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C o l e ç ã o HISTÓRIA DO DIREITO BRASILEIRO 

No prefácio de sua monumental A Política Exterior do Imf^ério, dizia 
Calógeras, referindo-se à história diplomática do país, que era preciso 
evitar se perdesse "o contato com esse passado tão fecundo em lições e 
tão cheio de seiva alentadora para quem o sabe consultar". Foi com a 
mesma finalidade, agora com foco na história das instituições jurídicas 
brasileiras, que o Senado Federal e o Superior Tribunal de Justiça 
celebraram convênio para a reedição de grandes obras do Direito Civil 
e Penal pátrio que comporão a coleção intitulada História do Direito 
Brasileiro. 

O projeto nasceu de sugestão que me fez o pesquisador Walter Costa 
PortOj advogado, professor universitário, ex-Ministro do Superior 
Tribunal Eleitoral, emér i to cons t i tuc ional i s ta , personal idade 
merecedora do respeito de todos quantos o conhecem, a quem presto 
neste ensejo a justa homenagem que lhe é devida. 

Seu objetivo é atualizar, num corpo orgânico, parte da história de 
nosso Direito e, dessarte, colocar à disposição de especialistas e demais 
interessados obras da literatura jurídica nacional hoje esgotadas ou de 
difícil acesso. A importância da iniciativa é evidente: por um lado, 
contribui para a preservação de nosso patrimônio cultural; por outro, 
ajudará os estudiosos da evolução das instituições do Direito brasileiro. 

Quer nos escritos, quer nas biografias, evidencia-se a magnitude 
das personalidades a serem reeditadas. Com efeito, não se trata apenas 
de jurisconsultos e autores de obras de Direito, mas de luminares da 
cultura nacional, que foram também catedráticos, literatos, jornalistas, 
ocupantes de elevados cargos públicos e militantes da política. 

A coleção publicará onze livros de Direito Civil e dez de Direito 
Penal. Aqueles são os seguintes: 
- A Prof^riedade f^elo Cons. José de Alencar - com uma frefação do Cons. 
Dr. Antônio Joaquim Ribas, trazendo de volta livro cujo autor, além de 
dar expressiva contribuição às letras brasileiras, teve importante carreira 
política e ocupou o Ministério da Justiça no gabinete Itaboraí. Acresce 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ser o livro prefaciado por Antônio Joaquim Ribas, jurista que também 
será reeditado na coleção. 
- Consolidação das Leis Civis, de 1858, e Código Civil: esboço, dois 
trabalhos de reconhecido valor histórico, da lavra de Augusto Teixeira 
de Freitas. O primeiro foi-lhe encomendado pelo governo imperial; a 
comissão encarregada de revê-Io, após dar o laudo aprobatório, 
acrescentou que sua qualidade recomendava a habiUtação de Teixeira 
de Freitas "para o Projeto do Código Civil, do qual a Consolidação é 
preparatório importante". Seu esboço de Código Civil, não aproveitado 
no Brasil, serviu de base para o Código Civil da República Argentina. 
Quanto à Consolidação, seu mérito histórico é realçado pela visão da 
visceral repulsa ao escravismo manifestada pelo autor. 

- Curso de Direito Civil Brasileiro, de Antônio Joaquim Ribas, que, como 
dito acima, prefaciou A Propriedade, de José de Alencar. No prefácio da 
2^ edição do Curso de Direito Civil (1880), Ribas disse, em palavras que 
condizem com o objetivo da coleção História do Direito Brasileiro, que 
"Sem o conhecimento [da] teoria [do Direito Civil pátrio] ninguém 
pode aspirar ao honroso título de jurisconsulto, e nem exercer digna e 
satisfatoriamente a nobre profissão de advogar ou de julgar". 

- Direito de Família e Direito das Coisas, de Lafayette Rodrigues Pereira, 
datados respectivamente de 1869 e 1877, ambos adaptados ao Código 
Civil de 1916 por José Bonifácio de Andrada e Silva. Lafayette foi 
advogado e jornalista liberal. Ministro da Justiça, Senador, Presidente 
do Conselho e, íast hut not least, defensor de Machado de Assis contra 
a crítica feroz de Sílvio Romero. Com graça, dizia, a respeito de seu 
renome, "Subi montado em dois Hvrinhos de direito". São esses 
"livrinhos" que aqui estão vindo a lume, obras cujo método Lacerda de 
Almeida - outro nome na lista de autores da coleção - utilizou para a 
exposição sistemática do direito das obrigações. 

- Direito das Coisas, de Clóvis Beviláqua, permitirá aos estudiosos 
hodiernos familiarizar-se com um gigante da literatura jurídica nacional, 
autor, a convite do Presidente Epitácio Pessoa, do projeto do Código 
Civil brasileiro. Modernizador, expressou no projeto sua revolta contra 
a vetustez do Direito Civil vigente no Brasil. 
- Instituições de Direito Civil brasileiro, oferecidas, dedicadas e consagradas 
a Sua Majestade Imperial o Senhor Dom Pedro II, por Lourenço Trigo de 
Loureiro, nascido em Portugal (Vizeu) e formado em Olinda, onde mais 
tarde ocupou a cátedra de direito civil; teve cargos políticos, foi 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



professor de francês e tradutor de literatura francesa, inclusive do teatro 
de Racine. Seu livro, datado de 1850, constitui valioso elemento para 
aquilatar o cenário contra o qual, meio século depois, Beviláqua 
expressaria sua revolta. 
- Obrigações: exposição sistemática desta farte do Direito Civil pátrio 
segundo o método dos ''Direitos de Família" e "Direito das Cousas" do 
Conselheiro Lafáyette Rodrigues Pereira, de Francisco de Paula Lacerda 
de Almeida. Publicado em 1897, é um dos muitos livros sobre temas de 
direito civil deixados por Lacerda de Almeida, 
- Direitos Autorais: seu conceito, sua p^rática e resp^ectivas garantias em 
face das Convenções Internacionais, da legislação federal e da 
jurispfrudência dos tribunais, de autoria de Pedro Orlando. Autor de obras 
sobre direito comercial, questões trabalhistas e fiscais, Orlando é 
também autor do Novíssimo Dicionário Jurídico Brasileiro. 
- Nota Promissória - estudos da lei, da doutrina e da jurispfrudência cambial 
brasileira, por Antônio Magarinos Torres. Advogado, catedrático e vice-
diretor da Escola Superior de Comércio do Rio de Janeiro, juiz e 
presidente do Tribunal do Júri da então capital do país. Prolífico autor, 
escreveu sobre direito comercial, fiscal, penal e finanças. 

Os dez livros dedicados ao Direito Penal incluem: 
- Tratado de direito p^enaí alemão, p^refácio e tradução de José Hygitto 
Duarte Pereira, de Franz von Liszt, jurista alemão, catedrático da 
Universidade de Berlim. A par, por si só, do elevado conceito do Tratado, 
quisemos, com a publicação, destacar o alto valor do prefácio de José 
Hygino, de indispensável leitura, que, por isso mesmo, ajusta-se à 
finalidade da coleção a respeito da história do direito brasileiro. 
- Lições de direito criminal, de Braz Florentino Henriques de Souza, autor 
de trabalhos sobre direito civil e criminal, designado membro da 
comissão encarregada de rever o Código Civil em 1865. Lições de direito 
criminal data de 1860. 
- Anotações teóricas e práticas ao Código Criminal, de Thomaz Alves 
Júnior. Crítico do Código Penal de 1830, que considerava prolixo e 
casuístico, Thomaz Alves o analisa detidamente, historiando sua 
apresentação, discussão e aprovação. Desse modo, as Anotações 
i luminam os leitores do século XXI quanto ao pensamento dos 
legisladores brasileiros do Império e constituem leitura complementar 
à obra de Braz Florentino. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



- Menores e Loucos e Estudos de Direito, de Tobias Barreto. Conhecido 
por sua poesia, Barreto era talvez mais jurista que poeta. Formou-se 
na Faculdade de Direito do Recife, da qual foi depois catedrático, tendo 
entre seus discípulos Clóvis Beviláqua, Graça Aranha e Sílvio Romero. 
Fizeram parte da denominada "Escola do Recife", que marcou o 
pensamento brasileiro (a propósito, entre outras, de Nelson Saldanha, 
A Escola do Recife, 1976 e 1978, e, de Miguel Reale, O Culturalismo da 
Escola do Recife, de 1956). Tobias foi um inovador; lutou 
incessantemente "contra a estreiteza do ambiente cultural então 
imperante no Brasil. 

- Código Criminal do Império do Brazil aunotado, por Antônio Luiz 
Ferreira Tinôco. O Código do Império, reconhecido como "obra 
legislativa realmente honrosa para a cultura jurídica nacional" (Aníbal 
Bruno), filiava-se à corrente dos criadores do Direito Penal liberal (entre 
eles, Romagnoni e Bentham); admiravam-lhe a clareza e a concisão, 
entre tantos outros juristas, Vicente de Azevedo e Jiménez de Asúa, 
por exemplo. "Independente e autônomo, efetivamente nacional e 
próprio" (Edgard Costa), foi o inspirador do Código Penal espanhol de 
1848 (Basileu Garcia e Frederico Marques). Acolheu a pena de morte, 
é certo, mas D. Pedro II passou a comutá-la em galés perpétuas após a 
ocorrência de um erro judiciário, ao que se conta. Segundo Hamilton 
Carvalhido, a obra de Tinôco "nos garante uma segura visão da realidade 
penal no último quartel do século XIX". 

- Código Penal comentado, teórica e praticamente, de João Vieira de Araújo. 
Abolida a escravidão, Nabuco apresentou projeto, que nem chegou a 
ser discutido, para autorizar a adaptação das leis penais à nova situação. 
Sobreveio, logo após, o Código Penal de 1890, cuja elaboração fora 
cometida ao Conselheiro Baptista Pereira. O Código receberia várias 
críticas. Em 1893, Vieira de Araújo apresentou à Câmara dos Deputados 
projeto de um Código, sem êxito; logo depois, apresentava outro 
esboço, também sem sucesso. 
- Código Penal da República dos Estados Unidos do Brasil, por Oscar de 
Macedo Soares. Diplomado em Direito pela Faculdade do Largo São 
Francisco, foi jornalista, secretário das províncias de Alagoas e Ceará, 
político conservador, advogado e autor de várias obras de direito. 
- Direito Penal Brazileiro segundo o Código Penal mandado executar pelo 
Decr N. 847 de il de outubro de 1890 e leis que o modificaram ou 
completaram, elucidados pela doutrina e jurisprudência, de Galdino 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Siqueira. Desembargador do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
autor de livros sobre direito penal, em 1930 Siqueira foi incumbido 
pelo Ministro da Justiça e Negócios Interiores de redigir um anteprojeto 
de Código de Processo Civil. Em 1917 tinha participado, pela acusação, 
no julgamento do assassinato de Pinheiro Machado. 
- Código Penal dos Estados Unidos do Brasil comentado, de Antônio José 
da Costa e Silva, livro que antecedeu a preparação, em 1938, do projeto 
de Código Criminal encomendado por Francisco Campos a Alcântara 
Machado. Costa e Silva participou da comissão revisora do projeto, a 
qual contava com luminares como Nelson Hungria e Roberto Lyra e 
cujo resultado foi o Código Penal de 1940. 

O leitor pode compreender, em face do que precede, a relevância da 
iniciativa tomada conjuntamente pelo Senado Federal e o Superior 
Tribunal de Justiça. 

Como país jovem, na afoiteza de perseguir os objetivos de progresso 
e desenvolvimento, às vezes nos temos descuidado do passado cultural, 
sacrificando-o erradamente, ao confundir o que é antigo com o que é 
obsoleto. Almejo que a publicação da História do Direito Brasileiro 
concorra para remediar ótica tão equivocada, porque, nas palavras de 
Ginoulhiac em sua Histoire générale du droit français, "Ce n'est pas 
seulement dans Ia suite des faits, des evénéments, que consiste rhistoire 
d'un peuple; mais encore, mais surtout, dans le développement de ses 
institutions et de ses lois." 

Ministro Nilson Naves 
Presidente do Superior Tribunal de Justiça 
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Nota do Editor 

O Superior Tribunal de Justiça e o Senado Federal estão reeditando 
alguns dos títulos essenciais da literatura jurídica brasileira. A Coleção 
História do Direito Brasileiro, com títulos de direito civil e penal, deverá 
ocupar um lugar importante nas bibliotecas de magistrados, advogados 
e estudiosos de direito. 

Esta coleção se insere no programa editorial do Senado, que se 
destina ao desenvolvimento da cultura, à preservação de nosso 
patr imônio histórico e à aproximação do cidadão com o poder 
legislativo. 

Senador José Sarney 
Presidente do Conselho Editorial do Senado Federal 
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(Art. 6" § 2" da cit. Lei) nao podem sêr oppostos aos credores 
hypothecarios, se os títulos respectivos nao tiverem sido tran-
scriptos íwates das hypotliecas. Os ouus reaes {Art. 6" §3") pas-
sáo com o immovel para o domínio do comprador, ou successor. 
Ficao salvos (Art. 6"* § 4") independentemente de transcripçao 
e iuscripçâo, e considerados como ônus reaes, a décima, e ou
tros itnpoptos relativos aos immoveis. A disposição do § 2° 
(Art. 6"* § 5° da cit. L'3Í) só comprehende os oniis reaes instituí
dos por actos entre vivos, assim como as servidões adquiridas' 
por prescripçao, sendo a tran.^cripçao neste caso por meio de 
justinc-açao julgada por sentença, ou qualquer outro acto ju
dicial declaratorio. » 

3 . ' E D . 

Sobre as innovaçOes da Lei Hypothecaria n. 1237 de 24 de 
Setembro de 1864 em tudo, quanto indica a Not. supra, veja-
se nos logares correspondentes o Regai. Hypothecario 
n. 3453 de 26 de Abril de 1865, ainda nao publicado ao tempo 
da 2;.* Edição 

O nosso Art. 884 tiao define o dominw, e com razão, á 
exemplo de muitas legislações. •Declara elle somente, que o 
dominio cons-i^te em livre faculdade, Esta livre faculdade 
mauifesta-se na Utteratuí-a jurídica por varias denominações, 
conjuuctívas e disjunctivas : 

Dominio eminente—imminente, que o Dicc. Jur. de Per. e 
Souz. define comoCod. da Humanidade, accrescentando—me
diante indemmííífião — ; que mejhór define Vattel Dir. dasGent, 
L. 1° Cap. 20 § 244, e melhor aindaPliroudon Dom. Públ. 
Cap. 7" — domínio da soberania—; domínio modernamen
te repartido pelos três podêres políticos,—legislativo,—execu-
tivo^—judkial. W rfofíiinío eminente, quando está de cima ; e 
dorriihiosoberano^ quandiestáde baixo. Vid, Nots. 603 supra, 
e 915 infra. 

Dominio nacional:—Art. 52 Not." 12 supra. 
Dominio do Editado:—Art. 52 § 2° supra. 
Dominio casual ou fivo: —Art. 52 § 2* Not. 22 supra. 

'Dominio da Coroa: —k?t. 52 § 3' Not. 27 supra. 
Dominio particular ou privado:— Art. 62 supra. 
Dominio puftííco:—expressão do Art. 10'da LM das terras 

devolutas n. 601 de 18 de Stítembro de 1850, e que eu substi
tui por dommio do Bifado na Not. 28 ao Ari". 53 supra. 
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Art. 885. Adquire-se o domínio dos animaes silvestres 
pela sua captura, ou occupação (2). 

Dominio direclo ou útil:—-Kot. IO ao Art. 62, e Arts. 625, e 
915, Consolid. 

Quando a propriedade é livre, o domínio dellíi tem o nome 
de dõininio pleno ; vindo á ser.̂  dominio scmipleno, ou dominio 
menos pleno, o do77iinio directo e o íipmmio í^íííseparadamíínte 
considerados. Alguns Escriptôres porém (o queéindifferente) 
chamao domínio pleno a propriedade inteira ou perfeita sem 
limitação de algum direito real. 

Pelo roubo (Prov, de 28 de Mavço do 1720) nao se-perde o 
dominio.—Vid. Not. 25 ao Art. 818 supra. 

O dominio é o direito de propriedade com applicação extensi
va, isto é, aos objeaos tangivais, que o Direito Romano quali
fica—re* quce tangi possunt — . 

Ao dominio com applicação extensiva ao alto e baixo do 
solo chama o Direito Francez-—ároií de dessus —droil de des-
sous, e que bem chamaremos—direiío de sobre—'direito de sob. 
Direito de sobre, como no direito de superfície da Not. 21 ao 
Art. 52 § 2° supra. Direito de sob, como nos casos da Not. 
20 ao mesmo Art. 52 § 2° supra; e mais nos de direitos sobre 
cisternas, poços, algibes, etc. 

O direito de propriedade com applicação comprehensiva, isto 
é, aos objectos intangíveis—res quce tangi non possunt—quce in 
jure consistunt (embora visíveis) é o vero direito de propriedade; 
e ahi entrao os direitos : 

Da propriedade artística:—Coast. Art. 179 §26 , e Lei de 
28 de Agosto de 1830—, cujo segredo deve sêi respeitado na 
expedição das patentes d'invenção ou breves 'd'invenção : 

Da propriedade industrial:—Decr. n . 2682 de 23 de Outu
bro de 1875, citado supra na Introd, Not. 2 3 1 : 

E da. prapriedade litteraria :-.Coâ. Crim. Art. 261. 
« Nao compete ao ContenciosD Administrativo (Consulta 

do Consiilho d'Estado de 4 de Julho de 1854) o^couhecimento 
de questões de propriedade, posse, servidão, presoripção ; e de 
outros, que assentao em direitos reaes. » Vid. o Av. n. 44 de 
26 de Janeiro de 1867 na Not. ao Art . 40 supra. 

(2) Ord. L. 5 ' T. 62 § 6^ 
A occupação é um dos meios originários de adquirh' domi

nio, do mesmo modo que a accessão, titulo pelo qual os filhos 
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Ârt. 886. A caçâ  e a pesca, são geralmente permittidas, 

gaardados os regulamentos policiaes (3). 

Art. 887. Não é porém licito, sem licença do respectivo 
proprietário, caçar em terrenos alheios murados, ou valia-
dos (4), 

Ari. 888. Em terrenos abertos a caça não é prohibida, 
salvo o prejuízo das plantações, e ficando o caçador respon
sável pelos damuos que causar (5). 

de escravas pertencem aos senhores dellas, ainda que o pai 
SRJa livre -paWiís sequitur venirem—. 

Os filhos de escravas (Cod. da Luiziana Arts. 491 e 492) 
entrao na ordem dos fructos naturaes, como as crias dos 
animaes. 

É um caso, sobre cousas moveis, de domínio originário 
para os particulares^ como foi sobre ímmoveis para o Estado 
o dominio originaria áo território do Império. Vid. Not. ao. 
Art. 53 supra. 

O chamado—Sen/iorio dsGuiné—na Costa d*África introdu
zi© a captura e o commercio dos negros buçáes. A' essa captura 
deu-se o norae de apanhia—, (jue designava o furtivo acto 
de apanhar os naturaes da terra—Annaes do Parlamento 
Brasil, pag. 207. 

(3) Ord. L. 5° T. 88, Esses regulamentos policiaes achao-
se nas posturas de cada uma das Câmaras Municipaes, H va-
liao segundo as localidades, e circumstancias. 

3 . ' KD. 

Decr. n. 2756 de 27 de Fevereiro de 1861.—Estabelece 
regras sobre a construcçao e conservação de curraes de peiase, 
nas costas, portos, e outras águas navegáveis do Império. 

Os peixes ^ 0 pertenças dos curraes delles, tanques, vivei
ros; como os pombos sao pertenças dos pomhaes, e os coelhos 
das coelheiras. Fugindo, pertencem ao dono do logar, para 
onde fogem, comtanto que nao usasse de artifício para os 
attrahir. 

(4) Lei do l" de Julho de 1776 §§ P e 2-. 
(5) Cit. Lei do 1» de Julho de 1776 § 3». 
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A.rt. 889. O animal, ou a ave, que se-achar em laço, ou 
armadilha, não pertence ao inventor, sim ao dono do laço (6), 

Art. 890. Gommette o crime de furto quem achar cousa 
alheia perdida, e não manifesta-la ao Juiz de Paz do Dislricto, 
ou ao Officíal do Quarteirão, dentro de quinze dias depois da 
achada (7). 

Art. 891 Havendo quem reclame a propriedade das cousas 
achadas, não ser-lhe-hão entregues, sem que justifique seu 
direito em Juizo competente; ouvida a parte, que as-tinhaem 
seu podôr (8). 

Art. 892. Deve-se, além disto, por espaço de trinta dias 
publicar em editaes a relação das cousas achadas com todos 
os possíveis esclarecimentos, ficando entretanto depositadas; 
salvo, se o reclamante prestar fiança idônea (9). 

(6) Ord. L. 5 'T . 62 §6". 
(7) Coíl. Crim, Art. 260. 

3 . ' ED. 

Entra.0 nesta dispüsiçao o tkesouro, dinheiro, e quae.squer 
obJGCtos, que algaem ache enterrados oii occultos ? Entrao, e 
nao appareceado seu dono, regem as disposições do § 39 
lastit. de rer. divis,, e L. Ua. Cod. de íhesaur., segundo as 
quaes pertencem ao inventor (achadôr); todo, se foi achado 
em terreno próprio ; metade, se foi achado em terreno alheio 
oupublicip. Nesta ultima hypothese, a outra metade pertence 
ao dono do terreno , ou ao Estado. Taes objectos enterrados 
ou occultos nao sao—bens vagos^ d que não é.achado senhor 
certo—, nos termos d.. Ord, L. 2" T. 26 § 17, e do Art, 52-
§ 2** Not. supra. 

(8j Cod. do Proc. Crim Art. 194. 

3 . ' ED. 

Ord. L. 5" T. 62 § 4*'—O achadôrnio tem direito de 
exigir alviça7'a$ [achadégo), salvo se forao promettidas por 
quem annunciou a perda. 

(9) Cit. Cod. do Proc. Crim. Art. 194., 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Art. 893. Se ninguém as-reclamar nos trinta dias, o Juiz 

de Paz as-renieltcrá ao Juiz dos Orphãos para proceder na 

fórnia da Lei. se excedôrem o valor de sua alçada (10). 

Art. 894. Aa águas dos rios, o ribeiros (11), podem sôr 
occupadas por particulares; o derivadas por canaos, ou leva
das, em beaefioio da agricultura, e industria (12). 

(10) Cod. do Proc. Crim. Art. 195 Vid. Nnt. 22 do Art. 
52 § 2° supra. 

(11) Deve-ae entender—?'Í05, c ribeiros, públicos. 
(12) Alv. de 27 de Novembro de 1804 § 11, applicado ao 

Brazil pelo de 4 do Março de 1819. Es'a Legislação dava di
reito ao proprietário de fazer canães, ou levadas, para regar 
suas terras, ou pax'a esgotar as inundadas; requerendo ao 
Juiz, mediante o parecer de louvados, a designação de logar 
mais comraodo, ainda mesmo em terrenos alheios ; c sendo 
indemnisados os donos desses terrenos dós prejuizos, que 
soífressem. Era um caso de desapropriação, que tive escrúpulo 
em adoptar , porque o § 22 Art. 179 da Const. é amplíssimo ; 
e as Leis Regulamentares de 9 de Setembro de 1826, e 12 de 
Julho de 1845, sao omissas sobre este ponto. 

Decr. n. 39 de 15 de Janeiro de 1840—Regula a concessão 
de águas publicas, no Município dã Corre, para particulares. 

Decr. n. 295 de 17 de Maio de 1843~Altera o Decr.n. 39 
de 15 de Janeiro de 1840, Oi'denando que a concessão d'aguãs 
dos aqiteductos públicos, para nso das casas e chácaras dos 
particulares, só tenha logar d'ora em"diante por arrendamen
to annual. 

Decr. n. 2898 de 12 de Março de 1862--Altera os Decretos 
n. 39 de 15 de Janeiro de 1840, e n. 295 de 17 de Maio de 
1843, e estabnltíce a maneira de se-concederera águas dos 
aqueductos puòlicos do Município da Corte para serventia 
das casas e chácaras de particulares. 
í Decr, n. 3191 d&28 de Novembro de 1833—Amplia e ex
plica o de n. 2898 de 12 de Março de 1862, na parte relativa 
ás concessões de ramificações.de pennas ^'ajwa, conforme o 
Art. 3" do referido Decreto. 
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Àrt. 895. Não deve esta occupação prejudicar aos que já 
anteriormente fazião uso das águas, ou feja para roga de 
terras, ou para laboração de machinás (13). 

Art. 896. Sondo as águas supei\'lbundantes, e quando 
possa haver commoda divisão, esta se-taiá de modo, que não 
inulilise a culturíi mais antiga, e os estabelecimentos já con
struídos (14). 

Decr. n. 3382 de 9 de Junho de 1864—Altera o Art. 14 do 
Regul. approvado pelo de n. 2898 de 12 de Março de 1862. 

Decr. ü. 364Õ de 4 de Maio de 1866—Regula a concessão 
e diátribuiçao das águas dos depositou, aqucductos, e encana
mentos públicos, do Município da CÔrte. 

Av. n. 5230 do 1° de Março de 1873—Sobre omea da co
brança da renda das pennas d'ogua. 

Vid. Not. 14 ao Art. 896 infra. 
Âs águas -pluviaes, que cahem dos telhados, ou correm 

sobre a terra, é livre á cada um aprove'tal-as era lerreno 
próprio; ou em suas testadas, se correm pelas ruas, estradas, 
praças, e log-ares de uso publico. 

As águas subterrâneas dos terrenos próprios stlo accessorios 
delles, podem ser aproveitadas por minas, ou por outros 
meios, nao prejudicando-se aos direitos adquiridos. 

(13) Cit. AW. de 27 de Novembro de do 1804 § 12. 
(14) Cit. Alv. de27de Novembro de 1804§ 12. Âs licenças 

para coustrucçao de levadas, ou canaes, crao concedidas 
pelos Juizes do legar; e em casos mais graves, e de maior pre-
jaizo, pelo Desembargo do Paço. Êm França as espécies desta 
natureza entrao, ua ordem á-AS-^servidões estabelecidas pela 
lei—, reputando-se como desapropriação unicamente a pri
vação completa da propriedade ; mas a nossa Const. diz^uso 
e emprego da propriedade do cidadão—, A Lei de 29 de Ag'Oâto 
de 1827 sobre as obras para navegação de rios, aberturas de 
canaes, e construcçao de estradas, aqueductos, e t c , diz tam
bém no Art. 17 :—Os proprietários, por cujos terrenos se-
houvérem de abrir as estradas, ou mais obras, serão attendi-
dos ^m seus direitos, nos termos da Lei de 9 de Setembro de 
1826 ; e iridemnisados, ii5o só das bemfeitorias, mas até do 
solo, quando á vista dos seus titulos se-mostre, que devRo ser 
isentos de os-dar gratuitamente—. Veja-se a segunda parte 
do Art. 25 do Decr. de"12 de Julho de 1845. 
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Art. 897. loGumbe aos Juizes de Paz procurar a compo
sição de todas as coatendas, e duvidas, que se-suicitarcm 
entre moradores de seus districtos áceríia do uso das agua^ 
empregadas na agrit̂ ultura, ou na mineração ; e dos pastos, 
pescas, e caçadas (15). 

Art. 898. O domiuio, e a posse, das águas, quando são 
particulares, pertencem aos donos dos prédios, onde nas
cem (16). 

Art..809. O fluxo natural de águas particulares pelo ri
beiro, por onde correm, não dá direilo em favor dos prédios 
inferiores (17). 

3 . ' ED. 

Sobre a divisão de aguaspubhcas iio MuQÍcipio da Còrfce, a 
iegiâlaçao é a citada ao Art. 894 supra, á que ae-deve accres-
centar a indicada no Repert, de Fart . 

Sobre a divisão do aguan puòHcíX?. pelos arrendatários doy 
terrenos diaraaiitia is, a legislação é a dos Arts. 43 á 47, e 51, 
do Regul. n. 465 de 17 de Agosto de 1846 ; e a dosArts. 82 
á 85, e 87, do Regul. n. 5955 de 23 de Junho de 1875. Ve^ 
ia-se tatnbemoDecr. deSõ de Outubro de 1832 Arts. 2 2 e 2 3 . 

(i5) Lei de 15 de Outubro de 1827 Art. 5» § 14. 
3 . ' ED. 

A Lei n . 261 de 3 de Djíiímbro de 1841 Art. 91 confirma 
es.-íLi jurlsdiccaj policial ilos Juizes de Paz do Art. 5" § 14 da 
Lei de 15de bu tub r jde 1827. 

(16) Resol. de 17 de Agosto de 1775. Vem no Ti-atado das 
Águas de Lobão § 76. 

3 . ' ED. 

O Regul. n. 465 de 17 de Agosto de 1846 Art. 45 uao res
peitou quantum saUs o domínio das ayuas particulares, ante-
pondo-lhe o serviço da mineração dos diamantes ; o que foi 
sanado pelo recen.te n . 5955 de 23 de Junho de 187Õ Art. 83 
^ Un. assim :—As águas, que correrem em terrenos de pro
priedade particular, e que nao estiverem aproveitadas, poderáO 
Igualmente ser utilisadas para trabalhos lie mineração ; de
vendo, porém, o arrendatário indemnisar o respectivo pro
prietário' por meio de accôrdo, ou arbitramento. 

(17) Cit. Resol. de 17 de Agosto de 1775. 
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Ari. 900. Tal direito só existe, se 05 donos dos prédios 
inferiores tiverem titulo de compra feita aos donos das nas
centes, açude, ou canal; com manufactura constante, o per
manente, que faça presumir o referido titulo (18). 

Art. 901. Mas os donos das nascentes, depois de usarem 
das águas, que Ihes-forem precisas, não podem diverti-las em 
prejuízo dos prédios inferiores para alveo diverso do ribeiro, 
por onde costumão correr (19). 

Art. 902. Os sobejos das águas se-devem repartir por 
dias, ou por horas, entre os prédios inferiores, á juízo de lou
vados, e á contento das partes (âO). 

Art. 903. Os subditos do Império não precisão de autori-
sação para poderem emprehendôr a mineração em terras de 
sua propriedade por meio de companhias do sócios niicionaes, 
6 estrangeiros (21) ; ficando somente obrigados á pagar os im
postos estabelecidos, ou que para o futuro se-estabelecè-
rem (22). 

(18) Cit. Resol. de 17 de Agosto de 1775. 
(19) Cit. Resol. de 17 de Agosto de 1775. 
(20) Cit. Resül. de 17 de Agosto de 1775. 
(21) Os favores outorgados aòs estrangeiros nao se-esten-

dem à miaeraçEo—Ord. n, 132 de 14 de Maio de 1849. Deve 
haver permissão especial—Decr. de 16 de Setembro de 1324. 

(22) üecr. de 27 de Janeiro de 1829. Ü imposto do quinto 
do ouro, de que trata a Ord. L, 2" T. 34 § 4", reduzido á 5»/« 
pela Lei de 26 de Outubro de 1827, foi abolido pelo Art. 32 
da Lei de 28 de Outubro de 1848, Esse imposto do quinto 

f revalece ainda hoje para os outros metaes—Decr. n. 887 de 
8 de Dezembro de 1851 Cond, 2'. Quanto ao ouro, pois, o do-

minio nacional, que se-manifestava pela partilha do quinto» 
e depois pelo pagamento do abolido imposto, deixa de sêr 
sensiveK Isto quanto ás terras do dominio particular, pois 
que, sendo a mineração em terrenos nacic;naes, paga-se a 
taxa das datas mineraes—Art. 33 da citada Lei de 28 de Ou-

c. L. t. 34 
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Art. 904. As acquisições das terras devolulas, e a revali
dação» 6 lêgttiaiação, das posses dellas, são reguladas por 
Leis especiaes (23). (Art. 5â § %") 

tubro de 1848. Quaato aos terreaos diamantinos, nSo é as
sim ; o proprietário particular do solo está sujeito à limitação 
dü domínio nacional, tendo somente um direito de preferencia 
para arrendamento da lavra—Regai. n. 465 de 17 de Agosto 
de 1816 Art. 17, e n. 1081 de 11 de Dezembro de 185S 
Art. 2\ Vid. Not. 4' ao Art. 52 § 2». 

3 . ' E D . 

Vid. Decr. de 16 de Setembro de 1824, e -o Regul. n. 5955 
de 23 de Junho de 1875 sobro a administração dos l&Tenos 
diamantinos, ém virtude do Art. 11 § 9* da Lei n. 2348 de 
25 de Agosto de 1873. 

(23) Lei n. 601 de 18 de Setembro de 1850, Regul. n. 1318 
de 30 de Janeiro de 1854, e Av. n. 98 de 8 de Maio de 1854. 

3 . ' E D . 

Decr. n. 1926 de 25 dê Abril de 1857—Creando na Provín
cia do Rio de Janeiro a Repartição Especial das Terras Publi-
COS, de que trata o Art. 6" do Regul. n. 1318 de 30 de Ja
neiro de 1854: 

Decr. n. 1984 de 6 de Outubro de 1857—Creando a mesma 
Repartição nai Província de S. Pedro : 

Av. n. 50 de 24 de Março de 1869—Autorisando a Presi
dência de Minas à fazer medir Terras Publicas para serem 
expostas á venda:, 

Av. n. 167 (Repartição Geral das T&rras Publicas) de 9 de 
Julho de 1869—A' Presidência de S. Paulo sobre o registro 
de terras possuídas: 

Circ. n. 2 nos Additam, (Repartição Geral das Teiras Pu
blicas) de 8 de Janeiro de 1859—As Presidências Provinciaes, 
para que nenhuns emolumentos percebao as Repartições Es
peciaes das Terras Publicas, ou Thesourarias de Fazenda, pelos 
registros de terras possuídas, que fizerem depois de findos os 
prazos do Art. 92 do Regul. de 30 de Janeiro de 1854: 
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Art. 905. Todos os possuidores de lerras, na conformidade 
dessas Leis especiaes, qualquer que seja o título de sua pro
priedade, ou posse, são obrigados á fazer registrar as terras, 
que possuírem (24). 

Av. n. 3 Additam. [Repartição Geral das Terras Publicas] 
de 11 de Fevereiro de 1859—Sobro duvidas relativas ao re
gistro de terras possuídas : 

Decr. n . 2575 A. de 14 de Abril de 1860—Exting-uiado 
as liepartições Especiaes das Terras Publicas nas Provinciais do 
Amazonas, Piauhy, Ceará, Paraliyba, Rio Grande do Norte, 
Sergipe, Maranhão, Rio de Janeiro, Minas, e Goyaz : 

Decr. n . 2595 de 19 de Maio de 1860^Altera a Reparti
ção E^pedal das Terras Publicas na Província de S. Paulo : 

Decr. n. 2608 de 30 de Junho de 1860-Altera a Reparti
ção Especial das Terras Publicas na Província do Espirito-
Santo : 

Decr. n. 2731 de 16 de Janeiro de 1861—Passa para a 
Repartição Geral das Terras Publicas as attribuiçOea do Chefe 
da Repartição Especial das Terras Publicas da Província do 
Rio de Janeiro : 

Decr. n. 3584 de 10 de Janeiro de 1866—Releva das mul
tas impostas pelo Regul. de 30 de Janeiro de 1854 Art. 95 
aos possuidores de terras na Província de S. Paulo, que noa 
prazos competentes deixáríln de registral-as. 

Advertência : A revalidição, e legitimaçãOy das posses de 
terras, nos termos da legislação das terras devolutas e publi
cas, nao é uma obrigação dos possuidores, á cujo cumpri
mento possao ser compellidos judicialmente ou administrati
vamente. E*" um direito, que lhes foi facultado, e de que 
podem usar, se quizerem. Nâo usando, deixando de proceder 
á respectiva mediçSo nos prazos marcados, incorrem no com-
misso do Art. 8 ' da Lei de 18 de Setembro de 1850. Nao se-
confunda cora este comniisso o da legislação das sesmarias at-
tendido nos casos de revalidação. 

(24) Regui; n. 1318 de. 30 de Janeiro de 1854 Arts. 91 e 
seg. Comesse registro nada ae-predispOe, como pensão alguns, 
para o cadastro da propriedade immovel, base do regime h y -
pothecario germânico. Teremos uma simples descrípçao es
tatística, mas nSto uma exacta conta corrente de toda a pro-
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Art. 906. As cousas, que tem já proprietário, adquirem-se 
pela transferencia legitima de um proprietário á outro (25). 

Art. 907. O titulo justo para essas acquisições deriva, 
dos contractos (26), das disposições de ultima vonta-

priedade immovel do paíz, demonstrando sua legitimidade, e 
todos os seus encargos. O systema cadastral é impossjvel 
entre nós. 

3 . ' ED. 

E' aqui também applicavel a legislação .citada ao Art. 
antecedente 904. 

Vid. o Livro das Terras do Sr. Vasconcellos. 
(25) Ord. L. 4" T. 58 §3"—algum justo titulo^ porque a 

cóusa lhes pertença—; § 4"—porque se mostre pertencer a cousa d 
pessoa que delia quer tomar posse—.Q\ia.iito á imraovfíis veja-
se o Art. 8* da novissima Lei Hypothecaria, e Not. ao Art. 
884 supra. 

Z.' ED. 

Este modo de adquirirt que realisa-se pela tradição{Arts. 
908 â 913 infra) é o que se-chama derivado ou derivativo, 
Antitliese dt» modo primitivo ou originário^ realisavel pela 
occupação^ invenção, e accessão^ consideradas como outros 
tantos modos originários ou naturaes de adquirir. 

Na occupação entrSo a caça, e a pésca^ etc. : 
Na invenção entra a immaterial da propriedade artislica, de 

que fallei ao Art. 884 ; e a material da achada de cousas, de 
que fallei ao Art. 890. 

A accessão classifica-se : 1", como accessão natural na allu-
viãOy—aiveo abandonado^—Hkas, ou ilhotes, ou ilhéos, etc. : 
2°, como accessão industrial, em que entra a especificação, e tc . : 
3", como accessão mixta. 

Basta ler sobre essas qualidades de accessão Coelh. da Roch. 
Di r . Civil §§ 417 & 423. 

(26) Cit. Ord. L. 4 ' T. 5 8 § 3» - vendo primeiro ÍW car/os 
das compras, escaimbos, ou doações;—§ 4**—carta de afora' 
mcnto feita pelo senhorio da cousa,—L. 1" T. 78 § 8'—escríp-
turas das vendas, escaimbos, aforamentos, e de outros quaesquer 
contractos. 
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Devem ser transcriptos no registro geral (Art. 7" da novís
sima Lei Hypothecaria) todos os títulos entre vivos translativos 
de iramoveís susceptiveia de tiypotheea, e os constitutivos de 
direitos reaes sobre os mesmos immoveis. 

« As despezas de transcripçao (Art. 7" § 2* da cit. Lei) 
incumbem ao adquirente. A transmissão entre vivos (Art. 8" 
da cit. Lei), por titulo oneroso ou gratuito, dos bens suscep
tíveis de hypotheca, assim como a instituição dos ônus reaes, 
nao opérao seus effeitos á respeito de terceiros, senSo pela 
transcripçao, e desde a data delia. A transcripçao (Art. 8" 
§ 1" da cit. Le') será por extracto. Quando a transmissão 
(Art. 8" § 2" da cit. Lei) fôr por escripto particular nos casos, 
em que a legislação actual o-permitte, se delle nao constar a 
assignatura dos contraheutes reconhecida por Tabelliao, e 
conhecimento da aiza. Quando as partes (Art. 8" § 3") 
quizérem a transcrii)ç5o de seus títulos verbo ad verbum, esta 
se-fará em livros auxiliares, aos quaes será remissivo o dos 
extractos; porém neste, e nao naquelles, é que se-apon-
taráO as cessOea, e quaesquer inscripçOes, e occurrencias. A 
transcripçao (Art. S" § 4" da cit. Lei) nao induz a prova do 
domínio, que fica salvo á quem fôr. Quando os contractos 
(Art. 8*'§5'' da cit. Lei) de transmissão de immoveis, que 
forem transcriptos, dependerem de condiçOes, estas nao se-
haverao por cumpridas, ou resolvidas, para com terceiros, se 
nao constar do registro o implemento, ou nao implemento, 
dellas por meio de declaração dos interessados fundada em 
documento legal, ou com notificação da parte. As transcrip-
çOes (Art. 8̂  §6" da cit. Lei) terão seu numero de ordem, e á 
margem de cada uma o Tabellíao referirá o numero, ou 
números, posteriores, relativos ao mesmo immovel; ou seja 
transmittido integralmente, ou por partes. Nos Regulamentos 
(Art. S" § 7" 4a cit. Leij se-determinará o processo, e a escrip-
turaçao, da transcripçao. 

3 . ' ED. 

Av. n. 114 de 7 de Abril de 1868:— Solve duvidas á res
peito da transcripçao dos timlos dos terrenos de marinha, 
alagados, e outros, expedidos antes ou depois da nova Lei 
Hypothecaria. 

Regul. n. 4355 de 17 de Abril de 18G9 Art. 3« n. 11: — 
E' devido o imposto de transmissão de todos os actos e con-
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de (27), das decisões judiciarias (28), e da determinação da 
Lei (29).- (Art. 1320) 

Ari- 908. Para acquisição do dominio n£0 basta simples
mente o titulo, mas deve accedêr a tradição; e, sem esta, só 
se-tem direito á acções pessoaos (30). (Ari. 53i) 

tractos translativos de immoveis, sujeitos" á transcripção, na 
conformidade da legislação hypothecaria. 

Ord. u. 123 de 4 de Abril de 1871:—O imposto de l/io 7o 
deve ser pago, além dos direitos devidos dos títulos de trantí-
missao de propriedade,:, q^uando estes houverem de ser trans-
criptós no ihgistro Geral. 

Ord. n. 353 de 23 de Outubro de lfc71 :— A mesma dispo
sição acima da 0^d. n. 123 de 4 de Abril. 

Av. n."154 de 21 de Maio de 1872— O imposto de l/io7o» 
de que trata o § 11 da Tabeliã annexa ao Regul. n. 4'.i5ò de 
1869. só é exigivel, quando os títulos de transmisàfio de pro
priedade houverem de ser trarificriploí no Registro Geral. 

Regul. n. 5581 de 31 de Março de 1874 Art. 14 n. ÍO :— 
A mesma disposição do Regul. á cima de 1869 Art. 3° n. 11. 

(27) Cit. .Ord. "L. 4" T. 58. % 4:"^ titulo justo, assim como 
ieslamentOy codicillo, 

(28) Ord. L. P T . 58 § H"—posses qus forem tomadas por 
vigor de sentenças, ou mandados de Juizes.—Ord. L. 1" T. 79 
§14. 

(29) Alv. de 9 de Novembro de 1754, e Ass. de 10 do Fe
vereiro de 1786. 

(30) Ord. L. 4" T. 5° § 1"—e lanio que^o comprador fôr en
tregue da cousa, e pagar o preço, logo é feito delia senhor;— 
L. 4- X- 7*, e Alv. de 4 de Setembro de \SlO~por meio da 
tradição passa o domínio para o comprado^",—deste conlracto 
nascem as acções pessoaes, para se-kaver por meio dellas a cousa 
vendida; a acção de reivindicação é real, e tem origem imme-
diata no domínio. Este é o fundamento da cardeal differença 
das acçOes reaes e pessoaes—Traditionibus (èl usucapionibu^) 
ãomíniarerum, non mudis pactis^ iransferuntur—. A tradiçflo 
feita pelo verdadeiro proprietário transfere o dominio: a tra
dição feita a non domino é o germe da prescripçáo adquisitiva, 
havendo boa fé no adquirente ; e esta propriedade'nasceute— 
propriedade putattva^è protegida pela acçao publiciaua. Vid. 
Not. aos Arts, 511, e 534. 
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Quando se-diz, que para acquisiçao do dominio nao hasta 
simplesmente o titulo, dev(!-se entender acquisiçao de domi
nio em virtude de actos entre vivos. 

Quando se-diz, que deve accedêr a tradição, deve-se enten
der em relação aos actos entre vivos, ou antes contractos,. 
que tem por fim a entrega da própria cousa : e nao em rela
ção á cessão do direito, que se-tenhapara intentar uma acçao 
de reivindicação—Incorporales res traditionem non recipere 
manifestum est—L. 43 § l* Dig-. de adquir. rer. dom. 

3 ." ED. 

Véja-se a Not. supra desta 3 / Ed. ao AH, 531 Consolid. 

Nao admira a contenda entre os dois,Livros, Orlando Cod. 
Com. Nüt. 1370, e Annibal Observaç. á Orlando j a g . 137, so
bre haver ou nao differença entre a doutrina do Alv. de 4 de 
Setembro de 1810, e a declaração do Art. 874 n. 8" do Cod. 
Com. Essa declaração inesperada é um vorlice de palavras 
para exercer a paciência dos leitores, e mais aggravada com 
a sua referencia ao Art. 198 do mesmo Cod. 

A doutrina do Alv. é differente, como diz o Sr. Orlando, 
mas nao porque a venda á credito somente confira ao vendedor 
acção pessoal para haver o preço. N'isto nao ha difFereoça 
entre o Alv. e o Cod. do Com., para um e outro na venda á 
credito o vendedor só tem acçao pessoal para do comprador 
haver o preço da venda. A differença está, em que tal effeito, 
para o Alv. p^esuppGe a tradição da cousa vendida, e para o 
Cod. nao a-presuppOe dizendo elle—antes da entrega da cousa 
vendida—. 

A doutrina do Alv. nao é differente, como diz o Sr. Anni
bal, porque para elle, e o Cod. do Com., na venda á credito 
compete somente ao vendador o direito de haver o preço, 
mas como achar differença, reconhecendo o Sr. Annibal na 
sua interpretação, que o comprador fica obrigado áeffectuara 
entrega da couaa? Se fica assim obrigado, a entrega nan está 
effectuada, nao houve tradição, e abi temos portanto o ab^íur-
do de dominio adquirido sem tradição. Liquidarei completa
mente esta questão no meu Comment. do Cod. do Com. (Vid. 
Not. ao Art. 531) 
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Art. 909. A tradição consiste na effectivã entrega da 
cousã (31); á que se-segue ó acto da posse (32), quando a Lei 
não determina de outro modo (33]. 

Art. 910. A po3se pôde ser tomada pelo adquirente> não 
achaudo quem lh'a-coDtradiga, em virtude de seu justo titulo 
de acquisição (34). 

(31) Ord. L. 4»T: 5' § 1% T. 7% e Alv. de 4 de Setembro 
de 1810. 

l32) Ord. L. 4*» T. 58 §§ 3" e 4 ' . 
(33) Como no caso do Art. 745. O costume, em accôrdo 

com as doutrinas do Direito Romano, tem canonisado a 
tradição symbolica em muitus casos^^Arts. 199 e 200 do Cod. 
do Com.). A tradição ficía 4a clúusula^-corwíiíuíi—é usual 
em nossas escriçturas. 

3 . ' ED, 

Qxiando a lei não determina de otUro modo, diz o texto ; e 
um dos casos, em que determina de outro modo, é o da 
transferencia de Apólices da Dívida Publica, realiaavel so
mente pelo modo esiatuido no Art. 63 da Lei de 15 de No-
Tembro de 1827. O mesmo acontece com as acçOea nqmina-
tivas das companhias (não transmissíveis por endosso, como 
as letras nominativas hypothacarías do Art. 13 § 3» da Lei 
Hypothecaria), cuja transferencia opera-se por termo lançado 
noa respectivos Livros. Víd. Art. 25 n. 1% e Art. 26 do 
Regim. dos Correctôres n. 806 de 26 de Julho de 1851, Con-
sulté-se Pardessus Dir. Com. 

Pode-se dizôr, que a (raiitfão, no. aciual estado da nossa 
legislação, só apparece naturalmente'no traspasso de cousas 
inoveis com valÔr por si. A transcripção da cit. Lei Hypo
thecaria n. 1237 de 24 de Setembro de 1864 Art. 8% e do 
seu Regul. n. 3453 de 26 de Abril de 1865 Arts. 256 & 281, 
é hoje o modo da tradição das cousas immoveis. 

Um dos casos de tradição fida resnlta à& reserva de usu-
fructo, ou vendendo-se, ou doaudo-se (Not. supra ao Art. 417 
§3-). 

Se o vendedor, ou o doador, ao contrario, reserva a núaprO" 
priedadô, o caso é de tradição real. 

(34) Ord. L. 4" T. 58.§§ 3» e 4^ O § 3» falia da faculdade 
dada pelo transferente para se-tomar posse, O § 4" dispensa 
eisa faculdade, e co.ntenta-se com a exnibiçElo do titulo. 
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Art. 911. Oi Tabelliães são autorísados sem dependência 
de mandado do Juiz, á passar instrumentos públicos das posses, 
qae pelas partes forem tomadas (35), 

Art. 912. Oi Tabelliães só podem dar esses instrumentos, 
apresentando-se-lhes justos tilulos de contractos, ou de dispo
sições de ultima vontade, por onde mostrem as partes, que 
a cousa llies-pertence (36). 

Art. 913. Para os instrumentos das posses, que se toma
rem em virtude de sentenças, oü de mandados do Juiz, são 
competentes os Escrivães dos respectivos processos (37). 

3 . ' ED. 

A posse aqui toma-se pela da cousa corporea, em que o 
domínio confunde-se. 

Quando os direitos nSo se-confundem na cousa corporea 
e percebem-se pelo entendimento, o s J . C. dizem—^ çuasi-
posse—, que manif^-sta-se pelo exercício dos direitos. Se 
direitos affiiinalivoSt o facto positivo da acçao, ao 'menos uma 
Yêz. Se direitos negativos^ o facto negativo da opposiçao, 
também ao menos uma vêz. A concessão expressa de direitos 
negativos eqüivale à quasi-posse delles. Sobre a quasi-posse 
da ^liação veja-se a Not. 7 ao Art. 212 supra. 

(35) Ord. L. 1* T. 78 § 8% e L. 4» T. 58 §§ 3" e 4». 
(36; Cit. Ord. L. 4« T. 58 §§ 3» e 4\ 
{31) Ord. L. M . 78 § 8% e T. 79 § 14, Os. índices de 

Ribeir., e Borg. Carn., dao noticia da Cart. Reg. do 5 de De
zembro de 1647, que prohibio admittirem-se cláusulas nas 
posses. 

íí Até muito pouPO t^mpo (Rebouças Observ. á este Art.) 
os Tabelliães no Brazil o-erao do judicial e de notas^ e assim 
os desta Capital do Império. Sem acto algum do Poder Le
gislativo os Tabelliães desta Capital ha algum tempo ficarão 
sendo somente de notas. Quaes serSo os TabelLiães do judicial? 
Também nao consta, que os-haja creados separadamente por 
lei, ou que- por lei ficassem sendo Tabelliães judiciaes ; e com 
eartas, que assim os-denf*minem EscHvães^ que serviao con
te mp D rane ame n te á esáes Tabelliães do judicial e notas, e depois 
da mencionada separação Cuntinuao á existir. » 
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Art. 914. Uma vêz adquirido o domínio, presume-se cou-
tiniíar, até quese-mostre o ccnlrario (38). 

Aft. 916. O domiaio ó ãirecto, ou iM. Não se adquire 
dominio útil senão pelo aforamento (39). (Arts. 62, 307,6â5, 
e 651) 

Art. 916. Na reivindicação de cousaimmovel o autor deve 
declarar a situação, e as confrontações, delia (40). 

3 . ' ED. 

Bem possúe, quem possúe por autoridade da Justiça (Ord. 
L. 4' T. 6" § 3% in /in., e Lei de 3 de Novembro *de 1768 
iprinc.). 

(38) Ord. L. 3° T. 53 § 3". O mesmo acontece quanto á 
posse. Quem provar, que possuía por si, ou por seus ante
passados , presume-se têr possuído sempre sem interrupção 
—Art. 455 do Cod. do Com. 

(39j Alv. de 3 de Novembro de 1757, e Lei de 4 de Julho 
de 1776. Vid. Nots. aos Arts. 62. 607, 625. e 651. 

O dominio directo, eut i l , dos bens emphyteulicos podem 
sêr objecto de hypotheca — Art. 2" § 1° da novíssima Lei 
Hypothecaria, 

3 . - ED. 

NSo se confunda—dominio direclo, e—dominio eminente. 
O domínio directo é—domimo civil,—dominio em aclo,—do

minio fraccionado na extensão da idéa em relação ao dominio 
útil: 

O dominio eminente é—dom,iniopolítico^—dominio em poder, 
—domínio inteiro na comprehensao da idéa. 

Nao se-5onfunda também—dominio «ítí, e—usufructo—, 
comose-confundiono Diccion. Jur. de Per. e Souz.; posto que 
ambos sSo domínios do Direito Civil, e fraccionados na exíen-
aão da idéa. 

No dominio útil o emphyteuta paĝ a foro ao senhorio directo: 
No usufructo o usufraclüario nada pag'a ao nú^roprielario. 

Vid. Not^. aos Arts. 62. 606, 625, e 884, supra. 
(40) Ord. L. 3 'T. 53 princ. 
As sentenças proferidas .em Causas de mediçSo produzem o 

mesmo effeito, que.seatènças proferidas em causa-t de reivin-
.dicacao ? 
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Art. 917. Na reivindicação de cousas moveis, ou semoven-
tes, deve declarar a quali dade dellas, e seus signaes distincti-
YOS (41). 

Art. 918. Para oblôr vencimento basta, que o aulôr prove 
seu domínio presumptivamenté, nos lermos do Art. 914 (42). 

Art. 919. Se o réo demandado pela reivindicação negar 
possuirá cousa, e o autôr provar o coptrario; será logo priva
do da posse, e a cousa se-enlregará ao autôr até decisão 
final (43). 

Art. 920. Antes que o autôr prove o contrario, o réo pôde 
retraclar-ie da sua negativa, e confessar a posse; e então será 
relevado da pena, aceitando o autôr a confissão (44). 

Ari. 921. Provando o auLôr que ó réo possúe a cousa, já 
não aproveita á este a dofeza fundada em dominio, o só Ihe-
resta o direito de intentar nova acçào (45). 

Art. 922. Se o réo allegar, que possúe a cousa em nome 
de oulro como seu locatário, ou mandatário; deve sêr deman
dada a pessoa, queelle nomear (46). 

(41) Cit. Ord. L. 3" T. 53 princ. 
(42y Cit. Ord. L. 3 -T. 53 § 3». 
(43) Ord. L, 3« Tit. 32 § 2% e T. 40 i>rinc. Nao se-observa 

esta dispodiçao. 
(44) Ord. L. 3»T. 40 § l\ 
(45) Cit. Ord. §§ 2» e 3*. Nfto ha exemplo em nosso Foro 

desse modo de proceder. 
(46) Ord. L 3" T. 45 § 10.—Aquelle, que possúe por seus 

ag-entes, prepostos, ou mandatários, paia, tutores, ou cura
dores, enteude-sej que possúe por si—Art. 455 do Cod. do 
Com. Como justificar a disposição do Art. 492 § 1° do Regul. 
Com. n . 737 de 25 de Novembro de 1850? 

« A Ord. tí o Cod. do Com. (Rebouças Observ. á esta Not.) 
nos logares citados tratao das avções; o Regul. no Art. 49á 
trata da competência passiva para execução das sentenças, e 
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contempla no seu § 7" todos os que detêm os bsns ein nome 
do vencido; como o depositário, o rendeiro, o inquilino, 
í^uanto á esses bens somente. 

« Isto mesmo nada tem de novo. Per. e Souz. Prim. Linh. 
do Proc. Civil, no Cap. 29 Da execução § 290 Not. 777, o diz 
assim: 

« Contra o que detém a cousa em nome do condemnado, 
como o commodatario, locatário, depositário; porque estes 
só tem a detenção, e o condemnado conserva o domínio e a 
posse. » 

« E na verdade, que mais conforme á Ord. L. 3* T. 45 
§ 10, e ao Art. 455 do Cod. do Com., do que, depois de ven
cido e condemnado aquelle, em cujo nome se-possiíe, e detém 
a cousa, cumprir-se a condemnaçao onde, e.no poder de quem, 
ella e.stivór? Seria'licito responder o íocrtíario, deposúario, 
commodatario^ inquilino^ rendeiro, tutor, ou semelhante, que 
o vencedor exequente nao poderiaproseguír, e effectuar sua 
execnçao, por nao estar a cousa sujeita no poder da própria 
parte principal, accionada, vencida, e condemnada ? » 

Por têr o Regai. n. 737 no Ârt. 492 § T seg-uido a pista 
de Per. e Souz. Lioli. Civ. Not. 777, nao fica justificada sua 
disposição considerando partes na execução das sentenças os 
detentores dé bens, sobre os. quaes a execução recaia. Nao 
há differença à fazer entre acpões, e execuções. Se o locntarioi 
mandatário, depositário, e outros, que nao possuem em seu 
nome, posto que tenbao posse de detentores, nao podem sôr 
demandados por accSo de reivindicação da cousa, que assim 
possuem; é claro, que como. taes nao podem sêr execu
tados pela sentença, que o reivindicante obtiver. 

Se pelo facto de ser a cousa tirada de sua posse em virtude 
da execução da sentença dá-se-lhes o nome de executados', es
tamos de accôrdo com o Art. 492 § 7' do cit. Regul., e com a 
Not. 777 de Per. e Souz. ; porém a verdade é, que tal deno
minação cabe unicamente á aquelle, que paga as custas da 
execução. Executa-se a sentença contra o successôr univer
sal, contra o successôr singular, o fiador do Júizo, e o cha
mado á autoria,; e porventura estão essas pessoas no mesmo 
caso dos detentores de bens do executado, cuja detenção se-
faz cessar *? 

Examinando-se a L. 9* Dig. de reivindic, com a qual se-: 
tem autorisado Per. e Souz. no logar citado, vêr-se-ha, que 
esse fragmento contém uma decisão deUlpiano contraria ao 
disposto na nossa Or.d. L. 3" T. 45 § 10, Esta Ord. diz, que 
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Ari. 923. Sendo falsa essa allegação > o réo incorre na 
condemnação das custas em dobro, que pagará da cadôd (47), 

Art. 924. Se o réo possuía a cousa demandada, e depois 
da acção aliena-la maliciosamente , será condemnado, como 
se a-possuísse (48). 

Art. 9â5. Assim alienada a cousa em fraude da execução 
da sentença, o autor tem escôiha, ou para executar o terceiro 
possuidor pela mesma sentençíi sem necessidade de outro 
processo, ou para exigir o valor da cousa (49). (Art. 348) 

Art. 9â6. Se o terceiro possuidor da cousa litigiosa não 
sabia do litigiOi nem tinha razão de saber, deve sêr citado, o 
summariamente ouvido no processo da própria execução (50). 
(Art. 349) 

Art. 927. Preferindo o autor receber do réo demandado 
o valôr da cousa» será admittido á jurar sobre o preço real, 
e sobre o de affeição ; precedeudo avaliação por peritos, e 
resolvendo o Juiz afinal (51). 

a acçao de reivindicação nSo pôde ser inteatada contra os 
qae possuem em nome de outro, e Uipiano aliás decidio pela 
afirmativa « PiUo autem (palavras da cit. lei romana) ab 
omnibitsquitenent, eíhaberU reslituendi facuUatem, peti posse, » 

(47) Ord. L. 3" T. 45 § 10, Também uSo está em uso. 
48) Ord. L. 3' T. 86 § 16, e L. 4° T. 10 § 9". 
(49) Cit.Ord. L. 3' T. 86 § 16 Re -̂ul. Oom. n. 737 de 2õ de, 

Novembro 1850 Arta. 492 § 6", 494 (cuja redaccao é confusa) 
572, e 573. Vid. Not. ao Art. 841. 

(50) Ord. L. 4' T. IO § 9'. Nossos Juizes, nao obstante 
essa legislação 1^ expressa, e tOo justa, mostrao-se nimia-
mente escrupulosos em *taes execuções contra terceiros, que 
(dizem elles) nao forão ouvidos, nem condemnados ; de mpdo 
qae accumulão-se processos sobre processos, sem a menor 
necessidade. 

(51) Ord. L. 3" T. 86 § 16. Esse juramento é denominado 
-in lUem—. Vid. Arts. 172, 173, 174. e 573, do Regul. 

Com. n. 737. 
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Â.rt. 928. Ão réo condemuado na reivíodícação se-deve 
assigQãr déz dias para largar a posse> e entregar a cousa ao 
antór;. e, se o oão âzér, a cousa Ihe-será tirada judicialmeu-
te (52). 

Ârt. 929. O possuidor de má fé está obrigado á restituição 
de todos 03 fructos, ou reuditiaeotos, ddsde o começo da 
posse (53). (Art. 585 §6/ ) 

Árt. 930. Serão constituídos em dá fé os que possuem 
em virtude de título, que a Lei reprova, ou proíiibe (54). 
(Arts. 585§6%e 1321) 

Art. 931. Ainda que os fructos. e rendimentos, não sejão 
pedidos, o Juiz pôde condemnarpos que tiverem sido perce
bidos depois da lido contestada (55). 

TITULO II 

DAS SERVIDOBS 

Art. 932. Por mandado do Juiz, e á requerimento da parte 
prejudicada, pÓde-se embargar a edificação de qualquer obra 
nova, commioando-se pena ao edificante, para que não con
tinue sem docidír-se a questão (1). 

(52) Ord. L. 3» T. 86 § 15, Rogul. Gom; n. 7^7 Art; 571. 
(53) Ord. L. 2» T. 53 § 5S Trãta-se de um caso especial, 

mas tt razEto da Lei ó geral, e accorde com a doutrina—por
quanto oé'havèmos por, contíituidos em má fé, para que tião 
possão fazer seus os ditos fruclos-^, 

(54) Cit. Ord. L. 2* T. 53 § 5% É uma conseqüência que 
também se harmonisa com a doutrina sobre a matéria. 

(55) Ord. L. 3- T. Q6 § 1% Vid. Not. ao Art. 841. 

(1) Ord. L. i" T. 68 § 23. Os embargos de obra nova erfio 
da competência da Àlraotaceria, que foi abolida pelo Decr. 
de 26 de Agosto de 1830. Óompeteni agora ao Juiz.Municí-
pai, ou ao Juiz de Paz dentro da sua alçada—Lei de 3 de 
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Art. 933. Aj)ropria parte prejudicada, lançando pedras 
na obra, se fôr este o uso do logar, pôde por si denunciar ao 
édiGcaate, que na edificação não prosiga (2). 

Dezembro de 1841 Art. 114 § B", e Regul. n. 143 de 15 de 
Março de 1842 Art . 1- § 3». Vid. Not. ao Art . 1330. 

Pôde têr logar o embargo de obra nova, ou esta prejudi
que a servidão do autor, ou á um direito de superfície, ou 
em geral ao seu immovel. 

3 . ' ED. 

Av. n . 401 de 29 de Oatubro de 1874—Aa nuriciações de 
obra nova tem processo summario, e nao sao da competência 
doa Juizes de Paz. 

Sobre as servidões^ em relação ao vigente regime hypothe-
cario, vejao-se a Lei a . 1237 de 24 de Setembro de 1864 
Art. 6', e § 5" desse Art . ; e o Regul n . 3453 de 26 de 
Abril de 1865 Arts. 141, 142 § l\ 261, 274, e 332. 

Sobre as servidões publicas as Câmaras Úunicipass (como 
bem diz o Regim. dellas, commentado pelo S P . Cortines 
Laxe pag . 49, em referencia ao Av. n . 101 de 28 de Março 
de 1855), devem desempenhar sua attribuiçSo pela execuçfto 
de suas Posturas; e quando estas nada providenciarem á tal 
respeito, devem regular-se pela legislação comraum ; invo
cando em um, e outro caso, a Autoridade Judiciaria. 

Sobre as servidõi'^ urbanas consulte-se a excellento Mono-
graphia do Sr. Ribeiro de Moura «—Manual do Edificante, 
do Proprietário, e do Inquilino—». 

Ha no Foro muito arbitrio sobre a pena comminada ao 
edificante, quando prosiga na obra embargada ; porém em 
praxe nowual a pena deve ser unicamente a incursão em at-
tentado, protestando-se logo deduzir artigos delle. O efiFeitodo 
attentado provado e julgado é demolir-se a obra accrescida, 
como dispõe o Art. 934in/Va. Vid. Not. á esse Art . 934. 

(2) Ord. L. 3''T. 7 8 § 4 ^ Esse embargo extrajudicial—per 
jactum lapidis — nSo está mais em uso. 

. « A Ord. L. 3 ' T. 78 § 4« (R-bouças Observ. á esta Not . ) 
diz, que aquelie, á quem se-tolhe a servidão, pôde por si de
nunciar ao edificante, lançando certas pedras na obra, segun
do o direito, e uso da terra, que mais nao faça naquella 
obra. 
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« Assim, pois, o costume da terra parece antes referir-se ao 
modo de lançar as pedras, do que ao direito de proceder ao 
embargo sjmbolico , segundo de direito competir, 

« Nem é tao exacto, como se-poderia crer da Nota expos
ta, que nflo esteja mais em ujo esse direito, porquanto: 

a De facto próprio sabemos, que, estando-se á fazôr por 
parte da Alfândega desta Capital do Império uma nova obra, 
que prejudicava ao trapicbe á ella immediato, foi essa nĉ va 
obra embargada symboíicamente por parte da proprietária do 
visinho trapicbe, lançando-se-lhe três pequenas pedras pe
rante testemunhas, de que assim a mesma nova obra ficava 
embargada ; e protestando em nome da Lei aos obreiros, que 
toda a continuação seria attentat^ria. Assim, os obreircs ti-
verSo de parar, ficando a nova obra effectivãmente em
bargada . 

« Participou-se dessa occurrencia ao Inspectôr da Alfân
dega, que então era um Jurista notável por isua illustraçao ; 
e, apresentando-se elle, uma vêz informado do occorrido, acce-
deu, respeitando o facto pelo dii'eito, 

« Effectuado o embargo symbolico, foi ao depois ratificado, 
ou feito judicial, pelo competente Juiz Municipal, e teve de 
seguir seus termos legaes. 

í( Actualmente sei, que pende no Juizo Municipal da 
3' Vara o pro';esso de uma nunciaçao de nova obra, que sem 
duvida alguma principiou pelo embarg*o symbolico. 

« E' mesmo um remédio prompto, cfficaz, e utilissirao , 
para evitar, que uma nova obra clandestiaamente empreheu-
dida se-complete, antes que se-possa recorrer eficazmente ao 
mandado judicial; e par alguma demora o embirgo do nova 
obra nEto mais seja cabido, reduzido o prejadicado à eiiífcêr 
somente a^acçao — quod vi aut clàm —; nao se-podendo em -
bargar , nem suspender, embargando o que j i esteja feito, e 
concluido. » 

3 . ' ED. 

As observações do Sr. Rebouças sobre as nunciaçOes de 
obra nova, ou embargos—per jactam lapidis—, forao por mim 
aceitas na 2.' Ed.; e agora também aceito, o que & taLrespeito 
accrescentou a Miscell. de Rodrigues pags. 242 ç 243, 
menos sobre o ponto da seguinte Not ao Art. 934. 
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Axt. 934. Se, depois da üunoiação, ou do embargo, a obra 
iisSr andanieulo, o Juiz ordenará a demolição do que üiais 
se-ediücar; e, reduzidas as cousas ao primeiro estado, to~ 
mará eutão conhecimenlo do caso f3]. 

(3) Ord. L. 1» T. 68 § 23, e L. 3"" T. 78 § 4 ' . 

3 . ' ED. 

A demolição da obra accrescida é o effeito do attentado com-
mettido pelo continuadôr da obra em despeito do embargo. 
Vid. Not. ao Art* 932 supra^ Corr. Tell. Doutr. das Acç ĵ 
§206 Not. fin., e Alm. e Souz. Acteut. § 297, no 1" Tom. 
das Acç. Suram. 

Sobre o que seja em g-eral — aííeníado — vêja-se Per. e 
Souz. Linh. Civ. not. 230-: aí/eaíado induzido pela litis-
pendência. 

« Nesta acçao de Embargo de Obra Nova, diz a Miscell. 
de Rodrigues png. 242, autorisando-se com Ramalho e Lobão, 
póde-se discutir, e decidir, o domínio ; o que é particular d 
esta acção, apezar de summaria—Ord.L. 1*T. 68 § 23. A ap-
pellaçao da sentença, que julga provados os Artigos de Nun-
ciaca@, deve sêr recebida em ambos os effeitos—Doutr. das 
Acç. § 209 e Not. » 

A Miscell. de Rodrigues vai com Ramalho, este seguio 
Lobão, este outro laterd. §125 foi com a opinião de um 
Senador transcripta por Pegas; e por fim de contas a desco^ 
berta particularidade n5o tem raiz na Ord. L. I" T. 68 § 23, 
á que refere-se o mesmo Lobão I Esta Ord. diz—-até se-deter-
minar a causa por direito,—posto que mostre, que de direito 
a-podia fazôr—; mas o direito ahi é o julgado pela respectiva 
sentença no primeiro caso; e, no seguado caso ; o direito de 
fazer o edificante a obra. 

Ora, se á esse direito no segundo caso nSo se-attende em 
punição do attentado de continuar na obra embargada, nao 
se-discute e decide-se o domínio, procede-se ao contrario á 
despeito da prova do domínio, e ao inverso da interpretação 
luminosa do Ass. de 16 de Fevereiro de 1786 consolidada 
em nosŝ o Art. 818. 

Três hypotheses aclia minha anályae na possível decisão 
injusta das Causas de embargo de obra nova : 

A 1% de obra em terreno alheio : 
fl. h, e. S6 
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Ari. 935. Com licença do Juiz. o edificante pÓde proseguir 
na obra embargada, sendo admitlido á prestar caução de 
a-demolir, ouvida a parte, e precedendo as informações ne
cessárias (i). 

Art, 936. Não é admissível a nunciação, ou o embargo, de 
obra nova em prédios frouleiros, á pretexto de tolherem a 
luz, ou a vista do mar (5). 

A 2', de obra com servidão affirmada : 
A 3% de obra com servidfto negada. 
E se taes embargos sSò acçOss possessorias, ou interdictos 

possesòorlos, como, injastamente decididos, recusar, na 1' liy-
pothese ao legitimo proprietário veacido saa acção rewin-
dicaloria, ha 2' hypothese ao edificante veacido aaa acj^ão 
confessaria, e na 3' hypothese ao nunciante veacido sua acção 
negatoria ? 

Evita-se o mal possível da demolição total ou parcial da 
obra? Esse mal porém occ-jrre, quaodo, prestando-se cauçSo 
de opere demoliendo^ prosegue a edificação, e o edificante suc-
cumbe na sentença final. 

Neste lance o maló inevitável, e nSo assim, dado o venci
mento das acçòés ulteriôres; porquanto na Causa de Embar
go o edificante vencedor fica possuidor de boa fé, e o nua-
ciante postei iôrmeate vencedor deve indemniaal-o do valor 
das suas bemfeitorias. 

A consideração do mal da demolição da obra, que deu justo 
motivo á praxa do recebimento da appellaçao nos dois effei-r 
tos; motivou também a errônea opinião de ventilar-se, e 
julgar-se nestas Causas, as questões ae propriedade, â que s(5 
convém o- curso das acçOeS ordinárias. 

Sobre a appellaçao, a Doutr. das Acç. de Correia Tell. 
nada limita. A appellaçao é suspensiva sempre , ainda que 
a sentença seja à f<ivôr do nunciado. 

(4) Regim. de 24 de Julho de 1713, e Lei de 22 de Setem
bro de 1828 Art. 2' § 1°. As cauçOes—de opere demoliendo— 
pàgao o imposto do § 45 da Tabeliã annexa á Lei de 30 de 
Novembro de 1841. 

(5) Ord. L. 1" T. 68§ 24, Decr. de 12 de Junho de 1758, 
e Ass. 2° de 2 de Ma çd de 1786, O contrario determinava a 
celebre—Constituição Zenoniana—. 
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Art. 937. Em prédios contíguos ha servidão, constituída, 
se um delles por mais de anno e dia livÓrjanella aberta sobre 
o outro prédio (6), 

Art. 938. Passando o anno e dia, não se-póde edificar uo 
prédio serviente, fazendo-se parede tão alta, que tape a ja-
nella (7). 

Art. 939. Deve porém mediar entre o prédio dominante, 
e a nova edificação, o intervallo de vara e quarta de lar
gura (8). 

Art. 940. Se entre os dois prédios houver becco tão es
treito, quo não passe de quutro palmos, sem serventia de 
portas, e somente destinado ao esgoto das águas do telhado; 
não poder-se-ha edificar em um dos prédios obra superior á 
altura da janella aberta na parede do outro prédio, tirau(lo-lhe 
a luz (9). 

Art. 941. E' prohibido abrir janelias, ou frestas, ou fazer 
eiradò, sobre o quintal, ou a casa do visinho, sem que haja 
algum espaço de permeio (iO). 

Art. 942. Todavia, tendo-se feito janella, fresta, ou eira
dò, estando o visinho presente no logar, e passando de anno 
e dia ; já elle não tem direito de obrigar á desfazer a obra, 
ainda que pretenda levaetarseu prédio (11). 

(6) Ord. L. 1"T..68§33. Éasepvidao-íwminw,—neíu-
minibiís- o/^datur—. 

(7) Urd. L. 1*T. 68 § 33. 
8) Cit. Ord. L. 1« T. 68 § 33. 
(9) Ord. L. 1»T. 68 §27. 
1̂10) Cit. Ord. L. l 'T. 68§24. 

3 . ' ED. 

Ahrir jamella$~^áe qualquer qualidade, ou denomiaaçfto ; 
ou só de peüorüf ou com varanda^ ou sacada. 

(U) Cit. Ord. L.- P T . 68 § 25. 
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Art. 943. E' lícilo, porém, fazôr éirádo com parede tão 
alta, que impossibilite o devassameuto dã casa, ou do quialul, 
do visinho (12). 

Árt. 944. Também se-póde fazôr seteira, por onde entre 
a claridade (13). 

Art. 945. A abertura de sôteiras não constituo servidão. 
Se o dono da casa visinha quizér levanta-la pôde em qualquer 
tempo exigir, que se-focbem (14). 

Art. 946. Se uma casa fôr de dois donos, pertencendo á 
um as lojas, e ao outro o sobrado, não pÓde o dono do so
brado fazer janella, oa outra obra, sobre o portal das 
lojas (15). 

Art. 947. Quem tiver janella, ou beiras de telhado, sobre 
a casa do visinho, e apear süa parede para levantar outra de 
novo; deve refazôr a obra pela mesma maneira, em quô 
d'ant6s se-achava, sem havôr diíTerença alguma (16). 

Art. 948. Quando uma cisa lançar água dos telhados 
sobre a do viãlnho^ pôde este levantar seu prédio quanto qui-» 
zér; quebrando as beiras, cimalhas, e os encanamentos (17). 

(12) Cit. Ord. L. P T . 68 §24. 
(13) Cit, Ord. L, l" T. 68 § 24. 
(14) Cit. Ord. L. 1*T. 68§24. 
(15) Cit. Ord. L. !• T. 68 § 34. 
Í16) Cit.vOrd. L. 1" T. 68 § 2». 
Arrematando-se duas, ou mais casas, de um só dono, e 

nada se-tendo declarado nas arremataçOes, ha servidão por 
janellas abertas nas paredes lateraes de uma nobre as ̂ oJî ras ? 
« Si quis cedes (L. 30 § 1* Dig. de semi. prced, wôan.J, quce 
auis cedtbus servirent, quum emisset, traditas sibi accepit, con-
/twa sublataque sen üus est; et si rursus vend&re vuíí, nominal 
Um ifrvponenda servitus est; àlioquin libera u^munf. » Confere 
com a L. 10 Dig. com. prced., e L. Un. Dig. de servit* legat. 
Vid. em contrario Cod. Civ. Fr. Arts. 692 e 693. 

(17) Cit. Ord. L. P T . 68 §38 . 
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Art. 949. Tem logar esta faculdade, não havendo servidão 
de janellas, ou frestas ; e ao novo edificaate iocumbe toinar 
as agnas da casa visioha, e dar-lhes conveuiente sabida, de 
modo que não causem damno (18). 

Art. 950. Havendo parede de meação, sobre a qual esteja 
assente o cano das águas do edifiî .io mais alto, o dono do 
mais baixo, se edificar em maior altura, deve deixar na mes
ma parede sufliciente espaço para o desaguamento do te
lhado (líí). 

Art. 951. A parede divisória entre dois prédios, não ha
vendo prova em contrario, presume-se commum, se ambos 
os proprietários tem nella madelrado (%0). 

Art. 952. Se um dos prédios fôr mais alto que o outro, ^ 
parede divisória se-presume sôr do prédio mais baixo até a 
altura do seu madeirameuto; pertencendo, do madeiraraenlo 
para cima, ao proprietário do prédio mais alto (21). 

(18) Cit. Ord. L. 1° T. 68 § 38 . A servidão, quanto ao re
ceber águas dos telhados, é denominada—jus stÜlicidn—. Por 
canos^ calhas, ou caikeót se~dá sabida ás águas dos telhados. 

fl9) Cit. Ord. L. 1° T. 68 § 3 9 . 
(20) Cit. Ovi. L, M . 68 § 36. 

3.* ED. 

Procede a disposição do texto, quanto aos muros divisórios 
de prédios urbaaos? Sim, porque impera igual razão.—Pro
cede, quanto aos muros divisórios de prédios rústicos, de se
paração ou tapagem de campos? 

Nao de jure constüuto, posto que pareça imperar igual 
razS.0. Também pela negativa quanto aos vallos, ou valladoSy á 
respeito dos quaes accresce a circumstancia da terra amontoa
da para um dos lados, induzindo presumpçao de pertencer ao 
prédio desse lado. 

(21) Cit. Ord. L. 1* T. 68 § 3 6 . 
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Art, 953. Ninguém pôde madeirarna parede, em que não 
tivór parte, salvo se a parede o-supportar, pagando metade 
de seu custo ao respectivo proprietário (22). 

Ari., 954! A casa commum devo sèr dividida, logo que 
o-qu3ira um dos co-proprielarios, embora o outro recuso. 
Ém tali caso, ambos devem dar logar para a parede do repar
timento, e seu alicerce (23). 

(22) Cit. Ord. IJ. l^T. 68 § 35. Servidão—íí^m immit-
tendi-^. 

(23),Ord. L. l» T. 68 § 37. Se commoda^divisao nao fôr 
possível, é applicavel a disposição da Ord. L. 4" T. 96 § 5". 
(Art. 1166 infra.) 

3 . ' ED. 

A cit. Ord. L. P T. 68 § 37 nao diz—dividida^, como o 
nosso texto supra. 

Diz—partir—partir-se-ha. Pani mim partir é fazer divisão 
abstraãa, e dividir é fazer divisão concreta. Nada mais vulg-ar 
que a distincçSo arllhcnetica entre numero abstracto e numero 
corursto. 

Mudei as palavras supra da Not. da 1' Ed.—se a divisão 
não fõr possível—, para estas—se commoda divisão não fôr 
possível— ; ò assim concordao com a exacta doutrina do cit. 
Man. do Edific. §§ 229, e 230. Nao se-confunda indivisibili-
dade com divisíbilidade, e a divisibilidade commoda ou in-
commoda deste Art. 954 com a divisibilidade sem damno ou 
com dàmno do Art. 1166 mfra, 

Se divisibilidade incommcda nSo ó divisibilidade ci?m 
damno; nfio ba, confesso, paridade entre os dois casos dos 
Arts. 954 e 1166 Consolid.; por outra, uma casa commum nao 
é um commum escravo, animal, moiabo, lagar, ou cousa se
melhante, CUJO prestimo cessaria, ou cujo valor diminuiria, 
pela divisão concreta. Em verdade, a Ord. L. 1" T. 68 § 37 
suppOel divisivel a casa commum, sempre que um; dos condô
minos exigir a divisão, tal é nestas communhoes o incentivo 
para discórdias. 

Casos de commoda ou inconimoda divisibilidade mostra 
supra à Art. 896 em matéria de águas. 

Vejao-se, a Not. ao Art. 1166, e a Not. 2 ao Art. 1269. 
Consolid. 
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A.rl. 955. Se os co-proprietarios não concordarem sobre a 
qualidade da construcção da pajrêde de repartimento, que
rendo um de taboado, e o oulrò de taipa, ou de pedra ; o 
Juiz decidirá, como fôr mais conveüiente (24). 

Art. 956. Se não conviórèm fázôr a parede á custa de 
ambos, aquelí©, que requerer a divisão, deve fazèl-a á sua 
custa ; mas o outro não poderá fazêit delia algum uso, sem 
que pague metade do seu custo (25). 

Àrl. 957.^ Não constituem servidão os caminhos, e alra-
vessadouros, particulares, feitos por propriedades também 
particubres, que se não dirigem á fontes, ou pontes, com 
manifesta utilidade publica ; ou á logares, que não possão tôr 
outra serventia (26). 

Art. 958. Para haverem taes servidões é necessário, que 
se-apresentera titulos legítimos, que«xnluào a acção ne^ato-
ria. Não basta allegar^ôs^eí immemoriaesltl), (Art. 1333) 

(24) Cit. Ord. L. l^T. '68§37. 
(25) Cit. Ord. L. 1* T. 68 § 37. Omitto vários casos desta 

Ord. L. 1" T. 68, porquê sào^materia. própria das Posturas das 
Câmaras Municipaes, nos teî moa da Lei do l" de Outubro de 
1828 Art. 66. 

3 . ' ED. 

Nos casos omittidos, regulados pelas Posturas das Câmaras 
Municipae.o, entrao os de passadiço, alpendre, escada, balcão 
etc , sobre a rda ; os de esgotos, canos de despejo, cloacag, 
esterqueiras etc; e quanto mais possa por interesse de cada 
um prejudicar ao bem publico, constituindo servidões. 

(26) Lei de 9 de Julho de 1773 § 12. 

(27) Cit. Lei de 9 de lulho de 1773 § 12. O Art. 6» da no
víssima Lei Hypothecaria contempla a servidão como.urn.dos 
ônus reaeSy e no mesmo Art. § 5" reconhece as servidões ad
quiridas por prescripçao. Vid. Not. ao Art. 884. 
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TITULO III 

DA HBHANÇA. 

CArtTULO T 

Da successão d iníestado 

Art. 959, Defere-se a succeisão á iateàlado na seguinte 
ordem (1) : 

3 . * ED. 

Acção negatoria—é a que nega uma servidão, para que o 
immovel seja declarado livre delia. OppOe-se h~~acção con-
fcssoria—, isto é, a que affirma uma servidão sobre immoTel 
alheio, para que á elfa se-o-declare sujeito. 

E' livre à cada um tapar seu campo ou terreno, e pela ta-
pagem, ou tapame, que quizer ; comtanto que respeite servi
dões legalmente constituídas, e nao cause damno aos viainhos. 
Nao pôde obrigar os visinhos coufinantes à concorrer para as 
despezas da tapagem, deve fazêl-a sobre seu terreno. 

Vid. Not. ao Art. 1333. 

3 . 'ED. 

(1) Lei n, 1507 de 26 de Setembro de 1867 Art. 19 n. 1"— 
Comprehende-se no imposto de transmissão de propriedade a 
taxa de heranças: n. 6"— O sello proporcional dos qwnhões 
hereditários: § P u . 1'—As heranças nao exceilentes de 
100$000 £cao exceptuadas do imposto. 

Regul. Ml. 4355 de 17 de Abril de 1869 Art. 3" n. l*-: — 
O imposto é devido, na conformidade da tabeliã annexa, das 
heranças ab mtestaío : Art, 4° n. 5'—Sau isentas do imposto 
as heranças nSo excedentes de lOOlíOOO, nao se-comprehen-
dendo nesta expressão as quotas htreditarias. 

Esta explicação sobre as quotas hsrediiarias, repetida no 
Regul. de 1874 Art. 13 n. 3% quer dizer, que o imposto 
sempre se-pa^a como substitutivo do sello proporcional dos 
quinhões hereditários (Art. 19 n. 6* da Lei à cima de 1867), 
üo qual sello poriaso já nao trata o Regul. n. 4505 de 9 de 
Abril de 1870. 
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Sobre o imposto de transmissão de propriedade em relaçSo 
ás heranças db iutestato vejao-se Inais: no cit. Regul, de 1869 
o Art . 6° n. 1% e o ArL. 13 ; e no Regul. n . 5581 de 31 de 
Março de 1874 os Arts. 2% U , 12, 24 n. V, 28 ns. 3% 4% e 
5% 33, e 4 4 . Em vista do Art, 13 do primeiro desces dois 
Reguls. , e do Art. 44 do segundo, o imposto de transmissão, 
como substitutivo da taxa de heranças e legados, rege-se pois 
nao só pop elles, como pela legislação anterior; de modo que 
nesta parte, mais que na das transmissões inter vivos, surgem 
muitas difiB-culdades, muitas duvidas. Vid. Not ao Art. 1098 
supra. 

Lei n . 2040 de 28 de Setembro de 1871 Art. 4'> § 1"— 
Por morte do escravo, metade do seu pecúlio pertencerá ao 
cônjuge sobrevivente, se o-houvér; e a outra metade se-
transmittirá aos seus berdeiros, na forma da lei civil. Na 
falta de berdeiros, o pecúlio será adjudicado ao fundo de 
emancipação. 

Regul. n . 5135 de 13 de Novembro de 1872 Art. 5 9 - -
A mesma disposição da Lei á cima n. 2040, accrescentando : 
—Fica subentendido, que todo o pecúlio pertencerá ao cônju
ge sobrevivente, se o escravo nfio tiver outros herdeiros. 
Vid. Not-). á este Art. § 5", e aos Arts. 982 § 1% e 993 § 5% 
infra. 

A successão ab intestado, um dos modos de adquirir proprie
dade, e por títulos derivados da determinação da lei (Art. 907, 
e Not. supra), reput.a-sa pelos Juristas um te^^tamenio 
íaciÍD, que regula-se pela computação do parentesco segundo 
Direito Civil. O parentesco é de consangüinidade ou cognnção 
isto é, pelo sangue dos parentes; ou de affinidade, isto é, pelo 
sangue de um dos cônjuges em relação ao do outro cônjuge. 

Parentesco legitimo^—parentesco illegitimo, conforme provêm 
de casameiíto, ou de ajuntamento illicito. 

Conta-se o parentesco por linhas, e grãos. Linha e a série 
de pessoas provindas do mesmo tronco, isto é, do mesmo pro-
genitÔr. Linhr. recta é a contada dos procreadôres directa e 
seguidamente para GS procreados. Linha coUateral, ou trans-
verml, é a contada para os lados; e esta é igual, se os coWtte-
raes distão do tronco no mesmo numero de grdos; ou desigual, 
se as distancias sRo differentes. A Unha recta é de descendeu^ 
cia, quandf' se-desce para os gerados; de ascendência, quando 
sobe-se para os geradores. Grdo é a distancia de uma geração 
á outra. 
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§ 1 / -'Aos. descendentes (2); 

pèfCognação em seatido stricto como parentesco entre des
cendentes consanguineos pela banda materna, vem os cogna-
toSt—cògnados. Da úgnação (parentesco entre descendentes 
consanguineos pela banda paterna) vem os agnatos,—aguados. 

Schemaa de parentesco segundo Direito Civil achao-se, nns 
RecitacOea de Hein. de nupt. §§ 162 á 162, e em Coelh. da 
Roch. bir. Civ. §§ 63 e 65. 

A—íucccssão do Império—re^ô^ãQ privativamente pela 
Const. Arta. 116 & 120. Vid. Not. ao Art. 976 § l" infra. 

~~ Suçcessão dos Bens (ia Corda,— îsto é, dos doados pelos 
Soberanos aos Vasaallos em remuneraçíto de serviços, nao 
temos nrt Brázil depois da nova ordem politica. Regulava-se 
principalmente pela Ord. I;. 'Ã^T:-d&t- -oiida-se-acha a Lei 
ienominada—mental—i provando historicamente que as cir-
camstancias do tempo podem obcigaclgQveraar-se por leis nSo 
promulgadasy-e guardadas tu mente. 

•^Successão dos VmcuÍos,HàrgadoSt CnpeUas—, também nao 
temos no..Brázil depois da I^i de 6 de Outibro de 1835. Vid. 
Art- 73 ê Not. supra. 

a Manifesta-se um tanto fora de propósito (Kebouças Observ. 

Sags. 126 e 127) este neologismo—d intestado^, em logar 
e ab iníestatô ou dÒ intestadOt etc.» 

Podéra dizer fora do costume um escravo do costume, mas 
nOo fora de propósito. Em seu estado actunl as, línguas 
neo-latinas aèriao outros tantos despropósitos, por(|ue sous 
vocábulos achfto-se íjuasi todos deslatinisados. Se na expres
são—ab intestatõ—t como reconhece o Diccion. de Moraes, ha 
duas palavras latinas adoptadas no FÔro; se, dizendo^aò i«i-
testato— a Ord. L. 4' T. 88 § 14. a do T. 65 § \\ e com 
ell»8 o Diccioo. J<ir. de Per. eSouz., um tanto menos fora de 
propo.tt<o,^aportuguezarao a segunda dessas palavras latinas; 
n&o se-me-negue a liberdade de aportuguezar também a pri
meira, 6 sem tirar^lhe a qualidade latina. E demais, ab em 
portuguéz tem a privativa significação, que vê-se no 
Diccion. Encycloped. de Lacerda. Sempre em luta o costume 
com á perfeiç&o 1 

(2; Ord. L. 4* T. 96 princ. 

3.'BD. 

Cit. Lei n. 1607 de 26 de Setembro de J867 Art. 19 § !• 
n. 1*—A taxa sobre a transmissão por ítíuíosuccMsrôo (aliás 
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§ 2." Na falta de descendentes, aos ascendentes (3): 
§ 3." i\a falta de uns e outros, aos collateraes até o decimO 

gráo por Direito Civil (4) : 

successorio) será cobrada no Município da Côrte: ^m Unha 
recta (á que pertence a dos descendentes) ̂  na razão do actual 
sello propürcional. Vid. T&bel. Ann. dos cita. Reguls; de 
1869 e lb74, e a Not. ao Art: 1006 infra. 

(3) Git. Ord. L. ^ - T . 96 princ. 

3 / ED. 

Git. Lei n. 1507 de 26 de.Setembro de 1867 na parte tran-
scripta ao paragrapho antecedente, pois que na.-linha recta 
também entra a dos ascendentes, Vid. Tab. Ann. dos cits. 
Regulamentos de 1869 e 1874, e a Not. ao Art. 1006 in/ra^ 

(4) Git. Ord. L. 4» T. 96 princ. o T. 94, Ass. de 16 de Fe
vereiro de 1786 sobre o l" quesito, e Regul. n . 160 de 9 de 
Maio de 1842 Art. 3-» § 2^ 

Por Direito Civil—t isto é, por Direito Romano, porquanta 
na linha coUateral, ou transversal, a computaçaodosgràos de 
parentesco diverge da do Direito Canonico. Por Direito Ro
mano contao-se todos os gráos (geraçOes), subindo por uma 
das linhas até o tronco, e descendo pel- outra linha ; entre
tanto que por Direito Canonico contao-se os gráos só por um 
dos lados, s e d l e s sao iguaes; e pelo lado maior, se elles sao 
desiguaes. Ora, se por Direito Civil contao-se os gráos de 
ambos os lados, já sa-vê que nSo ha \° gráo. Assim: 

Meu irmão é meu coUateral em 2" gráo : 
Meu 1" sobrinho (filho de meu ir:r.ao) é meu coUateral ena 

S^grào: 
Meu tio também é meu coUateral era 3° gráo : 
Meu 2" sobrinho é meu coUateral em 4 ' g ráo : 
Meu 1' primo, (filho de meu tio), também é meu coUateral 

em 4° gráo: 
E assim por diante até o 10' g ráo : 
Logo, sao meus collateraes em 10*" gráo, meu 8' sobrinho 

e meu 7' primo. 

3 . ' ÉD. 

Cit. Lei n. 1507 de 26 de Setembro de 1867 Art. 19 § 1 
n. 1° — A taxa será cobrada no Município da Côrte: 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



— 558 — 

§ 4. ' Na falta de todos, ao ceajuge sobrevivente (5) 
§ 5." Ao Estado Oiii ultimo logar (6), 

A' irmãos, tios irmacis dos pais, e sobrinhos fílbos de ir
mãos, Õ^/o: 

A' primos filhos dos tios irmãos dos pais^ tios irmãos dos 
avós, e sobrinhos neb03 de irmão?, IO % -

Entre os demais parentes até o décimo gráo contado por 
Direito Civil, 15 7»- Vid, Tab. Ann. dos cits. Regula, de 
1869 e 1874. 

(5) Ord. L. 4° T. 94. Escapou no Regul. n. 160 de 9 de 
Maio de 1842 Art. 3° § 2" mencionar a successao dos cônju
ges, o que nfio importa, uma vez que elle refere-se ao dis
posto nas Leis vigentes. 

3 . 'ED. 

Cit. Lei u. 1507 de 26 de Setembro de 1867 Art. 19 § 1» 
n. 1"— A taxa será cobrada no Município da Corte : Entre 
os cônjuges ab inteslatOf IS"/*- Vid. Tab. Aun. dos cits. 
Reguls. de ISQ9 e 1874. 

(6) Ord. L. 1" T 90 § 1% L. 4» T. 94 o contrario sensu, e 
Regul. n. 160 de 9 de Maio de 1842 Art. 3» § 2\ Succede a 
Fazenda Nacional, depois que os bens das heranças sao jul
gados vagos, ou vacantea, em conformidade do Art. 33 do cit. 
Regul., e Art. 1259 Consolid. Antes porém de se-havêr por 
vaga, a herança é jacente, tendo logar todo o procedimento 
do Cap. 8' deste Tit. Nao ha pois herança vaga, sem que 
primeiro fosse jacente ; mas a herança póile ser jacente, e nao 
chegar á ser vaga, por têrera apparecido herdeiros habilita
dos. Todas as providencias sobre arrecadação e inventario 
dos bens das heranças jacentes, e habilitação dos herdeiros 
que appàrecem (cujo direito sempra se-respeita), tem somente 
por motivo o interesse eventual da Fazenda Nacional, que 
é sempre herdeira em falta das pessoas pela lei contempladas, 
É erro pensar, que taes providencias à bem da Fazenda Na
cional tem por motivo a cobrança dos impostos da décima, e 
dos sellos. Em muitos casos cobrao-ss esses impostos, àem que 
necessário sejd arrecadar as heranças. 

« Faltou contemplar (Rebouças Observ, & este Art.} depois 
dos cônjuges, e antes do Estado, os Regalares secularisadoa 
conforme a Lei de 19 de Novembro dê 1821, adoptada pela 
de 20 de Outubro de 1823. » 
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Art. 960. Naordem dos herdeiros descendentes suocedem: 
§ 1."* Os filhos legiliraos, e 05 illegitimos successiveis (7): 

Achao-se contemplados no Art. 982 § 2" infra, com o apoio 
das Leis citadas. 

3 . ' ED. 

Vid. Not. ao óit. Art. 982 § 2" infra. 
Av. n. 16 de 13 de Fevereiro de 1850— Os bens deixados 

pelos esfravos do Fisco, que fallecem, pertencem á Nação, 
como senhora dos mesmos, e nao á seus parentes ; porquanto 
a Lti, que entre nóa regula a successao dos bens, nao tem 
applicaçao aos escravos; visto que elles s5o inhabeis para ad
quirir (argumento da Ord. L. 4" T. 92 princ), e nao podem 
testar (Ord~ L. 4" T. 81 §4"). 

Este Av., quanto aos escravos do Fi^co, hoje libertados pela 
Lei n. 2040 de 28 de Setembro de 1871 Art. 6" § 1», e pelo 
Hegul. n. 5135 de 13 de Novembro de 1872 Art. 75 n. 1% 
perdeu aua razão de sêr. Quanto aos escravos em geral, está 
modificado por essa mesma Lei Art. 4" § 1", e por esse mesmo 
Regul.,,Art. 59, cujas disposições tran.-5crevi na Not. 1 deste 
An . 959. Vigora, porém, este Av. nas suas ultimas palavras 
sobre a incapacidade testamentaria activa dos escravos. Vid. 
Nots. aos Arts. 982 § 1°, e 983 § 5' infra. 

Sobre a successao hereditária do Estado (successao do Fisco e 
Coroa no Trat. de Testara. deGouv. Pint. Cap. 42 § 9") atten-
da-se ás Notas dos Arta. 978, e 1259 infra. A origem dos— 
direito» reaes^—jura in re,—jura in re aliena, ahi a-teodes na 
Ord. L. 2 'T. 26—Dos Direitos Heaes—, com o senestribilho— 
Direito Real á—. E a origem unitária dos—direitos reaes— 
acha-se no—rei—, com os seus Bens da Coroa (Art. 52 § 3 ' 
supra), —usuEructo auccessivel indeterminadamente, fidei-
cominisso reduzido á uso e gozo,—direito reduzido ò. obriga
ção,—pessoa reduzida & eousa,—liberdade trocada por escra
vidão I 

(7) Ord. L. 4"T. 96 princ. 
Vid. Art. 6' do Regul. n. 2433 de 15 de Junho de 1859, 

qxie fêz extensiva a disposição do Art. 5° sobre filhos illegiti
mos ao caeo, em que se-duvidar da legitimidade do casamen
to pelo que respeita aos filhos legítimos. 

Os filhos legítimos com direito igual succedem k seu pai, 
ainda que este os-tivesse de diversas mais ; e àsua m&i, ainda 
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§2," Na falta de filhos, os netos, ou outros descenden
tes (8). 

que esta os-tivesse de diversos pais — Cit. Ord. L. 4** T. S)6 
priiic, quando diz « quer sejão filhos d^entre ambos, quer da parte 
do que se-finou, se forem legítimos—, » 

Procede o mesmo qua.-̂ to aos filhos illegitimossucces3Íveis, 
por outra, quanto nos filhos nataraesreconhecidos nos termos 
do Art. 212—. Cit. Ord. quando às palavras, que ficao tran-
scriptas, accrescenta — « ou taes que por nossas Ordenações^ ou 
Direito^ devão herdar sewi bens— » 

(8) Cit. Ord. L. 4̂  T. 96 princ'., e T. 82 § 4 \ . A nossa 
praxe é invariável, deferindo aos filhos a successElo—per capí-
ía—, e aos -netos e maisdescéndentes a successao—per stir-
pes;—ou estes concorra^ sói, ou com tios vivos; mas a legis
lação pátria é omis-ia neste pjiito, vendo-se unicamente na 
Ord. L. 4" T. 91 ^ -̂ ^ a hypoihese da concurrancia do neto na 
successao do tio môrto com o tio vivo, e dando-se assim idéa 
do—direito de representação—; mas negando-se esse direito, 
quando só concorrem netos. Vid. Not. ao Art, 967 § 2', que 
concilia esta dificuldade. 

O que fica dito na Not. do Art. antecedente sobre a igual
dade do direito de successao dos filhos, sem distincoSc.de  
leitos, procede á respeito dos netos, ou outros descendentes. 

Na successao dos descendentes também naoha distinoçao de 
gráos, porque succedem em qualquer gráo, concorrendo em 
virtudfl do diieito de representação; e in in/initum os de gráo 
mais remoto, com os de gráo mais próximo — Cit. Ord. L 4° 
T. 96 princ, quando diz simplesmente « e não havendo filhos, 
dará partição aos netos, ou outros descendentes do defunto. » 
—Novel. 118 Cap. P, nas palavras — cujuslibet gradus,— m 
hoc enim ordine gradum qumri noíumus—. 

Quê . os netos, e mais descendentes, succedem per stirpes 
— Novel. cit. Cap. 1", quando diz—« tantam de hereditate 
morientes accipientes partem, quanticumqus sint, quantam 
eorunt parens, sivivéret, habuisset—. Veja-se igualmente Instit. 
de heredit.^qum áb intest. §§ 6" e 16. 

3 . ' ED. 

Regul. n. 5581 de 31 de Março de 1874 Art. 5' '§Un. 
—Considerao-se • estranhos, para os effeitos deste Regul., os 
adoptivos (Regul. n. 2708 do Í5 de Dezembro de 1860 Art. 3 ' 
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Ari. 961. Oi filhosilIegititDos admiUidos á succeisão pa
terna são unicamente os naturaes, de que trata o Art. 208, 
reconhecidos por eícriptura publica em conformidade do 
Art. 212(9). 

(9) Ord. L. 4" T. 9^ p r i n c , e Decr. a. 463 de 2 de Setem
bro de 1847 Arts. 1* e 3°. Este Decr. legislou somente acerca 
de filhos naturaes—in specie-^em referencia á Ord. L, 4" 
T. 92, que delies trata ; e somente a-derogou por igualar os di
reitos hereditários de todos os filhos naturaes, sem differença 
de serem os pais nobres ou plebêos. Vid, Not. 2 ao Art. 21. 
Está firmada a verdadeira intelligencia do Decr. na Decis. 
n. 180 de 13 de Julho de 1849. A prova da filiação por es-
criptura publica diz só respeito á successao ab intestato. 
Quando a filiação consta de testamento, é caso de successao 
testamentaria. 

Dizendo o Art. 960 § 1% que na ordem dos herdeiros des
cendentes succedem os filhos legitimes, e os illegitímos sue-
cessiveis; e o § 2 ' que, na falta de filhoá, succedem os netos, 
ou outros descendentes; está claro, que comprehende também 
os netos illegitiraos successlveis. 

Quaes sao os netos illegitimos successiveis ? Temos os de-
guintes casos: 

1." Neto, que é filho Iegitimo^ sendo seu pai filho natural 
reconhecido nos termos da Lsi de 2 de Setembro de 1847 : 

2." Neto, que é filho natural reconhecido nos termos da 
citada Lei, sendo seu pai filho legitimo : 

3 .* 'Neto, que é filho natural reconhecido nos termos da ci
tada Lei, sendo seu pai também filho natural assim reconhti-
cido. 

Em todos^ estes casos, os netos illegitimos podem succedêi' 
á seu avô. 

Em qualquer destes casos, os netos illegitimos nao podem 
succeder á seu avô, sû  sendo filhos naturaes, ou sendo seu 
pai filho natural, faltar o reconhecimento paterno nos termos 
da citada Lei. Vid. Pdrdigao Oomment. á cit. Lei Quest. 17. 

Está claro, que nada aproveita o reconhecimento do avô. 
É de intuição, que o reconhecimento da filiação paterna só 
pôde partir do pai . Vid. Perdigão loc. cit, 

É succ.essivel ao pai nobre o iilho natural havido an
tes da Lai ? Sim, se o pai falleceu depois da promulgação da 
Lei, e reconheceu o filho em conformidade delia. Nao, se o 
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Art. 962. Concorrendo filhos naturaes com filhos legíti
mos, o reconhecimento do pai feito por escríptura publica 
antes do seu casamento é indispensável para que os naturaes 
possão tôr parte na herança paterna (10). 

pai falleceu antes da prüinulgaçao da Lei, ou falleceu depois, 
sem reeconhecêr .0 filho ein conformidade delia.-- Perdigão 
Comment. à cit. Lei Quest. 27 e Cap. 4". 

O filho natural de peão havido antes da Lei está. sujeito às 
fôrmas de reconhecimento paterno, que ella exige? Sim, se o 
pai falleceu depois da promulgação da Lei. Nfto, se o pai 
falleceu antes da promulgação da Lei.—Perdigão cit. Com-
meut. loc. cit. Vid. Not. ao Art. 208 sMpra sobre o filho na
tural havido da escrava própria, e alheia. 

(10) Decr. n. 463 ôe 2 de Setembro de 1847 Art. 2*. Pela le
gislação anterior nada se-diatinguia, os filhos naturaes do 
plebêo sempre concorriao com os legítimos—Ord. L. 4" T. 
92 princ. ibi—e virdõ d sua herança igualmente com os filhos 
legüimos—. Os filhos legitimados por subsequente matrimônio 
é claro, que nao estão comprehendidos no Art. 2" do Decr. 
Vid. Not. ao Art. 215. Para a nyp^ithese deste Art. 2"bem se-vô 
nunca serve a prova do testamento, só applicavel segundo o 
Art. 3'—noj outros casos—. Se a prova deve ser f«ita antes do 
casamento do pai, o reconhecimento em testamnto nSo apro
veita, porquanto a prova delle só existe depois do fallecimento. 
A menos que o interprete se-constitua legislador, nfto ha ou
tra qualidade de prova, que possa substituir a da edcriptura 
publica, nem se-admittem argumentos de analogia, ou pari
dade. Deste Art. 2" do Decr. coUige-se mais, que suas dispt-
siçGes em caso nenhum podem sâr applicadas com effeito 
retroactivo, embora o pai dos filhos naturaes morresse depois 
da data da Lei nova. Como poderia o pai satisfazer o preceito 
da Lei nova, se antes delia já tivesse filhos naturaes, e filhos 
legítimos? 

« Esta Nota, aliás luminosíssima (Rebbuças Observ.), se
ria completa, se considerasse, que os nlhos naturaes, cuia mfti 
jà estivesse casada com o pai delles ao tempo da promulgaçfio 
da Lei de 2 de Setembro de 1847, devião estar sendo legítimos 
por effeito do casamento, mesmo ulteriôr ao seu nascimento, 
conforme a Ord. L. 2" T. 35 § 12, e nao careciao jAmais de 
outro algum paterno reconhecimento; ao contrario daquelles, 
cujas m&is se-cazassem depois de promulgada a citada Lei, 
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por serem esses os que sem reconhecimento prévio á celebração 
do matrimônio nSo podem concorrer com os legítimos super
venientes, ou havidos na constância desse matrimônio. » 

Parece, que nao fomos entendidos. Se havemos dito na Not. 
acima da L 'Edição, que os filhos legitimados por subsequen
te matrimônio nao estão comprehendidos no Art. 2° da Lei de 
2 de Setembro de 1847, e isto quanto á legitimaçOes occur-
rentes depois da citada Lei ; nao pôde haver duvida sobre 
taes legitimaçOes, jà verificadas antes da citada Lei. 

O que vemos é, quanto á legitimaçOes posteriores á citada 
Lei, que a censura afasta-se do nosso modo de entender. Sua 
solução é, que a Lei de 2 de Setembro de 1847 nao aproveita 
á legitimação por subsequente matrimônio, ae este realiíou-
se depois de sua promulgação, e nao houve reconhecimento 
anterior, como se este caso estivesse comprehendido nu Art. 
2". Para nós a citada Lei é estranha à legitimação por subse
quente matrimônio, e pensa do mesmo niodo Perdigão em seu 
Coramentario Quest. 22. 

Decidida esta questão, temos outras do mesmo Commeuta-
rio. Procede o Art. 2" da Lei de 2 de Setembro de 1847, quan
do os filhos naturaes concorrerem com os filhos legitimados 
por subsequente matrimônio ? O cit. Commentario decide pela 
negativa, e nóa pela aífirmativa, porquanto o filho legitimado 
por subsequente matrimônio reputa-se perfeitamente legitimo 
para todos os effeitos legaes. 

O filho natural havido durante a viuvez concorre na heran
ça paterna cora os legítimos preexistentes ? O cit. Commen
tario Quest. 19 decide pela aflirmativa, e nós pela negativa, 
e assim temos constantemente opinado. Se i» Art. 2" da Lei 
nega aos filhos naturaes nao reconhecidos autes do casamento 
de seu pai o direito de concorrer em a herança com os filhos 
legítimos, segue-se liSo Ihes-aporveítar para tal effeito o 
reconhecimento posterior ao casamento, quer na constância 
deste, quer depois da sua dissolução pelo faliecimento da mo-
Ihér. Ora, se o reconhecimento posterior ao casamento nSo 
aproveita para tal efFeito, nem aos filhos nuturaes preexis
tentes, por maioria de razão nao pode aproveitar aos filhos 
naturaes do tempo da viuvez. A legislação nao tem razão 
para proteger filhos naturaes em prejuízo dos filhos legítimos. 
Nao ha paridade entre um reconhecimento de filhos naturaes, 
nao havendo filhos legítimos [reconhecimento facultado pelo 
Art. 2" de Lei), e o que se-faz havendo já filhos legítimos. 
Se é livre ao i*ai legitimar seus filhos naturaes do tempo da 

c. L. c. 36 
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TÍuvêz, casando com a mai desses filhos ; também é possível o 
casamento com a mai dosfilhoá naturaes havidos antes de um 
primeiro casamento, depois da dissolução deste, e nao obstan-
'te terem ficado filhos legitimos. 

Procede o Art. 2° da cit. Lei, quando concorrerem com os 
filhos legítimos os naturaes, que o pai teve antes do seu casa
mento, e antes da promulgação da Lei, e que reconheceu de
pois? O cit. Comment. Quest. 20 decide pela negativa, e 
nós igualmente, pela impossibilidade de um recoiihtclmento 
antes do casamento. 

Quid^ tendo o pai casado depois da promulgação da Lei, se 
nao houvérao filhos legitimes, ou se os filhos legítimos falle-
cêrao sem descendentes, ou com descendentes nao successi-
veis, antes do pai? Resolvo,. com o cit. Comment. Quest. 
21, que nesta hypothese os filhos naturaes havidos antes do 
.casamento succedem ao pai. 

Procede o Art. 2" da Lei, quando o casamento fôr puta-, 
tivo ? Sem duvida—cit. Comment. Quest. 23. Os filhos 
concebidos durante o casamento putativo sao considerados le
gítimos para todos oa eflFeitos legaes. O mesmo dá-se quanto 
aos filhos concebidos antes do casamento putativo de seu pai e 
mai, e nascidos posteriormente ; visto que ficao legitimados 
nos mesmos casos, em que o subsequente casamento valido 
produz este efPeito. 

O filho natural de nobre, havido antes ou depois da Lei, 

Eóde concorrer com os legítimos havidos antes ou depois da 
ei ? Sim. se o pai falleceu depois da promulgação da Lei, e 

reconheceu o filho em conformidade do 2" Art. delia. Nao, se 
o pai falleceu antes da promulgação da Lei, ou se falleceu 
depois, sem reconhecer o filho em conformidade do 2" Art. 
delia—Perdigão cit, Comment. Quest. 27, e Oap. 4°. 

3 , ' BD. 

Nada mais temos que responder à insistência do Sr. Rebou-
ças em suas novas observações paç. 127 e 128 sobre este 
Art. 962, por ser cabal resposta o additamento das Notas aos 
Arts. 215 e 216 sobre a legitimação por subsequante matri
mônio. 
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Art. 963. Quanto á iierançíi materna, os filhos naturaes 
são adtiiittidüs á successão, mostraodo-se habilitados pela cer
tidão de baptismo, sem dependerem de escriptm*a de reco
nhecimento (11). (Arts. 213 e2U} 

Art. 984. A eôcriptura puólica do reconhecimento paterno 
não é só por si bastante para os filhos naturaes haverem a 
herança. Elles devem competentemeuíe habilitar-se, provan
do a qualidade de simplesmente naturaes nos termos do 
Art. 208 (12). 

(U) Prov. n. 29 de 23 de Fevereiro de 1848, e \v . n. 379 
de 17 de Dezembro de 1853. 

Como a Lei de 2 de Setembro de 1847 só trata da filiação 
psterüa (Vid. Not. ao Art. 213), é forçoso conceder, que 
pelo no3.so actual Direito os filhos nHifiraes, tenhao, ou nao, 
aido reconhecidos por sua mai, succeílem á esta ; ou sós, ou 
concorrendo com filhos legítimos; ou nascessem antes do ca
samento de sua mal» q̂u ao tempo de aua viuvez, h um» 
concessão, que repugaa ! 

^3,'BD. 

« Nao se-pódô dizôi' uma concessão (Rebouças Obs^rv, pag. 
129) o que ju.stamente irapo,rta o reconhecimento dn um di
reito, e menos uma concessão que repugna herdar o filho na
tural á sua mai, etc. » 

Na observação ao Art. 959 negou-se-me a liberdade de 
aportuguezar uma preposição latina, e agora nega-se-me a 
liberdade de pensar I Uma censura razoável nao enfraquece 
o impecio da lei, quanto mais que a minha repugnância re
fere-se á ooncurrencia de filhos naturaes com legítimos na 
herança materna, e nao ao modo poasivel de provar a mater
nidade. Se ha legitimidade para filhos, a coherencia ao me
nos impOo distincçao no saliente eflFeito da successão heredi
tária. 

(12) Ord. n. 180 de 13 de Julho de 1849. Esta decisão ó 
acertada, é uma conseqüência do3 princípios da bôa, ou mi , 
legislação, que nos rege, nos termos do Art. 691. A succes* 
sao á intestado é vedada aos filhos de coito damnado, e por
tanto nada Ihes-aproveita o reconhecimento paterno em ea-
criptura publica. Os interessados, quando a herança nao é 
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arrecadada, podem respeitar a escrirtura do reconhecimento 
dos filhos naturaes, e nao exigir habilitação alguma, porém 
nSo é assim em relação á Fazenda Publica. Estaado a herança 
arrecadada, o filho natural nao entra na posse delia aém ha-. 
bilitaçao fíípmal pelo Juizo da arrecadação. Nao tendo havido 
arrecadação, ha uma habilitação no Juizo dos Feitos da Fa-" 
zenda, qu3 tem por fim isentar do pagamento da décima, 
Esta é a pratica, e pratica fundada na Resol. de 2 de Julho de 
1819, confirmada pela Ordem de 19 de Dezembro de 1839, e 
ultimamente pela supracitada de 13 de Julho de 1849. É 
muito duro, que o reconhecimento pacerno nao aproveite em 
todos os casos, quando nos termos do Decr. de 11 de Agosto 
de 1831 podem sêr reconhecidos em testamento os filho iUe-
gitimos de qualquer espécie, NSo estão admittidas as adop-
çOes ? Puis os estranhos devem ser mais favorecidos que os 
próprios filhos, embora de coito illicito H Ninguém se-opnoe 
ás adopçOes sob pretexto de importarem pactos successorios. 

« Parece-nos (Perdiga) Comment. á Lei de 2 de Setpmbro 
de 1847 Nota. 164), que ha subtileza, e inaxactidao, na ar
gumentação, que empregou a Ord. de 13 de Julho de 1849, 
porquanto: 

c( 1." Pela Lei de 2 de Setembro a escriptura publica, e o 
testamento, sao titules legítimos, e sem distincçao alguma, 
"para habilitação do filho natural, e conseqüente sucessão : 

« 2." Também no testamento pôde o pai declarar natural o 
filho, sem que o-seja : 

« 3.° Se os outros filhos illegitimos podem receber por tes
tamento, todavia iiEo sSo isentos do imposto segundo o Alv. 
de 17 de Junho de 1809, e Decr. n. 1343 de 8 de Março de 
1854. » 

« Este Art [Rebouças Observ. ao Art. 964 supra) parece 
inconciliável com a razSoá vista da Ord. L. 4° T. 92, e da 
Resol. de 2 de Setembro de 1847. 

« E na Terdade, se o reconhecimento por escriptura publica 
prova indubitavelmente a paternidade, apezar de ser sua 
certeza real um arcano á si reservado pela natureza, como 
deixar em duvida, se o próprio filho assim reconhecido fora 
havido de molhér, com quem o pai, quj por tal se-reconhece, 
declara ao mesmo tempo, que se-poderia livremente casar 
querendo, por nao haver entreelle eella impedimento algum, 
e portanto o Tabelliao porta por fé assim o têr dito o outorgan-
te? 
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(t E demais, dando-se logar á quaesquer provas, ou pes-
quizas aliunde, da certeza de ser natural a asserta filiação, 
nao se-franquearia a reproducoao da mesma immoralídade, 
que o legislador teve tanto em vista coarctar, e reprimir de 
uma vêz para sempre, nao admittindo outra prova de pater
nidade natural seoSo essa mesma por escriptura publica ou 
por testamento ? 

«Se a declaração do pai na escriptura publica do reconhe
cimento de ser seu filbo natural, por tê-lo havido de molhér 
solteira, e com quem se-poderia casar querendo, nao bastasse 
para eficazmente se-lhe-frnnquear a successao heretditMriá 
effectivamente adquirida conforme a Ord L. 4" Tits. 92 e96 , 
e a Lei de 9 de Novembro de 1754, podcr-se-hia dizer, que 
fosse bastante a declaração de nao ter impedimento algum, de 
que necessitas^^e pedir dl-ipensa para casar-se quem fosse im
petrar da Secretaria Ecclesiaslica somente a dos proclamas, 
para se-lhe-celebrar o casamento fora da própria igreja paro-
chial , oa em oratório e casa pardcular ? 

«Quem tiver intertísse na successao hereditária ab instesta-^ 
ío, excluindo ao filho reconhecido natural em escriptura pu
blica pelo pai, que denuncie a supposta spuriedade reivindi
car-lhe aherança; e então prove, que elle é filho adulterino, 
incestuoso, sacrilego, ou sujeito á qualquer outra espécie de 
impedimento dirimente. 

« Emquanto porém isso se nao tenha dado, e julgado, a 
escriptura publica do reconhecimento paterno deve ser tida 
por tao efficaz para o fim da Resol. de 2 de Setembro de 1847, 
como a certidão do assento do matrimônio cora a do baptismo, 
declarando os pais para as auccessOes legitimas ; estando bem 
aovêr, que as declar'íÇüe8 de falta de impedimento para casar, 
sem .dependência de dispensa, e da filiação legitima, perante 
osfunccionarios ecclesia^iticos, podem sêr meaos, nunca porém 
mais valiosas, do que as da filiação natural pfopriameute 
dita perante ura TabelliSo de Notas, e as competentes teste
munhai instrumentaea. 

« A Not. ainda aggrava mais o inadequado, e incompatí
vel, do Art. 

te D'onde o poder, a autoridade, para que algum Juizo doa 
au e;Ued possa arrecadar oa bens da herança paterna de um 
filtio natural, que delia está na posse pelo justo e legitimo 
titulo de escriptura publica do seu reconhecimento ex vi da 
le i? 
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« Senflo obstante se-procede pelo Juízo dos ausentes á es-

{>oliat:va arrecadação, deve competir ao filho, herdeiro espo-
iado, oppôr-se-lhe por embargos de legitimo senhor e 

possuidor dos bens de sua herança paterna, fundado no do-
minio e na posse plenamente adquirida conforme o Álv. de 
9 de Novembro de 1754, e Ass. de 16 de Fevereiro de 1786. 

« E o JUÍZO dos Feitos da Fazenda, julgando filiaçOes 
naturaes, e pelas provas negativas de nao ter sido gerado o 
filho de adultério, incesto, copula sácriltga, nem outra al
guma damnada causa de apuriedade. 

a E é por causí de um imposto apenas possível, e que só 
pôde ser uma deducçao da herança-legalm^ínte á elle sujeita, 
que se quer constraagâr á um processo anômalo, e absurdo, 
uma suíícessao, que ó expre.^samentg~livre do mesmo imposto 
pela .própria lei, que o-creou 1 

« E necessário dar-se um granda.fundo de immoralidade 
para em contravenção á todo o direito suppôr-se, que em 
geral os filhos nao havidos de casados sao de coito adulteri-
no, incestuoso, ou sacrilego, e que assim os pais nas escrip-
turas publicas de reconhecimento os-tem falbizmente dito 
havidos de molhér, com quem pjderiao casar livremente, e 
continuando á viver sujeitos á ser arguidos e convencidos de 
falsidade ; e ao contrario nos testamentos commummente cer
rados, e cuj") conteúdo somente pôde ser sabida, quando jamais 
Sodera ser arguidos e condemaados judicialmente, os testa-

ôres dizem sempre com a maior ingenuidade, e certeza, que 
os filhos testamentariaraeute reconhecidos sao naturaes pro
priamente ditos í 

« Os argumentos de paridade finalmente adduzidos na Not. 
á respeito da Üesol. de 11 de Agosto de 1831, e das adopçOes, 
nao deixao de ser um tanto infelizes. Os que estão no caso 
dessa Reso^ ficao nece sariamente sujeitos ao imposto do sello 
hereditário, porque herdao na indispensável dependência do 
testamento, que os-tenha declarado e instituido na razão de 
spurios. Os adoptados ou adoptivos carecem de confirmação 
conforme a Lei de 22 de Setembro de 1828, e correm, quando 
menos, a sorte dos legitimados por via de rescripto com su
jeição á um imposto desde logo. 

« Todas as disposições anteriores à Resol. de 2 de Setem
bro de 1847 seriíto bem cabidas, emquanto o filho natural 
dependia de toda a prova de que o-fôsse, conforme a Ord. 
L . é ' T . 92 pr , , paralhe-sêr julgada a herança paterna; ja
mais depois que a escriptura publica, e o testamento, ficarão 
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sendo prova plena, e concludente, da successfto hereditária 
neste caso. » 

Abundamos (com uma ou outra reresva) em todas estas 
considerações, porque em nosso entender, e de accôrdo com a 
doutrina dos Escriptôrea Francêzeg, até se-deve prohíbir, 
quando o reconhecimento do íilho natural fôr feito só pelo 
pai, que se-declare o nome da molhér. de quem elle o-teve, á 
menos que esta nfto o-tenha já reconhecido ; devendo-se re
putar essas declarações, como nao escriptas, nas escripturas 
de reconhecimento paterno. Se assim penso, como poderia 
approvar a determinação da Ord. de 13 de Julho de 1849, 
que manda abrir discussão em Juízo sobre a verdade da qua
lificação dos filhos propriamente naturaes, o que nao é mais 
do que exigirá prova de quem é sua mai, ou de que esta nSo 
tinha impedimento para casar? 

Se os argumentais de paridade do final da Not. da l." Edi
ção forao um tanto inf lizes, a culpa nfio é nossa, é de quem 
nao procura entendêl-os. O deduzido do Decr. de l i de 
Agosto de 1831 sobre o reconhecimento em testamento dos 
filhos illegitimos de qualquer espécie é tao obvio, que nao 
foi dispensado pelo illustrado autor do Commentario da Lei 
de 2 de Setembro de 1847 na observação, que acima havemos 
transcripto; Nao tivemos em vista o sello hereditário, ou 
a taxa de heranças, quando consolidamos o nosso Art. 964, nem 
quando falíamos do reconhecimento testamentario dos filhos 
illegitimoa de qualquer espécie, e das adopçOes. Se tal fosse 
nosso ponto de vista, pouco nos-importaria a Ord. de 13 de 
Julho de 1849. Nao fora tao sensível, que os filhos naturaes 
reconhecidos era escriptura publica fossem obrigados á pagar o 
imposto, uma vêz que nao se-os-privasse da successao. Por 
certo o motivo dessa Ord. de 1849 foi o imposto, mas o casoó 
que era virtude delia, nao provando o filho reconhecido a sua 
qualidade de simplesmente natural, fica privado de suc-
cedêr, fica em peior condição do que os filhos de coito dam-
nado, e isto só pela razEo de ter sido reconhecido em escrip
tura publica, e nao em testamento. Vid. Not. ao Art. 1007. 

No ponto de vista da arrecadação da herança rege actual-
mente o Art. 5" do Regul. n. 2433 de 15 de Junho de 1859, 
que dispõe: « Se os herdeiros forem filhos illegitimoa, e 
houver fundamento para contestar a qualidade hereditária, 
também terá logar a arrecadação judicial, que cessará sem 
deducçao deporcetagem, se elles justificarem seu direito certo 
e indubitavel á herança; proseguindo-se nos ulteriôres ter-
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Art. 965. Na ordem dos herdeiros ascendentes succedem, 
com exclusão dos irmãos do intestado, o pai, e araãi; ou 
qualquer delles, que vivo fôr (13); e, na falta, os ascendentes 

müs delia, para serem os beas entregues á quem de direito 
pertencerem, se nao fôr concludente a justificação. » 

No ponto de vista da taxa de herancag, rege actualmente 
o Art. 3" § 1" do Reg:ul. n 2708 de 15'de Dezembro de 1860, 
que diz : 

« Os filhos naturaes reconhecidos por escriptura publica 
ou testamento nos termos da Lei de 2 de Setembro de 1847 
pagaráo a taxa, que fôr devida, quando em Juizo fôr contes
tada a sua <jualidade,.aalvo o direito de restituição, provando 
seu direito, e a qualidade de herdfiiros forçados (Ord. L. 4' 
T. 93, e Lei de 11 de Agosto de 1831). » 

3.* BD. 

« Mas a cit. Ord. n. IRO de 13 de Julho de 1849 (observa
ção dos Apont, Jur. de Motta pag. 213) foi alterada pela 
de n. 125 de 24 de Maio de 1859. » 

Essa Ordem, embora reconhecendo as boas razOes produzidas 
contra a de 1849, apenas antecipou a disposição é-cima tran-
scripta do Regul. n. 2433 de 15 de Junho de 185íí Art. 5'. 

No ponto de vista da taxa de heranças, hoje incluída no 
imposto de transmissão de propriedade, vigora actualmente 
o Regul. n. 5581 de 31 de Março de 1874 Art, 4% que dis
põe :— Dos filhos naturaes reconhecidos por escriptura pubtvòa 
ou testamento, sendo-lhes judicialmente contestada a quali
dade de herdeiros forçados, cobrar-se-ha a taxa, á que sao 
sujeitos 03 estranhos, salvo o direito de restituição, quando o 
TeconhecimentQ fôr con^rmado por sentença, que se-tornar 
irrevogável (Regul. n. 2708 de 15 de Dezembro de 1860 
Art, 3" § !•). 

(13) Ord. L. 4»T. 91 princ. 
Se o pai e a mSi estiverem divorciados com separação de 

"bens, cada um delles succede em metade da herança. 

3." ED-

Se o casamento foi, aunullado, os filhos ficao illegitimos, 9 
segue-se a regra da Not. 'subsequente sobre a reciprocidada 
da successflo entre elles, e seus ascendentes. 
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mais chegados em gráo, excluindo o mais próximo ao mais 
remoto (14). 

Art. 966. No caso porém de passar o pai, ou a mãi, á 
segundas nupcias, existindo filhos do primeiro matrimônio, 
terão somente em sua vida o uso e fructo dos bens, em que 
YÍérem á succedèr, ou já houverem succedido, por falleci-
meuto de qualquer dos ditos filhos [\b],^e/^ -t^c cpy^^^~ 

/ ^ ^ Z ^ á^^jr/r^ .^^.^^ />^ J^. J^A. '/ 
(UT Ord. L. 4"T. 96 princ. 
Se no mesmo gráo concorrem ascendentes da linha paterna 

e materna, a herança divide-se em duas partes iguaes, uma 
para cada linha, ou existao todos os avós, ou tenha fallecido 
algum delles—Novel. 118 Cap. 2% quando diz « —St autem 
eumdèm, kabeant gradum ex cequo íníe?' eos kereditas dividal.ur; 
ut medietülem quid accipiani omnes a paire ascendentes, (/uan-
ticumque fuerint; medietalem vero reliquam a maíre ascenden-
teSf quantoscumque eos mveniri contigerit— » 

Quanto aos fiíhos naturaes, e seus descendentes; por outra, 
quanto aos descendentes illegitiraos successiveis, seus ascen»-
dentes Ihes-succeden; nos mesmos casos, em que elles Ihes-
succederiEo, porque o direito de successao é reciproco—Lob, 
Not. á Mell. Liv. 3" T. 8" § 15 n. 19. 

3." ED. 

Vid. Not. ao Art. 971 infra, 
(15) Ord. L. 4" T. 91 §§ 2" e 4». Se o pai ou a mai succedera 

ao filho antes de contrahirem segundas nupcias, a successao 
é livre, os ttens nao tem o menor encargo, e podem sêr alie
nados emquanto o segundo casamento nSo se-realisar. 

Vai alterado ô texto da 1.* Edição, êm que se dizia—terão 
somente o usufructo vitalido—, dizendo-se agora—íeráo so
mente em su>a vida o tiso e fructo^. A palavra -usufructo'-^ 
indica em Direito uma desmembraçao de domínio, e póde-se 
ter o uso e fructo sem essa desmembraçao ; como acontece na 
locação, que só dá ao locatário um direito pessoal; e no fidei-
commisso, que dá ao fiduciario ou gravado um direilo real. 
Por muito tempo estive em erro na intelligencia da Ord. L. 4 ' 
T. 91 § 2". Esta Ord. nao dá ao cônjuge bÍDubo com filhos 
do primeiro matrimônio um direito de usufructo (na aecepçao 
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juridica da palavra), dá uma propriedade fiduciaria. Se desse 
nm direito deusufruclo^ desmembrado assim o domínio dos 
bens herdados, a niia propriedade de taes bens trausmittia-se 
desde logo'aos filhos do primeiro matrimônio irmãos do falle-
cido, e consequentemente á seus herdeiros ; entretanto que a 
cit. Ord. § l* diz, que*, se ao tempo do fallecimento da mai 
binuba nSo ficarem filhos vi vos à.Q primeiro matrimônio, 
posto qae fiquem netos, filhos de algum dos ditos filhos, nSo 
haja legar a disposição da Lei ; isto é, que os bens nao 
passem aos netos como sua propriedade exclusiva, sim aos 
herdeiros da m a i ; que podem ser esses netos, e os descenden
tes do segundo matrimônio. Segue-se, pois, que o caso nao é 
de usuíructo. Naalteraçao, que tenho feito, nSo sou auxilia
do pela Compilação Philipina, porque nella usa-se iudifFeren-
temente daa palavras—usufructo—, e~uso e fructo—, como 
se-póde vêr na Ord. L 4" T. 98. Terá logar a disposição 
desta Lei, quando nÊlo houve primeiro matrimônio, tendo 
porém a mai, ou o pai, filhos naturaes succe3'''iveis ? Borg. 
Carn. Dir. Civ. Liv. 1" T. 17 §157 n . 13 resolve pela 
afirmativa. Eu resolvo pela negativa. Vid. Not. ao Árt. 161. 

3.« ED. 

Em auxilio da rainha solução negativa contra a de Borg. 
Carn., indicada no finai da Nota .swpm, venha Rebouças 
Observ. áeste Art. 9t)6, e tanto mais cora as opiniões adversas 
de respeitáveis Advogados, das quaes dá-se noticia na Miücel, 
de Rodrigues pag . 221. 

•procede a disposição deste Art. 966 só quando os filhos do 
primeiro matrimônio morrem sem testamento. Na opposta 
hypothese di2 a cit. Ord. L. 4" T. 91 § 2"—e se o filho, ou 
filha, que- se-finou, de cuja successao se-trata, so finar com 
testameoto, guardar-se-ha o Direito comraum neste caso— ; 
isto é, observe-se a lei geral da successao testaraentaria, e 
nao o pensamento deste caso excepcional. Tal pensamento, 
applicado á successao testameutaria, fora prevalecer o testa
mento para ser executado por morte do ascendente biaubo, 
se o herdeiro instituído Ihe-sobrevivesse. A lei geral da 
successao testamentaria, que manda-se guardar, vem á ser a 
dos Art. 1008 e seguintes sobre o pai e mai como herdeiros 
necessários, ou forçados, -que os filhos devera instituir, ou 
desherdar, com inauferivel direito á duas partes da herança. 
Confere sobre isto o Cod. Orphan; de Suzano pag, 39, como 
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Art. 967. Esta limitação do direito de success^o dos as
cendentes só procedo: 

§ l.^A' respeito do pai, ou da mãi ; e não dos a\ós, que 
segunda vèz casarem (16): 

§ 2 / Existindo filho, ou filhos, do piimeiro matrimônio, ou 
neto de cutro fiiho já morto, que concorra com o tio -vivo ; 
enâo, quando só existem netos (17) : 

sobre os mais pontos da Ord. L, 4° T. 91 •, mas com a exor
bitância da sua Not. 27, dizendo :—Excepto, se a mai casou 
segunda vêz por consentimento expresso dos filhos—. Tal 
excepçao nSo se-̂ vê na cit. Ord., nem em outra lei; e o 
Repert. autorisa-se apenas com a licito de Juristas, sob 
pretexto de penaes disposições em favor dos Slh >s, que 
podem elles renunciar. Esse favor foi uma conseqüência. O 
caso nao é de simples interesse pecuniário» é de iníiniíosCaçao 
odiosa contra reiterados casamentos com prole antoriòr. Áp-
parece no Dig. Brazil. VoL S" pag. lol Not. essa mesma 
exorbitância, ou novo caso de licença para casamento, e com 
a preciídencia de outra Not., onde se-entretem a seguinte 
antigualha:—Titulos de serviços públicos podem os pais, ou 
filhos, deixar á qaera quizerem, sem entrar na conta das 
legitimas—.As recompensas por serviços ao Estado nao sao 
artigos de propriedade transmissivel, como se-póde vêr na 
lutroducç. supra Not. 8. 

(16) Ord. L. 4-T. 91 §4». 
(17} Cit. Ord. L. 4'^T. 91 §2°. 
— E não quando só existem netos—^ ou isto aconteça logo 

ao tempo do fallecimento do filho do primeiro matrimônio, 
de quem herda o cônjuge bmubo ; ou aconteça antes do fal
lecimento do cônjuge hinubo, ou ao tempo de seu falleci
mento. A Ord. L. á" T. 91 § 2" só falia desta ultimK hypo-
these ibi:—E se ao tempo do fallecimento de sua mãi itão fica
rem, filhos vivos do primeiro matrimônio^ etc. Ora, esta hypo-
these suppOe as outras, e o cônjuge binubo adq^nire incom-
mnlavelmente a propriedade dos bens herdados, nina vêz que 
só existao netos. Se n5o tem logar o disposto nesta Ord. 
quando só existem netos, nao será isto negar o direito de re
presentação entre primos, à menos que concorrao com algum 
tio? Tal era a opinião de Azao, em contrario à de Accursio, 
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§ 3." Tratando-se da successão do pai á respeito dos bens, 
que o filho fallecido adquirio por herança da mãi, ou dos 
avós maternos (18): 

§ 4." E tratauJo-se da successão da mãi, á respeito dos 
bens, que o filho fallecido adquirio por herança do pai, ou 
do avô paterno (19). 

Art. 968, Os bens assim deferidos ao pai, eámãi, não 
podem ser alienados e hypothecados, nem se-communicâo 
no segundo matrimônio (20). 

Art. 069, Transmittem-se esses bens por morte do pai, 
ou da mãi, aos filhos do primeiro matrimônio, com exclusão 
absoluta dos filhos do sê ûndo matrimônio (21). 

que aliás a Ord. L. 3» T. 64 § 1" manda aeg-iiir. Em verda
de, a opinião de Accursio é hoje a correute, é a quu ae-obser-
•va na praxe. Sempre se-dà o direito de representação, ainda 
que só concòrrao primos á successão do tio morto, sem havôr 
tio vivo. Como puis conciliar esta doutrina com o texto desta 
nossa Ord. ? Dizem os Commentadôres, queella nao trata aqui 
da successão ab tntestato ; porém da acquisiçao de bens, que 
pertencem aos filhos do primeiro matrimônio por beneficio 
especial, e nao ex vi do direito de successão. Supprimi por-
isso as palavras da Ord.—nasuccessão do tio morto—^ porque 
ellas embaraçao uma tal conciliação. Desta maneira o caso 
nao vera à ser de direito de representaçãoy como nas successOes 
hereditárias. Se o-fosse. a mai succederia ao filho ; o neto, 
e o tio, seccederiao á mai; e nao ao irmão, o ào tio fallecido. 

(18) Ord. L. 4-T. 91 § 4 \ 
19) Cit. Ord. h. 4»T. 91 §2». 

(20) Cit. Ord. L. 4" T. 91 §2". 
(21) Cit. Ord. L. 4» T. 91 §2 ' . 

3 . ' BD. 

Regul. n. 5581 de 31 de Março de 1874 Art. 7°—Os 
filhos de pai, ou mai, que nassar á segundas nupcias, e succe-
dêrera em bens heraditarios de irmio predefuncto (Ord. 
L. 4" T. 9i § 2"), sao sujeitos ao imposto como irmSos. 
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Art. 970. Para garantia dos filhos do primeiro matrimoí 
nio a mãi deverá dar íiança aos bens da herança do filho 
fallecido, se taes bens forem imnio\eis, ou dinheiro. Mas o pai 
não será obrigado á prestar fiança alguma (22). 

Ari. 971. O pai, e a mãi, não succedem aos filhos de dam-
nado e punivel coito, de que tratão os Arts. 209, 210, e 
211(23). 

S.j o Governo aceitar como genuíno o Comment. do cit. 
Regai, de 1874 pelo Sr. Azev. Castro, deve attendêr á Not. 
22 pag. 10 desse Comment., onde se-adoptao as rectificaçOes 
da nossa Not. ao Art. 966 supra, reconhecendo-se naoser 
caso de usufructo, mas de fideicoramisso, o da Ord. L. 4* 
T. 91 §.2°. Se écaso de fideicommisso, entra no Art. 6* do cit. 
Regiil. de 1874, referente á Ord. n. 289 de 12 de Outubro 
de 1870, que está clamando por uma revisão. Vid. Not. ao 
Art. 1052 infra. 

(22) Cit. Ord. L. 4° T. 91 §§ S" e 4°. 
Pela novíssima Lei Hypothecaría n. 1237 de 24 de Setem

bro de 1864 Art. 3^ §4" os filhos do primeiro matrimônio (só 
os menores) têm a-garantia de hypotheca legal sobre os im-
moveia da mtti, ou do pai, que passa á segundas nupcias^ 
tendo herdado bens de algum filho daquellas nupcias. Esta 
garantia uao prejudica a da fiança. 

3 . 'ED. 

Sao exactas as advertências do Cod. Orphan. de Su^ano 
pag. 40 Not. 28, se, quanto ás cousas consumlveis, cogitou 
elle, como é de crer, da restituição de outro tanto da mesma 
espécie e qualidade. Para taes effeitos pouco importa repu
tar usufructuario ao fiduciario ou gravado, porque sSo seme
lhantes as obrigações do primeiro para com o nú-proprietario, 
e as do segundo para com c fideicommissario. 

(23) Ord. L. 4° T. 93. Como o direito de successao é reci
proco, está claro, que os filhos de damnado coito nao podem 
succedêr aos pais. Nao é preciso invocar o direito reciproco 
da successao, ou a regra dos correlativos, quando vemos, que 
a Ord. L. 4° T. 92 só admittio os filhos naturaes—ex soluto et 
ex soluta—. 
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Art. 972. Na ordem dos coiiateraes, os irmãos íllogilimos, 
e mais paroalos por parto da mãi, succedem entre si, ainda 
que nascidos de illicito e damnado coito (24). 

Diz a cit. Ord. L. 4" T. 93 : « Quando algum filho de clé
rigo, ou de algum outro dumuado ou punivel coito, etc.— 
Nao sao purém yacrilegos os filhos daquelle, quu apenas tem 
ordens menores, e porisso succedem á seu pai, como vê-se no 
final du § 1° da Ord. L. 4" T. 92. Só as ordens sacras tem 
annexo o voto de castidade, que tacitaraente faz quem as-re-
cebé. Ainda que a Ord. L. 1" T. 91 § 8" equipare os clérigos 
de ordens sacras aos Beneficiados, iato ó, aos clérigos de or
dens menores, que tem beneficio ; isto nada importa para os 
direitos de successao, visto que o voto de castidade nao é an
nexo aos gráos menores .do clericato. Reputem-se embora no
bres os clérigos m minonbus que têm beneficio, seus filhos 
poderáO snceedêf ab tntestato, pois que nos termos da Lei 
n. 463 de 2 de Setembro de 1847 nao ha differtinça entre filhos 
uaturaes de nobres e de plebêos. O nosso Art. refere-se ao 
Art. 211 supra, porque resulta de sua dispjjsiçao, que o filho 
adulteriuo de molhér solteira e homem casado succede á sua 
mai. A razão é, que este coito nao é punivel em relação á 
molhér solteira ;—Ôoelh. da Roch. Dir. Oiv. § 340. 

3 . ' ED. 

Depois da cit. Lei de 2 de Setembro de 1847 alarga-se a 
incapacidade successoria do nosso Art. 971. Entre os filhos 
de coito damnado, e os reconhecidos pelo pai em escriptura 
publica, temjs os naturaes nao asaim reconhecidos pelo pai, 
aos quaes o pai nSo pode succedêr, porque naa mesmas circum-
stancias nao Ihe-succedom os filhos. O direito de successao 
hereditarfa é reciproco; Vid. Nots. ao Art. 965 supra. 

(24) Ord. L. 4*'T. 93. 
A Lei é excepcional neste caso, e nSo pôde ser ampliada. 

Por parte do3 coiiateraes ua Unha paterna, nao podem esses 
irmãos lUegitimos de coito reprovado succedêr ab inlestado — 
Lob. Obrig. Reciproc. § 815. 

Bem se-ve, que só applico esta Ord. á ordem dos coiia
teraes, mas os Commentadôrea (Lob. Nots. à Mello Liv. 3"' 
T. 8' '§5»n. 2, e Coelh. da Roch. Dir. Civ. § 340) a-invo-
cao para opinar, que os filhos de coito damnado, ainda que 
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Ari. 973. Na ordem dos cônjuges, a herança é deferida ao 
sobrevivente, sendo que, ao tempo da .morte, vivessem juntos, 
habitando na mesma casa (25). (Arís. 118 e U9) 

nao suocedao á mai, succedem aos avós matemos ; do mesmo 
modo que os netos legitimos, filhos de filha de coito damnado. 
Fundao-se nestiis palavras da cit. Ord. L. 4° T. 93 — eassÍ.n 
poderdõ susccedêr d quaesquer oulros parentes por parte de sua 
•mãi—. Nao é possível concordar com esta intellig-encia, por
que a Ord. faz perceber claramente, que só rtfere-se á pa
rentes collateraes por parte da rnai. quando diz—assim que 
os irmãos, e os outros dividos uHeriôres^possão entre si succedêr 
ah intestado—. Como podem, o filho de coito damnado, e o 
filho de filha de coito damnado, succedêr á seu avô materno, 
se em ambos os casos nao represeatao sua mai? 

Na ordem dos coUateraes, os irmãos germanos, ou bilate-
raes, precedem aos unilüteraes, uteriuos, ou cousanguineos — 
Novel. 118 Gap. 3" princ. 

Os sobrinhos succedem pelo direito de representação, e 
.porisso precedem aos tios,,'posto que como elles sejao coUa
teraes em 3" gráo. 

Que succedem per stirpes^ quando concorrem com os tios, 
está previsto na cit. Npveh 118 Cap. 3° princ. Se ó da 
mesma maneira, quando concorrem sem tios, a cit. Novel, nao 
tem previsto ; porém todos decidem pela affimativa, e tal ó 
a praxo de julgar . Opina em contrario Lobão no Supplem. 
do seu Trat. de Alorg., e no de Obrig. Reciproc. § 809. 

Todos 03 mais coUateraes (exceptuados os sobrinhos) suc
cedem per capita —Cit. Novel. 118 Cap. 3" § 1". 

« Podem também haver {Lob. Obrig. Reciproc. § 812) 
irmãos germanos iliegitimos, etc. E como os irmãos da mesma 
mai se-succedem uns aos outros, ainda que aliás nao succc-
dao aos pais, segue-se, que, tendo bens seus algum destes 
irmãos germanos illegitiraos, e fallecendo, procede á respeito 
da sua successao o mesmo, que á respeito dos germanos 
legitimos, e seus filhos, para excluírem aos unilateraes, aos 
filhoa destes, aos tios do defuncto, etc. 

{25) Ord. L. á^T. 94. 
« O cônjuge (Regul. de 15 de Junho de 1859 Art . 8"*), 

herdeiro ab intestado nos termos do Direito, nao poderá entrar 
na posse dos bens herdados sem prévia habilitação. » 
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Ari. 974. A successão do Estado, em falta de parentes até 
o décimo gráo por Direito Civil, verifioa-se do mesmo modo, 
quando os herdeiros não querem aceilar a herança, e esta 
fica vaga (26). 

3." ED. 

A Not. do Cod. Orphan. de Suzano pag. 45, e a do Dig-, 
Braz. Vol. 3" pag. 155, nao sso aceitáveis nas suas distiuc-
çOes. 

A verdadeira doutrina só pode sêr esta : 
Se a cit. Ord. L. 4* T. 94 nó confere aos cônjuges o direito 

reciproco de successão ab inLestado, cerbamente uao procede, 
quaudo o casamento é legalmente annuUado; embora os sup-
postos cônjuges, ao tempo da morte de um delles, vivessem 
juntos, habitando na mesma casa. « A hypothese de poder 
ura cônjuge succedêr ao outro (Lafayette Dir. de Fam. Not. 2 
da pag. 60) só pode verificar-se, quando o fallecimento do 
cônjuge occorre antes do julgamento da nuUidade. » Como a 
nullidade do casamento em alguns casos pode sêr demandada 
por quem tiver interesse, e pode sêr proposta e vencida de
pois do fallecimnnto de um dos conjugeá, á quem o outro suc-
cedeu ab inteslato, deve esse cônjuge herdeiro restituir a he
rança á quem legalmente pertencer? A solução affirmativa é 
a do primeiro juizo, comtanto que*se-a-concilie nos casos de 
casamento putativo, e com direitos çm bôi fé adquiridos por 
terceiros. 

Se a cit. Ord. L. 4° T. 94 só confere o direito reciproco de 
successão aò intestato aos cônjuges, que, ao tempo da morte de 
um delles, viviao juntos, habitando na mesma casa; certa
mente nao- aproveita em casos de divorcio, emboro julgado 
sem separação de bsns, e só quoadthorum et cohabitationem. 
Nao aproveita, em rigor, desde o deposito da molhér ao pria • 
cipio da acçao de divorcio. 

(26) Regim. de 11 de Maio de 1560 § 8" (Syst. dos Regira. 
Tom. 5" pag. 492), Ord. L. l*" T. 90 § 1", L. Z" T. 18 § 9% 
Lei de 4 de Dezembro de 1775 § P, Alv. de 28 de Janeiro de 
1788, Alv. de 26 de Agosto de 1801, Regul. n. 160 de 9 de 
Maio de 1842 Art. 3« § 2 ' . 

« Sao bens vagos (Regul. n. 2433 de 15 de Junho de 1859 
Art. 11 n. 2"), que na conformidade das Leis vigentes se-de-
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Art. 975. Os bens perp ,̂tuameiite aforados equiparão-se 
aos allodiaes para os eíFeitos da succossão, que seguirá 
a mesma ordom; guardundo-se porém, quanto á partilha, 
o dispôito no Art. 1186 (27). (Arts. 62 o 112) 

Art. 976. Nos aforamentos vitaliciosj em falta de nomeado, 
a successao defere-se na ordem seguinte : (Art. 1024) 

§ 1."* Aos descendentes legítimos, ex.cluindo sempre o mais 
próximo ao mais remoto, o mais velho ao mais novo, e o 
do sexo masculino ao do feminino (28): 

volvem á Fazenda Nacional, os dos iütestados, que nao dei
xarem parentes, ou coojug-e, herdeiros nos termos de direito; 
ou dos fallecidos com testamento, ou sem elle, cujos herdei
ros, mesmo ab intestados, repudiarem a herança. 

« Alóm dos parentes até o décimo grào por Direito Civil 
(Rebouças Observ. & este Art.), e do cônjuge, conforme a 
Ord. L. 4" T. 94 princ, hn o parente religiuso secularisado, 
antes que a successao se-devolva ao Estado, como se-vê do 
§ 2" da Lei de 19 de Novembro de 1821. » 

Já disse, que vai prevenido no Art. 982 § 2" infra. 

3 . ' ED, 

Vid. aupra Not. 24 ao Art. 52 § 2% e Not. 1 ao Art. 959. 
(27) Ord. L. 4" T. 36'§ 7», e T. 96 §§ 23 e 24. O Estado é 

excluído da successao doa bens foreiros, cujo domínio directo 
deve sempre ficar salvo; porém nao existe Lei expressa, costu
mando os Praxistas arg-umentar com ura, ou outro, texto, 
que nada provao. 

(28) Ord. L. 4» T. 36 § 2% e Ass. de 16 de Fevereiro de 
1786 sobre o 3' quesito. 

3 . ' ED. 

Na successao hereditária dos aforaraentos vitalícios {prazos 
em indas—adíempiis), aforamentos entre nós só possíveis enao 
usados (Not. ao Art. 609 swpro) .excluindo sempre o descendente 
legítimo mais velho ao mais mÔço, dá-se o direito de primogeni-
turay como riAsuccessão dos extindos vínculos ex vi da Ord. L. 4° 
T. 100; e ainda hoje na Successao do Império, outr'ora Successao 

c. L. c. S7 
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§ %" Na falta de desceudentes legilimos, aos filhos uaturaes, 
se houverem (â9): 

do ReinOt pela qual foi estabelecida a dos ditos vincules nos 
Morgadcs e CapeU-as. Vid.Not. 1 ao Art. 959 íuprct. 

Ao direitoàe primogenüura pertence a questão da prioridade 
do nascimento dos gêmeos /Lobão Morg. Cap. 11 § 3"';, em 
proveito da qual recentemente veio o JRegul u. 5604 de 25 de 
Abril de 1874 Art. 51 n. 3',---0 assento do nascimento de
verá conter o facto de sêr gemeo^ quando assim tenha aconte
cido; e Art. 55—Sendo jemeo, declarar-de-ha no assento, so 
nasceu em primeiro ou segundo logar. Os jemeoí, que tiverem 
o primeiro nome igual, deveráo ser inscriptos com dois, ou 
mais nomes, de modo que se-possSo distinguir um do outro; 
e, à respeito de cada um, se-lavrará assento especial. 

(29) Cit. Ord- L. á^-T. 36 § 4% e Ass- de 16 de Fevereiro 
de 1786. Por esta Ord. o filho spurio também podia succedêr 
ab inteslato, sendo legitimadocôm a cláusula de tal succes-
Bfto. Taes legitimaçOes nSo poderiao boie têr logar, sendo, 
comosao, da attribuicSo do Poder Judicial, segundo a Lei de 
22 de Setembro de 1828. 

« Se pela razlo (Rsbouças Observ. à esta Not.) de serem as 
legitimaçOes da attribuiçao do Poder Judicial segundo a Lei 
de 22 de Setembro de 1828 nao podessem hoje ter logar as de 
que trata esta Nota, nao poderiao têr logar também nenhu
mas outras ; porque todas importao, ainda que em grào me
nor, oii menos grave, dispensa, ou modi6caçao, da Lei geral 
respectiva. Entretanto a attribuiçao de conferir cartas de 
legitimaç&o passou aos Juizes determinados pela cit. Lei de 
I82JS, tal qual exercia o Tribunal do Desembargo do Paço ; e 
assim, com a mesma amplitude, a-devem exercer os mesmos 
Juizes, competentemente. A LHÍ de 7 de Janeiro de 1750, em 
relação ao dito Tribunal, menciona positivamente as cartas 
do legitimação de filhos adulterinos, sacrilegos, e incestuosos. 

ti Os Juizes, pois, á cuja autoridade pela Lei de 1828 com-
peteexércÔresta attribuiçao, nao a-devem deixar de cumprir, 
como a-exercêra o extincto Tribunal do Desembargo do Paço.» 

Veja-se o que tefiho dito em additameato das Notas ao 
Art. 217. 
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§ 3. ' Na falta de descendentes legítimos, e filho natural; 
aos ascendentes, debaixo da mesma regra de proximidade de 
gráo, sexo, e idade (30) : 

§ 4." Na falta dos herdeiros precedentes, aos coUateraes 
até o quarto gráo por Direito Ganonico (31). 

Art. 977. Quantb os bens aforados, por pertenceram á 
corporações de mão-morta, não fôrem aptos para a devolu
ção, e consolidação dos dois domínios, os herdeiros colla-
teraos são admittidos á successão, emquanto os-houvér (32). 

Art. 978. Na successão á intestado a posse civil dos falle-
cidos transmitte-se logo á seus herdeiros com todos os effeitos 
da posse natural, não sendo necessário que esta se-tome 
(Art. 10â5) 

(aO) Ord. L. 4% T. 36 § 4% e Ass. de 16 de Fevereiro de 
1786. 

(31) Lei de 9 de Setembro de 1769 § 26, que ampliou o § 
2 ' da Ord. L. á" T. 36, e cit. Ass. O § 26 da citada Lei foi 
exceptuado na suspensão, que determinara o Decr. de 17 de 
Julho de 1778. 

O Regul. n . 2433 de 15 de Junho de 1859 Art. 3- § 1" e 
Art. 4° também manda attender ao parentesco pela compu
tação do Direito Ganonico. Vid. Not. aos Arts. 981, e 1231 
§ ^ . 

(32) Cit Lei de 9 de Setembro de 1769 § 26, e cit. Ass, de 
16 de Fevereiro de 1786. Vid. Arts. 623, 624, e 631 á 636, 
supra, 

(33) Alv. de 9 de Novembro de llòi.—Le mort saisit U 
vif—, diz-se no Direito Francêz. 

3 . ' ED, 

Desta sábia innovaçfto do Alv. de 9 de Novembro de 1754 
segae-se têr cessado o—b&neficio de deliberar—, ou—direito 
de deliberar—, consistente em um tempo concedido ao her
deiro para declarar, ise aceita, ou nao, a herança. 
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Entre nós nao voga essa pratica, noticiada por Goav. Pint. 
Testam. Cap. 32, de assignarem-se para tal lim oito dias, ou 
déz, ou OUD:*O prazo, ao herdeiro, á requerimento dos credo-i 
res, legatarios, e herdeiros sabstitutos, passado o qual, se a 
nao adio o herdeiro, julga-se repudiada a herança, etc. Se o 
Alv. de 9 de Novembro de 1754-presume aceita a herança, 
a citação du herdeiro para declarar se aceita, ou nSo, é inú
til, é . desprezo da presumpçao legal. A cita'ça') do herdeiro 
deve ser para assignar termo de iuveatariante, se uutrem nao 
dever sel-o, e proseguir nos ulteriôres termos do inventario, 
pena de seqüestro, como também diz a Not. ao Art. 1153 
infra. O herdeiro assim citado pode então, ou assignar sim
plesmente termo de inventariante, ou assignal-o com termo 
de aceitação da herança á beneficio d'inventario, ou nao assig
nal-o com termo de abstenção da herança. Tal cití^çao escusa
da se-torna, quando à pessoa estranha como testaraenteiro 
se-deve cuuferir o cargo de inventariante, ou quand J o in
ventario já houver começado. Só aproveita ao herdeiro a 
abstenção da herança, sendo feita por termo nos Autos de in
ventario á começar ou j á pendente. Do mesma modo só açsim 
Ihe-pode aproveitar o beneficio de inventario, isto é, parn nao 
pagar as dividas da herança além das forças delia. A heran
ça presume-se aceita, salvos esses direitos de abstenção, ou 
de aceitação d beneficio de inventario, comtanto que exercidos 
sejao antes de qualquer acto denotativo de aceitação expressa. 
Dü beneficio de inventario (nao por fazêr-se inventario, mas 
por declaração expressa em termo judicial) segue-se para o 
herdeiro beneficiário o beneficio de separação de patrimônios, que 
evita aconfusao dos seus bens próprios com os bens da herança. 

Adida a herança (tacitamente ou expressamente),; o herdei
ro representa a pessoa do defunto—personam defuncti susti-
net —; iato é, succede em todos os direitos transmissíveis do 
finado, nao nos direit:)s intransmissiveis ou personalíssimos; e 
tamhem succede em todas as obrigações Irahsmissioeis,—em 
todas as dividas nao inherentes à pessoa do finado, ainda que 
estas sejao superiores ao activo da herança. A herança re
presentando a pessoa do mÔrto, e o herdeiro pessoalísando a 
herança ; se a herança fôr oberada, fallída, iosolvavel, vem à 
ser uma quantidade negativa,—uma quantidade á baixo de 
zero ; e porisso o herdeiro fica olarigado além das forcas delia, 
salvo seu direito ao beneficio de inventario. Á esta conseqüên
cia jurídica, e lógica, está aujeito o Fisco, ou o Estado, quando 
succede na herança vacante. Vid. Not. ao Art. 1259 tn/ra. 
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Art. 970. Na linha dos descendentes, e ascendentes, a 
transmissão da pí»sse civil da herança verifica-se ao infinito 
em todos os gráos (3i). 

Art. 980. Na linha collateral, aJm dos irmãos, e filhos 
de irmãos, a posse civil transmitte-sc aos mais próximos pa
rentes aló o décimo grão por Direito Civil, que tiverem á 
herança um direito certo, eindubitavel (35). 

An. 981. Mas, quando não houver conjugo sobrevivente, 
á quem compelir ficar em posse e cabeça do casal para pro
ceder á inventario e pirtilhas, e os herdeiros fôrom coilate-
raes, ainda que notoriamente conhecidos ; a herança ivpula-
se jaceiite, até que os nieinios herdeiros so-habilitem compe-
tentbmente (3G). (Ârls. 102G e 1231) 

(34) Ass. de 16 de E'evereiro de 1786 ao 1" quesito. 
(35) Cit. Asã. de 16 de Fevereiro de 1786 ao 1" quesito. 
O egresso regular (Reboucas Observ. á este Art .) , secula-

risado couforine o § 2° da L^i de 19 de Novembro de 1821, 
ainda que de gi-áo mais próximo, é precedido iiao só por 
todos oá parentes até o 10° gráo por Direito Civil, como pelo 
cônjuge Capaz d̂ s succosslo ah ialcstato, ex Ord. L. 4° T. 94. 
Somtmte ao egresso s^culiifisado nao precede o Estado, ou a 
Fiizenda Publica. 

Vej.L-í:e o Art. 982 § 2' infra. 
(38) RegüI. n . 423 de 27 de Junho de 1845 Art. h-g 1° 

alterando, o Art. 11 do Regai. n. 160 de 9 de Maiu de 1842, 
Av. n, 257 de 23 de Novembro de 1853. Póde-.^e dizer por
tanto, que nao ha h )je essa posse civil do3 herdeiros, j^liàs tao 
invocada no Foro. Vid. Notas aos Arta. 31 f̂  ''̂ % e 1231 § 1°. 

« A Lei de 9 de Novembro de 1754 (Rebouças Oíiserv. á 
este Art. e Not.) ordena, que a posse civil, que o& defuntos 
ein s!ia vida houverem tido, passe logo nos bens livres aos 
herdeiros escriptos, ou legítimos ; e que a dita posse civil terá 
todüs (>d efftíit-jsde pos^e natural, sem que seja necessário que 
esta se-tome : e, havendo quem pretenda têr acça.;) aos sobre-
ditos ben-:, a-poderá deduzir sobie a propriedade somente, e 
pelos meios competentes. » 
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« O Assento de 16 de Fevereiro de 1786, tomado sobre a 
Lei de 9 de Novembro de 1754, diz, fallando dos bens allí .̂  
diaes, que: « Na linha do5 coltateraes, além dos innSos, e fi
lhos de irmads, a posse, de qüe trata á mesma Lei, se-trans-
mitta aos'mors próximos parentes até o 10" gráo, contado se
gundo Direito Civil, que tiverem um direito certo e indubi-
tavel d herança do defunio, á que devao succedêr ab intestaío; 
porque todos estes, na censura de direito^ se-repulão herdeiros 
legítimos. » 

« Diz ainda mais o Assento de 16 de Fevereiro de 1786, 
fallando dos bens vinculados, que: « Na linha collateral, 
além de irmão e sobrinho, por identidade de razão e força de 
comprehensão^ se-devé estender a disposição da lei ao pnrente 
notoriamente mais próximo^ e que, nesta precisa e justa con
sideração, havendo um parentesco próximo, em que se-veri-
fique, sem dependência de maior discufisaj, a certeza e prefe
rencia indubitavel deste direito, se-deve julgar transmissível a 
posse. » 

«Por conseguinte tanto imparta, que o defunto deixe côn
juge, descendentes, ascendentes, ou collaieracs notoriamente 
conh<'CÍdos, para que nao se-lhe-possa reputar jacente a 
herança, e se-deixe de reconhecer aos mesmos parentas na 
posse civil dos bens delia. » 

ccO Regulamento n. 160 de 9 de Maio de 1842 reconheceu 
esse indnbitavel direito, o de n. 422 de 27 de Junho de 1845 
o nao contemplou á respeito'dos collateraes. » 

«D'ah:, porsua natureza regimental, se nao deveria inferir 
derogaçao do antecedente, e muito menos da Lei de 9 de No
vembro de 1754, e do Assento de 16 de Fevereiro de 1786. 
Mas a legislação dos Avisos assim o-veio resolver por mais 
poderosa que a dos Regulamentos, fazendo que estes valhfto 
mais do que as Leis, assim como se-tem querido que as Leis 
valhao m^ais do que a Constituição do Estado ; valendo, mais 
que tudo, os factos consummadüs I » 

« O caso é, que, devendo ser os Regulamentos adequados à 
boa execução das Leis, succede, que os que respeitau ao Juizo 
dos ausentes sao de facto derogatorios e abrogatorios dellas, 
e contra a Índole legal do mesmo Juizo, que ó acautelar o ex
travio dos bens, e heranças dos defuntos ab tntestato em favôr 
de seus legitimossuccessôres nao presentes, e da Fazenda Pu
blica ; provavelmente pelo contrario tem servido, e vai ser
vindo, para dar azo á espoliação dos direitos desses mesmos 
herdeiros legitimes; tendo-se visto porem -se fora de suas 
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Ari. 982. Não podem succedêr á inteslado :" (37) 

casas, recentemente herdadas, á irmSoá legitimos, que assis
tirão aos defuntos em suas enfermidades, e Ihes-fizerao o en
terro, tao notoriamenttj recoDhecido:^ herdeiros legítimos como 
o-podem sêr no gráo mais indubitavel os filhos, e os pais, 
para subversivamente se-entrt!gar?m á um estranho nomeado 
curador da herança jaceote, e pôr á esses mesmos irmãos ger
manos, notoriamente reconhecidos herdeiros legítimos, na 
dependência de uma hi\bilitaçao, em 1' e 2* instância, mera
mente formal, para só depois delia em cousa julgada se-lhes-
restituirera então os bens, de que os haviao desapossado, al
gumas vezes desfalcados, e sempre diminuídos das porcentí^ 
gens da arrecadação, e do imposto da própria extorsiva, e 
forçada, habilitação ! . . . » 

« Nunca tal houvera nos tempos chamados do despotismol] 
Os irmãos, os sobrinhos, e outros parentes, na posse ab intes-
tato de seus bens hereditários, sem a menor turbaçao, proce-
diao ao competente iuventario, liquidavao a herança, e paga-
vao o competente sello á Fazenda Publica, conforme os Al
varás de 17 de Junho de 1809, e 2 de Outubro de 1811. » 

Esta censura é justa até certo ponto, porém feita á legis
lação existente, que eu nao podia deixar de colligir, vendo-a 
executada todos os dias. Felizmente o Regul. n. 2433 de 15 
de Junho de 1859 tem mitigado o rigor do Art, l", § l" do 
Regul. n. 422 de 27 de Junho 1845, e do Av. n . 257 de 23 
de Novembro 1853, determinando no Art. 3" § 1" que a he
rança nao se-arrecade, quando houverem coUateraes notoria
mente conhecidos dentro do 2° gráo por Direito Ganonico ; e 
no Art. 4°, que, se esses coUateraes nao forem notoriamente 
conhecidos, cesse a arrecadação sem deducçao de porcenta
gens, justificando elles em prazo razoável sua qualidade he
reditária. Vid. Not. ao Art. 1231 § 1". 

3 . ' ED. 

(37) Na matéria da successao hereditária, ha três capacida
des, e correspondentemente três incdpacidades: 

A 1' incapacidade é a do nosso Art. 982,—incapacidade de 
succedêr ab intestado—; negação da—capacidade de succedêr ab 
intestado—, regulada noa Arts. supra 959 á 981 com suas 
peculiares limitações: 

A 2 ' incapacidade é a—incapacidade testamentaria activa—, 
negação da—capacidade testamentaria activa—, reguladas nos 
Arts.* 993 á 998 %nfra: 
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A 3" incapacidade é a—Í7}-capacidade testamentaria pas
siva—, negação âa^capacidãde testamentaria ptfósiua—, re
guladas nos Arts. 999 á 1024 infra. 

Comparando-se a—incapacidade de succedêr ab intestado— 
com a—incapacidade testamentaria passiva—, vê-se logo» que 
á pouco estão reduzidas Rctualmente, e que portanto nao 
procedem na máxima parte os escriptos de Gouv. Piot. 
Testam, sobre os incapazes de sua^dêr em uma de suas Notas 
sobrea~5uccessão do Fisco eCorôa—, com referencia A Lobão 
Acc. Summ., e ao Direito Romano. Aoa fideicomm>issos, in
troduzidos para fraudar leis injustas contra a capacidade de 
succedêr, e legitimados pelo Imperador Augusto, deve-se a 
extirpaçso de tantas incapacidades de succedêr. Veja-se Per. 
eSouz. Diccion. Jurid. vb.—fideicOTiiMsso—. Abi lê-se:— 
« Os fideicommissos tácitos, pelos quaes se-procura por inter
postas pessoas fazer passar a herança á pessoas prohibidas 
por direito, sSo niiUns como feitns era fraude das leis—L 11 
e 18—De hüquoe ut indiynis auferuntur. »—No Direito Pá
trio líSta disposição romana corresponde á daOrd. L. 2° T.26 
§ 23, que a-applicava ao Fisco, e fazia direito real, o que á 
testameateiro, légatario^ ou fidei-commissarij, é deixado taci~ 
tamcnle por defraudar a Lei, Ora, a sanccao em proveito do 
Fisco tem cessada em face do Art. 179 § 20 da nossa Cunst. 
Polit., dizendo—não hnverd ein caso algum confiscarão de bens. 
A nuihdade também ceesou, já porque a nossa mesma Conot 
garautio a liberdade de pensamento, jA porque a nossa legis
lação moderna respeita coherentemfinte o segredo das dispo
sições de ultima vontade. Vid. Not. ao Art. 1083. 

Note bem: Sobre a incapacidade rí<j succedêr ab xntèslado pro
cede a mesma regra da Not. 1 ao Art. 993 infra sobre a in
capacidade testamentaria passiva. Sabendo-se quaes as pe:;s6as, 
que nao podem succedêr ab intestado, fica sabido quaes as 
que podem assim succedêr. 

Quanto ao tempo da capa<Ádade de succedêr ab intestado, in
dubitavelmente é o momento da morte do fallecido; e nao 
outro momento, ou dia anterior ou pos-eriôr. Indifferente 
vem á ser a tardia aceitação da herança—adição expressa—. 
Basta a adição tácita em virtude do Alv. de 9 de Novembro 
de 1754, depois do qual a successão inlestada (como a successão 
testadib] nao tem interruptíac, em motu continuo e perpetuo. 
Vid. Nots. ao Arts. 978 supra, e 1025 infra. 
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§ {." Oà Religiosos, e as Religiosas, que professarem, 
mesmo em Communidades, que podem possuir bens em com-
mum (38) : (Art. 1000) 

(38) Lei de 9 de Setembro de 1769 § 10, que nessa parte 
Lao foi suspensa pelo Decr. de 17 de Julho de 1778, e Decr. de 
16 deSeterabro.de 1817. 

Da Ord. L. 4" T. 92 princ. collige-se, que os escravos uSo 
podem "herdar; pois que, para heriar , o filho de escrava 
alheia, é necessário, que esteja forro ao tempo do fallecimento 
de seu pai. Ord. do Tiiesouro n . 16 de 13 de Fevereiro de 
1850. 

S." ED. 

Av. u . 280 de 21 de Agosto de 1874—Religioso,^ professas 
nao succedíim ab intestado no monte pio de seus paia. 

Succedem porém testamentariamente, digo eu, no caso do 
Art. 1001 infra ; k saber, se as pensOes do monte-pio Ihes-
fôrem deixadas como legados ^e tenças vitalícias pf.ra seus 
alimentos. Vid. supra Not 6 da Introd,, e infra Not. ao 
Art. 1001. 

A incapacidade dos escravos para succedêrem ab intestato 
cessou pela legislação citada ao Art. 9õ9 Not. 1. Sobre a 
Ord. ou Av. n . 16 de 13 de Fevereiro de 1850, quanto hoje 
vigíira, comparem-se as Nots. aos Arts. 9Õ9 § 5' supra, e 993 
§ 5" influa. 

Accresce o Av. n . 242 de 3 de Julhn de 1868, onde decla
ra-se, que, nau podendo o escravo adquirir por titulo dí; suc-
ces-sao a herança de seu filho em estado de Ubi:rd:id.i, nSo 
Ihe-é concedido transmittír á terceiro aquiilo, que não pode 
adqtiirir Vid. Not. ] ao Art. 42 supra. 

Vej i-se, como a redacçao deste § 1° do Art. 982 confere 
com H do Art. 1000 infra ; de modo que ha—incaparidaãe suc-
cessoria ab intestado—, e—incapacidade testamentaria passiva—, 
para religiosas professas e religiosos professos; mesmo em Com
munidades possuidònis de bens em coaimum, isto é, que nSto 
fazem voto de pobreza. Eis uma incapacidade injusta, se a 
deixa for de beiis immaleriaes, qual a da propriedade litleraria. 
O Art. 261 do nosso Cod. Crira. reconhece a propriedade lit
leraria das Corporações, oiarcando-lhe a duração de déz 
anuos. 
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§ 1." 0-s Religiosos secularisados, emquáDto houverem pa-
íenles chamado pei:iLei, ou cônjuge, de maneira que só 
venhão á excluir a successão do Estado (39): (Arts. 72 e 999) 

§ 3." Aquelles, que por força, ou engano, estorvarão os 
failecidos de dispor livremente de seus bens em testamen
to (40): (Arts. 1016 § 6^ e 1018 § 3/) 

§4." Os descendentes, e os ascendentes, solemnemente 
desherdados com justa causa (41) : (Arts. 1016 e 1018) 

(39) Lei de 19 de Novembro de 1831, autorisada pela Lei 
6 ' de 20 de Outubro de 1823. Esta Lei modificou aResol . 
de 26 de Dezembro de 1809, que declaroM os Religiosos Secu
larisados absolutamente inhabeis para succedêr. 

3." ED. 

De modo que, em declaração additiva do Art. 959 § 5", 
deve-se dizer, que os Religiosos secularisados /'ou egressos} sSo 
admittidos á saccessao ab intestato entre o Estado e o cônjuge 
sobrevivente ; e, nao havendo cônjuge sobrevivente, entre o 
Estado e os coUateraes até o décimo gráo por Direito Civil. 
Vid. Nt t. ao cit. Art. 959 § 5\ 

(40} Ord. L. 4° T. 84 pr inc , e T. 88 § 13. É simples
mente um motivo de incapacidade de succedér^ sendo hoje inú
til a differença entre herdeiros incapazes, é indignos. A indig
nidade, nos termos do Cap. 237 das Ordenaç. da Faz., Ord. 
L. 2*" T. 26 § 19, L. 4" T. 84, e Ass. de 17 de Novembro de 
1791, dava logar á coufiscaçao de bens, e esta foi abolida 
pelo Art. 179 § 20 da Const. do Imp. 

3 . ' ED. 

A inutilidade actual da differença entre herdeiros incapazes 
e indignos vejo contestada no DIREITO, Rev. de 1874 Vol. 4 ' 
pags. 81 á 105; mas Sám algum resultado pratico, como de
monstrarei em uma resposta, que talvez pela mesma Rev. 
seja dada. 

(41) Ord. L. 4" T. 82 §§ 2« e 4°, T. 88, T. 89, e Ass. 4» de 
20 de Julho de 1780, Verifica-se este caso, quando a desher-
daçao é feita, e julgada, em vida; e nao, quando se-faz em 
testamento, como é de costume. Vid. Art . 1017. 
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§ 5." Os ascendentes cxclridos de succedèr aos descenden
tes nos termos dos Arts. 181, 182, 196, 197, e 226 (42) : 

§ 6.' Os herdeiros, que fôrão remissos, e negligentes, em 
procurar o restabelecimento da saúde de seus ascendentes, e 
parentes, fallecidos em alienação mental (43): (Ails. 1016 
§ T, e 1018 § 5/) 

§ 7/ Os que se-escusárão da tutela dos parentes, como 
está disposto nos Arts. 255, 256, e 257 (44) : 

§ 8 / As filhas-familias, que iucorrôrão na pena de des-
herdação, ou por se-tôrem casado antes de vinte e um annos 
sem consentimento dos pais, ou por se-lêrem deshonesta-
do (45). (Arts. 101, 103, e 1016 §§ 8'' e 9.') 

Art. 983. A incapacidade de succedèr, no caso do § 8** do 
Ari. antecedente, pôde cessar, se os pais, perdoando a in
juria das filhas, as-instituirem herdeiras; mas é necessário, 
que ao tempo da morte dos p îs não hajão outros filhos, ou 
descendentes legitimes (46). 

(42) Ord. L. !•> T. 88 § 8\ e Ass. 3" de 20 de Julho de 
1780. 

(43) Ord. L. 4° T. 88 § 14. 
(44) Ord. L, 4« T. 102 §S 5° e 6». 
(45) Ord. L. 4" T. 88 § 1% Lei de 19 de Junho de 1775 

§§ 4" e 5% Lei de 29 de Novembro do mesmo anno; Ass. de 9 
de Abril de 1772 § 2% con6rraado pelo Alv. de 29 de Agosto 
de 1776, e pela Lei de 6 de Outubro de 1784 § Q\ 

(46) Clt. Ord. L. 4° T. 88 § 2", e cit. Ass. de 9 de Abril 
de 1772 § 2 \ 

3 . ' ED. 

Esta disposição, co-ü bôa lógica, extensiva é aos casos dos 
§§ 6<* e 7" do antecedente Art. 982; quero dizer, que as inju
rias nesses dois casos reputao-se perdoadas pelos pais, fe ins
tituírem berdeiros aos injuriantes. Extensiva é, porém, com 
a sua cláusula fiual, subseqüentemente explicada ao Art. 
984? Sim, porque os filhos devem ser solidários nas inju
rias feitas ao pai quando este é boraem justo. 
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Art. 98-4. Havendo outros filhos legilimos, não podem os 

pais contra a vontade d'elle3 instituir herdeira a filha incursa 

na pena da desherdação (47). 

Art. 985. Não fica a iilha desherdada excluida de toda a 

sua legitima, quando lenha casado com marido notoriamente 

conhecido pov melhor, do que fora aquelle, com quem o pai 

podê-la-hia casar (48). 

(47) Cit. Ord. L. 4o T. 88 §2° . 
(481 Cit. Ord. L. 4" T. 88 § 3% cit. Ass. de 9 de Abril de 

de 177-2 § 2 ' . 
c( As disposições da Ord. (Rebouças Observ. á este Art.) e 

do Assento citado, se-dove considerar por derogadas pelas 
Leis de 29 de Novembro de 1775, e de 6 de Outubro de 1784, 
conforme as quaes as conveniências de matrimomio somente 
podem ser efficazmente ponderadas mediante a impetraçSodo 
supplemento ao dissenso paterno, rücorreado á competente 
Autoridade, fistabelecida actualmente pela Lei de 22 de Se
tembro de 1828; nao se-podendo fora desse caso tomar ja
mais conhecimento da conveniência de nnpcias algumas, e 
dar-se logar á qualquer contestação, ou discussão, sobre as 
causas, e razOes, de]l?a; tanto que, mesmo assim, quando tem 
sido suscitadas e admittidas opportuna e competentemente, 
o-sao com tod^ a reservae ciroumspeéçao, queiraando-se os 
respectivos processos, logo que sejao passados seis mezes de
pois dò seu julgado terminante. » 

Nao é possível considerar como derogada a disposição con
solidada no texto, porque ella contém o complemento da sanc-
çSc d^ lei, quando a filha casa sem consentimento do pai. 
Posto que a Lei de 29 de Novembi'o de 1775, e a de 6 do Outu
bro de 1784, regulassem a impetraçao de licença para os ca
samentos de meaores, nao sa-segue, que taes casamentos aSo 
se-possao dar sam licínça, e para este caso é que se-tem de
cretado a deslnrdaçixo da filha. E demais o Ass. de 9 de 
Abril de 1772 foi confirmado pelo Alv. de 29 de Agosto 
de 1776, e este é posterior á Lei de 29 de Novembro de 1775. 

3." ED. 

Insiste o Sr. Rebouças em suas novas Observ. à este Art. 
985 pags. 132, 133, e 134, sobre a mesma censura jà respon-
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Ari. 986. Em tal caso, está no arbítrio do pai desherda-la 
somente de metade da legitima. Não a-desherdando expres
samente dessa metade, a filha herdará livremente, ainda que 
hajão outros descendentes legítimos (49). 

Art. 987. Na hypothese do § 6" do Art. 98â, se algum 
estranho, pela falia do herdeiro, que não se-quiz prestar, 
soccorreu ao falleoido durante sua enfermidade, adquirirá 
direito á herança, de que o mesmo herdeiro será privado pela 
sua ingratidão (50). 

Art. 988. Quando os Clérigos, e Regulares Sscularisados, 
não tiverem disposto de seus bens, serão succediJos, como 
qualquer outro indivíduo, por seus parentes, segundo a ordem 
da vocação da Lei (51). 
* Art. 989. Os espólios dos Bispos Seculares, mortos sem 

testamento, lambem pertencem áseus legítimos herdeiros. Na 
falta destes, pertencem ao Estado, como bens vacantes (52). 

dida peremptoriaraente á cima ! Paralog-ismo rebelde ao ver
dadeiro estado da questão, porque o Art. 985 nao é para os 
casos de casamento com impetraçao de licença, mas para os 
de casamento sem licença. Nao sSo possíveis essas discor-
dancias entre a Igreja e o Estado ^Qae sao possíveis, presup-
pOe o Arfc. 101 supra ; e, quanto aos menores orpliaos, os 
Arts. 19, 20, e 107, suprn. 

(491 Ord. L. 4" T. 88 § 3% e Ass. de 9 de Abril de 1772 
§2 ' . 

(50) Cit. Ord. L. 4' T. 88 § 5\ 
51) Ord. L. 2" T. 18 § 7% e Lei de 19 de Novembro de 

1821 § 4 \ 
3 .*ED. 

Lei das CÔrtes de Portugal é a cit. de 19 de Novembro de 
1821, uma das exceptuadas pelo Art. 2° da Lei 6* de 20 de 
Outubro de 1823. 

(52) Prov. de 9 de Maio de 1753, Resol. de 16 de Outubro 
de 1799, Port, de 12 de Novembro do mesmo anno, e Prov, 
de 25 de Janeiro de 1800. 
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Ari. 990. Oi espólios d03 Bispos Regulares, fallecidos sem 
testamento, partencèm á sua Igreja; isto ó, ao Bispo succes-
sôr para os-despendèr nas suas preíisões episcopae3,..e nas de 
sua Calhedral, suas Parochias. e do seu Clero (53). 

Art. 991. Oi Conventos são legilimos proprietários dos 
bens adquiridos, e deixados, por seus Religiosos (54). 

Art. 992. Quando poróm laes bens forem achados em lo-
gares distantes dos ditos Conventos, e da residência dos seus 
Syndicos, terá logar a judicial arrecadação na fôrma da Lei; 
e a entrega não se-deve fazôr, sem que os mesmos Conventos 
se-habililem (55). 

(53) Cart. Reg-, de 7-de Junho de 1784. Resol. de 17 de 
Abril .de 1793, Port. de 14 de Juano de 1795. cit. Prov. de 
25 de Janeiro de 1800, e Prov. de 6 de Abril de 1815. 

Como a arrecadação dos espólios doa Bispos Regalares está 
sujeita ao rigor das lei3 fiscaes—Av. n. 394 de 4 de Dezembro 
de 1864. 

(54) Av. de 5 de Setembro de 1839,. e Ord. de 5 de No
vembro de 1840. 03 Conventos (doutrina exacta do Aviso) 
nada adquirem á titulo do,herança, ou legado ; mas só arre-
cadão quanto ó seu, e de direito Ihes-psrtence, .como proprie
dade sua ; pois que os Religiosos, em virtude de suas Regras, 
ainda qae tenhao quaesqaer empregos fora do Claustro, nada 
adquirem, nem possuem, em ssa nome ; e sim no dos Con
ventos, ^ que pertencem ; sendo-lhes, apenas, perraitlido 
despender o strictamente necessário para sua subsistência. 

3 . ' ED. 

Vid, Introduc. supra Not. 6. 
(55) Cit. Ord. de 5 de Novembro de 1840. 

3 . ' ED-

Vid. Introduc. supra Not. 6. 
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CAPITULO H 

Da successão teslamentaria 

Art 993. Não podem fazer testameiilo: (l) 

3 . ' BD. 

(1) Como a incapacidade de fado (incapacidade para exercer 
actos da vida civil por impossibilidade physica ou moral de 
obrar) é excepçao da liberdade consagrada no Art. 179 n. 1" 
da Const. do ímp . , deve-se concluir nao haverem outras iu-
capacidades de facção de testamento [inco,pacidade teslamenta-
ria activa) além das expressadas na lei. «Sabendo-se (discre
to pensar de Gouv. Pinto Testam. Cap. 10 Not.) quaes as 
pessoas, que nao podem fazer testamento, fica sabido quaes 
as qije o-podem fazer. » E sabendo-se (Art. 1078 mfra, 
apoiado na Ord. L. 4" T. 86 § 3 ^ quaes as pessoas, que 
podem fazer testamento, fica sabido quaes as que podem fazer 
codicillo. 

Posto que a incapacidade de succedêr causa-morlis, com 
testamento ou sem elle, seja incapacidade de direito, tanto 
mais depois da posse civil do Alv. de 9 de Novembro de 1754, 
dispensando o acto da adirão ; todavia procede á respeito 
delia a mesma regra interpretativa da incapacidade ÍGuta-
fneniaria acliva, e por esta enunciaçao. Sabendo-se quaes as 
pessoas, que nao podem succedêr testamentariamente, fica 
sabido quaes as que podem succedêr por este modo. Vid. Not. 
36 ao Art. 982. 

Quanto ao tempo da capacidade tesíamentaria activa (facção 
de testamento activa), está claro, que é : 

No testamento publico (Art. 1054 infra) o dia da sua es-
cripturaçao no Livro de Notas : 

No testamento cerrado (Art. 1055 infra), o da data do res
pectivo instrumento de àpprovaçao ; sem importar o da data, 
em que o testamento foi escripto : 

No testamento particular (Art. 1060 infra), o da data da 
sua escripturaçao pelo testadôr, ou por outra pessoa á seu rogo, 
sem importar o da posterior data da respectiva publicação : 

No testamento nuncupativo (Art. 1061 infra), o dia da 
7iuncupaçãOy sem importar o da posterior data da respectiva 
reducção : 

Nog testamentos privilegiados, militares, etc. (Arts. 1065 á 
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1076, e Not. 1 ao Art. 1053, infra), o dia das respectivas 
disposições. 

Quanto ao tempo da capacidade Ustamentaria passiva {fac
ção de testamento passiva], si^a-se a verdadeira opinião de 
Gouv. Pint. Testam. Cap. 7"; e nao a falsa de Mell. Freir., 
que discretamente rejeitou o mesmo Gouv. Pint. Em tal capaci~ 
dade, USL instüuiçâopura (sem condição) requer-se em dois tem-
poSf—1." uo dia da facção do testamento,—2." no momento 
da morte do testadôr; e, na imliluição condicional, requer-se 
no dia do cumprimento da condição. Se herda-se em virtude 
do testamento, a existência nominal deve harmonisár-se com 
a esnsiencia real. O Direito Romano exig-ia tal capacidade em 
três lempos :—l." ao da facção do testamento,—2." ao da 
morte do testadôr,—3." ao da adição da herança. 

Ora, como o tempo da adição da herança ficou reduzido ao 
da morte do testadôr pir bem do Alv. de 9 de Novembro de 
1754, temos agora só dois tempos para apreciar a capacidade 
iéstamentana passiva ; e assim deve-se entender Gouv. Pint, 
loc. cit.y quando diz, que o 1" tempo é o da delação da he
rança. A herança é deferida desde logo,—desde o momento da 
morte do tentador, como nti successão intestada desde o mo
mento da mortedofallecido (Not. 36 ao Art. 982 supra). Mell, 
Freir. qut^ materialisar tudo, reduzio o direito ao facto, opi
nando só pelo tempo da delação da herança, como se esta oao 
fosse legitimada pela validade do testamento em sua exis
tência nominal. 

« Podo o cego (Miscell. de Rodrigues pag, 59) fazer testa
mento cerrado^i Vid. Gouv. Pinto Test. Cap. 10 Not. Este 
Autor responde pela a£&rmativa, porém nao achamos muita 
raztto em sua opinião; e mormente quando a Relação da 
Corte já decidio, que nao pôde fazer testamento cerrado quem, 
sabenoio escrever, acha-se impossibilitado de escrever, ou 
assignar, ao tempo da factura do mesmo testamento. » 

Do apontado Aresto nao segue-se, que o cego nao possa 
fazer testamento cerrado, porquanto, além de nao constituir 
direito, ha cegos, que escrevem, ou assignao, pelo tacto. A 
favor da opinião negativa, prfde-se argumentar com a Ord, 
L, 4« T. 85 princ. (Consolid. Art. 1063 § 3"), prohibindo 
aos cegos ser testemunhas em testamentos. A' favor da opi
nião favorável temo.s a regra interpretativa supra de poder 
testar quem nao ó prohibidd pela lei. Acresce a mór im
portância do acto testamentario em relação ao de ser teste
munha em testamento. 
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§ 1," Os menores de quatorze annos, e as menores 
de doze (2) : 

§ 2 / Oá filhos-faniilias, ainda que os pais consintão (3): 

§ 3. ' Os loucos, e 03 pródigos tolhidos da administração 
de seus bens (-4) : 

(2) Ord. L. 4 'T . 81 princ. 

(S) Cit. Ord. L. 4' T. 81 § 3\ L. 4* T. 83 § 1% e T. 91 
§ 1*. Veja-se a excepçao do Art. 1069, [[uanto aos bens cas-
trenses, e quasi-castrenses. 

3 , ' ED. 

« Excepto também (Dig. Brazll. Vol. 3" peg. 134 Not.) 
sendo Clérigo, e dispondo só da terça. Dos mesmos castrenses 
nao pode o filho testar senão da terça, tendo vivos pai ou 
outros ascendentes. » 

Quanto ao limite da disposição da terça, nao ha duvida em 
face da Ord. L. 4° T. 91 § 1"; mas, quanto ao Clérigo^ deve-
se eutendêr o de Ordens Menores, nao o de Ordens Maiores 
ou Sacras, que nao sao filhos-familias, ainda que viva ua 
companhia do pai. Para esses Clérigos acabou o pátrio poder, 
nao pelo antigo Direito segundo Borg. Carn. Dir. Civ. L. 1" 
T. 21 § 194 ns. 29 á 32, mas pelo Art. 92 n. 1° da Const. 
do Imp. cora a sua final exçepçao dos Clérigos de Ordens 
Sacras. Vid. Nots. supra aos Arts. 10, 21, e 202 § S"». 

(4j Ord. L. 4° T. 81 princ, e § 4"*. Esta disposição, quanto 
aoa pródigos, é bem injusta. Pensa do mesmo modo Ferr. 
Borg. nas suas Instit. deMedic. For. 

3 . ' ED. 

Pela mesma razão da incapacidade testamentaria dos loucos 
nao podem fazer testamento os que por motivo extraordinário 
ficao privados do livre uso de suas faculdades, como os ebrios, 
e os irados. Nao foge-se á boa regra interpretativa da Not. 1 
Ã este Art. 993, mas reputa-se a ebnedade, e a ira, como 
loucura passageira. 

c. L. c. 38 
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§ 4." Oi mudos e surdos de nasoença, entre os quaes não 
se-comprehendem os que ouvem, e fallão, com dificuldade (5): 

§5." Os Religiosos professos (6). 

(5) Ord. L. 4" T. 81 § 5^ Quanto aos mudos e surdos por 
enfermidade superveniente, nao yabendo escrever, a Ord. faz 
depender a facção do testamento de licença regia, o qua hoje 
nao pôde ter logar. 

3 . ' ED. 

Cora a educação dos surdos mudos sua incapacidade testa-
mentaria activa fica sem razão, e deve cessar com ás distinc-
çOes, que faz Troplong. Testam, ns, 537, 1137, e 1449 : Podem 
testar olographicamente [por iestaincnto particular—Ari. 1060 
infra)^ quando sabem escrever, Nao podem testar por testa
mento publico ou cerrado (Arts. 1054 á 1059 infra]y porque 
sua enfermidade nao Ihes-permitte dictar ao Tabelhao, ou 
responder ás perguntas delle ; o que, na legislação nova, se-
póde sanar cum o escrever em presença do TabelliSo. (Vid. 
ÍS"ots. ao Art. 262 § 3° supra, e ao Art.' 1066 infra). 

Com estas distincçOes nao foge-se também à mencionada 
regra interpretativa da Not. l á este Art. 993, mas se-a-
combina com a razão da lei. 

O Decr, n. 4046 de 19 de Dezembro de 1867 deu regula
mento provisório ao Instituto dos surdos-mudos. 

O de n. 5435 de 15 de Outubro dfl 1873 deu nova orgaui-
saçao ao mesmo Instituto. 

Cumpre fazer differença, como recoramenda Gouv. Pint, 
Testam. Cap. 10. e vêr, se os dois defeitos—mudêz e surdêz 
-•concorrem juntos, ou separados. No primeiro caso, nao Ka 
capacidade para<,testf\r. No segundo caso, quando taes defeitos 
sao supervenientes, ha capacidade para testar por escripto, 
sabendo-se escrever. 

(Q] Cit. Oi-d. L.4» T. 81 § 4°. A exclusão dos hereges, Q após
tatas, er.tá prejudicada, porque ninguém pode ser perseguido 
por motivos de Religião—Art. 179.§ 5** da Coost. do Imp. 
Do mesmo modo a dos condemnados d pena ultima, porque 
nao ha, nem pode haver, servidão de pena, ou morte civil. 
Foi u.na iaadvertencia fallar-se em morte civil no Ait. 157 
§ 3" do Cod. do Com., imitando-seo Cod. Com. de Portugal. 
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Art. 994. Não valerá o testamento dos loucos, quando 
atfectados de loucura contínua, ainda que as disposições pa-
rôção tão sensatas, como as-faria qualquer outro em estado 
nírmal (7). 

E' par^ lastimar, qu3 as Obras de Coelho da Rocha, e de Liz 
Teixeira, propaguem semelhantes doutrinas í 

Está porém em vigor a Ord. L. 4° T. 81 § 4" na parte, em 
que declara, que os escravos nSo podem fazer testamento. 
Assim reconhece o Av. n. 16 de 13 de Fevereiro de 1850. 

3."ED. 

Quanto ao cit. Av. n. 16 de 13 de Fevereiro de 1850, tran-
scripto na Not. ao Art. 959 § 5" supra, é só nesta parte que 
vigora ; isto é, sobre a incapacidade testamentaria activa doa 
escravos, como adverti na mesma Not. ao Art. 959 § 5^ So
bre a sua capacidade successoria ab iutestato veja-se a Not. 
1 ao Art, 959 supra. A sua incapacidade testamentaria pas
siva tem cessado pelo Art. 4" da Lei n. 2040 de28 de Setem
bro de 1871, repetido no Art. 48do Regul. n. 5135 de 13 de 
Novembro de 1872, os quaes dispOem:— « E' permittido ao 
escravo a formação de um pecúlio com o que Ihe-proviér de 
legados è heranças, etc. » (Vid. Not. 1 ao Art. 42 supra.) Vid. 
Introduc. supra Not. 6 sobre os Religiosos professos. Não sao 
taes os Noviços, que podem fazer testamento ; porisso que 
antes da profissão, isto é, antes de pronunciarem os três votos 
de obediência, castídade, e pobreza, sSo havidos por leigos, 

(7} Cit. Ord. L. 4» T. 81 § 1". 
DisposiçOé;̂  judiciosas nao podem ser producto de ura espi

rito enfermo. Sobre as provas da loucura veja-se as Nots. 
supra aos Arts. 311 e 326. Não exclue essas provas o dizer-
se no testamento, ou no instrumento de sua approvaçao, ter 
parecido ao Tabeliiao, e ás t9stemunhas, que estava o testa-
dôr no gozo de suas faculdades, mesmo sem arguir falsidade 
ao testamento—Fargole Testam. Cap. á" n. 209. Da fé de 
Tabelliao resulta uma presumpçao de direito, que pode ser 
destruída por provas em contrario. Sao escusadas as provas 
da enfermidade d'espirito do testadôr, quando pela qualidade 
da^ próprias disposições se-mostra, que nao estava o testadôr 
em seu perfeito juizo—L. 27 Dig. di condit. instit. 
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Art. 995. Havendo lúcidos intervallos, valerá o testamento 
feito ao tempo da remissão, assim constando claramente. E 
também valerá o testamento feito antes da loucura (8). 

Ârt. 996. Duvidando-se de tôr sido feito o testamento ao 
tempo da remissão, servirá de regra o bom senso das dispo
sições (9). 

Art. 997. Se as disposições forem razoáveis, como as-faria 
qualquer outro em juizo perfeito, presume-se tôrem sido or
denadas durante ò lúcido intervallo (10). 

Art. 998. Os Religiosos secularisados podem livremente 
dispor de seus bons em favor de quem Ihes-aprouvér; mosmo 
em vida de seus pais, e ascendentes (11). 

Art. 999. Também podem adquirir por título de ultima 
vontade, mas sem prejuízo das legitimas dos herdeiros neces
sários (12). (Art. n) 

(8) Ord. L. é" T. Slprinc. 
(9) Cit Ord. L. 4 ' T . 81 §2". 
(10) Cit. Ord. L. 4 'T . 81 § 2 \ 
(11) Lei de 19 de Novembro de 1821 § 3°. Ficoa pois de 

nenhum effeito a Reaol. de 26 de Dezembro de 1809. 
(12) Cit. Lei de 19 de Novembro de 1821 §2% modificando 

a citada Besol. de 26 de Dezembro de 1809. A prohibiçao da 
Ord. L. 2" T. 18 § T quanto á successao dos Clérigos, que 
nSo podiao tsr a herança além de um auno, tem cessado, poig 
cessarão snus privilégios. A' tal respeito ó expresso o § l 'da 
apontada Lei ae 19 de Novembro de 1821. 

3 . ' ED. 

Assim limitada a capacidade testamentaria passiva dos 
Bdtgiosos secularisados, on egressos, adquirem pagando 15 7» 
de imposto de transmissão, segundo ns Tabellas annexas aos 
citados Regais, de- 1869 e 1874, qualquer que seja o grào, 
ou a Unha, de parentesco. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



— 599 — 

Àrt. 1000. O5 Religiosos, e as Religiosas, que professa
rem, mesmo naquellas Communidades, que pessúem bens em 
commum, não podem sêr instituídos herdeiros em testa
mento (13). (An. 982 §1.") 

Art. 1001. Podem porém esses Religiosos professos rece
ber legados de tenças vitalicias para seus alimentos (14). 

Art. 1002. São nuUas todas as disposições, em que fôr 
instituída ^ alma por herdeira, o que é extensivo aos le
gados (15). 

(13) Lei de 25 de Junho de 1766 § 10, Lei de 9 de Setem
bro de 1769 § 10, Lei de 12 de Maio de 1778, e Decr. de 16 
de Setembro de 1817.—E as mesmas Leis d'Âmortisação, e 
prohibição de alienar, ou adquirir, herdar, ou succedêr, ianto 
para as Ordens em commum, como os seus indivíduos^ flcardõ 
em sua força e observância para o futuro—. 

3 . ' E D . 

Vid. Introduc. supra Not. 6. 
(14) Decr. de 17 de Julho de 1778, declarando o § 10 da 

Lei de 25 de Junho de 1766, e Ass. de 21 de Junho de 1777. 
Em seu dispositivo este Ass. nao tem vigor, porque refere-se 
á parte da Lei de 9 de Setembro de 1769, que foi suspensa. 

3 . ' ED. 

A' esses legados de tenjas vitalícias para seus alimentos 
limita-se a capacidade testamentaria passiva dos Religiosos 
professos, e das Religiosas professas; pagando 15 "/̂  de im
posto de transmissão, segundo as Tabellas annexas aos 
citados Reguls. de 1869 e 1874, qualquer que seja o gráo, 
ou a linha, de parentesco. 

Podem receber taes leg^idos em pensOes de montes-pios, 
nao procedendo aqui o Av. n. 280 de 21 de Agosto de 1874, 
só applicavel na successao á intestado. Vid. supra Not. ao 
Art. 982 § 1". 

(15) Lei de 9 de Setembro de 1769 §21, revalidada pelo 
Alv. de 20 de Maio de 1796 ; Ass. 1" de 29 de Março de 1770, 
Ass. 4» de 5 do Dezembro de 1770, Ass. P de 20 de Julho de 
1780, e Ass. 2* dê 21 du Julho de 1797. 
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Art. 1003. Também ba instituição Acalma no ĉ so de sêr 
instituída herdeira e testamenteira alguma Ordem, Irmanda
de , ou Corporação (16). 

3." ED. 

Leia-se o Art. 1002 assim :—SSo niülas as disposições, era 
que fòr instituída a Alma por herdeira ; nullas na institui
ção, e nos legados—. Tale o pensamento expresso no cit. 
Ass. 1° de 29 âe Março de 1770, e à redacçSo do final do 
nosso Art. confere com a do Art. 1015 .in/ra. 

AtLenda-se ao também cit. Áss. 4° de 5 de Dezembro de 
1770, que explica o Ass. 1* de 29 de Março do mesmo anno, 
exceptuando da nuUidade os legados já cumpridos, e deapezas 
justamente feitas, por testamenteiros áebôafé. A'rsta Not., 
pois, refiro-me na Not. ao Art. 1106 infra. O Dicc. Jur. de 
Per. e Souz. generalisa a explicação desse Ass. 4" de 5 de 
Dezembro de 1770 assim :—A bôa fé desobriga de restituir o 
que com ella se-despendeu—. • 

Attenda-se mais ao também cit. Ass. 1" de 20 de Julho de 
1780, onde se-declarou, que, annullado o testamento por mo
tivo da instituição da Âlm.a, saò successôres legítimos os pa
rentes próximos ao tempo, em que se-defere a herança pela 
nuUidade, e nao os próximos ao tempo da morte do testadôr. 

(16) Quanto á bens de raiz, a prohibiçao das Leis d'Amor-
tíaaçfto, . entendidas pelo §10 da Lei de 9 de Setembro de 
1769, que fêz cessar o indulta do anuo e dia da Ord. L. 2° 
T. 18. Quanto á bens em geral,—cit. Ass. 1° de 29.de Março 
de 1770, Decr. de 16 de Setembro de 1817. Anteriormente as 
Corporações Religiosas podiao herdar—Alv. de 26 de Março 
de 1634, e de 2 de Maio de 1647. Note-se, qu9 este ultimo 
Alv. vem citado no fim do preâmbulo da Lei de 25 de Junho 
de 1766 com a data de 2 de Março. 

Procede a disposição do nosso texto, ainda que o testadôr 
deixe de sua terça á corporações de mao-morta; se a deixa nao 
fôr legado, mas ijuòta da terça, ou dos reraanescentec; delia. 

3 , ' ED. 

Posto que o Ass. I" de 29 de Março de 1770 áigâ—herdeira 
e testamenteira—, basta a instituição de herdeira, sem concor
rer a nomeação de testamenteira :—em que a alma, ou qual
quer Irmandade estivesse institüida herdeira—, sao as palavras 
coiifirmatòrias do Ass. 4* de 5 de Dezembro de 1770. 

Vid. Not. ao Art. 1055 8 W 
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Art. 1004. Mas não se-prohibe, que as Corporações de 
mão-morta recebão legados (17) ; dependendo da permissão 

(17) Quanto á bens de raiz, nao ha duvida, que aa Corpo
rações de rnSo-morta nSo podem sêr instituídas herdeiras, 
nem receber legados ; e isto em virtude das Leis d'Amortiza-
çao. Quanto á outros bens, foi o Ass. X" de 29 de Março de 
1770, que declarou a instituição das Corporações como equi
valente á instituição d'alma, prohibída pelo § 21 da Lei de 
9 de Setembro de 1759. Do contexto do mesmo Ass. colhi-
se nao têr sido vedada a deixa de legados. Que essas Corpo
rações podem livremente receber legados nao consistentes 
em bens de raiz, confirma-se pelo Alv. de 28 de Setembro 
de 1810, ampliado pelo de 20 de Maio de 1811, Resol, de 
13 de Dezembro de 1831, e Port. ,de 18 de Abril de 1837, 
que isentao da décima os legados deixados As Casas de Mise
ricórdia. Ora, as Misericórdias entrSo no numero dás Corpo
rações de mao-morta, como provao o Alv. de 31 de Janeiro 
de 1775, Decr. de 15 de Março de 1800, Resol. de4 de De
zembro de 1802, e Lei de 18 de Outubro de 1806 § 2". 

Pôde a Santa Casa da Misericórdia ser instituída herdeira, 
nao obstante ser Corporação de mao-morta ? Nao pôde ser 
instituída herdeira (Interpretação doRegul. n, 2708 de 15 
de Dezembro de ' 860 4̂  caso}, mas apenas legataria. 

3.* ED. 
Regul. n. 5581 de 31 de Março de 1874 Art. 13 n. P — 

Sao isentos do imposto os legados de; propriedade, ou usu-
fructo, á Santa Casa da Misericórdia e aos Expostos, ao Re
colhimento e Hospício de Pedro ÍI, como partes integrantes 
do seu Instituto; e ao Recolhimento de Santa Thereza (Decr. 
cít. n. 2708 de 15 de Dezembro de 1860 Art. 6' n. P), com 
excepçSo dos legados pios nao cumpridos -(Ord. n. 90 de 18 
de Agosto 1845). 

« Nao se-deve porém perder de vista (Comment. de Azev. 
Castro pag. 12 Not. 27) a seguinte distincçao : nos legados 
deixados á Santa Casa onerados de certa obrigação, satisfaz 
ella o imposto por adiantamento, quando os legatarioa nao 
tem meios para o pagamento etc, » 

Nao prohibindo-se que aa Corporações de mao-morta rece
bão legados, e havendo instituição d'alma (Art. 1003), 
quando alguma Corporação ó instituída herdeira ; segue-se, 
que Corporação legataria é alma legataria, e que alma lega-
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do Corpo Legislativo, se os legados consistirem em bens de 

raiz (18). 

Art. 1005. Os filhos illegitimos de qualquer espécie podem 
sèr instituídos herdeiros por seus pais em testamento, não 
havendo herdeiros necessários (19). 

Art. 1006. São herdeiros necessários os descendentes, e 
os ascendentes, capazes de succedèr á intestado; nos termos 
dos Arts. 959 §§ 1" e 2% 961, e 963 

taria é pessoa. Sobre esta ultima conclusão nao haja duvida, 
porque as pessoas sao, representantes ou representadas, nao 
deixao de ser pessoas pela dependência de uma representação 
necessária. Insisto nesta verdade, porque em Borg. Carn. 
Dir. Civ. L. 1* T. 1" § 19 n. 15 lê-se, que—a alma não se-
pode considerar pessoa- . 

(18) Cit. Leis d'Amortizaçao. Vid. Nots, ao Art. 69. 
Qu%d, deixando-se legados á Corporações de mao-morta es

trangeiras ? Respondi, que regia do mesmo modo a disposição 
do texto. 

(19) Decr. de 11 de Agosto de 1831. 
(20) Quanto aos descendentes legítimos—Ord. L. 4 " ! . 82 

princ, e § 4 \ Quanto aos ascendentes—Ord. L. á" T.- 82 § 4% 
e T. 91 § 1". Quanto aos filhos naturais—Decr. n. 463 de 2 
de Setembro de 1847, e Ord. L. 4" T. 92 princ.—herdarão os 
naturaes todos os bens, e herança, de seu pai, salvo a terça, se o 
pai a-tcmar:—e virdõ d sua herança igualmente com os filhos 
legitimos - . 

3.*ED. 

Regul. n. 5581 de 31 do Março de 1874 Art. 3'—Sao 
herdeiros necessários os descendentes, e ascendentes, successi-
veis ah intestato (Decr. n. 1343 de 8 de Março de' 1854, e 
n. 2708 de 15 de Dezembro de 1860 Art. 3*). 

Em saas Tabellas esse Regul. de 1874, e o precedente 
n. 4355 de 17 de Abril de 1869, assim dispõem :—Em linha 
recta,smdo herdeiros necessários 1/10 "/o, não sendo necessários 
5 "*/<,—. Dedta redacçao nao se-conclúa, que na linha recta, 
qual a dos descendentes e ascendentes, ha herdeiros nao neces
sários. Ahijuntarflo-se os dois casos de pagamento do impôs-
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Art. 1007. Os filhos iUegitimos sucnessiveis (não havendo 
filhos legítimos) tem sua filiação provada com o reconheci
mento paterno em testamento, do mesmo modo que em es-
criptura publica (21). 

Art. 1008. Os herdeiros necessários tem direito á duas 
partes dos bens do testadôr, qne só pôde dispor da sua 

to, sem testamento na auccessao forçada, e com testamento 
na livre da terça ou doa legados. Neste ultimo caso os con-
sanguineos em linha recta nao succedem como herdeiros ne
cessários. Vid. Nots. ao Art. 959 §§ 1° e 2" supra. 

Cits. Reguls. de 1869, e de 1874 Art. 30 - Adisposiçao do 
Art. 7" do Regul. de 15 de Dezembro de 1860 nao é appli-
cavel aos inventários» em que só houverem herdeiros necessá
rios. Vid, Not. ao Art. 1144 infra, 

_ (21) Decr. n. 463 de 2 de Setembro de 1847 Art. 3'. Já se-
disse na Not. ao Art, 962, que a prova do reconhecimento 
paterno em testamento é imprópria do caso, era que os filhos 
iUegitimos concorrem com os legitimes, porque o Art. 2' do 
Decr. quer a prova de escriptura publica celebrada antes do 
casamento do pai. Se foi acertada, como disse ná Not. ao Art. 
964, a decisão da Ord. n. 180 de 13 de Julho de 1849 quan
to à succeasao ab intestato do filho natural reconhecido em es
criptura publica; o mesmo nao direi quanto á sucessão testa-
mentaria, cuja hypothese resolve-se por modo inverso. A Re-
sol. de 2 de Julho de 1819 e a Ora. de 19 de Dezembro de 
1839 prevalecem em ambos os casos. Se basta a declaração 
do pai, ella tem o mesmo valÔr, ou feita em escriptura, ou em 
testamento. Nada importa, que se-herde por força da institui
ção testamentaria. Para nao pagar-se o imposto, deve-se 
mostrar a qualidade de descendente successivel. 

Na expressão—íesíamenío—, o Art. 3° da Lei de 2 de Se
tembro de 1847 abrange qualquer disposição legal de ultima 
vontade, e . portanto o testamento nuncupativo e o codicilo? 
Sim-. Vid. Not. ao Art. 212 supra. 

Nao abrange porém as cartas de consciência (Art. 1083 
infra), que sao apenas toleradas. 

3 . ' ED. 

Veja-se o Art. 4" do Regul. n. 5581 de 31 de Março de 
1874, transcripto supra Not. ao Art. 964. 
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terça. Dovem sôr instituídos, ou desherdados, expressa
mente (22). 

(22j Ord. L. 4" T. 82 princ, e § 4% e T. 9 r § P . 
-Que só p^de dispor da sua terça—. Se o defunto nflo 

dispuzér da sua terça, ou delia nao dispuzór em sua totalida
de ; os herdeiros necessários a-accumulao áa suas legitimas, 
ou o que restar—Coelh. da Roch. Dir. Civ. § 349—. 

3.* ED. 

A parte final deste Art. 1008 nao exclúe a exactidOo da 
doutrina do Direito moderno, ensinada por quasi todos os 
Autores, que. a Miscell. de Rodrigues pag. 176 assim re
produz :—Instituição de herdeiro nKo é solemnidade intrínseca 
dos testamentos, nossas leis nao pi-ohibein ao testadôi- distri
buir sua herança em legados.— A definição de—çodicillo—na. 
Ord. L. 4'*T. 86 prínc. [Art, 1077 in/m) nao obriga á en
tender, que a instituição de herdeiro é solemnidade intrínseca 
áo—testamento—. Vid. Not. ao Art. 1011 infra. 

Distribuída a herança em legados, e C[uando ha dois ou 
mais legatarios, os legados sao independentes entre'si; cadu-
cao, se nao sao aceitos, e nao ha caso para o direito de accrescêVr 
à menos que o disponente confira-expressamente tal direito. 

No caso próprio do direito de accrescêr,—o ãe collegatarios áe 
uma só cousa; tal direito presumü-se conferido pelodispo-
nentOj' se a. cousa ó indívisioely nao assim se a cousa deixada 
em commum é divisivel. Esta hypothe^e eqüivale á de lega
dos entre si independentes. 

« Desherdando o avô ao filho (Dig. Brazil. Not. pag. 136), 
deve instituir o neto, filho desse meamo filho. » Sem duvida, 
se o avô nao desherdar também à esse neto. 

Legüimá~é o nome das duas partes dos bens, que a lei 
reserva para os herdeiros necessários, que porisso também 
se-chamao herdeiros legitimarios—herdeiros reservátarios. 

Que só pôde dispor da sua terça—.As legitimas nao podera 
ser clauáuladas por condições, nem oueradas por encargos ; 
porém nos limites da terça (como em toda a herança, quan
do nao ha herdeiros necessários), é licito ao testadôr dispor 
com as condições, e encargos, que quizér, uma vêz que nao 
sejao impossíveis, torpes, ou irrisórias. Á estas ultimas dá-se 
a qualificação de ineptas, futeiSy inúteis, frivolas, e exóticas ; e 
reputao-se nao escriptas, sem que resulte nullidade, como á 
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Art. 1009. Se o íestadôr, sabendo que tinha herdeiros 
necessários, não os-instiluir expressamente, nem desherdar, 
dispondo somente da lêrça; ha uma instituição tácita, e vale
rá o testameulo quanto á disposição da terça (23). 

Art. 1010. Se o testadÔr dispozór de toda a herança, prete
rindo os herdeiros necessários, de cuja existência sabia, o 
testamento será nullo quanto á instituição; mas serão vali
dos os legados, que couberem na terça {M). 

respeito dos morgados determinava a Lei de 3 de Agosto de 
1770 § 10. Estão neste caso, e nao vici&o o testamento : 

A constüuisíão contumeliosa^ isto é. repreliendendo ou cen
surando ao instituido, e applicaudo-lhe nomes affrontosos : 

A instituição captatoria, isto é, feita por quem pretende 
haver a herança de outro, enunciando tal intenção por qual
quer modo. 

(23) Ord. L. 4" T. 82 princ. 
(24) Cit. Ord. L. 4" T. 82 § l". 
Procede o dispôst) nesta Ord. cm todos cs casos de têr ex

cedido o testadÔr as forças da terça ; ou as legitimas sejao 
fraudadas no todo, ou em parte ; ou haja instituição de her
deiros estranhos, ou a herança, ou a terça, seja distribuída 
em legados. 

Se as legitimas sao fraudadas no todo (é a hypothese do nosso 
texto), os herdeiros prejudicados tem direito de exigi-las por 
inteiro ; se sSo fraudadas em parte, tem direito de exigir sup-
plemento—LL. 30, ^4, e 36, Goá.de inoff. testam. Em ambos 
os casos, as .^disposições testamentarias só prevalecem dentro 
das forças da terça, e portanto devem sêr reduzidas. 

Como reduzi-las, se forem dois, ou mais, os beneficiados, 
ou legatarios ? Ratêia-se por todos proporcionalmente o de^cit 
das legitimas, á menos que o testadÔr tenha declarado, que 
alguns sejao satisfeitos com preferencia, descontando-se nos 
outros em primeiro logar. Tal é a solucSo de Lobão Obrig. 
Recipr. § 405.,Gorr. Tell. Dig. Port.*Tom. 3° ns. 1660 e 
1661, Coelh. da Roch. Dir. Civ. § 352, e do Cod. Civ. Fr. 
Arts. 926 e 927. Esta solução genérica, posto que semelhante 
á da Ord. L. 4" T. 65 § 2" (Consolid. Art. 141), nao é satis
fatória. Cumpre distinguir entre legados de cousas fungiveis. 
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Art. iOU. Ã mesma determinação se guardará, quando 
o testadôr desherdar os herdeiros necessários sem declaração 
de causa legitima (25). 

Art. 1012. Declarando o testadôr a causa da desherdação, 
incumbe ao herdeiro instituído provara legitimidade, e vera
cidade, da causa declarada; e, provando-a, o testamento será 
valido (26). 

e nSo fungíveis; por outra, entre legados de corpos certos, e 
de cousas indeterminadas, ou quantidades. Os legados de 
corpos certos nao entrSoem rateio com os outros legados para 
reparar o desfalquo das legitimas fraudadas. Assim opina Po-
thier Traü. des donat. testament. Cap. 4* § 5*. 

As legitimas também podem sêr defraudadas pelo modo, 
que vêr-se-ha na Not. ao Art. 1142, por doaçOes do marido á 
molhér—Arts. 139 á 142 Consolid., por legados de alforria 
—Not. ao Art. 1131 infra, e pelos dotes ou doaçOes dos as
cendentes aos descendentes—Arts. 1197 á 1204 infra. 

Pelos mesmos modos o testadôr pôde fraudar a meaçao do 
cônjuge sobrevivente. 

É appliçavel a disposição do nosso texto na parte, em que 
declara validos os legados, que couberem na terça, quando o 
testadôr, tendo deixado alguns legados, institúe herdeiro para 
o remanescente. 

Esse herdeiro do remanescente é legatario, se o testadôr 
tem instituído herdeiro para os dois terços, ou outra parte de 
seus bens. 

3 . ' ED. 

Se o testadôr institúe herdeiro universal, com legados ou 
sem elleá, preterindo os herdeiros necessários, como no caso 
dn Not. ao Art. 966 sobre a preterição da mfti binuba, ou do 
pai binubo, prevalece a instituição em toda a terça, nSo ha
vendo legados ; B no remanescente delia, havendo legados. 

(25) Ord. L. 4» T. 82 § \\ 
(26) Cit. Ord. L. 4 'T . 82 § 2". 

3 . ' ED. 

A reconciliação do testadôr com o desherdado nao invali
da a desherdaçao. Deve-se provar revogado o acto, em que 
a desherdaçao foi feita—Alm. e Souz. Obrig. Recipr. § 377. 
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Art.1013. Não sendo provada pelo herdeiro instituido a 
causa da désherdação, o testamento será nullo, e haverá o 
desherdado sua legitima; mas subsisliráO os legados, que 
couberem na terça (27). 

Art. 1014:. Se os herdeiros necessários forão preteridos 
pelo testadôrem razão de suppô-los mortos, em tal caso será 
inteiramente nullo o testamento; assim na instituição, comtf 
nos legados (28). 

(27) Cit. Ord. L. 4" T, 82 § 2 \ 

3 . ' ED. 

Dizondo esta Ord. L. 4" T, 82 § 2% quanto ao desherdado 
—e haverá o'filho toda a herança do pai, ou mai, se a-quizér 
haver—; nao é aceitável a Not. deGouv. Pint. Testara. 
Cap. 17, seguida pelo Dig. Brazíl. pag. 136, sobre ficar a he
rança na posse do desherdado, eraquanto o herdeiro instituido 
prova a causa da desherdaçao. 

Nao segue-se desta minha discordância, que a herança 
deva ficar na posse do herdeiro instituido, porquanto a 
mesma Ord. também diz:—se o herdeiro instituído no testa
mento quizér haver a herança—. Fiquem os respectivos bens 
da herança em deposito, na posse do inventariaute, ou de 
outrem, até que se-decida o litígio da desherdaçao. Que o 
herdeiro instituído deve logo entrar na posse da herança no 
caso do Art. 1017, se a desherdaçao disputada em vida do 
pai foi julgada procedente, nao é objecto de duvida. 

(28) Cit. Ord. L. 4' T. 82 § 3^ 
Como os filhos naturaes sSo herdeiros necessários de sua 

mai (Art. 1006 supra)^ póde-se dar ocaso de a-preterirem, 
por nSo a-conhecêrem em razSo de terem sido baptisados 
como filhos de mai incógnita. 

Será applicavel neste caso a cit. Ord. L. 4° T. 82 § 3", se 
a maternidade fôr provada em Juizo, para o éffeito de jul
gar-se a nullidade do testamento na instituição, e nos lega
dos? 

Nos casos, que esta Ord. pôde compíehendêr, ha uma 
questão de facto, que vem á sêr a supposiçao do fallecimeu-
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Ari. 1015. Também será nuUo o Icstamenlo na instituição, 
e nos legados; se depois delle sobreveio ao testadôr algum 
filho legítimo, ou se o-tinha e não era disso sabedor, sendo 
tal filho vivo ao tempo do fallecimento do memo lesta-
dôr (29). (Art. l"*) 

to dos herdeiros uecessatios; e á quem incumbe a prova 
deste facto? Ao herdeiro instituído, ou ao herdeiro necessá
rio preterido ? 

É fora de duvida, que a cit. Ord. procede, ainda que os 
legados sujao de alforrias; quero dizer, que, roto o testamen
to, nao prevalecem as alforrias nelle deixadas. 

(29) Ord. 4»T. 8 2 § 5 \ 
Tenho por evidente, que esta Ord, procede, quando ao tes-

tador sobrevem filho natural, que elle reconhece em fôrma 
legal. 

a Mas depois da Lei (Perdigão Comment. á Lei de 2 de Se
tembro de 1847 Queât- 26) parece, que nao pôde haver duvi
da em responder pela nagativa; porquanto, se o filho natural 
nao pôde succe,dêr ao pai, sem que por este se-ache devida
mente reconhefíido, é evidente, que para a successao a sua ex
istência nao data da concepção, ou do nascimento, e sim ex
clusivamente do acto do reconhecimento; cessando porisüo to
talmente o fundamento, e a presumpçao do Direito, e a dispo
sição da Ord. L. 4° T. 82 § 5", que de nenhum modo se-póde 
mais applicar á tal filho. » 

E' manifesto o engano desta solução, porque, no caso 
do testamento roto pela superveniencia de filhos nada impor
ta a época da concepção, ou do nascimento; e portanto tom
bem nao importa a época do reconhecimento do filho natural, 
que sobreveio ao testadôr. O effeito da cit. Ord. verifica-se 
depois do fallecimento do testadôr, e vem à sêr o mesmo ter 
elle deixado filho legitimo, ou filho natural reconhecido le
galmente . 

Teria havido confusão com o outro caso dessa Ord. L. 4" 
T, 82 § 5% que é o do fílho posíhumo ? Nao podemos acreditar, 
uma vêz que este outro caso é impossível á respeito do filho 
natural reconhecido. Havendo reconhecimento, o pai sabia 
da 'existência do filho ; e o segundo caso da Ord. é, que o pai 
uao sabia. 
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3 . - ED. 

« A impossibilidade, quesuppOe o Autor (Rebouças Observ. 
pags. 134 e 135). dar-se-hia no caso, em que o pai natural , 
por alteriôr te^staraento tivesse recoahecido o filho p'ila razSo 
de ficar porisso mesmo derogado o testamento preexistente. 
Nao assim, se o reconhecimento nao fôr por um noYO testa
mento, senão por escriptura publica; sem que comtudo o pai, 
que assim reconheça o filho, tenha aberto, e inutilisado, o seu 
preexistente testamento cerrado, etc. » 

Nao entendo esta observação. Subsisto o censurado enga
no, e com novas ambages. Se o seguado caso daOrd. L. 4" 
T. 82 § 5" é o dü posthumo, caso em que o pai testadôr nao 
sabia da existência do íilho ; não vem á esse caso, nao desva
nece a impossibilidade arguida, o reconhecimento paterno 
em testamento uUeriôr, ou em ulteriôr escriptura publica. 
Porque distinguir, nesta hypothese impi-opria, enbre as duas 
formas de ulteriôr reconhecimento paterno? Mesmo no pri
meiro caso da Ord. L. 4" T. 82 g 5', o de ruptura do testa
mento por superveniencia de filhu nascido em vida do pai 
testadôr, a irapropriedade da objectada hypothese mostra-se 
com evidencia. O effeito da cit. Ord. § 5", repito, verifica-se 
depois do fallecimento do pai testadôr, porque antes do falle-
cimento nao ha testamento com efficacia. A espécie de testa
mento ulteriôr, derogando o preexistente, e reconhecendo o 
filho, ou a de ulteriôr escriptura publica nas mesmas circams-
tancias, tira-nos do § 5" da cit. Ord. L. 4° T. 82 para o § 1° 
delia. No caso deste § l" o efFeito é diverso, porque o testa
mento só é nuUo na instituição ; porém nao nos legados, que 
couberem na terça (Art. 1010 supra). 

E' pois exacta a Not. do Dig. Brazih pag. 136 nestes ter
mos :— Se porém o testadôr sabia, quando fêz o testamento, 
que a molhér estava grávida, então, vindo o posthumo, nao 
sao nuUos òs legados, que couberem na terça. 

Nessa mesma Not. do Dig. Brazil. pag. 136 lê-se também: 
—Advertem os DD., que, se a molhér ficar grávida, e o 
testndôr o-ignorava, rompe-se ou annuUa-se o testamento ; 
comtanto que o parto venha á luz vivo, e em tempo habü, como 
sétimo, nono, ou décimo, mêz : porém, se nascer no oitavo 
mêz, só será snccessivel, se-precederem os signaes e dores do 
parto, ainda que morra pouco depois de nascido ; mas, se fôr 
tirado d força, aberto o ventre, então nao é successivel, ainda 
que saia vivo. Também se-reputa successivel o que nascer 
até o sétimo dia depois do décimo mêz—. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



— 610 — 

Art. 1016. São causas legítimas para desherdação dos des
cendentes por s'eus ascendentes (30) : (Art. 982 § 4*) 

§ 1." Se 03 descendentes por qualquer modo attentárão 
contra a vida dos ascendentes, ou derão para tal fim consellio, 
favor, ou consentimento (31): 

§ 2." Seirosamente Ihes-puzerão as mãos (32): 
§ 3." Se gravemente os-injuriárão, tanto mais em logar 

publico (33): 

§ A." Se tiverem cópula carnal com a madrasta, ou coucu-
bina, do pai; ou com o padrasto, ou roancebo, da mãi (34) ; 

§ 5.** Se accusárão criminalmenle aos ascendentes, ou 
deites denunciarão ; com damno de suas pessoas, e bens (35): 

§ ô.*" Se os-impedirão de fazôr testumento (36) : (Arls. 982 
8 3", e 1028 á 1031) 

Esta advertência dos DD. liga-se ao Art. 1" supra sobre 
03 nascituros, e pôde sêr aceita com estas duas rectificaçOes: 
1." Quanto ao tempo hábü do nascimento, presumindo-se de 
déz mêzes o máximo tempo da duração da prenhêz, e de seis 
mêztís o mínimo, á contar retrogradamente do dia do nasci
mento : 2.' Quanto ao m.odo do nascimentOj nao distínguindo-
se entre o nascimento espontâneo, e o conseguido por operação 
cesariana, comtanto que seja com vida, Do tempo hábil do nas^ 
cimento depende a legitimidade do tilho, a certeza da pater
nidade, pela conhecida regra —pater est quem nviptvB demoni-
trant^. 

Vid, Not. ao Art. 1142 infra soWe testamento rôío por 
agnação do posthum^o. 

(30) Ord. L. 4'"r. 88 § 18. 
31) Cit. Ord, L. 4» L. 88 §§ 8" e 9*. 
32) Cit. Ord. L. 4 'T. 88 §4'. 
33 Cit, Ord. L. 4" T. 88 § 5». 
(34 Cit. Ord. L. 4" T. 88 § 10. 
(35) Cit. Ord. L. 4" T. 88 §§ 6' e 11. 
(36 Cit. Ord. L. 4°T, 88§ 13, 
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§ 7.° Se desampararão os ascendentes, que cahirão era alie
nação mental, não Ihes-prestando os soceorros precisos du
rante a enfermidade (37) : (Art. 982 § 7") 

§ 8 / Se a niha-familias, antes de lêr vinte e um annos, 
deixou-se corromper tendo cópula com algum homem (38) : 
(An. 982 § S") 

§ 9." Se o filho-famiiias em qualquer idade, e a íilha-fami-
lias antes dos vinte e um annos, casarem sem consentimento 
dos pais, ou supprimeato deste pelo Juiz na fôrma do 
Art. lOõ (39). (Arts. 101, 102, 103, e 982 § 8") 

Art. 1017. O pai em sua vida pôde intentar acção para 
se-declarar a filha incursa na pena de desherdação, posto que 
o effeito desta só se-verifique depois da morte; e seja revoga-
vel, quando o pai pode perdoar a iniuria (40). (Art. 982 § 4") 

Art. 1018. São causas legitimas para desherdação dos as
cendentes por seus descendentes (41) : (Art. 982 § 4") 

§ 1." Se os ascendentes por qualquer modo procurarão a 
morte dos dooendenles (42) : 

(37) Cit. Ord. L. 4" T. 88 §§ 14 c 15. 
(38) Cit. Ord. L.4" T. 88 § 1% Lei de 19 de Junho de 1775 

§ 4% e As3. 5" de 9 de Abril 1772 § 2\ confirmado pelo Air. 
de 29 de Agosto de 1776. 

(39) Cit. Ord. L. 4» T. 88 § 1% Lei de 19 de Junho de 1775 
§ 5", Lei de 29 de Novembro do mesmo anno, cit. Ass, 5." de 9 
de Abril de 1772, e Lei de 6 de Outubro de 1784 § 6'. Vid. 
Not. ao Art. 105. 

(40) Ass. 4" de 20 de Julho de 1780. 

3 . ' ED. 

Vide Not. ao Art. 1013. 
(41) Ord. L. 4<'T. 89 §8 ' . 
(42) Cit. Ord, L. 4" T. 89 § I-. 

c. L. c. 39 
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§ 2." Se tivórão cópula carnal com a nora, ou concubina 
do filho, ou com o genro, ou mancebo da filha (43): 

§ 3." Se impedirão os descendentes de fazer testamento (44): 
(Árts, 98â § 3", e 1028 á 1031) 

§ A." Se o pai attentou contra a vida da mãi do filho, ou a 
niãi fôz o mesmo contra o pai (45): 

§ 5 / Se os ascendentes abandonarão os descendentes af-
fectados de alienação mental, recusando prestar-lhes soc-
corros (46). (Art. 982 §6") 

Art. 1019. O irmão pôde preterir seus irmãos, ou des-
herdal-os sem causa alguma; e não se-permitte aos desherda-
dos cohíradizêr a desherdação, e por tal motivo annuUar o 
testamento (47), 

Art. lOâO. Se porém o irmão instituir por herdeiro pessoa 
vil, e de máos costumes, poderá o irmão desherdado deman
dar a revogação do testamento (48). 

(43) Cit. Ord. L. 4"» T. 89 § 2». 
(44) Cit; Ord. L. 4" T. 89 § 3°. 
(45) Cit. Ord. L. 4 'T . 89 § 4 \ 
(46) Cit. Ord. L. 4''T. 89 § 5 \ 
(47; Cit. Ord. L. 4<*T. 90 princ. 
(48) Cit, Ord. L. 4» T. 90 § P. 
« As palavras da Ord. ( Rebouças Observ. à este Art.) sao 

estas:—Quando o irmão testadôr fizer herdeiro pessoa infame 
de infâmia de direito, ou de feito, como se o herdeiro instituído 
fosse reputado entre os boas por vil, e torpe, e de máos costu
mes por ser bêbado, taful, ou de outra semelhante torpeza—. 
Bem sevê pois, que ó demasiadamente escasso o transumpto 
desta lei no Art. acima exposto.» 

Como escasso, se hoje nao lia infâmia de direito, e se as pa
lavras—demdos cosi umes,—comprehendem os bêbados, joga
dores, vadios, e quaesquer pessoas de máo procedimento ? Se 
me-eng-ano, ahiestá a letra da Ord. 

A' esta acçâo do irmão preterido no testamento dá-se o 
nome de—çuere/ct de testamento inofficioso—. 
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Art. 1021. Estaacçãodoirniãodesherdado não tem legar: 

§ 1 / Sendo elle também de máos costumes, e tão y'ú, e 
torpe, como o herdeiro instituído (49) : 

§ 2." Tendo por qualquer modo procurado a morte do tes
tadòr (50): 

§ 3." Tendo adulterado com a molhér do testadòr (51) : 
§ 4." Tendo-o accusado criminalment© (52): 
§ 5.° Se Ihe-procurou a perda de todos, ou da maior parte 

do seus bens (53). 

Art. 102^. O herdeiro instituído, quando o testadòr não 
nomeou para os bens aforados nos termos do Art. 637, sub
entende-se nomeado para igualmente succedôr nesses bens, 
não obstante a falta de nomeação expressa (54). 

Art. 1023. Sendo muitos os herdeiros instituídos, collate-
raes, ou estranhos, todos se-entendem nomeados, comtanto 
que os bens não se-retalhem na partilha (55). 

Art. 1024. Se os instituídos forem descendentes, ou as
cendentes, posto que a lèrça seja deixada á outrem, obser-
var-se-ha a regra de successão estabelecida no Art. 976 (56). 

Art. 1025. Os herdeiros escriptos, do mesmo modo que os 
legítimos, tem nos bens da herança a posse cí\il, de que trata 
o Art. 978, com todos os effeitos da posse natural (57). 

(49; Ord. L. 4''T. 90 § í\ 
50) Cit. Ord. L. 4" T. 90 § 2'. 

(51) Cit. Ord. L. 4^T. 90 §2". 
[Õ2 Cit. Ord. L. 4»T.90§2°. 
53 Cit. Ord. L. 4'» T. 90 § 2". 
54) Ord. L. 4<̂  T. 36 princ. 

{55} Cit. Ord. L. 4» T. 36 § l\ 
(56) Cit. Ord. L. 4-T. 36 § 3 \ . 
(57) Alv. de 9 de Novembro de 1754. 
Nao estão no mesmo caso os legatarios, que nao adquirem 

a posse do legado logo desde o fallecimento do testadòr, se 
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Art. 1026. Esta posse civil não impede a arrecadação da 
herança, como no caso do Art. 981, verificando-se as cir-
cumstaacias do Art. 1232 (58). 

Art. 1027. Para mantôr a liberdade das disposições de 
ultima vontade devem os Juizes intervir ex-ofiáo, logo que 
Ihes-conste deixar alguém de fazôr testiimenlo por coacção de 
qualquer natureza (59). 

Aft. 1028. Impedir alguém de fazôr testamento não é 
somente loihôr a faculdade de livremente testar, senão tam

bém que desde o fallecimento do testadôr adquirem a proprie
dade do legado—ll. 80. Dig, delegaL,L. 5 § 1°, e L. 21 
Dig. quand. dies legator.— 

Isto, quando o legado é puro e simples; porc^ue, sendo con
dicional, o legatario n5o adquire a propriedade senão depois 
de cumprida a condição—L. 5' § 2" Dig. quand. dies legalor.—. 

Para bem perceber esta regra da acquisiçao dos legados, é 
necessário distinguir a natureza dos objectos.em que consistem. 
Se o legado é de cousa nao fungível (corpo certo), e portanto 
susceptível de sêr reivindicada; o legatario adquire o domínio 
delia desde o fallecimento do testadôr, e pôde intentar acçao 
de reivindicação contra o possuidor—L. 80 Dig. de legal. Corr. 
Tell. Dig. Port. Tom. 3- n. 1751—. 

Se porém o legado é de cousa fungível (indeterminada, ou 
quantidade), bem se-vÔ, que o legatario nao adquire domínio, 
senão unicamente o direito de exigir a entrega, ou o paga
mento, do legado—LL. 26 § 2" e 27 Dig. de legat—. Este 
pagamento, na praxe donosso FAro, demanda-se por asaignacSo 
de déz dias, quando o legado é de quantia líquida de dinheiro 
—Corr. Tell. Úig. Port. Tom. 3» n. 1752—. 

Quanto ao -tempo, em que adquirem liberdade os escravos 
libertados em testamento—Not. ao Art. 1131 infra. 

Quanto à acquisiçao de legados consistentes em prestações 
annuas—Not. ao Art. 1135 infra. 

3'. ED. 

í Vide Not. da 3,° Ed. ao Art. 978. 
58) Vid; Not. ao Art. 1232. 
59 Ord. L. 4° T. 84§5». 
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bem desviar o Tabellião escriptôr do testamento, e as teste
munhas chamadas para o acto; vedando-lhes a entrada, e 
fazendo-lhes sobre isso ameaças (60). 

Art. 1029. Aquelle, que por meio de força, ameaças, ou 
engano, impedir o testadôr de deixar herança, ou legado, á 
outrem, pagará em dobro o prejuízo causado (61). 

(60) Cit. Ord. L. 4<*T. 84§ P . 
Í61) Cit. Ord. L. 4» T. 84 § 3». Como se-liquidará se

melhante prejuízo? Supprimi por inútil a disposição da se
gunda parte do § 4°. 

« Como se-liquidará (Rebouças Observ. á, esta Not.) se
melhante prejuízo t Do mesmo modo por que ee-provar, que 
houve emprego de força, míído, ou engano. » 

« E tanto menos difficílmente, quanto se-teria de proceder 
á uma liquidação semelhante ás, que se-seguem ás petíçOes 
de heranças ad instar do disposto na Ord. L. 3" T. 66 § 2% 
e no As8. de 5 de Abril de 1770 ; e ainda menos difficil se-
antolha, comparando-se o objecto dessa liquidação ao de 
qualquer na generalidade sobre prejuízos, perdas, damnos, e 
lucros cessantes, versando conjecturalmenteno que se^poderia 
lucrar, e nSo lucrou ; se-podería ganhar, e perdeu. » 

a A disposição da segunda parte do § 4' da Ord. L. 4° T. 84, 
que a Not. diz, que auppriraío por inútil, é esta : etc. 
Bem se-vô pois, que tal inutilidade nfto ha em uma disposição 
conforme á benevolência reciproca dos casados, e que provi
dencia contra algum desalmado, que iiao duvidasse abalançar-
se, faltando essa excepçao expressa, á comprenhendêr os pró
prios cônjuges na regra geral. Quanto mais, que nao está no 
programma da Consolidação das Leis Civis supprimir alguma 
disposição dellas por inútil. » 

Concordo, em que tal liquidação nSo é impossível. Quanto 
á inutilidade da segunda parte do § 4" da Ord. L. 4" T. 84, 
nao concordo na censura. Palavras brandas de um cônjuge, 
para aplacar o animo do outro,nao constituem força, ameaças, 
ou engano. Pôde sêr,que algum desalmado só-abalance áde
mandar a nulUdade de testamentos de cônjuges em favor de 
seus consortes, sem para isto liavêr causa legfll; mas também 
pôde sêr, que taes testamentos sejao effeito da coacçao, ou do 
doio, do cônjuge beneficiado. Nae ô exacto dizer, que os coni 
juges nao estão comprehondidos na regra geral. Ao contrato, 
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Art. 1030. Será nullo o testamento provando-se, quo o tes-
-tador-fora constrangido á fasel-o por força, ou por amea
ças (62). 

Art.. 1031. Também será nullo, se o testadôr quiz revo
ga-lo, e foi impedido pelos herdeiros instituidos (63). 

Art. 1032. Julgada a nullidade do testamento, o herdeiro 
não deve entrar na posse da herança, sem que preceda liqui
dação dos respectivos bens; averiguando-se a quantidade, ea 
identidade, delles (6-4). 

Art. 1033. Exceptuão-seaquollesbens, que porjnventario, 
ou por outros documentos authenticos, constar pertencerem á 
hei'ança (65). 

estão comprehendidosj porque o dolo,e a coacçHo (qual se-qua-
lifica em Direito), annuUa qualquer acto jurídico, seja quem 
fôr o autor de taes VÍCIOS . Supprimi pois o que podia sup-
priniir, por sêr inútil. 

3 . ' ED. 

Até que ponto a captação, e as sttggestões, viciao as dis
posições de ultima vontade, depende das circumstancias, que 
em cada um dos casos occurrentes incumbe aos Juizes aqui
latar discretamente. SSo inúteis as regras para tal assumpto. 

(62) Ord. L. á" T. 84 § 3" m /5n., e § á\ Também ^óde 
têr log^r, segundo ascircumslancias, o procedimento criminal 
nos termos do Art. 180 do Cod. Pen. 

(63).Cit. Ord. L. 4- T. 84 § 2^ 

(64) Ass. 2" de 5 de Abril de 1770. As petiçOesde herança 
sao acçOes uaiversaea, como diz o Ass., e também a Ord. 
L. 3*T. 66 §3°. 

(65) Cit. Asa. 2» de 5 de Abril de 1770. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



— 617 — 

'C-^^-

CAPITÜLO III 

Das suòstituições 

Art. t034. Substituição é a instituição de herdeiro feita 
pelo testadôr em segundo gráo (1). 

Art. lo35. A substituição pôde sêr vulgar, reciproca, pu-
pillar, exemplar, ou compendiosa (2). 

Ari. 1036. Ha substituição vulgar, quando o testadôr dis
põe, que alguém seja seu herdeiro, se o não fôr o herdeiro 
instituído (3). 

Art. 1037. O herdeiro substituto em tal caso terá direito á 
herança, sendo que o herdeiro instiluido não queira, ou não 
possa, acceita-la (4). 

Art. 1038. As duas contingências de não querer, ou de 
não poder, o herdeiro instituído aceitar a herança sempre 
se-subentendem em favor do substituto, ainda que o testadôr 
só tenha feito menção de uma dellas (5). 

Ari. 1039. Tanto que o herdeiro instituído aceitar a he
rança, logo expira a substituição vulgar (6). 

Art. 10-40, Revive perém o direito do substituto, não ob
stante a aceitação da herança: 

(1) Ord. L. 4' T. 87 princ. 

3 . " ED. 

Esta definição da—substituição —é nominal ídefiniçao do 
_nome, segundo os Lógicos). A dep/aição real (definição da 
cousa) só pode sêr a da—substituição fideicommissaria—. 
Vid. Not. ao Art. 1052 infra. 

(2) Cit. Ord. L. 4° T. 87 princ. 
(3) Cit. Ord. L. 4 " ! . 87 § 1". 
(4) Cit. Ord. L. 4»T. 87 § l\ 
(5) Cit. Ord. L. 4«T. 8 7 § 2 ^ 
(6) Cit. Ord. L. 4''T. 87 § 3' . 
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§ 1." Quando o herdeiro, que aceitou a herança, fôr menor 
ou filho-familias, instituído por seu pai, os quaes tem privi
legio para renunciar a herança depois de a-terem acei
tado (7) : 

§ 2." No testamento militar, onde se-fizér substituição 
também militar, a qual em lodo o tempo aproveitará ao sub
stituto (8). 

Àrt. 1041. Ha substituição reciproca, quando o lesladôr 
iastítúe muitos herdeiros; e dispõe, que se-substiluão entre 
si reciprocamente, succedendo uns aos outros (9). 

Ârt. 1042. A substituição reciproca toma a natureza de 
substituição vulgar, se os herdeiros instituídos, e recipro
camente substíluidos, não são filhos do lesladôr, ou passão 
da idade pupiilar (10). 

Art. 1043. Se os herdeiros instituidos forem todos pu-
piilos filhos do lesladôr, a substituição reciproca entre elles 
ínclúe a substituição pupiilar (11). 

(7) Cit. Ord. L. 4* T. 87 § 3».—Um dos eflfeitos do beneficio 
de restituição, de què gozSo os menores; e limitação da 
regra—hasreditas semà adita ampHtis repudiare non potest—. 

3 . ' ED. 

Esta negra—de nSo podêr-se repudiar a herança adida— 
só procede na adição engessa do Direito Romano, e n&o na 
tácita adição do Alv. de 9 de Novembro 1754 (Arts. 978, e 
1025, supra). Antes de qualquer acto expresso, que denote 
perseverar na tácita adição da herança, pode o herdeiro re-
pudial-a, assignando termo de abstenção de herança. Nisto 
cónverte-se o chamado beneficio ou direito de deliberar, Vid. 
Not. ao Art. 978 supra. 

(8) Cit. Ord. L. 4" T. 87 § 4°. 
(9) Cit. Ord. L. 4" T. 87 §5*. 
(10) Cit. Ord. L. 4''T. 87 § 6°. 
(11) Cit. Ord. L. 4''T. 87§6'. 
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Ari. 1044. Fallecendo qualquer dos instituídos, depois de 
sôr herdeiro, dentro da idade pupiliar ; Ihe-succcderá o outro 
filho co-herdeiro, posto que já não pupillo, porém maior (lâ), 

Art. 1045. Ha substituição pupülar, quando o pai testa-
dôr, instituindo herdeiro ao filho sob seu poder, nomêa-lhe 
substituto para o caso de fallecèr dentro da pupiliar idade (13). 

Art. 1046. Para valor a substituição pupiliar, não basta 
instituir herdeiro ; é necessário, que o instituído aceite a 
herança (14). 

Art. 1047. Logo que o filho instituído chegar á quatorze 
annos, e a filha á doze annos, expira a substituição pupil
iar (15). 

Art. 1048. Bastará, que esses filhos pupillos entrem no 
ultimo dia do anno, em que termina a pupiliar idade, posto 
que o anno não esteja terminado (16). 

Art. 1049. O pai também pôde fazôr codicillos pupillares, 
nos quaes ordene, que, fallecendo o filho dentro da pupiliar 
idade, o herdeiro, que lhe houver de suceedêr á intestado, 
restitúa os bens do pupillo á pessoa determinada (17). 

(12) Cit. Ord. L. 4" T. 87 § 6". 
(I3j Cit. Ord, L. 4" T. 87 § 7^—Nao se-póde, portanto, 

fazer esta substituição ao filho já emancipado por algum dos 
meios do Art. 202. 

(14) Cit. Ord. L. 4» T. 87 § 8\ 
(15) Cit. Ord. L. 4" T. 87 § 9". 
(16) Cit. Ord. L. 4» T. 87 § 9 \ 
(17) Cit. Ord. L. 4''T. 87 § 10. 

3 . ' ED. 

Sobre os codicillos vejao-se os Arts. 1077, 1078, e 1079, 
infra, e suas Nots. 

« Testamento (Gouv. Pint. Testam. Cap. 28 Not.) era o 
Codex grande, e Codicillo era como uma diminuição de Codex 
—um pequenino testamento, etc. » 
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Art. 1050. Em fal caso, o herdeiro á intestado do pupillo 
reslituirá a herança á quem o pai tiver designado (18). 

Art. 1051. Ha substituição exemplar, quando os ascen
dentes, tendo-descendentes impossibilitados de fazer testa
mento por loucura, ou por outro impedimento natural, os-
instituem coma declaração de serem substituídos por certo 
herdeiro, sendo que falleção durante o impedimento (19), 

Art. 1052. Ha substituição compendiosa, quando o testa
do: designa o herdeiro, quê deve substituir ao herdeiro insti
tuído, se este vier á tallecér [tO]. 

Aproveito porém a occasíSo para observar, que Codex em 
portuguêz verte-se por Códice, G nZo "pOT Código. No Corpws 
Júris o Codex corresponde em portuguêz á Códice, e nSo á 
Código. 

(18) Cit. Ord. L. 4" T. 87 § 10. 
19) Cit. Ord. L . 4" T. 87 § 11. 

(20) Cit. Ord. L. 4" T. 87 § 12. Ksta substituição chama-se 
compendtcísa, porque corapreheude a substituição vulgar ^ e a 
substituição fidcxcommissaria ; de modo, que nSo ha substituição 
compendiosa, sem que seja fideicommissaria; mas a substi
tuição pôde ser fídeicommissaria sem que seja compendiosa. 
Assim acontece, se o testadôr dá substituto ao herdeiro insti
tuído, quando este fallecêr depois de têr aceitado a herança ; 
e nSo para o caso de nSo querer, ou de nao poder, o herdeiro 
instituído aceitar a herança. 

3 . ' ED. 

Regnh n. 5581 de 31 de Março de 1874 Art. 6"—O fidu-
ciario e o fideicoramissario pagaráO a taxa correspondente ao 
gráo de seu parentesco com o testadôr, sendo porém devida 
a correspondente ao gráo de parentesco entre os mesmos fi-
duciario e fideicommissario, quando este apenas tiver direito 
ao que restar, por sêr facultado á aquelle o direito de dispor 
(Ord. n . 289 de 12 de Outubro de 1870.) 

Cit. Regul, de 1874 Art. 31 § Un.—Os juros, no caso de 
fideicommisso, s3o devidos depois de um anuo, contado do dia, 
em que a propriedade passar do domínio do fiduciario para o 
do seu successôr. 
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CAPITULO IV 

Ba forma dos testamentos 

Art. 1053. O testamento é de quatro espécies, á saber: (1) 

Antes destes Reguls. veja-se a Ord. n. 289 de 12 de Outu
bro de 1870, com referencia á de n. 136 de28 de Maio de 1864, 
para nao haver confusSo entre fideicominisso e usufructo, Na 
Ord. cit. de 1864 dá-se noticia da regra tao repetida pelos 
antigos Dü. — os que estão na condição não estão na ãisposi-
pão—, cuja energia .(Troplong Testam, n. 108) limita-se á 
operar o que chama-se—privatio puritaiis,—privação dapu-
ridade—.Oque denota porém esse misterioso effeito, cujo al
cance nElü será talvez tao limitado, como pareceu ao doutís
simo Troplong? Denota ao menos, que o herdeiro ah intesta-
do, ou o lestamenteiro, e mesmo o fiduciario substituído, nfto 
tem os merecimentos do fideicommissario. O fiduciario é um 
simples mandatário, um intermediário, para n5o dizer pontífi
ce, á quem (como que para compensar a privação de puridade) 
deu-se a quarta fálcidia, e a quarta trebelianicay que nao se 
usao entre nós. 

O que á cima lê-se da 2.' Ed. sobre a substituição fideicom-
missaria concilia-se agora perfeitamente com a Not. 50 ao 
Art. 1077 infra, de onde consta, que a substituição fideim-tnis-
saria (sem a compendiosa] só pôde sêr feita em codicillo ; de 
modo que dar a definição real de substituição é definir a substi-
tuição fideicommissaria, em que se -recolhe toda a realidade 
pela reducção do nú-proprietario à fideicommissario. Para 
completo esclarecimento deste assumpto da substituição fidei
commissaria leia-se o — Direito—Rev. de 1876 desde o mez 
de Janeiro. 

3.* ED. 

(1) A' estas quatro espécies accresce a do—testamento miíí-
tar^^ de que tratao infra os Arts. 1065 á 1076 ; e as do— 
testamento maritimO,—testamento rurali—testamento ad pias 
causas,—testamento de pai para filho,—testamento em tempo de 
peste ; que se-chamao—testamentos privilegiados—, como po
de-se vêremGouv. Pint. Testam. Gap. T. E mais temos 
o—testamento consular—, indicado no Art. 1085 infra; eo— 
testamento de mão-commum—. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



« Testamento de mão-commum (Motta Apont. Jur.) é admit-
tido pelos Praxistas, e Gouv. Pint. Cap, T § 6° Not. 2. )> 

E todavia, contra esta admissão dos testamentos de mão-
commum pronuncia-se o DIREITO Rev. do 1873 pag. 179 á 189. 
Meu voto é discordante, nSo pelas razOes allegadas até agora, 
e que o mesmo DIREITO cmpenhou-se em refutar; mas porque 
o—testamento de mão-commum,-:—testam,enío conjunctivo, é 
menos uma forma nova de testamento, que uma qualquer das 
formas escriptas do nosso Art. 1053, expressamente autorisa-
das pelo nosso Direito Pátrio, só com a differença da facção e 
assignatura por duas pessoas. Mas, que duas pessoas ? Duas 
pessoas,—marido e molhér—, que a Ord. L. P T. 31 § 1% e 
T. 84§ 3°, mandão, que— sejão havidas -por UM CORPO, como 
está mostrando a Not. 52 ao Art. 40 supr.a. Talvez 
acerte quem, nesta uniSo de vontades literalmente manifes
tada como uma só disposição de ultima vontade, vir a derra
deira e nobre forma do sacramento do matrimônio. A institui
ção reciproca dos cônjuges nao é o fim de taes testamentos, 
senão o meio, ou efieito, da fasSo das duas vontades n'uma 
só vontade. Nao procede, portanto, o argumento da violação 
da reciprocidade pela permissão de revogar; nem tao pouco o 
da prohibição de revogar, contra a natureza do testamento.; 
nem finalmente o de dois poderes legislativos. As vontades dos 
co-testadôres cônjuges, reduzidas á uma só vontade, persistem 
no mesmo querer, acima da permissão de revogar, acima da 
prohibição cie revogar. E porque essas duas vontades uni
ficadas nao constituem um só corpo legislativo, se tantas e 
tantas vontades constitnem em politica um só corpo legis
lativo ? 

« O que resta examinar (Goüv. Pint. Testam. Cap. 9"* n. 2 
Not.)"-é, se, quando o testadôr nao sabe escrever, e costuma 
assignar de cruz, bastará, que assim assigne; ou é in
dispensável, que por elle assigne uma testemunha á seu 
rogo ? » 

Resolvo contra a—assignatura de cruz—, e pelas razoes do 
mesmo Gouv. Pint. Cap. 45, que na sua 1.' Ed. pensava di
versamente. Pela ignorância de escrever toleravap-se antiga
mente as assignaturas de cruZy e boje muita gente sabe escre
ver, e pelo menos assignar seus nomes. A cruz é apenas um 
sigüal,algebrico quando mais significativo; porém nao tanto, 
como o conjuncto das letras dos nomes, esobrenomes. 
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§ 1 / Publico, feito por Tabellião (2) : 
§ 2." Cerrado, com instrumento de approvação (3) : 
§ 3." Particular, escripto pelo testadôr (4): 
§ L" Nuncvjçatino, ou feito de viva voz (5). 
Art. 1054. Para sêr yaWoso o testamento puòlico, é ne

cessário ; 
§ 1 . " Que seja escripto pelo Tabellião no Livro de 

Notas (6): 
§ 2." Que á elle assistão, além do Tabellião, cinco teste

munhas varões, o maiores de quatorze anuos (7) : 

(2) Ord. L. 4''T. 80 princ. 
(3) Cit. Ord. L. 4" T. 80 §§ P e 2°. 
(4} Cit. Ord. L. 4** T. 80 § 3 \ 
(5) Cit. Ord. L. 4" T. 80 §4". 
Pela Ord. L. 4" T. 80 nSo ha outro testamento nuncupativo 

sena.0 o feito de viva vóz ao tempo da morte ; entretanto que 
Mello Freire Dir. Civ. Liv. 3° Tit. 5" § 9% e Per. e Sonz. 
Liuh. Civ. Not. 1029, fallao de um testamento nuncupativo, 
feito em estado de saúde, que é o particular escripto pelo 
testadôr, de que trata o § 3° da cit. Ord. 

Também se-costuma chamar—teslamento nuncupativo—o 
escripto pelo testadôr, que o-manda lêr á hora da morte pe
rante aeis testemunhas, declarando sêr essa a sua vontade, e 
que nSo foi approvado por falta de tempo—Corr. Tell. Dig. 
Port. Tom. 3 ' n. 1803, e Coelh. da Roch. Dir. Civ. § 682. 

(6) Cit. Ord. L. 4" T. 80 princ. 
(7) Cit. Ord. L. 4° T. 80 princ. 
« A Ord. L. 4" T. 80 princ. (Rehouças Observ. á este Art.) 

diz: — « cinco testemunhas varOes livres, ou tidos por livres, 
maiores de quatorze annos, tratando dos testamentos cerra
dos. » 

« No § P tratando dós instrumentos de approvação dos 
testamentos cerrados—cinco testemunhas varões livres, ou 
havidos por taes, e maiores de quatorze aunos—. » 

« No § 3% á respeito do testamento, que se-diz particular, 
escripto pelo testadôr,—as quaes testemunhas assignaráo o 
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testamento, sendo primeiro lido perante ellas, e serão varOes 
maiores de quatorze annos, e livres, eu tidos por taes. » 

« Vê-se pois, q̂ ue o Art. 1054 se-dispensou de contemplar 
os havidos por livres, como dÍ2 a Ord. L. á" T. 80, cujo fiel 
transumpto deve, e se ostenta, ser. » 

(( Semelhante exclusão em todas as três espécies de testa
mentos escriptos poderia ser de muito graves conseqüências, 
assim por occasiSo dese-fazerem, ou approvarem, os testamen
tos, como depois de fallecidos os testadôres. » 

Lendo-se a IntroducçSo pags. 7' e 8" achar-se-ha o motivo 
da omissão, que se-accusa. 

Prescindi dos escravos, para serem objecto de um trabalho 
especial; e tal abstraoção dispensava-me de dizer, que as 
testemunhas dos testamentos deveriSo ser varOes livres, ou 
havidos por taes. Nesta EdiçSo vai indicado na Not, ao Art. 
1063 § 1" tnfra, que os escravos nao podem sêr testemunhas 
nos testamentos. 

3 . ' ED. 

A obstinação do Sr. Rebouças nesta censura de tSo curto 
alcance provaria contra a justiça do seu caracterj se á outra 
causa nSo fosse acertado attribiiil-a, 

« O motivo exposto (suas palavras pag. 136) nSo corres
ponde ao facfco da omissão de uma parte essencial do texto da 
Ord. no seu transumpto literal, e menos poderia ser essa omis
são uma conseqüência delle. » 

Que tao grave culpa, á ponto de nao haver escusa, e de 
forçar o réo á mentir ! A censura está sinceramente respondida, 
porque uma consolidação especial de leis sobre escravos nao 
tratarii^ somente do direito heril, ou de relações dn senhor 
".om o escravo ; attenderia aos escravos em todas as relações 
legisladas, e portanto nessa de sua incapacidade para testemu
nhar em testamentos. A censura está realmente já satisfeita, 
porque tanto importa dizêr-se, como lê-se ao Art. 1063 § !*• 
infra, que os escravos nao podem sêr testemunhas em testa-
n^entos, com salva do erro commum sobre sua condição livre; 
como ao inverso dizêr-se, que testemunhas testamentarias 
devem ser varOes livres, ou havidos por taes ; isto é, sem pre-
juizo do mesmo cíTocommu77i. Nao posso augmentar as pala
vras do texto nesse Art. 1054 § 2°, e fica porisso a gloria do 
acerpimo censor sem a desejada plenitude. 
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§ 3." Que estas testemunhas assignem todas com o testadôr, 
se souber, e puder, assignar (8): 

§ 4." Que, não sabendo, ou não podendo, o teslador as
signar, assigne por elle uma das testemunhas, declarando 
logo ao pé d;i asslgnalura, que o-faz á rogo do lestadôr por 
elle não saber, ou não poder, assignar (9). 

Art. 1055. Para sêr valioso o testamento cerrado com 
instrumento de approvação, é necessário : 

§ 1/ Que seja escripto pelo testadôr, ou por outra pessoa 
á seu rogo (iO) : 

§ 2.* Que seja assignado pelo testadôr, se não foi por 
elle escripto (11) : 

§ 3." Que, não sabendo o testadôr assignar, seja assignado 
pela pessoa, que lh'o-e3crGVbU (i2) : 

(8) Cit. Ord. L. 4 " ? . SOprinc. 
(9) Cit. Ord. L. é - T . SOprinc. 
(10) Cit. Ord. L. 4 « T . 80 § \ \ 
Ò testamento cerrado pode sêr escripto em língua estran

geira, e assim approvado pelo Tabelliao? Resolvi pela affir-
mativa, e que para têr execução o Juiz, que o-abrir, e man
dar cumprir, deve ordenar sua tradacçao ; para depois sêr 
legistraio, arcbivando-se o original, e a traducçao. 

3.* ED. 

O A I Y , de 2 de Maio de 1647, citado ao Art . 1003, cuja 
integra lê-se 'nas Ords, Vicentinas, decreta a nuUidade de 
legados á ReJigiOes em testamentos escriptos por seus respe
ctivos Religiosos. Está em vigôl* este Álv. , porque (Art 
1004 supra) nao se-prohibe a deixa de legados á Corporações 
de mao-morta • 

(11) Cit. Ord. L. 4 " T . 80 § l \ 
(12) Cit. Ord. L. 4" T. 80 § 1 \ 
Esta Ord. só previne o casu de não r.abôr o testadôr assig-nar, 

omittindo o de não poder assignar. Poderá neste ultinio 
caso assignar também à seu rogo a pessoa, que escreveu o 
testamento ? Resolvi pela affirmatiVa. 
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§ L" Que o testadôr o-enlregue ao Tabeilião perante 
cinco testemuphas varões, e maiores de quatorze annos (13): 

Será valido o testamento cerrado, nao estando assignado 
pelo testadôr, nem pela pessoa que lh'o-escreveu, nao ob
stante dizêr-se no final delle que o-aasignára, e ter sido ap-
provado em forma legal? Respondi pela negativa, porque a 
cit. Ord. L. 4"* T. 80§ 1" exige a assignatura do testadôr, ou 
do escriptôr do testamento, exigindo também a assignatura 
do testadôr no instrumento de approvaçao ; sendo portanto 
essencial este requisito nos termos do Ass. de 10 de Junho de 
1817, que explicou o de 17 de Agosto de 1811. Vid. Art. 
1056 infra. 

3 . ' ED. 

Se a Relação da Corte julgou (Not. 1 ao Art. 993), quo 
nao pode fazer testamento cerrado quem, sabendo escrever, 
acba-SG impossibilitado de escrever, ou assignar, ao tempo 
da factura do mesmo testamento ; esse julgamento tem contra 
si a doutrina do Trat. de Testam, de Grouv. Pint. Cap. 5" 
§ 2", doutrina fundada no Ass. de 10 de Junho de 1817. De feíto, 
diz este Ass., que f.cao satisfeitos os requisitos da Lei—com 
a tradição do testamento, feita pelo Testadôr ao TabelliSo ; 
—com a declaração do Testadôr, de que é o seu testamento, 
que ha por firme, valioso, e bom ;—ou» nesta falta de decla
ração, com a resposta do Testadôr ao Tabelliáo, dada ás per
guntas declaradas no § 1" da Ord. L. 4" T. 80— ; e tanto 
basta, para que o interprete nao repute-se autorisada á privar 
da facção testamentarià por uma das formas legaes á quem, 
sabendo escrever, acha-se impossibilitado de escrever, ou de 
assignar, ao tempo de fazêr-se o testamento. Com as men
cionadas cautelas do Ass. de 10 de Junho de 1817, fica pro
vado ser do Testadôr o testamento entregue, e sobre o qual 
elle fallou ao Tabelliao, ou respondeu ás perguntas deste. 
Pião saber assignar eqüivale á nao poder assignar^ como tem 
equiparado a Ord. cit. § 1" no instrumento de approvaçao ; e 
a fé do Tabelliao é a mesma, vendo, e ouvindo, o Testadôr, 
ou no acto da tradição do testamento, ou no octo da approva
çao delle. 

(13) Ord, L:5 4<'T. 80 § l%j 
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§ 5." Que o Tabelliãò perante as testemunhas pergunte 
ao testadôr, se é aquelle o seu testamento, eseo-ha por bom, 
firme, e valioso, quando o testadôr não se-tenha anlecipado 
em declarar-lh'o (14) : 

§ 6.° Que logo em presença das testemunhas o Tabelliãò 
faça o instrumento de approvaçao, declar.mdo uelle, que o 
testadôr Ihe-entregára o testamento, e o-houvóra por seu, 
bom, e firme (15). 

§ 7." Que o instrumento de approvaçao comece logo, e 
immedlatamente, no fim do testamento (16): 

§ 8.° Que, não havendo legar na ultima folha escripta do 
testamento para nelle começar o instrumento de approvaçao, 
o Tabelliãò ponha no testamento seu signal publico, e 
as?im o-declaré no instrumento (17) : 

§ 9." Que o instrumento de approvaçao seja assignado pelas 
cinco testemunhas, e pelo testadôr, se souber, ou puder, as-
signar (18) : 

§ 10/ Que, não sabendo, ou não podendo, o testadôr as-
signar, assigne por elle uma das testemunhas ; declarando ao 

(14) Cit. Ord. L. 4°T. 80§1° , Ass. de 10 de Junho de 
1817. 

(15; Cit. Ord. L. 4» T. 80 § 1% e ciÈ. Ass. de 10 de Junho 
de 1817. 

(16) Cit. Ord. L. 4" T. 80 § 2 ' e cit. Ass. de 10 de Ju
nho de 1817. 

(17) Cit. Ord. L. 4» T. 80 § 2% e cit. Ass. de 10 de Ju
nho de 1817. 

(18) Ord. L. 4 ' 'T. 80 § 1". 
3." ED. 

Leia-se o texto assim :—Que o instrumento de approvaçao 
seja assignado pelas cinco testemunhas ne/íenomeacías, etc.—. 
A nomeação das testemunhas (declaração por seus nomes) 
no instrumento de approvaçao é solemaidade essencial, cuja 
preterição induz nulUdade. Vid. DIBEITO Rev. de 1874. 

G. L . C. 4 0 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



— 628 — 

pé da assignatura, que o-faz á rogo do testadôr por não saber, 
ou Dão poder, assignar (19) : 

§ li.*" Que o Tabellião cerre, e cosa, o testamento depois 
de concluído o instrimiento de approvação (20). 

Art. 1056. Estas solemnidades são substanciaes, e sem 
elias incorre o testamento em nuUidade (21). 

Art. 1057. Basta, porém, que á ellas se não falte, por
tando o TabelÜão por fé, e especifioando-as no instrumento ; 
ainda que se-anteponhão, posponhão, ou se-substituão, pa
lavras-(22). 

(19) Cit, Ord. L. 4°T. 80 § l\ 
Declarando o Tabellião no instrumento de approvaçSo que 

por enfermidadd o testadôr uao poude aasignar o testamento, 
e que á seu rogo assignára uma das cinco testemunhas, de-
siguando-a pelo seu nome; é nullo o testamento por nao de
clarar esaa testemunha em sua assignatura, que ò-faz á rogo 
do testadôr por este nEo poder assignar, declarando simples
mente que assigna á rogo do testadôr ? Respondi pela nega
tiva . 

(20) Cit. Ord. L. á" T. 80 § l\ e cit. As3. de 10 de Junho 
de 1817. 

(21) Cit. Ass. de 10 de Junho de 1817, que explicou o de 
17 de Agosto de 1811. 

Nao resulta nuUidade de nfiu rubricar o Tabellião as lau
das do testamento, uao havendo lei que exija tal requisito ; 
que aliás sempre se-observa, e offerece uma garantia. 

Mas haverá nuUidade,. se alguma das cinco testemunhas 
nao assignar o instrumento de approvaçEo, assignando á 
rogo. delia alguma das outras. É solemnidade essencial a as
signatura de todas, como exige a Ord. L. 4" T, 80 § 1". 

3 . ' ED. 

« Podem (DIREITO Rev. de 1874) omissOes do instrumento 
de approvação sêr suppridas por prova testemunhai ? » 

Nada mais evidente, que a negativa. Admittir testemu
nhas, ou outro gênero de prova, quando a lei quer expressa
mente uma certa fôrma instrumental, fora abertamente 
transgredil-a. 

(22) Cit. Ass. de 10 de Junho de 1817.; 
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Art. 1058. Perderá o OCEicio, o será punido com as mais 
penas da Lei, além da nulUdade do acto, o Tabeliião, que 
fizer instrumento de approvação em testamento com inobser
vância dos requisitos ádma exigidos (23). (Art. 1081) 

Art. 1059. O testamento cerrado pôde sèr eàcripto pelo 
próprio Tabeliião, que depois o-approvar (24). 

Art. 1060. As solQmm&áÚQ^ áo ttíStame7ito pariicular òm : 
§1 ." Que seja feito pelo testadôr, ou por outra pesiôa á 

seu rogo (15) : 
§ '2.° Que intervenhão ciuoo testemunhas varões, e maiores 

de quatorze anuos, além do testadôr; ou além do escriplôr, 
ou signatário, do testamento (â6) : 

§ 3." Que seja lido perante as testemunhas, e, depois de 
lido, por ellas assignado ('̂ 7) : 

§ i," Que, depois da morte do testadôr, seja publicado em 
Jiiizo, citando-se as partes interessadas (â8). 

Art. 1061. No testamento nunctipaiivo, feito de viva yóz 
ao tempo da morte, é necessário para sua validade, que in
tervenhão seis testemunhas, homens ou molhéres (29). 

(23) Ord. L. 1" T. 78 § lõ, e L. 4- T. 80 § V in fia., e § 3" 
in fin, 

(24) Ass. 2" de 23 de Julho de 1811. 
Se o Tabeliião pôde approvar testaiuento cerrado por elle 

escripto á.rôgo do testadôr, pode sem duvida assignal-o á 
rô^o do testadôr, que nao sabe a3sig*aar. A Ord. L. 4" T. 80 
§ 1° assim faculta indistinctamente ao escriptôr do testa
mento . 

(25) Ord. L. 4 ' T . 80 § 3 \ 
(26) Cit. Ord. L. 4" T. 80 § 3 \ 
(27) Cit. Ord. L. 4°T. 80 § 3 \ 
(28^ Cit. Ord. L. 4' 'T. 80 § 3 \ 
(29) Cit. Ord. L. 4" T, 80 § 4^ 
A reducçao do testamento nuncupativo, sobre a qual a 

Ord. é omissa, se-faz com audiência do Procurador dos Feitos 
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Art. 1062. Este testamento feito de viva vóz ao tempo 
da morte fica de nenhum vigor, se o tesladôr convalescer 
da enfermidade (30). 

Art. 1063. Não podem sêr testemunhas em testamentos; 
§ l." Os menores de quatorze annos, e as menores de doze 

annos (31) : 
§ %' Os loucos, e os pródigos tolhidos da administração 

de seus bens (3'â) : 

da Fazenda, que pôde impug*aa-la, e appellar da sentença— 
Man. do Procur, dos Feito? §§ 645, e 647, e Not. ,1342. 

Se a herança está arrecadada pelo Juizo de defuntos e au
sentes, a reducçao deve sêr feita perante o Juiz da Provedo-
ria—Av. n . 30 de 24 de Fevereiro de 1848. A doutrina 
deste Aviso nao tem sido observada—Man. do Proc. dos 
Feitos Not. 1339. 

Para a reducçao devem sêr citados os interessados, pena 
de nullidade do processo ; sendo interessados os herdeiros, 
á quem ab intestado caberia a herança^Cit. Man. Not. 1340. 

(30) Cit. Ord. L. 4<'T. 80 § 4 \ 
3." ED. 

O testamento nuncupativo (testamento verbal, como denomi-
nao algumas legislações) só é tal, e valido, para sêr legal
mente reduzido, quando feito de viva vóz em artigo de morte. 
Assim também pensa Gouv. Pint. Testara. Cap. 5" § 3", 
É pois abusiva a pratica de reputarem-se testam.entos nuncu^ 
pativos, e reduzirem-se, disposições escriptas por fallecidos, 
e às vezeü escriptas muito antes dos fallecimentos. 

(31) Ord. L. 4"T . 85 princ. 
Por esta Ord. os escravos também nSo podem sêr testemu

nhas em testamentos, accrescentando « mas se o escravo, 
sendo reputado por livre ao tempo do testamento, fosse nelle 
testemunha, e depois se-achasse sêr captivo; nSo deixará 
porisso de valer o testamento, pois pelo erro commumj era 
que todos com elle estavao, era tido por livre. » 

3 - ED. 

Vid. Not. ao Art. 1054 § 2 ' . 
(32) Cit. Ord. L. 4** T. 85 princ. 
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§ 3 / Os mudos e surdos, e os cegos (33) ; 

§ A." O herdeiro instituído, e os filhos, que tiver sob seu 
pátrio poder (34) : 

§5." O pai, sob cujo ppdêr estiver o herdeiro instituí
do (35) : 

§ 6." Os irmãos do herdeiro instituído, se todos estiverem 
sob o poder de seu pai (36). 

Art. 1064. Os legatarios podem sôr testemunhas nos tes
tamentos, bem como aquelles, que estiverem sob seu po
der (37). 

Art. 1065. Os testamentos, que os militares fizerem em 
campanha, ou cercados em Presídios e Fortalezas, são privi
legiados ; e para elles bastão somente duas testeiimuhas, 
homens ou molhéres, chamadas para o acto; pelas quaes 
se-prove, como ouvirão ao testadôr dispor, ou ib'o-virão es
crever (38). 

Art. 1066. No conflioto da batalha podem os militares 
fazôr testamento por qualquer fôrma, bastando duas teste-

(33) Cit. Ord, L. 4» T. 85 princ. 
(34} Cit. Ord. L. 4° T. 85,§ l^ 
(35) Cit. Ord. L. 4" T. 85 § i\ 
(36) Cit. Ord. L. 4 - T . 85 § 1". 
(37) Cit. Ord. L. 4 " ? . 85 § P . 
(38) Cit. Ord. L. 4" T. 83 p r i n c , e §§ 5» e 10'. 

3 . ' ED. 

Chamadas para cacto.—D'aqui bem conclúe Gouv. Pint . 
Testam. Cap. 9", que só neste caso do texto a rogação de 
testemunhas é de essência, e que era todos os mais casos nao 
annulla os testamentos a falta dessa rogação. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



munhas, que casualmente se-achem presentes, ainda que não 
chamadas para o acto (39). 

Art.,1067, Deixão de lôr vigor estes testamentos, se o 
testadôr não fallecêr na guerra; ou até um anno depois de 
sua baixa, se fôr honesta (40). (Art. 1075) 

Art. 10G8. Podem fazôr testamento militar, gozando do 
mesmo privilegio, as pessoas empregadas no exernilo em paiz 
inimigo; mas, se não fallecêrem na guerra, ficaráõ som vigor 
os testamentos, que fizerem (41). 

Art. 1069. O filho-familías militar, uma vêz que tenha 
quatorze annos, pórle livremente testar dos bens designados 
no Art. 183 § V, ainda que o pai não consinta ("4̂ )̂. 

Ari. 1070. Se o militar instituir alguém por her:Jeiro do 
ben:> do5ÍgiKidus, entende-se, que mor['e á inlestado no res
tante de seus bens (43). 

(39) Cit. Ord. L. 4''T. 83 § 5". 

3 . ' ED. 

Este Art. 1066 deve ser entendido como contendo uma 
excepçao á incapacidade tesíanientfiria dos surdos-mudos no 
Art. 993 § 4° supra. Por Direito Romano (L. 10 Cod. Qui 
test. fac.) os surdos-mudos nao podiao testar, mas havia uma 
excepçao para o soldado, á quem era permittido testar por 
signaes (íncít. de milit. testam. § 2"). Diz porisso a cit. 
Ord. L. .,4" T. 83 § 5":—podem fazer testamento, ainda que 
seja no chão com a espada, ou nos escudos, ou nas espadas com 
oĵ san^ue das feridas, ou em qualquer outra cousa, fite.—. 
A pantomima, linguagem de acçao ( Troplong Testam. 
a. 1137i é um modo de transmissão de idéas etc. 

(40 Cit. Ord. L. 4° T. 83 § 6°. 
(41 Cit. Ord. L. 40T. 8 3 § 8 \ 
(42 Ord. L. 4" T. 81 § 3% T, 83 § 1", eT. 91 § 1"—É uma 

excepçao do Art. 993 § 2°, porque nos bens castrenses, e 
quasi-castrenses, o filho-familias tem pleno dominio ; isto é, 
nao só a propriedade; como o usufructo, e a administração. 

(43) Cit. Ord. L. á" T. 83 § 3». 
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Art, 1071. Instituindo o militar dois herdeiroí̂ , um para 
03 bens que adquirio aa profissão militar, e outro para 
os demais que possuir, eutendôr-se-ha serem duas heran
ças \ii). 

Art. 1072. No caso do Art. antecedente as dividas pâ ,si-
Yas do lestadôr militar contrahidas durante a campanha serão 
pagas pelo herdeiro especial, e as outras dividas pelo her
deiro da universalidade dos bens (45). 

Art. 1073. A mesma distincção guardar-se-ha no queres-
peit? ás dividas activas das duas heranças (4()). 

Art. 1074. Não sendo suífioieiito cada uma das massas 
para solução das respectivas dividas, e repudiando a herança 
um dos herdeiros dessas massas; o outro herdeiro, que aceitar 
a herança, será obrigado á pagar todas as dividas, ou á deixar 
os bens para pagamento dos credores (47). 

Art. 1075. Se o militar, fallecendo dentro do anno decla
rado no Art. 10B7, impuzér alguma condição á seu herdei
ro, a qual não se-cumprir no dito anno ; o testamento 
sempre valerá, até que a condição se-cumpra (48). 

Art. 1076. Fora da campanha, ou da expedição, os tes
tamentos dos militares serão feitos com as solemnidades or
dinárias (49). 

(44) Cit. Ord. L. 4" T. 83 § 4". 

(45) Cit. Ord. L. 4" T. 83 § 4% 

(46) Cit. Ord. L. 4-T. 83 § 4". 

(47) Cit. Ord. L. 4 " ! . 83 § 4 \ 

(48) Cit. Ord. _L. 4vT. 83 § 7". 

(49) Cit. Ord. L. á-T. 83 § 9 \ 
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Art. 1077. Também se-pode fazer disposição de ultima 
vontade por meio de codiciUos, sem instiluir herdeiro, ou 
desherdal-o, como aliás se-faz nos testamentos (50). 

Art. 1078. Aquelles, que podem fazer testamento, podem 
fazer codidllo (51). 

(50) Ord. L. 4" T. 86 princ. Nao vale portanto a institui
ção, ou a desherdaçao, feita em codicillo. 

3 . ' ED. 

A citada Ord. L. 4« T. 86 ppinc. define o^Codicülo—uma 
disposição de ultima vontade sem instituição de herdeiro, 
6 nao reproduzi esta definição por dois motivos ; I." para nSo 
manter o preconceito de sêr a instituição de herdeiro uma 
sole nnidade intrínseca áo—Testamento (Vid. Not. ao Àrt. 1008 
supra), 2 " porqueesta|mesma Ord. prosegue dizendo : « E por-
isso se-chama CodirÁllo, ou cédula por diminuição» que quer 
dizer pequeno testamento (Vid. Not. ao Art. 1049 supra), 
quando uma pessoa dispOe de alguma cousa, que se-faça depois 
de sua morte, (attençao I) sem tratar nelle de DIREITAMENTE 
INSTITUIR, ou desherdar á alguém, como se-faz nos testa
mentos. » 

Destas palavras— DIREITAMENTE INSTITUIR—conclúe-se po-
dêr-se em codicillo maudar restituir a herança fideicommissa' 
riameníe, como bem diz Gouv. Pint. Testara. Gap. 28 in /in. 
Not . , referindo-se & Ord. L. 4" T. 87 § 10, deduzida da L. 2 ' 
Cod. de Codicil. A substituição fidetcomrni^saria é substituição 
ind'recta,—contém uma instituição indirecta {obliquo m.odo), 
e pelo advérbio—DIREITAMENTE—das palavras á cima tran-
scriptas o legislador s6 probibio no Codidllo a instituição 
directa. Vid. Not. ao Art . 1052 supra. 

Nao argumento com a—clatisula rodiciWar—para reduzir o 
testamento á codicillo* Sao actos diversos, cada uhx para seu 
efFeito próprio. A duusula codicillar refere-se unicamente á 
forma,—ás sòlemnidades exie'^as. 

Testamentos nuUos por incapacidade n3o valem como co
diciUos, e.mbora contenhao a cláusula codiciüar. A' tal res
peito penso como Gouv. Pint . Testam. Gaps. 11 e 39. 

(51) Cit. Ord. L. 4" T, 86 § 3^ 
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Art. 1079. Os codicillos podem ser feitos por Tabellião, 
ou cerrados com instrumento de approvacão nas costas; ou 
feitos e assignados pelo testadôr, ou por outrem á seu 
rogo (51). 

Art. 1080. Nas Cidades, Villas, e logares de grande po-
voação, devem intervir para os codicillos quatro testemu
nhas, homens ou molhéres, maiores de quatorze ànnos ; além 
do Tabellião, ou do testadôr, ou de qup.m os-oscrevèr (53). 

Art. 1081. Todas as testemunhas nomeadas no instru
mento de approvacão dos codicillos devem assî ^nal-o, incor
rendo o Tabellião, que fizór o contrario, nas penas do 
Art. 1058(54). 

Art. 1082. Nos outros logares de pequena povoação, 
onde não seja fácil achar testemunhas ; valerá o codicillo cora 
três testemunha , homens ou molhéres; ou seja aborto ou 
cerrado, ou feito de viva vóz ao tempo da morte (55). 

3 . ' ED. 

As disposições sobre a capacidade civil do testadôr (capacidade 
testamentaria activa) procedem sobre a capacidade ciuil do 
codiciUanie (capacidade codicillar activa]. 

(52) Cit. Ord. L. 4" T, 86 § 1'. 

(53) Cit. Ord. L. 4" T. 86 §§ 1' e 2^ 
« O Arfc. 1080 (Rebouças Observ, áeste Art.), que deve ser 

o transumpto da Ord. L. 4" T. 86 §§ 1* e 2", tratando dos co-
diciiloa, e das suas testemunhas, supprime as palavras da 
raesmu Ord.—livres, ou por taes reputadas—. » Vid; Not. 
ao Art, 1054 §2". 

î 54) Ord. L. 1° T. 78 §§ l- e 15, Liv. 4" Tit. 80 § l" 
in fin., e T. 86 § 1°. 

(55) Ord. L. 4 " ! . 86 § 2 . " 
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Art. 1083. Âs cartas de consciência, deixadas aos tesía-
ineiiteiros, tem validade; erepulão-se incluidas, ouappeasas, 
nos mesmos testameníos (56). 

Art. 1084. Nas Fregaezias, e Gapellas, fora das Cidades. 
ou Villas, os Escrivães do Juizo dePíiz em seus respectivos 
districtos, são autorl;>ado3, como os Tabelíiães de Notas, para 
fazer, e approvar, teslameiitos (57). 

(56) Resol, de 26 de Julho de 1813. Quando as cartas forem 
avulsiis, sem dellas se-fn^êi; inen tio no testamento, nenhuma 
validade tem. Esta Resol. é digua de ser lida. 

Deixadas aos teskimentenvs:—uao V/\lem pois essas cartas, 
quando deixadas á quem nao fôr testamenteiro. 

, 3 . ' ED. 

Ord. n. 257 de 27 de Setembro de 1859—Se pela Resol. 
de 26 dtí Julho de 1813 nao produzem prova legal as cartas, 
de consíyioncia, que nao fazem parte do testamento, ou naosSo 
nelle mencionadas, muito menos valor jurídico se-deve ligar 
á simples declarações verbaes, feitas depois da morte do testa-
dôr, e das quaes nac se-fnz mencSo no testamento. 

Regai . n. 5581 de 31 de Março de 1874 Art. 10—Das 
deixas, e legadoa, commettidos em segredo, naa cartas cha
madas de consciência, a taxs, será cobrada na fôrma estabe
lecida pela Resol. de 26 do Julho de 1813 (Regul. n. 2708 
de 15 de Dezembro de 1860 Art. 21). 

(57) U.i de 15'de Outubro de 1827 Art. 6 ", de 30 de Outu
bro de 1830 Arts. 1" e 2% Av. de 13 de Fevereiro de 1829, e do 
P de Agosto de 1831. Ficou portanto de neuhum effeito a 
Ord. L. l ' ' T ._78§20 . 

« Nao é somente (Rebouças Observ. á este Art.) nas Fre-
guezias, e Gapellas, fora das Cidades, ou Vilias, que os Es
crivães do JUÍZO de Paz em seus respectivos districtos sSo 
auto risa d os, como os Tabelliaes de Notas, para fazer, e ap
provar, testamentos. Também sao competentes para isso nas 
Freguezias, e Capellas, das Cidades, e Villas, como se-vê da 
primordial Lei dos Juizes de Paz, a de 15 de Outubro de 1827 
no Art . 6^ » 

« O que é da competência privativa dos Escrivães dos Juizes 
de Paz das Freguezias, e Capellas, de fora daa Cidades, ou 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



— 637 — 

Art. 1085. Os Regulamentos especiaes do Côrpo Consular 
do Iiiporio serão observados quanto á autorisação, que con
ferem aoy Cousules om seus districtos, e logares de residência, 
para fazerem, e approyarem, testamentos de subditos brazi-
leiros (58). 

Villas, é o exercício cumulativo com os Tabelliaes dos termos 
dellas fie fazerem escripturas sem dependência de distribui
ção, como se-vê do Art . 1" da Resol. de 30 de Outubro de 
1830. » 

O Av. do 1° de Agosto de 1831 parece apoiar esta censu
ra, quando diz, que a Lei de 30 de Outubro de 1830 contém, 
em vêz da revog-acao do Art. 6* da de 15 de Outubro de 1827, 
uma bem clara ampliação delia à beneficio dos moradôies 
fora dns Cidades, ou Villas. E' muito notável reputar-se res-
trictiva uma disposição absoluta, como a do Art. 6° da Lei 
de 15 de Outubro de 1827; ao passo que considera-se am-
pliativa a disposição do Art. 1" da Lei de 30 de Outubro de 
1830, que só falia dos Escrivães dos Juizes de Paz das Fre-
g'Ufzias, e Capellas, fora das Cidades, ou Villas ! Ao contrario 
entendi eu, que esta Lei posterior restring^io a determinação. 
da anterior de 1827, e comigo está de accôrdo o Art. 3" § 1*" 
do Decr. n. 2G99 de 28 de Novembro de 1860, que diz assim 
a ou por Escrivão de Paz nos logares designados pelo Art. l" 
da Lei de 30 de Outubro de i830. » E«ta disposição foi altera
da pelo Art. 3" do Decr. u. 2833 de 12 de Outubro de 1861, 
que indistinctamente autorisuu aos Escrivães dos Juizes de 
Paz para lavrarem escripturas de compra, e venda, de escra
vos, mas sua redacçSo confirma do mesmo modo o pensamento 
restrictivo do Art. 1" da Lei de 30 de Outubro de 1830. 

(58) Regul. Consular n. 520 de 11 de Junbo de 1847 
Art. 183. Vid. Convenções Consulares citadas na Not. ao 
Art. 2" supra. 

3 . ' ED. 

Novo Regul. Consular n. 4968 de 24 de Maio de 1872 
Art . 188, 
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CAPITULO Y 

Da execmâo dos testamentos 

Art. 1086. Os Juizes Municipaes são as Autoridades com
petentes para abrir, e mandar cumprir, os testamentos, e os 
codicillos (1). 

(1) Av. de 10 de Fevereiro do 1837, Av. n. 47 de 28 de 
Julho de 1843. Pert*»nce esta attribuiçao aos Juizes especiaes 
do Civel nos logares, em que ainda nao fôrao abjlidos—Av. 
n. 87 do 1' de Outubro de 1844. Ainda mesmo em férias— 
Ord. L. 3" T. 18 § 9% e Decr. de 30 de Novembro ia 1853 
Art. 3' § 1*. 

« Nao os Juizes Municinafts (Rebouças Observ. á este Árfc.), 
senão os Provedores de Resíduos, sao os competentes, e nao 
menos para conhecer e julgar dos testamentos nuncupativos 
em publica fórraa. Os Juizes Municipaes exercem essa aitri-
buiçao, quando sao também Provedores dos Resíduos. Três 
Juizes Municipaes existem actualmente nesta Capital do Im
pério, e somente o da 1.' Vara é que entende de testamentos 
por sêr o Provedor de Residiios ; e assim foi, emquanto houve 
Juizes de Direito do Civel nas Capitães, em que havia mais 
de iim delles. » 

Nao haja duvida sobre isto. O Av. n. 47 de 28 de Julho 
de 1843 diz, que a abertura dos testamentos compete aos 
Juizes Municipaes, porque estes Juizes exercem as fuacçOes 
dos Provedores de Resíduos. 

As Autoridades competentes (Reg-ul. n. 2433 de 15 de Ju
nho de 1859 Art. 25), logo que abrirem qualquer testamento, 
ordonaráOr que os Escrivães respectivos remettao uma cópia 
authentica ao Juiz de Orphaos, á fim de que este possa exa
minar se. tem, ou nao, logar a arrecadação pelo seu Juizo ; 9 
proceder ulteriôrmentfi, como no caso couber. 

3." ED. 

Instrucç de 13 de Dezembro de 1832 Art. 43—Os Juizes 
Municipaes nos Termos, em que nao houverem Juizes de 
Bireito especiaes para o Civel, na forma do Art. 3' da Dispôs. 
Provis., deveráO conhecer dos Feitos e Contas pertencentes á 
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Art. 1087. Não écomludo vedado aos Parochos abrir tes
tamentos naqueiles logares, em que não residirem, ou não es
tiverem na occasião, os sobreditos Juizes (2). 

Art. 1088. Quanto á abertura de testamentos de subdilos 
brazileiros em paiz estrangeiro, terá legar o disposto nos Re
gulamentos especiaes, á que se-refere o Art. 1085 (3). 

Provédoria de Resíduos, e Capellag, até sentença final exclu
sive etc. 

Emseguimento á essas Instrucc. o Decr. de 19 de Outubro 
de 1833. Vid. Not. ao Art. 1099 m/r a. 

Lei da Reforma Jud. n. 2033 de 20 de Setembro de 1871 
Art. l\ e seu Regul. n. 4824 de 22 de Novembro, do mesmo 
anno Art. 2"—Na Corte, e nas Capitães da Bahia, Pernam-
tuco, e Maranhão, a Provédoria de Capellas e Residuos será 
da privativa JurisdicçElo do Juiz de Direito, que for nomeado 
pelo Governo, 

Av. n. 258 de 9 de Agosto de 1873—Pela Lei de 3 de De
zembro de 1841 tendo passado para os Juizes Municipaes as 
Causas da Provédoria de Capellas e Residuos, nelles devem 
servir os Escrivães daquelles Jnizos, como foi já explicado 
no Av. n. 69 de 8 de Junho de 1848. 

(2) Av. de 4 de Outubro de 1839, e n. 47 de 28 de Julho 
de 1843, 

« Quando aconteça (Man. do Procur. dos Feitos Not. 
859) ter sido aberto o testamento no Império por algum par
ticular, ou outra Autoridade, que nao as referidas ; póde-se 
admiuir no Juizo da Provédoria justificação do facto com ci
tação dos interessados, de modo que se-conclúa nSo têr sido 
aberto o testamento pelo testadôr com intenção de revoga-lo 
—Lob, Dissert. 6' no Supplem. àsSeg . Linh. §§ 31 e se-
g'uintes. » 

(3) Regul. Consular.n. 520 de 11 de Junho de 1847 
Art . 183. 

3 . ' ED. 

Novo Regul. Consular n. 4968 de 24 de Maio de 1872 
Art. 188. 

Quanto à abertura de testamentos de estrangeiros por seus 
Cônsules no Império occorre.o Av. n. 305 de 19 de Outubro 
de 1864:—A faculdade de aòrir testamentos nao cabe aos 
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Art. 1089. Todos os testamenteiros, ou herdeiros, são 
obrigados dentro de dois môzes, que se contaráõ do dia do 
fallecimeüto dos testadôres, á levar os testamentos ao Cartó
rio da Provedoria dos Resíduos, para que sejão regis
trados (4). 

Art. 1090. Deixando os testamenteiros, ou herdeiros, 
passar os ditos dois môzes sem levarem os testamentos ao 
registro, serão para isso notificados pelo Escrivão respec
tivo (5). 

Art. 1091. Antes do prazo marcado, o Juiz, á requeri
mento de parte interessada, ou Bx-offiáo havendo razão de 
suspeita contra quem tivór o testamento em seu poder, de-

Coiisules Portuguêzes no Império, nem pela letra, nem pelo 
espirito, da Convenção de 4 de Abril de 1863 (Not. ao Art. 
2" siipra) ; porquanto precisando Ü Art. 13 as hypotlieses, 
em que aquella Autoridade é chamada á funccionar em as-
fiumpto de herança, excluio a de que se-trata, e ne:r. podia 
deixar de excluil-a para ser coherente ; uma vêz que só ad-
mitte a interferência dos Cônsules, quando o fallecido nSo 
deixa herdeiros, ou designa testamenteiros ; ou cujos herdei
ros nSo sejao conhecidos, estejao ausentes, ou sejao inca
pazes . 

A decisão deste Av. n. 305 de 19 de Outubro de 1864, 
negando aos Cônsules Portuguêzes no Império a abertura ôs 
testamentos, é extensiva aos outros Cônsules no Império í 
Parece que sim, por auxilio da mesma interpretação. 

(4) Lei de 7 de Janeiro de 1692 § 2°. Por esta Lei os regis
tros erao gratuitos, salvo no caso de têr sido notificado o 
.possuidor do testamento. Veja-se o Art. 128 do novo Regim. 
de 3 de Março de 1855. 

3." ED. 

Veja-se o novíssimo Regim. n, 5737 de 2 de Setembro de 
1874 Art. 140. 

(5) Cit. Lei de 7 de Janeiro de 1692 § 3\ 
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verá obriga-lo, á que logo faça o registro sem mais demora 
alguma (6). 

Art. 1092. Sendo notificadas as pessons, em cujo podôr 
estiverem os testamentos, se os não levarem ao registro no 
termo de três dias, que se-lhes-asiiguar; incorrerão na 
pena de perder o prêmio, que no5 moírnos testamentos Ihes-
foi deixado, alóm de sôrem processadas pela desobediência (7). 

Art. 1093. Compete aos Juizes de Direito em correição 
providenciar sobre os leslamenlos não registrados, suspen
dendo, 6 responsabilisando, o Escrivão, que sonegar algum 
testamento, ou deixar de registra-lo ; e impondo as ponas 
declaradas ao testamenteíro citado para exhibil-o, que não 
compareceu (8). 

Art. 1094. Os testamentos originaes, depois de registrados, 
serão guardados no Cartório da Provedoria, emmassados com 
os do mesmo anno (9). 

(6) Cit. Lei de 7 de Janeiro de 1692 § 4 \ 
(7) Cit. Lei de 7 de Janeiro de 1692 § 5", combinada com 

o § 9"* da Ord. L 1» T. 62. A Ord. versa sobre o caso da 
apresentação dos testamentos para prestação de contas, ou fis-
calisaçao ; e impõe nma penap8cuni:iria, que está em desuso, 
e nem poderia têr logar. A Lei de 1692 dá ao Juiz poder ar
bitrário para imposiçflü de penas, o que também nao é admis
sível. Com o novo systema de couaas só me-parece legal, e 
próprio, o procedimento indicado no lêxto. 

(8) Regul, n. 834 de 2 de Outubro de 1851 Art. 34 § 2". 
Supprimi as palavras—que dentro do prazo legal o não regis' 
trou—, porque a Lei nao impOe pena alguma neste caso ; e 
só no outro de nao comparecer o testamenteíro, tendo sido 
citado, nos termos do Art. 1092. 

(9) Cit. Regul. n. 834 Art. 41. Foi uma innovaçao, e 
boa innbvaçao. A Ord. L. 1° T. 62 § 8" nao mandava archi-
var os testamentos, antes o § 9" os-suppOe em poder dos tes-
tamentoiros. A Lei de 7 de Janeiro de 1792 ordenava, que 
depois do registro se-entregassem ás partes. Assim sempre 
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Art. 1095. Se forem requisitados para alguma acção crime, 
ou eivei, de falsidade ; o Escrivão os-remetterá, precedendo 
despacho do Juiz, e deixando traslado (lü). 

Art. 1096. No Município da Côrle nenhum testamento sc-
mandara cumprir definitivameníe, sem que seja primeiramente 
apresentado na Recebedoria respectiva; e nelle se-lance a 
veita da apresonlaçãü, confornití os Regulamentos Fiscaes 
sobre a taxa das heranças e legados (11). 

se-pvaticou antes do Regul., costumando-se appensar aos 
luveatarios os testamentos originaes. 

3 . ' ED. 

Vejao-se as observações do Sr. Rebouças (pags. 137 e 138) 
sobre este Art., nao achando bôa a innovaçao de se-archiva-
rem os testamentos originaes no Cartório da Prevedoria dos 
Resíduos. Seu appensamento aos Inventários era um costume, 
^ue podia nao sêr observado, e tanto basta para preferir-se o 
systema de archivamento obrigatório. 

(10) Cit. Regul. n. 834 de 2 de Outubro de 1851 Art. 41 . 
(11) Regul. n. 156 de 28 de Abril de 1842 Art. 17, e 

Regul. n. 410 de 4 de Junho de 1845. 
3 . ' BD. 

Regul. n. 2708 de 15 de Dezembro de 1860 Gap. 3" 
Arts. 29, 30. e31: 

Regul. n. 4355 de 17 de Abril de 1869 Art. 13 —O pa
gamento do imposto de transmissão causa mortis effectuar-
ise-ha nos termos dos actuaea Regulamentos sobre a taxa de 
heranças e legados: 

Regul.'n. 5581 de 31 de Março de 1874 Art. 44~Ficao 
em vigor os Caps. 3*" e 4" do Regul. n. 2708 de 15 de Dezem
bro de 1860 na parte relativa ao processo de arrecadação, e 
fiscalisaçao, do imposto de transmissão causa mórtis : 

Lei n. 1507 de 26 de Setembro de 1867 Art. 19 n. 1- — 
Coraprebende-se no imposto de transmissão de propriedade 
a taisa de heranças e legados. Vid. Not, 1 au Art. 959, onde 
citei esta mesma Lei para autttrisar a taxa de heranças sem 
testamento, Agora a-cito para autorisar a taxa de heranças 
com testamentof e a dos legados; tudo envolvido noa citados 
Regula, de 1869, e de 1874. 
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Art. 1097. Os Juizes de Direito em correição também re
quisitarão ás Repartições Físcacs uma relação dos testamentos 
nellas inscrip'os, ou averbados, áfim de melhor procedôrem 
á Verificação do registro dos testamentos (iâ). 

Art. 1093. Se pela conferência da sobredita relação com o 
livro dos registros, e testamentos apresentados, conhecerem os 
Juizes, que algum testamento não está averbado na Repartição 
Fiscal competente; providenciarão sobre a inscripção, e aver-
bação, fazendo a participação necessária (13). 

Art. 1099. Os testamenleiros são obrigados á cumprir as 
disposições testamenlarias no prazo marcado pelos tesíadôres; 
e á dar contas do que receberão, e despenderão (14). 

Art. 1100. Se o testadôr não mareou tempo para o cum
primento do testamento, ó concedido ao testameateiro um 
anno e um môz, á coutar do faliocimento do testadôr (15). 

(12) Reg-ul. n. 834 de 2 de Oatubro de 1851 Art. 43. 
(13) Cit. Regul. n. 834 de 2 de Outubro de 1S51 Art. 43. 
(14) Ord. L. 1» T. 62 princ, e § l\ 
Èastis contas competem ao Juizo da Provedoria—Lei de 27 

de Agosto de 1830. • 

3 . ' ED. 

Vid. Not. ao Art. 1109 infra. 
Para obrigar os testa me nteiros á dar contas,etc, o Decr. de 

19 de Outubro de 1833 providencia sobre os Solidtadores de 
Capellas e Residuos; e no Art. 4" sobre o Promotor dos Resi~ 
duos, onde o-houvér; e, nao o-bavendo, um Advogado, ou 
pessoa h*ibil debaixo de juramento, Vid. Not. ao Art, 1086 
supra. 

(15) Cit. Ord. L. 1" T. 62 § 2 \ 

3.'ED. 
Esta disposição nao priva aos legatarios de pedir logo os 

legaJos antes de findo, o anno (Repert., e Dig. Braz. Vol. 1" 
pag. 37]. A cit. Ord. trata da prestação das contas, e assigna 

C. L . C. 4:1 
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Art. 1101. Mas, se demandar^ ou fôr demandado, sobre 
03 bens da herança ; o tempo da execução do testamento cor
rera do dia, em que o litígio terminar por seútença passada 
cm julgado (16). 

Art. 1102. Tendo o^testsmentoiro algum outro impedí-
meoto, requererá ao Juiz as prorogacões necefjsarias; que 
ser-lhe-hão concedidas, conm fôr de justiça (17). 

Art. 1103. O Juiz de Direito em correição revogará as 
prorogaçOes concedidas, quando não houver liligio sobre os 
bens; ou outro qualquer impedimento,' que lenha impossibi
litado a execução dos testamentos, ou quando o impedimento 
foi motivado por culpa dos testamenteiros (18). 

Art. 1104. Não se-attenda á disposição teslamentaria, que 
desobrigar o tcstamenteiro de prestar contas da teslamenta
ria (19). 

Art. 1105. Permiltindo os lestadôres que, no caso de não 
se poder cumprir suas disposições no primeiro ar.no, sojão 
cumpridas no segundo, ou no terceiro; os testamenteiros nào 
gozaráõ desta faculdade, senão mostrando que no priníeiro 
anno empregarão toda a diligencia (̂ 20). 

um anno para cumprir-se o testamento todo. Nao trata do 
direito dos legatarios. 

Os leg:atanos podem demandar os legados por acção de rei-
vihdicação, ou por acção pesòoal nascida da aceítaçELo datesta-
mentaria. Está em uso demandar-se os legâàos ^ov assignação 
(íe ofcz dtcis, reputando-se o testamento como escriptura pu-. 
blica nos termos da Ord. L. 3" T. 25, bem entendido, quando 
forem legados líquidos. 

(16) Cit. Ord. L. P T . 62 §2". 
(17) Cit. Ord. L. 1" T. 62 § 2". A Ord. facilita as proroga

çOes, mas o § 117 do Regim. do Desemb. do Paço prohibio, 
que se-déssem esperas para cumprimento dos testamentos. 

(18) Regul. n. 834 de 2 de Outubro de 18õl Art. 3 i § 1". 
.(19 Ord. L. 1-T. 62 princ. 
20) Cit. Ord. L. P T . 62 i P -
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Art. 1106. Levar-se-hão cm conta aos tostamenteíros todas 
as despezas legalmente feitas conforme o testamento" até o dia 
da citação para prestação do contas (21). 

Art. 1107. Sendo glozadas as despezas por illegaes, ou 
por não oouformes ao testamento, ou por tê̂ -em sido foitas 
depois da citação para prestação de conlas; os testamentciros 
serão removidos, e perderão o prêmio deixado pelos tesladô-
res (22). 

Art. 1108. Também incorrerão os testamenleiros na pôrda 
do prêmio, quando, tendo sido citados para prestação de conta:-:, 
não acudircm á citação (̂ 23). 

Art. 1109. Os testamenteiros não são ubrigados a preòtar 
contas fora do íogar do seu domicilio (24). 

(21) Cit. Ord. L. 1°T. 62 §12. 
3 . ' ED. 

Sobre as despezaa, que de boa fé sio feitas por testamentcsi-
ros, veja-se a Not. ao Art. 1003 supra. 

(22) Cit. Ord. L. 1° T. 62 § 12, Reg-ul. n. 834 de 2 de 
Oiitubfo de 1851 Art. 35, e § 1". 

(23) Cit. Ord. L. 1" T. 62 § 9\ e cit. Re^ul. n. 834 de 2 
de Outubro de 1851 Art. 35. 

O testamenteiro, á quem incumbe a inscrip;aode hypothe-
cas legaes segundo o disposto no Art. 9° da novíssima Lei 
liypothecaria n. 1237 de 24 de Setembro de 1864, e que for 
omisso em tal inscripçao, também incorre na perda do prêmio 
k beneficio das pessoas lesadas—Art. 9° § 22 da cit. Lei. 

(24) Ocd. L. 1° T. 62 § 4" m /in. As contaa dos testamen
tos, como vê-se da Ord. e de varias Leis, também se-toraavao 
pelo Juízo Eccksiastíco, o que cessou pela Lei de 27 de Agosto 
de 1830. 

3.» ED. 

Vid. Not. ao Art. 1099 supra. 
Como a competência especial deroga a geral, ou concorre ; 

ae os testamenteiroa uáo forem domiciliados no mesma logar 
da aceitação das testamentarias, no fcro de^ta podem ser obri
gados á prestar contas, foro de um quasi-contracto —Ord. L. 3" 
T. 6" § 4% T. U § 3% e Mor. Carv. Prax. For. § 38. 
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Art. 1110. So ao lempo da conlà se-occuUarem, serão 
citados nas pessoas do suas mollióres, ou de seus familiares, 
ou de seus vizinhos (25). 

Art. 1111. Não receberão bens alguns dos defuntos senão 
por inveulario feito por Tabellião de Notas, e mandado do 
Juiz competente; pena de serem logo removidos da tostamen-
taria, e presos até darem conta de tudo (26). 

Art. 1112, Devem fazer as despezas da teslamenlaria pe
rante Tabelliães de Notas, ou perante a pessoa, que o tesla-
dôr nomeou para escrevê-las (27). 

Art. 1113. Somente essas despezas assim feitas serão le
vadas em conta, e não outras, aluda que se-documentera com 
recibos particulares (28). 

Ari. 1114. Serão cridos por seu juramento, ou pelo de 
duas lesteraunhas dignas de fé, até o valôr 650 rs. em cada 
uma das addicOes da conta 

^5) Cit. Ord. L. 1" T. 62 § 6'. 
(26) Cit. Ord. L. P T. 62 § 19, eT. 78 §7'. N5o se-ohserva 

mais esta disposiçElo. 

3. 'En. 

Decis. n. 2 de 5 de Janeiro de 1859—Para pagar-se ao 
testamenteiro de um casal o que á este se-fícou á dever, nao 
é necessária a habilitação dos herdeiros ; quando nfto sSo oa 
herdeiros, ^que requerem a entrega da herança, mas aim o 
testamenteiro já habilitado. 

Deve-se entender testamenteiro autorisado para receber a 
divida, ou cumulando o cargo de inveritarianie. 

(27) Cit. Ord. L. 1" T. 62 § 20, e T. 78 § 9'. NOo se-acha 
em uso tal disposição. 

(28) Cit. Ord. L. 1-T. 62§20. 
(29) Ord. L. l^T. 62 § 20. O.s 650 rs. erELo o que corres

pondia no tempo desta Leia duas onças de prata. Assim affir-
mSó 03 praxistas, mas no texto se diz—até a valia de dois 
marcos de prata—. 
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Art. 1115. Também serão admiltídos á jurar sobre o 
cumprimento das disposições, que-lhes forem commettidas 
em segredo nas cartas de consciência, de que trata o Art. 
1083; afim de pagar-se a competente décima, quando sejão 
legados (30). 

Art. 1116. Se o juramento fôr falso, além de incorrerem 
no crime de perjúrio, pagaráõ cm tresdôbro o valôrdades-
peza, sobre que jurarão (31). 

Art. 1117. Não podem comprar, nem haver por si ou por 
interposta pessoa, para si ou para outrem, bens alguns das 
tostamentarias, ainda que taes bens se-vendão em hasta publi
ca (32). (Art. 585 §4») 

Ari. 1118. Eu caso de contravenção, a compra será nulla, 
restituindo-se os bens nullamenlo adquiridos, além de in
correrem os leslamenteiros no crime do Art. 147 do Cod. 
Pen. (33). 

(30) Resol. de 26 de Julho de 1813. 
(31) Ord. L. 1»T. 62 § 2 1 . 
(32) Cit. Ord. L. P T . 62 § 7°. 

3 . ' ED. 

« Bem se-vê (Rebouças Observ. á este Art. pag, 139), que 
nenliuma influencia á respeito da exposta legislação civil, e 
correspondente disposição regimental, deveria exercer a pro
mulgação do Cod, Pen. ; tanto mais que elle o-previne ex
pressamente no Art. 310, dizendo, etc. » 

Esta censura pertence ao subsequente Art. 1118, e tem 
contra si o próprio invocado Art. 310 do Cod. Pen., que na 
excepçao do seu segundo período versa sobre as acçOes ou 
omissões nao declaradas nelle, ás quaes pelas Leis sobre o 
processo esteja imposta alguma pena. Ora, se o controverso 
caso está declarado no Art. 147 do Cod, Pen., com referencia 
ao Art. 146 ; deve sêr punido por esta lei nova, e nao Ibe-é 
applicavel o Art. 310. 

(33) Cit, Ord. L. 1' T. 62 § 7°. Eateudp, que depois do 
Ccd, Pen. nao é mais applicavel a pena da perda do valor 
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Art, 1119. Prestarão contas, quanto aos bens de raiz, e 
seus rendimentos, até vinte e cinco annos, dêáde que os-recô-
rão; c quanto aos bens moveis, até quinze annos (34). 

Art. 1120, Porém pelos bons de raiz, que forem adquiri
dos em contravenção do dispôito no Art. 1117, serão respon
sáveis aíó quarenta annos, contados do dia da morte dos 
testadôros (35). 

Art. 1121. Tudo que se-acha disposto á respeito da exe
cução dos testamentos, é*do mesmo modo applicavel á execu
ção dos codiciüos (36). 

Alt. 1122. Aos Juizes de Direito em correição igualmen
te compele remover os testamenteiros suspeiEos, ainda antes 
de terminar o prazo das contas, os illegalmento nomeados, 
os que mal administrarem, ou forem negligentes, ou preva
ricadores, encarregando das lestamontarias os outros testa

dos bens em dobro, que aliás o Regul. n. 834 de 2 de Outu
bro de 1851 Art. 35 declara ser—resíduo—para a Fazenda 
NaoionaL Vid. Art. 549 § 2'> do Regul. Com. n. 737 de 25 
de Novembro de 1850. 

(34) Cit. Ord. L. 1" T. 62 §§ 8" e 22, Beg-ul. n. 834 de 
2 de,Outubro de 1851 Art. 41. O Av. n. 154 de 22 de Junbo 
de 1852 considerou este caso como de prescripçao. 

(35) Cit. Ord. L. I^T. 62 §22. 
Attenda-se ás palavras finaes desta Ord.— « salvo se os 

ditos bens Ihes-fôrem deixados expressamente pelos testadôres^ 
ou os houvérão.por qualquer justo titulo—. » Vid. Art. 1320 
sobre o que seja—;itsío titulo—. 

Deve-se conciliar o § 22 desta Ord. com o § T. EUa nao 
prohibe,.qtie os testamenteiros adquirao por justo titulo, e 
com boa fé, immoveisdatestamentaria, que passarão ao domi-
nio de terceiros; prohibe somente, que sua disposição seja 
defraudada, havendo os testamenteiros taes bens por inter
postas pessoas. 

1^36/Cit. Ord. L. P T . 62 § 24. 
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monleiros nomeados pelos testadôres. Na sua falta, nomeando 
pessoa idônea, que os-subslitua (37). 

Ari. 1123. Outrosim llies-compete providenciar sobro a 
conservação, administração, e aproveitameto, dos bens do 
tesladôr; e sobre o mais, que fôr relativo á execução dos 
testamentos, conforme o Regul. em vigor (38). 

Art. 1124. Removidos os lestamenteiros negligentes, 
ou prevaricadores, devcráõ entregar ao Juiz todos os bens 
das teslamentartas, repor o mal despendido, e indemnisar todos 
os prejuízos (39). 

Art. 1125. O Juiz mandará cumprii as disposições sobre 
objeclos determinados, ou relativos á pessoas certas e de
signadas, sondo que os testamenteiros removidos não as-hou-
vessera cumprido (40). 

(37) Regul. n. 834 de 2 de Outubro de 1851 Art. 34 § 3 \ 
(38) Cit. Kegul. n. 834 de 2 de Outubro de 1851 Art. 34 

g4^ 

3 - ^ F.D. 

Av. n. 2G0 de 9 de Agosto de 1872—Nag Comarcas g-eraes 
a tomada de contas de Capcllas, até SOOííOO rs., compete ao Juiz 
Municipal; e, sendo de maior quantia, pertence-lhe o prepa
ro, e a sentença ao Juiz de Direito, einquanto não se-provi-
denciar sobre o assumpto na projectada reforma do Regul, 
n. 48:á4 d:e 22 de Novembro de 1871. 

E' este um dos casos relativos á execução dos testamentos, 
ou as contas sejão das Capellas extinctas do Art. 74 supra, 
ou das permittidas Capellas não vinculadas. 

(39) Ord. L. 1" T. 62 §§ 12 e 23, e Regul, n. 834 de 2 de 
Outubro de 1851 Art. 35 § 1". 

(40) Cit. Ord. L. V T. 62 §§ 13 e 16. 

3 . ' líD . 

O Juiz 7na>idard cumprir as disposições^ etc—c portanto os 
legados e fideicommissos, mas sd quando validos. Sendo nullos, 
não deve mandar cumprir, salvo aos legatarios e íideicommis-
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Ari. 1126. As outras disposições sobre legados pios serão 
applieadas á beneficio dos Hospitaos, ou da criação dos Ex-
poslos, era conformidade das Leis em vigor (41). 

sarios o direito de demandal-os. Sendo annullavsis^ ordenará, 
que o testamentfiiro demande a nullidade. 

E' indiffereute, que o fideicommisso seja deixado com pala
vras rogativas, ou precativas, pois é um legado deixado dire-
ctamente á um beneficiado, que chama-se—/ítiu-ciario—; e in-
directamento, depois de vencido um prazo, ou depois de cum
prida uma condição, á outro beneíiciado, que chama-se— 
fídeicommissario—. O fidcícommissano nao é substituto do 
fiduciariOf senSo quando succede pelo cumprimento da con
dição—qumn morietur—. Vid. Not. ao Art. 1052 swpra. 

O eíTo do nomet—a falsa demonstração,— e a falsa causa, 
nao viciao e annuUao os legados, e os fideicommissos. Er7^o 
do nome (ou sobrenome) do beneficiado,—erro do nome da 
cousa deixada. Bem entendido, sabendo-se á quem se-deixa, 
e o que se-deixa. Falsa demonstração, isto é, a indicação er
rônea de qualquer circumstancia. Falsa cuusa (Art. 419 
supra, e Not.), isto é, indicação errônea de qualquer razRo, 
ou motivo, da deixa. 

Dia do legado é o em que elle cede, isto ó, pôde ser pedido 
pelo legatario. Se.puro, cede—a morU iestatoris—; isto ó, 
pôde ser pedido desde ;i morte do testadôr. Se dprazo, nao 
cede senão desde o dia do vencimento do prazo. Se condicio' 
nal ou condicionado, nSo cede senão desde o dia do cumpri
mento da condição casual (facto futuro incerto independente 
da vontade do benfieciado),—da condição potestniiva (facto fu
turo incerto dependente da vontade do beneficiado); bem en
tendido, se esta ultima fôr condição proteslctiva positiva (para 
o beneficiado exercer algum acto); nSo assim, se fôr condição 
prolestativa negativa (para o beneficiado abstêr-se de algum 
acto), Nesta ultima espécie, o beneficiado pôde logo pedir o 
legado, prestando caução de restituil-o, se violar a condição; 
o que procede na espécie de causa fmal, isto ó, dá deixa para 
fim determinado,—deixa comencargo^—deixacomonus,—deixa 
onerosa. 

(41) Lei de 6 de Novembro de 1827, que derogou o Alv. 
de 5 de Setembro de 1786, Regul. n. 834 de 2 de Outubro de 
1851 Art. 34 § 4\ E' inútil citar a leg îslaçao anterior á se
melhante respeito, 
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Art. 1127. São legados pios não cumpridos, destinados 
a beneficio dos Hospitaes: 

§ 1." Todas as esmolas de missa;, e ofíicios: 
§ 2." Todas as disposições deixadas pelo tesíadôr em peito, 

e arbítrio, dos lestamenteiros pelo bem de sua alma : 
§ 3." Todas as destinadas para objectos pios, c obras mc-

ritorias, não seudo para pessoas determinadas, ainda que 
seus nomes não sejão declarados; ou para alguma obra ccrtn, 
o designada (42). 

Art. 11-28. Tendo o testadôr mandado fazer alguma obra 
certa, como Gapella, ou outra semelhante, o Juiz a-dará logo 
de empreitada á quem por menos a-faça (43). 

(42) Ord. L. 1" T. 62 §§ 14 e 16, Regul. n. 834 de 2 de 
Outubro de 1851 Art. 36. 

3 . ' ED. 

(Vid. Not. ao Art. UM infra) 
« Sao legados pios (Suzano Cod. Orphan. pag. 105 Not. 

101) as esmolas, missas, officioH, e mais suffragios, que o de-
functo ordenar; os quaes nao podem exceder ao torço da 
terça ;—Lei de 9 de Setembro de 1769 § 6", Instaurada pelo 
Alv. de 20 de Maio de 1796. » 

Ninguém aceite esta informação, O Decr. de 17 de lulho 
de 1778 suspendeu a Lei de 9 de* Setembro de 1769 dos §§ 1° 
até o 9", e suspendeu portanto o § 6° delia. O Alv. de 20 de 
Maio de 1796 instaurou outros g§ da cit. Lei, que também 
baviac sidn suspensos pelo citado Decreto de 1778, porém íiao 
aquelle § 6° da Lei de 1769. 

Enganoa-se pois Per. de Carv. Linh. Orphan. Not. 146, á 
quem provavelmente seguira Suz. Cod. Orphan. 

(43) Cit. Ord. L. l^T. 62 §15. 

3 . ' ED. 

Av. n. 67 de 6 de Março de 1854—Posto nSo dependa de 
autorisaçao do Poder Temporal a edificação de Capellas á custa 
de Irmandades, todavia é incontestável o direito, que tem a 
Autoridade Civil, de entender sobre a dita edificação, como 
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Art. 1129. Se houver necessidade de tempo, como casar 
orpliãs, ou outra determinação de igual nalureza; o Juiz 
a-encarregará á pessoa de probidade, assignando-lhe para o 
devido ciimprimonEo um prazo razoável [U). 

Art, 1130. Os testamenteiros não podem fazer pagamen
tos á herdeiros, ou legatarios, sem que primeiramente tenha 
sido satisfeita a taxa respectiva conforme as Leis em vigor ('í:5). 

Art. 1131. Exceptuão-se, em conformidade das mesmas 
Leis, os pagamentos feitos á herdeiros necessários, ou á lega
tarios isentos do imposto (46). 

sobre qualquer outrüt quando se nao guardao as Leis, que a 
regulao, sendo porisso essencial a licença prévia aonde as 
Posturas Muuicipaes a-exigem. 

/44; Cit. Ord. L. !•> T. 62 § 15. 
(45) Alv. de 17 de Junho de 1809 § S", e de 2 de Outubro 

de 1811. 

Av. n. 138 de 4 de Abril de 1867—A intéllig-encia pratica 
dos Avisos, n. 154 de 16 de Abril de 1863, e n. 470 de 9 de 
Outubro do mesmo anuo, quanto ao julg-ameuto das contas 
de teslaraeutavias, sem que eatcjão pagos os impostos devidos d 
Fazenda Nacional,~é serem obrig-ados Ocí Testamenteiros á 
mostral-os satisfeitos, sendo para esse fim intimados sob psna 
de remoção e seqüestro, nao podendo-se julgar por sentença 
as mesmas contas sem o pagimento prévio dos respectivos 
impostos. 

Fica desobrigado o testamenteiro de pagar aos legatarios, 
se o testadôr em sua vida alienou a cousa legada, ou transfor
mou-a em outra. 

(46) Regul. de 28 de Abril de 1842, e de 4 de Junho de 
1845. Este ultimo Regul. é hoje o assento da matéria, ex
plicando quaes os hsrdeiros sujeitos á taxa, e deíjígnando os 
casos de isenção. As alforrias, ou doaçGes de liberdade, em 
testamento não págao décima—Av. n . 119 de 10 de Setem
bro de 1847. 
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« Sao isentas da taxa {Reg-ul. n. 2708 de 15 de Dezembro 
de 1860 Art. 6" § 4° em accôrdo com o cit. Av. de 10 du Se
tembro de 1847) as alforrias, ou doaçOcs de liberdade, em tes
tamento, e os legados deixados para tal fim. » 

(í Se a isenção da taxa quanto ás alforrias (Interpretação 
do cit. Regul. 5" caso) é extensiva aos serviços, que o liberto 
fique porventura obrigado á prestar ? A isenção da taxa em 
relação ás alforrias é extensiva aos serviços, que o liberto íi-
que porventura obrigado á prestar ao legatario ; porquanto a 
liberdade se-considera perfeita e irrevogável desde o momento, 
em que é conferida, ainda mesmo com qualquer ouus, o qual 
l̂ como a prestação de serviços á alguém) nao altera a condia 
çao e estado de liberdade, retardando apenas o pleno gozo e 
exercício desta. » 

A alforria por disposição de ultima vontade piHe ser dí~ 
reclay ou fideicom-missaria. 

Dá-se a directa, quando o testadôr a-confere sem interven
ção de outra pessoa. Dá-se a fideicommissaria, quando o tes
tadôr a-encarrega á seus herdeiros, ou á um delies, ou á um 
legatario, para conferil-a depois de sua morte—Pothier Pon-
dect. Liv. 40 Tit. 4 ' e 5° princ. 

Não fica livre o escravo libertado por testamento, se o tes
tamento não é valido—L. 23 p r . Dig. de manumis. testam. 
Vid. Not. ao Art. 212 sobre o reconhecimento de filhos ua-
turaes em testamento nullo. 

Se de muitos escravos do mesmo nome liberta-se um no 
testamento, sem que se-possa distinguir qual o testadôr que
ria libertar, nenhum delles será livre—L. 31 Dig. de manii--
mis. testam. 

Caduca a alforria deixada em testamento, se o testadôr 
aliena o libertado ; salvo se o escravo tornar para seu patri
mônio—L.'S8D. de manumis. testam. 

O escravo, á quem se-tem deixado liberdade debaixo de 
condição, emquanto esta pende, só debaixo delia pôde ser 
vendido—L. 24 § 21 Dig. de fid&ic. libert. 

ALFORRIA DIRECTA 

O testadôr não pôde conferir alforria directa senão á seus 
próprios escravos, isto é, que Ihe-pertenção ao tempo do tes
tamento, ou ao tempo de seu fallecimcnto. A liberdade dei
xada á escravo de outro sem consentimento dosenliôr é nuUa, 
ainda mesmo que o litertaate venha depois á sêr herdeiro 
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do senhor—L. 20 Dig*. qui et a guib. manumis.^ LL. 35 e 58 
Dig. de manumts. teslam,, e L. 9 Cod. de testam, manumü. 

Se o escravo pertencer em coramum ao testadôr e á outro, 
a alforria sÕ aproveita, quando o outro co-proprietario tam oem 
a-conferir—Pothier Pandect. Liv. 40" Tit. 4" e 5' Secç. 1' 
Arfc. P § l»n. 2. 

Se o testadôr só tiver niia-propriedade, o escravo nao íica 
livre; fica sem senhor, isto é, para ficar livre quando o usu-
fracto terminar.—Revogado pela L. l 'Cod. Liv. T" T. 15 
comm. dcmamim. Salvo seinstituio o usufructuario por seu 
herdeiro, edtíu a liberdade áseu escravo debaixo de condição; 
o usufructuario em tal caso, que fica herdeiro por confusão, 
vem á sêr o seahôr do escravo, e este fica livre pelo cumpri
mento da condiçSo—L. Q* Dig. de manumis testam. 

Se só tiver domínio resoluvel, ou revogavel, isto é, subor
dinado ao vencimento de um prazo, ou ao cumprimento de 
uma condição^ a alforria nao prevalece—L. II Dig. de ma-
•num. Nao é valida a alforria de um escravo legado sob con
dição, se o herdeiro a-conferio antes do cumprimento da con
dição—L. 11 Dig. de manumis. 

Nao se-póde dar liberdade por um tempo. Assim, se o tes
tadôr disser—dou liberdade á Stycho durante o prazo de déz 
annos—, reputa-se nao escripta esta designação de prazo— 
LL. 33 e 34 Dig. de manumis. testam. 

Quando a alforria é deixada pura, e simplesmente, o escravo 
fica livre desde o fallecimento do t-estador; quando é deixada 
á prazo, ou debaixo de condiçílo, o escravo fica livre pelo 
voncimento do prazo, ou pelo cumprim'ínto da condição—L. 
23 § 1", e L. 25, Dig. de manumií. testam. A L. 11 § 2"» Dig. 
dsste Titulo contém uma decisão differente dizendo, que o es
cravo só fica livre desde o momento, em que algum dos her
deiros aCüita a herança. 

Dou libardade á meus escravos Stycho, e Pamphylo, se 
elles derem a somraa do déz; será livre um delles. se dér a 
somma de cinco, aiada que o outro nao dê nada—L. 11 § L" 
Dig. de manumis. testam. 

ALFOURIA FIDEICOiíMrSSAUIA. 

O testadôr pôde conferir alforria fidsiGontmissaria á seus 
próprios escravos, ou á escravos alheios ; ainda que estes nao 
sejao do herdeiro á quem institue, ou do legatario á quem 
deixa alguma cousa—L. 16 Dig. de fideic. libert. 
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O lieráeiro gravado do fideicommisso de libertar escravo 
alheio deve comprar esse escravo, e libertal-o—L. 39 Dig'. 
de fideicom. libert. 

Só prevalece a alforria fideicominissaria, se o herdeiro, ou 
ou legatario, delia encarregado tem capacidade para succedêr 
por testamento, ou se a alforria fôr conferida para o tempo, 
em que esse legatario tiver tal capacidade—L. 31 Dig. de 
fldeic. libert. 

Dá-se alforria fideicommissaria, ainda que o testadôr não 
a-declare positivamente, como nos seguintes casos : 

1." Quando pede, que não se-venda, ou aliene, o escravo: 
2." Quando enunciar desejo, de que o escravo não passe á 

posse de outro. Neste caso, se o fiduciario o-passar, e ainda 
mesmo que a alienação não seja voluntária, o escravo fica 
livre—L. 21 e L. 24 §7" Dig. de fideic. libert. 

Não exprimem vontade de conferir alforria estas palavras 
do testadôr—eu vos-recommendo tal escravo—L. 41 § 6" Dig. 
de fideic. libert., e L. 12 Cod. de fideic. libert. 

Se o escravo do fiduciario vale mais do que o legado, que o 
testadôr Ihe-deixou, fica obrigado o fiduciario á libertar, desde 
que aceitou o legado, posto que insufliciente, Se o escravo é 
alheio, o fiduciario não fica obrigado senão quando a deixa 
for de valor sufficiente para o resg'ate—L. 24 § 12 Dig, de 
fideic. libert., e L. 45 § P Dig. 

Quanto ao herdeiro, se nada fica depois de pagas as dividas, 
não é obrigado álibertar o escravo próprio—L. 24 § 13 Dig. 
de fideic. libert., e L. 24 § 14 Dig. 

Se o fiduciario foi encarregado de libertar d-jis ou mais 
escravos, e para isso não é sufficiente a deixa, deve resgatar 
segundo as forças desta—L. 24 §§ 17 e 18 Dig. de fideic. 
libert. 

Esta lei, quanto ao escravo que de preferencia deve sêr li
bertado, se o testadôr não tem designado, deixa em duvida se 
se-deve recorrer á sorte, ou attendêr ao merecimento de cada 
um dos escravos. 

Quando o escravo é alheio, e seu dono nada tem recebido 
pelo testamento, e nao consente no resgate, não ha acção 
contra elle ; mas, á todo o tempo que consinta, a alforria 
aproveita—L. 31 § 4° Dig. de fideic. libert. 

Em tal caso o legatario conserva o. legado do dinheiro dei
xado para compra do escravo—L. 51 § 2" Dig. de fideic. 
libert. 
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É applicavel a soluçrto antecedente, quando o dono do es
cravo exige para o resgate um preço exorbitante. Havendo 
duvida sobre sêr excessivo ou justo o preço, o Juiz decidirá^ 
L.31 § 4" Dig-, de fideic. libert. 

Se o testadôr era dono do escravo em commum com outro, 
o fiduciario deve resgatar a parte do outro, que é obrigado A 
veudêl-a pelo justo preço de uma avaliação—L. 1' Cod. de 
strv. comm. manum. 

Se o fiduciario fica em mora de conferir alforia, os filhos 
da liberta nascem livres, ainda mesmo que a mai nao tenha 
demandado por sua alforria—L. 53 Dig. de fideic. libert. 

Fica revogada a liberdade fideicommissaria, se depois de 
sua concessão o seülior tem feito pôr o escravo á ferros— 
L. 43 Dig. de fideic. libert. 

Também fica tacitamente revogad" ,̂, se o senhor tem deixa
do, que o escravo seja vendido por seu credor, á nao haverem 
fortes razoes em contrario—L. 52 Dig. de fideic, libert. 

ALFOBRTA EM PUAUDE DK CREDORES 

É nulla a alforria, quando a herança é insnlvavel, ainda 
que se-transmitta á um herdi^iro rico—LL. 5" e 11 princ. 
Dig. qui ei a quib. manurms. 

Reputa-se em fraude dos credores a alforria dada pelo 
devedor, quando este é insolvavel no momento delia, ou deve 
ficar insolvavel em virtude delia—L. 10 Dig. qui et a quib. 
manumis. 

Ou a divida seja exigivel, ou se-deva á prazo, ou debaixo 
de condição—L. 27 princ. Dig. qui et a quib. manumis. 

Entende-se por credòrus nestes casos todas as pessoas, que 
por qualquer titule tem acçSo contra quem libertou—L. 16 
g 2" qui et a quib. manumis. 

Se a herança de quem tem deixado liberdade é solvavel ao 
tempo de sua morte, e insolvavel ao tempo, em que o herdeiro 
a-aceita, sao nuUas as alforrias como deixadas em fraude dos 
credores—L. 18 princ. Dig. qui ü a quib. mamimis. 

Se o devedor libertou dois ou mais escravos, nSLo sao nul-
las todas as alfori^ias, prevalecem as primeiras até n ponto de 
haver com que se-pag'ue aos credores. Por exemplo, se as 
alforrias forem duas, e os credores só forem fraudados por 
uma dellas, só uma dellas será nulla, a do escravo libertado 
em segundo logar ; salvo se o libertado em primeiro logar fôr 
de maior valor, e uao chegar o valor do libertado em segundo 
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Art. 1132. E' prohibido aos tesfamenteiros, inventarian-
les, olegalarios, no intuito de fraudiir a Lei, e a Fazenda 
Nacional, empregar em Apólices de Fundos Públicos o pro-
ducEo dos bens dos fallecidos (Al). 

log-ar para pagamento dos credores, que aliás ficSo pagos 
com o valor do libertado em primeiro logar—L. 24 Uig. 
qui et a quib. manumis. 

A hypotlieca geral não impede a alforria de escravos do 
devedor, comtanto que este não venha á ficar insolvavel 
—L. 20 princ. Dig. qui et a quib. manumis. 

Não assim a hypotbeca especial, ainda m^smo que o deve
dor fique solvavel—L. 3" Dig. de manumis. 

Os herdeiros in^^tituidos em testamento fazem concordata 
de rebate com os credores da herança, e esta é insolvavel. 
Serão validas as alforrias deixadas no testamento ? Pela 
aííirmativa, se o testador nSo teve intençÉlo de defraudar 
seus credores—L. 54 § 1° Dig. de manumis. testam. 

S." ED. 

Av. n . 441 de 21 de Setembro de T863—Escravos Iib9r-
tados em testameato além das forças da terça estrio sujeitod (i 
rüsUtaiçao do ex.cüsso por meio de arremataçSo dos seus 
serviços. 

Sobro a iseüçSo da taxa de heranças, e legados, hoje im
posto de transmissão de propriedade, vigora actualmente o 
Art, 13 do Regul. n. 5581 de 31 de Marco de 1874 com os 
seus oito casos. 

(47) Off. de 29 do Fevereiro de 1836. 

A disposição extrahida deste Off. de 29 de Fevereiro de 
1836 teve por motivo o Art. 37 da Lei de 15 de Novembro 
de 1837, que do imposto sobre heranças e legados isentava 
as Apólices da Divida Publica. O pretextado intuito de illu-
dir a Lei, e defraudar a Fazenda, jamais podéra têr evento 
pela posterioridade do facto. Bastou recoramendar-se em tal 
OíF. a exigência ds certidões sobre já possuírem os fallecidos 
as Apólices. Cessou o motivo da prohibiçao, que se-me-afi-
gurou ; porquanto o Art, 20 da Lei n. 1507 de 26 de Setem
bro de 1867 revogou o Art. 37 da cit. Lei de 15 de Novembro 
de 1827, sobrevindo o Regul. n . 4113 de 4 de Marco de 
1868. 
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Art. 1133. As dividas confessadas em testamento podem 
sêr pagas sem demora, e sem dependência de justificação, 
quando oa testadôres não tenhão herdeiros necessários no 
logar, onde fallecêrem (4:8). 

Arts, 1134. -Havendo herdeiros necessários, dever-se-ha 
só pagar as dividas declaradas em testamento, quo couberem 
na terça; e para este effeito o Juiz fará um arbitramento, 
obrigando os credores á dar fiança segura, e abonada, para 
rostituirem o que levarem de mais (49). 

Art. 1135. Os legados ÔQpresíagdes annuas se-entendom 
em cada anno renovados (50). 

Art, 1136. A cousa litígiosa pôde sêr deixada em (esta
mento por via de legado, e neste caso será obrigado o her
deiro á seguir ló o fim a demanda começada com o de
funto (51). 

Art. 1137. Se o herdeiro vencer a demanda, entregará a 
cousa vencida ao legatario; se fôr vencido, não será obrigado 
á pagar-lhe cousa alguma (52). 

Art. 1138. Tem o legatario, se receiar algum conluio em 
seu prejuízo, o direito de intervir no litigio; sejão quaes 
forem os termos, em que se-ache o processo (53). 

(48) Prov. de 28 de Abril de 1753. 
(49) Cit. Prov. de 28 de Abril de Í753. NSo se-observa 

esta disôosicao. 
(50) Ass. 1" de 2 de Março de 1786. 

3." ED. 

Excedem sempre a alçada as Causas, em que se-julga 
sobre prestações annuas^ quando se-controverte o fundamento 
da obrigação—Silva á Ord. L. 3" T. 70 § 6* n. 26. 

(51) Ord. L. 4''T. 10 § 11. 
(52) Cit. Ord. L. 4" T. 10 §11. 
53) Cit. Ord. L. 4" T. 10§ 11. 
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Art. 1139. O prêmio, que ao testamenteiro compete, 
quando o lestadôr não lh'o-deixar; ou elle não fôr herdeiro, 
ou legatario; será em attenção ao costume do logar, valor da 
herança, e trabalho da liquidação, arbitrado pelo Juiz dos 
R95Íduo3 com os recursos legaes (Óí). 

(54) Decr, n. 1405 de 3 de Julho de 1854 Art. l\ 
As palavras—o testador não ih'o-deixar—ji5,o se-achao neste 

Decreto, sao do Regul. de 2 deOutubrode 1851. Conservei-as, 
porque o prêmio legal, assim como não se-dá quando o 
testamenteiro ó herdeiro ou legatario, também nao tem log'ar, 
quando o testador deixa prêmio no testamento. Pode-se dizer, 
que esse prêmio do testamento é um legado, e que neste caso 
o testamenteiro reputa-se legatario, e como tal comprehendi-
do na generalidade do Decreto ; porém sempre so-fêz distiiic-
çao deste legado especial, consistindo quasi sempre na decla
ração do próprio prêmio legal, com o nome de—vintena—, de 
que vulgarmente se-usa. 

Deve-se reputar prêmio deixado ao testamenteiro o que for 
deixado á sua molhér, ou á seus filhos ? Respondi negativa
mente, distinguindo quanto á molhér o regime de casamento. 

O marido sendo testamenteiro, e a molhér sendo herdeira 
ou legataria, tem elle direito ao prêmio ? Também respondi, 
distinguindo o regime do casamento. 

Sao isentos do pagamento da taxa (Regai. n. 270S de 15 
de Dezembro de 1860 Art. 6" n. 2°) os prêmios, ou legados, 
deixados aos testamenteiros, quenüo excederem á vintena tes-
tamentaria, pagaodo-se o imposto do excesso quando taes 
prêmios e legados excederem a mesma vintena, sendo para 
este fim arbitrada na forma do Decr. ds 3 de Julho de 1854. 

3 . ' ED. 

Av. n. 45 de 19 de Janeiro de 1869—Ao' Poder Judicial 
compete conhecer da questão do pagamento da vintena à 
testamenteiro cagado cora a herdeira do testador, ou a vin
tena fosse designada em verba do testamento, ou nao fosse 
deixada, reclamando o testamenteiro arbitramento de salário. 
Sobre esta hypothese decide-se acertadamente com a distinc-
çao á cima do regime do casamento. Se o regime fôr de se
paração de bens, o marido testamenteiro tem direito ao prê
mio, embora sua molhér seja a herdeira do testador. 

c. L. c, 42 
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Art. j 140. O referido prêmio não poderá excedôr de cinco 
por cento, e será deduzido soinenle da terço, quando houve
rem descendenles, ou ascendenles; e de toda a fazenda liqui
da, nos outros casos (55). 

Regul. n. 5581 de 31 de Março de 1874 Art. 13 n. 2 " -
Sao isentos do imposto os prêmios, ou legaiados, aos testamen-
íGíVoí, até a importância da vintena, sendo esta arbitrada na 
forma do Decr. de 3 de Julho de 185-1. (Resol. do 1" de Julho 
de 1817, e Decr. n. 2708 de 15 de Dezembro de 1860 Art. 6" 
n. 2\] 

Sobre este assumpto IêÍ5o-se as Obsevv. do Sr. Reboliças 
pag'3. 140, 141, e 142, queme-parecêríío simplesmente illus-
trativas, se nao envolvem censura estas palavras : « e con
funde-se em alguns casoí:, e em outros distingue-se o lega
do do prêmio ao testamenteiro, queo-deva preterir da vinte
na, ou coufundir-se-lhe. » Se envolvem censura, não posso 
defendêr-me, porque não as-entendo. 

(55) Cit. Decr, n. 1405 de 3 de Julho de 1854 Art. 2% que 
deve regular hnje esta matéria; tendo cessado, quanto ao 
modo de contar o prêmio lega], o cit. Art. 37doIiegul. 
n. 834 de 2 de Outubro de 1851; eoDecr. de 23 de Janeiro de 
1798, que attestára ser de praxe testamentaria dar-se o prê
mio da vintena do que se-npurava da herança. 

Como se-regula o prêmio legal, que deve vencer o testa-
menteiro, quando.o testador nSo lh'o deixa ; está claro, que do 
prêmio deixado em testamento n3o pôde sêr privíido o testa-
menteiro, ainda mesmo que seja herdeiro, ou leg*atario. Se 
ao testamenteiro, que é herdeiro, ou le^atario, o testador 
deixar a vintena, ou prêmio da lei, esta disposição cumpre-
se, como''a de qualquer outro legado. 

Se o testador tem herdeiros necessários, o que nao pôde 
fazer é ultrapassar os limites da terça, de que só Ihe-é per-
raittido di.spôr, 

3 . ' ED. 
« No Foro (Azev. e Castro Imp. de Transmis. pag. 14 

Not. 34) tem-se entendido, que, deixando o testador legado 
ao testamenteiro sem deçlaraçilo de sêr e-n compensação do 
seu trabalho, pode este renunciar o legado, e optar pela vin
tena, o que me~parece um abuso. Já se-deu mesmo o caso de 
marcar o testador a porcentagem, que devia caber ao testa-
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CAPITULO VI 

Da$ partilhas 

Art. 1111. O conjugo sobrevivente, cabeça do casal nos 
termos dos Arls. 1A8, 1^9, e lõO, ú^^rk jpartilha do todos os 
fccns coinnnins ao.í herdeiros legilimo3 do cônjuge, fallecido^ 
segundo a ordem de sueccssão esUibclecida no Cíip. I doílo 

Titulo (1). 

menteií'0 pela liquidação do ssii eíípolto, coiisiiierar d tcáta-
menteii'0 o-ssa porcentagem um legado, requerer n vitttena, • 
que Ihc-füi arbitr^ida em 5 "/«t qiuuido o fiiuido só deaiguára 

K' tíbuso ma-!iife;5to, porque na te.stamontQi-ia de nomeação 
do tcstadur lia,uma oíT -̂irt:! de iiiandato, que ao teítamsntciro 
ó livre aceitai', ou não açoitar. Açoitando, aceita-o com as 
suns cláusulas, nada pode pi'etendôr loî a dellas. 

(1) Ord. L. 4 ' 'T . 00 p r i n c , e g 15-
Sobre partillias, qae os asceüdente:^ em vida fazem com 

seus descendentes—Not. ao Art, 417 § 1" supra.. 

3." ED. 

A partilha é ao|jv::-açã.o diátlnctiva da acção—familks ercis-
cundcR—, nascida do direito hereditário, uma das três do 
JUÍZO Divisório. As outras duas acçOes do/u i>o iJiut>oí*;o, 
nnscidas de qiiasi-cuntracto, GÜO :—-̂  cojnmuni dividundo — ^ 
cuja operação distinctiva é a divisão ;—e a finiúin ragunilo-
rum, cuja opamçílo distinctiva é a demarcação. 

Na partilha, c sobre-partUha (operação primeira} entrao 
bens de todas as espécies, luna vez que sêjfio pecuniários ; — 
ppxuniarios, corporeos ou incõrpomos -^—corporeos, moveis, vn-
moveis, eu s-nnnvenlcs; e tacs ben?:, r.^-^rese.ntados em dinhei
ro, partem-se ; isto é, divi(.ieai-se ah';traclanh;)iln ])ÜV partes 
aliquoía^i,—partes eshaustivas do monle-partivcl,—parles 
limpas cio i7ionti-mór, da li^rança. 

Na dtvisão (npiiração soí^ninda) entrüo S!jmen'„e bens corpo
reos, q\\3 HÍÍQ divisivíüs (I^üt. ao Art, lltíG infra) ; e taes bsns 
diviJeni-se concrctarnente por parles heterogêneas da cou^a 
ccnimum {quanto á bondade, utilidade, valor, de cada parte), 
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Art. 1142. Havendo testamento^ cumprir-se-hão suas dis
posições, salvo o direito dos herdeiros necessários; e ao tes-
tamenteiro compele proceder á inventario, administrar os 
bens, e dar partilhas, na falta do'cônjuge, ou de herdeiros 
descendentes, ou ascendentes, áquem pertença ficar em posse 
e cabeça de casal (â). 

mas partes idênticas era si mesmas é no todo originário. Esta 
segunda operação, na acçao communi dividunão, só é usada 
no Foro para dividir teíras em comirmm; dando á cada um 
dos communeiros [co-proprietarios—condôminos^ —comparles,— 
communistas,—consenhores) o direito demarcação ; isto é, de 
distinguir suas partes no solo dividido por marcos, cuja des
truição ou damnificaçao é punivel pelo Art. 267 do Cod. 
Crim. 

Na demarcação (operação terceira) entríto somente prédios 
confinantes, cujos limites estSo confusos, para que se-aviven-
tem, ou se-demarquem, terminando pelo—íomôo—. Sobre 
as três Accoss do Juizó Divisório—Corr. Tell. Doutr. das 
Acç. §§ 146 à 152, 225 á 279, e 280 á 285. 

Sobre atombamentos •.^•'A. C. de Menezes Prat. dos 
Tombos. 

Quanto aos bens nSo communs no casamento, ntto se-faz 
partilha, observa-se o convencionado na escriptura antenupcial 
sobre a reversão do doíe, ou outro qualquer pacto. 

(2) Cit. Ord. L. 4" T. 96 princ, e Regul. n. 422 de 27 de 
Junho de 1845 Art. 1» § 2^ 

—Salvo o direito dõs herdeiros necessários—Tomei a liberdade 
de ampliar um pouco as palavras da cit. Ord. L. 4*' T. 96 princ.: 
e não havendo herdeiros â-escendentes—, ou ascendentes—, 
porque as legítimas destes são fraudadas, não só pelo modo 
já indicado no Art. 1010, como quando sao oneradas por con-
diçOee, encargos, ou legados—LL. 32, 33 pr., e 36, Cod, 
de inoff. testam. ̂  e Lob. Obrig. Recipr. § 336 ; quando o as
cendente determina, que alguma das legitimas seja preen
chida com certos bens em prejuízo das outras—Corr. Tell. 
Dig, Port. Tom. 3" n. 1650; ou quando o testadôr toma 
em sua terça certos bens em detrimento das legitimas—Lob; 
Acç. Sun:. Sappl. Dissert. 5", Obrig. Recipr. §402, eCorr. 
TeU. Dig. Port. Tom. 3° n. 1685. 
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Qual o cônjuge, á quem pertence ficar em posse e cabeça 
de casaH Vid. Arts. 148, 149, e 150, supra. Dizendo a Ord. 
L. 4" T, 95 princ. —vivia em casa teúda e maiitcúda—, segue-
se, quenao compete ser cabeça de casal á "viúva sobrevivente, 
se vivia separada do cônjuge fallecido. 

Quaes os herdeiros descendentes, ou ascendentes, á quem 
pertence íicar em posse e cabeça de casal? Vid. Art. 1143 
infra. Se dois ou mais herdeiros necessários ficao na posse 
doa bens communs, o Juiz deve designar o mais idôneo— 
Per. e Souz. Linh. Civ. Not. 1021-

0 juramento dos inventariantes pôde sêr prestado por pro
curador? Deve sêr pessoal—Man. do Procur. dos Feitos Addit, 
Not. 594. 

3." ED. 

Havendo testamento—, bem entendido, valido, exeqüível, 
ou tanto quanto o-seja. Nas hypotheses contrarias, as qua
lificações sao estas: 

Testamento nullo—, o que nSo é valido por nuUtdades de 
—forma^—modo,—objecio,—capacidade. Sendo nuUidade de
pendente de annuUaçao, a disposição é exequivel, salvo os 
direitos assecuratorios: 

Testamento roto—, ou por outro testamento valido posterioí, 
ou por agnação doposlhumo (Art. 1015supra): 

A expressão—testamento injusto—nEo-designa caso diverso, 
mas sim o—tes/umenío nullopornuUidade de forma; isto é, 
falta de solemnidades externas : 

A expressão—testamento irrito—nada exprime hoje senão o 
mesmo, que—testamento nullo—. Designava-se outr'ora o íesía-
mento' nullo por nuUidade de capacidade activa, quando esta 
nuUidade, nüo se dando ao tempo da facção do testamento, 
sobrevinha depois ao testadôr por escravidão, pencL de mortey 
arrogação, o que actualmente nao é possível. A loucura su
perveniente nao annulla o testamento, como prova o Art. 995 
supra. Vid. Not. 1 ao Art. 993 supra sobre a capacidade tes-
tamentaria activa, onde nao se-attende à taes incapacidades 
supervenientes. 

A expressão—testamento inofficiôso—também nao designa 
caso diverdo, mas sira o testamento nullo por nuUidade de ca
pacidade passiva, na hypothese de instituição com preterição, 
ou desherdaçSo injusta, dos herdeiros necessários ou legitimarios, 
Vid. Arts. 1008 á 1018 supra. 
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Ârl. 1143. Ficando algum dos filhos, ou outro hcrJeiro, na 

posse dos bens communs;. essa posse deve sôr mantida, o aos 

mai^ interessados só compete o direito de pedir parlillia ao 

co-herdoiro possuidor dos bens (3). 

Art. 1144. As partilhas são-judiciaes, ou amigáveis; e 

eslas só tom lugar; quando não houverem herdeiros meno^ 

res(4) . • 

A expressão—íesíameií/o dcUüul-ó ~n^o indica testamento 
nuUo, inas sim ÍGStamsnío valido sem herança adida, por não 
podôr, ovtpornão querer, adil-a o herdeiro instituído. — Pornão 
ppdêr, isto é, por ler morrido, caso de inHt.itiúçdo caduca ou 
•Üáxa caduca. Por não querer, i.stoé, por t(ii'rennncÍ;ido n he
rança, assig-nando o respectivo tcrino de abstenção em JuÍ;;o. 
Em ambos os casos, não implemento da condição na institui
ção condicioiinl,; —condição casual^ condição potostáliva—, 
condição mixta. 

(ZjOcá. L. 4<'T. 9 6 § § 9 ' G 1 4 . 

A acção d'esbnlho {Art. 81.1 supra)], que compete ú viúva 
cabeça de casal no caso do Art. 151 .supra, compete igual
mente ao co-herdeiro cabeça de casal nas mesmas circüm-
stancias. 

(4) Cifc. Ord. L. 4" T. 96 § 18, Regul. n. 6S1 de 10 de Julho 
__ 1850 Art. 14, e Decis. n. 33 de 31 do Jiuieii-o de 1852. 
Que nao se-póviQ fazer partilha amig-avel, havendo herdeiros 
menores, é o que -se-infere Jos §§ 4" c seguintes da'Ord. L. 1" 

do 

mf 

T. 
A impossibilidade de füzôr partilha amigável, seliouvéreni 

herdeiros menores, procede, quando algum dos herdeiros for 
demente, ou pródigo declarado por tal, 

Quando a Fazenda Publica for interessada por décima, ou 
taxa de herança ou legado, os inventários devem sêr feito.s 
judicialmente—Aív.-de 17 de Junho de 1809 § 9'','e Regul. 
n . 156 de 28 de Abril de 1842 Arts. i" e segs. Mas isto não 
impede, que as partilhas sejão amigáveis, umavezqneaFaiíen-
daPublica esteja paga—Av. n .33 de 31 de Janeiro de 185:2, e 
Regul. n . ^ 4 3 3 ' de Í5 de Junho de 1859 Art. 79 § %". 
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Art. 1145. Podem sôr celebradas as amigáveis porescrip-
turas publicas, e termos judiciaes; ou por escriptos parti-

A partilha pôde ser amigável em relação á certos bens da 
herança, e judicial quanto á outros bens. 

3." ED. 

Regul. n. 2708 de 15 de Dezembro de 1860 Art. 7" § Un.— 
A partilha dos bens poderá effectuar-se amigavelmente, sa
tisfeito previamente o imposto devido na fôrma deste Regula
mento. 

Rcgul. n. 4355 de 17 de Abril de 1869 Art. 12 : - -A dispo
sição do Art. 7' do Regul. n . 2708 de 15 de Dezembro de 
1860 nao é applicavel aos inventários, em que só houverem 
herdeiros necessários. 

Quaes sej5o herdeiros necessários, veja-se o Art. lOOQsupra. 
Av. D. 157 de 27 de Maio de 1872—Nas Comarcas Oeraes 

os Juizes Municipaes, ou de Orphaos, conforme a natureza da 
Causa, processao as partilhas de qualquer quantia; mas só 
tem competência para julgar as que nSo excedem de 500^5000. 

Av. n. 259 de 9 de Agos'o de 1872—Pelo julgamento das 
partilhas de mais de 5008000, cujo processo incumbe ao Juiz 
Municipal, deve o Juiz de Direito perceber o,s emolumentos 
do Art. 35 do Regim. de Custas. 

Av. n. 3S4 de 15 de Outubro de 1872—Explica o antece
dente de 9 de Agosto do mesmo anno. 

Av. n. 169 de 28 de Abril de 1873—Nos processos de In-
veutario compete ao Juiz Municipi^l o julgamento da liqui
dação de comas de mais de 5003000 para pagamen^io dos 
impostos provenientes delegados. 

Av. n. 360 de 8 de Outubro de 1873—K' da competência 
do Juizo da Provedoria dos Resíduos o inventario, e partilha, 
dos bens de defuntos, que deixao testamento sem herdeiros 
orphaos, ou iuterdictos. 

Regul. n. 5581 de 31 de Março de 1874 Art. 30—Repete 
a mesma disposição á cima do Regml. n. 4355 do 17 de Abril 
de 1869 Art. 12. 

Av. n. 264 de 11 de Agosto de 1874—0 Juiz de Direito, 
como julgador do Feito, não só pode, como deve, mandar pro
ceder á alteração, que parecer conveniente para regularidade 
da partilha. 
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cularos nos casos, em quo a Lei os-admitte (5). (Arts. 368 
e 369) 

Art. 1146. Valerá comludo a partilha, que os herdeiros 
maiores, aulorisados pelo Juiz no caso do ha^èr algum menor, 
fizerem com o pai, ou a mãi, sobrevivente (6). 

Art. 1147. E'porém necessário, que a meação dividida, 
e pertencente aos herdeiros maiores e ao menor, seja depois 
entre elles judicialmente partilhada (7). 

(5j Ord. L. 4" T. 96 § 18—/iSr por elles assignado em escrip-
tura publicãt ou actos públicos—. Cit. Regul. n. 681 Art. 14, 
6 cit. Decis. n. 33 de 31 de Janeiro de 1852—por escripiuras 
publicas ou parUculares-~-. Somente as celebradas por—termos 
judidaes—.devem sêr julgadas por sentença; porém está em 
costume requerer a nomologaçao em todos os casos, tirando 
os herdeiros seus formaés. A Ord. L. 1" T. 78 § I2fa)la de 
escripturas, que, por maior firmeza, se-julgSo por sentença. 

Judiciosamente observa LobSo Obrig. Recipr. § 722, que a 
sentença confirmatoria.de partilhas amigáveis nao tem a 
mesma força, que a Ord. L. 4" T. 96 § 22 dá ás sentenças de 
partilhas extrahidas dos processos de inventario. Observa 
mais §§ 723, e 724, que as escripturas puhlic&s de partilhas 
amigáveis podem ser ajuizadas por assignaçao de déz dias, e 
que os escnptos particulares de taes partilhas podem sêr ajui
zados por acçao de reconhecimento nos termos da Ord. L. 3* 
T. 25 § 9». 

3 . " ED. 

Feitas pqr escriptos particulares as partilhas amigáveis, e 
requeridos seus julgamentos por sentença, os Juizes por de
mais mandão ratifical-as ; líivrando-se pois um termo âeraliji-
caçãOt que todas as partes assignSo. Nao se-julgao por sen
tença sem juncçao dos conhecimentos da décima do actual 
semestre, matricula especial, e taxa de escravos, cotação do 
fundos públicos, e pago o imposto de transmissão de pro
priedade. 

(6) Cit. Ord. L. 4' T. 96 § 6^ Esta disposição é obsoleta, 
os Praxistas mais modernos nem a mencionao, nao ha delia 
exemplo em nosso Foro. 

(7) Ord. L. 4**T. 96 § 6". 
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Art. 11-48. Quando houverem herdeiros menores, o Juiz 
dos Orphãos fará inveutario de Iodos os bens da herança, 
deferindo juramento á pessoa, em cujo poder ficarem, para 
quo os-descr,eva com exaclidão (8). 

(8} Ord. L. l^-T. 88 §§ 4" e 7°. 
— Quando houverem herdeiros menores—: também quaudo 

houverem herdeiros dementeis, ou pródigos declarados por 
taes. 

Se estea incapazea forem menores filhos de Francêzes, 
Suissos, Italianos, Portuguêzes, e Hespanhóes, ou herdeiros 
de estrangeiros destas Nações, deve-se têr em vista as Con
venções Consulares citadas na Not, ao Art. 2° supra^ que 
declarao pertencer aos respectivos Cônsules o direito de a'̂ .-
ministrar, e de liquidar, as heranças. 

3 . ' ED. 

Ass. de 17 de Junho de 1651—O Inventario do ultimo 
cônjuge deve ser feito por dependência no Juizo do Inventa
rio do cônjuge premôrto. 

Av. de 1 de Julho de 1834:—O Juiz competente para 
factura do ínventaHoé o ào domicilio do defunto, e nao o da 
residência dos herdeiros. 

Av. n. 65 de lõ de Fevereiro de 1855—Posto que deva 
ser mantida a pratica de serem processados no mesmo Cartó
rio 03 Inventários dos cônjuges fallecidos, é todavia certo, 
que o segundo Inventario também carece de distribuição. 

Av. n. 413 de 27 de Setembro de 1860—Os Empregados 
do JUÍZO só podem receber custas nos Inve^itaHos^ em que sSo 
interessados Orphaos, depois de concluido o processo. 

Av. n. 170 de 21 de Junho de 1870— Os Escrivães de 
Orphaos tem direito ás custas, eestada, nos Inventários dentro 
das Villas, e Cidades. 

Av. n. 186 de 15 de Junho de 1872—Compete ao Juiz subs
tituto da Vara de Orphaos, no impedimento do proprietário, 
preparar os Processos de Inventario, assistir ao expediente 
do Cofre, presidir as praças, e exercer todos os actog de ju -
risdicçao, exclusive as senteiiçaa. 

Av. n. 152 de 24 de Abril'de 1873—Nos casos de heran
ça de defuntos testados, o Juiz de Orphaos só é competente 
para o inventario (além dá outra hypothese desse mesmo Av. 
citado ao Art. 1233 in/ra), quando houverem herdeiros or-
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phaos, ou interdiotos, em cujo numero nSo se-comprehendem 
os ausentes, conforme se-deduz do Art. 83 do Decr, n. 4824 
de 22 de Novembro de 1871. 

Esse Decr. de 1871 (Novíssima Ref-. Jud.) Art. 83 diz : 
—O inventario e partilha dos bens tle defuntos, que deixa
rem testamento sem herdeiros orphaos, ou interdictos, á da 
competência do Juiz da Provedoria. Na falta de testamento, 
o de herdeiros crphãos ou interdictos, será feito o inventario 
e partilha pelo Juizo commum. 

« Nao se-tendo feito (Miscel. de Rodr. pag. 181) o pri
meiro inventario por morte de um dos cônjuges, pode-se no 
segundo provar com testemunhas quaes os bens, que existíao 
ao tempo do primeiro. » 

Provar com testemunhas onde, e porque via? No inventa
rio, por via de justificação, nao é possível. Só portanto no 
Juizo contencioso por via de acçao, que no segundo inventario 
se-deixa direito salvo á disputar. 

« Quando os herdeiros todos maiores (Miscel. de Rodr. pag. 
182) requererem inventario perante o Juiz de Orphaos, ahi se-
pode fazer, porque a Ord L. 4" T. 96 § 18 permíttejaos maiores 
fazer inventario aonde quizérem, e o Escrivão do Juiz Muni
cipal nenhum direito tem de reclamar. » 

A Ord. L. 4» T. 96 §18, por mim citada aos Arts. 1144, 
1179, e 1180, infra, narj autorisii inventários no Juizo de 
Orphaos com herdeiros todos maiores. Além de que, na pró
pria Miscel. de Rodr. pag. 183 também It̂ -se contradictoria-
mento, que a entre maiores o inventario é sempre feito no 
Juizo commura., .embora hajao herdeiros ausentes em Iogar 
sabido. » Ora, tal decisão é a que agora confere com o 
Art. 83 da Novíssima R̂ :íf. Jud., que u'e3ta Not. à cima 
transcrevi, e que abona o citado Aviso n. 152 de 24 de Abril 
de 1873. 

« Se o menor (Suz, Ood. Orphnn. Not. 9 pag. 8) se eman
cipar antes de feitas as partilhas, pára o processo deátas ; a 
simili do ausente, que apparece -.—Decr. de 15 de Junho de 
1859 Arts. 3" o 4 \ » 

Nilo procede o simile, porque no caso de arrecadação por 
ausência o ftcto superveniente do apparecimento dá-se na 
pessoa, 6 quem pertencem os bens arrecadados e invsntaria-
dos; e, no caso do iuveutafio por faUecimento, o facto su
perveniente da emancipação dá-se em um dos herdeiros. Em 
um dos herdeiros, digo, porque não hd.partilhasGmdois com-
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Art. 1149. O Juiz dos Orphãos, pena de responsabilidade, 

deve começar o inventario no prazo de um môz, á contar do 

dia do faliücimcnto do pai, ou da mãi, dos menores; ou do 

dia, em que souber, que ha menores interessados em alguma 

herança (9). 

Art. 1150. Serão descriptos no inventario os bens immo-

vcis pelas suas confrontações c situação, os moveis por seus 

signaes distinclivos. Se houverem hcns alheios, deve-so 

dsclarar á quem pertenocrn, e so nellcs os menores tom aígum 

direito (10). 

partes ao menos. Não pára, pois, o processo d;i pai-til!ia, do
mina ii regr;;: —UÍJ: accepium estjwhcíum, ibi flairi debet—. 

Impera esta mesma regra, quLindo. correndo o iiivontiirio 
no JUÍZO conimum entre maiores, fíiilece algum delles com 
herdeiro menor. A causa nao ••íe-avoca para o Juizo de Or-
phcãos. A competência de termina-se ao principio da-̂ i Cau.^as 
com prevenção perfeita:—Per. e Souz. Linh. Civ. Nots. 38 
e 8 6 . 

(S) Cit. Ord. L. i" T. 88 §§ 4" e 7".- A deixa de len:ados á 
menores não é motivo p u a o Jiiiz dos Orphãos int,romottêr-se 
á fazer inventários entre maiores, competiado-ihe someiito 
em taes círcuniístancia.s prover á arrecudação e administração 
de "taes leg'ados, quando os mennre,-! legatarios não tiverem 
pai.—Av. de 28 do Novembro de 18:34. 

— Menores inlerGfsadof! cm aíyuma heranr.a—: Salvo qn.-uido 
menores forem le.o^atarios de uma quota da herança—Por. e 
Souz. Linh. Civ. Not. 1021, e Per. deOarv. Linh. Orphanol. 
Nüt. 1. 

(̂ 10) Cit. Ord. L. .1°T. Í!S § 4°. 

3.* EI). 

« Os bens alhúos (Suz, Cod. Orplmn. Not. 6), que esiigão 
cm poder do defunto, não sj-mandaráõ enlreg-ar, sem quí; o-3 
credores rcqiicirão, e todo.̂  os herdeiros couvenhrin, ou .sejão 
convencidos. » 

Assim dovc sâr, e pratica-se. Pelos inenuros convém na en
trega, ou são convencidos no Juizo contencioso, seus tutores 
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Art. 1151, Também serão descriptas todíis as dividas, 
activas e passivas, declarando-se as respectivas escripturas por 
seus objectos; e pelo nome do Tabellião, que as-lavrou (11), 

ou curadores, e também o Curador Geral ua primeira dás hy-
potheses. 

O Av. de 13 de Agosto de 1834, citado ao subsequente 
Art. 1151, sobre justificações no Juizo dos Orphaos de divi
das passivas procede no caso actual de ben$ alheios ; porque 
sao credores da herança aquelles, á quem compete o direito 
de requerer a entrega restitutoria. i 

O Av. n. 56 de 3 de Fevereiro de 1855, citado ao Art, 1233 
infra sobre bens pertencentes, ou nao, ás heranças jácentes, 
Sü por analogia procede no caso final deste nosso Art. 1150. 

(11) Cit, Ord. L. 1- T. 88§4- . 
Para os credores é indifferente, que as dividas passivas da 

herança sejao deacriptas no inventario. Os credores podem 
intentar suas acçOes contra os herdeiros, tenhao ou nao as 
dividas sido descriptas; e ainda mesmo que tenhao sido at-
tendidas nas partilhas, separando-se ben.3 para o pagamento 
delia?. 

Esta separação de bens em partilhas para pagamento das 
dividas da herança nao obriga os respectivos credores. Se os 
bens separados vao á praça, e nao achao lançador; nao ha 
adjudicação com abatimento, como no caso do execução viva 
de sentenças, 

Taes separações náo dão direito aos testamenteiros e inven-
tariantes para fazerem seus os bens separados, por terem 
pago as dividas (Vid. Arts. 595 § 5% e 596 § 5% Consolid.). 
lím todo o caso os bens separados devem sêr vendidos em 
hasta publica. Se nao achão lançador, podem sêr novamente 
avaliados, e irem i\ pi-íica por um preço menor. Se opi-oducto 
da arremataçao exceder no valor da divida, a sobra pertence 
aos herdeiros, e nao exclusivamente ao testamenteiro e in-
vcntariante. E se o prodncto da arremotaçao nao chegar para 
piigaraento da divida, os herdeiros sao responsáveis pelo 
restante, cada um segundo sua quota hereditária. Se os cre
dores convôni era receber para seu pagamento os bens sepa
rados na panilha, esta dotio in sohüum deve sêr consentida 
por todos os herdeiros. 

Sobre dividas activas da herança, quando os devedores sEo 
os próprios herdeiros, Vid. Not. ao Art, 1208 infrai 
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3 . * ED. 

Av. de 13 de Agosto de 1834—Ao Juiz de Orphaos compete 
admittir as justificações das dividas activas, ou passivas, dos 
casaes, de que fizer os inventários; quando elias, î or sua 
insig-nificancia, ou incontestável clare2a, dispensarem discus
são contenciosa \ devendo apurar-se perante aa justiças ordi
nárias, todas as vezes que admittirem contestação. 

Av. n. 198 de 7 de Julho de 1870—Nas partilhas entre 
orphaos se pôde fazer separação de bens para pagamento de 
credores, realisando-se este, ou pela venda dos bens em p/aça, 
ou pela adjudicação nao havendo arrematantes. 

Av. n. 253 de 30 de Julho de 1874-Qaando os bens de 
um espolio, levado á praça p-ra pagamento de credores, sn.o 
remidos pelos herdeiros antes da arremataçao, deixando esta 
de verificar-se, os empregados do Juizo devem perceber so
mente as custas relativas aos actos praticados até ser feita a 
remissão. 

<-(. As dividas activas, e passivas (Suz. God. Orphan. Not. 6), 
declarão-se no inventario para constar quem os credores, e 
quem os devedores; mas é conveniente fazer citar os devedores 
para vêretn descrever suas dividas, afim de que, oppondo-se 
elles, ou acquiescendo, se-possíLo na partilha reputar líquidas 
ou iiliquidas; e então as líquidas se cobrarão executivamente em 
virtude da sentença de partilha, e para as iiliquidas os herdeiros 
usarão das suas acçOes. » 

Nao ó aceitável, nem tem exemplo na praxe do nosso Foro, 
essa recommendaçao sobre as dividas aclivas das heranças 
inventariadas. Se os devedores "dellas não estão sujeitos á 
jurisdicçao do Juizo de Orphaos, como pôde tal Juizo mandar 
cjtal-os? Embora acquiesçao esses devedores, embora em tal 
casü reputeiH-se liquidas as dividas; a cobrança executiva é 
impossível, porque as sentenças de partilha só tem execução 
entre o cabeça de casal e coherdeiros, e nao contra terceiros. 
E 'o que reconhece Per. de Carv. Linh. Orphan. § 110 e 
Not. 201, que foicontradicÈoriamente o insinuadôr da recom
mendaçao de Suz., como vê-se nas mesmas Linh. Orphan. 
Nots. 135 e 202. Sao contradicções nos Autores suas arbitra
rias excepçOes ás regras legaes, que elles accitao, e nao podiao 
recusar. 

« Adjüdicando-se bens {Miscell. de Rcdr. pag. 106) para 
pagamento de um credor á um dos herdeiros do monte, para 
este herdeiro pagar ao credor ; pôde qualquer outro herdeiro 
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Art. 1152. Descriplos os bens, serão avaliados pelo Juiz 
o Escrivão, edois ou trôs peritos juramentados, escrevendo-se 
lio inventario os valores de todas as avaliações (12). 

requerer praça nesses bens, mesmo depois de julgada por 
sentença a partilha etc. Este parecer deve ser euíendido, 
quando o credor nao concordou nessa af]judica.çíLo ; porque, 
concordando, cessa a responsabilidade dos outros herdeiros, 
e só fica devedor o herdeiro adjudicatario. » 

(t Deve-se entender [Miscell. de Rodr. pag'. 181), quando 
essa adjudicação nao tenha sido f?ita com acquiesceiicía dos 
credores, e dos outros herdeiros, em relyçílo t seus quiuhOes. 
Ainda assim não éliquida a questão, a lei desconhece esse 
meio de embaraçar a execução de uma .sentença. » 

Distinguaraos as hypotheses, para que í' questão se-liqui-
de, No primeiro periodo á cima a que.-stão é proposta pelo 
lado do cü-herdeiro, que requer praça dos bens adjudicados A 
outro co-herdeiro para pagmnento da dividii passiva da Im-
ranç.í). No segundo periodo é proposta pehj lado do credor da 
herança, cuja divida manda-se pagar por Cfíse meio. A pri
meira solução é boa, rüconheceiido-se porém que qualquer 
eo-herdeiro pôde requerer a praça, ainda mesmo que o credor 
tenha concordado na adjudicação ; quando entenda qus os 
bens forão adjudicados por b:iixo preço, e que em praça 
podem alcançar mais vantajoso. A segunda solução tambeui 
é boa, porque taes adjudicações não embaraça.) a marclia 
legal da execução crcditoria ; mas o credor não pódc tambein 
impedii-as, nem recusar o piigamonto offerecido pelo co-her
deiro adjudicatario. 

(12) Ord. L. 1" T. S8 § õ". Tal é a rodacção deste í, mas 
actuaiiiiente as avaliações dos inventários são foitas por ava-
liad.ires escolliidos pelas p;u*tes interessadas, qus nelles se-
louvão em conformidade da Ord. h. 3° T.,17, representando 
os menores no acto da louvação em audiência seus respecti" 
vos Tutores ou Curadores, e o Curador Geral. O Alv. do 21 
de Junho de 17Õ9 mandava, que o JuÍ<i do inventario no
measse para avaliadores os Jai>:e3 dos Ofhcios, o que não existe 
lioje por bem do § 25 Art. 179 da Con.5t. do Imp. Também 
não existem hoje Avaliadores nomeados pelas Câmaras, do 
que tratão a Ord. L. 3" T. 17 § 1% e Alv. de 2Õ de Agosto 
üe 1774 §§ 29 e 30. As difjposiçoes, que estabelecem regras 
sobre as avaliações em geral, pertencem ás Leis do Processo. 
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Art. 1153. Havendo fdhos, ou netos menores, deve o 
cônjuge sobrevivente, sob as penas dos Arts. 181, 196, 226, 
e 2â7, fazôr inventario de todos os bens do casai dentro de 
dois mêzes, á contar do dia da morte do cônjuge fallecido (13). 
(Arts. 18̂ 2, e 197) ^ / ^ -"^^ ^^^/^^'^^^^^ -eJ^-r^-^^i 

3 . ' ED. 

Av. n . 396 de 31 de Outubro de 1857—Sao considerados 
Officios de Justiça os de Contador e Distribuidor, bem como 
os de Partidôres pelo Áv. n. 185 de 19 de Outubro de 1854 ; 
não estando porém os Avaliadores no mesmo caso, porque 
devem servir, quando ^ivi cisos, os que forem nomeados pelas 
partes. 

Av. n. 14 de 15 de Janeiro de 1858—Aos Avaliadores dos 
Feitos da Fazenda, por cada terreno que avaliarem, estando 
misticos uns aos outros, competem os mesmos salários, qiie 
percebera os Avaliadores nas Causas parLicoIarcs. 

Av. n. 253 de 30 de Agosto de 1858—Não obslanto a lle-
solução de Consulta de 24 de Abril do 1852, devem conser
var-se os direitos dos Avaliadores anteriôimentc providos vi-
taliciamente. 

Áv. n. IGS de 8 de Maio de 1862—As Assembléas Proviu-
ciaes n3,o podem crear OíTicios do Avaliadores. 

Av. n. 195 de 14 de Abril de 1 8 6 9 - 0 Juiz de Orpbãns 
não pode nomear Avaliadores contra o disposto na Lei. 

Av. n. 31 de 26 de Janeiro de 1870~0s logares àe Âva~ 
liadôres nao são OfScios de Justiça, não Síla postos em con
curso, devendo continuar a praxe da nomeação pelas partes 
interessadas cm cada Causa. 

Av. n. 51 de 6 de Fevereiro de 1871—Deve ser mantida a 
pratica da nomeação de Avaliadores do Jui^o de Orpliãas d 
aprazimcnlo das partes interessadas. 

(13) Cit. Ord. L. 1» T. 88 § 8 \ 

3 . ' Í ÍD. 

Nao temos lei, que marque prazo para os inventarios-
entre pessoas sui jurLt, que não correm polo Jni^o Orphauo-
log-ico, Seg-ue-se pois sêr livre ás partes interes.:iaílas, passa
dos os dias de nojo (os nove dias nos casos da Ord. L. 3" T. 
9' § 9°), requerer ao herdeiro, ou á quem iucumbir fazôr o 
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Art. 1154. O prazo, marcado no Art. aníoceJente para o 
inventario, só pôde sêr prorogido por concessão do Tribunal 
dj Relação do districto, allegando-se,,. e provando-se, justo 
motivo para tal prorògação (1-4). 

Arlv 1155. Sonegando o inventarianle quaesquer bens, 
que fossem do defunto ao tempo do seu fallecimento ; além 
de incorrer no crime de perjúrio, nãò terá parle alguma no 
que sonegar, e pagará em dobro para os menores o volôr dos 
sonegados (15). 

respectivo inventario, para em um prazo iraprorogavel (de 
ordinário o de cinco dias, como no caso do Art. llli infra) 
assi^nar termo de inventariante, e proseg*uir nos ulteriôrea 
do inventario, pena de seqüestro, Vid. Not. ao Art. 978 
supra. 

(14) Alv. de .24 de Julho de 1713, Lei de 22 de Setembro 
de 1828 Art. 2* § 6% Regul. de 3 de Janeiro de 1833 Art. 9' 
§ 11, e Art. 62. 

3 . ' ED. 

Begul, n. 5618 de 2 de Maio de 1874 Art. 10 § 4", e Art. 
134. Esteé o Novo Reg^ul. das Relações do Império, elevan
do á 11 as 4 até então existentes. No cit. Are. 10 § 4" diz 
simplesmente :—Conceder prorog-açao do prazo até seis mêzea 
para se-procedêr á inventario—. Dizendo porém o anterior 
Regul. ae- 1833 Art. 9' § 11 :—Prorog-ar por seis mêzes o 
tempo do inventario, havendo impzdimeiío invencível, pelo 
qualsenõip podessefazer no tsnno dnlei—: segue-se a franque
za do taes prorogaçOes, ainda que n^o3e'ipvoye impedimento 
inoendvel, bastando provar dificuldades, ou inconveniências. 

(15) Ord. L. 1°T. 88 § 9 ' . 
— Para os menores—^e d^&hi a duvida de proceder eata 

Ord. nos inventários entre maiores. Díverg-em os Praxistas, 
e tem igualmente divergido os arestos, 

3 . » ED. 

«Para proceder esta pena (Suz. Cod. Orphan. pag. 10 
Not. 11) é preciso, que o inventariante seja citado para dar 
ao inventario os bens sonegados (apontando-se quaes sejao) 
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Art. 1156. Deve sêr citado para a partilha o ro-herdeiro, 
que estiver ausente em logar certo e sabido, onde possa tér 
a devida scíencia para comparecer por si ou por seu pro
curador (16). 

Art. 1157. Estando ausente fora da terra, de modo que 
se o não possa facilmente citar, o co-herdeiro, que pedir par
tilha, pôde sèr provisoriamente aquinhoado pelo Juiz em uma 
parle da propriedade communi (17). 

Art. 1158. Esse herdeiro provisoriamôute aquinhoado não 
será obrigado, quando se-fizér a definitiva partilha, á resti-
tuir os fructos percebidos; e, tendo feito grandes bemfei-
torias, deve bôr indemnisado (18). 

Art. 1159. Emquanto o ausente não comparecer, ou não 
fôr citado, o herdeiro inventariante dará aos co-herdeiros 
presentes sua respectiva parte nos rendimentos dos bens. 

sob pena desta Ord.; e, julg-ada a comminaçao e rebeldia por 
sentença, pede-se em libello a perda, e o valor duplo dos bens 
soneg-ados. Ss o inventariante seoppozér com embarg"os á com
minaçao, e neg"ar os bens apontados, deve o autor provar, que 
elle 03-soneg'a, para então se~julgar, ou nao, incurso na pena ; 
e pa-ssaudo esta em julgado, procederá o libello. » 

Que as penas dos sonegados segundo a Ord. L. l" T. 88 
g 9° demandao-se por acçao ordinária {libello), nao ha duvi
da ; mas sem a inútil dependência dessa acçao coramiaatoria, 
ou de embargos á primeira, inculcada pelo Cod. Orphan. 
Basta que,, em Autos do Inventario, qualquer dos interessados, 
e pelos menores seus tutores, curadores, ou o Curador Geral, 
aponte em requerimento os bens sonegados, e peça a citação 
do inventariante para dal-osáinventario^ pena, se o nao fizer, 
de Ser demandado por acçao competente. 

(16) Ord. L. 4''T. 96 §2". 

(17) Cit. Ord. L. 4°T. 96 § 1". Nao se-observa esta disposi
ção antiquada, assim como a dos quatro Artigos subsequentes. 

(18) Cit. Ord. L. 4° T. 96 § l\ 
c. i . C, 43 
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reservando a parte do ausente para Ihe-sèr entregue quando 
comparecer (19). 

Art. 1160. Em tal caso cada um dos co-herdeiros pagará 
ao inventariante a quota correspondente das despôzas com a 
cultura e aproveitamento dos bens (20). 

Art. 1131. Se não comparecer o herdeiro citado para a 
partilha no prazo, que se-lhe-assignar, dar-se-ha aos mais 
co-herdeiros suas respectivas partes, não tendo elles obri
gação de restituir os fructos e rendimentos, como no caso do 
An. 1158 (21). 

Art. 1162. Enlraráõ na partilha todos os fructos dos bens 
comrauns, levando-se em conta ao inventariante as despôzas, 
que houver feito (t^). 

Art. 1163. A mái viúva, se foi casada pelo regime da com-
munhão, tem a mesma obrigação de partilhar com os fílhos, 
ou outros herdeiros do cônjuge fallecido, os fructos dos bens 
da herança (23). 

Art. 1164. Se a mãi viuva comprar, ou adquirir, bens com 
os fructos, ou dinheiro, da herança; os filhos, ou outros 
herdeiros do marido, podem exigir a partilha dos próprios 
fructos, ou a dos bens, que com elles forão adquiridos (24). 

Art. 1165. A mesma escolha tem os filhos da parte da mo-
Ihór somente ou outros seus herdeiros, em relação ao marido 

(19) Cit. Ord, L. 4''T. 96 §2». 
(20) Oit. Ord. L. 4o T. 96 § 2^ 
(21) Cit. Ord. L. 4"'T. 96 §3». 
22} Cit. Ord. L. 4 'T . 96 § 4 \ 
23) Cit. Ord. L. 4- T. 96 § T. 

(24) Cit. Ord. L. 4* T. 96 § 7°. Por Direito Romano nao se
dava esta alternativa, porquanto o cônjuge sobrevivente só 
tinha obrigação de partilhar os fructos, adquirindo para si o 
que lucrava por novos contractos antes da partilha. 
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"viúvo, que tivór comprado, ou adquirido, bens, com os fructos, 
ou dinheiro, da herança; porém, se os filhos fôrem de ambos, 
guardar-se-ha a disposição do Direito Commum (â5). 

Art. 1166. Havendo bens, que não possão sêr partidos 
sem damno, os coherdeiros de commun accôrdo os-devem 
entre si vender, ou á outrem, ou permutar por o'Jtros bens 
da partilha ; e em ultimo caso, se não concordarem, devem 
arrendal-os, partindo então a renda (2( 

(25; Cit. Ord. L. 4° T. 96 § 8". Manda-se guardar a dis
posição do Direito Commum, o qus deve-se entender, nSo 
relativamente á alternativa, que o Direito Romano nao con
cedia, mas em relação aos Tits. 60 e 61 do Liv. 6" do Cod.— 
de bon. matern.—de bon. quce liber. inpotest. Ahi revogou-se 
o antigo Direito, dando-se ao pai, com excepçao de alguns 
casos, o usufructo dos bens dos filhos sob seu poder ; o que 
foi adoptado pelu nosso Direito—Arts. 174, e 179, Consolid. 

Como porém se-deve entender quanto aos filhos isentos do 
pátrio poder, á quem jà pertence o usufructo de seus bens ? 
Segue-se neste caso o Direito Romano, nao tendo o filho 
emancipado direito alternativo para pedir a partilha dos bens 
comprados, ou adquiridos, pelo pai, ou a dos fructos da he
rança, e podendo somente exigir a partilha destes. Tal é a 
decisão do Repert. das Ords- Tom. 3' pag. 900 á 903, quer o 
filho tenha sido emancipado pelo pai depois do fallecimento 
da mai e antes da partilha, quer já estivesse emancipado 
antes do fallecimento da mSi. 

Nao deixa de haver incoherencia em negar ao filho eman
cipado o mesmo direito alternativo, que se-dá á herdeiros es
tranhos ; porém a razão da differença acha-se no mesmo Di
reito Romano, que concedia ao pai uma parte dos fructos dos 
bens do filho, ainda mesmo que o tivesse emancipado. Nao é 
assim pelo nosso Direito, que faz cessar o usufructo paterno, 
logo- que o filho se-emancipa—Art. 175 Consolid. 

(26) Ord. L. 4" T. 96 § 5». Está em pratica lançar-se a 
cousa, que nao se-póde partir, á um herdeiro, que torne aos 
outros o excesso. Também cabe a disposição da Ord. na par
tilha entre sócios, pois que diz— ou companheiros—. Vid. 
Nota, aos Arts. 551, e 955, supra. 
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Como as providencias desta Ord. dependem do consenti
mento de todos 03 compartes, consentimento raro ; a praxe tem 
com razão admittido a licitação em praça, ou seja para venda 
da cousa commum, ou seja para arrendamento delia. Lobão 
adopta este expediente na Dissert. 7* §§ 25 e 26 Supplem. 
das Acç. Sum. 

3 . * ED. 

A cit. Ord. L. 4» T. 96 § 5' diz :—Tendo os herdeiros, ou 
companheiros, alguma cousa, que não possão entre si partir 
sem damno, assim como, escravj, besta, moinho, lagar, ou 
outra cousa semelhante, não a-devem partir, etc—. Partir 
nao é dividir^ no rigor da expressão destes verbos, como pó-
de-se vêr nas distincçOes da Not. ao Art. 1141 supra; mas 
posto que sem duvida a cit. Ord. considerasse a indivmbiti-
dade jundica de uma certa classe de coitsas moveis, em que 
entrSo as por ella exemplicifícadas, n3.o se-crêia, que aqui 
fugio ao rigor da expressão, dizendo partir em vêz de dividir. 
A Ord. L. 4* T. 96 trata do—como se-hão de fazer as parti
lhas entre os herdeiros—•, e nao do—como se-hão de fazer as 
divisões de cousas communs—. Se na partilha pobre a cousa 
movei indivisível tiver de ser partilhada, isto é, dividida por 
quotas entre dois ou mais co-herdelros; que aproveita assim 
dividil-a, se ulteriôrmente a divisão concreta nao é possível ? 
Eis o pensamento da Ord. L. 4" T. 96 § 5°, pois que partir, e 
partir sem damno^ é possivel sempre, jà que se-parte por di
visão abstracla em réis da noása pluralidade monetária. 

Nas cousas moveis a divisibilidade jurídica vem (Savigny 
Obrig. § 29) de ser possivel. que a divisão physlca nao des
trua a idéa do todo (exemplos da cít. Ord.), nem diminua o 
valor e utilidade. 

Nas coicsas im,m,oveis (Savigny Obrig. § 29} a divisibilidade 
jurídica do solo é sempre possivel, e arbítrariaraente; mas 
nSo assim a das construcções sobre o solo—res soÜ — . E to
davia ahí temos uma singularidade do nosso Direito na Ord. 
L. l" T. 68 § 37, consolidada nos Arts. 954,955, e 956. supra, 
que manda partir a casa commum de doi^, embora nao queira 
partil-a um dos compartes. Xal siagalaridade nSo accuso eu 
de erro, e só nella vejo uma notável expansão da vontade jurí
dica. Nesta out^a Ord. L. l " ! . 68§37 nSo direi porém, que o 
verbo partir fosse empregado em rigor de expressão, já que 
trata-se de divisOes por paredes de repartimento. Isto justi-
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Art. 1167. EntraráO também na partilha todos os bens, 
•que comsigo tiverem os cohordeiros, que á ella concorrem, 
sendo que taes bons devão vir á coUaçào (27). 

Art. 1168. Ocoherdeiro, quepor umanno, ou mais, eslèvq 
na posse da herança paterna, ou materna, dará aos coherdeiros 

fica minha redacçao no Art. 954 supra, dizendo — A casa 
commum deve ser dividida—. 

Na cit. Ord. L. 4" T. 96 § 5** aninha-se a controvérsia de 
ser, ou nao, hdta a licitação, e relicilação. Para o Autor da 
Consolidação nao ha existência senão na existência licila, e nao 
ha existência licita senão n-á existência jurídica— existência legal. 
Só vejo a licitação permittida em um caso de necessidade, qual 
o da mencionada Ord. ; e portanto reputo-a prohibida fera 
desse caso, ampliado quando muito ao da Not. ao Art. 954 
supra. Nao contradigo a regra de ser permittido o que nao é 
prohibido, porquanto a regra do partjlhavel, e a de dividir o 
divisivel, contem a prohibiçao de nao partilhar, e de nao di
vidir o divisivel. A licitação nao ó correctivo de avaliações, 
de nada valem preços meramente nominaes, não se-nutra o 
amor das cousas corporeas além do limite da satisfação das 
nossas fraquezas neste mundo terrestre. Louvores ao bem pen
sado, e bem escripto, estudo do Sr. J. L. de Almeida No
gueira sobre a licitação no DIREITO Revista de 1874 Vol. 4* 
pag. 337 ! 

« Se a cousa commum (Corr. Tell. Doutr. das Acç. § 279) 
nao poder dividir-se physicamente, divide-se por e&timação. » 

Nossos Arts. infra 1186 á 1192 fazem conhecer bem o sen
tido destas palavras divide-se por estimação—. O encabeçor-
mento dos beus emphyteuticos é um caso da boa pratica , que 
informei na 1.* Edição, de lançar-se A um herdeiro a cousa, 
que nao se-póde dividir, tornando ou repondo este aos outros 
o excesso. « Quando na herança (Corr, Tell. Doutr. das 
Acç. Not. ao § 149) haja uma consAphysicamente indivisível, 
e todos os herdeiros tenhao nella igual porção, e cada um 
delles a-queira, é admissível a licitação. Se um tiver maior 
porção, deverá adjudicar-se á esse pelo seu justo valor. » 

(27) Cit. Ord. L. 4»T. 96 § 9". 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



— 680 — 

seus irmãos partilha dos fruclos, ou terá cada um delles os 
ditos bens para desfructal- os por igual tempo (28). 

Art. 1169. Começada a partilha, o inventariante não deve 
retardal-a por molivo de questões supervenientes (19). 

Art. 1170. Será removido o inventariante> que antes da 
partilha suscitar duvidas, sobre que deva havôr litígio; e 
procedêr-se-ha á seqüestro uos bens da herança, até que as 
duvidas se-decidão (30). 

Art. 1171. Também se-procederá á seqüestro nos bens da 
herança, não se-concluindo a partilha dentro de um anno, 
contado do dia da morto do defunto (31). 

Art. 1172. Exceplua-so o caso de ler sido retardada a 
partilha, não por culpa do inventariante, mas dos outros 
herdeiros (32). 

(28) Cit. Ord. L. 4" T. 96 § 10. Nao eaiá era uso a ultima 
parte do Art. Quanto á bens doados terá legar o disposto no 
Cap. seg. sobre collacOes. 

(29) Cit. Ord. L. 4"* T. 96 ^§ 11 e 12, Regul. n. 834 de 2 
de Outubro de 1851 Art. 32 ^§ 5" e 8°. 

(30) Cit. Ord. L. 4''T. 96 § 12. 
(31) Cit. Ord. L. 4"> T. 96 § 12. Nao se-observa esta dis

posição, e quasi todas as partilhas durão mais de ura anno. 
Os sequestros se-fazem mesmo ant̂ ís do anno, quando os in-
ventariantes, sendo citados com essa comminaçao para o en
cerramento do inventario, e dar partilha, deixSo-se lançar do 
prazo assignado, que ordinariamente é de cinco dias. 

3 . ' ED. 

Av. n. 30 de 21 de Janeiro de 1867—0 Juiz nSo deve 
ig*norar a attribuiçao conferida pela Lei de remover inventa
riante remispo—. Foi esta a decisão da seguinte duvida : — 
Sendo suraraarissimo o processo de inventario, e devendo ul
timar-se dentro de sessenta dias, qual o meio, que tem o Juiz 
para coag-ir o inventariante á fazer sellar os autos, à fim de 
Ber julg-ada a partilha ? 

(32) Cit. Ord. L. 4 ' T . 96 § 12. 
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Art. I i73. A mesma providencia do se:;ueslro terá logar, 
quanlo ao dote, ou cousa, que algum herdeiro deva trazôr á 
coUação, sendo que esse herdeiro promova duvidas á tal res
peito (33). 

Ârt. 1174. Estes sequeslros não se-levantaráõ, ainda que 
as partes se-offereção á dar fiança [M]. 

Art. 1175. As disposições antecedentes não embaração, 
que os herdeiros allegueni em relação á partiltia o direito, 
que lhes assistir (35). 

Art. 1176. Havendo filhos, que tenhão dotes, far-se-ha 
partilha do liquido entre os outros filhos, que não tiverem 
dotes; salvo, se os dotados não se-abstivórem da herança, e 
quizórem trazer os dotes á collação (36). 

Art. 1177. A partilha do liquijonão se-deve demorar por 
causado illiquido, e este se-partilhará á medida que se-fôr 
liquidando (37). 

(33) Cit. Ord. L. 4"T. 96 § 12. 
(34) Cit. Ord. L. 40 T. 96 § 13. 
Í35) Cit. Ord. L. 4"T. 96 § 16. 
(36; Cit. Ot'd. L. 4" T. 96 § 17. Veja-se o Art. 1196 infra, 
(37) Cit. Ord. L. 4" T. 96 § 17. De ordinário só se-faz uma 

sobre-partilha, para a qual fica reservado todo o illiquido. 

3.* ED. 

« As duvidas (Suz. Cod. Orphan. pag. 9 Not. 10 infra] 
sobre herdeiros illiquidos, ou heus illiquidos, aSo embargao, 
que se-faça a partilha do liquido ; e se-entregue á herdeiros 
liquidos, que restituiráo. se forem vencidos, e á isso darão 
fia/nça. » 

A cit, Ord. L. 4''T. 96§ 17 nao falia em/íanpa, nao obriga 
os herdeiros à prestal-a. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



— 682 •— 

Art. 1178. Residiado algum dos interessados fora do Im-
pai'io, e possuindo bens, que devão vir á partilha; não se 
Ihe-dará quinhão DOS bens presentes, sem que aquelles sejâo 
também partilhados (38). 

Art. 1179. As partilhas jadiciaes, ou amigáveis, depois 
Oe legalmente feitas, e concluídas, não estão sujeitas a res
cisão , ainda que alguma das parles as-contradiga (39). 

(38) Cit. Ord. L. 4°T. 96 § 17. 
(39) Ord. L. 4" T. 96 § 18. A rescisão suppoo um acto vá

lido, e portanto nao exclue o caso da nuHidade. Quando a 
partilha reseiite-se de nullidade manisfesta, está, sujeita á re
vogação, porquanto o acto nullo reputa-se como se nunca 
existiase. 

3.*ED. 

A cit. Ord. L. 4" T. 96 § 18, como a do mesmo L, T. 13, 
uao diz—rescisão—rescindir ; mas sim— desfazer e desfardõ, 
pois que tal é um dos effeitos alternativos da rescisão. Os es
tudos jurídicos ainda nao poderão expor esta matéria em sua 
necessária clareza. Veja-ae ao Art. 12 supra a Not. desta 
3 ." Ed., onde se-diz, que os direitos restitutorios sao uma 
parte dos direitos rescisórios, Q este uma parte dos direitos 
relativos. Veja-se mais ao Art. IZ supra & outra Not. desta 
3 . ' Ed. pag-. 15, onde se-disse também, queios direitos resci
sórios sao annullatorios ou restitutorios, e que se-deve lêr—os 
•direitos rescisórios sao restitutorios ou annullatorios. O nada 
jurídico é o ultimo recurso. O pensamento desta partição de 
direitos refere-se á três hypothese: 1.'—acto irregular, mas 
com duvida sobre sua nullidade ; 2.'—acto irregular, porém 
só de lesão sem nullidade ; 3.'—acto irregular, porém sem 
duvida sobre sua nullidade. Na 1.' hypothese a parte lesada 
tem um direito rescisório,—uma acção resciwria, com o effeito 
alternativo da Oíd. L. 4'' T. 13, e consolidado nos Arts. 359, 
.360, 564, e 568, supra. 

Pois bem, na acção rescisória, essa acção altemativaéo ^ue 
nega aqui nâs partilhas o nosso Art. 1179 cora fundamento 
tia Ord. L. 4' T. 96 § 18. Assim deve ser entendida a Not. 
5upra da 2. ' Ed., quando diz, que a rescisãosuppOe um acto 
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Art. 1180. Provando porém o herdeiro, que se-oppõe á 
partilha, têr sido lezado além da metade do que -Ihc-devêra 
pertencôri os outros herdeiros devem indemnisal-o, iütoirau-
do-!he seu verdadeiro quinhão (40). 

Art. 1181. A* essa iademnisação estão obrigados os mais 
herdeiros, quando ao menos se-prove, que houve lezão na 
sexta parte (41). 

valido. Sim, suppOe um acto valido pela duvida sobre a uul-
lidade delle, o que nao exclue o caso da nulUdade. 

Antes de julgada a parUlha^ os interessados, á cujo conhe
cimento chegar o modo delia, podem inipugnal-anos próprios 
Autos de Inventario; e á qualquer lesão, por módica que seja, 
devera attendêr os Juizes. 

(40) Cit. Ord. L. 4" T. 96 § 18 in fin.—Lesão enorme— 
(Arts. 359, 360, 550, e seg.), sem que no caso da partilha 
tenha logar a rescisão, como nos mais casos. 

3 . ' ED. 

Nos casos pois de -partilhas lesivas a lesão enorme nao produz 
03 mesmos effeitos da Ord. L. 4" T. 13, isto é, nao dá direito 
para o alternativo de desfazer a partilha ou de ser indemni-
-sado da lesão. Se ha nuUidade nao duvidosa, a lesão dá di
reito á annuUaçao ; se ha nullidade duvidosa, a lesão só dá 
•direito á emenda da partilha. 

Quando a partilha se-annuUa» procede-se á outra partilha, 
ficando de nenhum effeito a nuUa ou anullada. Quando a 
partilha se-̂ emenda por lesão enorme (Art. 1180), nu mesmo 
lesão na sexta parle (Art. 1181), o herdeiro leso é indemnisado 
pelos outros coherdeiros. A inderauisaçaD da lesão por emen
da d'i partilha^ e portanto em seguimento da partilha emen
dada, é meio introduzido por boa praxe. EUa ?e-póde conse
guir por outro meio, fora dos Autos-de partilha, e por acçao 
ordinária. As Linh. Orphauol. de Per. de Carv. Not. 194 
baralhao as noçQes desta matéria, tirao-lhes a sua significação 
technica, quando diz, que—as partilhas nullas nao só devem 
iér emendadasy ina$ rescindidas, e feitas de novo—1 Com osta 
liberdade nao haverá certeza de conhecimentos. 

(41) Cit. Ord. L. 4" T. 96 § 19. 
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Ari. 1182. A lezão em tal caso enlendôr-se-ha relativa
mente á todo o quinhão hereditário de quem se-dissér pre
judicado (42). 

Art. 1183. Esta reclamação por lezão na sexta parte só ó 
admissível, sendo feita dentro de um anno, contado do final 
julgamento da partilha {i3). 

(42) Cit, Ord. L, 4 'T . 96 §20. 
(43) Cit. Ord. L. 4" T. 96 § 19. Quando a lesão é enorme 

(Art. 1180), pode-se reclamar dentro de 15 annos. Vid. 
Art. 859. 

3 . " ED. 

Esta reclamação se-faz por via de embargos, ou de appella-
ção (Corr. Tell. Doutr. das Acç. § 151 Not., Per. e Souz. 
Linh. Civ, Not. 1021), o que nao impede fazêl-a por acfão 
ordinária ; mas nao tem logar a appellação, quando, como 
nos mais casos, a questão cabe na alçada do Juiz da partilha. 

Inflúe porérà a alçada nos casos de nuUidade manifesta (Not. 
ao Art. Il79 supra], e de mjwsíípa noíona, para impedir, o 
recurso de revista ? Na praxe do nosso Foro tem influído até 
agora, posto que assim nSodevasêr. SSo offensivas, da Const. 
do Império Arts. 158', e 164 n. 1"; e da Lei de 18 de Setem
bro de 1828 Art. 5*" n. 1", e Art. 6»; as disposições, da Lei 
n. 261 de 3 de Dezembro de 1841 Art. 123, do Regul. n. 
143 de 15 de Março de 1842 Arts. 32 e 34 (3" período), do 
Tit. Un. do Cod. do Cora. Art. 26. do Regiil. n. 737 de 25 
de Novembro de 1850 Art. 665, e do Regul. n. 5618 de 2 de 
Maio de 1874. Se a nossa actual organisaçao judiciaria nSo 
tem mais nue duas instâncias no sentido restricto desta pa
lavra, taes disposições nSo deviao ter marcado alçada para os 
Tribunaes de segunda instância. Se a nossa actual revista 
cabe, e deve caber, em quaesquer Causas, seja qual fôr 
seu valor, sempre que as sentenças finaes se resintao de nul-
lidade manifesta, on injustiça notaria; taes disposições, por 
motivo das alçadas, nao a-deviao impedir. Nao se-argumente 
em contrario com a legislação anterior apontada por Per. e 
Souz. Linh. Civ. Not, 710, porquanto a nossa Lei Funda
mental virtualmente a-mudou, harmonisando a revista do 
antigo Direito com o nosso novo systema político. As injus-
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Art. 1184. A rescisão das partilhas é só facultada aos 
menores, que podem usar do èeneficio de restituição (4-4). 
(Art. 1̂ ) 

Art. 1185. Acabada a partilha, os herdeiros, conforme 
seus formaes, enlraráõ na posse dos bens, que Ihes-tocá-
rão ; sem que esta se-possa embaraçar, ou suspender, por 
motivo da interposição de recursos (45). 

tiças notórias, as nullidades manifestas, ficao sem remédio em 
muitos casos, correm fortuna com o dinheiro í E tanto mais 
se-deve lastimar o vigente systema das alçadas, em damuo 
da uniformidade da Jurisprudência, e dos progressos da Legis
lação; tendo a Disposição Pi-ovisoria Art. 22 extinguido as 
glosas, e o Regul. de 15 de Março de 1842 Art. 17 tendo to
lhido os aggravos de ordenação não guardada. 

(44) Ord. L. 4» T. 96 § 2 1 . 
3 . ' ED. 

Eis o caso único, em que permitte-se a rescUão da partilha ; 
caso excepcional da regra estatuida no Art. 1179, em que a 
lesão confere a acção rescisória, isto é, com o effeito alternativo 
[mutatis mutandis) da Ord. Liv. 4»T. 13. Vid. Art. 5Uá 
e 568 supra. 

(45) Cit. Ord. L. 4"T. 96 §22 . 
As sentenças de partilhas feitas em paiz estrangeiro naosao 

exeqüíveis no Império sem permissão do Governo Imperial— 
Av. de 1" de Outubro de 1847, Decr. n. 2350 de SdeFeve-
reiro de 1859 Art. 4" § 1% e Av. n. 95 de 20 de Abril de 1849. 
Vid. Man. do Procur. dos Feitos Not. 1428. 

3 . ' ED. 

Av. de 15 de Fevereiro de 1 8 3 8 ^ 0 Juiz de Orphaos é o 
competente para as execuções dos formaes de partilhas expe
didos pelo seu JUÍZO, por sêrera as Causas de taes execuções 
das incluídos no Art. 20 da Disp. Provis. 

N . B. A appellaçao em partilhas é só recebida no effeito 
devolütivo, sem que os co-herdeiros appellauos tenhao obri-
gnçao de prestar fiança para entrarem na posse de seus qui
nhões. Também nao a-tém os co-herdeiros embargados, salvo 
sendo recebidos os embargos, poâto que oppostos em auto 
apartado. 
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Art, 1186. Os bens emphyteuticos deaforamenlo perpetuo, 
adquiridos na conslancia do matrimônio, devem sêr partidos 
por estimação, encabeçando-se dentro de seis mèzes depois 
do fallecimento do foreiro no herdeiro, em (Jue a maioria dos 
outros concordar (46). (Arts. 112, e 975) 

Art. 1187. O herdeiro encabeçado pagará á cada um dos 
outros sua respectiva quota, e o foro ao senhorio segundo 
as condições do contracto de aforamento (47). 

Art. 1188. Se os herdeiros não concordarem sobre o en-
cabeçamento, são obrigados á veudêr os bens aforados dentro 
do seis niêzes para partirem entre si o preço ; scienlificando 
primeiro ao senhorio, á quem compete, nos termos do Ari. 616, 
o direito do preferir tanto por tanto á qualquer outro adqui-
renle.\4S). 

Art. 1189. Passados os seis niôzes marcados para o enca-
beç;imento, ou venda, os bens ficaráõ dôvolutos ao senhorio, 
se elle os-quizór (49). (Art!,631) 

Art. 1190. Ouando os bens não forão adquiridos na coa-
slancia do matrimônio, o já erão possuídos por um dos côn
juges antes do casamento; o aforamento será encabeçado 
n'esse cônjuge que os possuía, ou em cada um de seus her
deiros (50). (Ari. 112) 

Art. 1191. Se o aforamento perpetuo tomado antes do 
casamento fôr da espécie designada no Art. 113 § 1°, sem 
no respectivo contracto se fazôr menção de herdeiros ou suc-
cessôres; não terá logar a partilha, nem mesmo por esti-

(46; Ord. L. 4<» T. 36 § 7%eT. 96 § 23, e § 24 pr inc, 
Alv. de 6 de Março de 1669. Vid. Not. ao Art. 617. 

(47) Ord. L. 4' 'T. 96 § 23. 
(48) Cit. Ord. L. 4"'T. 96 § 2 3 . 
(49) Cit. Ord. L. á-T. 96 §23. 
(50) Cit. Ord. L. 4' 'T, 96 § 24, 
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mação; e taeã bens pertenceráo precipuamente ao cônjuge, 
que antes os-linha, ou á seus herdeiros (51). 

Art. 119â. As disposições antecedentes entendem se á res
peito dos cônjuges casados pelo rigime da commuuhão, e 
quanto aos casados por contraclo dotal guardar-se-ha o esti
pulado entre elles (52). 

Art. 1193. Avaliados os bens por peritos nomeados pelo 
Juiz do inventario, pertence aos Partidôres fazer a partilha 
delies (53). 

(51) Cit. Ord. L . 4 ' 'T. 96 § 24. 
(52) Cit. Ord. L. 4 ' T . 96 §24 . 
(53) Alv. de 21 de Junho de 1759, Vid. Not. ao Art. 1152. 
« NuQca os peritos avaliadores (Rebouças Observ. á este 

Art.) sao noToeados pelo Juiz do inventario. Em regra geral, 
nao havendo avaliadores provisionados, sao louvados á apra-
zimento das partes conforme a Ord. L. 3° T. 17, e T. 78 

Foi o que observei na Not. ao Art. 1152. 

3. ' 'ED. 

Av. de 15 de Fevereiro de 1838— Consultado o Governo 
sobre esta questão:—se por morte, ou falta temporária, de 
algum Partidôr, pertence ao Juiz do Civel, ou ao dos Orphaos, 
nomear pessoas, que interinamente sirvao—. Respondeu: — 
que á respeito das nomeações e provimentos dos Gíficiaes do 
JUÍZO dos Orphaos devem os respectivos Juizes, bem como os 
demais Magistrados» regular-se pelas disposições da Lei de 
11 de Outubro de 1827, Decr. do 1" de Julho dé 1830, e Av. 
de 12 de Junho de 1831, emquanto por alguma Lei Proviu-
cial, ou Geral, se nSo determinar o contrario. 

Av. de 22 de Novembro de 1846—Nao pode ser Partidôr 
o Tabelliao de Notas, porque é incompatível (Fure. Repert.). 

Av. de 11 de Março de 1852 — O Partidôj^ é Official de 
Justiça, e na sua nomeação se-deve proceder conforme o 
Decr.*n. 817 de 30.de Agosto de 1851 (Furt. Repert.). 

Av. n. 185 do 19.de Outubro de 1854 — Considera exis
tente legalmente, para sêr provido vitaliciaraeate, e pela 
forma dos Decrs. n. 817 de 30 de Agosto de 1851, e n. 1294 
de 16 de Dezembro de 1853, o Officio de Partidôr nos termos. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://30.de
http://19.de


— 688 — 

Art. 1194. Mas o Juiz, antes de mandar os processos aos 
Parlidôres, deve determinar quaes os bens á partilhar, e 
quaes não, resolvendo todas as duvidas (54). 

Ari. 1195. Não podem sôr Partidôres os mesmos peritos, 
que avaliarão os bens (55). 

em que por Lei tiverem sido creados ; servindo em outros lo-
g*ares, como Partidôres^ os Louvados das partes, 

Av. n. 344 de 9 de Novembro de 1859— Em conformi
dade do Av. n. 185 de 12 de Outubro de 1854, os Partidôres, 
que estiverem creadoa, e legalmente providos, deVem fazer 
as partilhas judiciaes, e nao os louvados das partem. 

Av. n. 475 de 21 de Outubro de 1861— Nao ha incompa
tibilidade em servir de Agrimensôr ou Piloto na divisSo de 
terras aquelle, que tiver servido de Paríidôr das mesmas 
terras. 

Av. n. 4 (Addit.) de 21 de Outubro de 1861— Sao incom
patíveis as funcçOes de Paríidôr com as de Collectôr, Exactôr, 
e Agente do Correio. 

Av. n. 142 de 9 de Abril de 1867 — O Ĵ aWidôr do Foro 
Commum deve servir no Juizo dos Feitos, onde nSo houver 
Paríidôr privativo creado por Lei ou Decreto. 

Av. n. 29 de 25 de Janeiro de 1871 —Ha incompatibili
dade no exercicio simultâneo das funcçOea, de Solicitadôr de 
Causas, e de Pàrtidôr. 

Av. n. 137 de 12 de Abril de 1873 — Dois irmãos podem-
servir conjuuctamente no mesmo Termo, sendo um Partidôrj 
e outro Tabelliao. 

Av. n. 264 de 11 de Agosto de 1874—Víd. Not. ao 
Art. 1144. 

(54) Ord. L. 3 » T . 6 6 § 5 \ 

3 . ' ED. 

As despezas do funeral devem aèr ^ag&B pelos bens do monte, 
e as do bem da alma pela meaçao do defunto (Per. de Carv. 
Linh, Orphan. § 61 e Nots. 145 e 146). Sobre as do bem d'alma 
veja-se o Art. 1127, e Not. supra. Pelos bens do monte enten
de-se do moníe-mòr da- herança, que distingue-se do yhonte 
partivel. 

(55) Cit. Alv, de 21 de Junho de 1759. 
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CAPITULO VII 

Das collações 

kxi. 1196. Os filhos dotados pelo pai, ou pela mãi, ou 
por ambos juntameníe, ou que delles receberão doações, 
podem abstêr-se da herança, ou concorrer á partilha delia 
com seus irmãos (1). 

Art. 1197. Quando os filhos dotados, ou donatários, se-
abslivérem da herança, as doações só prevalecem não sendo 

3 . ' ED. 

Av. n . 163 de 7 de Julho de 1859 -Em vista da Ord. 
L. i" T. 79 § 45, nao pode um iadividuo servir os OfBcios de 
Pãrtidôv e Avaliador de um Juizo, do qual é Escrivão seu 
cunhado. 

(1) Ord. L. 4° T. 97 p r i a c , e §§3" e5°. Nao se-costuma 
exercer hoje esse direito, que a Lei dá aos filhos dotados, ou 
doaatarios {ou doados], para abstêr-se da herança, ficando 
com o dote, ou cora os bens doados. Sempre os herdeiros con
correm á herança, ficando com os bens conferidos ; e a Ord. 
somente se-entende, e applíca, neste sentido, oonfundindo-se 
duas hypotheses, que sao tSo differentes, e as suas peculiares 
dispoííiçOes. Da hypothese da abstenção, e reducçao das doa
ções, tratao os Arts. 1197 á 1204. Ba hypothese da colla-
çao verdadeira trutao os Arts. 1205 e segs. Em ambos os 
casos ha coUaçao, só com a diferença de que no primeiro 
caso a coUaçao é ficta para conhecêr-se o excesso das doaçOes, 
e a necessidade da reducçao. Sendo necessária a reducçSo, o 
«xcesso é realmente conferido. Para evitar-se uma circumlo-
cuçao a palavra—coUação—é applicavel às duas hypotheses. 

Quando os descendentes illegitimos nao podem succedêr á 
seus pais, e Ibes-succedem só em virtude de testamento, nao 
ha coUaçao. Nao tendo elies legitima, cessa o motivo das 
collaçOes, que é igualar legitimas. 

3 . * ED. 

A collação dos doíes,—a coÜaçãa das doações^ também se 
diz—con/ermcia dos dotes^—conferência das doações. 
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inof/íciosas; isto ó, não desfalcando as legitimas dos outros 
filhos (â). 

Art. Ii98. São inoffíciosas as doações, se excederem a 
legitima do filho donatário, e mais a terça da herança do pai, 
ou da mãi, doadores; ou de ambos, se ambos fizérão a doa
ção (3). (Art. 1008) 

(2) Ord, L. 4"T. 97 § ,3". 
(3) Cit. Ord. L. 4" T. 97 § 3'. Os dotes, ou as doaçOes, que 

se-conferera, nao augmeritac a terça, eestase-deve computar 
pela massa dos bens existentes na posse do testador ao tempo de 
sua morte. Assim penso, nao tanto pela Resol. de 2 de Agos
to de.1463, attestada por Gama, e transcripta por Lobão em 
uma de suas Dissertações no Append. do Trat. da.s Acç. 
Summ. (pois que tal Resol. ficou prejudicada com as compi
lações Manoeliua e Filippina); mas porque as collaçOes só 
tem por fira igualar as legitimas dos filbos, protegendo os di
reitos da família, e níio á estranhos. Esta questão só cabe no 
caso, em que o pai, tendo feito testamento, OispOe de sua 
terça, e então os legatarios nao tem direito de exigir a colla-
çao. Vid. Art. 857 do Cod. Civ. Franc. 

« As doaçOes dos pais aos filhos nao insinuadas (Rebouças 
Observ. á este Art. e Not.), sejao feitas, ou nao, por occasiao 
do casamento, somente entrao na terça dos doadores até a 
quantia de 360ÍSOOO vs. pelo pai, e de 180ÍÍ00O, rs. pela mai, 
conforme a Ord. L. 4° T. 62, Lei de 15 de Janeiro de 1775, 
Ass. de 21 de Julho de 1797, e Alv. de 16 de Setembro de 
1814. y> 

« No excesso dos 360S000 rs. e 180$000 rs. além das le
gitimas, Sendo nuUas as doaçOes aos filhos, dotaes ou nao, 
Gévem-se nesse mesmo excesso considerar uo domínio do doa
dor, necessariamente fazendo parte do acervo de seus bens, e 
por conseguinte fazendo parte das legitimas e terça testaraen-
taria, porquanto : 

« Para deducçao das legitimas, e da terça somente, nao poda 
fazer parte do acervo dividendo o que estava inteiramente 
fora do domínio do testador ao tempo do seu fallecimento ex 
Ord. L. 4° T. 65, como. sao as doaçOes validas até onde nao 
dependem de insinuação, ou sendo insinuadas, por importarem 
tauto como alienações realisadas effectivamente, desde logo, 
irrevogáveis e absolutamente exclusivas, e excluídas de todo 
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o domiiiio do doador na razão de quaesquer alienações a pes
soas estranhas por titulo gratuito ou oneroso. » 

« A Resolução de 2 de Agosto de 1463 foi bem cabida du
rante a existência da Ord. Affonsina, que adoptára o Direito 
Romano de Justiniano, segundo o qual as doaçOes dotaes erao 
exceptuadas da necessidade de insinuação. » 

« Mas á Ord. Affonsina seguio-se a Manoelina, que excep-
tuou somente da necessidade de insinuação as doaçOes regias; 
e á Mauoelina seguio-se a Filippioa, que nao admitio excep-
çao alguma. Depois da Ord. Filippina, e á seu respeito a Lei 
de 15 de Janeiro de 1775 restabeleceu a única excepçao das 
doaçOes regias, segundo a Ord. Manoelina; e finalmente o 
Ass. de 21 de Julho de 1797 declarou, que as doaçOes e 
dotes profecticies dependera de insinuação ; para que valhao 
além das legitimas, e da taxa da Lei. » 

« Assim, pois, a Resolução de 2 de Agosto de 1463, con
temporânea da Ord. Affonsiua, e do uso do Direito Romano de 
Justiniano, respeciivamente ficou reduxida á inutilidade de
pois da Ord. Manoelina, da Filippina, da Lei de 15 de Janei
ro de 1775 e do Assento de 21 de Julho de 1797 ; isto é, à ser 
somente applicavel até a quantia de 360S ou 180S, conforme 
o Alvará de 16 de Setembro de 1814 » 

« Isto mesmo faz vêr Souza de LobSo na dissertação, que á 
Nota menciona desde o seu § 10 em diante, demonstrando os 
casos, em que as doaçOes conferidas se-compulSo para de-
ducçSo da terça, que sao todos os em que ellas nao importao 
de?de logo. alienações irrevogáveis por excedentes da taxa 
legal, e nao insinuadas. » 

(( O acervo do doador deve constar de trêp partes, duas 
para as legitimas dos filhos, e uma de que é livre dispor tes
tando. Como darem-se estas três parles de um todo, nao 
sendo n:utuâ e reciprocamente iguaes? Uma computação de 
valores para a deducçao das legitimas era relação á um 
tempo qualquer anterior ao do fallecimento d6 pai, e outra 
para deducçSo da terça testamentaria em relaçSo á um outro 
ulterior ao decesso do testador, suppOem o absurdo de ter o 
pai, e tesladôr commum, dois acervos hereditários ; um de 
antes de morto somente para os filhos, outro depois de morto, 
igualmente para os filhos, e.para a terça delle pai e testador; 
uma herança de pai vivo, outra herança de pai morto. » 

« Ha mesmo nisso immoralidade, capaz de esterilisar os 
mais fecundos sentimentos, e as intituiçOes mais benéficas 
dos pais. Desde que prevenidos fossem, de que os adianta-

c. L. c. 44 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



— 692 — 

Art. Ii99. Em tal caso o filho donatário, que da herança 
se-abslivér, será obrigado á inteirar aos irmãos toda a legi
tima, que Ihes-deva pertencer (4). 

mentos por conta das futuras leg^itimas de seus filhos nao se-
computariao com os demais bens de sua herança para de-
ducçao da respectiva terça, receioaos de ficarem reduzidos á 
iiao ter do que dispor causa mortis, se-absteriao de fazer a 
seus próprios filhos taes adiantamentos, ou doação alguma, 
deixando-os actuar estranhos á toda a mutua beneficência na 
só ura tanto impia esperança do futuro, pelo que necessaria
mente Ihes-podéuse vir á caber na partilha dos bens deixados 
depois da morte, porisso mesmo naopoucas vezes irapiedosa-
meiite desejada. » 

Concordo perfeitamente, em que as doaçOes,nao insinuadas 
aug-mentao a tevça dos ascendentes doadores no excesso de 
360ÍÍO0O réis, e 180$000 réis, além das leg-itimas ; e assim 
está subentendido, nao porque tal excesso venha ácoUaçao, e 
augmente a terça, mas porque nao ha collaçao delle em 
razão da nuUidade de sua doação, o que importa o mesmo 
que nao ter síílo doado. Esta é a doutrina geralmente rece
bida, como se-póde vêr em Lob. Dissert. 6' no Append. das 
Acc. Sum., e Per. deCarv. Linh. Orphanol. Nots. 121 
e 122. 

Por este lado fica intacta a regra, de quo as doações con
feridas nao augmeutao a terça. Pelo lado da Resol. de 2 de 
Agosto de 1463 também fica intacta, e nao procede a argu-
meníaçííb da censura, á que respondo ; porquanto essa 
fiesol. nao teve por objecto unicamente as doacOea dotaes, e 
antes comprehende as doacOes em geral, quando diz—se al^ 
gum de seus filhos trouxer d collaçao alguns bens, que houvesse 
da herança daquella pessoa de cuja successão se trata etc.—, 
determinando que em taes bens conferidos nao houvesse o 
herdeiro da terça parte alguma. 

Suppondo que essa Resol. esteja sem vigor, e nao havendo 
Lei, que decida a questão, é livre á cada um tomar o partido 
que quizér ; sendo porém certo, que do meu lado está a tor
rente dos Escripíôres. 

(4) Ord. L. 4 ° ! . 97 §3" 
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Art. 1200. Se o filho donatário não livór ainda recebido 
03 bens doados, não poderá rcr'ebôr mais do que o valor da 
sua legitima, e da terça do pai, ou da mãi, doadores (5). 

Art. lâOl. As terças do pai, e da mãi, até onde chega
rem , ficão obrigadas á refazer os dotes, e as doações pro-
metlidas aos filhos, ainda que os doadores não as-obrigassem 
exprtissamente, e dellas por outra maneira dispuzé-sem em 
seus testamentos (6). (Art. 1270 § 12) 

Art, 1202. O excesso de taes doações será regulado pelo 
valor dos bens do doador ao tempo da sua morte (7). 

Art. 1203. Tratando-se poréiu do doações para casamento, 
05 filhos donatários terão a escolha, ou do valor dos bens 
do doador ao tempo da sua morte ; ou do valor delle^ ao 
tempo, em que as doações se-fizérão, ou promettêrão (8). 

(5) Cit. Ord. L. 4 " ! . 97 íi 3^ 
« A Ord. L. 4" T. 97 § 3 ' (Rebouças Observ. á este A r t . ) . 

depois do Ass. de 21 de Jalko de 1797, só pôde ser efficaz-
m^rite íippiicavel até as quantias db 360S00Ô réis e 180SO00 
réis, nau havendo insinuação do dote, ou da doação. » 

Tarübem está subentendido, como no caso da Not. ao 
Art . L 9 8 . 

(6) Cit. Ord. L. 4- T. 97 § 3 \ 
Ptíla novissima Lei Hypüthecaria tem cessado este caso de 

hypotheca le^al, como adiante observo na Not. ao Art. 1270 
§ 12. Se acontecer portanto, que os donatários sejao dois, ou 
mais, o primeiro donatário- nao se-inteira pela terça, como 
dizem Per. de Carv. Luih. Orphanol. Not. 117, eLob. Obrig*. 
Reciproc. §§ 39õ e 679, porém a terça rateia-se por todos os 
co-herdeiros donatários. 

(7) Cit. Ord. L. 4- T, 97 § 4» m /In. 

(8) Ord. L. 4" T. 97 § 4' ' . --Nao ha antinomia entre este 
§ 4" e os §3 14 e 15, porque a disposição do primeiro é rela
tiva ao caso de abstenção da herança, e a dos outros ao caso 
de cullação verdadeira. No primeiro trata-se do total valor 
dos bens do doador, nos outros do valor dos bens doados. 
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Art. 1204. Sendo excessivas as doações, nos lermos dos 
Arts. 1197 o 1198, o Juiz da partilha deverá promplaniente 
obrigar os filhos donatários á reparação do desfalque das 
outras legitimas, procedendo contra elles executivamente (9). 

Art. l^Oõ. Quando os filhos dotados, ou donatários, qui-
zérem concorrer á herança, trazendo á collação os bens doados, 
os outros irmãos não podem oppôr-se á essa deliberação (10). 

Art. 1208. Neste segundo caso o filho donatário Irará á 
collação todos os bens doados, que ainda possuir, e seus fruc-
tos desde o fallecimento dos doadores aló o tempo da parti
lha (11). (Ari. 1167) 

3 . * ED. 

« E' porém controverso (Micell. de Rodr. pag. 110), se 
esse direito de escolha tora logar, 'guando o donatário nao faz 
abstenção da herança; o diz o Presidente do S,ip. Trib. de 
JuLSt., na exposiça'1 publicada no Relatório do Min. da Just. 
de Í864, que tem havido decisOes diversas, e que porisso é 
mister, que o ?odêr Legislativo dê a verdadeira interpre
tação . » 

A novidade das decisOes nao carece de interpretação au-
thóniica, quando pôde cessar por mais reflectida interpretação 
doutrinai. A opçSo á cima só é admissivel, quando o donatá
rio faz abstenção da herança. A* esta hypothese pertencem os 
Arts. 1197 á 1204 daConsolid., começando do Art. 1205 
em diante a outra hypothese da aceitação da herança. 

(9) Cit. Ord. L. 4" T. 97 § 5^-
(10) Cit. Ord. L. 4° T. 97 princ, e § 6". 
(11) Cit. Ord. L. 4° T. 97 princ. Ainda nao vi cumprida 

esta disposição em partilha alguma quanto á collação dos 
fructos desde o fallecimento dos doadores até a partilha. 

—Trará d collação—: é uma obrigação de todo o descen
dente donatário, imposta pela Lei, e que portanto nao depende 
de alguma declaração por parte do ascendente doador. Sem
pre se-subentende, á menos que o ascendente doador tenha 
declarado o contrario; isto é, que faz a doaçfto por conta de 
sua terça, e uSo como antícipaçao de legítima, para que o 
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donatário a-traga á collaçao. Eis o que exprime a declaraçSU) 
por parte do ascendente doador dispensando da collaçao ao 
descendente donatário. 

—Que ainda possuir—: Se o descendente donatário jà nSo 
possuir 03 bens doados, nao se-segue em todos os casos, que 
nada tenha obrigação de conferir, como se-collige, jà da dis
posição consolidada ao Art . 1207 [que só isenta da collaçSo 
os fructos dos bens doados nao possuídos p'4o donatário), j á 
expressamente da consolidada no Art. 1216, quando forem 
moveis os bens doados. Vid. Not. á este Art. 

—E seus fructos desde o fallecimento dos doadores atè o tempo 
da partilha—: Logo, nao vem á collaçao os fructos havidos 
pelos donatários antes do fallecimento dos doadores. A rüzao 
é, que depois do fallecimento dos ascendentes doadores sup-
pOe-se, que todos os bens doados sujeitos á collaçSo achao-ae 
no acervo hereditário, ou na cotntinuiihao dos herdeiros, 
sendo porísso communs também os fructos. 

Quando os bens doados forao e?cfavas, é fipplicavel a dis
posição da Lei aos filhos destas, nascidos antes ou depois do 
fallecimento dos doadores, como se fossem fructos ? Tenho 
constantemente respondido pela aíB,rmativa, porque os filiios 
de animaes sSo fructos, e perfeita é a paridade entre estes e 
os filhos de escravas. Em nosso Fôm se-tem nivocado contra 
esta solução o § 37 Instit. Liv. 2* T. P de rer. divis., onde 
se-diz, que os filhos de escravas nflo se-rcputao fructos. A 
singularidade desta asserçao, dictada unicamente por senti
mento da dignidade humana, torna-se manifesta, (guando 
nesse mesmo § das Institutas se-reconhece, que as crias doa 
animaes sSo fructos da mesma maneira que o leite, e a IS. 
Quanto mais que este § das Ins'itutas regula privativamente 
as relâçOes entre o usufructuario e o nú-proprietário, quando 
o usufructo consiste em escravos. Posto que haja fsemelhança, 
nSo sao idênticas ; e portanto variSo em seus effeitos a situa
ção dos usufructuarios^ e dos herdeiros obrigados á ccjlaçao. 
O Direito Romano nao nos-presta auxilio nesta questão, por
quanto deprehende-se da L. 5 ' § 1 Bíg. de dot. collat., que 
nao vem ácoílacSo os fructos dos bens dados em dote. E* 
tao razoável a solução cxfSrmaliva, que o Cod. da Luiziana 
Art. 1362 declara propriedade dos descendentes donatários 
as crias, qne podem nascer das escravas doadas. 

Também sSo fructos os juros do dinheiro doado, e porisso o 
co-herdeiro deve conferir os posteriores á morte dos ascenden
tes até o tempo das partilhas—Lob. Obrig. Reciproc. § 675. 
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Art. 1207. Se ao tempo do fallecimento dos doadores o 
filho donatário já não possuir os bens doados, não tom obri
gação de trazer á coUação os fruclos (12). 

Art. 1208. À coliação ó extensiva aos bens positivamente 
doados, e bem assim á tudo que o filho tenha havido do pai, 
ou da mãi, doadores, ou delles proviesse (13). 

(12) Ord. L. 4''T. 97 princ. 

3 . ' ED. 

Se os fnictos nao vêm á collaçao, nao possuindo o filho 
donatário ao tempo do fallecimento do doador os bens doa
dos, segue-se d contrario sensu virem á collaçao os fructos 
havidos no interstício da morte do doador á partilha. Vid. 
Not. ao Art. 1216 infra, 

(13) Cit. Ord. L. 4° T. 97 prínc, e §§ 16 e 17. 
NS-o é porém extensiva a coIiaçao ás dividas passivas dos 

deceudentos pára com sous ascendentes fallecidos, ou para 
com as heranças destes; ao contrario do que se-dispOe no 
Cod. Civ. Fr. Art. 829, e do que diz Lob. Obrig. Recipr. 
§664. 

Segue-se portanto, que as dividas passivas dos herdeiros 
para com a herança, ĉ imo se os devedores tossem pessoas es
tranhas, nao se-iraputao por inteiro era seus quinhões here
ditários. Partilhao-se por todos os herdeiros na mesma pro
porção das ontras dividas activas da herança. Este sy^tema 
tem a vantagem de impedir a fraude dos herdeiros contra 
seus credores, reduzidos á cobrar-se pelo que da herança 
possa vir; fraude, que é freqüente em nosso Foro, por com
binação do herdeiro devedor com o inventariante e mais co-
herdeiros. simuhmdo dever á herança, e burlando até embar
gos, e penhoras feitas no rosto dos autos de inventario. 

Tenho visto muitas vêze5 imputar-se no quinh3o dos her
deiros a totalidade do que devem à herança, quando aliás 
só se-lhe-deve imputar uma parte da divida na proporção 
de sua quota, daudo-se aos outros herdeiros partes res
pectivas . 
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Art. I*â09.. Se a doação tiver sido feita por ambos os côn

juges, o filho donatário deve conferir metade delia em cada 

uma das partilhas (14). 

Art. 1210. Mas no casamento por contracto dotal, ou a 

doação fosse feita por ambos os cônjuges, ou somente por um 

delles, guardar-se-ha a disposição do Direito Gommum (15). 

Ai't. 1211. Dá-se opção ao filho donatário, que fêz bem-

feitorias nos imniovoia doados, ou para trazôr á collação os 

próprios bens, como se-acharem, uma vôz que os irmãos Ihe-

(14) Cit- Ord. L. 4» T. 97 § l».—Se a doação oao foi feita 
poi' ambos os conjugues, confere-se no todo ror morte do côn
juge doante. Assim se-tem entendido, mas o texto da Lei 
uao é claro. 

Dando se a hypothese desta lei, e por fallecimento de um 
doa conjugas tendo-se avaliado a cousa doada para sua coUa-
ç5o, é manifesto, que nao deve sêr noviímeate avaliada por 
fallecimento do outro conjug-e doador. Se a Lei manda con
ferir em cada inventario metade da doação, a avaliação feita 
no primeiro inventario deve servir para o segundo. Á nao 
sêr assim, o valor dos bens doados poderia na segunda ava
liação variar para mais, ou para menos, e então o donatário 
deixaria de conferir metade da doacao. Vid. Not. ao 
Art . 1216. 

3 . ' ED. 

A censura do Sr. Rebouças á esta Not. ó uma dormitaçao. 
A avaliação de uma couaa é a do seu todo, que assim torna-
se pecuniariamente divisivel por quantas partes se-queira ; 
por outra, nao ha parte sem todo, nao ha metade sem outra 
parte igual formando ambas o todo. Avaliação distincta de 
metade de uma cousa nao se-concebe, porque ella resulta da 
avaliação do todo, cujo valor divide-se era duas partes ne
cessariamente iguaes. Sao pois sem realidade as hypotheses 
imaginadas era tal censura. 

(15) Cit. Ord. L 4" T. 97 § i° in / in . 
Sendo de separação de bens o regime do casamento, cada 

ura dos cônjuges dôa o que ó seu, e o que cada um tiver 
doado vem á collaçlo no respectivo inventario. 
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paguem as bemfeitorias, ou para conferir o primitivo vaíór ao 
lempo da doação (IG). 

Art. 121^á. Se os immoveis estiverem damuificados, tam
bém compete opção aos irmãos co-herdeirop, ou para exigirem 
a collação dos próprios bens com indemnisaçâo do damnifica-
mento ; ou então a do valor correspondente ao tempo, em que 
forão doados (17). 

(16) Ord. L. 4' 'T. 97 § 13. 
No caso de optnr pela collação dos próprios immoveis 

doados, entrGo estes no monte da herança, e rodem na par
tilha sêr aquinhoados á outro herdeiro ; ou devera sempre 
sêr aquinhoados ao herdeiro, que os-conferio*? A Ord. nao 
explica, e na praxe do nosso F6ro entende-se em todos os 
casos, que os bens doados se-devem lançar no quinhão do 
herdeiro, que os-conferio. Ainda nSo vi exemplo do contrario. 

Ouando Pereira de Carv. Linh. Orphanol. § 60 Not. 115, 
diz, que compete aos dotados a preferencia á respeito dos 
bens por elles conferidos ; e que ó nos bens doados, que o 
Juiz aeve mandar fazer a legitima dos co-herdeiros, que os-
conferirao, sem qus nelles dê parte alguma aos outros co-
herdeiros ; deve-se entender relativamente & collação ficta 
^Not. ao Art. 1196 supraj^ e nao relativamente á collação 
verdadeira; tanto assim, que esse Praxista autorisa-se com a 
Ord. L. 4*T. 97 § 3». 

(17) Cit. Ord. L. 4"? . 97 § 13. 
— Com mâemnisMção do damnificamerito—, o que se-devo 

entender, quando os immoveis damniíicárao-se por culpa dos 
herdeiros donatários ; e nao quando o daranificamento fosse 
puramente motivado por caso fortuito, ou força maiorj ou 
pelo uso. 

Quxd, se o immovel doado fôr um edifício em chão alheio, 
que totalmente se-perca por incêndio, ou outra causa? Res
pondi, que, tendo havido culpa da parte do donatário, devia 
conterir õ valor do tempo da doação ; « nSo a-tendo havido, 

âue nada tinha á conferir, e indemnisar. Confere Lobão 
brig. Recipr. § 676. 

3 . ' ED. 

Era referencia á esí.e Arf. 1212 enganou-se o Sr. Rebouças 
transportando para elle a Not. do Art. 1211. O limite*da 
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Art. 1213. Todavia esses- direitos allernativos só terão 
logar, quando as bemfeitorias, ou deteriorações, chegarem á 
quarta parle do preço, que os bens valião ao tempo, em que 
forão doados (18). 

Art. 1'214:. Nas doações para casamento, se o donatário 
tiver alienado os immoveis doados, trará á collação o preço, 
que valião ao tempo deltas (19). 

Art. 1215. Os bens moveis doados era casamento, se o 
donatário ainda os-tivér, viráõ á collação no estado, em que 
se-acíiarem ; ou a doação se-fizesse com preço certo, ou sem 
elle (20). 

quarta parte do valor dos bens ao tempo da doação, seg-ando 
a cit. Ord. L. 4" T. 97 § 13 inutilmente trauscripta pelo 
-Sr. Reboucas, ahi está consolidado no subsequente Art. 1213. 

(18} Cit". Ord. L. 4" T. 97 § 13, 
(19) Cit. Ord. L. 4:°T. 97 § 14. 
Mudei o texto da 1' Edição dizendo—os immoveis doados—, 

6 na.0 em geral—bens—; e desta maneira evito, se nao uma 
antinomia com a disposição do Art. 1216, ao menos uma 
redundância. O caso de já nao possuir o donatário os bens 
doados comprehende o de tê-los alienado, e se o § 14 da Ord. 
tarabem refnre-se á bens moveis, deve elle conferir o preço 
primitivo, ou tem a opç,5o do § 15 ? E note-se, que estes dois 
| § fallao ambos do doações era casamento. 

Nau tendo o donatário alienado o immovel doado, e nSo 
se-dando as duas hypotheses do § 13 da Ord., é claro, que o 
immovel deye ser conferido pelo seu preço actual, quer fosse 
doado era preço certo, quer nao, como é expresso no começo 
desse § 13, cuja disposição omitti no texto, e deve-se reputar 
coUocada entre os Arts. 1210, e 1211. Vid. Lob. Obrig. 
Recipr. §§ 665 e 667- Nao parece pois exacta a exposição do 
§ 61 das Liuh- Orphanol. de Per. de Carv. , tanto mais por
que confunde o caso de trazer o co-liordeiro os bens á collação 
«om o caso diverso, em que elle se-abstem da herança. 

(20) Cit. Urd. L. 4° i ' . 97 § 15. De ordinário attende-se ao 
preço certo, em que as doações forau feitas. 

Do texto segue-se, que nada inflúe a deterioração dos beas 
moveis doad s em casamento, ao contrario da deterioração dos 
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Ari, 1216. Se o donatário já os-não possuir, pode trazer 
ácoilação, ou o preço da sua avaliação ao tempo da doação; 
ou outros nio\eis da mesma qualidade, que os-subslituão ('21). 

immoveis doados segundo o disposto no g 13 desta mesma Ord. 
L, 4" T- 97. Nada inflúe, porque o donatário us-confere no 
estado, em que se-acharem, sem havêc investigação de culpa. 

Qaid, se a doação de bens moveis iiao fui para casamento? 
AOrd.é silenciosa, e applica-se indiâtinctamente a disposição 
de seu § 15. 

3 ." ED. 

« O que diz a Not. (Rebouças Obseiv. pag. 14o) será ap-
plicavel aos moveis em geral, e nüo aod esa^avos em razão de 
suas idades, e da alta e baixa de seus -pregos. » 

Como nao applicavel aos escravos, e áque vemdizêr-se, que 
o donatário se-presta d ftua avaliação no estado presente, se. a 
cit. Ord. L. 4" T. 97 § 15 manda avali:.r em todos os casos? 
Além de que, eu cogitei da investigação de culpa ; e nSo ha 
culpa na alta ou baixa dos preços de escravos, por suas idades, 
òu por outras causas necessárias ou fortuitas. 

(21) Cit. Ofd. L. 4' T. 97 § 15. Em sua uUima parte a 
disposição do Art. nao está em uso. 

— Se o donatário jd os não possuir—, o que pôde dar-se, 
ou por têr alienado os bens moveis doados, ou por havêl-os 
totalmente perdido. Na primeira hypothese, a Ord. faculta 
conferir o preço da avahaçao primitiva, e portanto nao atten-
ài ao preço da alienação dos bens. Na segunda hypotbese, 
forçoso é reconhecer, que o donatário só tem obrigação de 
conferir, quaudo os bans moveis doados perdêrao-se por sua 
culpa ; ç nao, quando a pêrdá fui puramente motivada por 
caso fortuito, ou furca maior, ou pelo uso—Lob. Obrig. Re-
ciproc. § 676. 

Como os bens moveis podem serfungiveis ou nao fungíveis, 
também é forçoso reconhecer, que o § Lõ dá cit. Ord. só proce
de, quando os bens doados sao nao fungíveis. Quanto aos fun
gíveis, gentis nunquam perit-; eo herdeiro donatário está sem
pre obrigado á vir à collaçao, como acontece, quaudo as doa-
çOed sao de dinheiro. Assim é igualmente no caso do Art. 
Í20i^, quando o herdeiro donatário tem já conferido metade 
da doação, pois que a outra metade, á conferir no segundo 
inventario, toma caracter fungível. 
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Ari. 1217. Não viráõ á collação : 
§ 1." As despezas do jantar, ou da côa, no dia do casa

mento dos filhos (22) : 
§ 2." As despezas de educação (23) ; 
§ 3.* Aquillo, que o filho, não obstante viver na compa

nhia do pai, ou da mãi, ganhou por seu trabalho, ou adqui-
rio por doação, ou por outro meio (24) : 

Como os escravos entrao na classe dos bens moveis, estão 
coraprehpndidos no § 15 da cit. Ord. e nas distincçOes á cima 
feitas sobre o caso de perda total. O fallecimento dos escravos 
doados é um destes casos, reputa-se caso fortuito, emquanto 
nao se-prova o contrario : e portanto o donatário nao tem 
ohrigaçao de conferir o valor dos escravos do^doS; que falle-
cêr5o. E nao tendo tal obrigação, nao tem a de conferir os 
filhos das escravas doadas fallecidas, applicando-.se neste 
caso o disposto na cit. Ord. princ., ou no Art- 1207 supra. 

3 . " ED. 
« Deve-se entender o fim desta Not. (Rebouças Observ. pag. 

147) quanto aos filhos da escrava doada havidos antes da 
morte do doador, porque, se se-dér o caso, posto qae não pro-
vavely de serem havidos esses filhos no interslicio da morte do 
doador á partilha, deverá proceder á respeito delles a dispo
sição da mesma Ord. L. 4" T. 97 pr inc, posto que o dona
tário nao tenha então de conferir por inexistente a própria 
escrava doada. » 

O caso supposto é tão possível, como o de serem havidos os 
filhos da escrava antes da morte do doador. A solução resul
ta d contrario sensu da Ord. L. 4" T. 97 pr inc, consolidada 
no Art. V201 supra. Vid. Not. á esse Art. 1207. 

(22) Ord. L. 4" T. 97 §2". 
(23) Cit. Ord. L. 4° T. 97 § 7» Omitto o mais, que este § 

contém, por ser impróprio do tempo actual. 
3." ED. 

Nas despezas de educação entrao as de estudos maiores até 
o bacharelado, nao assim as de doutoramentos. 

(24) Cit. Ord. L. 4" T. 97 §§ 10, 16, e 19. Sao os bens— 
adventicios. Vid. Not. ao Art. 179. Nao se-deve hoje distin
guir os bens de doaçOes regias, que a Ord. manda considerar 
—quasi-castrenses—. 
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§4." O que o filho-familias adquirio por serviço militar, 
ou por trabalhos litterarios (25). 

Art. 1218. Viráõ á collação : 
§1.° Os bens, que o filho adquirio por doação, quando 

esta cláusula se-lh«-impôz expressamente (26): 
§2." Aquillo, que adquirio com os bens do pai, ou da 

mãi, vivendo na companhia delles (27). 
Art. 1219. Oi bens doados pelo avô aos netos devem vir 

á collação na respectiva partilha, se os donatários quizórem 
concorrer á herança com seus tios (28). 

Art. 1220. Esses bens doados aos netos deven sèr do 
mesmo modo conferidos, quando o pai destes concorrer á 
herança com seus irmãos (29). 

Art. 1221. Tudo que sc-desconíar ao filho na herança de 
seu pai, ou mãi, pela doação feita ao neto, contar-se-ha de
pois na legitima desse neto por oocasiào da partilha com seus 
i;mãos (30). 

(2õ) Cit. Ord. L. 4'' T. 97 § 18. Sao os hens—castrenses, e 
'-quasi-caslrenses.—Vid. Art. 183 § 1' supra, 

Í26) Cit. Ord. L. 40 T. 97 § 11. 
(27) Cit. Ord. L. 4" T. 97 §§ 16 e 17. SAO actualmente 

inúteis as dis] osiçOes dos §§ 8", 9", e 12. 
(28) Cit. Ord. L. 4<'T. 97 §20. 
Procede esta providencia, ainda mesmo que o neto donatário 

nao concorra com tios á herança do avô, concorrendo somente 
com seus irmãos. 

Quando o neto donatário concorre com seus tios, tarabom 
deve traxêr á collação os bens, que á seu pai forSo doados 
por seu avô. Náo assim, quando concorre somente com tíeus 
irmãos; porque todos estes participarão dos ben«, que á seu 
pai fallecido lorSo doados por seu avô. 

(29) Cit. Ord. L. 4-T. 97 § 21. 
(30) Cit. Ord. L. 4" T. 97 §21. 

3." ED. 
Corrigi um erro do íexto, mudando—tiesconítír-se-/ia—para 

—contar-scka,—. 
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Art. 122t. Quanto á doações de bens aforados, o filho 
nomeado tra-los-ha á collação, se quizér herdar com seus 
irii^àos; ou sêr-lhe-hão imputados em seu quinhão pelo valor 
do tempo, em que Ihe-forão doados (3i). 

Art. 1^23. Se os bens aforados forão simplesmente no
meados no filho para depois da morte do pai, nem viráõ á colla
ção, nem se-imputará sou valor na legitiaia do nomeado (32). 

Art. 12'â4. Exceptua-se o caso de lôrem sido taes bens 
comprados, ou adquiridos, com dinheiro do pai, ou da mâi; 
ou, posto que não fossem comprados, se o nomeante tiver 
nelles feito muitas bemfeitorias (33). 

Art. 1'225. Isto não se-entenderá á respeito das bemfei
torias de inàigniftcante valor, e das despêzas necessárias com 
os bens nomeados no filho (34). 

Art. 1^26. Depois de fazêr-se partilha do preço da com
pra, ou das bemfeitorias, de alguma propriedade foreira em 
vidas, não se-fará oulra vêz collação dessa propriedade na 
partilha por morte do nomeado (35). 

Art. 12'27. Haverá segunda collação na partilha dos bens 
por morte do nomeado, se novas bemfeitorias tiverem acüres-
cido (3G). 

Art. 12^8. O filho, ou filhos, que o pai nomear, devem 
pagará molhér do nomeante, ainda que seja sua mãi, não 
tendo ella expressamente consentido, a parte, que Ihe-per-

(31) Cit. Ord. L. 4:'> T. 97 § 22. 
í̂ 2) Cit. Ord. L. 4̂  T. 97 § 22. 
(33) Cit. Ord. L. 4*T. 97§22. 
(34) Cit. Ord. L. 4<'T. 97§22. 
(35) Cit. Ord. L. 4-T, 97 § 23. 
(36) Cit. Ord. L. 4 'T. 97 § 23. 
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tence no preço da compra dos bens aforados, ou no custo 
das bemfeitorias (37). 

Art. 12â9. A. própria moliiér do nomeante, no caso de 
sêr a nomeada, deve satisfazer aos iierdeiros do marido a 
parte, que também Ihes-perleucêr no dito preço, ou nas bem
feitorias (38). 

Art. 1230. O mesmo será observado em relação ao marido, 
quando os bens aforados forem da molhér (39). 

CAPITULO VIU 

Das herafiças jacentès 

Art. 1231. Wão havendo testamento, a herança é jacente: 
§ 1."* Se o fallecido não deixar cônjuge, nem herdeiros 

descendentes, ou ascendentes, á quem, conforme á Direito, 
pertença ficar em posse, e cabeça de casal, para proceder á 
inventario e partilha (1): (Art. 981) 

(37) Cit Ord. L. 4 " ! . 97 §25. 
(38 Cit. Ord.L. 4 " ! . 97 § 25. 
(39) Cit. Ord. L. 4" T. 97 § 25. 

(1) Regul. n. 422 de 27 de Junho de 1845 Art. 1« § l\ 
Nossas Leis envolvem os casos de arrecadação das heranças 
jacentès com os de arrecadação de heranças de ausentes sob a de
nominação g-eral de bens de defuntos e ausentes, pois qne 03 
dois casos tocao-se, e o procedimento é idêntico. Tenho 
cuidadosamente discriminado as duas hypotheses, procurando 
distinguir as diversas applicacões de cada uma dellas. No 
Art. 31 achao-se as applicaçOes relativas á primeira hypo-
these, comprehendendo bens deausentese heranças de ausentes, 
Agora trato puramente das heranças jacentès (abstracçao feita 
da arrecadação motivada por ausência) ; isto é, daquellas he
ranças, que nSo sao adidas, ou porque nSoexistem herdeiros, 
ou porque herdeiros existem, que a Lei por taes nao reco
nhece sem prévia habilitação ; ou porque herdeiros exis
tem, _que nao acceitao a herança. A adição da h&rança 
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entre nós nSo é acto especial, como no Direito Romano; mas 
enuncia o facto da real transmUsão da herança para o 
herdeiro,—da aceitação delia. 'Esse facto, que se-opéra sem 
uma habilitação nos casos, em que a Lei a não exig-e, é a linha 
de separaça.0 entre a herança jaceute e nao jaceute, salvos 
os direitos do cônjuge sobrevivente cabeça de casal, cuja 
posse a Lei tem respeitado. Sao estas as idéas fundamentaijs 
da matéria, mas pela redacçao do § 1" Art. 1° do Regul . 
de 1845, bem se-vê, que a Lei nilo attende ao direito heredi
tário, nem dos descendentes , e ascendentes, quando não Lkes' 
pertença ficar em pos^e e cabeça de casal. Esia interpretação 
firma-se no Av. n. 84 de 14 de Ibril de 1846, entretanto 
que tal direito de ficar em pjsse e cabeça de casal não se-
acha definido em nossa Lei senão relativamente ao cônjuge 
sobrevivente nos termos da Ord. Liv. 4" T. 95, salvo o caso 
da Ord. L. 4" T. 96 g§ 9" e 14" (Arts. 148, 149, 150, 1141, e 
1143}. A'herdeiros coUateraes,—posto que notortam,eníe co
nhecidos—, também nao se-attende nos termos do Av. de 
12 de Janeiro de 1846, e n. 257 de 23 de Novembro de 1853. 
(Not. ao Are. 31 §3"). E como combinar tal estado de cousas 
com aposse civil dos herdeiros, de que trata o AIv. de 9 de No
vembro de 1754, e que oÂss. de 16 de Fe-erniro de 1786 se-
deu ao trabalho de explicar"?—Heranças jacentes e não adidas 
— são as expres&Oes da Lei de 4 de Dezembro de 1775 §7", e 
do Alv. de 28 de Janeiro de 1788, que pas.^árao para o Art. 
20 do Regul. de 9 de Maio de 1842. Quando o cônjuge uao 
está na terra, quando os herdriros ascendentes ou descen
dentes não estão presentes, é caso de arrecadação de herança 
de ausentes, e não de herança jacenie. 

Segundo as idéas expendidas as palavras da Ord. L. 3° 
T. 80 § 1", dizendo, q a e ^ herança é jaceute, emqaanto não se-
faz partilha entre os herdeiros, nao devem ser entendidas ri
gorosamente. Por causa dellas concluio Guerreiro de Invent. 
L. 4" Cap. 5° Tract. 1" n. 7, que a herança é jacente durante 
todo o tempo do inventario, ainda que tenha sido instítuido 
um herdeiro certo. 

Depois de occupar-§e inutilmente com a differente signi
ficação das palavras—aííípão, e—addiçao, devendo ter lido na 
1.* Edição uma das Notas da Introdnc. pag. 153, observa o 
Sr. Rebouças acerca desta Nota o seguiute : 

« O transumpto, que constitue o § i" dí» Art. 1231 mani
festa-se antes ser do texto dos Regulamentos, eedas Avisos 
ministeriaes, que das Ordenações e Leis ; e a correspondente 
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Nota 1 continua nesta inversão até chegar finalmente á uma 
transparente exprobraç&o pela flag-rante infracçao, e subversão 
da Lei de ̂ 9 de Novembro de 1754, e seu preceito, apesar do 
Asâento'íe 16 de Fevereiro de 1786. » 

o A Ord.' do Liv. 1* Tit. GO no § I** diz o que seja herança 
jacente para se-arrecadar nestes termos: « E, finando-se al
guma pessoa, que nâo tenha herdeiro algum, que sua heran
ça deva haver, ou que a nao queira aceitar; nem molhér, que 
a herança queira haver, segundo nossa Ord., em tal caso o 
Juiü dos Orphaos faiá logo saber ao Mamposteiro. » 

« E, nao a-querendo elle aceitar, ou defender, o Juiz dará 
um curador á herança, com o"qual fará inventario dé todos 
os bens, que á herança pertencerem, se ainda o nao tiver 
feito... E o dito curador administrará a herança, como no 
caso dos curadores dos pródigos e furiosos. » 

a. A Lei de 4 de Dezembro de 1775 justamente diz : « As 
heranças nao adidas, e bens que forem vagos para a Coroa 
por faita de successao. » 

« O Alvará de 28 de Janeiro de 1788: « A arrecadação 
« dos bens jacentes, e nao adidos, ou por falta de herdeiros, 
o ou por se-ignorar quem elles sejao. » 

« Quando pois a Lei de 13 de Novembro de 1830, extin
guindo no Art. 1" a Provedoria dos Defuntos e Ausentes, 
conferio no Art. 2"* aos Juizes de Orphaos o exercicio das 
attribuiçOes respectivas, foi justamente dizendo-as conforme 
a Ord. Liv. 1» Tits. 88, 90, e 62 § 38, e as mais Leis á respei
to ; e nunca conforme os Regulamentos, e os Avisos dos Mi
nistros do Poder Executivo, quando se-devem circumscrevêr 
ásua especial qualidade de InstrucçOes adequadas á boa exe
cução das Leis, como prescreve a Constituição do Império, 
longe de çlar-lhes azo para procederem á guiza de conquis
tadores expiland.) aos povos de um paiz couquistado. » 

« A Ord. do Liv. 4* no Tit. 95 trata especialmente de— 
como a molhér fica em posse e cabeça de casal por morte de 
seu marido—; e nSo tem nenhum outro Titulo, que seme
lhantemente se-occupe do marido por morte da molhér, 
justamente porque elle deve continuar até a partilha na ad-
minísti'aça;0 que tinha. « 

« Quanto mais que, se por falta de um Titulo especial na 
Ordenação nfto competisse aos herdeiros, descendentes, as
cendentes, e mesmo collateraes, o exercicio de cabeça de 
casal, dir-ge-hia, que também por nssa falta nao o-deveria 
ter o cônjuge viúvo, levando-se o absurdo exclusivísmo até 
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querer, que essa mesma administração do casal, que o marido 
tinhi na constância do matrimônio, ficasse extincta j-ela 
morte da mòlhér. » 

« Nem é sumenfce á vista dos §§ 9° e 14 da Ord. L. 4' 
T. 96, que ao co-herdeiro, que tem a posse dos bens here
ditários, compete exercer as funcçOes de cabeça de casal; é 
mais positivamente pelo que di/. a mssma Ord. L. 4" T. 
96, depois do § 14 uo § 15, havendo por igual á posse dos 
herdeiros em relação aos bens da herança, em que tenhao 
succedido, a que no estado de viuvez compete ao marido e à 
molhér, ou v^cà-versa, assim : 

« E o que dissemos do irmão, que está em posse da herança 
de StíQ pai ou mãi, haverá logar no marido, que por morte da 
molhér tem os bens, que ambos haviao, ou possuiao,em sua 
vida ; e bem assim na molhér, que por morie de seu marido 
ficou em posse e cabeça de casal, de cuja mao os hnrdeiros 
hao de receber a herança. » 

Ainda bem que estas observações reforçao a )eve censura, 
que tenho feito aos Regulamentos e Avisos do Governo sobre 
heranças jacentes, e arrecadação e administração dos bens 
dellas. Taes dispo.siçOes ministeriaes sfto as que regulao, ri
gorosamente executadns, e portanto sao as leis vivas da 
matéria. 

O que domina hoje é o Regul. n. 2433 de 15 de Junho de 
1859, que no Art. 1° § 1" diz, que sao bens de defuntos (e au
sentes) os de fallecidos intestados, de quem sabe-se, ou pre-
sum:--se, haver herdeiros ausentes. Betn se-vê, que esta dis
posição só encara os bens de defuntos como bens de herdeiros 
ausentes, e iiSo como de heranças jacentes. Ficarão porém 
alterados os regulamentos anteriores, pqrqne esse ultimo 
Regul. declara no Art. 3" n. 1°, que nfio se-arrecadao bens 
do defunto intestado, que deixar na terrn cônjuge, ou herdei
ros presentes, descendentes ou ascendentes, e collateraes nO' 
toriamenle conhecidos dentro do 2° gráo por Direito Canonico ; 
accrescentando no Art. 4" o seguinte: « Se os collateraes 
dentro do 2° gráo não forem notoriamente conhecidos, far-se-ha 
arrecadação judicial, que todavia cessará sem deducçao de 
porcentagens, se justificarem em prazo razoável assignado 
pelo Juiz a sua qualidade hereditária. » 

Como na computação do parentesco por Direito Canonico 
contao-se na linha collateral somente os gràos de ura dos 
lados (Nota ao Art. 972 supra] segue-se, que a herança nao é 
jacente, quando os herdeiros sao irmãos dointestado^l^gráo)» 

C. L. C. iã 
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§ 2." Se 03 herdeiros descendentes, ou ascendentes, repu
diarem a herança (2). 

Art. Iâ3â. Havendo testamento, a herança ó jacen-
te: (Art. 1026) 

§ 1.° Se o failecido não livór deixado lestamenleiro, ou se 
este não,aceilar a testamcnlarla (3) : 

seiis tios, ou seus sobrinhos {2" gráo); e notoriamente conhe
cidos . 

(í Se os herdeiros (cit. Regul. de 18Õ9 Art. 5") forem filhos 
illegitimos, e houvéi* fundamento para contestar-se a quali
dade hereditária ; também terá logar a arrecadação judicial, 
que cessará, sem deducçSo de porcentagem, se elles justifi
carem seu direito certo, e indubitavel, á herança, proseguin-
do-se nos ulteriôies termos dèlla para serem os bens entregues 
á quem de direito pertencerem, se nSo fôr concludente a jus
tificação. » 

(( A disposição do Art. antecedente (cit. Regtil. Art. 6") ó 
extensiva ao caso, em que se-duvidar da legitimidade do ca
samento pelo que rçspeita ao cônjuge, e filhos legitimes. » 

« Das justificações (cit. Regul. Art. 7"), de que tratao os 
Arís. precedentes, nSo havp-rá recurso, ficando salvo o direito 
de habilitação nu fôrma do presente Regul. » 

(2) Regim. de U de Maio de 1560 § 8"—todas aquellas pes
soas, que fallecêrem sem ter herdeiros, que queirão aceitar 
sims heranças—, Ord. L. 1" T. 90 § V — ou que a não queira 
aceitar—, Ord. L. 3" T. 18 § 9"—ou por os herdeiros as rião 
quererem aceitar—. O Art. 3° do Regul. n. 422 de 27 de Ju
nho de 1845 suppriraio as palavras—ou sem elle—, que se-
achao no Art. 3" § 2" do Regul. n. 160 de 9 de.Maio de 1842 ; 
mas foi porque abi tratava-se de heranças vacantes, cujo cara
cter (nao havendo testamento) fica definido, assignalando-se 
a circumstancia de nSo haverem parentes até o décimo gráo 

f or Direito Civil. Antes de sêr vaga a herança-éjacente.. A 
azenda Nacional faz a arrecadação pela possibilidade i a va

cância, e para segurança do seu direito de successao nu ulti
mo gráo da escala legal. 

(3) Regul. n. 422 de 27 de Junho de-1845 Art. I» § 2\ 
Costuma-se entretanto nomear testamentciros dativos. Quan
do pe-faz a arrecadação, por nSo estar o testamenteiro presente 
na terra^ nao é caso de herança jacente. 
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§ 1." Se não deixar cônjuge, ou herdeiros descendentes; 
ou ascendentes, nos mesmos termos do Art 123i § 1" (4) : 

Nao se-arrecadao f'cit. Regul. de 15 de Junho de 1859 
Art. 3° n. 3"] bens do defunto com testamento, que tiver dei
xado testamenteiro, que esteja presente na terra, e aceite a 
testameutaria. Se ao tempo do falleciraento (diz mais o cit. 
Regul.) estiver ausente o testamenteiro, far-se-ha arrecada
ção judicial; mas, se acontecer apresentar-se o testamenteiro 
antes de feita a entrega aos herdeiros, ou de recolhido o pro-
dueto dos bens ao Thesouro, e ás Thesourarias, Ihe-àerá iudo 
entregue para cumprimento do testamento. 

« Procede a arrecadação (Man, do Procur. dos Feitos § 328 
n . 5"), ainda que haja testamenteiro dativo. » 

(4) Cit. Regul. n. 422 de 27de Junhti de 1845Art. l- § 1°. 
E' muito duro, que nao se-attenda ao direito áus—herdeiros 
escriptos—, é incoherente nao dar-se prorapto efFeito á insti
tuição destes, ao passo (jue se-attende á. nomeação dos testa-
menteiros ; porétn esta é a verdadeira intelligencia do Regul., 
que emprega a palavra—f^stado—, o que se-repete no Av, 
n. 34 de 14 de Abril de 1846. Felizmente a hypotheseé rara, 
porque quasi nunca faltao testamenteiros, e então os herdei
ros instituidos livrao-se das habilitações. 

« Mus essa incoherencia dasapparece (Man. do Procur. dos 
Feitos Not. 595), desde que se-attendêr, á que os regulamen
tos citados nao se-podem interpretar de semelhante modo, 
quando os herdeiros instituidos sao nomeadamente designa
dos no testamento ; caso era que para elles passa a posse civil 
com todos os efFeitos da natural, e em que nao ha necessidade 
de habilitação, por serem chamados immediatamente pelo tes
tamento : sendo que, se se-achao pressntes. e a herança é 
adida, nao ha fundamento para se-proceder á arrecadação ; 
tanto mais quando, sendo muito inferior o direito dos testa
menteiros, àeria verdadeiramente inqualificável incoherencia, 
que a presença destes obstasse a arrecadação, e a-fizesse ces
sar, no emtanto que a do próprio herdeiro instituído (aliás 
testamenteiro legitimo, e ínventariante legal) nSo produzisse 
0 mesmo effeito. » 

Seja como fôr, tem hoje cessado esta duvida de interpreta
ção, porque a disposição consolidada no Art. 1232 § 2° está 
alterada pela do Art . 3° n. 2" do Regul. de 15 de Junho de 
1 859, que declara nao ter logar a arfecadaçao á respeito dos 
bens de defunto testado, que deixar na terra herdeiro presente 
instituído nomeadamente no testamento. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



— 710 — 

§ 3 / Se os herdeiros descendenteá, ou ascendentes, insti
tuídos repudiarem a herança (5). 

Art. 1233. O Juiz dos Orphâos, logo que livér conheci
mento de haver faliecido em seu districtO: (6) alguma pessoa 
nas circumstancias dos dois Arts. precedentes, procederá á 
arrecadação e inventario de todos os bens, e provera á re?peito 
da administração delles, conforme os Regulamentos Físcaes; e 
disposições, que abaixo se-seguem (7). 

(5) Regim. de 11 de Maio de 1560 § 8% Ord. L. V T. 90 
§ 1% L. 3" T. 18 § 9% Regul. n . . l60 de 9 de Maio de 1842 
Art. Zl § 2J. Mas, "feita a renuncia pelos herdeiros, se a he
rança reputa-se jacente, naose-segue, que seja vacante ; por
quanto 03 bens nao se-devem adjudicar á Füzenda Publica, 
havendo herdeiro dentro do décimo gráo—Décia. n . 5 de 16 
de Janeiro de 1845. 

(6) Vid. Decis. u . 72 de 5 de Julho de 1845. 
(7) Regul. n . 160 de 9 de Maio de 1842 Art. 11, e Ri^gul. 

n . 2433 de 15 de Junho de 1859 Art. 20. 
A arrecadação pertence (cit. Regul. de 1859 Art. 29) ao 

JUÍZO de Orphaos do domicilio do defunto. No caso de têr 
elle raais de um domicilio, ou nao têr algum, a competência 
se-regularà pela prevenção da arrecadação. 

O JUÍZO de Orphaos (cit. Regul. Art. 30) providenciará, 
para que se-arrecadem os bens existentes fora do districto da 
sua jurisdicçao ; expedindo logo aos Juizes competentes as 
precisas precatórias, que serão devolvidas ao Juizo depre-
cante depois de satisfeitas as diligencias deprecadas. 

3 . ' ED. 

Av. n. 56 de 3 de Fevereiro de 1855—0 Juizo de Orphaos 
tem jurisdicçao para decidir administrativamente, no acto da 
arrecadação das heranças jacentes, quaes os objectos e bens, 
que á ellas pertencem. 

Av. n.. 183 de 5 de Junho de 1858—0 inventario do espo
lio de Subdito Brazileiro faliecido era paiz estrangeiro, ou a 
copia delle, que acompanhar o mesmo espolio, pague-se á 
custa da herança, 

Av. n. 152 de 24 de Abril de 1873—Nos casos de heran
ça de defuntos testados, o Juiz de Orphaos só ó competente 
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Ârt. 1234. Os Delegados, e Subdelegados. de Policia, pelo 
moámo modo, e subas penas dos Arts. 339, 340, e341, são 
obrigados á participar immediatamenle ao Juiz dos Orphãos o 
óbito de todos os intestados do seu districto, e de iodos os 
que morrôrem com testamento (8). 

Art. 1235. O Juiz dos Orphãos nomeará Curadores ás 
heranças jacentes, e estes devem sèr obrigados á prestar fian
ça, como os Tutores, e Curadores, dos menores (9). 

(além da hypothtíse desse mearao Av. citado ao Art. 1148 
supra), quaüdü se-tivér de começar pela arrecadação dos 
bens. nos termos dos Arts. 1"*, 2% 3", e20, do Regul. n. 2433 
de 15 de Junlio de 1859, por nao existir na terra cônjuge, her
deiro inütituido; ou testamenteiro, que aceite a tpstamentaria. 

Os Avisos de 11 de Janeiro, e 3 de Abril, de 1875 provi-
denciao sobre o de.stino dos espólios de praças da Armada. 

(8) Regul. n. 160 de 9 de Maio de 1842 Arts. 13 e 14, 
Regtil. a . 422 de 27 de Junho de 1845 Art. 4 \ e Regul. 
n . 2433 de 15 de Juuho de 1859 Art. 2 3 . 

Diz este Regul. no Art, 2 4 : « A obrigação imposta no 
Art. antecedente é extensiva aos Parochos nas suas respecti
vas Parochias, quanto aos fallecimentos, cuja noticia puder 
interessar ao Juiz de OrphSos. » 

Se o Juiz (cit. Regul. Art. 31] pela distancia, em que se-
achar do logar. onde existirem os bens do fallecido, ou por 
outra occurrenciaattendivel, nao puder acudir immediatamen-
te para arr^cadal-í)S, os Delegados, e Subdelegados, de Policia 
procederão immediataraente, com assistência de dois vizinhos, 
á apposiçao dos sellos, que nao poderão sêr abertos sob pre
texto algum, senão pelo mesmo.Juizo. 

3 . ' ED. 

Av. u. 128 de 25 de Maio de 1859—Aos Deltígados, e Sub
delegados, nao se-devem custas pelos actos praticados para 
arrecadação de bens de ausentes, e de heranças. 

(91 Ord. L. 1- T. 90 § 1», L. 3" T. 18 § 9% Ord. n . 10 de 
17 de Março de 1843. e cit. Regul. de 1859 Art. 20. 

Como se-equipàrao cs Curadores de heranças jaceutes aos 
Tutores e Curadores dos menores, Ihes-é applicavel a disposição 
da Ord. L. 1" T. 88 § 29 para o eíFeito de nao poderem com-
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Art. J236. Sendo as heranças de pequena importância, e 
não havendo quem de sua guarda e administração se-queira 
encarregar com prestação de .fiança, confira-se a Curadoria 
sem esse ônus á pessoa abonada par5 por ella responder (10). 

Art. 1237. Aos Curadores de heranças jacentes incumbe : 
§ 1.° A arrecadação, e administração, das herauças, de 

que forem encarregados; representando-as em Juízo, e fora 
delle; demandando, e sendo demandados pelo que Ihes-dissér 
respeito: 

§• 2." Ter em bôa guarda, e conservação, os bens arreca
dados, que Ihes-fôrem confiados: 

§ 3." Promover activamente pelos meios legaes a arreca
dação de todos 03 objectos pertencentes ás heranças, e a 
cobrança de suas dividas aclivas : 

§ i." Solicitar nos devidos tempos a arrematação dos bens 
inoveis, o semoventes, e o arrendalamenlo dos iramoveis, 
observando o disposto no Art. Iâi8 : 

prar bens das heranças, que adrainistrao, aos herdeiros,—Vid. 
Consülid. Artg. 291, e 585 § 2\ 

Os parentes mais próximos do defunto (cit. Reg^ul. de 15 
de Junho de 1859 Art. 80) serão preferidos aos estranhos 
para Curadores, se forem idôneos. Os parentes nomeados Cu
radores das heranças jacentes administrarão os bens na fôrma 
das leis, ficando sujeitos á todos os ônus, e gozando de todas 
as vantagens dos demais Curadores. 

(10) Av. n. 102 de 29 de Outubro de 1844, e cit. Regul. 
Art.'20. 

3 . ' E D . 

^ Av. n. 219 de 27 de Junho de 1874—Os XJuradôres espe-
ciaes de heranças jacentes, e bens de defuntos, poderáO ser 
dispensados da fiança, quando as heranças forem'de pouca 
importância, e nSo houver quem dellas se-queira encarregar 
com esse ônus. 
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§ 5. ' Entregar aos Cofres públicos todos os dinheiros das 

heranças, e o producto de todoios bens, e eíTcitoò arrecadados, 

no prazo do Art. 1246 (11). 

Ari. 1238. Os Curadores iücorreráõ na pena de demisííão, 

se por negligencia não arrecadarem, e conservarem devida

mente, os bens da herança, e não promoverem a cobrança 

das dividas activas; além de ficarem responsáveis, bem como 

seus fiadôres, pelos prejuízos, que soffrôr a mesma heran-

ça (12). 

Art. 1239. Além da porcentagem, que Ihes-cabe em com-

mum com os Empregados do Juizo segundo as disposições 

em vigor (13), os Curadores perceberáõ mais: 

(11) Regul. n. 160 de 9 de Maio de 1842 Art. 24, e Regiil. 
n . 2433 de 15 de Junho de 1859 Art . 79, cuja redacçao é a 
seguinte : « Aos Curadores dados ás heranças Jacentes com
pete : 

1 . ' (Como está no texto sitpra ] : 
2." Têr em boa guarda, e conservação, os bens arrecadados, 

que lhes-forem confiados, e dar partilha aos herdeiros habi-
íitados, se estes nSo quizérem fazê-lo amigavelmente nos 
casos, em que Ihea-ó permittido: 

3.° Com6 está no texto svpra): 
4.* Como está no texto supra): 
5." Dar cumprimento ao testamento nos casos, em que ao 

Juiz de OrphaoB competir a arrecadação dos bens dos falleci-
dos testados, prestando contas no Juízo competente, se.n 
todavia perceber vintena : 

6.* (Como fistá no § 5° supra e mais)—tudo sob as penas 
comminadas no Art. 43 da Lei n . 514 de 28 de Outubro de 
1848, e outras disposições em vigor ; as quaes Ihes-serao 
impostas pelas Autoridades Judiciarias, ou pelo Thesouro e 
Thesourarias.» 

(12) Regul. n. 160 de 9 de Maio de 1842 Art. 25, e Regul. 
n . 2433 de 15 de Junho de 1859 Art. 8 1 . 

(13) Regul. n . 160 de 9 de Maio de 1842 Art. 26, Av . 
n. 48 de 16 de Julho de 1844, Regul. n. 422 de 27 de Junho 
de 1845 Art. 7^ Ord. n . 159 de 19 de Maio, n . 161 da 
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§ 1." Dois por cento do valor dos bens moveis, e semo-
venles, que não forem arrematados, e ficarem confiados á sua 
guarda: 

§ â." Um por cento áj valôr-dos otjeclos de ouro, prata, 
e peuras preciosas, que forem arrecadados, e recolhidos aos 
Cofres públicos (Art. 1247) : 

§ 3 / Cinco por cento do rendimento líquido dos immoveis, 
que ficarem em pua guarda, e administração (14). 

mesma data, e n. 172 de3l.de Maio, de 1851. A porcenta
gem é de 6 1/2 %, teodo o Juiz í 7». o Escrivão 1 "/o» o 
Procurador da Fazenda 1 "/o " Solióitador 1/2 •/«» eo Curador 
3 7o' Só compete aos Empregados era actual exercício ao 
tempo da entrada do dinheiro—Decis. n. 109 de 5 de Novem
bro de 1844. 

« Do prodacto, que se-arrecadar [Regul. de 15 de Junho 
de 1859 Art. 82), e apurar, dos bens, depois de abatidas as 
despezas do custeio e expediente dfdles, sé-deduziràO 6 1/2 7o) 
á saber: 

Um por cento para o Juiz: 
Dito para o Escrivão, além dos e.-nolumeatos, que Ihes-

pertencerem pelos actos do3 processos : 
Dito pura o Procurador da fazenda, ou à quem fora da 

Capital servir de fiscal por parte da Fazenda : 
Meio por cento para o Solicitadôr : 
Três ditos para o Procurador, sem outros alguns emolu

mentos. 
A porcentagem, de que trata este Art., será deduzida 

somente do dinheiro liquido achado em espécie no pspolio do 
inteftado, 011 proveniente da cobrança das dividas activas, 
dos arrendamentos, e das arremataçOes dos bens. » 

A porcooUigem tnmbera é devida dos juros d«s Apólices, 
e das acçOes de Companhias—Av. de 15 de Outubro de 1859. 

(14) Doer. n. 561 de 18 de Novembro de 1848 Art. 2°. 
O Regai, de 15 de Junho de 1859 Art. 83 tem alterado esta 

disposição, dando aos Curadores dois por cento do val;)r dos 
bens movei?, e seraoventes ; e outros dois por cento do ren
dimento liquido dos beas de raiz, que ficarem debaixo de sua 
guarda e administração. 
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Àrt. 1240. O lotai da porcentagem dos Curadores não 
pôde exceder ásomma aunual de 40Ô2&000 rs. (15), e a que 
Ihes-cabe em commum com os Empregiulos do Jutzo só se-
deduzirá do dinheiro liquido, que produzirem os bens arrema
tados, ou que no espolio fôr achado em espécie (16). 

Ârt. 1241. Não são despezas á cargo dos Curadores, 
para se-deduzirem de suas porcentagens as que se-fizerem 
com o custeio, e custas dos processos, honorários de Advoga
dos; e aluguel de casas, ou armazéns do deposito, para bôa 
guarda dos bens arrecadados {il}. 

Art. itií. Feita a arrecadação, e postos os bens em 
administração, o Juiz dos Orphãos, haveudo todas as possíveis 
imformacões á respeittt da naturalidade dos intestados, mandará 
affixar Editaes no seu Termo; e dirigirá depreendas para os 
Termos da naturalidade dos finados, se forem Nacionaes^ 
á fim de lá lambem se-aíTixarem Editaes por tempo razoável. 

(15) Cit. Decr. n . 561 de 18 de Novembro de 1848 Art. 2\ 
Pelo Art. 83 do cit. Regul. de 1859 esta disposição ficou só 
limitada á porcentagem do rendimento liquido dos bens de 
raiz. 

(16)Prov. n . 98 de 12 de Setembro de 1845, Decr. cit. 
de i8 de Novembro de 184Ô Art. 1% e Arfc. 82 do cit. Regul. 
de 15 de Junho de 1859. 

3.* ED. 

Av. n . 415 de 27 de S^-terabro de 1860—Os Curadores 
dos herdeiros ausantes nenhum direito tem á qualquer outra 
remuneração de seu trabalho além da porcentagem, qne Ihes-
compete pelo que arrecadao. 

(17) Decis. n. 54 de 10 de Junho de 1846, em referencia 
aos Arts. 8% e 26. do Regul. n. 160 de 9 de Maio de 1842. 

Mesmo fóra da Corte as despezas com as heranças para 
actos dos processos devem ser pagas pelas Collectprias à vista 
de requisição do Tuiz por officio, para nSo oneral-os com 
custas—Av. de 8 de Novembro de 1859. 
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chamando á virem habiliíar-se os herdeiros dos mesmos finados, 
e todos que direito tenhâo á sua herança (18). 

Ari. 1243. Todas as heranças serão arrecadadas, inventa
riadas, e partilhadas, com audiência do Piocuradôr da Fazenda 
do Juízo dos Feitos da Corte; e, nas Províncias, com a dos 
Procuradores Fiácaes, e seus Ajudantes; ou com a dos Collec-
tôres noslogares, em que não houver Ajudante (19). 

Art. 1244. Em todas as avaliações dos bens dessas he
ranças enlrará um Louvado por parte da Fazenda Naoional, 
pena 'de nuUidade do processo; o qual será nomeado, na 
Corte pelo Administrador da.Recebedoria, e nos mais logares 
pelos Empregados de Fazenda respectivos (20). 

Art. 1245. Os Louvados deveráõ sêr pessoas entendidas 
nos objectos, que forem avaliar; desempenharáõ este encargo 
na fôrma das Leis, sem dependência de novos juramentos, e 
venoeráõ por cada avaliação os emolumentos estabelecidos 
para os mais avaliadores (21). 

(18) Regul. n. 160 de 9 de Maio de 1842 Art. 15, e cit. 
Regul. n. 2433 de 15 de Junho de 1859 Art. 32. 

(19) Cit. Eegul. n, 160 de 9 de Maio de 1842 Art. 16. 
(20) Cit. Regul. n. 160 de 9 de Maio de 1842 Art. 28. 
Este Art. 28 do Regul. de 9 de Maio de 1842 está substi

tuído pelo Art. 34 do Regul. de 15 de Junho de 1859, que 
assim dit-pOe: « Todas as avaliações de bens moveis, semo-
ventesy e •de raiz, das heranças dos defuntos e ausentes serão 
feitas por dois louvados, nomeados e approvados pelo Curador 
e Procurador da Fazenda, ou seu Ajudante, na CÔrte ; e Pro
curadores Fiscaes, seus Ajudantes, Collectôres, e mais Agen
tes Fiscaes, nas Províncias. » 

(21) Cit. Regul. n. 160 de 9 de Maio de 1842 Art. 28. 
Também está substituiHa esta disposição pelo Art. 34 do 

cit. Regul. de 1859, que assim dispOe : « Estes louvados de
verão sêr pessoas entendidas nos objectos, que forem avaliar; 
prestaráo juramento de desempenhar seu encargo na fôrma 
das leis, vencendo os emolumentos estabelecidos para os mais 
avaliadores. 
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Ari. 1246. Concluído o inventario no mais curto espaço 
de tempo possível, rerão vendidos em hasta publica, prece
dendo Editaes, Iodos os bens moveis, esemoventes, e seu 
producto sorá recolhido aos Cofres respectivos vinte e quatro 
horas depois da arrematação (22). (Art. 1250) 

« O Procurador da Fazenda na Corte (Art. 35 docit. Regul.), 
e os Procuradores Fiscaes nas Cidades da Bahia e Pernam
buco, quando se-tivérem de avaliar hens de raiz, poderàO es
colher para louvados os lançadores dadRecebedorias de rendas 
internas, que em tal caso desempenharão seu encargo, inde
pendente de novo juramento. » 

« Escolhidos 03 louvados ('Art. 36 do cit. Regul.) , proce-
der-se-ha á avaliação nos termos da Legislação era vigor, 
nomeando-se ura terceiro, na fôrma da Ord. L. 3" T. 17 § 2% 
se aquelles discordarem. » 

« Prestado o juramento (Art. 37 do cit. Regul.) , os louva
dos, se nao comparecerem no logar e dia designados, ou nÊLo 
proferirem o laudo, ou concorrerem, sem motivo justo, para 
que a avaliação se-transfira, sóffreráO uma multa de 50$000 
à lOOSOOO rs-, que Ihes-serà imposta pelo Juiz ; além de pa
garem a despeza, á que derem causa. » 

(22) Rpgul. u . 160 de 9 de Maio de 1842 Art. 29, Prov. 
n. 98 de 12 de Setembro de 1845, Decr. n. 561 de 18 de No
vembro de 1848 Art. l \ 

Accrescenta o Regul. n. 2433 de 15 de Junho de 1859 
Art. 38;—assim como as acçOes de companhias, nSo havendo 
dinheiro para continuar é, fazer as entradas, ou ameaçando 
depreciarem-se. 

Nao ficao sujeitos á disposição deste Ar t . : 
1." Os moveis, e semoventes, destinados e applicados á la-

boraçao dos estabelecimentos agrícolas, ou fabris ; e conse-
guintemente nao deveráO ser arrematados os mesmos estabe
lecimentos senão em toda a sua integridade, e jamais por 
partes : 

2." Os moveis, que sejao de valor de affeiçao, como retratos 
de família, collecçao de medalhes, manuscriptos, etc. 

O Juiz de Orphaos (cit. Regul. Art. 40;, sendo os bens de 
fácil deterioração, ou nao se-podendo guardar sem perigo, ou 
grande despeza, mandará arrematai-os logo depois de arre-
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Art. 1247. Do mesmo modo será recolhido aos Cofres lodo 
p dinheiro, ouro, prata, e pedras preciosas (23). 

Art. 12i8. Os bens de raiz serão arrendados (24), e só 
poderáô sêr vendidos como os outros bens, quando da demora 
se-pudór seguir ruina delle3 ájuizo de peritos (25). 

Art. 1249. Na vendados immoveis, quando não houver 
arrematante, admiUir-se-h^o lanços á prazos com as cautelas 
usadas nos conlractos da Fazenda Nacioual (26). 

cadados ; reduzindo á seú arbítrio o prazo, e o numero, dos 
anouncios, 

Oá bens de pouca importaucia (cit. Regul. Art. 41), que 
por cominum eg-eral estimação nao excederem de200ãOOO rs., 
serão da mesma fôrma arrematados á quem mais dér, iude-
pendentemeate de avaliação; devendo todavia ahnuuciar-se a 
arremataçao com a precisa aütecedeacia por edital, e pela 
imprensa. 

1̂ 3} Rêgul. n. 160 de 9 de Maio de 1842 Art. 29, Prov. 
n. 98 de 12 de Setembro de 1845, e Decr. n. 561 de 18 de 
Novembro de 1848 Art. V. 

« Da mesma fôrma (Regai. n. 2433 de 15 de Junho de 1859 
Art. 38) será recolhido aos Cofres Públicos todo o dinheii-o, 
ouro, prata, pedras preciosas, titulos da Divida Publica; e 
depois de competentemente selladoa, e lacrados, quaesquer 
papeis, qu'̂  contenhao segredos de família, para serem en
tregues aos herdeiros habilitados. » 

Esta disposição compreheade moedas estrangeiras—Ord. 
n. 60 de 10 de Fevereiro de 1855. 

2̂4) Regul. D. 160 de 9 de Maio de 1842 Art.-18, e Regul. 
n. 2-133 de 15 de Junho de 1859 Art. 43. 

(25) Regul. ü. 422 de 27 de Junho de 1845 Art. 8% Prov. 
n. ^8 de 12 de Setembro dó mesmo anno, Decr. n. 561 de 
18 de Novembro de J8i8 Art, 1"; e cit- Regul. n. 2433 de 
15 de Junho de 1859 Art. 43, que também manda vender os 
bens de raiz; quando eu preço fôr indispensável para paga
mento de credores legalmente habilitados. 

(26) Decr. n, 5L0 de 13 de Março de 1847, e cit. Regul. 
n 2433 de 15 de Junho de 1859 Art. 63. 

Ficao suprimidos (cit. Regul de 1859 Art. 39) em todas aa 
arremataçoes, que sé-íizérem no Juízo de Ausentes, os pregOee, 
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Àrt. 1250. Fóra do caso do Art. antecedente o producto 
dos beüs arrematados será paĵ o á boca do Cofre 24 horas 
depois da arramatação, nos termos do Art. 1246; não sendo 
entregues os bens ao arrematante sem que apresente em Juízo 
o conhecimeüto em fôrma passado pela Estação respectiva , 
do qual conste a entrada feita no Cofre (27). 

Art. 1251. As justificações, e libclios, para cobrança de 
dividas, á que estejão sujeitas as Heranças jacentes, correráõ 
pelos JUÍZOS, que as-arrecadarem, citados o respectivo Cura
dor, o Procurador da Fazenda no Município da Corte ; e os 
Procuradores Fiscaes, ou seus Ajudantes, ou os Collectôres, 
em todas as Brovincias 

e reduzidas as praças á uma única ; o Juiz todavia poderá 
adiai-a duas vezes, rfe, por falta de lançadores, ou por nao 
serem vantajosos os lanços oÉferecidos, assim o-julgar con
veniente ; annuaciaado-se por editaes, e pela imprensa, o dia 
novamente designado. 

Se os bens (cit. Regful. Art. 41) existirem fóra do logar da 
residência do Juízo, poderá este deprecar por simples officio 
a diligencia da arremataçao à Autoridade PoUcial, que os 
tiver arrecadado, a qual, feita a diligencia, remetterá o pro-
ducto ao mesmo Juizo com as devidas segursnças. 

O Juiz de Urphaos (cit. Regul. Art. 42) poderá adiar a 
arremataçao dos oens por tempo indeterminado, sempre que, 
pendendo a habilitação, os herdeiros assim o-requeirEo, e nao 
houver inconveniente. 

Pela mesma fôrma do Art. 39 (cit. Regul. Art. 5õ) se-pro-
cederá á respeito daa dividas activas, que fôrem de difficil 
liquidação, ou cobrança, com o abatimento nunca exccdunte 
de 30 % ; e os titulos das que o nao fôrem serão recolhidos ao 
Thesouro, e ás Thesourarias. 

(27) Regul. n. 160 de 9 de Maio de 1842 Art. 31, e cit. 
Regul. n. 2433 de 15 de Junho de 1859 Arfcs. 38 e 45. 

(28) Regul. n. 160 de 94e Maio de 1842 Art. 32, Regul. 
de 27 de Junho de 1845 Art. 9% e Regul. cit. de 15 de Junho 
de 1859 Art. 48 . 
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Ari. 1252. Não serão admiltidas justificações por dividas 
maiores de 1005Í000 rs. (29). 

Art. 1253. As habilitações dos herdeiros serão feitas pe
rante 03 mesmos Juízos, faltando nos processos o compe
tente Curador, e os mesmos Funccionarios designados no 
Ari. 1251 (30). 

Art. 1254. Dar-se-ha appellação ás partes, contra quem 
sc-proferirera as sentenças; e das proferidas em favor dos 
habilitantes, e credores, o Juiz appellará ex-officio para a 
Relação do Districto, sempre que o valor da divida, ou da he
rança, exceda de 805íOOOrs. (31). 

(29) Cit. Reg-ul. n. 422 de 27 de Junho de 1845 Art. 9". 
Este Art. está substituído pelo Art. 48 do cit. Reg-ul. de 

15 de Junho de 1859, quando diz : « Nao serão adraittidas 
justificações por quantias excedentes á alçada do Juízo. » 

Sendo a divida [cit. Regul. de 185è Art. 49) liquida e 
certa, e constante de escriptura publica, oa de instrumento 
como tal considerado pelas Leis Civisou pelo Cod. do Com., 
nada tendo que oppôr o Curador e Agentes Fiscaes, para o 
que deverão ser ouvidos ; poderá o Juiz, exigindo os esclare
cimentos, que entender necessários, autorisar o pagamento, 
expondo em todo o caso os fundamentos de sua deliberação, 
de que nao haverá recurso. 

As despezas de funeral (cit. Regul. Art. 50) serão logo 
autorisadas pelo Juiz de Orphaos, sendo possível, ou üeta Au
toridade Policial do districto, com attençfio ás forças da he
rança, e á qualidade da pessoa do defunto-

(30) Re^ul. n. 160 de 9 de Maio de 1842 Art. 32, e cit. 
Regul. n, 2433 de 15 de Junho de 1859 Art. 46. 

(3l)Alv. de 9 de Agosto de 1759 g 5". Circ. de 30 de 
Junho de 1840, Regul. n. 160 de 9 de Maio de 1842 Art. 
32, Regul. n . 422 de 27 de Junho de 1845 Art. 9", Ord. 
n. 30 de 24 de Fevereiro de 1848. As heranças jacentes, 
quando vencidas, pàgao o imposto substitutivo da dizima da 
Chancellaria—Decis. n. 156 de 21 de Outubro de 1847. 

Quanto ás habilitações, diz o cit. Regul. n-. 2433 de 15 de 
Junho de, 1859 Art. 46:—dando-se appellação ás partes, e 
aos mencionados Agentes da Fazenda Publica, sempre que o 
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Art. 1255. Não se-admittem nessas habilitações papeis, 

que não sejão originaes; havendo-se os primeiros traslados 
delles por nullos, e de nenhum effeito (32). 

Art. 1256. Dentro de seis mèzes, depois de concluido o 
inventario, nenhuma herança jaceiite poderá sêr conservada 
em poder dos Curadores. Os herdeiros, ou interessados habi
litados, que no dito praso a não reclamarem, serão pagos 
p3lo Theso uro Publico (33). 

Art. 1257. Os fundos das heranças jacentes serão entre
gues aos legítimos herdeiros á vista dos precatórios do com
petente JUÍZO, acompanhados das habilitações originaes jul
gadas por sentença, ficando o traslado dellas nos respectivos 
•C-jrtorios (34). 

valor da herança exceder a alçada do Juizo ; e appellando os 
•ditos Juizes ex-oflB.cio das sentenças, que derem á favor 
dos habilitandos, sempre que o dito valor exceder de 
2:000$000 réis, . 

Quanto á credores da herança, diz o cit. Reg;ul. Art. 48 : — 
dando-se appellaçSo ás partes, e aos Agentes Fiscaes, sempre 
que o valor da divida exceder a alçadajdo Juizo ; e appellando 
o Juiz ex-officio das sentenças, que proferirem á favor dos 
credores, sempre que seu valor exceder á 2:000!i!000 réis. 

(32) Alv. de 9 de Agosto de 1759 § 5°. 
(33) Regul. n. 160 de 9 de Maio de 1842 Art. 34, e cit. 

Kegul. n. 2433 de 15 de Junho de 1859 Art. 53, que, em 
logãT de seis mêzes, laarca o prazo de ura anno. 

(34) Lei -de 4 de Outubro de 1831 Art. 90, Lei de 24 de 
•Outubro d.í 1832 Art. 91, Regai, n. 160 de 9 de Maio de 1842 
Art. 35, Ord. n. 129 de 29 de Setembro de 1847, Decis. 
n. 30 de 24 de Fevereiro de 1848. Esta disposição nSoé ex
tensiva aos processos de justificações, e demandas, das divi
das passivas das heranças jacentea, comprehende somente 
as habilitações dos herdeiros. Basta, quanto ás dividas, que 
se-extráiao as sentenças doa processos, como declarou a Ord. 
de 10 de Outubro de* 1845—Cit. Decis. de 24 de Fevereiro 
de 1848,—Além do imposto provincial da taxa, ou décima, 
de heranças, de que tratao quanto ao Município da Corte os 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Regulamentos de 28 de Abril de 1842 , e de 4 de Junho de 
1845, e primitivamente, o Alv. de 17 de Junho de 1809 §§ 8* 
e'9°, pag^a-se maia o imposto geral do §42 da.Tabella an-
uexa ã Lei de 30 dü Novembro de 1841. Pela redacçao desse 
§ 42 parece, que tal imposto ãó devera recahir uas habilita
ções para receber heranças de oiwenies, e confirma esta intel-
íigencía a Decis. n. 74 de l i de Julho de 1845, entretanto 
que elle se-cobra também uas habilitações relativas á heranças 
jacentes. Veja-se á tal respeito o Art. 36 do Regul. u. 160 
de 9 de Maio de 1842, cujaintelligeucia se-fàxou no Art. 10 
do Regul. n . 422 de 27 de Junho de 1845. A Decis. n . 172 
de 31 de Maio de 1851 deu uma interpretação mais ampla. 
Nao se-paga esse imposto pelas justificações, e acçOes, para 
cobrança das dividas passivas das heranças jacentes—Decis. 
n . 117'de 31 de Agosto de 1847. 

O Regul. n. 2433 de 15 de Junho de 1859 Art. 58 contém 
a mesma disposição consolidada no texto, addicionando G se
guinte : 

As deprecadas legaes'(cit. Regul. Art. 59) serão substituí
das por simples oíiioio do Juiz, sempre que o valor da herança 
nao exceder de 2:000$000 réis : 

A apreseutaçEto dos autos qriginaes (cit» Regul. Arb. 60) 
nao é extensiva aos processos (e sentenças) relativos á divida 
passiva da herança, á respeito dos quaes se-procederá noj 
termos da legislação em vigÔr : 

Neuhuma entrega (cit; Regnl. Art. 61) dos bens dn he
rança jacente se-effectuará, jienhuma deprecada ou officio do 
Juiz de Orphaos para levantamento de dinheiros ou bens das 
mesmas heranças será expedida ou cumprida, sem que conste 
o pagamento prévio dos impostos estabelecidos peUs Leis, de 
30 de Novembro de 1841 Tabeliã annexa § 42, de 21 de 
Outubro de 1843 Art. 12 § P , e pelo Alv. de 17 de 
Junho de 1809 §§'8" e 9% que forem devidos da herança, ou 
legado, o que nSo será extensivo ao5 credores. 

Nenhum precatório (cit. Regul. Art. 63), ou officio, em 
virtude do qual se-requisite o levantamento de dinheiros, ou 
bens, pertencentes á heranças jacentes, Slirá expedido, sem 
que do mesmo conste a intimaçao da sentença á quem de di
reito fôr, que nenhuma opposiçáo houve do Curador ou dos 
Fiscnes da Fazenda ; ou, tendo havido, que satisfizérfto-»ae 
as diligencias requeridas, ou proseguio-se nos termos ulte-
riôres do processo na fôrma da legislação om vigor. 
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Art. 1558. Quando a importância das heranças recolhidas 
ao Thesouro consistir em ouro, ou prata, restituir-se-ha na 
mesma espécie; ou então o seu equvalente segundo o ágio, 
que no mercado tiverem as moedas no dia, em que fôr feita a 
entrega á cada um dos herdeiros (35). 

Art. Iâ59. No caso de não apparecêrom interessados à ha
bilitar-se como legítimos herdeiros, o Juiz dos Orphãos, la
vrados os termos necessários por onde conste claramente ha-
vôrem-se praticado todas as diligencias legaes com audiência 

3 . ' ED. 

Circ. n. 34 de 21 de Janeiro de 1863—NSo expeçao os 
Juizes mandado alg-um para entrega de bens pertencentes á 
herança de ausentes, cuja propriedade ainda se-acha em tela 
judiciaria, sem que os respectivos herdeiros, ou legataríos, 
teuhao prestado fiança idônea de restituição dos mesmos bens, 
e seus rendimentos, aos legítimos proprietarioy, logo que de
finitivamente tenhao terminado o pleito, estinctos quaesquer 
recursos. 

Decr. n, 4355 de 17 de Abril de 1869 Art. 1'—Os direitos 
de habilitação para heranças ficao substituídos pelo imposto 
de transmissão de propriedade (Lei n. 1507 de 26 de Setembro 
de 1867 Art. 19). 

Av. n, 151 de 23 de Abril de 1874—Aos Procuradores 
Fiscaea das Thesourarias, n'i exame dos processos de habili
tação, que acompanhao precatórias para levantamento de 
heranças, devem limitar-se aos restrictos termos do Regul . 
n. 2433 de 15 de Junho de 1859 ; isto é̂  se o processo de ha
bilitação correu com audiência do representante da Fazenda 
Nacional, para garantia do direito eventual, e se forSo pagos 
os impostos devidos. 

(35) Decis. n. 123 de 20 de Setembro de 1847. 

3 - ' ED. 

Citei este Art. 1258 ao Art. 822 por sêr caso, era que pa
ga-se com ágio, 

c. L. c. 43 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



— 724 — 

dos Fiscaes, julgará os bens das heranças como vacantes, e 
perlencenles á Fazenda Nacional (3G). 

(36) Regul. de 9 de Maio de 1842 Art. 33, e cit. Regul. de 
1859 Art. 51. 

Depois dè julgadas (cit. Regul. n. 2433 de 15 dè Junho de 
1859 Art. 52) vacantes e devolutas para o Estado, as habili
tações dos herdeiros, e as reclamações de dividas activas e 
passivas relativas ás mesmas heranças; bem como quaesquer 
outros processos, que com ellas entendao ; terão logar pelo 
JUÍZO dos Feitos, abonaado-se aos Agentes da Fazenda Pu
blica as porcentagens competentes. 

As diligencias (cit. Regul. de 1859 Art. 56) dos Arts. an
tecedentes nao terão logar, se a habilitação dos herdeiros, ou 
a reclamação dos donos dos bens, estiver pendente em qual
quer Instância judiciaria ao tempo, em que findar o prazo de 
um anno, sendo prorogadas á requerimento da parte as mes
mas diligencias aié final decisão do processo. 

Só, depois de findo o anno da coacliisao do inventario, se-
devem julgar vacmtes e devolutos para o Estado os bens de 
defuntos—Circ. de 10 e 18 de Outubro de 1859. 

3 . " ED. 

Lei n. 2040 de 28 de Setembro de 1871 ArÈ. 6" § 3°—Serão 
declarados libertos os escravos de heranças vagas. 

Regul. n. 5135 de 13 de Novembro de 1872 Art. 75 n. 3», 
e § 3", e Art. 77—Os escravos das heranças vagas receberáO 
do Juiz, que julgar da vacância, as suas competentes Cartas. 
Nao podem pois sêr arrematados ex^i do Art. 38 do Decr, 
n . 2433 de Í5 de Junho de 1859 até a decísSo sobí-e a vacância 
da herança, e devolução desta ao Estado ; e durante esse tem
po, seus- serviços serão alugados pelo Curador da herança, 
sob a inspecçao, e com acquiescencia, do Juiz. Escravos das 
heranças vitgas etc. As Ca;"tas passadas aos Escravos das /le-
ranças vagas aerao a Certidão da Sentença extrahida pelo Es
crivão, e rubricada pelo Juiz. 

Á obrigação de responder o herdeiro pelas dividas do de-
functo vai ultra vires hereditatis, quando elle nao aceita a he
rança á beneãdo do inventario; o que procede, ainda que o her
deiro seja o Fisco, ou o Estado, outr'ora a Coroa, como já disse 
ao Art. 978 supra. Tem sido pois omissão perigosa, nos julga
mentos da vacância das heranças jacenleSf nfio requerer o Pro-
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Art. 1260. A disposição do Art. 34, quanto á heranças de 
estrangeiros, será observada á respeito dos subditos daquollas 
Nações, com as qUaes, em virtude de accôrdo, fôr estabelecida 
a reciprocidade por meio de NotüS reversaes, accedendo De
creto do Governo (37). 

Ari. 1261. Quanto aos bens das outras heranças de es
trangeiros, que àe-devão reputar jacentes, terão vigor as dis
posições com muns; á menos que os estrangeiros fallecidos 
perlenção á Nações, com as quaes exiítão Tratados, onde hajão 
estipulações especiaes, e diversas (38). 

Art. 1262. Todos os aclos judiciaes, e administrativos, re
lativos á estas heranças, serão feitos com assistência dos res
pectivos Gansules, ou de pessoas por elles autorisadas; sendo 
para esse fim avisados pelo Juiz, e prqcedeado-se á sua revelia 
quando não compareção (39). 

curador da Fiizonda Nacional para assignar termo de aceita
ção de herança à beneficio de inventario. Tal omissão, para 
nao dizer impericia, nao se-póde imputar á Republica Chile
na em vista do Art. 1250 du seu Cod. Civil. 

(37) Regul. n. 8õ5 de 8 de Novembro de 1851 Art. 24. 
Se cüUoquei a disposição do Art. 34 na Parte Geral com as 
maiá disposições relativas á ausentes, foi porque, nos termos 
desse Reg-ul. de 1851, as heranças sao sempre arrecadadas 
como pertencentes á estrangeiros ausentes, que os Cônsules 
represtítitao. Nesses casos as heranças nao estão sujeitas á 
eventualidade da vacância^ os Agentes Consulares sempre 
disporáo deÜas ; o.Regul. apenas cogitou dos impostos, con
forme vê-se no final do Art. S". 

3 . * ED. 
Circ. n. 264 do 1" de Outubro de 1859-0 Art. 48 do 

Regul. n. 834de 2 de Outubro de 1851 está em inteiro vigor, 

Çorque o Art. 101 do Regul. n, 2433 de 15 de JunUo de 
858 só declarou revogadas as disposições em contrario. 

(38) Regul. n. 160 de 9 de Maio de 1842 Art. 43, Ord. 
n. 102 de 29 de Outubro de 1844, e n. 125 de 28 de Dezem
bro do mesmo anno. 
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Art. 1263. Se, feitas as averiguações do Ari 1242, vier ao 
conhecimento do Juiz, que o fallecido é estrangeiro, parlici-
pal-o-ha ao respectivo Cônsul, quando já antes o não tenha 
feito ; e, no caso de não o-havôr, ao Ministro dos Negócios 
Estrangeiros, para communicaí-o ao paiz da nalaralidade do 
fallecido (40). 

Art. 1284, Na assistência facultada aos Cônsules pelo Art. 
1262 deve entendèr-se permiltida a faculdade de requererem 
todas as providencias legaes conducenlesá bôa arrecadação, e 
administração, das heranças. Bem assim tem elles o direito de 
sôr ouvidos á respeito da nomeação dos Curadores (41). 

Art. 1265. A disposição do Art. 1261.cõmprehende as he-
Fcinças daquelles estrangeiros, que, suppôsto fullecêssem no 
tempo da existência de Tratados, deixarão comtudo bens ainda 
não arrecadados, e administrados competenlemente (42). 

Art. 1266. Gomprehende igualmente os bens existentes no 
Império, que pertencerem á estrangeiros fallecidos fora delle, 
á fira de se-fazôr a arrecadação, e serem administrados á favor 
de quem pertencer (43). 

Também nao tem vigor as disposições communs, quando 
os fallecidos fôrera Membros do Corpo Diplomático, ou Agen
tes Consulares Estrangeiros, excepto se estes tiverem exercido 
alguma iildu.stria no paiz—Reguí. n. 855 de 8 de Novembro 
de 1851 Art. 11 .0 que só tem logar em relação aos Agentes 
Consulares, depois de estabelecida a reciprocidade etc—cit. 
Regul. Art. 24. 

(39} Regul. n. 160 de 9 de Maio de 1842 Art. 43. 
(40J Regul. n. 422 do 27 de Junho de 1845 Art. 5% e 

Reguí. n. 2433 de 15 de Junho de 1859 Art. 33. 
(41) Cit. Regul. n. 422 de 27 de Junho de 1845 Art. U . 
(42) Decis. n. 112 de 11 de Outubro de 1845. 
(43) Cit. Decis. n. 112 de 11 de Outubro de 1845. Vid. 

Ord. n. 16 de 31 de Janeiro de 1848, generalisada pela de 
n. 19 de 17 de Janeiro de 1849. 
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Art. i267. Aos Juizes de Direito ea correição compete, 
confurnieseu Regimento, fiscalisar a arrecadação, e adminis
tração, dos bens das heranças jacentes, sem lodavia exercerem 
jurisdicção alguma além da que no mesmo llugimeuto se-con-
íém (44). 

TITULO IV 

DA. HYPOTHECA (1) 

Art. Iâ68. A hypothecaélegal, ou couveiKioiiaL A hy-
polheca legal é privilegiada, ou simples (2). 

(44j Regul. n . 834 de 2 de Outubro de 1851 Art. 48. 

3 . ' ED. 

(1) O novo systema hypotbecario da Lei a, 1*237 de 24 
de Setembro de 1864, e do seu Regiil. n . 3453 de 26 de 
Abril de 1865, alterou tao profundamente a antiga legisla
ção bypotbecaria consolidada no texto deste Titulo, que, 
para nSo embaraçar mais este assumpto, abstenho-me de 
novüâ esclarecimentos, e apenas insiro nesta 3 . ' Ed. as dis
posições governamentaes e edministrativas depois do cit. 
Regül- de 1865. Se dér à luz uma 4. ' Ed., requererei facul
dade ao Governo Imperial para desprezar intfflraraenteo texto 
velho, e consolidar novamente a legislação hypothecaria no 
estado em que se-achar. 

O Decr. n. 3912 de 22 de Julho de 1867 regula a Reparti
ção das Hypothecas do Banco do Brazil. 

Av. ri. 420 de 22 de Setembro de 1869 —A Lei e o Regul, 
das hypothecas, iunovando o regime dellas, revrga Vudo o 
que edtava estabelecido na Legislação anterior. 

Veja-se o Direito Hypotkecario do Brazil^ compilado, e an-
notado, por José Furtado de Mendonça. 

(2) Quanto â liypotheca legal privilegiada—Lei de 20 de 
Junho de 1774 §5 34 á 41. Quanio á legíil simples—Cit. Lei 
§ 3 1 , na pa l av ra - i a c i í o i - a Lei 2 ' de 22 de Dezembro de 
1761 T. 3" §3 14 e 15. Quanto á eonveacional—Cit. Lei de 
20 de Junho de 1774 §§ 31, 32, e 33 . 
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Art. 1^69. Os effeitos da hypotheca são : 
§ 1." O direito real, que segue sempre os bens hypothe-

cados, emquanto não forem remidos (3) : (Art. 1296) 

Pela, novíssima Lei de 24 de Setembro de 1864 vigora a 
primeira parte do Art. supra :—A hypotheca é legal, ou con
vencional—Art. 2'' § 8» da cilada Lei. Nao vigora porém a 
segunda parte, que distingue a hypotheca legal em privile
giada e .simples. A citada Lei no Art. 3" trata indistincta-
mente das hypothecas legaes, de modo que nao hà hoje hy
pothecas Ifigaes privilegiadas ; mas como o A -̂t. 5' da citada 
Lei marítem os privilégios nella nao comprehendidos, posto 
que üs-limite aos bens moveis, aos immoveis nao hypothe-
cados, e ao preço dos immoveis hypothecados depois de pa
gas as dividas hypothecarias ; resta a duvida de estarem, ou 
nao, em vigor como privilégios, em concurrencia com os cre
dites nao líypothecarios^ as hypothecas privilegiadas da le
gislação actuíil. Inclino-me á solução amrmativa, e farei ag 
convenientes iudicaçOes nas Notas de cada um dos §§ do Art. 
1270. Esse Art. 5" da citada Lei assim autoriya à resolver, 
quando diz no,§ 2"; « Continuao em vigor as preferencias es
tabelecidas pela legislação actnal, tanto á respeito dos bens 
moveis, semDventes, e immoveis uao hypothecados, como á 
respeito do proço dos immoveis hypothecados depois de pagas 
as dividas hypothecarias. » 

SíígUG-se pois, que taes preferencias só tem por causa prt-
vilegios, e nao hypothecas ; e que só se-referem á credores 
chirngrapharios, nao podendo era caso algum prejudicar aos 
credores hypothecarios, salva a disposição de.sse mesmo Art. 
5° da Lei no § 1°, que diz assim: « ExceptuSo-se os créditos 
provenientes das despezas e custas judiciaes feitas para exe
cução do immovel hypothccado, as quaes serão deduzidas 
precipuameiTte do producto do mesmo immovel. » 

O Art. 15 § 2" da citada Lei respeita as hypothecas privi
legiadas já adquiridas conforme a legislação actual, as quaes 
manda que fiquem em vigor até a solução das dividas, que 
ellas garantirem; coratanto quesejaoinscriptas pela fôrma, e 
no prazo, que o Governo determinar, sob pena de nao valerem 
contra terceiros. 

(3) Ord. L. 2" T. 52 § b^—porquanto a fazenda do dito deve
dor fica sempre obrigada e hypothecada ds ditas dividas, e pas
sou com o seu encarrego e hypotheca d cada um dos herdeiros^ 
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§ 2 / A preferencia de pagamento em concurso de credores 
chirographarios (4). 

em cujo poder fõr achada, etc.—Ord. L, 4" T. 3° princ, Regul. 
n. 482 de 14 de Novembro de 1846 Art. 13 ns. V e 2\ 

Este effeito da hypotheca está reconhecido nos Arts. 6° § 3% 
e 10 da novíssima Lei Hypothecaria. 

O Cod. do Com. no Art. 470 também reconhece este effeito 
da hypotheca quanto ás embarcações, effeito á que se tem 
dado modernamente a denominação de—sequeitt,—da qual 
usou Gorr. Tell. no seu Commentario á Lei Hypothecaria 
Portugaeza de 26 de Outubro de 1833 Art. 4" Noc. 22. Esta 
denominação é excellente, porque denota peculiarmente o di
reito real da hypotheca, que, differente doa outros direitos 
reaes, tem por tim o pagamento de uma divida. Delia por-
isso usei na Not. ao Art. 1294. 

(4) Lei 2' de 22 de Dezembro de 1761 T. 3" § 13, q-.ie man
dou graduar aa preferencias pelas hypothecas, e nfto pela 
prioridade das penhoras, revogada a Ord. L, 3° T. 91. Lei 
de 20 de Junho de 1774 § 43 naa paUrraa—dèpoi» das hypo
thecas—, Regul. de 14 de Novembro de 1846 Art. 13 n. 3". 
Vid. Not. ao Art. 834 supro. 

Este outro effeito da hypotheca resulta de todo o contexto 
da novíssima Lei Hypothecaria, o»o havendo outras hypo
thecas senão as que essa Lei estabelece, como diz seu Art. 1°. 
Em seu Art. 2' accrescenta-se: « Á hypotheca é regulada 
somente pela lei civil, ainda que algum ou todos os credores 
sejao commerciaotes. Ficao derogadas as disposições do Có
digo Comraercial relativas á hypothecas de bens de raiz. » 

Estas ultimas palavras—reíaíiua^ d hypothecas de bens de 
raiz—provoeao a contrario sensu a intellígencia, de que nSo 
ficao derogadas as disposições do Cod. do Cum. relativas á 
hypothecas^ de bens moveis ; porém tal intellig ncia acha 
obstáculo no § 1° desse mesmo Art. 2" da citada Lei, onde se-
declara, que só podem ser objecto da hypotheca osimmoveiSj 
e os acccssorios dos immoveis com os mesmos immoveis. 
Como conciliar isto? Creio, que as transcriptas palavras ex-
ceptuao somente as disposições do Cod. do Com. relativas á 
hypotheca de embarcações, visto como as embarcações saa 
bens moveis. 

3 . ' ED. 
Av. n. 96 de 5 de Março de 1866—Navios nao sao objectoa 

de hypotheca, e registro, dê que trata a Lei Hypothecaria ; 
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Art. 1270, Tem hypotheca legal privilegiada (5): 
§ 1." Sobre as bemfeitorias, o credor, cfue concorreu com 

materiaos, dinheiro, ou mãos de obreiros, para construcção» 
reedificação, e reparos, de ediflciüs (6) : 

§ 2 / Também sobre as bemfeitorias, o credor de dinheiro 
emprestado para se-abrir, e arrotear, terras incultas (7): 

§ 3.* O credor de dinheiro emprestado para compra de 
terras, fazendas, e moradas de casas, á respeito somente 
desses bens comprados; constando porém da escriplura do 
empréstimo, que elle se-féz com esse destino, e verificando-se 
a compra posterior (8): 

mias todavia subsistem, como declara o Art, 112doRegul. 
n. 3453 de 26 de Abril de 1865, posto que sem o nome de 
hypotheca, as obrigações reaes^ que sobre os mesmos navios 
estabeleceu o Cod. do Com., as quaes obrigações reaes devem 
ser registradas tiesse Tribunal em livro destinado pelo Art. 58 
§ 1" do Decr. n, 738 de 25 de Novembro de 1850 para as by-
pothecas commerciaes. 

Av. u. 273 de 27 de Julho de 1866—A nova Lei Hypothe-
caria uao admitte hypothecas senão de immoveis. 

3 / En. 
(5) Vid. Not. 2 ao Art. 1268, onde jíi prevenio-se, que nao 

ha hoje hypothecas legaes privilegiadas, 
(6) Lei de 12 de Maio de 1758 §§ 10 e 11, Lei de 20 de Ju

nho de 1774 § 34, e Alv. de 24 de Jutho de 1793 § l". 
Nao ha mais hypotheca neste caso, ha só privilegio, como 

se conclúe''das disposições comparadas dos Arts. l*e 5" da no-
vissima Lei Hypotbecaria. Tal privilegio dá direito de prefe
rencia sobre os credores chirographarios, e dará também o 
direito de seqüela? A novíssima Lei nada diz. 

(7) Lei de 20 de Junho de 1774 § 36. 
Cabe aqui a mesma observação addicional da íí[ota antece

dente . 
(8) Lei de 20 de Junho de 1774 § 37, e Alv. de 24 de Julho 

de 1793 § 1°. Entre nós, assim como na venda feita á credito 
transfere-se o dominio para o comprador, sem ter o vendedor 
acçao para resolver a venda, salvo o caso do pado commisso-
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rio (Ârts. 530, 531, e 532) ; também nao ba hypotheca privi
legiada em favôr do vendedor pelo preço nao pago, á menos 
que se-argumente com a identidade de razão do § 9" infra. 

Depois de transcrever os §§ 37 e 41 da Lei de 20 de Junho 
de 1774, e o § 1° do Alv. de 24 de Julho de 1793, observa o 
Sr . Rebouças o seguinte: 

« Vendo-se que a lei confere hypotheca legal privilegiada 
pelo debito para a compra, como duvidar-se que o-tenhu re
conhecido pelo debito inherente á compra? 

« Nao só está ei.tendido pela força da identidade da razSo, 
e ainda pela maior força delia, como pelo espirito e letra da 
disposição da mesma Lei. 

« A Òrd. L. 4* no § 2" do T. 5°—Do comprador que não pa-
you o preço ao tempo que deveu, etc. —, concedia nos gî  1° e 2 ' 
ao vendedor tomar à ai a cousa vendida, faltando-lhe o com
prador ao pagamento devido ,- havendc-a do poder do mesmo 
comprador, ou do de outra pessoa, onde se-achasse. Fui so
mente e?se direito de resolução da venda^ e immediata rei
vindicação da couaa vendida, que na Ord. L. 4" T. 5" g 2" 
ficou derogado ; promnlgando-se o Alv. de 4 de Setembro de 
1810, com esta determinação, que : « Fiando o vendedor o 
preço, seja ou nao por prazo certo, tenha somente a acçao 
pessoal para pedil-o, e nao possa haver a coutia vendida por
que lhe nao losse pega no tempo aprazadq ; devendo enten-
dêr-se, que a concessão dj espaço, para o pagamento somente, 
outra convenção nfto importa mais, do que nao poder pedir-
lhe o preço antes delle findar-se. » 

« E bem se-vê, que no deixar livre ao vendedor a acçao. 
pessoal de credor pela cobrança do debito da compra nao se-
pode lêr, que o-tivesse destituído da essencial garantia de 
5ua cobrança no producto do próprio objecto vendido, quando 
alienado exjirajudicial ou judicialmente em qualquer das hy-
pothesea da Ord, L. 4 ' T. 6" p r i n c , e §§ seguintes, e da Lei 
de 25 de Agosto de 1774 § 1 1 . 

« E tanto é que, verificada a tradição reciproca entre ò 
vendedor e o comprador, de uma parte pela entrega da pró
pria cousa vendida, e da outra parte entregando um credito 
do valor ajustfldo, nao é moral e juridicamente possível ter-
se, que este credito substitutivo do dinheiro, que o vendedor 
deveria immediatamente receber ao entregar a cousa vendi-
•da, seja menoa seguro nella para se-realisar sua solnç-ao, do 
que o que ai tivesse passado o mesmo comprador á um terceiro, 
que para esse fim igual quantia ihe-tivesse emprestado. 
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« N a . t ó d e 30 de Agosto de 1833 a hypotheca legal 
iiilíerente'á.'Cousa'còrapradaá credito. emquÃuto nao, soluta, 
foi meámo êm tal grào considerada/que mereceu ser combi-
nada'-cóm a razão do interesse publico em geral da integridade 

• das fabricas de mineração e de, assucar, consagrada 9 deânida 
nos seus !• ê 2" Arts., perniittiado no 3", que nesse caso fosse 
renunciada-assim:: « O beneficio do Art. antecedente pôde 
ser.rénunciado por convenção especial, entre o devedor, e o 
ceeãotfSendoa divida daquellas que envolvem hypotheca Ugal. » 

« Mesmo as escriptiiras de .venda e compra," era que o seu 
preço nao é pago á vista, parcialmente, ou no todo, costu-
niao-se dizer de venda e compra, paga é quitação, debito e 
obrigarão, com hypotheca, ou dê venda ê compra, debito e obri
gação com hypotheca: e, se assim se nao diz expressamente, 
fifca implicitamente dito nas palavras-finaes, quando as partea 
declarao obrigar-se por suas,pessoas e bens ao cumprimento 
do que fica,estipulado; o ~que de curto se nao deve resolver 
ení ficar livremente transmissíveldo comprador a propriedade 
[Comprada a,"ntes de ser pago ao vendedor o debito essencial 
de sua compra. 

(T Entretanto parece, que jamais isso se-pnderia têr por 
duvidoso á vista do Art. ü21 do Regul.*n. 737 nas palavras 
—pertencem á classe ddis credores privilegiados os vendedores 
dos mesmos predit-s aindanao pagos do preço da venda. » 

A hypotheca privilegiads em prol do vendedor pelo preço 
nao nago-.só acha apoio na identidade de .razao-do § 41 da 
Lei de 20 de Junho de 1774', como tenho reconhecido na Not. 
da 1.' EdiçSo., Nao se-póde negar, que ha analogia entre 
quem (impresta dinheiro paia compra de prédios .rústicos e 
urbanos, ,e.quem oj-vendeáfé dê preço. No. primeiro caso ha 
mutuo direcio, e no segundo há m.utuo occasional. Fora dessa 
analogia, nao ha razão, ou argumento, que possa sustentar 
tal hypotheca. A Ord. L. 4" T. 5"^§ 2" deu somente ^0 ven
dedor o.direito implic.ito de resolver a vendaisem dependência 
de estipulaçao de pacto commissorio, o que foi derogado pelo 
Alv. de 4 de Setembro de 1810, .porém nao lhe deu hypotheca 
tácita sobre a cousa vendida. No silencio do con'tracto é 
menos razoável entender, que as partes virtualmente estipu-
.lárao hypothecíi, do q"ne entender o contrario ; uma vêz que o 
^endedor confiou na obrigação pessoal do comprador, e só 
assim se-póde suppôr nao havendo estipulaçSo expressada 
hypotheca, Nao é concludente a argumentação deduzida do 
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§ i." Sobre as Fabricas, e respectivos instrumentos, o 
credor, que as-auxiliou, e promoveu com seu dinheiro, ou 
concorreu com empréstimos para compra dellas (9): 

§ 5." Os proprietários de prédios rustxos, para haverem 
as rendas de seus arrendatários (10): 

Art. 3" da Lei de 30 de Agosto de 1833, porque a divida pôde 
envolver hypotheca legal por varias causas. 

É necessário (Lobão Execuç. §580) para preferencia do 
vendedor—habita fide depretio—: 1", ou que a venda seja feita 
cora reserva do dominio do vendedor até plena satisfação do 
preço, 2\ ou com reserva de especial hypotheca sobre a cousa 
vendida. 

Admira, que o Sr. Rebouças argumente com p Art. 621 do 
RegLil. n . 737, quando á cada passo mostra-se adverso á 
legislação regulamentar, e á.s decisões do Poder Executivo. 
Em meu intender o cit. Regul. foi além dos limites de uma 
lei regulamentar, que nao pôde introduzir direito novo. Em 
matéria de hypothecas o interesse de terceiros é consideração 
de primeira ordem. Felizmente a novíssima Lei Hypothecaria 
nSo dà ao vendedor alguma hypotheca tácita pelo preço nSo 

{)ago, pois que nos termos de seu Art . 1° nSo ha outras 
lypothecas senão as que ella estabelece. 

3 . " ED. 

Av. n . 71 de 13 de Fevereiro de 1867—Obrigações prove
nientes de compras de terras nao constituem hypotheca legal 
á vista do Alv. de 4 d e Setembro de 1810, e do Art. 4" § 6" 
da Lei de 24 de Setembro de 1864. 

O Sr. Rebouças, Observ. pags. 147 á 152, insiste nos ar
gumentos, á que respondi na 2, ' Ed. E' tempo perdido redar-
guir-lhè, reconhecendo elle á final, que pela Lei n . 1237 de 
24 de Setembro de 1864, e seu Regul . , os vendedores de 
imraoveis nao tem hypitheca sobre eíles sem expressamente 
a-estipularem, e inscreverem. 

(9) Alv. de 5 de Outubro de 1792. 
É mais um caso de privilegio, e nSo de hypotheca, nos 

termos da novíssima Lei Hypothecaria. 
(10) Lei de 20 de Junho de 1774 § 38. 
Cabe aqui a mesma observação addicional da Nota antece

dente. 
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§ 6." Os senhores directos, para haverem os foros de seus 
emphyteulás (II}:. 

§ 7.** Oá prppriolarios,d0vpfedioS:vUÍ\b4ft̂ ^̂  moveis 
iielles existentes, para pobraüça^dosàlu^er^^^ 

que 
8." A raplhér.pílò::sêWdotef^qaAnd^^^ 

se-dérão esliihãdps á^ madãòS^^ 

(11) Lei de 20 de Junho de 1774:§ 3H, Os laúdemios nSÒ 
constituem ônus reálTr-Décr; n.,656.de5deDezerM)rode 1849. 

Também cabe aqui. a meárna observação "addicional da Nõt. 
ao.§4". . •"":" '.' 

(12} Ord." L. 4» T. 23 § 3%' Lei de 20 de Junho ãe 1774 
§ 38. O § 2" doAlv. de 24 de Julho,de 1793r que limitou 
esta hypolheca aos moveis introduzidos',na casa para uso, 6 
commodidade da habitação (mobüiaJt exçeptuando-ós e*tmeros 
de coramercio,- é somente -relativo ao còncürãq da fallencía 
comraêrcial, e se-acha substituído pelo Àrfe. '877 § 1* doÇòd. 
Coramerc. 

Pela novíssima'Lei Hypoihecaria este caso tauibem é de 
privilegio, enao de hypotnecrií tahtô mais porqiie bens moveis, 
coíno mobília, ou trastes, naoisfeo.susceptíveis,dí*. hypotheca. 

(13) Lei de 20 de Junho de 1-774 §40. Os bèn-s dotaes, pRlos 
.quaes o Art. 874 § 6" do Cod! do Com. classifica á molí̂ é̂r 
casada como credora de domínio,, sao os inesfimados, e uâo og 
estimadas deste §, que sè-snppoe vendidos ao marido. 

Pela novíssima Lei hyp.íthecaria "este é um dos cnsos de 
hypolheca legal. Diz seu Art. 3* § 1 " : « Esta hypolheca 
compete á molhér casada sobre os immoveis do marido : 
l"*, pelo dote i 2°, pelos contractos aüienupciaes exclusivos da 
comraunhao ; 3% pelos bens provenientes de herança, leg.-ido, 
ou doação, que Ihe-aconteçao na constância do. matrimônio, 
se estes bens forem deixados com a cláusula de nao serem 
communicados. n 

Accrescenta o § 9° desse - Art.;'« Os dotes, ou contractos 
antenupciaes, nao valera contra terceiro : 

« Sem escriptura publica, 
« Sem expressa exclusão da commuuhao, 
« Sem estimação , 
« ííem insinuação aos casos, em que"a Lei a-exige- » 
Daqui resulta uma grave duvida, porque, dizendo-se que 

sem estimação uSo valem contra terceiros os dote.", ou con-
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8 9:? Todos os-ínaiscredôres, que por identidade do razão 
sê-acharem corapfehendidos no espirito dos §§ auteceden-
tôs 

tractcs .antenupciaes, parece nao sêr possível constituír^se 
dotes tnésítmci(ios;e" portanto nao haver mais caso algíim, em 
que a mólbérjcasada tenha acçao para reivindicar os bens de 
seu".dole.;.oü ponha embargos de terceiro senhor e possuidor, 
3eí03?'Í)ens 'de seu dote fôrena penhorados por credores de seu 
maridOi e se-apré8ènte;ná fallencia deste como credora de 
domínio, segundo o'disposto no Art. 874 n ^ " do Cod. do 
Obm; Repugna,'SüppÔr, que tal fosse a mente do Art. 3*' § 9' 
dá novíssima Lei Hypothecaria; assim como repugaa entender, 
Qüe^-d-zCód. do Com. só admitta a liiolbér ao concurso da 
Hillencia de., seu marido como credora de dominio, visto sêr 
omisso sobre o caso do dote estimado (que é o da novíssima 
Lei,.e do § 40 da Lei de 20 de Junho de 1774), ou o da hypo-
theca legal da molhér^iasada para cobrança de seu dote. Nao 
serpóde toihêr.á.morhér em seu contracto antenupcial reservar 
para si o domínio deseus bens (os nao fungíveis), nao vejo 
para isso alguma razSo ; e, se me engano, resultará então, que 
está revogado o Art. 874 n. -6" de Cod. do Com. 

As . hypotbecas legáes das molhéres ossadas nao dependem 
de especialisaçao —Art; 3" § 10 da citida Lei. 

Sao geraeSv-comprehensivas dos immoveis presentes e futu
ros, HAIVO se forem especializadas, determinando-se o valor da 
responsabilidade, e'03 immoveis á ella sujeitos—Art. 3" § 11 
da cit. L ^ . 

3 . ' ED. 

Hâo rejeito as observações do Sr. Rebouças 'pags. 152 á 
155) sobre ós direitos da mólhér casada em relação ao seu dote 
inestimado como "credora dominical, mas é impossível líegar, 
qüe a Lei de 1237 de 24 de Setembro de 1864 Art. 3» § 9% 
com as suas palav/as—sem estimação—, veio.perturbar a bôa 
hermenêutica. Comigo^ está de ^cíôrdo o Livro dos Dír. de 
Fam., como póde-se vêr na Not. ao Art^ là3 supra. 

(14) Lei de 20 de Junho de 1774 § 41,-
Está revogada esta disposição, e nSo h* hoje outras hypo-

iK^cas legáes senão as da novíssima Lei Hypothecaria. 
\:Esfará porém em vigor o § 41 da Lei de 20 de Junho de 

1774, para que 03 Juizes admittao privilégios por identidade 
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§ IO."*" A Fazenda Publica, para cobrança da décima ur
bana, sobre o prédio, é seu rendimento (15): 

d"6 razaò, uma vez que nao offeüdao ashypothecas ? Anovis-
sima Lei nada diz. 

3 . ' ED. 

a A Lei de 24 de Setembro de 1864 (Rebouças Observ. 
pags, 155 e 156J é de reforma da legislação bypolhecaria, 
estabelecendo .as basea das sociedades de credito real; e, 
assim, o que por eila nao fe-acha expressamente defogado, 
deve continuar em seu vigor, conforme as disposições da Lei 
de 20,de:Junho dé 1774, dêfide o seu §34, com as dos Alvarás 
concernentes, do Cod. do Com. Arts. 874 e segü., e do Regul. 
n. 737 de 25 de Novembro de 1850 dêsde^o Art. 619, princi
palmente em quanto aos títulos de domínio e privilegiadoò, 
tratando-se de sua classificação em algum processo de fallen-
cia, e de.os-graduAr entre credores por execuçOes em concur
so, de preferencia ou rateio. » 

E' aceitável esta observação do Sr. Rebouças, de accôrdo 
como está com as regras de interpretação das leis posteriores 
com as antériôros; porém ninguém poderá lisongèar-3e, no 
labyrintbo em que acha-se esta matéria, de têr sobre ella no-
çOes claras, e bem distribuídas. De todas as partes da nossa 
legislação,é ãctualmente a mais escura, e complicada. 

(15) Regul. n. 152 de 16 de Abril de 1842 Art. 21 § 2". 
O Art. 6° § 4"'da novíssima Loi Hypothecaria diz : « Ficão 

salvos, independentemente àe trauscripçao e ínscripçao, e 
considerados como ônus reaes, a décima, e outros impostos 
réapectivos nos immoveis. » 

3 . ' ED. 

Regul. a. 4355 de 17 de Abril de 1869 Art. 8' § P—Sen
do os bens immoveis, o imposto de transmissão de proprieda
de constitúe ônus reaV (Ltíi n. 1237 de 24 de Setembro de 
1864 Art 6» §4"). 

Regul. n. 5581 de 31 de Março de 1874 Art. 27 § l" 
-^Repete a disposição á cima do de 1869 Art. 8" § 1° 
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;§11.* O credor, de alimentos na hypothese do Art. .236, 
ou os bens onerados estejãoem poder dos parentes, ou pos
suídos por qualquer estranho (16) : 

§ 1%" Òá Glhos sobre as terças do pai, e mãi^até,onde estas 
chegarem, para inteirar-sedos'dotes promettidòs, edè.outras 
doações, como eslá disposto no Art. lâOl (17). 

Ari. 1271. Âlíypotheca legal privilegiada prefere á hypo
theca legal .siítiples, e á hypotheca convencional, ainda que 
estás" sejão anteriores (18).. 

(16), Ass, .5":de 9-de Abril de I772.§ 8" in fin, 
O Art. iô" da aqvissiraa Lei Hypothecaría também contem

pla ;,éntre-QS ouus reaès (suas palavras)—o legado de presta
ções •oü.aUmén tos expressamente Gonsignàdos no immovpl^, o 
que nao é* mais do ijüe um òíiüs ííypôthecafio: ííote-se, que. 
este chamado onM real, 'da mesma maneira que os outros 
onuã reafts do'Art^~6', quando constituídos pót disposição de 
ultima vontade, nao depende de transcripçao, ^ara que possa 
sêr dppôsto aos credores hypothecaríos. Certamiábte foi este 
o sentido da novíssima Lei, conio resulta da combinação 
dos §§ 2" ê'5;° de seu Art. Q", e da-diaposiçao de seu Art. 8°. 

(17) 0rdV-.Í.';4''T. 97 §3°. 
Pela novíssima Lei HypothecãTÍa tem cessado este caso de 

hypotheca leg-al, uraa vêz que o Art. 3" dessa Lei nao o-con-
templa, e o Are. 1" nao ãdmitte outras.hypothecas além das 
contempladas. 

(18) Lei de, 20 de Junho de 1774 §§ 34á 41, que sao ex-
cepçOes da regira geral4a,pnoridade das hypothecas, esta
belecida no § STl,^Declarações:finaes etn cada um dos men
cionados , §§ 34 á 41.—AlV. de 24 de Julho de .1703 §i -— 
por serem tão privilegiados, que preferem d minha Beal Fazenda^ 
quanto mais aos outros credores coriçurrenles^-, 

A máteVia do texto está hoje substituída pelag seguintes 
disposições dã novíssima Lei Hypothecaría :—As hypothecas 
legaes, òu convencionaes (Art. 2" § 9'')í.somente se-regulao 
pela prioridade., Ealiá^ determinada pela data, ou pela in-
scripçSo, noa termos estabelecidos por .esta Lei.—As hypo
thecas legaes especíallsidas (Art. 9°), assim cõmóáa conven*-
cionaes, somente valem contra terceiros desde a data da in-
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Art. 1272. Tem hypolheca legal^simples (19).: 

scripçao. Todavia as hypòthecas legôes nao especialisadas das 
molnéres casadas, menores, einteTdi:;tos. serão inscriotas^ 
posto que sèró inscripçáo valhao contida tefcéiros—. 

Segue-se pois, (tendo cessado a díifferenÇa'.enipê hLypõtheca 
legal privilegiada, e hypotheca legal simples),'í^ue',ã3'h5Épo-
tliécas legaes "preferem entre si pela sua-prioridade, como 
está escripto uo nosso Art, 1273, e que também pela priori
dade preferem ás convencionaes. Está consequentemente re
vogado o nosso texto na parte^ em que diz, que a hypotheca 
legal prefere á convencional, ainda que esta sejaantepíôri Por 
outra, -a novissima.Lei Hypothecaria fica de: acííôrdo cpm o 
nosso Art. 1274, quando diz, que aa hypòthecas -legaealpre-
ferem ás hjpothecaa convencionaes posteriores; de onde re
sulta, que nao preferem ás hypòthecas convencioüaes anter 
ri ores, 

A 2' parte do Art. 9** da novíssima Lei nao quer dizer, que as 
hypoihecas legaes nao especial isadas, das molhéres casadas, 
meunres, e iaterdictqs, e nao inscriptas, teahao sempre pre
ferencia ás outras hypòthecas legaes, e ás convencionaes 
.inscriptas, Quer dizer, que ellas tem preferencia, se a sua 
data, isto é, a data do facto, que as-produz, fôr anterior á 
data da inscripçao, ou do registro, das outras hypòthecas ; 
mas que nao a-tem, quando sua data íôr-posterior. 

3." BD 

(19) Hypotheca legal, como prevenio-se ao Art. 1268 Not. 2 
supra, quer dizer—hypotheca legal simples—; porque nao ha 
m&is—hypotheca legal privilegiada—. Os casos üaicos de hy
potheca legal sSo os estatuídos no Art. 3" da L'ii n. 1237 de 
24 de Setembro de 1?64, e no Art. 110 § P do Regul; 
n. 3453 de 26 de Abril de 1865. 

Av. de 7 de Novembro de 1866—S3bre a inscripçao dos 
bens dos pais, tutores, e curadores, para hypotheca dos me
nores e interdictos. 

Av, n. 319 de 18 de Agosto de 1868—Quando o pai nao 
tem bána de raiz, para garantir as legitimas dos filhos me
nores, deve ainda assim proceder à inscripçao de sua hypo
theca no tempo, e paio modo, estatuído na l4ei e Regul. 
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§ 1." A Fazenda Publica sabre os bens de seus Thesou-
reirós, GoUectôres, Administradores, Recebgdôres, e mais 
Eiflpregados obrigados á dar contas (20) : 

(20} Lei 2' de 22TÍe Dezembro de 1761 T. 3" §§ 14 e 15, e 
Lei novíssima hypothecaria de 24 de Setembro de 1864 Art. 
3° § 5". .Note-se, que esta ultima Lei contempla ^ Fazenda 
Publica geral, Provincial, e Municipal, dando-lhes hypothe-
ea legal spbre os immoveis de seus Thesoureiros, Collectôres, 
ÀtfiainistradÔres, ExactÔres, Prepostos, Readeiros, Ci>ntrac-
trad̂ ôresfî e Fiadôres. Os bens moveis dessas responsáveis nS-o 
ficao hypoihecados-

« A inscripçao { .̂rt. 9" § 20 da cit. Leiy das hypothecas 
dos responsáveis da Fazenda Publica incumbe aos Emprega
dos, que fôretn designados pelo Ministério da Fazenda, e deve 
também-sêr requerida pelos mesmos responsáveis. » 

Pela omissão da inscripçao (Art. 9" § 22 da cit. Lei) os 
responsáveis da Fazenda Publica ficao sujeitos ás penas de 
estellionato, verificada a fraude. 

3 . ' ED. 

Regul. n. 3453 de 26 de Abril de 1865 Art. 159 § 2"—A espe-
cialisaçao da hypõtheca legai da Fazenda Publica deve sêr 
requerida pelo Empregado designado pelo Miiíisteno da Fa
zenda etc. 

Av. n. 402 de 12 de Setembro do mesmo anno—Declara 
ca Procuradores dos Feitos da Fazenda, e seus Agentes, para 
requererem a especialisaçao da hypoiheca legal da Fazenda 
Publica Geral. 

Av. n. 503 de 2146 Novembro de 1866—Reprova a de
claração—sem estipulação de juros—, que fezem alguns dos 
Officiaes do registro das hypotbecas, por occasiao de proce
derem á inacripçao dos bens immoveis dos responsáveis à 
Fazenda Nacional. 

Av. n. 556 de 20 de Dezembro de 1866—Os assignantes 
das Alfândegas nao estSu comprèhendidos no Art. 3® § 5° da 
Lei Hypothecaria, ç como deve sêr garantida a caução dos 
meamos. 
^Ay . n. 322 de 8 de Outubro de 1867 —A Lôi de 24 de 
Setembro de 1864 Art. 3" ^ 6% e o Regul. respectivo Arfc. 
IIÔ § 1 " , nfto obrigao 03 Thêsoureipos-das CürporaçiJes de 
mao-nicirtã á presteT fiança. Vid. Not. 1 ao Art. 776 xupra. 

c. i . c. 47 
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§ t." A. mesma .Fazenda sobre os bens dos Conlractadôres, 
ou .Arrematantes, das rendas publicas, e seus fiadôres (21) ; 

§ 3.° A mesma Fazenda para pagamento de suas dividas 
em geral, e dos. impostos (22): 

Av, n. 217 -"de 17 de Jnnh) de- 1868 —Permittindo á um 
Administrador dè Mesa de Rendas entrar em exercício antes 
de espècialiíiar a bypütheca etc. 

Subrp. as -'fianças em garantia da Fazenda Nacional, veja-
se mais toda a'legislação'citada ao § 2" deste Art. 1272 
Not. 21. • ' 

(21) Ords. da Faz. Cap. 156, Lei 2'de 22 de Dezembro 
de 1761 " T. 3" §§ 14 e 15, e Lei de 24 de Setenibro de 1864 
Art. 3̂  §5". 

3 . ' ED. 

Av. n. 143 de 5 de .Abril^dè 1866—Rejeita o fiadôr offe-
recido pelo Secretari") da Caixa da Estrada de Ferro, por ser 
possuidor de bens emphyteuticos, mas em commum ; caáo, 
em que níto se-pode verificar a hypotlieca legal. 

Av. n . . l64-de23de Abril de 1866 —A fiaaça dos The-
soureiros darí Thesourarias deve sêr tomada :de conformidade 
com as disposições da Lei Hypoth caria, e seu Regula me ato. 

Av. n. Í243 de 28 de Juoho de 1866 —Subre um processo 
de fiança, em que se-omittio a êspecialisaçao da bypotheca 
legal. 

Vid. mais,,Av, n. 277 de 28 de Julho de 1866, n. 390 de 
22 de Setembro do mesmo anno; n. 476 de 5 de Novembro 
do mesmo . anno, n.. 130 de 28 de Miirço de 18(57, n. 373 de 
28,de Outnbro do mesmo anno, n. 187 de 4 de Julho de 
1870*, n.. -235 de 8 de Agosto io mesmo ann-s n. 55'de 10 
de Fevereiro, de 1871, n. 368 de 7 de Novembro do mesmo 
anno, n. 979 de 15 de NovembVo do mesmo anno, n. 52 de 
26̂  de Fevereiro de 1872, e n. 386 de 16 de Outabro do 
mesmo anno. 

Vid.. o 'Av. n.-164 de 18,de Junho de 1870, cit. infra ao 
Art. 1306 Not. 60.-

(22) Regim.. doS^Contos de 1627 Cap. 83, Ord. "L. 2' T. 52 
§ 5", Decr. ri. 656 de 5 de Dezembro de 1849. 

Fora dos casos contemplados no Art. S" § 5*" da cit. Lei 
Hypothecaria de 1864 como de hypotbeca legal, e no 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



— ni — 
§ L" O EsladO; e as partes oífoadidas, ou seus herdeiros 

(Art. 81.0), sobre os bens dosdeíiutjuentes, desde o momento 
do crime, para satisfação do damno, que desle resultar (23) : 

§ S.*" Também, o Estado sobre os bens dos delinqueiiles 
para cobrança das multas, em que forem condemnados. A 
completa satisfação do offendido preferirá sempre ao paga
mento das multas (24) : 

Art, 6v.§ 4° como ônus reaes, ficou sem applicaçao o que se-
dispOe nò texto sobre a hypotheca legal da Fazenda Publica. 

3. ' ED. 

Av; n. 58 de 11 de Fevereiro de 1870—Os filhos .de um 
colono, que fnlleceu devendo á Fazenda Publica, e com seus 
bens á ella hypothecados, tem direito á esses bens corao seus 
terdeiros necessários, subsistindo porém o ônus da hypo
theca . 

(23) Cod. Crim. Arts. 27 ê29. 
Confere com a novíssima LLÚ Hypothecaria: — Compete 

byporheca legal (Art. 3' § 7' desta Lei) ;ao Estado, e aos of-
fendidos ou seus herdeiros, sobre os immoveis do criminoso. 
A inscripçao (Art. 9" § lõ da cit. Lei} da hypotheca do cri
minoso pôde ser requerida pelo oÊFendido, e incumbe ao Pro-
moi-ôr Publico, ao Escrivão, ao Juiz do processo e esec çao, 
e ao Juiz de Direito eni correiçao. Esta hypotheca deve sèr 
especialisada—Art. 3" § 10 da cit. Lei. 

i\.^ ED. 

Av. n. 580 de 6 de Dezembro de 1869—Nao derog-ou-se 
a hypotheca estabelecida pela Lei Criminal. 

(24) Ood. Crim. Art. 30. Sao as multas de condemnaçOes 
pennes, de que trata o Art. 55 do mesmo Cod., e nao as dis-
ciplinarea dos Arts. 286 e 326 do Cod. do Proc. Crim., ap-
plicadais para as despêzaa das Câmaras Municipaes. 

Tem cessado esta hypotheca legal, já que nao está contem
plada na novíssima Lei Hypothecaria, mas por essa mesma 
Lei accrescem cutrns casos de hypotheca-legal, á saber : 

Da molhér casada sobre os immoveis do marido por bens 
provenientes de herança, legado, ou doaç.ao, na constância 
ao matrimônio, se taes bens lhe forem deixados com a cláu
sula de nao sêrera communicadosYArt. 3° § 1**̂  : 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



— 7i2 — 

§ 6." Os credores com sentença passada em julgcdo sobre 
os bens do devedor condemnado (25). (Art 1278) 

Dos menores, e interdictos sobre og immoveis de seus tuto
res, ou curadores fÀrt. 3" § 2")'. 

Dos filhos menores sobre os immpveis de seu pai, que ad
ministrou oâ bens maternos,, ou adventicios ^Art. 3" § 3"^ :-

Dos filhos menores do 1° matrimônio sobre os immoveis de 
seu pái, ou mai, que passa á segundas nupcias, tendo herda;^ 
do de algum filho daquelle matrimônio ('Art. 3" § 4"̂  : 

Das Igrejas, Mosteiros» Misericórdias, e Corporações de 
mfto-morta sobre osiramoveis de seus thesoureiros, prepostos, 
procuradores, e syndicos ('Art.-3» § 6"*̂  : 

Dos co-herdeires pela garantia de seus quinhões, ou tornas 
de partilhas, sobre os immoveis da herança adjudicados ao 
heraeiro reponçnte (^Art. 3'' § 8"^. 

Alguns destes casos já erSo contemplados, por nossos Pra-
xistas, como se-póde vêr em Per. e Souz. Linh. Civ. § 468, 
e Lqbao Exec. §§^ 567 e seguintes, em ampliação dos casos 
previstos na Lei do 20 de Junho da 1774. 

« Ás hypothecas legaes (Art. 9" § 27 da cit. Lei) sujeitas 
áespecialisaçao, ejnscripçao, será concedido um prazo razoá
vel, que nao excederá de trinta dias, para verificação dos 
actos, o qunl correrá da data do titulo de hypotheca. Dentro 
do prazo marcado nao serão inscriptas ojitras hypothecas do 
mesmo devedor. Para- esse fim as referidas hypothecas serão 
prenotadas em livro especial. » 

(25) Ord. L. 4^T. 8 4 § 14. 
a Naò se-considera derogado por esta Lei (Art. 3" § 12 

da novíssima Lèi Hypothecaria) o direito, que aO exequente 
compete de execiitar a sentença' contra os adquirentes dos 
bens do condemnado ; mas, para sêr oppôsto á terceiros con
forme valer, depende de inscdpçíto. » 

« Á hypotheca judicial (Art. 9" § 27 dai cit. Lei) será con
cedido uiri prazo razoável, que nao excederá de trinta dias, 
para verificação dos actos, o qual correrá da data, do titulo da 
hypotheca. » 

« A Ord. citiada (Rbbouçàs Ubserv. á este Art.) nfto exige, 
que a sentença tenha passado em cousa juVgada, quando, por-
isso mesmo que ainda nfto chegada áo gráode ííòusa julgada, 
é que ucautela a effectividade do direito do vencedor, sujei-
+ando-lhe á hypotheca judicial os bens do vencido, que os-

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



AjFtiál7â. Ai&thypptheGas legaes^çreférein ;e!í^e si 0h 

sua.ptiOFidade (̂ 6) i 
Art. 1274:. Preferem oulrosim ás hypolKecàs GonvenGio-

naes posteriores, mas os efifeitos destas só comecaráõ á extslir 
da data dü registro em conformidade do Árt. 1283 (27)> 

tenha de raizi desde, qae é contra; estp proferida sentença con-
demnatoria nü Juízo da l*:Instaüciaí. !» 

« Quando, èxistiaò:.as Ouyjdorias;.do;;Giv,el d'ante..as Rela-
çGes, suá's senteaças, se naò eráci-ém^argâ^ás aõ trátisitd da 
CháíifeeTlarià', ou erabargádas, vinhãò éc séí* des&oíbãrg-ádas, 
ficaVao âendo logo exeqüíveis, ainda que se-tivesse'd'êllas in-
terposio o recurso de aggravo ordinário (actualmente de ap-
pellaçâo^ éx--YÍdo Art. 15 4'â Bisps. Provis.J, nào tendo os 
cotídênitíàdoâ recorrentes Bèns-^dérai^y-nern'prestando fiança; 
é^^süspeusás por seis mexes, téiídg o'ccudérünado bens de taiz, 
oíi CHucionaüdo e apFéáentandò certidão/•de-ter-pãgõà'Com
petente 'líábella, e ' acháT-sfe" o> interposto e seguido recurso 
perante òSiíperiôr-Tribunal «íÍ9i*e>n. >y 

« Nem mésino em concurso com á'Fazenda Nacional exi
ge-se, que a: sentença condem nato ria seja cousajulgáSa, se 
nao que t é í i a sido proferida-,- Como se-vê da Lei de 25 de 
Dezembro•die4^6^^Tit.-3<'-^§^ 14^ » 

Fiçfvria eü de perfeito ãcCôrdo' com esta;censurai se, em 
vêz de dizer no texto—credores cõrn' sentença passada cm jul
gado—, dissesse—credores com'fientençaèx6quivèl'.—Nao faço 
porém estáalteríiçao, porqUe a sénténÇa-exeqüível é seatençá 
passada em'julgado, embora péndao-'recursos, que nao sus-
pèndein a éieçuçao, Como embárgo3"recebidos em- auto apar
tado, appéllaòaõ recebida somente-no ^éffeito devolutivo, e 
interposicao de revista-. Assim entende Pereir. e Souz Liah. 
Civ. § 281 n. 5, e ^ 282 ni.6,":ã*Ní)t. ê83V ^Taé^õ caso ido 
§ .14 da Ord. L. 3" T. 84, iqü'e:^sup{)Oêa' sentença passada 
pela Cbàncèllaria, más peudeiitè de ággravo ordinário. 

(26 Lei de 20 de Juníio de 1 7 7 4 | 31;:̂  _. 
T a l e a regra àa aovissim LeiTiypVtlíecaria noAr t . 2» 

§9", declafiindo, .que.a3..hypptliftcas legães somente se-régu-
ISo pela prioridade,, sendo eslÈi.^deterimnáda, conforme os 
càsosy pela data, ou pela inscripçao. 

-.(27)-.Git. -Lei §§-34, e 32,.e Regul. de . l4 de Novembro de 
184:6 Arts, 13, e 14. 
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Ari. 1275. Exceptua-se a hypolheca legal da Fazenda 
Publica, que prefere ás hypothecas ^eraes, ainda que ante
riores sejão (28). 

Também está de accôrdo com a novíssima Lei Hypothfscaría 
no citado Art. 2" § 9% e no Art. Ò% onde se-declura, que as 
hypoihecas convencionaes somente valem contra terceiros 
desde a data da inscripçao. 

{28] Lei 2" de 22 de Dgzèmbro de 1761 T. 3" § 15. 
Nao temos hoje outras hypothecas. geraes senSo as Ipgaes 

das inolli^res casadas, dos menores^ e dós interdictos (Are. 3" 
§§ 10 e 11 da novíssima Lei Hypothecaria); e á excepcSo 
dellas nenhuma hypntheca tem preferencia., seuSo quando é 
efipecial, ou especialisaàa (Art. 2" § 10 da cit. Lei) • Ora, 
qunnto á essas hypothecas geraes a di.spusiçao do nosso texto 
está revogada. O Art. 3'"§ 10 da cit. Lei manda, que seja es-
pecialisada a hypotheca leg-wl da Fazenda Publica, de que 
lalla no § 5"; o Art. 9" dechira, que as hypothecas legaes 
e.-5peoi'ilisadas só valem contra terceiros d -̂sde a dfita da in
scripçao; o Art. 2" § 9" deteriniiia, que as liypothecas legaes^ 
ou convencionaes, sejao reguhidas pela prioridade. Logo, 
se as liypDthecas geratís dus mulheres casadas, dos menores, 
e dos iiiierdictos, forem anteriores á.hypotheca legal da Fa
zenda publica, preferem á esta. 

As hypothecas geraes da legislação anterior á Lsi novíssi
ma hyputliecaria erao comp-ehen.sivas de bens moveis e im-
movtjis, e asáim se-tera entendido em varíos arestos o Art. 
265 do Cod. do Com.; entretanto que as hypothecas geraes 
da novíssima Lei só compréhendem os immoveis, e os bens 
moveis como accessorios destes. « Só podem,sêr objecto de 
hypTtheca (Art. 2" § 1" da cit. Xei} os immoveis, os accesso-
rios dos iraraoveis cora os rae^mos immoveis, os escravos e 
animaes pertencentes ás propriedades agricilas especificados 
no contracto e com as mesmas propriedades, o duninio di-
recto dos bens emphyteuticos, e o doraiuio útil dos mesraos 
bens independente de licença do senhorio, Sao accessorios 
dos immoveis agricolas (Art. 2° § 2" da cit. Lei} os instru
mentos da lavoura, e os utensílios das fabricas respectivas, 
adherentes ao solo. O preço (Art. 2" § 3" da cit. Lei), que 
no caso de sinistro for devido p«ilo segurador ao segurado^ nao 
sendo applicado á reparação, fica subrogado ao immovel hy-
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Art. 1276. As hypothecas especiaes, para preferirem á Fa
zenda Publica, devem sôr anteriores aos contractos dos arre
matantes das rendas, e ás nomeações dos Thesoureiros, e 
mais Empregados responsáveis (29). (Art.'1297) 

Art. 1277. Estão no mesmo ĉ iso as sentenças, vendas, 
doações, dotes, legados, e alienações, que n.ão tem prefe
rencia á Fazenda Publica sem a condição do Art. antece
dente (30). (Art. 1297) 

pothecado. Esta disposição é applicavel á de.sapropriaç3o por 
necessidade ou utilidade publica, assim como á indemuisaçao 
pela qual fôr responsável algum terceiro em razão da perda, 
ou deterioração. » 

(29)-Lei 2 ' de 22 de Dezembro de 1761 T. 3- §§ 14 e 15. 
Dà combinação do Art. 2 ' § 9 \ Art. 3" § 10, e Árt. 9% da 

novíssima Lei Hypothecaria resulta a modificação do texto 
supra. A preferencia da Fazenda Publica decide-se pela prio
ridade da inscripçSo de sua hypotbeca legal, e nSo pelas 
datas dos contractos dos arrematantes de rendas, e das no
meações dos Thesoureiros, e mais empregados responsáveis. 

{30j LPÍ 2'.de 22 de Dezembro de 1761 T. 3" § 15. Quanto 
à exclusão das sentenças de preceito fundadas na confissão 
das partes, o S 14 desta Lei ficou sem vigor pela Lei de 20 de 
Junho de 1774, que só excluio as senteuças de preceito em 
relação á credores chirographarios. E inedmo qunnto á ea^es 
credores chirngrapharios, o § 3" do Alv. de 15 de Maio de 
1776 fez a declaração, que se-póde vêr nos Arts. 835 e 836. 
Esse Alvará nao diz respeito aos credores hypothecariüs, cujos 
direitos de preferencia estavaojá garantidos pela Lei de 20 
de Junho de 1774. 

Eis o que observa o Sr. Reboucas á esta Nota : 
« A Lei de 20 de Junho de 1774 diz no § 30 : 
« Ampliando a minha Lei de 22 de Dezembro de 1761 

Tit. 3" § 73, pelo que respeita-somente ds execuções dos particu
lares, ordeno, se observe o seguinte : » 

« Ora, o § 13 do Tit. 3 ' da Lei de 22 de Dezembro de 1761 
tinha dito, que « ainda entre os credores particulares prefirao 
os que tiverem hypothecas e.^peciaes anteriores, provadas por 
escripturas publica^í, e nao de outra sorte, nem por outra ma
neira alguma, qualquer que ei Ia seja. E ({vie d respeito da 
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Art. 1278. A hypolhecá legal dos credores com seütença 
exeqüível contra seu devedor, nos ter:nos do Art. 1272 .§' 6% 
opéra~so.meate o eíFeilo do direiloreal nos bens do còndera-
nado, mas não dá preferencia em concurso de credores hy-
pòthecarios (31). . 

minha real Fazenda se-proceda na fôrma abaiabo deda^ 
rada. » 

« Por conseguinte, a Lei de 20 de Junho de 1774, conlo se 
tem feito vêr do seu § 30, cunfirmòuá respeito da Fazenda 
Publica o (jue estava determinado no § 13 do T. 3" da Lei 
de 22 de Dezembro de 1761; é^dispôz nos §â 31 e segs. à res
peito somente das execuções dos particulares. » 

«Por conseguinte, pela Lei de VO de Junho de 1774 foi 
confirmado o' §14 comprehendido na. disposição do § 13 do 
T-. 3'* da Lei de 22 de Dezembro de 176Í, e ássimmuitõ evi
dentemente contra a disposição du § 13 do T. .3? da mesma 
Lei de 22 de Dezembro de Í7Q;1. e do §'30 da Lei de 20 de 
Junho de 1774 diz a Not. 1 ao Art. 1277 da Consolidação das 
Leis Civis^ que o § 14 do T. 3° da Lei de 22 de Dezembro de 
1761 ficou sem vigor pelaZci de 20 de Junho de ífT-á. » 

A novisssma Lei Hypothecaria, como se-tem observadd na 
Not. ao Art. antecedente, também .modificou este Art. 1277. 
A hypotheca da Fazenda Publica sd-tem preferencia, e pre
judica á terceiros, desde a data da sua ínscripçao. 

(̂ 1) Ord. L. 3" T. 84 § 14. Só em concurso de credores hy-
pothefcarios nSo dá preferencia, ao contrario em "concurso de 
credores cbirographicos nos termos do Art. 835 § 3"., Vid. 
Not. á esse §. Se já. vimos/Not. ao Art. 834), que pela nossa 
lei o direito de preferencia' pôde existir, sem que haja hypo
theca ; veipos agora a hypotheca só com um. de seus effeitos, 
isto é, sem preferencia, e s6 com o direito-de seqüela. 

Parece, que a novíssima Lei Hypothecaria nao tem alterado 
ou modificado a dÍF^osiçaò do texto, deixando esta hypotheca 
legal, que denomina^hypotheca judicial no Art. 9" § 27, com 
o mesmo valor, que até agora se-lhe-tem attribuido. E' o que 
infei-e-se das palavras do Art. 3 ' § 12.üi—mas pôde sêr ôp-
posto á ierceiros conforme valer. 

«' Onde é (Rebouças Observ. à esta Not.), que o AútÔr des-
cobrío as diitincçoes, de que a-compOe, is.to é, que a hypo
theca judicial resultante da sentença condemnatoria confere 
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á,,acçao real hypothecaria o. direito de seqüela, e nao a pre
ferencia entre credores typothecarios ; confere a pr^ferRocia 
entre credores, ch-irographarios, mas nap entre credores liypo-
th.ecantís.? ». 

v-c O abuso, senão absurdo, das distincçOes expostas mani-
fe&ta-se melhor, considerando-o pi-aticamente, porqaíinto í 

« Sup^pníia-se, que um credor tem sentença cendemnato-
ria com hypotbeca ijudiciar Jios bens do seu devedor ; p que 
este devedor, que íem os bensjudicialmente hy.pollieoüdos 
ao seu"credor por sentença condemnatoria, passa á fazer uma 
escriptura de hypotheca. convencional á um terceiro, qnem-
quer que elle seja : ficará nuUa a hypotheca judicial para 
com esse novo credor de hypotheca convencioCfal ? -E, era 
con'=!eqnencia, inteiramente nulla, e como se nunca exisLisse, 
a hypotheca judicial nns mesmos bens? Eis uma conseqüên
cia das distincçOes da Nota. » 

« Outra : 
« O credor pela sentença, que constitue hypotheca judicial 

nos bens do devedor condémnfldo, peiihora-os no poJèi' de 
üm^ terceiro, que os-tenha adquirido, e os-sujeita á pxecnc3,o 
e iarremaiacS'^,," se esse terceiro, possuidor delles, nSo pag-a a 
divida j:idicialmente hypothecaria para os conservar livres. » 

« A penhora nesse caso segue-se a arreraataçao. Mas eis 
que vera um credor de hypotheca^convencional, e sobi-e o 
dinheiro da- arremataçSo exclúe o credor da execução por 
sentença com^ hypotheca judicial. Que vem pois à sòr d 
direito real, ou de, seqüela, que a Nota concede ávhypotheca 
judicial? « 

« Ou,i)-a cons:?quencia das distincçOes da Nota : 
<t O credor da hypotheca judicial, excutidos os bens do seu 

devedor condemnado, demanda ao possuidor dos ben.s judi
cialmente hypothfecados pela acçaq real e hypothecaria 
ex-.Ond..L. 4° T. 3*", e o-vence. »* 

.« Mas, posta em execução a • sentença proferida sObre a 
acçao real e hvpothecaria,. se-^apresenta um novo credor por 
escriptura de hypotheca coiivencionalj e ipso fado exclúe ao 
exequenté vencedor da acçao real e hypothecaria : que vem, 
ppis,_ á ser o direito reiil, ou de seqüela, que a Nota concedo 
ás hypothecas judiciaes? » 

tt Que o -credor pela -sentença condemnatoria'tem liypo-
tieca-judicial nos bens do..devedÔr condemnado, conforiiie a 
Ord. L. • 3« T. 84 §:.14, reconhece o próprio Autor da 
ísfota. » 
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« Quâ-fe™ ppr ella preferencia até em concurso com a Fa-
,zenda- Publica, se-vê da Lei de 22 de Dezembro de 1761 no 
T.. 3° § 14,- assim : « Achando-áe os Uies'preferentes em al
gum dos dois casos.. . seguudo o de terem sentenças também 
animóres,.alcançadas contra os sobreditns. » 

(í Como,'' poré.u), . convertêr-se o que assim é tSo positivo 
nesta seqüela eem s'equela, ou fallazmerite consequêtite? » 

« Pelo que respeita^ á referenciada Nota aos Árts.^835 e 
836," já. sübre o conteúdo nelles ficíao expostas as adequadas 
observações,, à ellas tambfim nos-r"6íferimos. » 

A resposta desta censura já se-acha na Not. ao Art. 835 
§3*" supra.,'Resta somente examinar os exemplos nella.pro
duzidos. 

Quanto ao primeiro exemplo, presuppOe-se a injustiça de 
preferir o novo credor de hypotheca convencional an credor 
dã liypotheca judicial. Ao contrario entendo eu, que é de-
justiça dar-se preferencia em tal caso ao novo credor da hypo-
theca convencional, se elle a-contractou de boa fé ; e excluil-o, 
se* a-cõutracto.u de má fé. Que razão para dar preferencia 
sobre um credor hypothecario de boa fé á um credor de hy-
potheca jiidíciai por sentença, que aquelle ignorava? 

Quanto ao 2" exemplo, dá-se por possível, que o credor da 
hypqiheca judicial vá fazer penlmra em bens do condeninado 
•já adquiridos por terceiro Ora, uma tal penhora naoé effeito-
(Ja^.hypotheca judicial, pois que esta nao é regfistrada. e por
tanto nao^lhe-aproveita o>disposto no Regul. de 14 de No
vembro de4846 Art; 13 n. 2, e Art, 269 n. 2doCpd. do Cora. 
Uma tal penhora só fora sustentável como efftiitoda alienação 
em fraude da execuçáo. E no caso de têr sido hypothecada. 
pelo adquirente a cousa assim alienada, a liypotheca nao 
prevaleceria pela mesma razão. 

Quantn ao 3." exemplo, a solução é a mesma, que tenho dado-
no caso íÍo antecedente, Cahindò a alienação fraudulenta, 
cahe necessariamente á hypotheca feitia pelo adquirente de-
má fé, embora seu.credor a-aceitasse de bôa fé. 

Nao sei, como se-possa réfundir os dois effeitós distinctos 
da hypotheca em :um só effeito, como se um fosse conseqüên
cia do outros quando, sem haver hypotheca, ha credores á. 
quem a nossa Lei manda dar direito de preferencia. 

Certamente é uma'vantagem, quê o credor com sentença, 
exeqüível (íontra seu devedor possa demandar á terceiros-
pela acçao hypothecária da Ofd. L. 4° T. 3", acçao que elle 
nao teria sem a hypotheca, que se-lhe-facultou. Por outro lado 
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Art. i^79. Conslitúe-se a hypolheca convencional por es-
criptura publica, ou por escriptos particulares das pessoas 
designadas no Art. 309 §§ 5" e 6" (32). (Art. 367 § 4") 

fora manifestamente injusto, que um credor em taes circum-
staiicias^ tenha preferencia á credòr^^s chirographarios de data 
anterior. A censura argumeuiou someQte com c concurso 
entre o credor de hypotheca judicial e credores de ]«ypotheca 
convencional posterior, e olvidou-se do concurso com credo
res chirographarios de data anterior. 

Se a hypotheca judicial tivesse a mesma publicidade das 
hypothecas convencionaes fcomo agora deve ter pelo Art. 3* 
§ 12 da novíssima Lei HypoLhe^aria), prevaleceria sempre 
seu eff.̂ .ito de seqüela à despeito de qualquer hypotheca con-
convencional posteriormente registrada^ 

3 . ' ED. 

Nan tenho duvida actualmente sobre a conformidade da Lei 
n . 1237 de 24 de Setembro de 1864, e do seu Regul. n. 3453 
de 26 de Abril de 1865, com a disposição do nosso Art. 1278 
á respeito da chamada hyp<yiheca judicial. E 'pois escusado 
attendêr ás insistências do Sr. Rebouças Observ. pags. Iõ6 
á 160 no aspecto da legislação anterior, que considero escla
recida pela posterior da' Refurma Hypothecaria ; e considero 
revngrida, se-tanto quizér o Sr. Re^^bouças. 

(32) Lei de 20 de Junho de 1774 §33, Regul. de 14 do No
vembro de 1846 Art. 7^ Nao me-referi ao § 4" do Art. 369, 
porque (no qiie respeita á hypotheca] o § 42 da Lei de 20 de 
Junho de 1 /74, que exceptuou os e.scriptos particulares dos 
commerciantes, acha-se derogado pelo Art. 265 do Cod. do 
Com. Era nosso Direito Commercial a hypolheca só pôde 
provar-se por escrif^tura publica. 

« A escriptura publica (Art, 4° § 6° da novissima Lei Hypo
thecaria) é da substancia da hypotheca convencional, ainda 
que sejao privilegiadas as pessoas que a-constituirem. » 

Pela palavra—escriptura—deve-se entender—escriptura pu
blica—, 

Está pois revogado o nosso Art. na parte, em que faculta, 
que a hypotheca convencional se-constitüa por escriptos par
ticulares das pessoas designadas no Art. 369 §§ 5' e 6°. 

Mas a. hypotheca convencional pôde sêr constituida na Chan-
cellaria dos Consulados, comtanto que , recahindo sobre 
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Art. i280. Porèra esses esçriptos particulares devem sôr 
legalisados coin três testemunhas de inteira fé, e, conhecida 
probidade, que os-assignem corQxâs':peásOas devedôrasre 
devem sôr. reconhecidos por.-Tabelliães, que. òSrV.ejão escre
ver (33). (Art, .836), 

Art. 1281.'Seb devedor fôrcíisado,Dãò é validáta hypo^ 
theca, que recahir,sòl3re;immpWî ^̂ ^̂  a molhér 
seja meeira, sem que esta assigne também a escnptura (34), 
salva a excepção do Art. 134. (Art. 120) 

immoveis situados no paiz, o Tabèlli5o competente do logaí 
assista, á sua celebração, e ãssigne com o Chfincellér ou 
Agente Consular, sobperade nullidáde :—Coavençau com a 
França de 26 de Abril de 1861 Art. 6^ cora a Suissa de 24 
de Julho de 1862 Art. S\ cora a Itália de 28 de Abril de. 1863 
Art. 6% coiá Portugal de 27 de Agosto de 1863 Art. l i , e 
com a Hespanha de 9 de Fevereiro de 1863 Art. 9". AdvirtOi 
que na Convenção <;om a Itália se-:diz'«;em todos os casos, 
em que issonELo seja-contrario, à legislação du paiz, onde os 
bens estejao situados. » , ' 

« Os contractos'celebrados (Art..4" § 4" da novíssima Lei 
Hypothecaria) era paiz estrangeiro nao produzem hypotheca 
sobre os bens situados"no-Brãzil, salvo'o direito estabelecido 
nos Tratados; ou se forem celebrados eutfe Brazileiros, ou em 
favor delles; nos Consuladoácora as solemnidades,ecoiidiçOes, 
que esta lei prescreve. » 

3 . ' ED. 
Av. n, 373 d;̂  28 de Outubro de 1867 —Só por escriptura 

publica se-pódè celebrar a hypotheca convencional. Lôia-fle 
a Consulta, á que refere-se este Av.,.no Additamento do Dir. 
Hypothec. de Furt. de Mendonça pags.- 118"á 124 

(33) Lei de 20 Junho de i774^g 33. 
Em vista do exposto na Not. ao Art. antecedente está per

feitamente iiiutilisadaa disposição do Art. supra, ou do § 33 
da cit. Lei de-20 de Junho de 1774, sobre a fôrma dos esçrip
tos particulares de hypotheca. 

(34) Cod. do Com. Art. 267, 
A novíssima Lei Hypothecaria deixou intacta a disposição 

á-cima consolidada, ou antes a-fortalece, dizendo em geral no 
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Art. 1282. A hypolheca de bens dotaes da molhér é 
nuUa, aind^ que a escriptura seja por ella assignada (35). 
(Art. 122) 

Aft. 1283. Para a hypotheca convencional produzir os 
effeitos do Art. 1269 ó necessário, que seja inscripta no 

Art. S' § 4", que só pôde hypothecar quem pôde alheiar. Se o 
marido nao pôde alheiar os immoveis communs do casal sem 
outorga da molhér, segue-se pois, que sem outorga delia nao 
os-pôde hypothecar. 

Falha entretanto esta regra no caso do Art. 781 supra, 
porquanto as molhéres podem alienar seus immoveis, masnao 
podem hypothecal-os por ohrigaçOes alheias. 

« Isto pôde ler logar (Rebouças Ohserv. á esta Not.) á 
respeito da hypotheca mercantil, de que trata o mesmo Cod.; 
e nao em geral á respeito das hypothecas, vista a Ord. L. 4" 
T. 48 princ., e § 8"; segundo a qual a outorga da molhér é 
necessária, ainda que no imraovel ella tenha somente o usu^ 
frücto, e seja o-casamento por dote e arrhas. » 

A Ord. L. 4° T. 48 nao faila de -hypothecas. Nos bens, 
em que o marido só temusufru-íto, a molhér também é meeira. 
Quando o regime dó casamento é de separação de bens, nada 
mais justo, que.poder o marido alienar livremente seus bens, 
que nao se-communicárao com a molhér. 

a / ' ED. 

Sobre a observação.do Sr. Rebouças á este Art. 1281 at-
tanda-se ao que já está dito aos Arts. 119 e 120 Nots. II e 
12 supra. 

(35) Cod. doCom.Ârt. 268. Sobre-a hypotheca de bens em-
phyteuticos Vid. Not. ao Art. 155 § 2". 

Tambeça a nóyissima Lei Hypothecaria tem fortalecido a 
prohibiçao de hypothecar os immoveis dotaes da molhér, por-
cyiantò diz no Art. 2" § 4°, que os immoveis, que nao podem 
sêr alheados, nao podem sêr hypothecados. Sendo inaliená
veis os.immoveis dotaes (Art. 122 Consolid.), segue-se por
tanto, que nao podem ser hypojihecados. 
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Registro Geral das hypothecas, e esses effeitos só começão á 
existir da data da inscripção (36). 

Art. 1284. Preferem entre si as hypothecas convencionaes, 
oa s-̂ jão geraes, ou especiaes, pela prioridade de õuas in-
scripções (37) . 

Art. .1285. Se forem especiaos sobre diversos bens, prefe
rirá cada um dos credores no.-; respectivos bens, que lhe forão 
especialmente hypothecados (38). 

(36) Reê:ul. de 14 de Novembro de 1846 Arts. 5" e 14. 
Confere com a novíssima Lei Hypotbecaria, segundo a qual-

(Art. 9') as hypotbecas convencíonaes só valera contra ter
ceiros desde a data da inscripção. 

(37) Cit. Regiil. Art. 15, combinado com os §§31, e 32, da 
Lei de 20 de Junbo de 1774. A enunciaçao geral do Art. 
comprebende três das quatro bypofbeses da Lei de 1774, á 
sabêi': —1"—Concurso.de hypothecas todas geraea, —2'—de 
geraes com espeeiaes, —3"—dt? especiaes sebre os mesmos 
bens—. 

Confere com o cit. Art. 9" ia novíssima Lei Hypothecaria, 
porém âs hypothecas conveucíonaes nao podem sêr geraes. 
« A hypotbeca convencional (Art. 4" da cit. Lei) deve ser es
pecial, com quantia determioHda, e sobre bens presentes. 
Ficao prohibidas, e de nenhum effeito, as hypothecaS geraes, 
e sobre bens futuros. A hypotbeca convencional (Art. 4° § 1° 
da cit.' Lei} deve indicar nomeadamente o imraovel, ou im-
movtíis, em que consiste ; assim como sua situação, e carac
terísticos. Comprebende (Art. 4" § 2° da cit. Lei) todas as 
bemfeitorias, que accrescêrem ao immovel hypothecado ; 
assim como as accessOes naturaes, nas quaes se-considerao 
incluídas as crias nascidas das escravas hypothecadas. Quan
do o credito fôr indeterminado {Art. 4" § 5° da cit. Lei), a 
inscripção só poderá ter logar com o valor estimativo, que o 
credor e o devedor ajustarem expressamente. » 

(38) Lei de 20 de Junho de 1774 § 31. Eis a 4* bypotbese. 
*Está emperfeito vigor esta disposição, e cada credor hypo-

thecario prefere no immovel, ou immoveis, que Ihe-forao es
pecialmente hypothecados. 
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Art. 1286. Apparecendo duas hypoíhecas registradas na 
mesma data, prevalecerá a quelivérdeclaríida no instrumento 
a hora, em que a escriptura se-lavrou (39). 

Art. 1287. Se ambas houverem sido apresentadas simul
taneamente para o registro, haverá rateio entre os dois cre
dores conrurrentes (10). 

Art. 1288. Todas as hypothecas convencionaes, quer 
geraes, quer especiaes, devoráõ ser inscripias no Cartório 
do RegiUro Geral da Comarca, onde forem situados os bens 
hypothecados, observando-se o Regulamento em mgor (41). 

(39) Av. Circ. de 26 de Setembro de 1850, declarando revo
gado o Art. 15 do Regai, de 14 de Novembro de 1846 pelo 
Art. 885 do Cod. do Com. 

Está sem vigor esta disposição. « As inscripçoes serio feitas 
(Art. 9" § 4" da novíssima Lei Hypothecaria) pela ordem, em 
que fòrem requeridas. E.-̂ ta ordem é desigaada por números, 
O numero determina a prioridade. Quando duas ou mais pes
soas (Art. 9" § 5" da cit. Lei] concorrerem au mesmo tempo, 
as inscripçOes serão feitas sob o mesmo numero. O mesmo 
tempo quer dizer de manhã das seis horas até ás doze, ou de 
tarde das doze ate ás seis horas. Nause-dá prioridade (Art. 9° 
§ 6** da cit. Lei) entre as inscripçOes do mesmo numero. » 

(40) Cit. Av., e Art. 885 do Cnd. do Com. 
Também está sem vigor esta disposição pelo que fica dito 

na Not. ao Art. antecedente. 
« O devedor (Art. 4" § T da novíssima Lei Hypothecaria) 

nSo fica pela hypotheca inhibido de hypothecar de novo o 
immovel, cujo valor exceder ao da mesma hypotheca ; mas 
neste caso, realisandõ-se o pagamento de qualquer das divi
das, o ímmovel permanece hypijthecado ás resiantes, nao só 
em parte, mas na sua totalidade.) 

(4i; Regul. de 14 de Novembro de 1846 Arts. 2" e 4». A 
hypotheca, que recahir sobre escravos, deve sêr inscripta no 
registro da Comarca, em que residir o devedor. 

-i O registro geral comprehendeYArt. 7" da novissima Lei 
Hypothecaria) a inscripçao das hypothecas. 

« A iüscripçao das- hypothecas fArt. 7" § 1' da cit. Lei) 
deve sêr feita na Comarca, ou Comarcas, onde forem situados"' 
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os bens. Este registro (Art. 7* § 3" da óit.Léi) ííca encãrre-

f ado aos Tabelliaes designados pelo Decr. de 14 de Novém-
ro de 1846. Sao • subsistentes entre os contrahentes (Art 9" 

§ 1" do. cít. Lei) quaesquer'liypotliecas hSoinscriptas. A in-
scripçao da bypotneca convencional (Art. 9* §7* dai cit. Lei) 
compete, aos interessados..» 

3 ." Bn. 

O Hegistro Geral actualmente comprehende, além dainscrip-
ção das hypothecas convencionaes, edaslegaes especialisa-
dag ; a transcripção dos titules entre vivos transmissiVos de 
immoveis, e dos constitutivos de ônus reaes (jura in re aliena). 

Sobre a transcripção vejao-seas disposições citadas ao Art. 
907 Not. supra, 

O Regulamento em vigor actualmente é o citado n. 3453 de 
26 de Abril de 1865, que no Tit. 1' trata áo Registro Geral. 

Decr. n. 3482 de 12 de Junho de 1865-Altera o Art. 13 
do Regul. á cima de 26 de Abril de 1865 sobre os Livros do 
Registro Geral. 

Decr. n, 3487 de 28 de Junho de 1865—Creando osOfficíos 
privativos dos Officiaes áo Registro Ciml das Hypothecas nàs 
Capitães.das Províncias,do Pará, e do Maranhão. 

Av. n. 259 de 12 de Junho de 1865—Resolve duvidas so
bre o Registro Geral das Bypoikecas. 

Av. -n. 356 de 19 de Agosto de 1865—Resolve duvidas so
bre o R'>.g'istro Geral das Bypolhecas-. 

Av. n. 486 de 18 de Outubro de 1865—O registro das hy-
pothecas commerciaes devia ter sido encerrado, logo. que 
installou-se o Registro Geral. 

Av. n. 60 de 7 de Fevereiro de 1866—Resolve duvidas .so
bre o Art. 9' § 27 da Lei n. 1237 de 2 i de Setembro de.l864; 
e Arts. ;44, 148, 149, e !52, §§ 1" e 2% e 244, do respectivo 
Begul. de 1865. 

Av. n. 122 de 20 de Março de 1866-0 titulo vitalício' de 
Tabellião das Eypothecas deve sêr mantido, nao obsta"nttí a 
suppressSo dos outros officios exercidos pelo mesmo serven
tuário. 

Av. n. 159 de 18 de Aljril de 1866—Os extractos de escrip-
turas de hypothecas, apresentados para o registro, nao estão 
isentos do sei Io fixo. • 

Av, n, 60 de 7 de Fevereiro de 1867—Resolve duvidas so
bre o Registro^Geral das Hypothecas. 
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_ ,Av., de 2 de Março de 1867—Os Offi-ciaes do Registro uao 
dévBm.escrevêr o inserido superfiuamente nos extractos, salvo 
quando couber sob a rubrica—annoíàfões—. 

itÃ-ti- n. 289 de 17 de Setembro de 1867^A designação para 
o logaT de. Official do Registro Geral das Hgpolkeoas deve reca-
bir em qualq.ueí doâ Tabelliaes do Termo, 

A-v. n.382.,de.l4~de Setembro de 1868—Nao se-pode re
gistrar/hj^pothecá de immovel, possuído em commum, sem 
Gonsentimento dos outros co-prpppÍetar:os, desde que a divi-
sibiílílàdé^nSo estiver manifest-i,. nem se-exhibir prova delia. 
(Teja-se o Av. n. 143 de & de Abril de 1866). 

Av. n. 2 de 4 de Janeiro de 1869—Compete ás Prefiidencias-
dêsignar Tabelliao ou Escrivão para o serviço interino do 
RegiUro, HypoLkecario nós logares, onde este O&cio aao esti
ver creado por Lei. 

Av. n. 191 de 12 de Abril de 1869—E' obrigado á servir o 
logar de Official do Registro das Hypothecas o Tabeliiao, que 
fêr designado pela Presidência. 

Regul. n. 4355 de 17 de Abril de 1869 Art. 17—Nao se-
poderá lazer ;inscKppão ou transcripção de títulos sujeitos ao 
Registro HypothecariOy e dos;quaes se-devao direitos, sem que-
se-mõstre, que estes fôrao pagos. 

Av. n, 196"de 7 de Julho de 1870—Nao ha^que resolver 
sobre entrarem na excepçao do Art. 21 do Regim. de Custas 
os Livros â cargo do Escrivão do Registro^ encerrados e rubri
cados pelo Juiz de Direito. 

AV. n. 31; de 26 de Janeiro de 1871—Sobre o fornecimento-
áeLnroBáoMégistroíreraí das Hypothecasy quando os rendi
mentos do Officio forem diminutos. 

Av. n. 325 de 6 de Outubro de 1871 —Sobre a designação 
de um TabelUao para servir o logar de Official do Registro Ge
ral das Hypothecas. 

Av. n. 329 da mesma data—Sobre UiH dos Livros do lan
çamento das hypothecas. 

Av. n. 334 de 10 de Outubro de, 1871—Approva o concurso 
do logar de Official do Registro Geral das Hypothecas creado 
por Decreto, embora houvesse um TabelUao designado para 
servir,o mesmo logar. 

,Av. n. 401 de 9 de Dezembro de 1871—A designação,de 
Tabelliao paraOfficial do Registro Hypothecario tem o caracter 

c. L. c. 48 
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Art. 1289. Não produzirá eífeito algum o registro feito em 
outros Cartórios, e igualmente o que fôr feito nos quarenta 
dias anteriores á fallencia (42), 

de provisória, nSo depende de approvaçao do Governo Impe
rial, pode sêr cassada por motivo do serviço publico, 

-Av. n< 98 de 6 de "Abril de 1872—Nas Comarcas nova
mente creadas a iuscripçap das hypothecaa seja feita por um 
"dos Serventuários de Justiça nomeados pelo Juiz de Djreito. 

Av. n. 150 de 16 de Maio de 1872—Esclarecimento aos Ta-
belliaes e Escrivães encarregados do Registro Geral dasRypo-
thecas. 

Av. tí. 156 de 24 de Abril de 1873—A designação de Offi-
cÍ3il do Registro Hypothecario, feita pelo Presidente de Provín
cia, nao depende de approvaçao do G-overno, e pode sêr 
cassada jíor naotivos do serviço publico.. 

(42) ReguL de 14 de Novembro de 1846 Art. 2^ Os vinte 
dias anteriores à fallencia, de que falia este Art. em rolaçao 
ao § 19 do Alv. de 13 de Novembro de 1756, estão substitui-
dòs pelos quarenta dias dos Arts, 129 § 5% e 827 § 2**, do Cod. 
do Cora. 

O Art. 2° § 11 da novissiraa Lei Hypotbecaria repete pelas 
mesmas palavras a disposição do Art. 827 n. .2' do Cod. do 
Com., e nada mais contém sobre o assumpto. Conlinnao pois 
á subsistir as duvidas, que resuitao do exame comparado do 
citado Art. 827 n. 2*- do Cod. do Oom., e Art. 2° do Regul. 
de 14 de Novembro de 1846. E' uma das duvidas, se sao nul-
las as hypqthecas feittVs antes dos quarenta dias anteriores á 
época legal da quebra, quando essas liypothecas forem regis
tradas ou inscriptas dentro de taes quarenta dias. Outra du
vida vem á sêr, se o Art. 2°..no segundo periodo do cit. Regul-, 
de 1846, que falia em geral do registro de hypotbecas feitas 
nos vinte dias anteriores á quebra (hoje quarenta dias) está 
restringido pelo Art. 827 n. 2' do Cod. do Com., que só 
impOe a nullidade, quando as hypothecas sab feitas para ga
rantia de dividas já contraliidas, 

3." ED. 

« O Rpgul. de 14 de Novembro de 1846 (Rebouças 
ípags. 163) limita a invalidado do registro (provavelmentfi a 

validade do registro), de que se-trata. O Cod. do Com., 
porém, no Art. 827 n. 2" trata essencialmente da validade 
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da hypotheca em relação aos credores em geral do fallido, que 
a-teuha coatrahido etc. E assim, ainda que tratasse simples
mente de aprazaf o tempo do.registro, nEo haveria duvida 
algn.ma em ser cumprido em sua razão de lei posterior, como 
duvida nenhuma tem havido em se-guardar o prazo do 
Art. 2° g 1° da Lei de 22 de Setembro de 1828 parase-insi-
nuarem aá doaçOes, em vêz do da Lei anterior de 25 de Ja
neiro de 1775. )) 

Dormitou o Sr. Rebouças nesta censura, porque as hypo-
thecas couvencionaes nao produzem, antes de registradas, os 
efftíitos desse direito real [o» às. preferencia e seqüela). Conferem 
nisto o Regul. de 14 de Novembro de 1846 Arts. 5" e 14, o 
Cod. do Com. Art. 265, e a Lei Hjpothecaria n. 1237 de 24 
de Setembro de 1864 Art. 9". Vid. Art. 1283 supra. Nao ha 
paridade com a insinúaQão das doações, porque estas valem 
antes dos dois mezesdo Art, 2° § 1" da Lei de 22 de Setembro 
de 1828, e valiao antes dos quatro mezes da Lei de 25 de 
Janeiro de 1775. Vid. Not. 6 ao Art. 414 supra. 

« Também (Rebouças p"gs. 163) nao deverá haver duvida 
em se-cumprir em toda a sua geatralidade o § II do Art. 2" 
da novíssima Lei Hypothecaria, ficando a especialidade cons
tante do Art. 827 do Cud. do Com. para ter applicaçao às 
Causas de fallencia, á que privativamente se-refere nas pala
vras—a'òene^cio. íía mansa somente—. Tanto mais que pela 
própria Lei novissima hypothecaria de 24 de Setembro de 
1864 no Art. 2° está declap do, que a hypotheca é regulada 
somente pela Lei Civil; ai ida que algum,, ou todos os credo
res, sejao commerciantes ; e fi-íarem derogadas as disposições 
do Cod. Commercial, relativas á hypothecas de, bens de 
raiz. » 

Continuou á dormitav o venerando Jurisconsulto nesta ul
tima censuradas suas Observações I Se o § 11 do Art. 2" da 
novíssima Lei HypothecMria repetio pelas mesmas palavras 
a dÍKspo.-íiçao do Art. 827 n. 2" do Cod. do Com., citando-o 
em parenthesis, sem nada mais conter sobre o assuinpto ; 
como vêr abi uma generalidade, e uma especialidade appli-
cavel em Causas de fallencia ? Se ahi se-visse a tal generali
dade, só ella devera prevalecer, enao a especialidade. A' tanto, 
em caso de duvida, obrigar-nos-hia o Art. 2° da mesma no
víssima Lei, que contra si mesmo invoca o Sr. Rebouças. 
Esse Art. 2° excluio absolutamente em matéria hypothecaria 
o império da legislação commercial. Conservou-se, tal qual 
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Art. 1290. As hypolhecas, que compreheDdêrem bens 
situados em diflferentes Comarcas, -serão registradas em cada 
uma dellas (43)v. 

Ari.. I â91 . O mesmo íe-^faticará;' quando a-nypotneca> 
posto que limitada á umá propriedade,; oií.fàzenda;,.,pârie desta 
fôr situada em uma Comarca, e parte em outra (44). 

se-acha,- o Art. 827 do Cod. do Com., enada mais indica a 
simples citação desse Art. 827 no Art. 2" § 11 da.novíssima 
Lei. Parece, que . íiSo fomos entendidos. A nossa segunda 
duvida vem da comparaçao^entre q Arf. S" no 2", périodo do' 
Regul. de 14 de Novembro,de'1846, e-:0 An. 82tti;.2»'do' 
Cod. do Com. Êstelimita-se ás hypolhecas de garantia d̂ é 
dividas contrahidas anteriormente a'data da escriptúra nos 
40 dias precedentes á época legal da qutjbra, e o Éegul. de 
1846 diz unicamente :—Nso produzirá effeito algnm o regis
tro feito dentro dos 20 dias anteriores ao fallimento—. 

Accrescêrao'para esclarecimento as seguintes disposições da 
Regul. Hypothec. de. 26 de Abnl de 1865 r 

Art. 133.—^Assim sao, validas as bypotliecas conv.eucionaes 
celebradas para -garantia de dividas contrahidas no mesmo 
acto, ainda que dentro dos 40 dias da quebra. 

Art. 134.—Todavia s5o nullas as inscripçoes (e transcrip-
çOes) requeridas depois da sentença da abertura da fallencia. 

(43) Regul. de 14 de Novembro de 1846 Art. 3". 
Está de accôrdo com o Arti 7** § 1° da novíssima Lei Hypo-

thecaria, quando diz, que a inscripçao das bypothecas deve 
sêr feita na Comarca, ou Comarcas, onde forem situados os 
bens. 

3.* ED. 

Regul. n. 3453 de 26 de Abril de 1865 Art. 227—Se os 
immoveis hypothecados pelo mesmo titulo fôrém situados em 
diversas Comarcas, será inscripta a hypotheca em to"das as 
Comarcas. 

(44) Cít. Règul.de 14 de Novembro de 1846 Art. 3^ 
É aqui applicavel a mesma observação , addicional da Nota 

antecedente. 
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Art. 1292. A data do prkneiro registro, que em taes casos 
se-fizér em uma Comarca, marcará a época dos efCeitos legaes 
da hyputheca, comtanto que o registro nas outras Comarcas 
se não demore depois do primeiro mais que o tempo necessá
rio para nellas se-effectuar, contando-se a distancia na razão 
de duas léguas por dia do logar do primeiro registro para o 
dos outros (45). 

Art. 1293. Registradas as escripturas de hypothecas, não 
dependem para sua "validade de um novo registro, ainda 
quando os Municípios, em que estão os bens, passem á fazer 
parte de uma outra Comarca (46). 

Art. 1294. O ouus real da hypolheca convencional regis
trada torna nulla, á favor do credor hypothecario, qualquer 
alienação dos bens hypothecados, que o devedor possa fazer 
posteriormente ao registro por titulo oneroso ou gratuito (47). 

3 . " ED. 

Reg;ul. "it. de 1865 Art. 228—Se um e o mesmo immo-
vel fôp situado em Comarcas limitrophes, a inscripçao terá 
logar em todas ellas. 

(45) Reprul. de 14 de Novembro de 1846 Art. 3°. 
Esta hypothese nao está prevista na novíssima Lei Hypo-

thecaria, e talvêzo-seja no regulamento promettido em seu 
Art. g-» § 29. 

(46) Av. de 9 de Abril de 1853, 
Também a novíssima Lei Hypothecaria nao tem previsto 

esta hypothese. 

3 . ' ED. 

Regul. cit. de 1865 Art 230 -Feita a inscripçao da hy-
potheca,. ella subsiste, ainda mesmo que por superveniente 
divisão judiciaria a Freguezia, em que o immovel inscripto 
está situado, passe à fazer parte de outra Comarca. 

(47) Regul. de 14 de Novembro de 1846 Art. 13—0 1" e 
2" effeitoa consignados neste Art., e no Art. 269 do Cod. do 
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Art. Iâ95. Com a sua sentença contra o devedor o credor 
da hypotheca convencional registrada pode penhorar e execu
tar os bens inscriptos, ainda que alienados, no poder de quem 
se-acharem (48). (Art. i322) 

Com., reduzem-se á um só effeito, que é a direito real, ou di
reito de seqüela, inherente á toda a hypotheca. 

« A hypotheca é indivisível (Art. 10 da novíssima Lei 
Hypothecaria), grava o immovel, ou immoveis respectivos, 
integralmente, e em cada uma de suas partes, qualquer que 
seja a pessoa, em cujo poder se-acharem. ». Vid. o Art. 6" § 3" 
da cit. Lei, pois que da hypotheca também resulta um ônus 
real. 

—Torna nulla—Estas palavras do texto, que sao as pró
prias do Regul .de 14 de Novembro de 1846 Árt. 13, e do 
Cod. do Com. Art. 269, exprimem, que torna-se ine£Eicaz a 
alienação dos bens hypothecados, e nio, que em tal alienação 
haja nuUidade pelo facto de sêr de bens hypothecados. 

(48) Regul. de 14 de Novembro de [846 Art. 13.—Está 
pois revogada a Ord. L. 4° T. 3 ' princ-, que dava ao credor 
íiypothecario acçSo alternativa, depois da excussao do devedor; 
e ao possuidor dos bens hypothecados a faculdade de pagar a 
divida, ou de largar os bens. Essa faculdade nao se-póde 
inhibir, porque, o fim da hypotheca é o pagamento; mas o 
credor da hypotheca, armado com a sua sentença, tem direito 
de fazer logo penhora nos bens registrados.' Quando a hypo
theca é gerai, sem especialidade de bens inscriptos, nao sei, 
como se-possa harraonisar o Art. 13 do Regul. com a cit. 
Ord. Sempre estive persuadido, de que esta Ord. só se-referia 
á hypotheca especial, porque ella diz—que obrAgou alguma sua 
cousa ao seu credor—; sempre reprovei a doutrina de Corr. 
Tell Trat. das Acc. § 168 Nota 3 ' . Observei porém agorft, 
que a Ord. L. 4°' T.- 79 § S", referindo-se á do T. 3", diz : 
—E quanto aos bens obrigados d ouírem em geral, ou cm espe
cial etc. Tal é o misero estado da nossa legislação hypo-
thecaria! 

« Até a transcripçao (Art. 10 § l" da novíssima Lei Hypo-
thecaria) do titulo da transmissão todas as ac;Oes sao compe
tentes e válidas contra o proprietário primitivo, e exeqüíveis 
contra quem quer que fôr o detentor. Ficao derogadas fArt. 
10 § 2" da cit. Lei) a excepçao de excussao, e a faculdade de 
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Art. 1296. Opera-se a remissão das hypothecas:. 
§ 1.° Pela judicial arrematação dos bens hypolbecados, 

como iá está disposto no Ari. 527 (49): 

§ 2̂.̂ " Pela venda extrajudicial delles, lendo o com^Jradôr, 
ou adquirente, praticado as diligencias dos Arts. 522, 523, 
e 5M (50). 

largar a hypotheca. Os bens especialmente hypothecados 
(Art. 14 § 3° da cit. Lei) só podem sêr executados pelos cre
dores das hypothecas geraes anteriores depois de excutidos 
os outros bens do devedor commum. » 

(49) Ord. L. 4 ' T . 6° §§ 2\ e 3^ 
(50) Cit. Ord. L. 4" T. 6" princ, e § l^ Art. 437 do Cod. 

do Com., e Arts. 393 § 5", 394 § 3% e 395, do Regul. n. 737 
de 25 de Novembro de 1850. 

O que se-deve observar hoje Sdbre a remissão das hypo
thecas é o que á tal respeito se-dispõe na novíssima Lei Hy-
poíhecaría. 

« Se nos 30 dias (Art. 10 § 3° da cit. Lei) depois da tran-
scripçao o adquirente nao notificar aos credores hypothecarios 
para a remissão da hypotheca, fica obrigado : ás acçOes, que 
contra elle propuzérem os credores hypothecarios para in-
deranizaçao de perdas e damnos; ás custas, e despezas judir 
ciaes; á dífferença do preço da avaliação, e adjudicação, se 
esta houver logar. O imraovel serâ.penhorado, e vendido por 
conta do adquirente, ainda que elie qu^iira paga-, ou deposi
tar, o preço da venda ou avaliação. Salvo : se o credor con
sentir, se o preço da venda ou avaliação bastar, para paga
mento da hypotheca, se o adquirente pagar a hypotheca. 
A avaliação nunca será menor que o preço da venda. Se o 
adquirente (Art. 10 § 4° da cit. Lei)- quizér garantir-se contra 
o effeito da excussao da hypotheca, notificará judicialmeate 
dentro dos 30 dias aos credores hypothecarios n seu contracto, 
declarando o preço da alienação, ou outro maior para têr 
logar a remissão. A notificação será feita no domicilio iu-
scripto, ou por editos, se o credor ahi se nao achar. O credor 
(Art. 10 § 5° da cit Lei) notificado pôde requerer no prazo 
assignado para opposiç3o, que o immovel seja licitado. Sao 
admittidos á licitar (Art. 10 § 6° da cit. Lei): os credores hy
pothecarios, os fiadores, o mesmo adquirente. Nao sendo re-
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Art. 1297. Ei^ f-^vòr da Fazenda Publica, a arrematáção 
«ão extingíie oómis-râal^dõsVbéns-hypothecadòs, quando 
tivór sido niotivada :Dor"WrigãçÕe"ŝ *p'o;áÍèrJôr̂ ã:aos contraçtoS 
dos arrematantes do reMãs>':ê^àslriómèáçõés;- -dos Thesou-
reiros,- e mais Emprêgíidiíis-íôsiíôHsa^^^^^ (píjT (Mt?!*. 1-̂ 76 

« 1277}" ' ' • ' " "" """' 

.Art. 1^987 A àr.rtíiffâtaçãõ doj^bèns ilâoié-suspeh 
correndo credores-á" protestar prefereucia; .mas ò preço se-
depositará, sendo sobre elle ouvidos os concurrentcs com sea 
direito (52). (Art. •527)., 

Art. 1299; Depois-da arremalacão.os crédóréísó. item 
direito á demanüar %obre o;pTeço'dòs bens arreniatadosrcom 
tjuem o recebeu/ou levantou (53). (Art. 527) 

querida (Art. 10 § 7" dá cit. Leií aiicitãçao.o preço da alie
nação, ou aquelle, que o.adquirentò propuzér, se-haTerá por 
definitivamentu fixado para remissáo do immõvelr que-ficará" 
Hvre de bypotheçàs/pago"ou-'dept)à'itado'0'ditó'preçg:*'0.''ad-
qüirente (Art. 10§8'')i que soffrêr'à desapropriação do immo-
•vel, òu pela"',pénhora,ou pela licitação, que pagar a hypotlieca; 
que pa^al-a por maior preço que o da alienação por causada 
adjudicação ou da licitação, que supportar custas edespezas 
judiciaes, tem acçao regressiva coütrà-o .'vendedor. A-'licita
ção (Art. 1,0 § 9") -nao póáe exceder ao quinto da avaliação. 
A remissão da hypõtheca {Art. 10 § 10) tém'logar aibda nao 
sendo vencida a divida. As'bypothecas lègaesíAft: 10 § 11) 
Dao especialisadas hao sao remiVeis, salVô mediante fiinça.. 
A hypotheca legal especialisadá é remivel na fôrma deste ti
tulo, figurando pelas pessoas á quem pertence aquellàs,qüe 
pelalegislãcao em vigor forem competentes.^» 
' • (51) -Ord.* da Fazéfida Câp..- I66;.e Lèî S" ae'22'de?Dezem-

brode 1761 T. 3° § M5,' 
Está será vigor esta diSposíçaòf porquanto, remida a bypo-

theca, como dispõe á' Lei novíssima hypotliecaria, fica extincta. 
Art. U § 4» da cit. Lei) .-

{52) Ord. L. 4" T.-60 § 3 \ 
(53) Ord'. L. 4" T. 6" § 2". Êm tal casoa acçao ó 'ordiná

ria, o que seguio o Art. 610 do fíegul. Goiu n. '737. 
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Aííi fSÒÒ:: PéyéFáõ averbar-se QO Registro .Geral das 
liyfrtítheGasíí 

..§iJ€",iÍLsMps^^ou.éxtiacçõ uo lodo, ou em parte, das 
-hJfjeiEecas n̂elfê Tégistfadâs; 

^ l i ] ^ A*süã:.substituicâdíí;;(Xa transferencia ^^^ de-
vèdôri XJU^óredôMÃÍÍlpaFa-̂ outios :̂̂  ; 

.§IH:.--yuâlque^^^^ novação do contracto, 
omdã^c$^igaígp^4iyj}õthecaria. (fv4). 

Eeg -̂ül. de-l:Wè:;Nòverabro de 1846 Art; 18. 
:((VÃ-4^po.theca;se>.extingúe:^ §§ -í-" âõ^.da novissi-

mã Lei Hj:pothtcaíváÍ'^;pêla:;éxtincça da obrigação principal, 
pelai;dèŝ ^̂ ^ (ficando-subrogado ao 
.iiámõyèr;bypotheçadOi,cou o Art.. 2" §.3° da citada Lei, 
ó̂ préçô ^̂ que no casodesiriistrofôí devido pelo segurador ao se-
güràapí:'nao{seM^ ; pela renuncia do 
crèâôíír.pela^rètóiãsáó,-pela:sentença passada em-julgado. A 
èxtih^çaõ das hypotkeGás ;(Art. 1.1 § 6'*da cit. Lei] só começa 
á^íterrefféito dêpóis d^e-a"érbada no competente-registro, e só 
poderàVsêtVatténdida em Jaiizo á vista da certidão do averba-
crientb:/,Se^íia época do; pagamento {Art. 41 §7") o credor se 
nSò a-^resèntãr ..para-reçêbêr a divida hypothecarià, o deve
dor libérU-rse pelo deposito judicial da importan^cia dá mesma 
divida e juros vencidos ; sendo por conta do credor as despe-
zás "do deposito, que se.-'fárá,còm a cláusula de ser levantado 
perávpessoâ, 'á.quem:de-direito pertencer; A prescripçao da 
bypütheca náb póde;sêr independente e diversa da prescrip
çao da obrigação priricipaí. Ó cancellamento (Art. 12 da ci
tada'Lei) tem ingar por Címvençao. das partes, e sentença dos 
Juizesi ;e: dosTribünaesv^^ cessionário do„credito bypotiiieca-
rio .(Ârt. iS/dâ citV^Lell̂ .̂ yón̂ -a pessòãívaridamente subrOgada 
no;dito credito,-exei^érá-:sobrevoimmovel os-mesmosdireitos, 
que competem ao cédente ou subrogante, e tem o direito de 
fazer inscrever á margem;,daÍGscripçao principal a cessão ou 
subr.ogáçao. As cessOfis. só podem ser feitas por eseriptura 
publica,, ó̂ü por termo jüdiòíáL 

3 . ' ÈD. 

Qualquer 'àvi,lra^(iUérpi^§ão\-—&y.t\üGidi.,s. obrigação principal 
pelo pagamento, ou' :|iór outro qualquer mbdó, inclusive o 
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Art. 1301. As baixasse extincções, serão feitas em vir
tude do consentimento das parles, ou de sentenças passadas 
-em julgado. (55). 

Árt. 1302. Para serem averbadas, as ditas baixas, apre
sentarão as parles interessadas ao Tebeilião do Registro Geral 
o competente:titulo do oontracto,,quitação, ou.:seiitenç3,,que 
extingue,-.alterai ou innova, a hypotheca.registrada (56). 

Art. 13.03. Extinguindo-se alguma hypotheca, no todo, 
ou em parte, por transferencia, ou substituição de outros 
"bens, à nova hypotheca estabelecida nos bens, que substituir 
a priràeira;nâo produzirá.eíFeitos validos,-emquanto não fôr 
•ç6m;petenlemente registrada (57) .• 

perdoada dívida:'{(ine também se-cliama remismo), extingue-
se a obrigacS-o accessoria da hypotheca registrada. Vid. 
Arts. 249 é 250 do cit. Regul. Hypothec, de 1865. 

Ou ^novação, diz ó têxco no § 3-, d qu? é possível: 1" por 
mudança da.causa,da obrigação entre as mesmas pessoas, 2* 
poKmiidança du-antigo credor, 3" por niudjinça do antigo de
vedor:' 

No 3" caso de mudança do antigo devedor, 1" por expro-
missão, 2"' por delegação : 

Exprdmissão,:'por convenção entre o credor e o novo devedor, 
cOm declaração de,ficar livre o antigo devedor, maa sem in
tervenção deste: 

Delegação, pela passagem da divida do antigo devedor 
para o novo, e com expressa aceitação do credor. 
. "(55) Rég.iil.- de 14 de Novembro de 1846 Art. 19. Vid. 

Not. ao Art. antecedente. 
'(56)-Cit. Regul. de 14 de Novembro de 1846-Art. 19. Vid. 

Not. aô Art. 1300. 
(57): Cit. Begul. de 14 de Novembro de 1846 Art. 21. 

A redacçao deste Art. tem occasionado injustas sentenças. 
Entendida a palavra—transferencia—no sentido do Art. 18 
do Regul. de 1846—transferencia para outro credor—, resulta 
(já que se~áiz~extinguindo-se alguma hypotheca—) a impos
sibilidade de ceder" direitos hypothecarios, ^liás registrados, 
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Art. 1304. Oi Tabelliães do Registro darão certidões dos 
seus livros sem dependência de despacho (58). 

Art. 1305. Nas certidões deveráõ transcrever o teor, não 
só do assento do registro, mas de todas as averbações e an-
Dolações é elle relativas, que existirem nos seus livros, de
clarando gm todas á requerimento de ouem fôrão passa
das (59). 

Art. 1336. As certidões negativas declarando que nenhu
ma hypotheca existe registrada relativa á determinada pessoa, 
ou bens especial ou genericamente designados, só terão 
vigor por tempo de seis mêzes (60). 

sem perder logo o effeito do registro, e consequentemente 
a prelaçao da data do mesmo registro. A mente do legis
lador foi por certo a extÍncç5.o da hypotheca por substituição 
de outros bens, mas a palavra—transferencia—é redundante; e 
orir^em de uma duvida, que sacrifica á palavras a realidade 
das cousas. 

A duvida está sanada em vista da novíssima Lei Hypothe-
caria. A transferencia da hypotheca para outro credor 
(Art. 11 da cít. Lei) nao extingue a hypotheca. O Art. 13 
da cit. Lei diz apenas, que o cessionário do credito hypothe-
cario tem direito de fazer inscrever a cessão á \nargem da 
inscripçao principal. 

(58) Regul. de 14 de Novembro de 1846 Art. 24. 
A disposição deste Art., e as dos segs. até o Art. 1316, de

pendem do regulamento, que se-publicar para completa exe
cução da novíssima Lei Hyothecaria. 

(59) Cit. Regul. de 14 de Novembro de 1846 Art. 25. 
(60) Cit. Regul. de 14 de Novembro de 1846 Art. 26. 

3 . ' ED. 

Av. n. 164 de 18 de Junho de 1870—Aa certidões negati
vas de responsabilidade, e do quantum das fianças, que os 
ExactÔres juntão aos processos de especialiaaçao, págao os 
emolumentos de 50 réis por linha de 30 letras. 
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Art. 1307. Ta.Qs certidões neg^ivoás %(i podem sêr passa
das nos próprios donos dos bens, que se-acharem desembar-
gados, ou á seus bastantes procuradores (61),. 

Art. 1308. Durante o referido período de seis môzés não 
se-deve passar segunda certidão negativa do. mesmo teor, 
aiiida que as partes alléguem.tér-se-líiè^ídesencamihhado'a 
primeira (6â). 

Art. 13C9. Os Tafaelliães de Notas, á quem. as certidões 
negativas forem apresentadas em prova de que se-achao des-
embargados os bens, á' que éllas se-̂ referirem, são; obrigados 
á incorporal-as nas respectivas escripturas; guardaiíderas 
emmassadas no seu Cartório, coma competente averbação 
do livro, e folhas, em que ficarem lançadas (63). 

Art. 1310. Se alguma <íscriptura de liypotheoa fôr apre
sentada para o registro, não vindo nèlla incorporada a certi
dão negativa, qiie se-haja passado, ò Tabellião eiigirá da 
parte que a-exhiba (64 j . 

Art. 1311. Se a parle recusar fazer a exhjbição, o re
gistro será tomado com esta declaração; más esse .regis'lro 
não poderá prejudicar á outro, que posteriormente se-façai de 
escriplurado hypotheca, na qual esteja incorporada a referida 
certidão, uma vêz que aquella tenha sido passada dentro dos 
sóis mêzes da validade desta (65). 

Art. 13i2. 05 Tabelliães do Registro Geral das bypõthe-
cas são responsáveis ás partes pelos damnoSj c[ue-lhes-causa-
rem., além de incorrerem nas penas,, que competirem por 

(61) Regul. de 14 de Novembro de 1846 Árt; 26. 
(62) Cit. Regul.deUdeNovembro de 1846 Art. 26. 
(63) Cit. Regul. dtí 14 de Nõvembtb dé 1846 Art. 27-. 
'64) Cit. Regul; de 14 dê Novembro de 1846 Art. 28. 
65) Cit, Regul. de 14 de Novembro de 1846 Art. 28. 
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suas omissões, erros,>e prevaricações; e de poderem sôr pro
cessados ííomo esteilionatarios, ou como complices deste crime, 
nos'.casosi:̂ em^que nelle incorrerem (66). 

Ar,t..J:313. Não pòderáõ recusar, nem demorar, ás partes 
o registro das hypolhecas, ou averbacões, que Ihes-requerê-
rem;. nétn as certidões affirmativas, ou negativas; nos termos 
acima prescriptos, e como dispõe o seu Regulamento (67), 

-Art. 13r4. As partes, que se-sentirem prejudicadas na 
recusa> uj demora, de suas pretenções fundadas em justiça, 
deveráõ, para segurança.de seu direito, e procedimento con
tra o Tabeilião, justificar o acontecimento dentro de cinco 
djas úteis com duas testemunhas de vista, e notificação da-
quelle'perante o Juiz Municipal do Termo (68). 

Art. 1315. Se a recusa, ou demora, fôr julgada proce
dente, a sentença será intimada ao Tabellião, e este obrigado 
á averbal-a no seuprotocollo, e á fazer menção desta aver-
bação nas certidões, que passar, relativas i\o devedor, e bens 
cujo registro houver recusado ou demorado (69). 

Art! 1316. Eíiijaes casos a sentença de justificação sup-
prirá a falta do registro (70). 

{Q6) Cit. Regul. dé 14 de Novembro de 1846 Art. 29. 
(67) Cit. Regai, de i4 de Novembro de 1846 Art. 30. 
68) Cit. Regul. de 24 de Novembro de 1846 Art. 31. 
(69) Cit. Regul. de 14 de Novembro de 1846 Art. 31. 

Houve eng-ano na redacçSo do Regul., dizendo-se—infundada 
e improcedente—t o que foi rectificado pelo Art. 71 do Regul. 
n. 738 de 25 de Novembro de 1850. 

(70) Cit. Regul. de 14 de Novembro de 1846 Art. 31. 
3.* ED. 

Regul. n. 3453-de 26 de Abril de 1865 Art. 82 :—Recu
sando, ou demorando Official do Registro a certidão, pode 
a Jarte recorrer ao Juiz de Direito, que deverá provindenciar 
sobre o caso com toda a promptidSo. 
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Art. 1317. A despeza do registro das hypolhecas é á cargo 
do devedor hypòthecario, a das averbações e certidões per
tencera á quem as-requerôr (71). 

Art. 1318. Será todavia, paga pelo credor a despeza do 
registro, quando elle a-promov6r, com direito salvo para 
havôrseu embolso do devedor, e com hypotheca especial nos 
bens registrados (72). 

TITULO V 

DA PllESCaiPÇÃO ADQÜISITIVA 

Art. 1319. Posse, justo titulo, e boa je, são os requisitos 
necessários para a prescripção adquisitiva (1). 

(71) Cit. Regul. -de 14 de Novembro de 1846 Art. 33. 
« As despezas da inscripçao (Art. 7* § 2" da novíssima Lei 

Hypotliecaria] competem ao devedor. » 
(73) Cit, Regai, de 14 de Novembro de 1846 Art. 33. 
Está prejudicada esta disposição em vista do cit, Art. 7" 

§ 2" da novíssima Lei Hypotliecaria. 

(1) Ord. L. 3" T. 40 § 3°.—Se se-ente^idêr ajiidar da posse, 
por dizêr que a possuiopor muitos tempos com algum lilulo, de 
que se-possa causar prcscripção. Ord. L. 4" T.3''§1''—d 
poder do possuidor, com titulo, e boa fé. 

3 . ' ED. 

Posse -.—tanlum, prcascriplum, quantum possessum—, mas a 
po.̂ íse de uma parte faz presumir a posse do todo. A oosse 
deve sêr continua (n5ü interrompida), pacifica, publica, não 
equivoca, d titulo de proprietário. A reunião destas condiçOes 
constitúe a posse qualificada {on posse legitima—posse perfeita). 
Sobre a posse immemorial—Not. ao Art. 1333 infra. 

Juito titulo:—melius est non habere titulum, quam osten-
áere vitiosum ". Estas palavras— /̂wsío íiíuío—indicao sim
plesmente o titulo translativo de propriedade (Art. 1320 infra) 
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Art. 1320. Ê' justo titulo lado aqüelle, que;'conforme á 

Direito, repüta-se hábil para transferencia do àomínio (2); 

:(Art. 907) 

•Ari. 13âl. O possuidor de ?? í̂!í/é em témpó.=nênhuíQ-'po-

derá prescrever (3), (Art. 930) 

Art. 1322. O direito do credor hypolhecarin contra o 

terceiro possuidor dos bens hypothecados prescreve por déz 

^nnos:entre presentes, e vinte annos entre .ausentes (4). 

(Art. 1195). 

segundo as disposições aa lei, -e nao- que a propriedade seja 
effectivamente trániferida.'Titulo nullo na fôrma nao dá pres-
cripçao-^Cprr. Tell. Dig. /Pur t . L. P n . 1340 cõm apoio 
no Direito "Romano. Confere o Art. 2267 do Cod. Civ. 
Franc . 

A boa fé presume-se^ no posâuidor, incumbindo ao seu con
trario a prova da má fè\ porque sempre se-presume o melhor 
e o hotfesto :-^Per. e Souz. Linh. Civ. § 2õÒ'Not. 528. 

A bôa fé é a alma do commercio. qne nSo pode sabsistir 
sem ella :—Al/, de :29-de''Julho de 1758, de 30 de Maio de 
1759, de 30 .de Outubro de 1762, de 16 de Novembro de 
1771, e de 6 deSeterabro.de 1790. 

Sommão-se os tempos díis posses do actual possuidor, e 
de seus antecesáôreSi comtanto que todos possuíssem de bôa fé, 
reduzindo-se desfarte as'diff^Vent^js posses á uma só posse. 
Vejao-se as Leis Romanas citadas no Dig, Port. de Cnrr. 
Teü . L. 1° n . 1350, que diz:—Se o actuaV possuidor, e 
aquellcde quem houve a C>USÜ, forao possuidores'dé'òôa-fé; 
pode-se juntar o tempo da posse-de•un\ e^outro para comple
tar o tempo da prescripçao, ou o actual possuidor, seja' her
deiro, ou singular successôr dé antepossuidor. 

(2̂  Uegui. n. 1318 deSOdè.Jaueiro de 1854 Art. 25, Ord. 
L. 4'^T. 58§§-3'*-e-4\ 

(3) Ord. L. 2" T. 53 § 5" in / n . , Ord. L. 4" T. 3*» § 1"» in 
fin.. 

(4) Ord. Liv.,4'' Tit. 3" § 1% e T. 79 § 3°. Esta di-^posiçSo 
sobre a prescripçao. do.direito real da hypotheca costuma-se 
applicar á prescripçao adquisitiva em geral, pois que nao 
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Art. 13â3. Entendem-se presentes o credor, e o possuidor. 
doa bens,.se ambos fôrefí) moradores em uma Comarca; e 
ausentes, -se residirem'em Comarcas diversas (5). 

temos outra lei pátria^para" àpoiál-a-. Tal interpretação exten
siva, adoptadapela, jurÍ3|)rudencia, tem apòiò no Direito:Ro-
mano. • , ' * ' ^"*'' ,." " •"' ,̂ . , , 

.'A • acçao do-crí>dôr :;hypothecario contra ,térceiros;-íege-se. 
hoje pelas-seguintes disposições da novíssima Lei : ' """ ' 

« Á iáscripçao (Art. 9" § 2" da cit. Lei),'^alvo o disposto" 
no Art. 11 sobre a extincçao dás hypothecas, valerá por 
trit^ta anüos, e só depende da renovação findo estéprazo* 
Nesta disposição nsb se-comprehende a inscripçao^daliyp07-
theca da molhér" casada; e do interdictoj a^quãrsuhsistirá 
por tdio o tempo db casaraento,..o-u'da interdioçao. 
. Um- anno-'depois {Art; 9̂"'' § 3° da cit^Leij da cessaçSo da 

tutela ou curatels, da dissolução do matrimônio, ou separação, 
dos cônjuges, cessa a hypotheca legal dos menores, dos inter-
dictos, e da molhér casada, salvo havendo questões pendentes. 

O novíssimo Regulamento Hypothecariò n . 3453 dè 26 de 
Abril de 1865 tem accrescentado no Art. 255 a seguinte dis
posição, que é importantissima : « A prescripçao adqüisltiya 
de 10 e 20 annos nao poderá "'valer contra a hypotheca; ,in-
scripta, se o titulo dá mesma prescripçao nSo estiver tran-
gci\'ptò. 

O tempo desta prescripçEto só correrá da data da transcrí-
pçSo do titulo » . 

3 / ED., 
Esta prescrlpçao de dez annos entre presentes, e vinte annos 

entre ausentes , .éa dos bens immoveis:—Corr. Tell. Dig. 
Port. L. l" n. 1364. 

PaPfi prescrever òení moveis on semoventes;-com justo titulo 
ebôafé^ três annos de posse sao bastantes ^ : Corr. Tell. 
iòidemn. 1362. 

Bens immoveis de ménoreís só prescrevem em trinta annos : 
—Corr. Teir. ibidemn. 1369. O que procede, quando os bens 
immoveis sao de pessoas equiparadas á menores. Em tal caso 
estão as terras dos índios ex-vi da legislação sobre ellas citada 
ao Art. 11 supra. Vid. Not. ao Art; 59 supra. 

(5) Cit. Ord. L. 4oT . 3v§ 1». 
Está prejudicada a disposição deste Art. em vista da no-

vissima Lei Hypothecaria na parte, que se-transcreveu na 
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Art. 1324. Os déz, e vinte annos, contar-se-hão do pri
meiro dia, em que os bens hypothecados passarão para posse 
de terceiro com iitiilo, e òoa fé (6). 

Art. 1325. Se os bens hypothecados passarão ao terceiro 
possuidor sem titulo algua?, ,o direito do credor hypothooario 
só prescreverá em trinta annos (7). 

Ari. 1326. Estando os bens hypothecados em poder do 
próprio devedor, ou de seus herdeiros, ou de outro credor, á 
quem .depois fossem dados em penhor ; o direito do credor 
hypothecario prescreverá em vinte annos entre presentes, e 
quarenta annos entre ausentes, contados do dia, em que a 
hypotheca foi constituida (8). 

Art. 13â7. A acção da molhér casada para reivindicar 
bens doados, ou transferidos, pelo marido á sua concubina 
nos termos dos Arts. 147, 426, 427, 4^8, e 429, pôde sêr 

Not. antecedente. O tempo da prescripçao nSo se-conta em 
relação á posse do adquirente dos immoveis hypothecados, 
mas era relacÊlr á época da inscripçao do Registro Geral. 

(6) Cit. Ord. L. 4' T 3" § l\ 
Também está prejudicado este Art. pela-Lei novíssima Hy-

pothecaria na parte, que se-transcreveu na Not. ao Art. 1322. 
(7) Cit. Ord. L. á" T. 3" § 1*, Também se-generalisa esta 

disposição, nao exig*indo-se titulo na prescripçao de longissi-
mo tempo. 

Está igualmente prejudicado este Art. pela razão indicada 
na Not. antecedente. 

3 . ' ED. 

Passados trinta annos de posse, presume-se, que o pos
suidor tem justo titulo, e boa fé, salva a prova em contrario : 
-Corr. Tell. Dig. Port. L. P n. 1342. 

{8} Cit. Ord. L. 4» T. 3 '§ 1 \ 
Vid. novíssimo Regulamento Hypothecario Art. 254: « A 

prescripçao da hypotheca é ã mesma da obrigação principal. 
« Élla nao poderá sêr provada senSo por sentença judicial, 

que a-declare, o só á vista da sentença se-fará a averoacSo, » 
c. L. c. 49 
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por ella proposta, emquanto viver na companhia do mari

do (9). 

A.H, 13^8. Morto o marido, ou esiando a molhér separada 
delie, a acção deve sêr intentada dentro de quatro annos de
pois da morte, ou separação (10). 

Art. 13â9, Morla a molhér, seus filhos, e herdeiros neces
sários, podem demandar os bens até quatro annos, á contar 
do dia do falleoimento (11). 

Art. 133o. As acções sobre servidões urbanas, de que 
tomava conhecimento o extincto Juízo da Almotaceria, pres
crevem no prazo de três mezes (12). 

Art. 1331. Esta prescripção tem logar ainda depois de 
propostas as acçOes, deixando-se de promover seu andamento 
três mezes inteiros, salvo se houver algum legitimo impedi
mento (13). 

Art. 1332, As cousas do uso publico (Art. 52 § T) não 
prescrevem em tempo algum, e do mesmo modo as publicas 
servidões (14). 

(9) Ord. L. 4" T. 66. Considero esU acçao como real, do 
mesmo modo que a de reivendicaçao dü immoveis alienados 
sem consentimento da molhér. Vi*d. Corr. Tell. Doutr. das 
Acç. §96, e Not. ao § 249. 

(10) Cit. Ord. L. 40 1. 66. 
(11 Cit. Ord. L. 4''T. 66. 
(12) Ord. L. l" T. 68 §42. O Juizo da Almotaceria foi 

abolido pelo Decr. de 26 de Agosto do 1830. Conhece hoje 
destas causas o Juiz Municipal, ou o de Paz até sua alçada— 
Lein. 261 de 3 de Dezembro de 1841 Ar-t. 114 § 3". efíegul. 
n. 143 de 15 de Março de 1842 Ai t. 1" § 3% a Art. 2" § 3«. Vid. 
Not. ao Art. 932. 

(13) Cit. Ord. L.. 1»T. 68 §42. 
(14) Cit. Ord. L. 1" T. 68 § 32—porque por tempo algum 

fiunca poderá adquirir posse em o dito balcão. Das palavras— 
sempre assim o debaixo do balcão^ como o ar de cima. fica do 
Coiiselho—coàtMUi^o os Praxistas inferir o direito de superfície. 
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Ari. 1333. Também não prescreve o direito de fazer abo
lir atravessadouros supérfluos nos termos dos Arts. 957, e 
958 (15). 

que é iüherénte ao domínio das cousas immoveis, e que com-
prehende o respectivo espaço aéreo. E'. importante a distinc-
çao entre cousas do úsó" publico, e as do domínio do Estado ; 
porque as primeiras sSo imprescriptiveis, o que nao acontece 
<;om as segundas. Disoriminando-se também os direitos da so
berania (antigos direito-" magestaticos] do que é propriamente 
dominio nacional, nada te:r.os á coUigir da Ord. L. 2" T. 27, 
e do Alv. de 17 de Novembro de 1617. Sobre as servidões 
publicas —Ord. L. I T . 68 § 40—não sa poderá prescrever por 
tempo algum, se-fizér damno aos que passarem peia rua. 

(Í5) Lei de 9 de Julho de 1773 § 12, que foi nesta parte 
confirmada pelo Decr. de 17 de Jnlho de 1778. 

3." ED. 

Não basta allegar posses'immemoriaes, diz o nosso Art.^958. 
« Posse immemoriai (Mott. Apont. Jur.) é aquella, de que 

ninguém sabe o principio, nem por têr visto, nero por lêr 
ouvido á quem visse, ou ouvisse. » 

Posse immemoriai (tempo immemoriai, prescripgão immemo
riai)— quod memoriam excedit,—cujus memória non exstat—. 

Ha três instituições (Savigny Dir. Rom. Cap 3" § 196}., 
em que o Direito Romann subordina ao tempo immemoriai a 
origem de uma relaçSo de direito : 

1."—Caminhos vicinaes, 
2.°—Esgoto de águas pluviaes, 
3."—Aqueducios, 
Ha três espécies de caminhos : 
1."—Caminhos públicos^ 
2.°—Caminhos particulares ou privados, 
3."—Caminhos vicinaes. 
Quanto á estes últimos (espécie do nosso Art. 1333 com re

ferencia aos Ârts. 957 e 958 supra}, estabelecidos na origem 
em propriedades particulares, tcrnao-se públicos, quando de 
tempo immeTnorial tem existido como caminbos, e as.sim re
vestem juridicamente o caracter de publicce vim. O tempo im
memoriai tem pois o effeito de attribuir ao dominio publico 
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um caminho particular,^ como 'se tal . caminho tivesse sido 
feito pelo Estado,- e sobre terrenos do Estado. 

O nosso Direito, consolidado nós Arts..957'e 958 sobre a 
Lei de 9 de Julho de 1773 §"I2i está de accòrdó com esta s& 
doutrina de Savigny; porquanto," d contrario sensu do nosso 
Art. 957,.,cónstitúem,servidão os caminhos .e atrãyéssadourqs 
particulares; feitos por propriedades pafticulàrBs; que se-diri-
gerafá'fontes,'ou pontes, com̂  manifòsta utilidade publica ; 
ou á logares, que iiSo possso têf outra alguma serventia^ 

Para haverern taes servidões (palavras do nosso Art. 958} 
é nécessarioi que se-apresentem títulos legítimos ^'entretanto 
aposse immemorial (diz o.Repert. das.-Ords.) tem forpade 
titulo^ eàe instituição—Ord.L. P.T. 62 § Ôlv—Tem força 
de íííuZo, ainda nos Direitos Reaes—Ord..L.. 2" T. 27 princ, 
e § finah 

Como porém se-prova a posse tmmemoriali por outra, a que 
excede á memória? Por testemunhas de duas gerações, de
pondo sobre o tempo de 40 annos (opiniSo mais adoptadá), 
com fundamento no Direito Canonico. NS-o ha tempo imme
morial sem o concurso de duas gerações, a geração actual 
tendo sempre conhecido, o actual estado de cousas, e a geração 
precedente nao se-lembrando de um differente estado de 
cousas. 
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ÍNDICE ALPHABETICO(*) 

A.rt. indica o Artigo do texto: 
Not. indica a Nota do Artigo • 
Arts., Nots., indicão as mesmas palavras no pluial : 
As linhas iaiciaes só iodlcãu a primeira palavra superior. 

A.BANDONO d'escravos por seus seuliôres, Not. 33 ao Árt. 58. 
ABATIMENTO de juros em casos de quebra, Not. 21 ao Ar t361. 
— nas dividas activas das heranças jacentes, quando de 

dif&cil liquidação ou cobrança, Not. 26 ao Art. 1249. 
ABBADES (Benedictinos, Bentos), que gozao das prerogativas 

episcopaes; seus contractos, e suas procurações; Arts. 369 
á 6% 458 § 8". 

ABERTtJHA da quebra, Nots., 21 ao Art. 361, 42 ao Art. 1289. 
— de testamentos,.e codicilios, no Império, Arts. 1086, 1087. 
— de testameirtôs de subditos brazileiros em paiz estrangei

ro, Árt. 1088. 
— de testamentos de estrangeiros por seus Cônsules no Im

pério, Not. 3 ao Art. 1088. 
ABOLIÇÃO de atravessadouros supérfluos, Art. 1333. 
— do confisco, ou da confiscacao,debens; Not. 40 ao Art. 982 

§ 3 ^ 
— do transito da Chancellaria, Nots. 35 ao Art. 59, 8 ao 

Art . 860. 
ABONAÇÍO é reforço de fiança, Not. 6 ao Art. 779. 
ABORTO, Not. 1 ao Art . 1. 
— criminoso, Not; 1 ao Art. 1. 
ABSENTE, ASSENTES, Vid. Auseute, ausentes. 

(') Este índice (l" índice promettido na Advertência), contém cora poucas refu-
s5es, e suppressões, as sümmulas dos índices da U e 2^ Edição. Corrigem-se 
nelle algumas erratas. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



— 2 — 

ABSTENÇÃO da herança, Nots., 33 ao Art. 978, 7 ao Art. 1040 
§ 1% 8 ao Art. Í203. 

— da herança nas coUaçOes, Arts. 1196 á 1204. 
ACASO, Vid. Caso fortuito. 

AcçÃO alternativa, Not. 39 ao Art. 1179. 
— annullatoria, ou de millidade, Not. 14 ao Art. 355. 
— assim na real,, como napeasoal, tem legar a compensação, 

Art. 841. 
— civil para indemnisaçSo do damno, Arts. 799, 869. 
— communi dividundo, Not. 1 ao Art. 1141. 
— confessoria, Nots. , 3 ao Art. 934, 27 ao Art. 958. 
— criminal contra o depositário, Art. 435, 
— contra o Juiz, e Escrivão, dos Orphaos, e Juizes de Direito 

em correiçao, Art. 293. 
— criminal contra Tutores, e Curadores, Art. 291. 
— da molhér casada para reivindicar bens doados pelo ma

rido á concubina, sua prescripcao, Art. 1327. 
— de comniisâo, Not. 46 ao Art. 629. 
— de deposito, Arts. 433 á 436. 
— de desherdaçao, Art. 1017. 
— de despejo de casas, Arts. 671, 672. 
— d'esbulhn, Art. 151, Not. 3 ao Art. 1143. 
— de falsidade, Art. 1095. 
— de força nova, Art. 814, e Not. 21. 
— de força velha, Not. 21 ao Art. 814. 
— de juramento d'alraa, Nots., 51 ao Art. 374, 52 ao Art. 375, 

55 ao Art. 378, 10 ao Art. 517 § 2". 
— de lesão, nao a-tem os empreiteiros, Art. 679. 
— de lesão nao se-póde renunciar, Art. 390 § 1". 
— de lesão enorme, î ua prescripçSo, Art. 859. 
— de lesão n". compra e venda, Arts. 560 á 568. 
— de iesao na compra e Venda, quando n5o é admissível, 

Art. 569. 
— de reconhecimento, Nots., 38 ao Art. 369 § 4% 50 ao 

Art. 373, 
— de reivindicação, ou reivindicativa, ou reivindicatoria, 

Arts. 916 á 9 3 1 , Not. 15 ao Art. UOO. 
— de soldadas, Arts. 691 á 694, 
— de soldadas de criados, sua prescripcao, Arts, 865,866,867. 
~ do amo contra o criado, Art. 683. 
— do irmão desherdado, Arts. 1020, 1021. 
— executiva para cobrança de alugueres de casas, Arts. 673, 

674, 675. 
— familice erciscundce, Not. 1 ao Art. 1141. 
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AcçKo fimum regundorum, Not. 1 ao Ar t . 1141. 
— nao a-dá o eroprestimo de dinheiro á filhos-familias, 

Art. 484. 
— ne^atoria, Art. 958, Nots., 3 ao Art. 934, 27 ao Art. 958. 
— para engeitar a cousa doada uao a-tem o donatário, 

Art. 4-24. 
— pessoal só tera o vendedor contra o comprador pelo preço 

na venda feita á credito, Art. "531. 
— pessoal reipersecutoria, Art. 344 § 2". 
—• pessoal nascida da aceitação da testamentaria, Not, 15 

ao Art, 1100. 
— por locação de serviços de estrangeiros, Arts. 740, 741 . 
— que produzem os espnnsaps, Art. 85. 
— real de domínio, Arts. 344 § 1% 346. 
— real para haver a cousa vendida nao a-tera o vendedor na 

venda feita á credito, Art. 531. 
— regressiva contra o vendedor de immoveis hypothecados, 

Not. 50 ao Art. 1296 § 2 ' . 
— rescisória, Nots,, 14 ao Art. 355, 39 ao Art. 1179. 
— rescisória em partilhas, Not. 44 ao Art. 1184. 
— resolutoria da venda, Arts. 532, 533. 
AccESSÃo, Nots., 2 ao Art. 885, 25 ao Art. 906. 
— industrial, Not. 25 ao Art. 906. 
— mista, Not. 25 ao Art. 906. 
— natural, Nots. , 25 ao Art. 906, 37 ao Art. 1284. 
AcCEsaoRios dos immoveis, Not. 5 ao Art. 46. 
— dos immoveis agricolas, Not. 8 ao Art. 48. 
AcciDENTAEs dos actos [accidentalia negotii), Nots. , 1 ao 

Art. 111, 26 ao Art. 366. 
ACÇOES de companhias, Nots., 2 ao Art. 43, 98 ao Art. 586, 

22 ao Art. 1246. 
— de divorcio, Not. 11 ao Art. 158. 
—• exigiveis, Art. 42. 
— de força, Arts. 817, 818, 820. 
— de força, roubo, ou furto, Art. 850 § 2'. 
— de nuílidade, Not. 19 ao Art. 359. 
— de rescisão por beneficio, Not. 19 ao Art. 359. 
— de sevicias, Vid. AcçOes de divorcio. 
— derivadas da locação de serviços de estrangeiros, Arts. 734 

e seguintes. 
— litigiosas, Arts, 93, 345, 346, 351, 586 § 3^ 
— para engeitar cousas compradas, Arfc). 556 á 559, 
— para reivindicar immoveis, Art. 47. 
— pessoaes, Art. 908, Not. 2 ao Art. 841. 
— podem ser dadas em dote, Art. 93. 
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ACÇOES por vícios redhibitoríos, Art. 559. 
— quando se-tornSo litigiosas, Art. 346. 
— reaes, Not. 2 ao Art. 841. 
*— sobre servidões urbanas, sua prescripçao, Art. 1330. 
— universaes, Not. 64 ao Art. 1032. 
ACCUMULAÇOES de terras, Art. 52 § 2% e Not. 18. 
ACEITAÇÃO'da doacao, Art. 419. 
— da herança, Árts. 1037 á 1040; Nots., 33 ao Art. 978, 

8 ao Art. 1203, 1 ao Art. 1231 § 1°. 
— da herança á beneficio de inventario, Not. 33 ao Art. 978. 
— da herança á beneficio de inventario era relação ao Fisco, 

ou Estado, outr'or8 a Coroa, Not. 36 ao Art. 1259. 
— da herança, depois delia o menor tem o privilegio de 

renunciar a herança, Art. 1040 § 1°. 
— da herança faz expirar a substituição vulgar, Art. 1039. 
— da herança, quando, a-tendo havido, revive o direito do 

substituto, ArJ. 1040. 
ACHADA de animal, ou ave, Art. 889. 
— de cüusa alheia perdidF, Arts; 890 á 893, 
AcHADEGo, Vid. Alviçaras. 
AcQUiíiçÃo de dominio, Art, 908. 
— derivada, ou derivativa, Not. 99 ao Arfc. 586 § 1", 
— originaria, ou primitiva, Not. 99 ao Art. 586 § X". 
AccRESciDos por alluviao de rios, Not. 17 ao Art. 52 § 2°. 
AcTO annullavel, Not. 19 ao Art. 359. 
— bilateral, Not. 1 ao Art. 4 U . 
— conciliatório, Vid, Conciliação. 
— de posse, Art. 909. 
— entro vivos, Art. 637. 
— licito, Ari- 808 § 4^ 
— rescindivel, Not 19 ao Art. 359. 
— unilateral, Not. 1 aos Arts. 411, e 456, 
AcTOS, Not. 50 ao Art. 373. 
— da vida civil, Arts. 8, 9, 10. 
— de commercio, Nots., 2 ao Art. 343, 1 ao Art. 411. 
— de nascimento, e óbito, feitos em paizes estrangeiros, 

Art. 5. 
— extrjíjudiciaes, em que fôrem lesos os meaores, Art. 12. 
— judiciaes, em que fôrem lesos os menores, Art. 12. 
AçüDB, Art. 900. 
ADDICÇÃO {addictio in âiem)^ Not. 53 ao Art. 553. 
ADIÇÃO da herança (expressa ou tácita), Nots,, 33 ao 

Art. 978, 37 ao Art. 982, 7 ao Art. 1040 § 1% 1 ao 
Art. 1231 § 1 \ - N . B. Na Not. 7 ao Art. 1040 § 1' 
^3.' Ed.J.em vêzúe—Esta negra—, leis.-8e~^Esta regra,— 
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ADJUDICAÇÃO, de bens quando é prohibida, Art. 635. 
— de bens separados nos inventários para pagamento de 

credores, Not. 11 ao Art. 1151. 
ADJUDICATATÍIO de rendimentos, o que lhe é imputavel, 

Art, 832. 
ADMINISTRAÇÃO das heranças jacentes, Arts. 1233 e seguintes. 
— das pessoas, e bens, dos menores, Arts. 11, 264, e 

seguintes. 
— das pessoas, e bens, dos loucos, Arts. 29, 311 á 323. 
— das viúvas, quando ellas desbaratao seus bens, Art. 160. 
•— dos bens dos filhos sob o pátrio poder, Arts.- 174 á 182. 
— dos bens, e direitos, dos ausentes, Arts. 31, 329, e se

guintes. 
— dos bens dos pródigos, Art?. 29, 324 á 328. 
ADMINISTRADOR da Recebedoria, Art. 1244. 
—, Quando o pai nao pôde sêl-o dos bens dos filhos sob seu 

poder, Art. 177. 
ADMINISTRADORES da Fazenda Publica, Art. 1272 § 7". 
— de Coiifrarias, Art. 667. 
— de Igrejas, Misericórdias , e Corporações semelhantes , 

Art. 612 §30. 
ADOPÇÂO, adopções, Art. 217. 
ADOPTIVO?, Not. 8 ao Art. 960 § 2\ 
ADQUIÍIIDO.5, quanto ás dividas anteriores ao casamento, 

Art, 116. 
ADQUISIÇOES do filho na companhia do pai, Art. 1217 § 3". 
— do filho-familias com bens do pai, ou damai , Art. 1218 

%2\ 
— do filho-famüias por serviço militar, Art. 1217 § 4*. 
— do filho-familias por trabalhos lítterarios, Art. 1217 § 4°. 
ADVOGADOS, Arts. 458 § 5% 468, 469, 868. 
AFERIÇÃO, aferimento, Not. 1 ao Art. 477. 
AFFINIDADE, Not. 1 ao Art. 959. 
AFORAMENTO, Arts. 605 á 649, 915. 
— ã escriptura publica é da sua substancia. Arts. 367 § 2", 

605. 
— como se-faz 0 dos bens das Capellas, Hospitaes, Confra

rias, e Irmandades, Art..6.11. 
— como se-faz 0 dos bens nacionaes, e municipaes, Art. 610. 
— de bens ecclesiasticus, Art . 367 § 2 \ 
— de terrenos de marinhas, Art. 613. 
— dos immoveis do casal, Art. 120. 
— incapacidade para aceital-o, Art. 612. 
— natureza do constituído pcp contracto, Arts. 606, 607, 

608. 
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AFORAMENTO perpetup.Art. 609-
— perpetuo familiar, Art. 609. 
— perpetuo hereditário, Art. 609. 
— vitalicio, Ar t 609. 
— Titalicio de nomeação livre, Art, 609. 
— vitalicio de nomeação restricta, Art. 609, 
— seu objecto, Art. 610. 
— suas espécies, Art. 609. 
AFORAMENIOS prepetuos (para sempre, em prepetuo, fateosim) j. 

Not. 5 ao Art. 609. 
— perpétuos, effeitos da successao delles.Art. 975. 
— vitalícios, como defere-se a successSo delles, Art. 976. 
AFRICANOS livres, Not. 1 ao Art. 696. 
AGENTES Consulares, ou Diplomáticos, Art. 5 . 
AGGRAVOS de.ordenação nao guardada, Not. 43 ao Art. 1183. 
AGGUKSSÃO, Not. 19 ao Art. 812. 
ÁGIO, Art. 1258, Not. 2 ao Art. 822. 
AGNÂÇÃO, .Not. 1 ao Art. 959. 
— do posthumo, Art. 1142; Nots., 29 ao Art. 1015, 2 aa 

A n . 1143-
AGNADO, agaato, Not. 1 ao Art . 959. 
AGÜAS dos rios, e ribeiros, públicos, Arts. 894 á897 . 
— mineraes, Art. 51 § 3". 
— particulares, Arts. 898 á 902, Not. 16 ao Art. 898. 
— pluviaes, Nots, , 12 ao Art. 894, 15 ao Art. 1333. 
— publicas, Nots. , 12 ao Art. 894, 14 ao Art. 896. 
— subterrâneas, Not. 12 ao Art. 894. 
AJUDANTE dos Procuradores Fiscaes, Art. 1243. 
ALAMBIQUES,-Art. 46 . 
ALCANCES de contas de Tutores, e Curadores, Art. 307. 
ALÇADAS, Not. 43 ao'Art. 1183. 
ALFAIAS, Art. 369 § T. 
ALFINETES, Not. 23 ao Art. 92. 
ALFORRIA, Nots. , 1 ao Art. 1, 1 ao Art. 42, 1 ao Art. 411, 

et passim, 
— com.a cláusula de serviços, Not. 1 ao Art. 411. 
— condicional, Not. 1 ao Art. 42. 
— directa, Not. 46 ao Art. I l 3 1 . 
— em fraude de credores, Not. 46 ao Art. 1131. 
— fideicommissaria, Not. 46 ao Art. 1131. 
— forçada, Not. 43 ao Art. 63 . 
ALFORRIAS, Nots., 10 ao Art. 417.§ 2% I I ao Art. 417 § 3 \ 

— em fraude de credores, Not. 14 ao Art. 420. 

ALIENAÇÃO, ou alheaçSo, á pessoa designada, Arta. 553, 554. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ALtENÂÇÃo da cousa demandada, Arts. 924 á 927. 
— de bens, para ella a procuração deve coniêr podêres espe-

ciaes, Art. 470 § 3 \ 
— de bens (de raiz] nao se-permitte ao raenór, Art. 21. 
— de bens moveis do casal, Arts. 128, 129, 130. 
- . de immoveis do casal, Arts. 119 á 127. 
ALIENAÇÕES, nu ALHEAÇOES, Art. 1277. 
— dos bens hypothecados, Arts. 1294, 1295. 
ALIMENTAÇÃO dos filhos na constância domatriroonio, Art. 167. 
ALIMENTOS, Arts. 168 á 172, 183 § 5% 230 à 236, 1270 § 11. 
— dos orphaos, Art. 280. 
— expressamente consignados no iminovel, Not. 16 ao Art. 

1270 § 1 1 . 
— nao admíttein compensação, Art. 850 § 3**. 
— obrigação de prestal-os dos pais aosfilhos, Arts. 168, 169. 
— obrigação de prestal-os dos pi is aos filhos illegitimos, 

Arts . ' 222 ,223 . 
^- obrigação reciproca de prestal-os dos filhos aos pais, Arts, 

171, 172. 
— obrigação reciproca de prestal-os extensiva á todos os as

cendentes, e descendentes, Art. 230. 
- " obrigação reciproca de prestal-os entre os irmãos, 

Arts. '231 á 2 3 4 . 
— obrigação reciproca de prestal-os entre os parentes trans-

versaês, Arts. 235, 236, 
— por elles pode o filho citar ao pai, Art. 183 § 5 \ 
— provisionaes, Vid. Expensas litis. 
— quando cessa para o pai a obrigação de prestal-os, 

Art. 170. 
— quando tem hypotheca legal, Arts. 236, 1270 § 11. 
ALLUVIÃO, Nots., 18 ao Art. 52 § 2% 25 ao Art. 906. 
ALMA, Arts. 1002, 1003, 1004. 
ALMOCREVES, Not, 1 ao Ai-t. 679. 
ALPENDRE, Not. 25 ao Art . 956. 
ALQUILADORES, Not. 1 ao Art. 679, 
ALTERAÇÃO da obrigação hypothecaria, Art. 1300 § 3". 
— do contracto, Art . 1300 § 3^ 
ALUGUEL, quando o inquilino nSo pagar, pode sêr despejado 

antes do tempo do contracto, Art. 669 § 1". 
ALUGÜERES, hypotheca legal para cobrança delies, Art. 1270 

§ 7* (hoje privilegio sem hypotheca). 
ALVEO, Art. 901. 
— abandonado, Not. 25 ao Art. 906. 
ALVICARAS (achadego), Not. 8 ao Art. 891. 
AMEA*ÇAS, Arts. 1028, 1029, 1030, Not. ao Art, 355. 
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AMORTISAÇIO (emphyteutica), Not. 40 ao Art. 62. 
AMOS, seus direitos e obrigações, Arts. 680 e seguintes. Vid. 

Criados de servir 
ANATOCISMO, Nut. 21.ao Art. 361. 
ANIMAL, animaes, Arts. 369 § 7", 650, 889. 
ANIMAES, loraçOes delles, Not. l âo Art. 650. 
— quando o comprador delles òs-pode engeitar, Art. 556. 
— silvestres, como adquire-se o dominio delles, Art. 885. 
ANNO E DIA, dentro delle as Corporações de mao-morta tor-

nao á aforar seus prazos consolidados, e como; Arts. 
631, 632, 633. 

— em relação ás servidões urbanas, Arts. 937, 938, 942. 
—, tempo da acçao de força nova, Art. 814. 
ANNO E MEZ , tempo para cumprir testamentos, Art. 1100. 
ANTEDATA, Not. 62ao Art, 383. 
ANTICHRESE, Art. 768, Nots., 1 ao Art. 767, 2ao Art. 768, 

1 ao Art. 884. 
APANÁGIOS, Not. 23 ao Art. 92. 
APANHIA, Not. 2 ao Art. 885. 
APEGAÇAO, Not. 1 ao Art. 605. "Vid. Vedoria. 
APÓLICES da Divida Publica, Arts., 596 § 7", 1132;.Nots., 2 ao 

Art, 43, 33 ao Art. 909, 47 ao Art. 1132. 
APOSENTADORIA, Not. 19 ao Art. 665. 
APOSTA, Nots., 50 ao Art . 550, 98 ao Art. 586. 
APÓSTATA» Art . 993 § 5 \ 
APPELLAÇÃO da sentençade partilha, Nots., 43 ao Art. 1183, 

44 ao Art. 1184. 
— ex-o/ficio, Art. 1254. 
APPOSIÇIO de aêUos, na arrecadação de heranças jacenies, 

Not. 8 ao Art. 1234. 
APPROVAÇÃO de testamentOi Art. 1084. 
APÜD ACTA, Nots. , 1 aõ Art. 456, 11 ao Art. 460. 
AQÜEDUCTOS, Art, 51 § 2°; Nots. , 12 ao Art.,894, 15 ao 

Art. 1333. 
AQUINHOAMENTO provisório, Arts. 1157, 1158. 
ABBITRADORES, Vid. Louvados. 
ARBITRAMENTO, Arts. 469, 546 & 549, 1134. 
— de louvados, Art. 469. 
ARBÍTRIO de bom varSo, Arts. 546 á 549, Not. 46 ao Art. 546. 
ÁRBITROS, Art. 394, e Not. 86. 
ARBUSTOS, Not. 4 ao Art.',45. 
ARCEBISPOS, Arts. 369 § 5% 457 § 2^ 
ARESTOS, Nots., 15 ao Art. 1155, 2 ao art. 1275. 
ABROCADAÇSO da herança, nao a impede a posse civil dos her

deiros. Art. 1026. 
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ARRECADAÇÃO de heranças jacentes, Art. 1233. 
ARREMÁTAÇAO d*escravo3 do evento, Not. 33 ao Art, 58, 
— de rendas publicas, Arts. 134, 135. 
^ dos bens hypotbecados, AHa. 1296 % l" k 1299. 
— quando nao se pode fazer, Arts. 587, 588, 832, 
ASiiEsSATACOEs, Arts. 57Õ á 577, 585 §§ 3" á 8% 586 § 7% 

595 § I%600. 
ARREMATANTE, seus direitos, quando restitúe os bens arrema

tados, Arts. 573,^574. 
AREMATANTB5 de rendas publicas, Arts. 1272 § 2% 1276. 
ARRENDAMENTO, Vid. Locação, 
— á quem nao pode sêr feito o de bens adjudicados e in

corporados nos.próprios da Fazenda, Art. 67S. 
— de bens dti menores faz-se em hasta publica, Arts, 

286, 289. 
— de beíis nSo partiveis, Art. 1166. 
— de dez, ou mais annos, Art. 651. 
— de parceria, Arts. 653, 654, e Not. 4 ao Art, 653. 
— dos próprios da Fazenda, Not. 36 ao Art. 678. 
— nao transfere dominio algum aos locatários, Art. 651 . 
— passa aos herdeiros, mas nao o de parceria, Arts. 652, 

653,654. 
ARRENDATÁRIO de prédios frugiferos, Art. 657. 
ARREPENDIMENTO na compra e venda, Arts. 514 á 517. 
— nos contractos, Arts. 376, 377, 378. 
ARRESTO de eousa social é justa causa para renuncia da so

ciedade, Art. 763 § 3 \ Vid. Embargo. 
AuRHA^na venda, Nots., 7 ao Art. 515^ 8 ao Art, 516. 
— esponsalicias, Art. 89, 
— espunsalicias, sua promessa é prohibida em quantia in

certa, Art. 90. (Gamara cerrada) 
— esponsalicias, seus effeitos, Arta. 91, 92. 
ARROGAÇÃO OU adrrogaçSo, Not. 13 ao Art. 217. 
ARVOHBDOS, Not. 4 ao Art. 45. 
ARVORES, Art. 45, e Not. 4. 
ASCENDENTES, Aris. 95a§^2% 965 á 971, 976 § S\ 
ASSEMBLÉA GERAL, Viá. Corpo Legislativo. 
AsSEMBLÉAs Legislativas das Províncias, Arts.60, 65,610 §2". 
ASSENTOS do casamento, Nots. , 3 ao Art. 96) 4 ao Art. 97, 5 

ao Art. 98. 
AssiGNAçSo de déz dias (AccSo de, uu decendial), Art. 85, 

e Nots., 38 ao Art. 369 § 4% 39 ao Art. 369 § 5 \ 50 
ao Art.. 373, 57 ao Art. 1025, 15 ao Art. 1100. 

— de déz dias para o réo condemnado largar a posse nas exe
cuções por sentonça de reivindicação, Art. 928, 
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AssiGNATURAS do cruz, Not. 1 ao Art. 1053. 
ASSISTÊNCIA, Nots., 76 ao Art. 576, 29 ao Art. 615. 
ASSISTENTE, Nots., 76 ao Art, 576, 29 ao Art. 615, 
ATOMBAMENTOS, Not. 1 ao Art. 1141. 

ATRAVESSADOUROS, nunca prescreve o direito de fazer abolir 
os supérfluos, Art. 1333, o Not. 15. 

— particulares, quando conátituem, ou nSo, servidão, Arts. 
957, 958. 

ATTENTADC, Nots., 1 ao Art. 932, 3 ao Art. 934. 
AUSÊNCIA por mais de déz aunos, Art. 32. 
— por motivo de serviço publico é causa-para renuncia da 

sociedade, Art. 763 § 4". 
AUSENTE em logar incerto, Arts, 31 § 1*, 39. 
— em logar certo, mas perigoso, Art. 39. 
AUSENTES, administraçSo de seus bens por Curadores, Art. 31, 
— em embaixadas, legaçOes, e commissOes extraordinárias, 

Arts. 3 6 § 2 ' , 38. 
— em embaixadas , legacOes, e commisaoes ordinárias, 

Arts. 37, 38. 
— era serviço publico gozao do beneficio de restituição, 

Art. 36. 
— no exercito, Art. 36 § 1". 
— para a prescripçso como se-entende, Art. 1323. 
— por serviço publico, Arts.,36, 37, 38. 
— quando nao se-lbes-concede o beneficio de restituição, 

Art. 37. 
— quando se-suspeita a morte de.lles, Arts. 32, 33. 
— quanto á sua citação, Arts. 38, 39. 
AUTORIA, Nots.. 76 ao Art. 576, 29 ao Art. 615. 
AUTORIDADES, Art. 596 § i". 
AUTOS de pobreza, Not. 43 ao Art. 264. 
— origmaes das habilitações para receber heranças iacentes, 

Art. 1257, e Not, 34. 
AVAL, Not. 3 ao Art. 776. 
AVALIAÇÃO de peças de ouro, prata, e pedras preciosas, é 

feita por Contrastes, Art. 454. 
— do damno causado pelos delictos, Arts. 801, 804. 
AVALIAÇÕES de bens das heranças jacentes, Arts. 1244, 1245. 
— de bens nos inventários, Arts. 1152, 1193. 
AVALIADORES, Arts. 585 § 7', 1195. 
AVALUAÇÃO, Vid. Avaliação. 
AVE, aves, Art. 889. 
AVERBAÇOES no Registro Geral das Hypothecas, Arts. 1300 á 

1303, 1305,.1315. 
Avô, Àrt. 227. 
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Avô materno, na curadoria dos loucos, e pródigos, Arts . 312 
§ 3% 325. 

— naolhe-compete o pátrio poder, Art. :225. 
— paterno, na curadoria dos loucos, e pródigos, Arts. 312 § 3". 

325. 
— pôde deixar "tutor, ou curador, á .seus netos, Arti.241. 
Avó pôde sêr tutôra, ou curadôra, de seus netos, Art. 245 

Avós, Arts. 22õ, 226, 228, 229, 907 § l \ 
— maternos, Art. 967 § 3*'. 
— paternos, Art. 967 § 4 ' . 
AZEITE, foro d'elle, Not. 27 ao AH;. 614. 

B 

BACHARÉIS FORMADOS, Nots. , 25 ao Art. 21, 6 ao Art. 202 

BACHARELADO, suas despezas sâo de educaçS-o, e nSo vêiná 
coUaçao, Not. 23 ao Art. 1217 § 2". 

BAIXAS das hypothecas, Arts., 1300 § 1% 1301,1302. 
BALCÃO sobre a rúa, Not. 25 aó Art. 956. 
BALDIOS, Not. 39 ao Art. 6 1 . 
BALUARTES, Art. 59. 
BANALIDADES, Not. 27 ao Art. 614 § 1" 
BANCO DO BRAZIL, Not. 1 ao A n . 822. 
BANHOS, Not. 3 ao Art. 96. Vid. Denunciaçoes canonicas, 

proclamas. 
BARCOS DE VAPOR, Art . 596 §3° . 
BAROES, Arts. 457 § 4% 458 §2". 
BARQUEIROS, Not. 1 ao Art. 679. 
BASTARDJA, Vid. Quebra de bastardia. 
BASTARDOS, Not. 1 ao Art. 207. 
BECO, Art. 940. 

BEIRAES, BEIRAS, de telhados, Arts. 947, 948, 949. 
BEM D'ALMA, Art . 1127 § 2% Not. 5 ao Art. 1194. 
BEMFEITÒRIAS, Not. 17 ao Art. 663. 
— autorisadas pelo senhorio, Art. 665. 
— em bens aforados, Arts, 1J4, 156. 
— em bens aforados de nomeação, Arts. 1224, á 1230. 
— em bens trazidos á coUaçao, Arts. 1211,1213. 
— em terrenos arrendados, Not. 11 ao Art. 119. 
— necessárias, Art. 663, e Not. 17. 
— quando embaraçSo o despejo de casas, Arts. 665, 670. 
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BEMFErToiirA.s quando se-compensao com os rendimentos, Arts. 

574,581, 
— qnando sobre ellas o credor tem-hypotheca legal, Art. 1270 

§§ l ' e2 - . . 
— úteis, Art. 663, e Not.- IJ.-
— Toluptuarias, Not* lí ao'ÂTt."663. 
BENEFICIADOS, Art;'458 gS^^rNot/aS kdÀrt.- 971. . 
BENEFICIO de . deliberar, Nots., 33 .ao ,Art."\978, 7.ao 

Art. 1040 § 1"". Vid. Direito dè.deliberar.. 
— de divisão,'Arts. 791,.792, Not. 22 ao-Arfc. 789. 
— de divisão nSo pode sêr allegado por cò-fiadôres, Art.' 791. 
— de exoneração, Arts. 782á785; Nots., 80 ao Art. 390'§ 2% 

32 ao Art. 789. -Vid. Beneficio do Senatas Cunsul-to 
Velleano, ou do Velleano. 

— de exoneração nSo pódósêr renunciado, Àtts. 247, 785. 
— de èxoneráçáo, quando/nfto gozao-delle j.s. mòlhéres, 

Arts .̂  783,-784.. 
— de éxoneracíío, quando pode sêrreníinciado, Arts. 247, 

785. 
— de inventario , Not. 33 aó Ãrt." 978. 
— -de ordem, (ou discussão,.o.u excuS3ao),,Arts. 788,[789,790; 
— de ordem; goza dèlle o fiadôr judicial, Art. 794. 
— de ordem, quando cessa, Art. 789. 
— de restituição (in integrum), Arts. 12, 13, 14, 159, 310, 

784. 857; 1184, Not. 'ÕS ao Art. 41 . 
— de restituição aproveita aos cônjuges, Art; 23. 
— de restituição das Igrejas, Art*. 41. 
— de .restituição de ausentes por serviço publico, Arts. 36 e 37. 
— de restituição dos loucos, e pródigos, Art. 30,. 
— de restituição dos mepores, Arts. 12, 14,. 22. 
— de restituição em fianças, Art. 784. 
— de restituição na prescripçaõi Art. 857, 
— de restituição na rescisão das partilhas, Art.. 1Í84. 
— de restituição, nao gozao delle as viúvas,.; Art. 159. 
— de restituição dos menores, 'quando cessa,, Arts. 22, 23. 
— de separação de patrimônios, Not. 33 ao Art. 078. 
— de subrogaçao, Not,'36 ao Ái-t. 796-: 
BENS, Not, 1 ao Art. 42. 

BENS adventícios, Arts. 179, 1217 § 3 ' ; Nots., 15 ao Art. 179, 
21 ao Art: 181, 24 ao Art, 1217 § B\ 

— ndventicios irregulares, ou extraordinários, Art. 180, 
Not. 6 ao Art. 180 § 1°. 

— aforados, quando nao vêm á collaçao, Arts, 1223, 1224, 
1225. 
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BENS aforados, quando o testadôr nao nomêa, Arts. 1022, 
1023, 1024. 

— alheios nos inventários; Not. 9 ao Art. 1149. 
— allodiaes, ou livres, Arts. 62, 975 , Not. 40 ao Art . 62. 
— á que nao é achado senhorio certo, Art. 52 § 2% e Not. 22. 
— castrenses, Nots., 15 ao Art. 179, 42 ao Art. 1069, 24 ao 

Art. 183 § l\ 25 ao Art. 1217 § 4 ^ 
— communs, partilha delles, Art . 1141. 
— corporeos, Not. 1 ao Art. 1141. 
— cuja alienação se-prohibio, ou restringio, Art. 586 § 6".. 
— da Coroa, Art. 52 § 3% Not. 25 ao Art. 94. 
— das testamentarias, Arts. 1117, l U 8 . 
— das testamentarias, sua conservação,, administração, e 

aproveitamento, Art. 1123. 
— de ausentes, Arts. 31 á 35. 333, Not. 1 ao Art. 1231 § l\ 
— de CapôUae vagas, Not. 22 ao Art. 52 § 2\ 
— de defuntos e ausentes, Not. 1 ao Art. 1231 § 1 \ 
— doados, ainda possuídos ao tempo da collaçao, Art. 1206. 
— doados, j á nao possuidos ao tempo ducoUaçao, Art. 1207. 
— doados pelo avô aos netos, Arts, 1219, Í220, 1221. 
— do Concelho, Not- U ao Art. 610 § 2^ 
— do devedor comdemnado à pagar, Art. 1272 § 6". 
— do dominio nacional, Art. 52. 
— do dominio particular, Art. 62. 
— do evento, Arts. 52 § 2", 58, Not. 23 ao Art. 52 § 2». 
— do pecúlio castrense, ou quasi-castrense, Arts. 183 § P , 

1217 § 4-. 
— do uso commum dos moradores, Art. 61. 
— dos orphaop, qual seu destino, Arts. 284 á 297. 
— dosoi-phaos, quando immoveis, Arts. 287 k 290. 
— doa orphaos, quando moveis, Arts. 285, 286. 
— dos vínculos extinctos, qual seu destino, Arts. 74, 75 . 
— dotaes, Arts. 122, 586 § 4% Not. 18 ao Art 89. 
— dotaes estimados, Not. 13 ao Art. 1270 § S\ 
— dotaes inestimadoa, Not. 13 ao Art. 1270 § S°. 
— ecclesiasticos, Arts. 605, 630. 
— emphyteuticos, Arts. 62, 94. 
— emphyteuticoscommunicaveis entre os cônjuges, Art. 112. 
— emuhytfíuticos de aforamento perpetuo como se-partilhao, 

e encabeçao, Arts. 1186 é, 1192. 
— emphyteuticos incommunicaveis entre os cônjuges, 

Arts. 113, 114. 
— extradotaes, Not. 18 ao Art. 89. 
— gravados de fideícommisso, Not. 4 ao Art. 113 § 2°. 
— immateriaes, Not. 38 ao Art. 982 § 1". 

c. L c, 50 
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BENS immoveis, Arts. 43, 43 á 47, Not. 1 ao Art. 1141. 
— immoveis pelo objecto, á qüe se-applicSo, Arts. 44, 47. 
— immoveis por destino, Arts. 44, 46. 
— immoveis por sua natureza, Arts. 44, 45. 
— incommunicaveis no segundo matrimônio, Art. 968. 
.— incorporados nos próprios nacionaes, Art. 59. 
— incorporeos, Not. 1 ao Art. 1141. 
— moveis, Art. 42, Not. 1 ao Art 1141. 
— moveis do casal, Arts., 128, 129, 130. 
— municipaes, Arts. 61, 586 § 2% 610 § 2". 
— nacionaes, Art. 586 § 1% 599. 
— nao alienaveis, Art. 968. 
— nao hvpothecáveis, Art. 968. 
— paraphernaea, Not. 17 ao Art. 123. 
— pecuniários, Not. 1 ao Art. 1141. 
— penhorados nas execuções, Arts. 586 § 7% 587, 588, 832. 
— perpetuamente aforados, para quaes effeitos equiparao-se 

aos allodiáes, Art. 975. 
— profecticioa, Nots., 15 ao Art. 179, 21 ao Art.,181. 
— provinciaes, Art. 60. 
— quasi-castrenses, Nots., 15 ao Art. 179, 25 ao Art. 183 

§ 1% 42 ao Art. 1069,24 ao Art. 1217 § 3% 25 ao Art. 
1217 § 4 ^ 

— que nao podem sêr partidos sem damno, Art. 1166. 
— que nao podem sêr vendidos. Vid. Objecto da compra e 

venda. 
— que nao vem á coUaçao, Art. 1217. 
— que po.dera sêr aforados. Vid. Objecto do aforamento. 
— que podem sêr dados era dote, Arts. 93, 94. 
— que vem á coUaçao, Arts. 1167, 1218. 
— eeraoventes, Nots., 1 ao Art. 42, 1 ao Art. 1141. 
—, suas espécies, Art. 42. 
— vacantes,' e. devolutos para o Estado, Not. 36 ao 

Art. 1259. 
— vagos, Nots. 23, e 25, ao Art. 52 § 2 \ 
— vinculados, Not. 40 ao Art, 62. 
BESTAS, quindo sao bens do evento, Art 58. 
BILHETES do Banco do Brazil, Not. 1 ao Art. 822. 
BISPOS diocesanos, Arts. 369 § 5% 457 § 2*. 
— iwparlibus. Vid. Bispos titulares. 
— regulares, Art. 990. 
— seculares, Art. 989. 
— titulares, Arts. 369 § 6% 458 § 1*. 
BÔAPÉ, Arts. 854, 1319, 1324, 
— ó a alma do commercio, Not. 1 ao Art. 1319. 
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BOA. PÉ presume-se no possuidor, incumbindo ao seu contrario 
a prova de má fé. Not. 1 ao Art. 1319. 

BÔA KAZÃO, Not. 86 ao Art. 394. 
BOTICÁRIOS, Not, 24 ao Art. 469. 
BRAÇAS CRAVEIRAS, Art. 54. 
BREVES D'INVENÇÃO, Not. 1 ao Art. 884. Vid. Patentes 

d'invençao. 
BüLuõEs E iLLTÇADÔREs, Not. 17 ao Art. 358. 

O 

CABEÇA de casal é o marido por fallecimento da molhér, 
Art. 148. 

— de casal, em que casos, e quando, é a molhér, Arts. 149, 
152 á lõ6. 

— de casal pode usar da acçSo d'esbullio, Art. 151. 
— de casal, seus direitos, e suas obrigações, Arts. 150, 1141, 

l l 5 3 á 1155. 
CABECGL do prazo, Arts. 1186 e segs. , Not. 31 ao Art. 617. 
CABEDALEIRD, OU cabedel !Íro, Not. 31 ao Art. 617, Vid. 

Cabecel. 
CABIDOS, Art. 40, e Not, 52. 
CAÇA, Arts. 886 á 889. 
CAÇADOR é responsável pelos damnos causados pela caca, 

' Art. 888. 
CADÜXIDÂDE nos aforamentos vitalieios, Art. 631, e Not. 48. 
CALHAS, OU calhes, Not. 18 ao Art. 949. 
CÂMARA CERRADA, Not. 20 ao Art. 90. 
CÂMARAS MÜNICIPAES, Arts . , 70, 585 § 5% 586 § 2% 596 § 1% 

610 § 2% 611, 612 § 2\ 677, Not. 53 ao Art 41. 
CAMBIO maritimo, Nots. , 1 ao Art. 510, 50 ao Art. 550. 
— de moedas, Not. 1 ao Art. 510. 
— de letras da terra, Not. 1 ao Art. 510. 
— de letras de fora, Not. 1 ao Art. 510. 
CAMINHOS, Not. 15 ao Art. 1333. 
— particulares, ou privado^, Art. 957, Not. 15 ao Art. 1333. 
— vicinaes, Not. 15 ao Art. 1333. 
CAMPO, campos, Not. 27 ao Art. 958. 
CANAL, Art. 900. 
CANÍES, Not. 12 ao Art, 894. 
CANCELLAMENTO, Not. 54 ao Art. 1300. 
CANHENHOS, Not. 65 ao Art. 386. 
CANON (empbyteu,.;co), Not. 27 ao Art. 614 § I". Vid. Fôro. 
CANOS de despejo, Not. 25 ao Art. 956. 
— de telhados. Not. 18 ao Art 949. 
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CAPACIDABE, Art. 17, e Not. 21 . 
— das partes coatractantes (1° elemento dos actos jurídicos) 

Art. 408; Nots.. 2 ao Art. 343, 26 ao Ari 366. 
— de succedêr ab intestado, Not. 37 ao Art. 982. 
— do codicillante, Not. 51 ao Art. 1078. 
— para comprar, Arts. 585, 1117, 1118. 
— para conirahir esponsaes, Arts., 81, 84. Vid. Esponsaes. 
— para fazer codicillo, Art. 1078. 
— para tomar de aforamento, Art. 612. 
— para vender, Arts. 582, 583, 584. 
— testameütariaactiva, Nots., 37 ao Art. 982, 1 ao Art. 993. 
— testameataria passiva, Nots., 37ao Art. 982,1 ao Art, 993. 
C^PELLA, Art". 1128. 
CAPELLAS, Arts. 73, 611. 
— administradas por Corporação de mSo morta, Not. 53 ao 

Art. 73. 
— nao vinculadas, Not. 53 ao Art. 73. 
— vagas, Not. 22 ao Art. 52 § 2 \ 
— vinculadas, Not. 53 ao Art. 73. 
CAPITAL, Not. 21 ao Art. 361. 
CAPITÃO de navios mercantes, Art. 3". 
CAPTAÇÃO, Not. 61 ao Art. 1029. 
CAPTURA, Art. 885. 
CÁRCERE PRIVADO, Art. 355. 
CARCEREIROS, Art. 263 § 3". 
CA-RRETEIROS, Not. 1 ao Art. 679. 
CARTAS de consciência, Arts. 1083, 1115. 
— de emancipação, Arts. 203, 206, Not. 7 ao Art. 203, 
— de leg-itimaçâo, Arts. 217, 218. 
CARTÓRIO da Provedoria dos Residuos, Arts. 1089, 1094. 
CASA, a commum deve ser dividida, o como, Arts. 946, 954 

á 956. 
— do visinho, Arts. 941, 943, 947 á 949. 
CASAMENTO acatholico, Nots., 2 ao Art. 95, 5 ao Art. 98, 7 ao 

Art. 99. 
— catholico, Not. 7 ao Art. 99. 
— civil, Not. 9 ao Art. 118. 
— como habilita o orpbao menor, Arts. 18 á 23. 
— da orpha menor, Ar]t. HO. 
— de direito, Not. 9 ao Art. 118, 
— de feito, Not. 9 ao Art. 118! 
— defilhos-familias, Arts. 101 à 103. 
— de filhos maiores, Art. 104. 
— de filhos menores, Arts. 101 à 103. 
— de menores orphaos, Arts. 19, 20, 107. 
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CASAMENTO desigual do orphao, Arta. LOS, 109. 
— desvantajoso, Art._19. 
— do orphao menor, Àrts. 18, 19. 
— do filho faz cessar o pátrio poder, Art. 202 § 3 ' . 
— do soldado, Art. 110. 
— in extremis,—m articulo mortis, Not, 8 ao Art, 117. 
— misto, Not. 7 ao Art. ,99. 
— por carta d'ametade, Nots,, 16 ao Art. 88, 1 ao Art. 111. 
•— segundo o costume geral do Itnperio, Art. 111. 
CASO fortuito, Arta. 502 á 505, 577 § 1". 
CASO insólito,-AH. 657. 
CASTELLOS, Art. 59. 
CASTIGO dos filhos, Art. 173. 
CAÜÇXO, Not. 3 ao Art . 776. 

— de opere demoUmdo, Art. 935, e Not. 4 . 
— fideijussoria,, Not. 3 ao Art. 776. 
— hypothecaria, Not. 3 ao Art. 776. 
— juratoria, Not. 3 ao Art. 776. 
— pignoraticia, Not. 3 ao Ar t . 776. 
CAysA, Art. 419, e Not. 13. 
— da deshêrdaçao nao provada, Art. 1013. 
— da desherdacao provada, Art. 1012. 
— final, Not. 13 ao Art. 419. 
— impulsiva, Not. 13 ao Art., 419. 
— passada, presente; futura, Not. 13 ao Art. 419. 
— quando a doação é feita sem ella, Art. 419. 
CAUSAS de deshêrdaçao. Vid. Deshêrdaçao. 
— de jaramento d'alraa, Not. 51 ao Art. 39. 
— de reconhecimento, e assignaçao de déz dias, Not. 51 ao 

Art. 3&. 
— d'mgratidao para revogar doaçOes, Arts. 421, 422. 
CADTELLAS de penhÔr, Not. 1 ao Art. 767. 
CAVALLEIHOS, Art. 458 § 6". 
— das Ordens do Império, Art. 458 § 6 \ 
— fidalgos, Art. 3 6 9 § 6 \ 
CEDENCIA, Not. 36 ao Art. 796. 
— expressa, Not. 36 ao Art. 796. 
— ipso jure, OU virtual, Not. 36 ao Art. 796. 
CüDENTE, Not. 24 ao Art. 93 . 
— endossante, Not. 3 ao Art. 776. 
— endossatario, Not. 3 ao Art. 776. 
CEGOS, Art. 1063 § 3" Nots., 30 ao Art. 262 § 3% 1 ao Art. 

993. 
CELEBRAÇÃO do matrimônio, Arts. 95 á 110. 
CENSOS, Arts. 364, 365. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



— 18 — 

CENSOS consignativos, Not. 25 ao Art. 365. 

— reserva tive s, Art. 364. 

CERTEZA dé paternidade, Not. 29 ao Art. 1015. 
CERTIDIO de baptismo, Arts. 213, 963. 
CERTIDOES afirmativas de hypothecas, Art. 1313. 
— de baptismo, e nbito, provSo o nascimento, e a morte, 

Art. 2. 
— de vida, Nots., 44 ao Art. 32, 34 ao Art. 473 § 1% 1 ao 

Art; 776. 
— do Registro Hypothecario, Arts. 1304 á 13D9, 1315. 
- ^ dos Livros ecclesiásticos, Art. 99. 
— dos Livros dos Hospitaes, Art. 6. 
— dos Registrrs Consulares, Art. 4 . 
— em falta das de baptismo, como se prova a idade, Art. 7. 
— negativas de hypothecas, Arts. 1306 á 1311, 1313, Not. 

72 ao Art . 386 §7». 
CESSÃO, Not., 24 ao Art. 93, 
—̂  de beínfeitorias, Not. 2 . ao Art. 651. 
— de bens, Nots., 7 ao Art. 436, 24 ao Art: 839. 
-— de crf dito antichretico, Not. 1 ao Art. 510. 
— de cftídito bypothecario, N"ts., 1 ao Art. 510, 54 ao 

Art. 1303. 
— de credito pignoraticio, Not. 1 ao Art. 510. 
— de credito simples, Not. 1 ao Art. 510. 
— de direitos. Not. 11 ao Art. 417 § 3\ 
— gratuita, Not. 1 ao Art. 411. 
— onerosa, Not. 1 ao Art. 510: 
CESSIONÁRIO, Not. 24 ao Art . 93. 
CHAMAMENTO d& herdeiros babititandos e tc , Art. 1242. 
CHEIA, Vid. Inundação. 
CIDADÃOS Braziieiros, Not. 100 ao Art. 408. 
CIDADELAS, Art. 59. 
CIDADES, Art. 40. 
CIMALHAS, Art. 948. 
CIRURGIÕES, Not. 24 ao Art . 469. 
CITAÇÃO da mãi pelo filho, Art. 200. 
— do padrasto, ou madrasta, pelo enteado, ou pela enteada, 

Art. 237. 
— do pai pelo filho, Arts. 183 á 187. 
— do sogro, ou sogra, pelo genro, ou pela nora, Art. 237. 
— dos ascendentes pelos descendentes, Art. 237. 
— dos pais pelos filhos naturaes, e adoptivos, Art. 224. 
— para partilhas, Arts. 1156 á 1161. 
— por edictos, Art . 39. 
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CLÁUSULA, Art . 550, Not; 4 ao Art. 512. 
— á contento, Not. 44 ao Art. 544. 
— codiciliar, Not. 50 ao Art. 1077. 
— compromissoria, Not. 86 ao Art. 394. 
— consiüutiy Not. 33 ao Art. 909. 
— depositária, Art. 389 § 2\ Not. 3^ao Art. 728. 
— exclusiva da collaçao, Art. 1218 § P . 

— resolutoria, Not. 23 ao Art. 530. 
— resolutoria tácita, Not. 23 ao Art. 530. 
CLÁUSULAS da compra e venda. Vid. Pactos na compra e 

venda. 
— licitas em venda d'escravos, Not. 50 ao Art. 550. 
— reprovadas nas escripturas com responsabilidade do Ta-

belliao, Art. 389. 
— reprovadas nas escripturas sem responsabilidade do Ta-

belliao, Art. 390. 
CLÉRIGO, CLÉRIGOS, Art.. 466 § 1". 
CLÉRIGOS, como podem ser procuradores em Juízo, Art, 466 

§5" . 
— como sao succedidos, nao tendo disposto de seus bens, 

Art . 988. 
— de ordens menores [in minoribus)^ Not. 23 ao Art. 971. 
— de ordens sacras, Art. 458 § 8", Not. 23 ao Art . 971. 
— quaudj nao podem fazer contractos, Art . 343. 
—• secularisados, Art. 988. 
— tem o direito de adquirir, posíuir, e transmittir, bens, 

Art . 7 1 . 
CLOACA, CLOACÂS, Not. 25 ao Art. 956. 
CoACÇÃo, Nots., 14 ao Art. 355, 17 ao. Art. 358, 61 ao Art. 

1029. 
— da liberdade de testar, Arts. 1027, 1028. 
COBRANÇA de muitas, Art. 1272 § 5°. 
CoDEVEDOBEs, Nots. , 64 ao Art . 564, 31 ao Art . 791. 
ComciLLo, Arts. 1077 á 1082. 
— cerrado Art. 1079. 
— quem o-pode fazer, Art. 1078. Vid. Capacidade para fazer 

codicillo. 
— sua forma, Arts. 1079 á 1082. 
ConiciLLOs, á execução delles é appli^-avel o disposto sobre a 

execução dos testamentos, Art. 1121. 
— pupillares, Arts. 1049, 1050. 
CÓDIGO CIVIL, Not. 1 ao Art. 798. 

— CRIMINAL, OU Penal, Arts . 109, 343, 355, 1118, Not. 1 ao 
Art. 798. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



— âO — 

CÓDIGO DO COMMERCIO, OU Commercial, Arts. S5, 124, 205; 
343, 369 § 4% 485 § 2^ 517 § l\ 

CoFiADOREs, Nots., 82 80 Art. 390 § 4", 31 ao Art. 791. 
COFIATJORES, como ficao obrigados,. Art. 79.1. 
— ò que podem prevenir no contracto, Art. 792. 
COFRS DOS OBPHXOS, Arts. 294 e segg. 
COFRES DO DEPOSITO PDBLÍCO, ArtSi 440, 441, 442, 455. 
— Públicos, Art.l237'§5''.: 
CoQNAÇÃo, Not. 1 áü^Art; 959: 
CoGNADo, coGNATo, Not. 1 ao Art. 969. 
CoHABiTAçXo, Art. 973, Not. 10 ao Art. 100. 
COHERDEIBO, ausente em logar certo, e sabido, Arts. 1156, 

1158 á 1161. 
— fora dá terra, Arts. 1157, 1158. 
CoHBBDEiRÒs tem hypotbeca legal para garantia de seus 

quinboes, ou tornas de partilha etc , Not. 24 ao Art. 
1272 § 5»: 

COITO damnado, aos filhos delle nSo succedem o pai, e a mai, 
Art. 971. 

— damhadü, filhos delle quaes sSo, Arts. 209, 211. 
— damnado, filhos delle nao succedem aos pais ab intesta-

do, Art. 961. 
^- damnado, filhos deíle podem ser legitimados, Art. 217. 
-^ damnado, filhos delle quando podem ser instituídos por 

seus pais, Art. 1005. 
"^ damnado, filhos delle succedem entre si, e aos parentes 

por parte da mai, Art. 972. 
CoLLAçXo, Arta. 1167, 1173,̂  1176. 
— ao que ó extensiva, Art, 1208. 
— das doaçOes, Not. 1 ao Art 1196. 
— de bens aforados, Arts 1222 e segs. 
— de bens doados pelo avô aos netos, Arts. 1219 à 1221. 
— de bens immoveís, Arts. 1211 á 1213. 
— de bens moveis, Arta. 1215.-1216. 
^ dos dotes, Not. 1 ao Art. 1196. 
— ficta, Not. 1 ao An. 1196. 
— o que â ella nao vem, Art. 1217. 
— .0 quo à ella Vem, Art. 1218. 
— quando os filhos concorrem & herança, Arts., 1167, 1205, 

e eeg. 
— quando os íílhos se abstem da herança, Arts. 1196 & 1204. 
— segunda, quando nSo se faz, Art. 1226. , 
— segunda, quando se faz, Art. 1227. 
— verdadeira, Not. 1 ao Art. 1196. 
COLLAÇOES, Arts. 1196 k 1230. 
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CoLLATEBAES, Arts. 959 § 3% 972, 977, 981. 
— na linha delles como se transmitte a posse civil, Art. 980, 
— por Direito Canonico, Art. 976 § 4°. 
— por Direito Civil, Arts. 959 § 3% 974, 980. 
— quando succedem nos aforamentos vitalicios, Art. 976 

§ 4 \ 
€oLLECTÔREs (da Fazenda Publica}, Arts. 786, 1243, 1272 

§ 1 \ 
CoLEGATARios, Not. 22 ao Art. 1008, 
CoLLisÃo de direitos, Arts. 1271, 1273, 1274, 1275, Not. 14 

ao Art. 833. 
CoLMEiAs, Not. 1 ao Art. 650. 
OoLONiA parciaria, Not. 27 ao Art. 764. 
COLÔNIAS perpétuas, Arts. 607, 608. 
COLONO parciaria, Arts., 653 e Not. 4, 654. 
COMIDAS corrompidas, Not. 98 ao Art. 586. 
OoMMENDADÔREí', e mais Condecorados, suas procuraçCíes , 

Not. 7 ao Art. 458 § 6". 
CoMMEsciANTES, como se provüo seus contractos, Art. 369 

§4». 
— matriculados, suas procurações, Art. 457 § 6°. 
CoMMissÃo, Nots,, 1 ao Art. 456, 1 ao Art. 679. 
CosíMTSsÃo de transportes, Not. 1 ao Art. 456. 
-^ mercantil, Not. 1 ao Art. 456. 
CoMMisso empbyteutico, Arts. 625 á 633. 
— emphyteutico, á bem das Corporações de rnSo morta, 

Arts. 631 á636. 
— eraphyteutico, effeitos delle, Arts. 627, 628. 
— emphyteutico, no prazo ecclesiastico, Arts. 626 § P, 630. 
— emphyteiitico, no prazo secular, Art. 626 § 1." 
— emphyteutico, quando nelle incorre o foreiro, Arts. 626, 

629. 
— em terras devolutas, Art. 53 §§2* e 3», Not. 23 ao 

Art. ?04. 
CoMMissõEs extraordinárias, Art. 36 § 2". 
— ordinárias, Arts. 37, 38. 
CoMMODATARio coutumaz na entrega, Art. 506. 
— seus direitos, e suas obrigações, Arts. 501, e seg. 
CoMMODATO, Arts. 478, 497 á 509. Vid. Empréstimo de uso. 
— quando degenera em locação, ou em contracto de outra 

espécie, Art. 498 . 
CoMMüNHÃo, Not. 1 ao Art. 742. 
— convencional entro os cônjuges, Arts. 88, 153. 
— d*interesses, Not. 6 ao Art. 747. 
— expressa, Not. 1 ao Art. 111. 
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COMMUNHIO leg-al entre os cônjuges, Arts. 111 e segs. 
— negativa, Not. 15 ao Art. 756. 
— positiva, Not. 15.ao Art. 756. 
— pro diviso, Not. 15 ao Apt.-756. 
— pro indiviso,''í^ot, 15 ao Art. 756. 
CoMMUNEiRos, OU communístas, Not. 1 ao Art, 1141. 
COMPANHEIROS'(sócios), quando entre elles ha bens, que nSo 

podem' ser partidos sem damno, Not. 36 ao Art. 1166. 
COMPANHIAS de navegação, Ai-t. 596 § B". 
CoMPARTEs; Not. 1 ao Art. 1141. 
CoMPENSAÇÃu, Arts. '840 á 852. 
— fundada em deposito, Art. 432. 
— legal, Not. 2 ao Art. 841. 
— o que seja, .Art. 840. 
— quando nao tem lògar, Arts. 844, 850 á 852. 
— quando tem logar, Arts. 840, 849 á 851. 
T- voluntária, Not. 2 ao Art. 841. 
CoMPossEssXo, Not. 18 ao Art. 811. 
CòMPOssuiDÔR, CoMPossuibÔBES, Not. 18 ao Art. 811, 
COMPRA, quem'nao pode fazêl-a. Vid. Incapacidade para com

prar. 
— quem pode fazêl-a. Vid. Capacidade para comprar. 
COMPRA E VENDA, Arts. 510 á 604. 
— È VENDA, caso de evicçao, Arts. 575 á 577. 
— E VENDA, certeza do preço delia, Art. 546 
— E VENDA d'escravos, Art. 556. 
— E VENDA de immoveiâ vendidos pelo marido sem consen

timento da molhér, Arts. 578 á 581. 
— È VENDA, nao obslante a tradição, o domínio nSose trans

fere, se.o preço nao é pago, Arts., 528, 534. 
— E VENDA, nSo obstante a tradição o dominio se transfere, se 

o vendedor se houve por pago, Art. 529. 
— E VENDA, nao obstaníie a tradição o dominio se transfere, se 

a venda foi feita á credito, Arts. 530, 531. 
— E VENDA, O que nao se pode vender, Arts. 586 á 589, Vid. 

Objectu da venda. 
— E VENDA, pactos noUa usados. Vid. Pactos na compra 

e venda. 
— E VENDA, perda e perigo da cousa vendida,. Arts. 537 á 541. 
- E VENDA, perfeição delia em relação á escriptura publica, 

Arts. 367 §§ 5" e 6% 376, 513, 590. 
— E VENDA porcarias, ou interpostas pessoas, Arts. 544, Ò4Õ. 
— E VENDA, quando é condicional, Art. 512. 
— E VENDA, quando é pura, como o contracto fica perfeito, 

Art. 511. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



— 23 — 

CoMPBA E VENDA, quando ha sio^nal, Arts. 515, 516, 517. 
— E VENDA, que pessoas nao podem vender, Arts. 582 á 584. 

Vid. Incapacidade para vender. 
— E VENDA, requisito do pagamento da siza (hoje imposto 

de transmissão de propriedade), Afta. 590 à 603. 
— E VENDA, resolução da que se-faz era hasta publica, Arts . 

570 á 574. 
— E VENDA, sem a tradição nao se transfere o dominio da 

cousa vendida, Art. 534. 
— E VENDA, seu vicio de lesão, Arts. 560 á 569. 
— E VENDA, seus VÍCÍOS redhibitorios, Arts. 556 á 559, 604. 
— E VENDA, suas espccies, Art. 510. 
CoMPBADÔH da cousa alugada, eu íirrendada, Arts. 655,^ 656. 
CoMPBOMisâos arbitraes, Art. 394. 
— de Irmandades e t c , Art. 463. 
CONCELHOS sao pessoas collectivás, Art. 40. Vid. Câmaras; 

Municipaes. 
CONCESSIONÁRIOS de minas, Not. 20 ao Art. 52 § 2". 
CONCESSÕES de terras pelo Governo havidas por devolutas, Art. 

53 §§ 2" tí 3". 
— gratuitas de uso ou gozo e t c , Not. 11 ao Art. 417 § 3". 
CONCIUAÇXO no Juizo de Paz posterior à diligencia, Not. 31 

aò Art. 673. 
CONCILIO Tridentino, Art. 95 . 
CONCORDATAS de credores, Not. 24 ao Art. 839. 
CoNCEEDÔRES, Nots., 64 30 Art. 564, 31 ao Art . 791. 
ÇONCUDINA, Arts. 147, 1327. 
CONCUBINATO, Not. 10 ao Art. 100. 
CONCURSO de credores, dos chirographarios entre si, Ar ts . 

833 á 837 
— de credores, dos chirographarios com os hypóthecarios, 

Art. 1-269 § 2 \ 
— de credores, dos hypothecarios entre si, Arts. 1271, 1273 

á l 2 7 8 , 1284 á 1287. 
— de preferencia, quaes as exclusOes delle, Arts. 838, 839. 
CONDEMNAÇÃO nos fructos e rendimentos, áioda que nSo sejao 

pedidos ha lide, Art . 931 . 
CONDEMNADOS á pena ultima, Not. 6 ao Art. 993 § 5°. 
CONDES, seus contractos, Art. 369 § 5". 
— suas procurações, Art. 457 § 3^. 
CONDIÇÃO, Ar t . 550; Not*., 4 ao Art. 512, 50 ao Art. 550. 
— a da continuação da sociedade com os herdeiros do sócio 

fallecido, Arts . 764, 765. 
— casual, Nots., 50 ao Art, 550, 40 ao Art. 1125, 2 ao Art. 

1142. 
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CONDIÇÃO de incommunicabilidade de bens no casamento, 
Not. 4 ao Art. 113 § %\ 

— imposta á herdeiro, Art. 1075. 
— mixta, Nots., 50 ao Art. 550, 2 ao Art. 1142. 
— na doação, Art. 420. 
— quando o credor demandar antes do cumprimento delia, 

Art. 828. 
— potestativa, Nots., 50 ao Art. 550, 40 ao Art. 1125, 2 ao 

Art. 1142. 
— potestativa negativa, Not. 40 ao Art. 1125. 
— potestativa positiva, Not. 40 ao Art. 1125. 
— quum, morietur, ou cum moreretur, Not. 40 ao Art. 1125. 
CONDIÇÕES, Not. 22 ao Art. 1008. 
— de medição, confirmação, e cultura, nas sesmarias, Art. 

53 § 2". 
— entre esposos, Art. 88. 
— impossiveis, Not. 22 ao Art. 1008. 
— na compra e venda. Vid. Pactos na compra e venda. 
— resolutivaâ, ou resolutorias, Nots., 14 ao Art. 420, 4 

ao Art. 512. 
— resolutivas na compra e venda, Arts. 532, 533, 551. 
— suspensivas, Nots., 14 ao Art. 420, 4 ao Art. 512. 
— suspensivas na compra e venda, Arts., 512, 538 § 1°. 
— torpes, irrisórias, ineptas, futeis, inúteis, frivolas, exóti

cas. Not 22 ao Art. 1008. 
CoiíDicriQ cau^adata, causanonseguuta,'iiioi, 13áoArt. 419. 
— indebili, Not. 14 ao Art. 355, 
— ob turpem causam, Not. 13 ao Art. 419. 
— sine causa, Not. 13 ao Art. 419. 
CONDÔMINOS, Not. 1 ao Art. 1141. 
CoNPERBNCiA das doaçOõs, Vid. CoUaçao das doaçOes, 
— dos dotes, Vid. CoUaçao dos dotes. 
CONFIRMAÇÃO das adopçOes, Art. 217. 
— das sesmarias, Art! 53 § 2°. 
— de actoa nuUos, expressa, ou tácita, Not. 8 ao Art. 81. 
CoNFiscAÇÃo, ou confisco, sua abolição, Not. 40 ao Art. 982 

.§3». 
CONFISSÃO, a do empréstimo de dinheiro, Art. 487. 
—, caso em que a do contracto obriga á fazer escriptura, Art. 

377. 
—, como a do empréstimo de dinheiro ae-pode reclamar, Art?, 

488 á 496. 
— da parte, Art. 848. 
— é in.seperavel da qualidade, com que foi feita, Art. 379. 
— expressa, Not. 54 ao Art 377. 
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CoNFissIo tácita, Not. 54 ao Art. 377. 
CoNFLiCTO de direitos, Not. 14 ao Art. 833. Vid. CoUisao de 

direitos. 
— de leis, Arts. 406 á 410, e suas Nots. 
CoNPEABiAs, Arts. 40, 69, 611, Not. 53 ao Art. 41. 
CoNFBONTAÇOEs, Art. 916, Not 1 ao Art. 605. 
C0MFU8Ã0, j^ot. 40,ao Art. 625. 
GoNHBciUBNTos de depósitos nas Repartições Fiscaes, Arts. 

441, 442. 
CoNjuGB sobrevivente, ou sobrevivo, Arts. 959'§ 4*, 973. 
— sobrevivente, direito de retenção, que Ihe^compete, 

Art. 156. 
— sebrevivente, em posse e cabêçade casal, Arts. 981, 1141. 
— sobrevivente, em què bens tem logar a sua posse, Art 152. 
— sobrevivente, sua obriffaçftO'de dar partilha, An. 1141. 
CoNJUòBS, demandando, e demandados, Arts. Í44 à 147. 
— quando Ihes-aproveita o benefício de restituição, Art 23. 
CoNJüNCÇio dos casados, Not. 45 ao Art. 369. 
CONSANSÜINBOS, Not . 1 80 Art. ^59. 
CoNàANauiNiDÀDE, Not. 1 ao Art. 959. 
GoNijBNHÔBES, Not. 1 ao Art. 1141. 
CONSENTIMENTO da molbér para o marido aforar, Art. lâO. 
—, como se-suppre o do marido e o da molbér, Art. 146. 
— da molhér para o marido alienar bens de raiz, Art. 119. 
— da molhér para o marido hypothecar, Art. 120. 
— das-partes, Art. 1301. 
— do Juiz doâ OrphKos para o menor alienar, ou hypothecar, 

bens de. raiz, Art- 21. 
— do senhorio para alienação dos bens aforados, Arts., 94, 

582 § 3", 614 § 2». 626 § 2«', 627.,Vid. Art 155 § 2\ 
— dos filhos, e mais descendentes, para vendas do pai â 

outros filhos. Arts. 582 § 1*, 583, 584. 
— dos pais, -tutdres, e curadores, e do Juiz doe Orphsios, 

para casamento dos menores, Arts. 101 á 109. 
— quando üSo é necessário o' do marido, Art. 147. 
— real. Not. 50 ao Art. 373. 
CoKSHjNAÇio em deposito, quando tem logar a do p?eço da 

venda, Arts. 522, 523, 1296 § 2*». 
CoNsoLiDAÇlo. Nots., 40 ao Ari. 62, 40 ao Art. 625, 
-^ por caducidade, Art. 631. 
—r- por commissp, Arts. 625 4 630. 
— por devolução em" falta do encabeçamento, Arta. 631, 1189. 
— por direito de òpçao, Arts. 616 á 624. 
— quanto ás Corporações de mSo-morta, Arts. 631 á639p 977. 
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CONSTITUIÇÃO aleatória de rendas, Not. 50 ao Art. 550. 
-^ do Arcebispado da Bahia, Art. '95. 
— do Império, Art. 63 . 
— Zenoniana, Not. 5 ao Art. 936. 
CONSTITUIÇÕES de dote, Not. 45 ao Art. 369 § 11. 
CONSTITUINTE do mandato. Vid. Mandante. 
CoNSTRUCçio de edifícios, Art. 1270 § 1". 
CÔNSULES, como sao autorisados á fazer, e- approvar, testa

mentos, Art. 1085. 
— no Impcrio, Not. 3 ao Art. 1088. 
— quanto á heranças lacentes de estrangeiros, Arts. 1262 á 

1266. 
CONTA de principal, e juros, naa execuções e t c , Not. 23 

ao Art. 364. 
CONTADORES, Art. 263.§ 5". 
CONTAS correntes, Not. 21 ao Art. 361. 
— dos Curadores de herancae jacentes, Not. 11 ao Art. 1237 

— dos Curadores dos loucos, e pródigos, Arts. 323, 3?5. 
— dos testamenteiros, ou dos testamentos, ou das testamenta-

rias, Arts. 1099, 1119. 1120. 
— dos Tutores, e Curadores, dos menores, Arts. 301, 302, 

304 á 308. 
— nSo se-attende á disposição, que desobriga os testamen

teiros de prestal-as, Art. 1104. 
— os alcances das dos Tutores, e Curadores, dos menores, sEo 

pagos com jnros, Art. 307. 
— simplices, Not. 21 ao Art. 361. 
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO, Not. 52 ao Art. 40. 
CONTINGENTES sociAEs, Not. 1 ao Art. 742. Vid. Quotas sociaes. 
CONTRACTADÔRES de rerídas publicas, ou Contractadôres Fis-

caes, Arts. 850 § 4% 1272 § 2\ 
CONTRACTO accessorio de penhor é nullo, sendo ntlUa a obri

gação principal por elle garantida, Art. 775. 
— antenupcial, Not. 18 ao Art. 89. 
— bilateral imperfeito, Nôts. , 1 ao Art. 430, 1 ao Art .456. 
— bilateral perfeito, Nots., 1 ao Art. 605, 1 ao Art. 650, 

1 ao Art. 742. 
— civil,-Not. 1 ao Art. 605. 
— consensual, Nots . ;^! ao Art. 411, 1 ao Art. 456, 1 ao 

Art. 605, 1 ao Art. 650. 
— de aforamento, Art. 1187. Vid. Aforamento, e Contracto 

emphyteutico. 
— de cessão, Not. 4 ao Art. 345. Vid. CessSo. 
— de cessão gratuita, Not. 1 ao Art.- 411. 
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CoNTRAOTo de commissao, Not. 1 ao Art. 456. 
— de commissao de transportes, Not. 1 ao Art. 456. 
— de constituição de renda perpetua, Not. 1 ao Art. 477. 
— de constituição de renda vitalicia, Not. 1 ao Art. 477, 
— de conta corrente, Not. 21 ao Art. 361. 
— de daçüo em pagamento, ou daçao in solutum [dalio in 

solutum), Not. l ao Art. 510. Vid. Daçao em pagamento. 
— de deposito, Not. 1. ao Art. 430. 
— de dotação, Not. 1 ao Art. 411. 
— de empréstimo. Vid. Empréstimo. 
— de empréstimo á risco marítimo, Not. 1 ao Art. 477. 
— de mandato,' Not. 1 ao Art. 456. 
— de preposição, Not. 1 ao Art. 456. 
— de sociedade, Art. 742. 
— de sociedade, quando é nullo, Art. 744. 
— de troca, ou de permuta, ou depermutaçao,oude escambo, 

Not. 1 ao Art. 510. Vid. estas palavras. 
— dotal, Arts. 89, l i92, 12j0, Not. 18 ao Art. 89. 
— emphyteutico, ou emphyteuticario, ou de emphyteuse, 

Not. 1 ao Art. 605. Vid, Aforamento, Emphyteuse. 
— gratuito, ou benéfico, Nots., 1 ao Art. 411, I ao Art. 456, 

1 ao Art. 742. 
— nullo, ou torpe, Art. 392. 
— oneroso, ou lucrativo, ou interessado, Nots., 1 ao Art, 456, 

1 ao Art. 605, 1 ao Art. 650, 1 ao Art. 742, 1 ao 
Art. 767. 

— real, Nots., 1 ao Art. 430, 1 ao Art. 767. 
— unilateral, Nots., 1 ao Art. 411, 1 ao Art. 767. 
— usurario, Not, 2 ao Art. 768. 
CoNTRACToa ajustados em paiz estrangeiro, mas exeqüíveis no 

Império, Art. 409. 
— ajustados em paiz estrangeiro, quanto á sua forma, 

Aã. 406. 
— aleatórios, Nots., 46 ao Art. 369 § 12, 1 ao Art. 477, 50 

ao Art. 550. 
— annullaveis, Not. 14 ao Art. 355. 
— celebrados em paiz estrangeiro nao produzem hypotheca 

sobre bens situados no Brazil etc , Not. 32ao Art. 1279. 
— celebrados em viagem de mar, Art. 369 § 2". 
— celebrados pelos pródigos, Art. 326. 
— celebrados por Brazileiros onde houver Goasul Brazileiro, 

Art. 407. 
— commercíaea, Not. 2 ao Art. 343, 
— commutativos, Not. 18 ao Art. 359. 
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CoNTRiCTos, como nelles tem Jogar as acçOes por vicios red-
hibitorios, Arts. 424, 559. 

— consensuaes, Not. 3 ao Art. 511. 
— da Fazenda Nacional, Art. 1249. 
— de aforararnto, Art. 605. 
— de animaes á ganho, Not. 1 ao Art. 650. 
— de Arcebispos, Art. 369 § 5". 
— de Bispos Diocesanos, Art. 369 § 5». 
— de casamento, quanto á coniuncçfio do matrimônio, 

Art. 369 § U . 
— de Clérigos, Art. 343. 
— de commerciantes, Art. 369 § 4". 
— de compra e venda de bens de raiz, Art. 367 § 5*. 
— de Gordes, Art. 369 § 5«, 
— de Corporações de mao-morta, Art. 343. 
— de Duques, Art. 369 § 5». 
— de Empregados Públicos, Art. 343. 
— de empreitada, Not. 1 ao Art. 679. 
— de fallidos nao rehabilitodos, Art. 343. 
— de hypotheca, Art. 367 § 4' . 
— de Marqueses, Art. 369 § 5°. 
— de OfBciaes Militares, Art. 343. 
— de Ordens Kegulares, A(t. 342. 
— de parceria, Not. 4 ao Art. 653. 
— de presos em cadeias, ou deteacOes, publicas, sao validos, 

Arte. 356, 357. 
— de Príncipes, Art. 369 § 5". 
— de Rogulares, Art. 343. 
— do retidos em cárcere privado, sao annuUaveis, Art. 355. 
— de valor excedente á taxa da Lei, Art. 381. 
— dos arrematantes de rendas, Arts. 1276, 1297. 
~ em geral, Art^. 342 á 797, 907. 
— era particular, Arte. 411 á 797. 
— emphyteuticos, Art. 606. 
— entre puis e filhos, Art. 369 § 3". 
— escriptos e assignados por Abbades com prerogativas 

episcopaes, Art. 369 § 6°. 
— escriptos e assignados por Arcebispos, e Bispos Titulares, 

Art. 369 § 6 \ 
— escriptos e assignados por Cavalleiros Fidalgos, Art. 369 

§6». 
— escriptos, e assignados, por Doutores etc., Art. 369 § 6*. 
— escriptos, c assignados, por Fidalgos, Art. 369 § 6.' 
— escriptos, e assignados, por Magistrados, Art. 369 § 6°. 
— esponsalicios, Art. 367 § 3°. 
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CoNTRACTOS ffciieratícios, Not. 21 ao:Ár-t. 301. 
— gratuitos, ou benéficos, Not. 11.ao Art. 41.7 § :3°. 
— lesivos^ Arts.t3õ9j 360. 
— matrimoniaes. Art^35ií. 
— matrimoniaes, sSo iliGitosnelIes os pactos sobre a suecessSo 

reciproca dos esposos, Art. 354-
— nao podeip sêr: objecto delles as acçoes l i t igiosás, 

Ares. ;^45, 35 i . 
— nao podem eêr objecto delles as cousas litigiosas , 

Arts. 344, 351. 
— nao podem sêr objecto delles as heranças de pessoas 

vivas, Art. 352. 
— nulios, Not. 14 ao Art. 355. 
— onde nao liouvériTabelliao etc, Art. 369 § 1". 
— por Corretores, Art. 369 § 9'. 
— por termos judiciaes^ Art. 405. 
— reaes, Not. 3 ao Art. 511. 
— simulados sao annullaveis Arts. 358(•383: 
— udurarios, Not. 21 ao Art. 361. 
— quando a escriptura publiça.é da sua substancia, Art. 367. 
— quando a escriptura publica é só necessária para sua 

prova, Arts-. 368, .369. 
— quanto à capacidade dos estrangeiros para os-faxêr, 

Art. 408. Vid. Capacidade para contractar 
— que pessoas nao os-podem fazer, Art. 343. Vid. Incapa

cidade para contractai". 
CoNTKASTES dcvem avaliar as peças de ouro,., prata, e pedras 

preciosas, antesde entrarem no deposito, Art. 454. 
CONVENÇÃO de fazer escriptura, Art.. 367 § 6". 
CONVENÇÕES-esponsalicias,, Art. 77, 
— matrimoniaes, Not. 17 ao Art. 88. 
CONVENTOS, quanto ao.í bens deixados por seus religiosos, 

Arts. 991, 992. 
CooBRiGADOs, Not. 31 ao Art. 791. 
CopROPRiETARios, Not. 1 ao Art;,1.141. 
— de casan, Arts. 954 k 956. 
CopULA carnal, posto que nao consumrnado por ella o matr i-

jDonio, o marido nao pode alienar bens de raiz e t c . 
Are. 119. 

— carnal, quando é causa ieg:itima para de.Mierdaçao dos 
descendentes por seus ascendentes, Art. 1016 § 4". 

— carnal, quando é causa legitima para desheidaçao dos 
ascendentes por seus.descendentes, Art. 1018 § 2°. 

— carnai.isem a'posterior á celebração solemne do matrimô
nio nao ha comrauahao legal entre os casados, Art, 117. 
c, L. c. 51 
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CORPO certo, Art. 844. 
— Consular, Art. 1085. 
-— de mão-morta. Vid. Corporação de mao-movta. 
— Legislativo, Arts. 69, 585 § l^ 610 § 1% 1004. 
CoRPOíi certos, Not. 36 ao Art. 38 § 6". 
CORPORAÇÃO, Art. 1003. 
CORPORAÇÕES do raao-morta, Art. 69, 585 § 1', 596 § 7% 612 

§ l\ 623, 624, 977, 1004. 
— de mao-niorta, casos em que nao podem fazer contractos, 

Art. 343. 
— de mao-morta, como devem proceder para pagamento de 

foros, elaudemios, Arts. 6:i4, 635, 636. 
— de mao-morta, como podem consolidar o dominio útil 

com o directo, Arts. 631, 032, 633. 
— de mílo-morta, como podem receber leg-ados, Art. 1004. 
— de mao-morta nao podem adquirir bens de raiz sem espe

cial concessão do Corpo Legislativo, Art. 69. 
— do mao-morta nao podem optar os bens aforados, Art. 623. 
— de mao-morta nao podem ser institudas por herdeiros e 

testamenteiros, Art. 1003. 
— do mao-mona, quando podem opUir os beus aforados os 

individaos, que as-compOem, Art. 624. 
— de raao-morta, taes nao se-reputao as Câmaras Municipaes, 

Art. 70. 
— de mao-morta tem hypotlieca legal sobre os bens de seus 

thesoureiros, preposios, procuradores, e syndicos, Not. 24 
ao Art. 1272 § 5°. 

CORPORAÇÕES do Clero Secular, Art. 624. 
CoRRÉos debendi, Not- 31 ao Art. 791. 
Cou5A alienada em fraude da execução, Art. 925. 
— litigiosa, An. 926. 
— possuída om nome de outro, Arts. 022, 923. 
— vaga, esbulho consistente na occupaçao d'ella, Art. 819. 
Cou.sAS, Arts. 42á75 . 
— achadas, Arts. 890, 893. 
— amoviveis, Not. 1 ao Art. 42. 
— certas, Not. 36 ao Art. 538 § 6\ 
— consistentes era numero, peso, ou medida, Arts. 477, 500. 
— consumiveis, Arts. 477, 500. 
— do doraiiiio cio Estado, Art. 52 § 2°. 
— do dominio nacional, Art. 52. 
— do uso publico, Art. 52 § 1". 
— do uso publico sao imprescriptiveis, Art. 1332. 
— fungíveis, Nots., 2 ao Art. 431, 3 ao Art. 842. 
— incertas, Not. 3 ao Art. 538 g 6". 
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CousAS immoveis, Not. 1 ao Arfc. 42. 
— moveis, Not. 1 ao Art. 4^ . 
— litig-iosas, Arts. 344, 347 á 351, 586 § 3". 
— nao fung-iveia, Not. 2 ao Ar t . 431 . 
— peráonificadas, Not. 52 ao Art. 40 . 
— que tem já, proprietário, Art. 906. 
— seraoventes, Not. 1 ao Art. 42. 
— singulares, Not. 1 Art. 42 . 
— universaes, Noi. 1 ao Art, 42. 
CREDITO de do[ninio, Not. 15 ao Art. 834. 
— real, sociedade delle, Not. 14 ao Art. 1270 § 9°. 
CREDOR adjudicatarío de rendimentos, Art . 832. 
— como procede contra o fiadôr nas fianças judiciaes, 

Art. 793. 
— de alimentos, Art. 1270 § 1 1 . 
— de dinheiro para compra de terras, Art. 1270 § 3°. 
— de domínio, Not. í ao Art. 767. 
— o que pôde exigir, Art. 825. 
— o que pódi) fazer em falta de escriptura probatória do 

contracLo, Arts. 374, 375. 
— pena do que demanda antes do tempo, ou antes do im

plemento da condição, Arts. 825, 828. 
— pena do que demanda maliciosamente mais do que se-lhe-

deve. Arts. 826, 827. 
— pena do que demanda por divid^ijá paga, ou sem dessonto 

do recebido ; Arts. 82d, 830, 831. 
— que demunda por divida já áelle paga, Arts. 829, 830 831. 
— que exige antes do cumprimento da condição, Art . 8 2 5 . 
— que exige antes do vencimento do prazo, Arts. 825, 828. 
— que exige mais do que se-lhe-deve, Arts. 825, 826, 827. 
— que exige uma cousa por outra, Art. 82õ. 
— que nao desconta o recebido, Art. 825. 
— sobre bemfeitorias, Art. 1270 §§ 1" e 2". 
— sobre fabricAs, e seus instrumentos, Art. 1270 § 4 ' . 
CREDORES chirographarios, como entre elles tem logar prefe

rencia, ou rateio ; Arts. 833 á 839. 
— chirographarios são preferidos pelos hypotliecarios, 

Art. 1269 § 2°. 
— com sentença exfequivel, Ar t . 1278. 
— esequentes, Art- 585 § 8". 
— hypothecarios por hypotheca legal privilegiada, Art. 1270. 

(hoje privilegio sem hypotheca) 
— hypothficarios por hypotheca legal simples, Ar t . 1272. 
— originários do Thesouro Nacional, como sao admittidos 

à encontros, ou compensações ; Arts. 851, 852. 
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CREDORES, prescripçao para os da Fazenda Nacional:.i Ávts. 870 
á 880. 

— por escriptos particulares,' Arts. 835 § 2", 836. 
—. por escripturas pubiiòas, Art. 835 g l l . 
— por sentenças havidas no JuizO Coíiteticíosoy Arts: 835 

§ 3% 837." 
— solidarioa, Not, 31 ao Art. 791. 
CRÍAÇÃO dos íiihos, a de leite ti quem incumbe , Arts; 188 á 

191.:219. 
— dos filhos, as despezás delia' pode amai repetir, Arts; 191 

á 194". 
— dos filhos na constância do matrimônio, Art: 166. 
—• dos filhos na separaçílo dos cônjuges, Art. 167. 
CRIADOS de servir, Arts. 680 á 695,, 
CRIAS de escravas doadag, nas collaçOes, Not. 11 ao Art. 1206. 
— de escravas hypoihecadas, Not. 37 ao ÁrC. 1284, 
CRIME de furto do depositário, Art. 431. 
— de perjúrio por soneg-ados. Art.̂  1155. 
CULPA do credor adjudicatario de rendimentos, Art. .832. 
— do procurador, Art. 471. 
— do vendedor, Art. 536 
—' dos.testamenteiros, Art. 1103. 
— lata, íeve, levissima, Art. 501, e Not. 28. 
CujtADÔR ad hoc, Not. 1̂  ao Art. 238. 
— à lide (ad lüemy in litem); AvXã. 28, 309. 
-* á lide d'escravos, Not. 33 ao Art. 28. 
— Geralj Not. 2 ao Art. 701. 
CaRADÔREs, Art5 I I , 26, 28. 
— culpados, ou negligentes, Art. 15. 
— ürts viúvag, que desbaratao seus bens, Art. 160. 
— de ausentes, Arts 329 á 341, 
— de bens de ausentes, Arts. 31, 329. 
— de bens. de.herdeiros ausentes, Arts. 330, 331, 332. 
— de heranças jacentes, despezás á seu cargo. Art...l241i 
— de heranças jacentes, sua fiança;'Arts. 1235^ 1238. 
— de heranças J.icentes. .sua nomeação^ Art. 1235-
— de heranças jacfintes,,sua porcentagem; Art3..1239f 1240, 
— de heranças jacentes, suas obrigações; Arts. 1237j 1238.; 
— dos loucos, Arts. 311 á 323. 
— dos loucos, 8 pródigos, Arts. 311 á 328. 
— dos menores, Arts. 238 e seguintes. 
—' dos pródigos, Arts. 324 4 328. 
— Gerães, Nüt. ,33 apiArt. 28, 
— in lilemi adlüem, Not. 33 ao Art. 28. 
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CURADORES nos contractos de locscio de serviços d'estrau-
geiros, Arts. 698 á 782. 

CURADORIA, e succesiSó provisória, Not. 7 ao Art. 334. 
CüRRÁES de peixe, Not. 3 ao Art. 886. 
CUSTAS em dobro, incorre níi condemnácílodellas o demandado 

em reivindicação, que falsamente alleg-a possuir em nome 
de outro, Art;'923. 

— em dôbi-bj-incOrre üa condemuaçao dellas o credor, que 
demanda antes do vencimento do prazo, ou do curapri-
raento da condição, Ari. 828.' 

— em dobro, incorre nft condemnaçao dellas o credor que 
demanda por divida & elle paga, oü sein desconto do 
recebido ; Arts. 829, 830, 831. 

— em três dobro, incorre na eohdemnaçao dellas o credor, qué 
demandar de mA ^^ mais do que se-lli6-deve; Arts; 

826, 827. 
— proKaíai á ellas sao obrigados osinteressadosiios inventá

rios % partilhas, NoV. 33 ao Arti 28. 

r> 
DACÃO em pag-amento (dacão in solulum, datio xn solutum), 

' Art?-. 559, 595 § 4\-Not. 1 ao Art: 510. 
DAMNIFICACÃO de immoveis doados, e vindos • á collaçao ; 

Arts. 1212, 1213. 
DAMNO, Arts. 798 á 810. 
— causado pelo commodatario, Arts-. -501-à 605. 
— causado pelo criado, Arts. 682, 683; 684 
— causado pelo depositário, Art. 435. 
— causado pelo mandatário, Art. 471. 
— como se presta a indemnisaçaò de He,- Arts i 80O'à805: 
— inderanisaçao do causad^ò'-pelos loucos, Ar'ts^ '̂320 809; 
— quem deve prestar -a indeninisaçaò delle; Arts. "806; 

807, 808. , 
— jespóüsabilidade' do délin(![iiánte,' que ç-causa, Art. 798.-
— sua indemnisáçao como se'demandai Art.-79&., 
— traríámissào dos direítoà á indemnisàcSd delle; •è̂ '-da3 obri

gações de prestal-a, Art. 810 
— E Es*BULHO, Arts,'79H â ' 82 l . 
DAMSOS emergentes, Not. 4 ao Af6. 801. 
DATAS de terras, e iàó^baSióiineraes, Art» 51 § 3° 
DEciriÁ-de'Íierí»-'ri6aa' («g^í-a aiii dííá cíisffs d̂ '̂ impostorde 

transmissão â"e/prtipnüdade),-ATta.'Í95§ 6.% ri096iillè0y 
1131, 1257, eNota-.i 

— urbaríà;'-Are:!ilâ7ô§10. 
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DÉCIMA urlaana, exliibicao do oonhecimento delia, Nots., 29 
ao Art. 671, 31 ao Ârt . 673. 

— urbana paga pelos inquilinos, Art. 676. 
DECISÕES judiciarias, Art . 907. 
DECRETO irritante, Not. 6 ao Art. 80. 
DEFEITOS em cousjis compradas Art. 558. 
DEFEZA fundada em dominio, Arts. 508, 921. 
— modcramen inculpaUa tuteUíp. Not. 20 ao Art,8 13. 
DEIXA caduca, Not. 2 ao Ar t . 1142. 
DELAÇÃO da herança, Not. 1 ao Art . 993. 
DELEGAÇÃO, Not. 54 ao Art. 1300 § Z". 
DELEGADOS de Policia, Arts. 339. 341, 1234. 
DELICTOS, Nots., 1 ao Art. 798, 20 ao Art. 813. 
DEMARCAÇÃO, Not. 1 ao Arfc. 1141. 
DEMENTES, Vid. Loucos, 
DEMOLIÇÃO de obra uova, Ar t . 934. 
DEMORA no Rsgístro das Hypothecas, Artg. 1313 h 1315. 
DENUNCIAÇOES Oanonicas, Art. 96, Not. 5 ao Art. 98. Vid. 

BanhüS, Proclamas. 
DEPOSITÁRIO, seus direitos e obrigacOes, Arts. 431 e seguintes. 
— judicial. Arts. 437, 438. 
— quem nao o-pode sêr, Art. 439. 
— seus direitos, e suas obrigações, Arts. 449, 450, 4õ l . 
— nas penlioras e t c , Art . 44^. 
DEPOSITÁRIOS, Art. 585 § 7". 
DEPOSITÁRIOS Geraes, Àrts . 443, 444, 445. 
— particulares, Art. 445. 
DEPOSITO, Arts. 430 á 455. 
— sua acçao, Art. 433. 
— sua prova, Art. 430. 
— civil, Not. 1 ao Art . 430. 
— commercial, Not. 1 ao Art. 430. 
— gratuito, ou.benéfico, Not. 1 ao Art. 430. 
— convencionai, Not. i ao Art. 430. 
— irregular, Not. 1 ao Art. 430, e Not. 4 ao Art. r434. 
— judicial, Not. 1 ao Art. 430, Not. 5 ao Art. 434. 
— extrajudicial, Not. 1 ao Art. 430, Not. 5 aoJArt. 434. 
— judicial de dinheiro, Art. 444. 
— judicial de pessoas, Not. 1 ao Art. 430. 
— judicial de imraoveis, Art. 449. 
— judicial da molhér, Not. 11 ao Art. .158. 
— judicial de moveis, iramoveis, e semoventes, Art. 446. 
— judicial de peças de ouro, prata, metães de valor, e pedras 

preciosas, Arts. 440, 443, 453, 455. 
— judicial do preço d'arr6mataç&o, Arts. 1298, 1299. 
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DEPOSITO judicial, como se-prova, Art. 448. 
— judicial, retribuição pelo de bens corruptíveis, Art. 452. 
— judicial, retribuição pelo de pecas de ouro e t c , 'Vrt^ 

453, 454. 
— miserável, Not. 1 ao Art. 430. 
— oneroso, Not. 1 ao Art. 430. 
— necessário, Not. 1 ao Art. 430. 
— publico, Art.^. ü7, 440, 441, 442, 455. 
— regalar, Nots . , 1 ao Art. 430, 2 ao Art. 431, 4 ao 

Art. 434. 
— voluntário, Not. 1 ao Art. 430. 
DEPÓSITOS de dinheiro, Arts. 440, 444. 
— jüdiciaes e t c , Art. 446. 
DESAPROPIÍIAÇÃO, Arts. 63, 67, 68. 
— para estradas de ferro, Not. 44 ao Art. 66 § 5". 
~ por necessidade, ou utilidade, publica, Art . 63 . 
— por necessidade publica, Ai l . 64. 
— por utilidade publica, Arts, 65, 66. 
— sua indemnisaçao, Arts . 67, 68 . 
DESASISADOS, Vid. Loucos. 
DESCENDENTES (herdeiros ab intestado}, Arts. 959 § 1° á 964, 

1006. 
— como succedem nos aforamentos vitalicioa , Ar t . 976 

§§ l ' ' e 2 " . 
— illegitimos, Arts. 960 à 964, 976 §§ T, 2% 3°. 
— legítimos, Art. 976 § 1°. 
DESCONTO do recebido, Art. 829. 
— na coUaçao, Art. 1221. 
— na compensação, Art. 840. 
DESCRIPÇÃI» nos inventários, Arí^. 1150, 1151. 
— de bens alheios nos inventários, Art, 1150. 
— de bens immoveis nos inventários, Art. 1150. 
— de bens moveis nos inventários, Ar t . 1150. 
— de dividas activas, e passivas, nos inventários, Art 1151. 
DESEMBARGADORES, Art. 263 § 2 ' . 
DRSFALQUE da legitima, Arts. 1197, 1198, 1204. 
DESFOBÇO, Art. 812. 
— immediato, Art. 813. 
DESHERDAÇÃO, Arts. 1011 á 1018. 
— f.om causa, dos herdeiros necessários, Arts . 10.12, 1013-
— dos ascendentes, Art. 1018. 
— dos descendentes, Arts. 1016, 1017. 
— dos irmãos, Arts . 1019, 1020, 1021. 
— pelo pai em vida, Art. 1017. 
— sem causa, dos herdeiros necessários, Art . 1011-
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DBSNATURÂLISAÇÃO, Not . 16 aô Art. 102. 
DES-PEDIDA do locatário de ser^/íçós, Afts. 714, e sega. 
DESPEJO, quando o comprador pôde requerêl-o, Arts. 655, 656. 
— de casas, Arts. 665 k 672. 
— de casas antns do tempo db oontractOi Arts. 669, 670. 
— de casas, qual sua acção, Aíts. 671, 672: 
— de casas, quando pôde sêr embargado, A'rt. 66Õ. 
DESPEZA do Registro díis Hypothecas; Arts. 1317, 1318. 
DèspEZAs. â oargb dos Curadores de bens de defuntos, e 

ausentes, Ar t . 1241. 
— as necessárias dos Orphaos, Art. 296. 
— com os bens depositados, Afts. 450, 451. 
— da arremataçao annuUada, Artsi''571j 572. 
— da criação, Árts . 220, 22 t 
— da criação á cargo da mai, Arts. 190 á 194. 
— da testaraentaria, ArtS;, 1006, 1007, 1112 á 1116! 
— da transcripçao, Not. 26 ao Art. 907; 
— do bem d'alma, Not, 54 ao Art ; M94-
— do funeral, ou euterrOj Nots.-, 54 ao Art. 11941 29 ao 

Ar t . 1252. 
—. em proveito da sociedade, Art: 751; 
— feitas por inventariantes, Art . 1162. 
—^ particulaies dos sócios^ Art; 752; 
— que nao vêm á collaçao, Art, 1217. 
DETENÇÃO (simples detetiçâo),' Nõf! •23'à'õ Art. 497v 
DETERIORAÇÕES (OU deterioramentos) dos iinmoveis trazidos á 

collaçao, Arts. 1212, 12131-Vid. DamMficíiçOes^-etCi 
— indemnisaçao dellas, quando a coúâase-festitúeiAvt'. 802. 
DETERMINAÇÃO da lei, Art. 907, Noí. r'a'o Art. 959:-
DEVEDOR, quando, e Como, reclama.a cbnSssaòdò empréstimo, 

Arts. 488 á 496. 
—T'' quando nSd liem bens. para pogaí--siias'diVidasi Arti 833. 
— que confessa o empréstimo, ATft.*''4S7. 
DEVEDORES da Fazenda Publica, Aft. '787. 
— solidários. Not. 31 ao Art, 791.-
DEVOLUÇÃO emphybeutíca; Artsi 977,'1189. 
DIA da data do contracto, nao se conta naSobrig-àçDeS'mer

cantis com prazo certo, mas o í--ímraediato seguinte, 
Not. 5 ao Art. 481. [dies-Of \jüo) 

—. dõ legado, Not; 40-ãoArí;i ÍI25;''Vid-; Legado;seu dia. 
— do vencimento do prazo, èbütà^.se nasbbrigaçoes mer

cantis, Not - 5 ao ATI;Í'481.'ítííes-aü 'quem^i 
DINHEIRO, jiiro, ou preirilad'eílè, Arts;>361,'3B3i 363.' 
— o das heranças jacentes, Arti l'S37'§ 5° 
— o dos Orphtos^iArta. 294,.296,^297. 
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DIREITA RAZÃO, Not. 86 ao Art. 394. Vid. Bôarazão. 
DIREITO (como faculdade), Art. 216, e Not. 11. 
— (como lei], Arts . 13, 143. 204, Õ50, 8õ5, 1320. 
— adquirido, Not. 14 ao Art. 420. 
— adquirivel, Not. 14 ao Art . 420. 
— Cauonico, Art. 976 § 4", Not. 3 ao Art. 96. 
— Civil, Artá. 52§2°, 9õ9§3", 974 ,980 ;No t s . , 2 ' ' aoAr t 52 

§2% 3 ao Art . 96. 
— Coraraura, Arts. 659, 1165. 1210. 
— de accrescêr, Nols., 22 ao Art. 1008, 45 ao Vrt. 1130. 
— de conquista, Not. 22 ao Art . 52 § 2°, 
— de consolidar, Vid. Consolidação. 
— de copropriedade, Not. 39 ao Art. 6 1 . 
— de deliberar. Nots., 33 ao Art. 978, 7 ao Art. 1040 § l \ 

Vid. Beneficio de deliberar. 
— de marcação, Not. 1 ao Art. 1141. 
— de opcao do senhorio, Arts. 617. 1188; Nots., 2õ ao 

Art. 94, 31 ao Art. 617. Vid. Opcao. 
— de opcao, nao o-tem as corpcracues de raao-mòrta, 

Art. 6'23. 
— de preferencia entre credores chirographarios, Art. 835. 
— de preferencia eutre credores hypothecarios, Art. 1269 

§ 2 " . 
— de prelaçao, Not . 30 ao Art. 616. 
— de primogenitura, Not. 28 ao Art. 976 § 1°. 
— de propriedade, Not. 1 ao Art . 884. 
— de representação, Art. 960 § 2 " ; Nots., 8 ao Art . 960 

§2% 1 7 a o Á r t . 967 § 2". 
— de retenção (no deposito], Not. 22 ao Art. 450. 
— de sepultura, Not. 20 ao Art. 52 § 2°. 
— de sob, (direito do bai;x.o), Nofcs., 1 ao Art . 884, 14 ao 

Art. 133?. 
— de sobre, (direito do alto), Nots , 1 ao Art. 884, 14 ao 

Ar t . 1332. 
— de Superfície, Nots., 21 ao Art . 52 § 2", 1 ao Art. 884, 

14 ao Art . 1332. 
-^ de visinbança, Not. 39 ao Art . 6 1 . 
— do credor hypotbecario na prescripcao, Arts. 1322, 

1325, 1326. 
— real de usufructo, Not. 10 ao Art. 174. 
— real de usufructo sobre immoveia, Not. 6 ao Art. 47 
— real nos bens dõ condemnado á pagar e t c , Art. 1278 . 
— real sobre o interior do solo, Nõt. 20 ao Art. 52 § 2°. Vid. 

Direito de sob. 
— Romano, Art. 211 . 
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DIREITOS absolutos, Not, 1 ao Art. 798. 
— affirmativos, Not. 34 ao Art. 910 . 
— alternativos na coJJaçao, Art. 1213. 
—- anuullatorios, Not. 39 ao Art . 1179 . 
— banaes, Not. 27 ao Art. 614 § i\ Vid. Banalidades. 
— da soberania, Not. 14 ao Art. 1333. 
— de ausentes, Arts. 31 á 3 5 . 
— de habilitaçao(imposto), Not, 34-ao Art. 1257. 
— de insinuação,' Not. 8 ao Art. 416 . 
— e acçOes, Art . 93 . 
— entre as mais ,e os filhos, Arts. 188 á 200. 
— entre os cônjuges, Arts. 111 à 147. 
— entre os pais e os filhos, Arts. 166 á 187. 
— intransmissiveis, ou personalissiinos, Not. 33 ao Art. 978. 
— magestaticos, Not. 14 ao Art. 1332. 
— negativos, Not. 34 ao Art . 910. 
— pessoaes, Arts. 76 à 883, Not. 2 ao Art . 511 . 
— pessoaes nas relações civis, Arts. 342 á 883. 
— pessoaes nas relacOes de família, Arts. 76 á 341. 
— politicoR, Not. 5'ao Art. 202 § 4 ' . 
— reaes. Arts. 884 à 1333. 
— relativos, Not. 1 ao Art. 798. 
— rescisórios, Not. 39 ao Art. 1179, 
— restitutorios, Not. 39 ao Art . 1179. 
— transmissiveis, Not. 33 ao Art . 978. 
Di3PATiiDA.DE de culto, Not. 5 ao Art. 211 . 
DISPENSASmatrimoniaes, Art. 80 §5*. 
DISPOSIÇÕES de ultima vontade, Arts. 907, 912. 
— secretas, Àrt . 1115. 
— testamentarias em peito, e arbítrio, dos testamenteiros, 

Art . 1127 §3». 
— testamentarias, para obra certa, Arts. 1127 § 3°, 1128. 
— testamentarias relativas á pessoas certas, Art. 1125. 
— testamentarias, seu cumprimento, Arts. 1099, 1142. 
— testamentarias, seu cumprimento em prazo razoável, 

Ar t . 1129. 
— testjimentarias sobre legados pios, Art. 1126. 
— testamentarias sobre objectos determinados, Art. 1125. 
DissENÇo, Nots . , 47 ao Ar t . 36, 47 ao Art. 370. 
DISSOLUÇÃO do matrimônio, Arts. 148 á 158. 
DiSTRACTo, ou distracte, Art. 370. 
DISTRIBUIÇÃO das escripturas publicas, nao ha dependência 

delia na compra e venda d'escravos, Not. 63 ao Art. 384-
DiviDAS Bctivas da Nação, Arts. 881 à 883. 
— activas das heranças jacentes, Art. 1237 § 3*. 
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DIVIDAS activas, e passivas, nos inventários das heranças, 
Art. 1151, e N o t . 11. 

— como se-págan as do testadôr militar, quando institue 
dois herdeiros; Arts. 1072, 1073, L074. 

— confessadas em testamento, Arts. 1133, 1134. 
— contrahidas por escriptos simplesmente particulares, 

Ar t . 838 § 1". 
— contrahidas por sociedades, Art. 754. 
— da Fazenda Publica, Art . 1272 § 3". 
— da herança, Art. 851 . 
— de alimentos, Art. 850 § 3". 
— de deposito, Art . 850 § l \ 
— entre Braziíeiros em paiz estrangeiro, Art . 410. 
— incertas, e illiquidas^ Art . 849. 
— inexigíveis, Not. 1 ao Art. 42. 
— líquidas, certas, e claras, Art. 848. 
— militares, Art . 880L. 
— passivas anteriores ao casamento, Arts, 115, 116. 
— passivas da Nação, Arts . 870 à 879. 
— passivas de heranças jacentes, Arts. 1251, 125?. 
— por créditos contra o Xhesouro, Art. 452. 
— sua compensação, Arts. 843 à 852. 
— sua descrípçao nos inveutarios, 4.rt. 1151. 
DIVIDENDOS de acçOes de Companhias, Not. 98 ao Art. 586. 
DIVISÃO, Not . 1 ao Art . 1141. 
— da casa commiim, Arts. 954, 955, 956. 
— de águas, Arts . 896, 9.02. 
DivisiBiLiDADE jurídica, Not. 26 ao Art . 1166. 
DIVORCIO, Ar t . 158. 
— sem separação de bens [quod thorum et cohabüilalionem), 

Not. 25 ao Art. 973. 
DoAçXo, Arts. 411 á 429, 559. 
— da maioria de preço, Art. 390 § 1°. 
— de arrhas, Arts . 89 á 92. 
— feita por ambos os cônjuges, Arts. 1209, 1210. 
— feita por um só dos cônjuges, Art. 1210. 
— irrevogável, Art. 419. 
— no casamento por coutracto dotal, Art . 1210. 
— pura e simples, Art . 419. 
— quando é nulla, Art . 425. 
— revogavel, Art. 420. 
— sua insinuação, Arts. 411 á 418. 
— sua revogação por ingratidão, Arts. 419, 421 â 423. 
DOAÇÕES, Arts* 367 § 1", 1277. 
— causa-moTlüy Art. 417 § 2°. 
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DOAÇÕES'Com'-encargos, Nots,, 11 ao Art. 417 § 3% I3;ao 
Art. 419. 

^ coiidicionaes. Art . 420, Not. 13 ao Art. 41y. 
— de bens immoveis aforadoí», ArEs. 622, 1222 á 1230. 
— de immoveis para casamento, Art. 1214. 
—̂  de moveis.para casamento, Arts. 1215, 1216. 
— em fraude de credores, Not. 14 ao Art. 420. 
— entre marido emolhér, Arts. 136 á 143. 
— entre parentes, Nots . ; 2 ao A n . 411, 4'ao Art. 413. 
— entie vivos, intcr-vivos, Not. 8 ao Art. 416. 
— entre vivos de todos os bens, Art; 425. 
— excessivas. Arts. 1202 à 1204/ 
— feitas pelo marido, Arts. 129, 130. 
— inofficiosas, Arts. 1197 'á '120Õ; Nòts. • 23 ao Art.-92, 

14 fio Art. 420. 
— isentas de insinuação, Art. 417. 
— modaes, Not. ) 3 a o A r t . 419. 
— ou dotes, dos pais aos filhos, 4rt. 417 § 1". 
— paro casamento, Art. 1203. 
— para liberdade, Not. 9 íio Art. 417 § 1°. 
— pnr homem casado á sua concubiría, Arts. 147, '426á429, 

1327 á1329 . 
— reciprocRS, Nots., 11 aoAr t . 417 §3% 13 áo'Art-419, 
— remüneratorias, Nots., 11 ao Ari; 417 §^3%'12 aò Art. 

418, 13aoAr t . 419. 
— proraottJdas, Arts. 1170-§ 12, 1201. 
— regias, Nots . , 20 ao Art . 180-ti 5'v'25 ao Art. i 83 § 1", 

10 ao Art. 417 § 2». 
— sem consentimento {outorp*a] da molhei" casádd; Arts. 

T29í'130i 
DOADO, Not. 1 ao Art. 1196. Vid. Pónáiario. 
DOADOR, ou doante, Not. 1 ao Aí*tj'4IÍ. 
DOENÇA de animaes compl'a'fl6'ãv'Art/ÕSô. 
DoLo, NoUs., .14 ao Art. 355, 17 aò'Artr358, 6Í aò Art. 1029, 
— do comra'òdfltario,-Art'. 501. 
DOMICILIO, Art. l l09; 'Not. ' 100 aolArt. '408: 
— conjugai, Not. 100 ao Art. 408.-
— de orig-em, fíot. 100 aó Art, 408. 
— do defunto, ao Juiz de orpbaoà'Í3élle"nertetiííe'an'ecáíiár a 

herança jacente, Not. 7 ao-Art. 1233. 
— necessário, Not. 100 ao Art. 408. 
— renuncia do foro delle,'A.rt.-393; 
DoMiNiò';̂ -^Aí̂ tó;-884tÍ ̂ 3 1 . 
— casual, Nots. , 22 ao Art. 52-§ 2' , 1 ao Art . 9^4/ 
— civil Not. 39 ao Art . 915. 
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DOMÍNIO, coran se-ailq«ire, Arts. S85e.seg,, 908. 
— da Coroa, Nots . , 27 ao Art. 52 § ^^ 1 ao. Art . .884 
— da cousa emprestada, Arts. 479,497. 
— da cousa comprada e vendida, Arts.; 528 à 535. 
— da soberania, ou do soberano, Not; 1 ao Art. 884. 
— de ag"uas parúcnlares, Ar^. 898. 
— directo, Arts. 625, 9 1 5 ; Nots . , 40 ao Art. 62, 1 ao 

Art. 884, 39 ao Art. 915. 
— do Estado, Art. 52 §2"; Nots., 1 ao Art. 884, 14 ao 

Art . 1332, 
— dos animaes silvestres, Art, 885. 
— dos bens empliyteuticos, e subemDhyteuticos, Not. 40 ao 

Art. 62. 
— em acto, Not. 39 ao Art. 915. 
— eminente (imrainente), Nofí., 2 ao Art. 607, 39 ao Art.- 915-
— em poder, Not. 39 ao Art . 915. 
— em que consiste, Art. 884. 
— fixo, Nots.. 22 ao Art. 52 § 2% 1 ao Art. 884. 
— livre, ou allodial, Not. 1 ao /irt. 884. 
— nacional, Art. 52; Nots., 1 uo Art. 874, 14 ao Art. 1332. 
— originário, Not. 2 ao Art , 885. 
— particular, ou privado, Arts. 53 g 2% 62. Not . 1 ao 

Art. 884. 
— pleno, Not. 1 ao Art. 884. 
— político, Not. 39 ao Ar t . 915. 
— presumpçao de sua continuidade, Art. 914. 
— presuraptivo, Art . 918. 
—- provado summariamente, Art. 819. 
— publico, Not. 1 ao A r t . 884. 
— quando naose-adraitte a defeza nelle fundada, Arts. 508, 

663, 817, 818. 
— seinipleno, ou menos pleno, Not.. 1 ao Art. 884. 
— superveniente, Not. 1 ao Art. 8íi4 
— util, Arts. 625, 915 ; Nots. ,40 ao Art. 62, 1 ao;Art- 884, 

39-ao Art . 915. 
DoNATAKio, Not. 1 ao Ar t . 1196j Vid. Doado. 
DONATÁRIOS da Coroa, Not. 35 ac Art , 59. 
DONATIVOS, Not. 23 ao Art. 92 
DONO do negocio, Not. 1 ao Ar t . 456. 
DOTE,-Nots., 18 ao Art. 89, 1 ao Art . ,411. 

— constituído em iramovel aforado, Arts. 94, 622. 
— e.stimadb, Arts. 123 e Not.. 127Õ § 8" e Not. 

— inestimado, Art . 122 ; Nots . , 15 ao Art . 122, 17 ao 
Art. 123. 
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DoTB, na promessa delle as molhéres nao goz5o do beneficio 
de exoneração, Árt . 783 § 1". 

— que bens podem sêrobjecto delle, Arts. 93, 94, 622. 
— seu privilegio, Arts. 123, 1270 § 8". 
DOTES, Arts, 1176, 1277. 
— como se~faz a partilha, quando ha filhos, que os-tem 

Art. 1176. 
— como sao isentos da insinuação, Art. 417 § 1". 
~ hypotheca legal priviligiada em favor dos premettidos 

pelos pais, Arts, 1201, 1270 § 12. 
DouTOiiAMENTo, uao vem á collacrvo as despezas delle, Not. 23 

ao Art . 1217 § 2 ^ 
DOUTORES sao incapazes para o munus da tutela, e curatela, 

Art. 262 § 7 " . 
— seus contract03, Arfc. 369 S 6^ 
— suas procurações, Art. 458 §5". 
DUQUES, seus contractos, Art.- 369 § 5°. 
— suas procurações Art. 457 §3°. 
DUVIDAS suscitadas na partilha, Art. 1170. 

EBRIEDADE, ebrios, Not. 4 ao A r t . 993 § 3°. 
EDIFICAÇÃO de • obra nova , como pôde sêr embargada, 

Ar t s . 932 á 935. 
EDIFICANTE de obra nova, como pôde nellaproseguir, Art. 935. 
EDUCAÇÃO, despezas d'ella nao vem ácüllaçao, Art, 1217 §2*. 
— dos Orphaos,.Art3. 2S1, 282, 283, 293. 
EFFEITO retroactivo, Not. 41 ao Art , 63 . 
EFFmros accideutaes, Not. 1 ao Art. 430, 
— da hypotheca, Art. 1269. 
— da hypotheca convencional, Arbs. 1283, 1292. 
— da hypotheca judicial, Art. 1278. 
— dos contractos ajustados em paiz estrangeiro. Nots., 101 

ao Art. 409, 102 ao Art. 410. 
EGRESSOS, Vid. Religiosos egressos. 
EiRADO, Arts .^941, 942, S43. 
ELEMENTOS dos contractos, Not. 26 ao Art. 366. 
EMANCIPAÇÃO, Arts . 201 á 206. 
— acaba por ella o pátrio poder, Art . 202 § 2". 
— as cartas delia, que Juiz as-concede, Art. 203. 
— coacta, Arts. 183 §4° , 204, 
EMBAIXADAS ordinárias, Arts. 37, 38. 
— extraordinárias, Árt-. 36 § 2°. 
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EMBARCAÇÕES, á que classe de bens pertencem; Ar t : 49, 
Not. 11 ao Art, 119. 

— em relação à siza (hoje imposto de transmissão de proprie
dade), Arts. 593 § 2", 594, 595 § 3% e 596 g§ 2% S% e 4^ 

— quando ellas, e seus carreg-ameatos, sSo do domínio do 
Estado; Art . 52 § 2% e Not. 25. 

EMBARGO, Vid. Arresto. 
— de obra nova, Arts. 932 á 93i5. 
— de obra nova ;;er jaclum lapidis. ou lapilii, Art. 933, e 

Not. 2. 
EMBARGOS ás sentenças de partilha, Not. 43 ao Art . 1183. 
— de terceiro possuidor, Ar t . 821. 
EMBRIÃO, seus direitos ; Arts. 1, 199, 1015. 
EMENDA da partilha, Not. 40 ao Art- 1180. 
EMMENTAS, Not. 65 ao Art. 386. 
EMPE^JHO, Not. 2 ao Art. 768. 
EMPHYTEUSE, Nots., 1 ao Art. 605, 3 ao Art. 606. Vid, 

Aforamento, Emprazamento. 
EMPRAZAMENTO, Not. 2 ao Are. 606. Vid. Aforamento, Em

phyteuse. 
EMPREGADOS das Câmaras Municipaes não podem comprar 

bens dellas, Art. 585 § 5*. 
— das Repartições-de Fazenda podem escusar-se da tutella, 

ou curatella, Art. 263 § 4\ 
— de Fazenda, Art. 1244. 
— de justiça, sua incapacidade para censtituir-se deposi

tários e t c , Art. 439. 
— do JUÍZO dos Feitos da Fazenda nao podem comprar bens 

arrematados por dividas fiscaes, Art. 585 § 6". 
— do Thesouro, e das Thesourarias, em que negócios nSo 

podem sêr procuradores, Arts. 464, 465. 
— obrig-ados á dar contas, Art. 1272 § 1". 
— publicOiS, quaes terrenos de marinha nao podem tomar de 

aforamento, Ar t . .6 l2 § 4 ' . 
— responsáveis, Arts. 1276, 1297. 
EMPREITADA de obra certa ordenada pelo testadôr, Art . 1128. 
EMPREITEIR S de obras nao podeín rescindir seus contractos 

por lesão, Art. 679. Vid. Mestres. 
EMPRÉSTIMO, Arts. 477 á 509. 
— de dinheiro à filhos-familias, Arts . 484 á 486'. 
— do dinheiro dos orphaos ao G.ovôrno, Art. 297. 
— que se-chama commodato, Arts. 478, 497 á 509. Vid. 

Commodato. 
— que se-chama mutuo, Arts . 477, 479 à 496. Vid. Mutuo. 
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EMPIIESTIMOS de roupas e tc . , como se-provao, Art. 369 § 7°. 
— para compra de Fabricas, Art. 1270 § 4°. 
ENCABECAMGNTO de bens foreiros por occasíao de partilhas, 

Arts . 1186 e seg-,, Not. 2 ao Art. 1166. 
ENCAMPAÇÃO, Nót. 11 ao Ar t . 6õ7. 
ENCANAMENTOS de telhados, Art. 948. 
ENCOMMENDAS para fora do paií:, coráo se-provao, Ari. 369 § 8°. 
ENCONTROS de dividas por créditos contra o Thesouro e tc . , 

Art. 852. 
ENDOSSO, Not. 8 ao Art. 781 . 
— de credito, Not. 3 ao Art. 776. 
ENGANO contra a liberdade testamentarià, Arts. 082 S 3% 

1029. 
— enormiísimo nos contractos, Not. 19 ao Art, 359. Vid. 

Lesão euormissima. 
ENTEADO, enteada, sem licença do. Juiz m o podem citar ao 

padrasto, ou madrasta, Art, 237. 
ENTIÍRRO, Vid. deípezas do funeral, ou enterro. 
ENXREÍGA de bens ao orphao menor casado coin autorisaçao do 

Juiz, Art. i 8 . 
— da cousa alienada, Ari 909. Vid. Tradição. 
— da cousa pelo vendedor ao comprador, Árts. 518, 519, 
ENTREGAS de objectos á Agentes de leilões, e Artistas, como 

S8-provao, Ar t . 369 çj 10. 
ENXURROS, Not. 12 ao Art. 894. 
EQUIDADE, Not. 86 ao Art. 394. Vid. Razão absoluta. 
EQUIVALENTE da esp3cie ua re.stítuiçao de ouro, ou prata, 

áns heranças recolhidas ao Tbesouro.Art. 1258. 
•ERRO, como caus'A denulüdade dos coutracíos; Nots., 14 ao 

Ari. 355, 17 ao Art. 358. 
— commum, Not. 1 ao Art. 1053. 
— de nome. Not^ 40 ao Art. 1125. 
-~ essencial no casamento. Not. 3 ao Art. 96. 
ERROS, omi-^sOes, e prevaricações, dos Tabelliaes do Registro 

Hypothecario, Art. 1312. 
ESBULHADO, Arts. 834, 815. 816, 820. 
EsBULHADÔr, Artb. 815. 816. 819. 
ESBULHO, Arts. 811 á 831, Not. 19 ao Art. 812. 
— i\ menos de anno e dia, Art. 814. 
ESCADA sobre a rua, Not. 25 ao Ar t . 956. 
EsGAMBO, ou escambio, Vid. Permuta, Perrautaçao, Troca. 
ESCOLHA do comprador demandado pela accao de lesão, 

Art. 564. 
— do vendedor na mesma acçao de lesão, Art. 568. 
— dos filhos dotados, nas coUaçoes, Art.. 1203. 
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ESCRAVIDÃO, Not. 3 ao Art. 96. 
EscRA-vo de condôminos, Not . 1 ao Ar t . 411. 
ESCRAVOS, Not. I ao Art. 42, etpassim. 
— abandonados por seus senhores, Not. 33 ao Art. 58^ 
— da Nação, Nots . , 1 ao Art . 42, 36 ao Art. 60. 
— do evento, Not. 33 ao Ar t . 5 8 . 
— do Fisco, Not. 6 ao Art. 959 § 5". 
— maiores de 12, e 14, anncs, Not . 7 ao Art . 48. 
— seu casamento, Not. 4 ao Art . 97. 
EscRiPTO particular de esponsaes, Arts. 78, 79. 
— quando é attendivel, como se fera escriptura publica, 

Art. 373. 
— quando nao se-adraitte, Art . 372. 
EscBiPTos particulares, nao se pode por elles convencionar 

hypothecas, Not. 32 ao Art. 1279. (Estão revogadas as 
disposições consolidadas nos Arts. 1279, e 1280) 

— particulares, pode-se por elles celebrar partilhas amigá
veis, Art. 1145. 

EscRiPruRA de dote e arrhas, Not. 2 ao Art . 76. 
— de empréstimo, Art. 1270 § 3°. 
— publica, Arts. 366 á 390, 397, 398. 
— publica, cláusulas nella reprovadas com responsabilidade 

criminai do Tabelliao, Art. 389. 
— publica, cláusulas nella reprovadas aera responsabilidade 

do Tabelliao, Art. 390. 
— publica é da substancia da hypotheca convencional, Not. 

32 ao Art . 1279. 
— publica é necessária, ou a particular, para convencfto 

sobre juros» Art. 362. 
— publica, em falta delia o que pode fazer o credor, Ar ts . 

374. 375, 378. 
— publica, por quem, ecomo, deve sêrfeita, Arts. 384 á388 . 
— publica, ^quando a parte pode sêr constrangida à fazêl-a, 

Ar t . 377. 
— publica, quando a prova da acçSo de soldadas de criados 

delia depende, Art. 691 . 
— publica, quando é da substancia (essência) dos contractos, 

Arts. 366, 367, 376, 513, 605. 
— publica, quando é ne''essaria só para prova dos contractos,, 

Arts. 366, 368 á 372. 
— publica, quando é necessária para provar o distracto, Art^ 

370. 
— publica, quando é necessária para provar o pagamento, 

Art . 824. 
— publica suspeita, Arts. 397, 398. 

c. L. c. 53 
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EscRiPTURAs d'espousaes, ou esponsalicias, Arts. 76 á80 . Vid. 
Espongaes. 

— publicas df. partilhas amigáveis, Art. 1145. 

ESCRIVÃES do Juizo de Paz, como sao autorisados á fazer, e 
approvar, testamentos, Art. 1084. 

— do Juizo do Paz, quando podem fazôr escripturas publi
cas, Arts. 384, 385. 

— dos Orphaos nao podem comprar bens dos menores, Arts. 
293, 585 § 3". 

— dos Orphaos nao podem têl-os áseu serviço, Art . 279. 
— nao podem comprar bens levados á praça por seu Juizo, 

Art. 585 § 7'. 
— nao podem sêr procuradores em Juizo, Art. 466 § 2°. 
— podem escusar-se das tutelas, e curatelag, Art. 263 § 3". 
— quando slo competentes os dos respectivos processos para 

03 instrumentos de posses, Art. 913. 
— seus salários prescrevem por três mèzes desde a sentença 

final, Art. 868, Not. 16 á este Art. 
— de navios de guerra lavrao termos dos nascimentos, e 

obilos, em viagem de mar, Art. 3. 
ESCUSA dos Tmôres, e Curadores, Art. 263. 
— dos Tutores, e Curadores, effeitos delia relativamente á 

successao, Arts. 255 á 257, 982 § 7'. 
— necessária (na tutella e curatella}, Not. 35 ao Art. 263. 
— voluntária (na tutella e curatella), Not. 35 ao Art . 263. 
ESGOTO de águas de telhados, Art. 940. 
ESGOTOS, Not. 25 ao Art. 956. 
ESMOLAS de missas, e officios, Art. 1127 § h. 
— de missas, e offiicios, sao legaàos pios n5o cumpridos, 

destinados á beneficio dos Hospitaes, Art. 1127 § 1". 
ESPÉCIE {species, in specie), Arts. 844 á 847, 1258 ; Nots., 2 

ao Art. 478, 6 ao Art . 845. 
— determinada, Art. 847. 
— indeterminada, Arts. 845, 846. 
ESPERANÇA, Not. 14 ao Art. 420. 
EsPOMOS dos Bispos Regulares, Art . 990. 
—• dos Bispos Seculares, Art . 989. 
EspONSÂEs, Arts. 76 á 94. 
— a escriptura publica é da sua substancia, Arts., 76 h 79, 

367 § 3°; 
— perdas resultantes do injusto repudio, Arts. 86, 87-
— qual a acçao delles em caso de retractaçao, Art. 85. 
— quando para elles o.s pais, tutores, e curadores, negao con

sentimento, Arts. 82 á 84. 
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EsPONSAES que pessôaa os-podem cõntrahír, Arts. 81 j 84. Vidj 
Capíicidade para coutrahir esponsacs. 

— rf!qnisit03 da escríptura delles, Arfc. 80. 
ESPOSOS, deve-se guardar O contractado entre elles^ Arts. 88, 

354. 
EssENCiAEs dos actos [essentialía negolii], Not. 1 ao Art. 111. 
EsTABELEcrMÈNTOs de utilíilfuio pubÜca, Not. 52 ao Art. 40 . 
ESTADO, Arts. 959 § 5», 974, 989, 1273 §§ 4" e 5-, Not. 53 

ao Art. 4 1 . 
— civil, Not. 100 ao Art. 408. 
— livre, Not. 10 ao Art, 807; 
— livres, Not. 1 ao Art. 42. 
ESTAMPAS obscenas, Noí. 98 ao A r t 586. 
EsTELLiONATo, Notí . , 48 ao Art. 69, 17 ao Art. 358. 
EsTERQüEisA, Not, 25 ao Art. 956, 
EsTEHiLiDADES, em matería de arrendamentos de prédios frugi-

feros, Arts. 657 á 660. 
ESTIMAÇÃO, Art. 1186. 
— do dote. Vid. Dote estimado. 
EsníADAS, Art. 52 § 1°. 
EsTRANQEinos, como se-procede quanto ás lierancis delles, 

Ar'5. 34, 1260 -á 12ü6. 
— como se-regulão as questões sobre o estado, e idade, doa 

residentes no Império, quanto á capacidade para contra-
ctar, Art. 408. 

— seus contractos de locação de serviços, Arts. 696 à 741 . 
— validade dos actos de seus uascimentoj, e óbitos, feitos 

em paizes estrang-eiros, Ar t . 5°. 
ESTUDO, as despezas delle nao traz o filho á collaçao, Art. 1217 

§2" , e Not. 2 3 . 
— quando, por motivo delle, empresta-se dinheiro ao fiiho-

familías, Art. 485 § l". 
EVICCÃO, Nots-, 21 ao Arfc. 424, 7 i ao Art. 571, 75 ao Ar t . 

575, 76-ao Art. 576. 
— pacto á ella relativo, Art. 555. 
— para exercer o direito delia deve o comprador chamar o 

vendedor à autoria, Art. 576. 
— por causa delia o que pôde exigir o comprador, Art . 575. 
— quando o comprador a-recêia, qualseu direito, Arts. 520, 

521. 
— quando pnr ella o comprador nao pode demadnar , 

Art. 577. 
EXAME da parturiente, Not. 1 ao Art. 1". 
ExCEPCÃo do Senatus consulto Macedoniauo, Not. 8 ao 

Art. 484. 
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ExcEPCio non numeratco pecunim, Nots . , 78 ao Art. 389 § 4°, 

14 ao Art. 484. 
EXCESSO de doaçOes Arts, 1S02 á 1204. 
EXECUÇÃO dos bens hypothecados e t c , Art. 1295. 
— dos codicillos, Art. 1121. 
— dos testamentos, Arts. 1086 k 1140. 
EXCLUSÃO da communhao de bens entre esposos, Art. 88 . 
ExPENSAs hlis, Not . 11 ao Art. 158. 
EXPOSTO, a declaração de sêl-o no assento de nascimento, 

Not. 1 ao Art. 207. 
EXPOSTOS, á beneficio da criação delles applicao-se os lega-

gados pios nao cumpridos, Art. l l í :6 . 
—, deve-se-lhes nomear tutores, Art. 264. 
—, em que idade sao havidos por maiores, Art. 9°. 
—, obrigação do Juiz dos Orphaos á respeito delles, Arts. 275, 

276.-
ExpROMissÃo, Not. 54 ao Art . 1300 § 3 ' . 
ExTiNcçÃo das dividas compensadas, Art . 843. 
— das hypothecas registradas, Arts. 1300 á 1303. 

— do immovel aforado, Art. 615. 
— dos direitos pessoaes, Arts . 822 á 883. 

FABRICAS, quaes as partes integrantes das de mineração, e de 
assucar, e lavoura de cannas; Arts. 48, 586 § 8% 589. 

— sobre ellas, e seus respectivos instrumentos, qual o cre
dor com hypotlieca legal privilegiada, Art . 1270 § 4". 

FACÇÃO de testamento, activa, passiva, Not. 1 ao Ar t . 993. 
EALLiDoa, em que casos nfio podem fazer contractos, Art. 343. 
FALLIMENTO, em relação ao registro das bypothecasy Art. 

1289. 
FALSA CAUSA, Not. 40 ao Art . 1125. 
FALSA DEMONSTRAÇÃO, Not. 40 ao Art. 1125 
FALTA do registro das hypothecas, Art. 1316. 
FALTAS, Art. 557, Not. 20 ao Art. 813. 
— nas cousas compradas, Vid. Vícios etc. 
FAMILIARES, Ar t . 1110. 
FATEOSÍM, Not. 5 ao Art . 609. Vid. Aforamento perpetuo, 
FAZENDA Nacional (ou Publica), como intervém nas avalia

ções de bens de heranças jacentes, Art. 1244. 
— nas execuções promovidas por, parte delia, á quem in

cumbe pagar a siza das arremataçOes, e adjudicações, 
Arts, 600, 601. 
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FAZENDA, pertencem-lhe os bens das heranças vacantes, 
Art. 1259. 

— quando tem hypolheca legal privilegiada, Art. 1270 § 10. 
— aviando tem hypotheca leg-al simples, Arts . 1272 §§ 1." 

2% 3-, 1275 á 1277, 
— seus devedores nao podem ser fiadôres de rendas publi

cas, Art. 787. 
— seus thesoureiros, recebedôres, e coUectôres, nao podem 

ser fiadôres, Ar t . 786. 
— Provincial é isenta do imposto de transmissão de proprie

dade, Nol,. 131 ao Ar t . 595 § 6°. {Revogada a disposi
ção consolidada no Art. 595 § 6"). 

— Publica, Arts. 1270 § 1 0 , 1272 §§ 1% 2% e 3" ; 1276, 
1277, 1297. 

FÉRIAS, Nots . , 30 ao Art. 183 § 5% 1 ao Art. 1086. 
FKTO, Not. 1. ao Ar t . 1°. Vid. Embrião. 
— viável, ou vital, Not. 1 ao Art. 1." 
FEUDOS, Not. 2 ao Art. 606. 
FiÂDÔR, quando, e como, pode'ser demandado, Arts. 788, 789, 

790, 793 á 795. 
— do contracto, Not. 33 ao Ar t . 793. 
— judicial, Not. 33 ao Art . 793. 
—, pagando, como íica subrogado no direito do credor, 

Art. 796. 
—, quando é nulla sua obrigação accessoria, Art . 797. 
— que so deve dar em caso de entrega de bens de ausentes, 

Arts . 336, 337, 338. 
FIADÔRES, ainda que os dê o depositário remisso, nao cessa 

a prisão, Art. 436. 
— contra elles se-procede, quando os tutores, e curadores, 

nao tem bens para pagamento do que deverem, Art. 306. 
- de rendas publicas, Art. 1272 § 2 ° . 

— in solidum, Art . 791 . 
— nao podem ser as molbéres, Ar t . 781. 
— quando os-devedar o vendedor para garantia da eviccao, 

Art . 521 . 
— quando sao dois, ou mais. Arts, 791, 792. 
— (juaiido ficSo constituídos legaes, e solidários, dos arrema

tantes das rendrts publicas, Ai t . 778. 
— que pessoas nao podem sêr, Arts. 786, 787. Vid. Inca

pacidade para afiançar. 
FIANÇA, Arts. 776 á 797', 970, 1134. 
— ainda que as partes se-offereçSo á dal~a, nao se-levant3o 

03 sequestros motivados pelo retardamento das parti
lhas, Ar t . 1174.. 
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FIANÇA a prestao, e quando, os tutores, e curadores, leg-iti-
raos, Arts. 251, 2 5 2 , 2 5 3 . 

— beneficio concedido ás raoltiéres, quando a-conlrahem, 
Arts. 782 á 785. 

— convencional, Art. 776. 

— das molhéres, Arts. 781 á 785. 
— devem prestal-a os curadores ás heranças iacentes, Arts. 

1235, 1236. 
— eíFeitos da prestnda pelo marido sem outorga da molliér, 

Arts. 131 à 133, 780. 
— em qual as testemunhas de abonaçao supprem a falta dos 

fiadõres, Art. 779. 
— em relação ao pai, ou á mSi, que passao á segundas nup-

cias, Art. 970. 
— idônea, Art. 892. 
— judicial, Arts. 776. 777, 779. 
— legal, Arts. 776 li 779. 
— nao a-prestao oa tutores, ecurí.dôres, deixados pelo pai^ 

ou avô, em testamento, Art. 243. 
— no regime da communhao. Arts. 131, 132. 
— no regime dotal, Art. 133. 
— quando, e como, a-prestao a mai, ou avó, para serem 

tLitôras, e curadôras, de seus filhos, ou netos, Art. 249. 
— requisitos da legal, ejudicial, Ar t r777 , 
— suas espécies, Art. 776. 
FIANÇAS judiciaes, Arts. 793 á 796.' 
FIDALGOS, seus contractos, Arts. 369 § Q". 
— da Casa Imperial, :5uas procurações, Art. 458 § 3°. 
FiDEicoMMisâARio, Nots., 14 ao Art. 420, 20 ao Art. 1052, 

40 ao Art. 1125. 
FiDEicoMMisso, Nots., 6 ao Art. 47, 37 ao Art . 982, 20 ao 

Art . 1052, 40 ao Art. 1125. 
FiDTíicoMMissos tacitos, Not. 37 ao Art. 982. 
FiDuciA, íHuciario, Not. 20 ao Art 1052. 
FiLHA-PAMiUAS, lucursa em desherdaçao paterna, por se-

ter deixado corromper, Art . 1016 § 8°. 
FILHO abortivo, Not. 1 ao Art. 1°, 
— illegitimo, Not. 1 ao Art. 207. 
— legitimo, Not.. l a o Art. 207. 
— natural de nobre, Not. 10 ao Art. 962. 
— nomeado em bens aforados, Arts. 1222 à 1225. 
— pcsthumo, Arts. 1015, e sua Not. 29. 
FILHOS, Arts. 1063 § 4% 1270 § 12. 
— adulterinos, Art, 210. 
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FILHOS, aos de damnado e punivel coito o pai, ou a mai, nSo 
surxede, Art. 971. 

— bastardos, Not. 1 ao Art. 207. 
— commerciantes reputao-se emancipados, e maiores. Ar t . 

205. 
— como os illeg-itiraos succesiveis tem sua filiação provada, 

Art . 1007 
— como OS naturaes succedem á intestado, /Vrt. 960 ^ 1°. 
— como os naturaes succedem ao pai, coucorreado cora os 

legitimes, Art. 962. 
— como os naturaes succedem nos aforamentos vitalícios, 

Art. 976 § 2". 
—• de mulher escrava, Nots., 1 ao Ari. 42. 45 ao Art. 67. 
— direitos entre elles, e os pais, Arts. 166 á. 1S7. 
— direitos entre elles, e as mais, Arts. 188 á 200. 
— direitos dos illegitiraos, Arts. 219 à 224. 
— do primeiro matrimônio, como Ihes-succede seu pai, ou 

mai, Arts. 966 á 970. 
— dotados, e donatários, nas coUacOes, quando nao concoT-

rem á herança, Arts. 1197 à 1204. 
— dotados, e donatários, nas coUaçOes, quando concorrem á 

herança, Arts. 1205 e seg. 
— espécies dos illegitimos, Ar t . 207. 
— espúrios, Art. 209. Not. 1 ao Ar t . 207. 
— espúrios podem haver dos pais a prestação de alimentos» 

Art. 222. 
— espúrios, quando perdem o direito de sêr alimentados pelos 

pais, e pelos irmãos, Arts. 223, 234. 
— espúrios, quando sao de damnado, e punivel, coito, Art. 

2 1 1 . 
— illfigitimos, Arts. 207, 1005. 
•— illegitimos successiveis, Arts. 960 § 1°, 1007. 
— incestuosos, Art . 210. 
— legitimados por subsequente matrimônio, Arts. 215, 216. 
— legitimeis, Art. 960 § l\ 
— naturaes, Arts 208, 976 § 2"; 
— naturaes admittidos á succesao materna, Ar t . 963. 
— naturaes in specie, Nots., 7 ao Art- 212, 9 ao Art, 961 . 
—• naturaes reconhecidos por escriptura publica, Art . 9 6 1 . 
— para contrahirem esponsaes, ou casarem, ainda que maio

res, devem pedir o consentimento paterno, Arts. 84, 104. 
— prova dos contractos entre elles, os pais, e as mais, Art. 369 

§ 3 " . 
— quaes os illegitimos admittidos à auccessao paterna, 

Arts. 961, 964. 
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FILHOS, quando os illegitimos podem sêr instituidos herdeiros 
por seus pais, Ârt. 1005 . ' 

— sacrilegos, Art. 210. 
— vulgo concepti^ Not. 1 ao, Art, 207. 
— vulgo quccsili, Not. 1 ao Art. 207. 
— famílias, quaes süo, Art. 201. 
— como podem contrahir esponsaes, ou casar, Árts. 81 , 82, 

101 á 103, 105, 106. 
— empréstimo de dinheiro á elles feito, Arts. 484, 485. 
— podem sêrdesherdados, casando sem consentimento pater

no, ou suppriraento delle pelo Juiz, Art. 1016 § 9". 
— nao podem fazer testamento, ainda que os pais consintEto. 

Art . 993 §2" . 
— quando commerciao sem mandado do pai, Art. 486. 
— quíiudo ficao habilitados para os actos da -vida civil, Arts, 

10, 202. 
FILIAÇÃO natural materna, sua prova, Arts. 213, 214, Not. 

8 ao Art. 213. 
— natural paterna, sua prova, Art. 212. 
FONTES, Art. 957. 
FORÇA, contra a liberdade contractual, Not. 14 ao Art. 355. 
— contra a liberdade testamentaria, seus effeitos, Arts . 982 

§3% 1029, 1030. 
— nao dá acçao de evicçao ao cumpradôr, que por ella foi 

privado dá cousa, Art. 577 § 1". 
— nova, quando compete a acçau delia, e sua natureza, 

Arfc. 814. Vid. Acçao de força. 
— posto que violentados por ella, os criminosos respondem 

pelo respectivo damno, Art. 808 § 3 \ 
— verdadeira, Not. 26 ao Art . 819. 
FoRÇADÔR. Not. 26 ao Art. 819. 
FoREiRO, suas obrigações, Art. 614. 
FORMA do contracto (4" elemento), Art. 406, Not. 26 ao 

Art. 366. 
FoRMAES de partilha, Art . 1185. 
FÔRO é um onua real, Not. 1 ao Art. 884. 
— o pagamento delle ao senhorio é a primeira obrigação do 

foreiro, Arts. 614 § 1% 1187. 
— do contracto, Not. 85 ao Art . 393. 
FOROS, como os-cobrao as Corporações mao-morta, Arts. 634, 

635, 636. 
FOROS para os-havêrem de seusemphyteutas os senhores di-

rectos tem hypotheca legal privilegiada, Art. 1270 § 6°. 
|hoje privilegio sem hypothese). 
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FORTALEZAS, FORTES, Art. 59. 
FRADES, Vid. Religiosos. 
FRAUDE, Nots., 14 ao Art. 355, 17 ao Art. 358. 
FREIHAS, Vid. Religiosas. 
FRESTAS, Arts. 941, 942, 949. 
FRETAMENTO d'embarcacOes, Not. i ao Art. 650. 
FRETES, Not. 76 ao Art! 389 § 2\ 
FRUCTOS adherentes ao solo nao bens imnioveis, Art. 45 . 
— ainda jjue nao sejao pedidos, qual deve sêr a condemna-

çao, Art . 931. 
— civis, Not. 4 ao Art. 45. 
— , cláusula de os-receber o credor pignoraticio, até que 

seja pago da divida, Art. 768. 
— condição de os-partilhar nos arrendamentos, Arts. 653, 

654. Vid. Arrendamento de parceria. 
— consumidos, Not. 4 aú Art. 45. 
— desde o fallecimento dos doadores até o tempo da partilha 

vem á coUaçao, Art . 1206. 
— e rendaü da cousa vendida, Art. 536. 
— e rendimentos desde o começo da posse deve restituir o 

possuidor de má fé, Arts. 929 á 931. 
— e rendimentos nas partilhas de heranças, Arts. 1161 à 

1165, 1168. 
— existentes, Not. 4 ao Art. 45. 
— na lesão enormissima restituem-se desde o tempo da 

venda, Art. 567. 
— naturaes, Not. 4 ao Art. 45. 
— no caso de perderem-se, qual a obrigação do arrendatário 

de prédios frugiferos, Arts. 657 á 660. 
— o arrematante nao os-restitúe, e como se-compensao com 

as bemfeitorias, Arts. 573, 574. 
— 08 dos immoveis depositados deve o depositário arreca

dar, Art. 449. 
— pendentes, Not. 4 ao Art. 45. 
— percebidos, Not. 4 ao Art- 45 . 
— p írcipiendos, Not. 4 ao Art. 45. 
— pertencem ao comprador os da cousa vendida a reiro, até 

qne a remissão se-verifique, Art . 552. 
— quando nao vem á coUaçao os dos bens das doaçOes, ou 

dos dotes, Art. 1207. 
— restituição delles na acçao de lesSo enorme, da contesta

ção da lide era diante, Art. 565. 
FUNDOS das heranças jacentes, sua entrega, Art. 1257. 
— públicos, Not. 98 ao Art. 586. 
FUNERAL, Vid. Despezas do funeral. 
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Funroso, Vid. Loucos. 
FURTO, commette-o quem achar cousa alheia perdida, e nSo 

manifestal-a e tc . , Art. 890. 
GADO do evento, Art. 58. 
GADOS dos engenhos e t c , Ar t . 46. 
— nullidade das locações delles, Art. 650. 
GANHOS do filho por seu trabalho nflo vera á collaçao, 

Art. 1217 §3° . Vid. Bens adventicios. 
GARANTIA. Not. 2 ao Art . 776. 
GEMHOS, Nots . , 2 ao Art. 2, 28 ao Art. 976 § 1'. 
GENÜRO (Genus), Arts . 480, 845, e Mot. 6. 
GÊNEROS os de primeira necessidade níio podem ser monopo-

lísados por sociedades, Nct . 3 ao Art. 74. 
GENRO iiao pôde fazer sem impetraçao de licença citar ao so

gro, ou â sogra, Art. 937. 
GESTÃO de negócios [ncgoUorum gestio), Nots., 6 ao Art. 383, 

1 ao Art . 456. 
— officiosa, Vid. Gfisttio de negócios. 
GESTOR de negócios, ou gestor oííicioso, Not. 1 ao Art. 456. 
GLEBAS, Not. 31 ao Art. 617. 
GLOSAS' forao abolidas, Not. 3 ao Art. 1183. 
GBÁO, gráos, de parentê.^co, Arts. 80 § 5°, 959 § 3% 965, 

^ 974, 976 §§ 3" e 4", 979, 980, Not. 1 ao Art. 959. 
GRÃOS de parentesco por Direito Canonico, Art. 976 § 4". 
— de parentesco por Direito Civil, Arts. 52 § 2", 959 § 3", 

974, 980. 
GRAVADO, Vid. Fiduciario. 
GUARDA, Vid. Deposito. 

X I 

HABILITAÇÃO de Conventos para receberem bení deixados por 
seus Religiosos, Art. 992. 

— de filhos naturaescoin reconhecimento paterno, Art, 964. 
— de herdeiros, quando a herança se-reputajficente, Art. 981. 
— para os actos da vida civil, Art . 8°. 
— probatória da filiação natural materna, Art. 214, 
HABILITAÇOBS de herdeiros de bens de defuntos e ausentes, 

ou deheranças jacentes, Arts. 1242, lÜ53 á 1256. 
— origiuaes devem acompanhar os precatórios para entrega 

dos fundos das heranças jacentes aos herdeiros habilita
dos, Ar t . 1257. 

HABITAÇÃO é um dos direitos reaes, Nots., 6 ao Art. 47, 1 ao 
Art. 884. 
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HASTA publica, nella devem ser vendidos todos os bens mo
veis, e semoventes, das heranças jacentes, Art . 1246. 

— publica, só nella podem sêr aforados os bens das Confra
rias, Irmandrtdes e t c , Ârt . 611. 

HERANÇA, Arts. 959 á 1267. 
— jacente, havendo testamento, Art, 1232. 
— jacente, nao havendo testamento, Art. 1231. 
— jacente, reputa-se tsil, se os herdeiros forem collateraes, 

ainda que notoriamente conhecidos, Art . 981. 
— quando se-defere ao cônjuge sobrevivente, Art. 973. 
— vaga, ou vacante, Arts. 52 § 2", 959 § 5°, 974. 
HERANÇAS de Bispos Regulares, Art. 990. Vid. Espólios. 
— de Bispos Seculares, Art . 989. Vid. Espólios. 
— de estrangeiros, Arts. 34, 1260 k 1266. 
— de herdeiros ausentes, Arts. 31 §§ 2° e 3% 330 á 332. 
— de pessoas vivas nao podem sêr objer.to de contractos, 

Art. 352. 
jacentes, Arts. 1231 á 1267. 

— jacentes, arrendamento de seus immoveis, Art. 1248. 
— jacentes, avaliação de seus bens, Arts. 1244, 1245. 
— jacentes, como sao arrecadadas inventariadas, e admi

nistradas, Arts. 1233 á 1250. 
— jacentes, consistentes em ouro, ou prata, Art. 1258. 
— jacentes, producto de seus bens arrematados, Art, 1250. 
— jacentes recolhidas ao Thesouro, Arts. 1256, 1258. 
— jacentes, recolhimento aos cofres do dinheiro dellas, 

Art. 1247. 
— jacentes, sua partilha, Art. 1243. 
— jacentes, venda de seus bens, Arts. 1246, 1249, 1250. 
— vacantes, e devolut^s para n Estado, Not. 36 ao Art. 1259. 
— vacantes, ou vagas, Art. 1259 ; Nots., 2 ao Art. 1231 § 2", 

37 ao Art. 1260. 
HERDEIRO beneficiário, Not. 33 ao Art. 978. 
— encabeçado, Art. 1187. 
HERDEIIÍOS (á intestàdo, ab intestàdo, ab intcstalo), Art . 959. 
— ausentes, Art. 31 § 3*. 
— ausentes de sócios, ou de possôas com credores commer-

ciantes, Art. 35. 
— do offendido, para elle passa o direito de haver a satií;-

façao do damno cau.sado pelo delicto, Ar t . 810. 
— dos delinqüentes, para elles passa a obriq-açao de satis

fazer o damno causado pelo delicto até o valor dos bens 
herdados, Art . 810. (N. B. Ainda que nao recebessem a 
herança á beneficio d'iuveutario) 

— escriptos, Art. 1025, Not. 3 ao Art. 1232 § 1". 
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HEBDEIROS, indignos, nao os-hahoje senSo como incapazes de 
succedêr, Not. 40 ao Art. 982 § 3". 

— legitimarios, Nots., 22 ao Art. 1008, 2 ao Art. 1149. 
Vid. Herdeiros necessários. 

— maiores, como vale a partilha, que fizerem com o pai, ou 
mai, sobreviventes, no caso de haver algum menor, 
Art. 1006. 

— menores, só quando os nao houverem, tem legar as par
tilhas amigáveis, Art. 1144. 

— menores, so tem logar, quando os-houverem, as partilhas 
judiciaes, Art. 1148. 

— necessários, quaes sejSo, Art. 1006. 
— necessários, quaes seus direitos, Arts. 1008 à 1018. 
— necessários, quando desherdados, com causa, Arts. 1012, 

1013. 
— necessários, quando desherdados sem causa, Art. .1011. 
— necessários, quando preteridos, Art. 1010. 
— necessários, seu direito dasuccedêr, Art. 1008. 
— necessários, sua posse civil, Arts. 078 à 980, 1025. 
— reservatarios, Not. 2 ao Art. 1149. 
HEREGES, Not. 6 ao Art. 993 § 5°. 
HONORÁRIOS dos Advogados, Arts. 468, 469, 868. 
— taxados na lei, Art. 468, 
HORA. declarada na escriptura da hypotheca, Art. 1286. 
HospiTAES, Arts. 69,611, 1126, 1127. 
— ambulantes, Art. 6". 
HYPOTHECA, Arts. 1268 á 1318. 
— ccnvêncional, Art. 1268. 
— convencional, coiqo se~constitüe, Arta. 1279 á 1281. 
—' de menores casados, Art. 31, 
— de menores supplementados, Art. 21. 
— dos bens dotaes é prohibida, Arts. 122, 123, 1282. 
— dos immoveis do casal, Arts. 120, 134, 135. 
— judicial, Art. 1272 § 6% Not. 19 ao Art. 835 § 3». 
— legal, ^Art. 1268. 
— legal da Fazenda Publica, Art. 1257. 
— legal dos exeqiientes. Vid. Hypotheca judicial. 
— legal privilegiada, ArL. 1268. 
— legal privilegiada, à quaes prefere, Art. 1271. 
— legai privilegiada, casos delia, Arts. 1270, 1271. 
— legal privilegiada da mclhér pelo seu dote, Arts. 123, 

1270 § 8°. 
— legal simples, Art. 1268. 
— legal simples, casos delia. Art. 1272. 
— Ibgal simples da Fazenda Publica, Art..1272 §§ l\ 2% e3°. 
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HYPOTHECA legal simples do Estado, Art. 1272 §§4° e 5°. 
— no regime da communhao, Art. 1281. 
— nova, Art. 1303. 
— para cobrança de multas, Art . 1272 § 5°. 
— sobre os bens dos delinqüentes, Art. 1272§ 4° . 
— seus effditos, Arts. 1269, 1294, 1295. 
— suas espécies, Art . 1268. 
HYPOTHECAS convencionaes, onde devem sêr inscriptas, 

Arts . 1288 á 1291, 1293. 
— convencionaes, seu registro, Art. 1274. 
— convencionaes, sua preferencia, Art. 1284. 
— convencionaes, sua remissão. Vid. RemissS-o das Hypo-

t ri pf*íi fA 

— especiaes, Arts., 1276, 1284. 1285, 1288, 1313. 
— geraes, Arts. 1275, 1284. 1288. 
— legaes, preferencia entre ellas, Art. 1273. 
— legaes, sua preferencia ás convencionaes, Arts. 1274, 

1275. 
— registradas na mesma data, Arts. 1286, 1287. 
— registro das convencionaes, Arts. 1288 á 1293, 1300-, e 

seg. 
— sua graduação, Arts . 1271, 1273 á 1278, 1283 á 12S7. 

IDADE, como á ella se-attende na successao dos aforamentos 
vitalícios, Art. 976 ^ 3 ' . 

— como se-prova, Art . 7*. 
— cumprida e legitima, na condição á ella subordinada nSo 

influirá o supplemento de idade, Art. 24. 
— da restituiç&o, Art. 14. 
— de mais de 70 annos escusa da tutela, e curatéla, Art. 263 

§ 6 ' . 
— intro-uWÍna,'TS"ot. 1 ao Art. 1°. 
— pupillar, qual seja. Arts. 1044 á 1050. 
— qual a do termo da menoridade, Arts. 8% e 9". 
— quando tem logar a sua estimação, Arts, 703, 704. 
— seu supplemento, Vid. Supplemento de idade. 
IDENTIDAUE de pessoas, Not. 2 ao Art. 2°. 
— de razão, Not. 2 ao Art . 2% Art. 1270 § 9". 
— dos bens da herança, Art . 1032. 
— dos nomes, Not. 2 ao Art. 2°. 
IGNORÂNCIA, a do ptocuradôr o-responsabilisa pelo damno re

sultante, Art. 471 . 
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IGREJAS, concessão do Corpo Legislativo para adquerirem, ou 
possuírem, bens de raiz, Art. 69. 

— gozao do benelicio de restituição, Art. 4 1 . 
— nao se pôde vender sem licença do Governo a prata, ouro, 

jóias, e ornamentos, dellas, Art 586 § 5*. 
— seus aduinistradôrcs etc. nao podem tomar de aforamento 

bens dellas, Art. 612 § <>. 
ILHAS adquirivois por accessao natural, (ilhotes» ilhéos), 

Not .25ao Art. 906. 
— sao do domínio dtt Estado as adjacentes mais chegadas ao 

território nacional, Art. 52 § 2". 
ILLIQUIDO, por causa delle nao se deve demorar a partilha do 

liquido, Art. 1177. 
IMMOBILISAÇÍO, Not. 5 ao Art, 46. 
IHMOTEIS do casul, Arts. 119 á 127. 
IMPEDIDOS por impedimento perpetuo, Art. 262 §3". 
IMPEDIMENTO na prescripçao, Not. 4 ao Art. 856. 
— na prescripçao contra a Fazenda Nacional, Not. 26 ao 

Art. 877 § 1°. 
— para requerer a restituição de menores, Art. 14. 
IMPEDIMENTOS dirimentes, Not. 3 ao Art. 96. 
— do matrimônio na Igreja Catholíca, Not. 3 ao Art. 96. 
— impedientes, Not. 3 ao Art. 96. 
— prohibítivos, Vid. Impedimentos impedientes. 
IMPOSSIBILITADOS por enforniidade podem escusar-se da tu

tela, ou curatéla, Art. 263 § 7 ' . 
IMPOSTO de transmissão do propriedade, Nots., 2 ao Art. 43 , 

113 ao Art. 590 e seg . , 1 ao Art. 959. 
IMPOSTOS tem hypotheca legal simples, Art. 1272 § 3°. 
IMPUBERES, Vid. Menores impuberes. 
IMPUTACÃO de bens doados em quinhão hereditário na colla-

çaó, Art. 1222. 
— do pagamento, Not, 11 ao Art. 361 . 
INCAPACIDADE de direito, Not. 1 ao Art. 993. 
— de facto, Not. 1 ao Art . 993. 
— para afiançar, Arts. 786, 787. ' 
— para a tutela, e curatéla, Art. 262. 
— para comprar e vender, Arts . 582, 585. 
— para fazer testamento, Ar t . 993. 
— para ser procurador em Juízo, Art. 466. 
— para succedêr á iutestado, Arts. 982 á 987, Not. 37 ao 

Art. 982. 
— par;i tomar de aforamento, Art . 612. 
— para tomar de arrendamento, Arts. 677, 678. 
— testamentaria activa, Not. 37 ao Art. 982. 
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INCAPACIDADE testamentaria passiva, Not, 37 ao Art, 982. 
INCÊNDIO é caso insólito para o arrendatário de prédios fru-

giferos nao pagar a renda anniial, Art. 657. 
INCORPORAÇÃO real nos próprios, Not. 35 ao Art. 59. 
— verbal nos próprios, Not. 35 ao Art. 59. 
INDEMNISACÃO da lesao sofFrida por menores em tutela^ OLT. 

curattíla, Arts. 15, 309, 310. 
— das perdas e interesses da mora, Not. 23 ao Art . 363, 
— das perdas e interesses por nao cumprimento de esponsaes, 

Art, 87. 
— de prejuízos por sócio renunciaate da soe edade, Art. 761. 
— de todas as perdas, e damnos, ao esbulhado, Art. 816. 
— do damnificamento dos immoveis doados conferidos, Ar t . 

1212. 
— do damno causado ao amo pelo criado, Arts. 682 á684. 
— do damno causado pelo delicto, Arts. 799, e seg. 
— do damno, como é teita, Arts. 800 á 805. 
— do damno, como se-pede, Art. 799. 
— dos deterioramentos da cousa restituida pelo delinqüente 

indemnisante, Art. 802. 
— dos herdeiros lesados em partilhas, Arts. 1180 á 1183. 
— na desapropriação por necessidade, ou utilidade, publica, 

Arts. 67, 68.* 
INDIGNIDADE, Not. 40 ao Art. 982 § 3". 
ÍNDIOS equiparao-se aos menores, Nots. , 12 ao Art. U , 4 

ao Ar t . 1322. 
INFÂMIA de direito, e de feito, Not. 27 ao Art. 262. 
INGRATIDÃO, causas delia para revogar a doacao, Arts . 421 

à 4 2 3 . 
— por ella quando os herdeiros nao podem succedêr á intes-

tado, e quem em tal caso adquire direito à herança, 
Art. 987. 

INIMIGOS do menor nSo podem ser seus tutores, ou curadores, 
Art. 262 § 5 " . 

INJURIA grave do donatário ao doador é causa de ingratidão 
para revcgar-se a doação, Art . 421 § 1°. 

— grave dos descendentes .aus ascendentes é causa de desher-
daçao, Art. 1016 § 3". 

INUNDAÇÃO é caso insólito para desobrigar ao arrendatário de 
prédios frugiferos do pagamento da renda annual, Art . 
657. 

INQUILINO, seu despejo antes de findar o tempo do contracto, 
Arta.. 669, 670, 672. 

— quando pôde embaraçar o despejo com opposiçao suspen-
siva, Art. 665. 
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lííQüiLiNO, seu direito p^ira reembolso das décimas, Art. 676. 
— seu direto, quando soffre injusta penhora para pagamento 

doa alugueres, Art. 675. 
INQUILINOS, seua direitos, snas obrig-açOes, Arts. 665 á 676. 
INQUIRIÇÃO prévia para perraittir o Juiz a citação por edictos^ 

Art . 39. 
— para insinuar-se a doação, Arts. 415, 416. 
INSCRIPÇXO da hypotheca convencional, Arts. 1283, 1284. 
INSINUAÇÃO (das doaçOes), Arts. 138, 411 á 416. 
— a falta delia como annulla as doaçOes, Art. 412. 
— como se faz, e em que consiste, Arts. 414, 415, 416. 
— quando ha isenção delia, Art. 417. 
— quando se-deve fazer, Art. 414. 
INSTITUIÇÃO caduca, N : t . 2 ao Art. 1142. 
— captãtoria, Not. 22 ao Art 1008. 
— conturaeliosa, Not.- 22 ao Art. 1008, onde escapou a er-

rata—eoíwítítiifão coniumiliosa—, 
— d'taraa, Arts. 1002, 1003. 
— de herdeiro nao é solemnidade intrínseca dos testementos, 

Not. 22 ao Art. 1008. 
— tácita, Art. 1009. 
INSTRUMENTO de approvacao dos codicillos cerrados, Arts» 

1079 á 1082. 
— de approvacao doa testamentos cerrados, Arts. 1053 § 2% 

1055 á 1058. 
— perdido, e também o respectivo Livro de Notas., Arts. 

399 á 402. Vid. Perda do instrumento. 
— referente á outro, Arts. 395, 396. 
INSTRUMENTOS de agricultura sao immoveis por destino, 

Art. 46. 
— de fabricos, hypotheca legal privilegiada sobre elles, 

Art . 1270 § 4». 
— de posse-s Arts. 911, 912, 913. 
— particulares, Not . 38 ao Ar t . 369 § 4°. 
•^- particulares de procuração, quem os-pode fa7.êr, Arts. 

457, 458. 
— que nao merecem fé, Arts. 403, 404. 
INTERDICÇXO, Not 20 ao Art . 323. 
INTERÜICTO (por editaes) de prodigalidade, Art. 325. 
— recuperatorio, Art. 811. 
INTERDICTOS, Not. 1 ao Art. 111. 
— ^por editaes) dos loucos, e dos pródigos, sua differença, 

Not . 23 ao Art. 326. 
— (pessoas incapazes], hypotheca legal em seu favôr,'Nots., 

20ft0 Art . 323, é 4 a o Art . 1272 § 5% 2 ao Art. 1275. 
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INTEBDICTOS poasessorios, Nots., 18 ao Art. 811,24 ao Art. 817. 
— restitutoríoa, Not. 26 ao Art. 819. 
— reiinendm possessionis^ Not. 19 ao Art. 812. 
INTERESSADOS na partilha residentes fora do Império, Art. 1178. 
INTÉRPELLAÇÍO judicial para constituir o devedor era mora, 

Nots-, 23 ao Art . 363, 6 ao Ar t . 482. 
INTERPRETAÇÃO authentica, e doutrinai, Not. 8 ao Art. 1203. 
INTERRUPÇÃO, da prescripçao, Art. 855. 
— da prescripçao.das dividas da Nàçao, Art . 883. 
INTIMIDAÇÃO Not . 14 ao A r t . ^ 5 . 
INVASÃO de inimigos é caso insólito, que desobriga o- arren

datário de prédios frug-iferos de pag-ar a renda annual, 
Art. 657. 

INVENÇÃO é modo originário, ouprimitÍTO, de adquirir, Not . 
25 ao Ar t . 906. 

--- suas patentes, ou breves, Not. 1 ao Art. 884. Vid Bre
ves, Patéates. 

INVENTARIO, como se-obtem a prorogaçao do tempo delle, 
Art. 1154. 

— em que tempo se-deve fazer, havendo filhos, ou netos, me-
n.Tes, Art . 1153. 

— das heranças de ausentes, e jacentea, Ar ts . 330, 331 , 
i233. ' 

— dos bens de ausentes, Ar t . 329 . 
— dos bens por occasiao da curadoria dns loucos, e pródigos, 

Arts. 313, 318. 325. 
INVENTARIO, havendo .testamento, ãquem compete á elle pro

ceder, Ar t . 1142. 
— penas impostas amai , que o nao fazno prazo legal; Arts . 

196, 197. 
— penas impostas ao flvA, e á avó, que o nao lazem no pra

zo legal, Arts, 22Ó, 227. 
— penas impostas ao pai, que o nSo faz no prazo legal, 

Arts. 180 §5% 181, 182. 
— feitopor Tabelliao de Notas só por elle devem oa testa-

menteiros receber os bens dos-defuntos, Art. 1111. 
— qnaes as penas, quando nelle ha sonegação de bens. Art . 

1155. 
— quanio houverem herdeiros menores compete fazej-o ao 

Juiz dos Orphaos, Ar t . 1148. 
— quando, por ntto havêr cônjuge para à elle proceder, a 

herança reputa-se jacente, Ar t . 9 o l . 
— quanto aos bens, que por elle-conatar pertencerem á .he-

rauça^ nao ha liquidação, julgando-se a nullidade do 
testamento, Art. 1033. 
c. L. c. 53 
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INVENTOR de animal, ou ave, Art. 889. 
— de thesouro e t c , Not. 7 ao Art.'890. 
INVESTIDURA, Not, 1 ao Art. 605. 
IRA, irados, Not. 4 ao Art. 993 § 3\ 
IRMANDAOES, sem concessão do Corpo Legislativo nSo podem 

adquirir, ou possuir,.bens de raiz, Art. 69. Vid. Corpo
rações de mao-morta. 

— seus aforamentos sd podem ser feitos em hasta publica, 
Art. 611. -

— seus procuradores, como podem sêr constituídos, Ari. 463-
IRMSO pôde preterir seus irmãos, ou desherdal-os, Art. 1019. 
— quando o desherdado pôde demandar a revogação do tes

tamento, Arts. 10l9 á 1021. 
IRMÃOS em uma herança considerao-se como uma pessoa, 

Art. 40, e Not. 5S. 
— illegitimos succedera entre si, Art. 972. 
— prova dos contractos entre os germanos, ou unilateraes, 

Art. 369 § 3". 
— sua obrigação reciproca de prestar alimentos, Arts. 231 

á 234. * 
IRREVÒGABILIDADE das convencOes matrimoniaes, Not. 17 ao 

Art. 88. ' . • 

JANELLA aberta por mais de anno e dia, Arta. 937 á 940. 
JANELLAS, abertura dellas, ou de,.frestas, Arts. 941, 942. 
JOGO, Nots., 6 ao Art. 115, 50 ao Art. 550. 
JoiÃ nos aforamentos, Not. 40 ao Art, 62. 
JORNAL, jornaes, jornaleiros, Not. 1 ao Art. 679. 
Juiz da Causa deve dar ao menor curador á lide, Art. 28. 
— da,citação de auseftites em logar incerto, ou certo, mas pe

rigoso, deve mandar justificar a ausência, Art. 39. 
— de Paz do Districto, á elle se deve manifestar a cousa 

achada, Art. 890. 
— Municipal do Termo (hoje o Juiz de Direito), sua com

petência era justificações de recusa, ou demora, do re
gistro das hypothecas, Art. 1314, eNot. 

JUIZES de Direito, nSo podem comprar bens de menores, 
Art. 585 § 3^ 

— de Direito podem escuaar-se da tutela, ou curalela, Art. 
263 § 2-. 

— de Direito em correiçao, compete-lhes fiscalisar as heran
ças jacentes, Art. 1267. 
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JUIZES de Direito em correiçao, compete-lhes providenciar 
sobre os bens do testadôr, e execucSo dos testamentos, 
Art. 1123. 

— de Direito em correiçao, cOrapete-lhes remover os testa-
menteiros suspeitos, Art. I l22 . 

— de Direito em correiçao, compete-lhes providenciar sobre 
os testamentos nao registrados, Art. 1093. 

— de Direito em correiçao devem requisitar ás KepartiçOes 
Fiscaes uma relação dos testamentos nellas inscriptos, 
ou averbados, Art. 1097, 

— de Direito em correiçao devera rever as contas dos tutores, 
ou curadores, tomar as nao tomadas e t c , Art. 304. 

— de Direito em correiçao fiscalisao os bens, e direitos, dos 
ausentes. Art. 31.. 

— de Direito em correiçao revogao as proragaçoes concedidas 
para execução dos testamentos, Art. 1103. 

— de Direito em correiçao, sua privativa jurisdicçáo sobre as 
pessoas, e bens, dos menores, Art, 11. 

— de Paz, sua competência acerca do uso de águas empre
gadas na agricultura, ou mineração ; e dos pastos, pescas, 
e caçadas, Art. 897. 

— dos Orphaos concedem supplemento de idade aos menores, 
Art. 17. 

— dos Orphaos, cousas perdidas, e nao reclamadas, quando 
lhes-dev:*ra ser remettidas, Art, 893. 

— d<is Orphaos, devem nomear curadores aos bens de he
ranças pertencentes á herdeiros ausentes, Arta. 330, 
331: 

— dos Orphaos, devem dar tutores, e curadores, aoá menores 
com responsabilidade, e em que prazo, Arts. 238, 239. 

— dos Orphaos faraó inventario dos bens da herança, quan
do os herdeiros forem menores, e em que prazo devem 
começal-o, Arts. 1148, 1149. 

— dos Orphaos não podem comprar bens de menores á seu 
cargo, Art. 585 § 3". 

— dos Orphaos nao podem haver bens de menores á seu 
cargo, qualquer que seja o titulo, Art. 293. 

— dos Orphaos, os bens, e direitos, dos ausentes serão por 
elles encarregados á curadores, Arts. 31, 329. 

— dos Orphaos, para si nao podem tomar os menores por sol
dada, ou por outro titulo, Art. 269. 

— dos Orphaos, sua jurisdicçáo privativa sobre as pessoas, e 
bens, dos menores, Art. 11. 

— dos Orphaos, suas obrigações quanto ás heranças jacentcs, 
Arts. 1233, e seg. 
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JUIZES dos Orphaos tem jurisdicçSo contenciosa em causas 
nascidas das contas dos tutores, e curadores, Art. 308. 

— Municipaes podem escusar-se da tutela, ou curatéla, 
Art. 263 § 2". 

— Municipaes sao competentes para abrir, e mandar cum
prir, os testamentos, e codicillos, Art. 1086. 

— nao podem constituir-se depositários de bens deposi
tados pela sua Vara, Art. 439. 

- nao podom comprar bens levados á praça por elles presi
dida, Art. 585 § 7 . ' 

— seus bens subsidiariamente como «stSo sujeitos á indem-
nisara lesão dos menores em tutela, ou curãtéla, Art. 15. 

Juízo arbitrai (necessário, ou voluntário), Not. 86 ao Art. 394, 
— divisório, Not. 1 ao Art. 1141. 
— ecclesiastico, Arts. 98, 158. 
JURAMENTO assertorio, Art. 389 § 3*. 
— do amo em prova da paga da soldada, Art. 692. 
— do inventariante, Art. 1148. 
— do testamenteiro. Arts. 1114 á 1116. 
— dos avaliadores nos jnventarios, Art. 1152. 
— dos curadores dos loucos, e pródigos, Art. 315. 
— dos tutores, e curadores, dos menores j Arts. 251, 263, 

259. 
— in litem, Not. 51 ao Art. 927. 
— nao tem logar nas promessas e convenções espons aliei as, 

Art. 77. 
— para elle a procuração deve conter podêres especfies, 

Art. 470 § 2». • 
— por perda dos traslados das" escripturas, Art. 388. 
— promissório é probibido, Art. 389 § 3% e Not. 77, com a 

eTraiar—jurarnento provisório—. 
— quando o credor o pode requerer, Arts. 374, 375. 
JüRiSDicçIo Secular nao tem ingerência à respeito das ques

tões de divorcio, e de nullídade do matrimônio, Art. 
158. 

JoRrsDicçOES, e padroados, Not. 2 ao Art. 43. 
JuHO, ou prêmio, do dinheiro; é livre a convenção das partes, 

Art. 361. 
—, ou prêmio, do dinheiro; sua convenção deve ser escripta, 

Art. 362. 
JUROS, com elles págao os tutores, e curadores, os alcances 

de suas contas,.Art, 307. 
— compensatórios, Nots., 21 ao Art. 361, 22 ao Art. 362. 
— compostos na satisfação do damno causado pelo delicto, 

Art. 805. 
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JUROS de juros, Not. 21 ao Art. 361 . 
— devem pagal-os os depositários particulares de dinlieiros 

da Fazenda, Not. 17 ao Ar t . 445. 
— em contas correntes, Not. 21 ao Art. 361 . 
— leg^aes por condemnaçao do Juízo (ou da lei), Art . 363. 
— mercantis, Not. 21 ao Art. 361. 
— moratorios, Nots., 21 ao Ar t . 361, 22 ao Ajt. fí62. 
— ordinários na indemnisaçao do damno causado pelo de-

licto, Ar t . 805. * 
— quando o vendedor tem direito de havêl-os, Ar t . 528. 
— recíprocos, Not. 21 ao Art. 361. 
JUSTIFICAÇÃO contra heranças jacentes por suas dividas pas

sivas, Arts . 1251, 1252. 
— de auscncia, Not. 51 ao Art. 39. 
— de capacidade do menor para obter supplemento de idade, 

Art . 17. 
— de idade, Not. 7 ao Art. 7. 
— de sevicias, Not. l i ao Art. 158. 
— para entreg-a de bens de ausentes, cuja morte se~suspeita, 

Arts. 334 à 338. 
— para prova da celebracfio do casamento, Not. 10 ao 

Art . 100. 
— para prova da demência, Not . 1 ao Art . 311 . 
— para prova da prodigalidade, Art. 324. 
— para segurança do credor hypothecario, Arts. 1314, 

1315, 1316. 
JUSTO TITULO, requisito da prescripcSoadquisitiva, Arts. 1319, 

1320, Not. ao Ar t . 1120. 

LANÇOS á prazos, Art. 1249. . 
LAUDEMIO, Arts. 618 à 623. 
— como se paga na troca de uma propriedade foreira por 

outra da mesma natureza, Art. 620. 
— paga-se, tanto do valor do terreno aforado, como do valor 

das bemfeitorias, Art. 619. 
— qual seja, nao se tendo estipulado outro, Art. 618. 
— quando nSo se-o-paga, Arts. 94, 622. 
— quem deve pagal-o, Art. 621 . 
LAUDEMIOS, á elles tem direito as Corporações dõ raao-morta, 

Art. 623 . 
LEGAÇÕES extraordinárias, os ausentes nellas. Art. 36 §2°. 
••" ordinárias, os ausentes nellas, Arts. 37, 38. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



— 66 — 

LEGADO á prazo, Not. 40 ao Art. 1125. 
— condicional, Not. 40 ao Art . 1125. 
— de prestações, ou alimentos, expressamente consignado no 

imraovel, é um dos ônus reae$, Not. 1 ao Art< 884. 
— do amo ao criado presume-se destinado ao pagamento 

da soldada, Ar t . 695. 
— puro, Not. 40 ao Art. 1125. 
— seu dia Not. 40 ao Art. 1125. 
LEGADOS de cousa litigiosa, Arts. 1136 á 1138. 
— de prestações annuas, Art. 1135. 
— de tenças Titalicias podem receber Religiosos professos, 

Ar t . 1001. 
— líquidos sSo os demandaveis por assignacSo de dez dias, 

Not 15 ao Art . 1100. 
— nelles será nuUo o testamento, preteridos os herdeiros 

necessários em razSo do testadôr suppôl-os mortos, 
Art. 1014. 

— nelles será nullo o testamento, se depois sobreveio filho 
ao testadôr e t c , Art. 1015. 

LEGADOS, pagamento dá sua décima /Tioje imposto de transmis
são de propriedade], Art. 1115. 

— pios nao cumpridos, e sua applicaçao ; Arts. 1126, 1127. 
— podem recebêl-os as Corporações d^ mao-morta etc. Art, 

1004. 
— quando nSo tem preferencia á Fazenda Publica, Art. 

1277. 
— sao nullos nas disposições, em que fôr instituida a alma 

por herdeira, Art. 10Ó2. 
— sao validos oa que couberem na terça, preteridos os her

deiros necessários, de cuja existência sabia o testadôr, 
Art. 1010. 

— subsistem os que couberem na terça, nao sendo provada 
a causa da desherdaçao, Art. 1013. 

LEGALISAÇÃO, por Agentes Consulares, ou Diplomáticos, de 
actos de nascimentos, e obitOs, Art. 5". 

— de documentos Not. 98 ao Art. 406. 
LEGATABIOS podem sêr testemunhas nos testamentos, Ar t . 

1064. 
LEGISLAÇÃO do Brazil, Arts . 409, 410. 
LEGistADÔR, Not. 52 ao Árt. 40. 
LEGITIMA, Ar t . 1013,,Not. 22 ao Art. 1008. 
LEGITIMAS, além dellas, e das taxas da lei, as doaçOes dos 

pais aos filhos devem sêr insinuadas, Art, 417 § 1°. 
— nao" devem sêr defraudadas pela promessa de arrhas , 

Arts. 91 , 92 . 
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LEGITIMAS, pagamento dellas nas doacoes entre marido e 
molhér, Arts. 139 á 143. 

— para reparação do desfalque dellas procede-se executiva
mente na collaçao contra os fillios donatários, Art. 1204. 

LEGITIMAÇOES de posses de terras publicas, Arts. 53 § 4°, 904. 
— dos filhos por carta {per rescriptum principis), Arts. 217, 

218, Not. 13 ao Art. 217. 
— dos filhos por subsequente matrimônio, ou matrimônio 

seguinte, Arts. 215, 216. 
LEGITIMIDADE do filho, Kot. 29 ao Art. 1015. 
LEI (em geral), Ar ts . , 1, 11, 29, 59, 439, 469, 596 § 3% 

676, 691 ,750 , 893. 930. 
— de beneficio, Not 19 ao Art. 359. 
— do avoengo, Not. 51 ao Art . 551. 
— do Velleano, Not. 12 ao Art. 248. 
LEIS [em geral), Arts, 6, 97, 822. 1130, 1131. 
— do paiües estrangeiros, quando regera, Arts, 406, 408, 

Not. ao Ar t . 408. 
— pátrias, Art. 211. 
LESS.0 acautelada pelo beneficio de restituição, Arts. 12 a 

15, 30, 3 6 , 4 1 , 784, 1184. 
— enorme, Arts. 359, 360, 560, eseg. 
—' enorme na cumpra e venda , Arts. 561 à 566, 568. 
— enorme em partilhas, Art. 1180. 
— enormissima, Art. 567, Not. 19 ao Art. 359. 
— em partilhas, da sexta par te , Arts. 1181, 1182, 1183, 

Not. 40 ao Art. 1180. 
— nos contractos dos mestres, empreiteiros de obras, nSo é 

attendida, Art. 679 
LETRAS de cambio, de risco, e da terra, tem forca de escrip-

tura publica. Art. 369 § 12. 
LEVADAS, Art. 894, e Not. 12. 
LiBELLOs contra heranças jacentes, Art. 1251. 
LIBERDADE, de escravos, Not. 1 ao Art. 42. 
— das disposições de ultima vontade, Arts. 1027 á 1031. 
— dos escravos abandonados por seus senhores, Not. 33 ao 

Art . 58 . 
— dos escravos da Naçfto, Not. 1 ao Art. 411. 
— dos escravos de heranças vagas, Not. 1 ao Art. 4 1 . 
— dos escravos do usufructo da Coroa, Not. 1 ao Art . 4 1 1 . 
LIBERTAÇÃO do ventre, Not. 41 ao Art. 63. 

LIBERTOS, Nots., 1 ao Art. 411, 17 ao Art. 466 § 1". 

LICENÇA do senhorio deve preceder na doaçfto em dote de 
bens emphyteuticos» Ar t . 94. 
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LICENÇAS do Juiz para casamento de menores orphaos. 
Àrt. 107. 

— do Juiz • aos filhos para citação do pai, ou da ínai, Arts. 184 
á 187, 200, 204. 

— judiciaes para casamento supprera o consentimento dos 
pais, tutores, e curadores, Art. 106. 

— para casamento de soldados, Art. UO. 
— para concessão, ou denegaçao, das de casamento, o que 

se-deve observar nos processos,.Art. 82. 
LiciTAçXo, Not. 26 ao Art. 1166. 
LINHAS de parentesco, Arts.. 979, 980, Not. 1 ao Art. 959. 
LIQUIDAÇÃO dos bens da herança, quando se-julg-a nullo o 

testamento , Arts. 1032, 1033. 
— em nove dias, de dívidas incertas e illiquidas, para o eÉfei-

to da compensação, Art. 849. 
LIQUIDO, a partilha delle nSo se-demora por causa do illiquido, 

Art. 1177. 
LiVBO da insinuação das doaçOes, Art. 414. 
— de arrendamentos de terrenos diamantinos, Not. 97 ao 

Art. 405. 
— de Notas, dos Tabelliaes, e Escrivães do Juizo de Paz, 

Arts. 385,386, 1054 §1" . 
Livnns do Registro das Capellas etc., Not. 22|ao Art, 52 

§2". 
— dos Hospitaes, Art. 6'. 
— dos próprios nacionaes, Art. 59. 
— ecciesiasticoa , Arts. 2, 99. 
— obscenos, Not. 98 ao Art. 586. 
LOCAÇÃO de cousas, Arts. 650 á 678. 

— civil, Nots., 1 ao'Art. 650, 1 ao Art, 679. 
— commercial ou mercantil, Nots., 1 ao Art. 650, 1 ao 

Art. 679. 
— de serviços (locação d'ol)ras),.Arts. 679 á 695, Not. 1 ao 

Art. 679. 
— de serviços d'estrang"eiro3, Arts. 696 á 741. 
— emquanto dura o tempo delia, qual o direito do locatário, 

Art. 661. 
— findo o tempo delia, Arts. 662, 663. 
LOCAÇÕES de gados, e animaes, sao prohibidas e uuUas, Art. 

650. 
— de longo tempo, ou colônias perpétuas, Arts. 607, 608. 
— de serviços de orphaos, Art. .274. 
LooAK da inscfipçao das hypothecas convencionaes, Arts. 

1288 á 1291. 
LOGO, como se-entende'para o d&qforço, Arts. 812, 813. 
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LOGRADOUROS públicos, Not. 39 ao Art. 6 1 . 
LOTERIAS» Not. 50 ao Art . 550. 
Loucos, à quem se-defere, e como, a curadoria delles, Arts . 

312 á 318 . 
— nao podem fazer testamento, Arts . 993 § 3% 994. 
— nao podem ser testemunhas nos testameutos, Art. 1063 

§ 2 \ 
— nao podem ser tutores, e curadores, Art. 262 § 3°. 
— quando cessa a curadoria delles, Arts. 321, 323. 
— regem seus bens durante os lúcidos intervallos, Art. 322. 
— sao equiparados aos menores, Arts. 29, 30, 311. 
— sao obrigadoa, e seus curadores, á indemnisacao do 

darano ; Art. 320, 808 § 2% 809. 
— tendo lúcidos intervallos, quando vale seu testamento 

Arts. 995 á 997. 
LOUVADO, na veudapor preço deixado à arbítrio delle, (arbítrio 

de bom varão), Arts., 546, 547. 
LOUVADOS, na venda para designação do preço justo, Arts. 

548, 549. 
— para repartição de sobejos d'aguas entre prédios inferiores 

Art. 902 
— nas avaliacaes dos bens das heranças jacentes, Arts, 

1244, 1245. 
LUCROS cessantes, Not. 4 ao Art. 801 . 
— futuros, Not 93 ao Art. 586. 
— illicitos nao se-communicao entre os sócios, Arts. 748, 

749, 750. 
— nas sociedades, qual o pacto reprovado á respeito delles, 

Art. 757. 
— pani lha delles entre os sócios, Arts. 755, 756, 7 6 1 . 
LucTüosA, Not . 27 ao Art. 614 § 1 ' . 
LUVAS, Not. 13 ao Art. 611. 
Luz, por privação delia nao se-admitte embargo de obra 

nova, Art. *936. 

MACHINAS sao partes integrantes das fabricas de mineração, 
assucar, e lavoura de cannai, Art. 48. 

MADEIRAMENTO ein parede alheia, Art. 953. 
MADEIRAS pronibidas, ou reservadas, Not. 21 ao Art. 52 § 2 ' . 
MADRASTA, sem licença do Juiz o enteado, ou a enteada, nao 

pnde cital-a, Art*. 237. 
Mi l , como pode ser tutôra, ou curadôra, de seus filhos, 

Arts. 245 § 1% 246 á 250. 
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MXi, contractos entre ella, e seus filbos, como se-provao, Art. 
369 § S". 

— direitos entre ella, e seus filhos, Arts. 188, e seg, 
— nao succede aos filhos de damnado e puuivel coito, Art. 

971. 
— pode deixar em testamento tutor, ou curador, á seus filhos, 

Arts. 241,244. 
— que passa á segundas nupcias (binuba), Arts. 966 á 970. 
— succede, na ordem dos herdeiros ascendentes, com exlcu-

sSo dos irmãos do intestado, Ari. 965. 
— viuva, como partilha os fructos dos bens da herança, 

Arts. 1163, 1164. 
MÁ FÉ dos que possuem por titulo, que a lei reprova, ou pro-

hibfi, Art. 930. 
— impossibilita a prescripçao adquisitiva, Art. 1321. 
— quando se dá, qual a responsabilidade do possuidor, Art. 

929. 
— quem é obrigado á proval-a, Not. 1 ao Art. 1319. 
MAGISTRADOS, nao podem ser procuradores era Júizo, Art* 

466 § 2\ 
— seus contractos, Art. 369 § 6*. 
— suas procurações, Art. 458 § 4'. 
MAIORES, Art, 8°. 
— de 70 annos podem escusar-se da tutela, ou curatéla, 

Art. 263 §6". 
MAIORIA dos herdeiros, seu voto para o encabecamento e tc , 

Art. 1186. 
MAIORIDADE. quando começa, Art. 8°. 
MANDATO, Arts. 456 à 476', Not. 32 ao Art. 679. 
— aceito, Arts. 471, 472. 
— civil, Not. 1 ao Art. 456. 
— commercial, ou mercantil, Not. 1 ao Art. 456. 
— como acaba, Arfc. 473. 
— especial, Not. 25 ao Art. 470. 
— expresso, Not. 1 ao Art. 456. 
— geral, Not. 25 ao Art. 470. 
— gratuito, ou benéfico. Not. 1 ao Art. 456. 
— irrenunciavel, Not. 36 ao Art. 473 § 3". 
— irrevogável, Nots;, 35 ao Art. 473 § 2", 36 ao Art. 473 

§3°. 
— judicial, Not. 1 ao Art. 456. 
—- oneroso, ou lucrativo, ou interessado, Not. 1 ao Art. 456. 
—- tácito, Not. 1 ao Artr 456. 
MANINHOS, Not. 39 ao Art. 61. 
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MANQUEIRA de animaes comprados, Art. 556. Vid. Doença de 
animaes comprados. 

MANUMISSÃO, Vid. Alforria. 
MANUMITTIDOS gratuitamente^ Not. 1 ao Art. 411. 
MANUTENÇÃO {de liberdade), "Not. 23 ao Art. 451. 
MÃO D'oBnA, Not. 1 ao Art. 679. 
MÃOS DE OBREIROS, Art . 1270 § l". 
MAR, as accumulaçOos de terras, que assentSo sobre o fundo 

delle, sao do dominio dn Estado, Art. 52 § 2 ^ 
— 03 portos delle, sao do uso publico, Art. 52 § 1°. 
MARCOS, Not. 1 ao Art. 1141. 

MARES interiores, além do ponto terminal das marinhas, sSo 
do dominio do Estado, Art. 52 § 2". 

— territoriaes, Not. 14 ao Art, 53 § 1°. 
MARGENS das cambôas, Art. 56. 
— düs rios d'agaa doce, Art. 55 . 
MARIDO, doaçOes entre elle e a molhér, Arts. 136 á 143. 
— e molhér cünsiderSo-se como uma pessoa, Art. 40. 
— fiancH por elle prestada sem consentimento da molhér, 

Arts. 131, 132, 133. 
— ns.0 pôde alienar bens de raiz sem consentimento da mo

lhér, Arts. 119, 582 § 2 \ 
— cao pôde hypothecar os bens dotaes, ainda que a molhér 

coüsinta, Arts. 122, 1282. 
— por fallecimento da molhér, fica em posse e cabeça do 

casal, Art. 148. 
— quando os bens moveis do casal nao podem sêr por elle 
— alienados, Art. 128. 
— quando sem consentimento da molhérpóde hypothecar, 

Arts. 134, 135. 
— sem consentimento da molhér nSo pôde fazer aforamentos, 

nem hypothecar, Arts 120, 1281. 
— sem proíwraçao da molhér nao pôde l i t igar sobre bens de 

raiz, Art. 144. 
—- suas doaçOes sem consentimento da molhér, Arts. 129, 

130. 
— viúvo, que comprou, ou adquirio, bens com os fructos, ou 

dinheiro, da herança, etc. Art. 1165. 
MARINHAS, Not. 16 ao Art . 52 § 2V Vid. Terrenos de Mari

nhas . 
MARINHEIROS, Not. 1 ao Art. 679. 
MARQUEZES, seus contractos, Art. 369 § 5". 
— suas procurações. Art. 457 § 3°. 
MASSAS de duas heranças do testadôr mil i tar , Arts . , 1071 á 

1074. 
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MATBRIAES, tem hypotheca legal privilegiada sobre as bemfei-
torias dos edifícios o credor, que com elles concorreu etc., 
Art. 1270 §1». 

MATERNIDADE, no caso de occultaçaodeíla, a habilitação judi
cial do filho natural é necessária, Art. 214. Vid. Filiação 
natural materna. 

MATRIMÔNIO, Arts 76 á 165. 
— clandestino, Art. 98. 
— como se-prova, e quanto á conjuncçáo, Arts. 99. 100. 
— como se-regula. quanto aoecclesiastico, Arts. 95, 96. 
— consummado, Not. 8 ao Art. 117. 
— iniciado, Not. 8 ao Art. 117. 
— nao pode sôr celebrado contra as leis do Império, Art. 97. 
— putativo, Not. 9 ao Art. 118. 
— valido, Not. 9 ao Art. 1.18. 
MATRIMÔNIOS presumidos, Not. 9 ao Art. 118. 
MEDÍCOS, nao tem acçao executiva, nem de arbitramento, 

para cobrança dos preços de seus trabalhos, Not. 24 ao 
Art. 469. 

— seu exame preliminar de sanidade para a curadoria doa 
loucos, Not. 1 ao Art. 3Ji . 

MEDIÇIO, suas sentenças, Not. 40 ao Art. 916 
— dí* sesraariaa etc., Art. 53 § 2 ' . 
MEDIDA, cousa que n'ella consiste, Art. 477. 
MEDIDAS, seu actual systema métrico, Not. 1 ao Art. 477. 
— sua aferição, Not. 1 Art. 477. 
MÊDO pôde annuUar oa. contractos, Not. 14 ao Art. 355. 

Vid. Intimidação. 
— irresistiVel nao desobriga delinqüentes da aatisfaçao do 

damno. Art. 808 § 3'. 
MENORES, Art. 8'. 
— adultoá, ou puberes, Not. 31 ao Art. 26. 
— alé que idade nao corre contra elles a prescripçSo, Art. 856. 
— até què idade nao podem fazer testamento, Art. 993 § I*. 
— até que idade nao podem per testemunhas nos testamen

tos. Art. 1063 § 1% 
— casados, como sao havidos por maiores, Arts. 21 á.23, 27. 
— como podem requerer âupplemento de idade, Arts. 16, 17. 
— como sao protegidos, Arts. 11 á 15. 
— como sao representados por seus tutores, e curadores, 

A r k 25, 26. 
— como se-lhes-concede o beneficio de restituição, Arts. 12, 

13, 14. 
~ correndo contra elles a prespripçao, podem valár-se do 

beneficio de restituição, Art. 857. 
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MENOREST curador á lide, que se-lhes-deve dar, Arts. 28 ,309. 
— iinpuberes, Not. 30 ao Art. 25 . 
— nao podem ser procuradores em Juízo, Art. 466 § 1°. 
— nao podem sêr tutores, ou curadores, ainda que tenhao 

supplemento de idade, Ar t . 262 § 2°. 
— orpíiaos casados, Art. 18. 
— 03 de 14 annos sao , obrigados á satisfação do damno cau-

do, Art . 808 § l \ 
— quando, e cotno, podem fazer procuração, Arts . 461, 462. 
— quando estrangeiros, o que se-deve observar nas locações 

de seus serviços, Arts . 698 á 712. 
^ seus casamentos, Arts. 101 á ]09. 
— seus casamentos sem autorisaçao do Juiz, Art . 19. 
— seus esponsaes, Arts. 81 , 82, 83, 
— so á elles Ó facultada a rescisão das partilhas, usando 

do beneficio de restituição, Art . 1184. 
— suppltímentados como sao havidos por maiores, Arts. 21 

á 24, 27. 
— tutores, e curadores, que Ihes-devem sêr dados, Arts. 238 

e segs. 
MENOHIDADE, quando termina, Ar t . 8°. 
MENTECAPTOS, Vid. Loucos. 
METADE, da doação feita por ambos os cônjuges confere-se 

em cada uma das partilhas, Ar t . 1209. 
— da legitima, quando a desherdaçao paterna pôde sêr 

dessa metade somente, Art . 986. 
MESADAS, as do costume nao devem ser excedidas no emprés

timo de dinheiro ao filho-familias, quando ó valido, 
Art. 485 § ' l ' . 

MESTRE, OU Capitão, de navios mercantes devem lavrar ter
mos dns nascimentos, e óbitos, em viagem de mar, Art. 3 . 

MESTRES, os ,de obras nao podem rescindir por lesão seus 
contratos de empreitada, Art . 679. 

METAES, seus impostos, Not. 22 ao Ar t . 903. 
MILITARES, seus óbitos como se-prov5o, Art . 6. 
— seus testamentos, Arts. .106& Ã 1076. Vid. Testamento mi

litar. 
MINAS, sao do domínio do Estado, Ar t . 52 § 2°. 
MINERAÇÃO como é perraittida, Ar t . 903 . 
MINISTRO dos negócios estrangeiros, Art. 1263. 
MraoRAÇÃo de penas pelo Poder Moderador, Not. 17 ao 

Ar t . 810. 

MINUTAS de contractos, Not. 50 ao Art . 373. 
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MiSERiçoRDiAS, como CorporaçOes de mao-morta, Art. 69^ e 
suas Nots. 47, 48, e 49. Vid. CurporaçOesdemao-morta. 

— g-ozao de beneficio de restituição pelos factos, ou oraissOes, 
de seus agüentes, ou administradores, Not. 53 ao Art. 41 . 

— seus administradores, mesaiios etc. nao podem tomar de 
aforamento bens dellas, Art . 612 § 3°. 

— suas procurações, Art. 463 . 
— tem hypotbeca legal sobre os immoveis doa seus thesou-

reiros, prepostos, procuradores, c syndicos, Not. 48 ao 
Art. 69. 

MOBÍLIA, Nots . , .32 ao Art. 674, 12 ao Art. 1270 § 7«. 
MODO (3" elemento dos actos jurídicos), Not. ao Art. 420. 
— de adquirir (originário,—primitivo,—tfatural,— deriva

do,—derivativo). Not. 25 ao Art . 906. 
— do nascimento, Not. 29 ao Art. 1015. 
— do pagamento, Ar t . 823. 
— dos cgntractos {seu 3" elemento), Not. 26 ao Art. 366. 
MOEDAS, em que devem sêr feitos os pagamentos, Árts. 822, 

823. 
— estrangeiras das heranças jacentes, Not. 23 ao Art. 1247. 
MOHATRA, Not. 21 ao Art ' 361 . 
MoLHÉR, cabeça de casal, Art . 149. 
— casada commerciante, Art. 124. 
— como pôde demandar em Juizo, Arts. 125, 126, 147. 
— credora com hypotbeca legal pelo seu dote estimado, 

Art. 1270 §8- . 
— casada, nao pôde o marido, ainda que ella consinta, Ly-

pothecar os bens dotaes, Arts . 122, 1282. 
— casada, nSo pôde o marido sem consentimento delia alie

nar bens de raiz, Arts. 119, 582 § 2°. 
— casada, nao pôde o marido sem consentimento delia fazer 

aforamentos, Art . 120. 
— casada, nao pôde o marido sem consentimento delia con

vencionar Hypothecas, á nao sêr em garantia de rendas 
publicas, Arts. 120, 134, 1281. 

— casada, necessidade de sua autorisaçao, ou procuração, 
Arts. 127, 144, 146, 147: 

— casada, necessidade de sua citação, Art. 145. 
— casada, quando tem os mesmos privilégios do marido, 

Art. 459. 
— casada, seu consentimento, ou sua outorga, como se-

piova, Art. 121. 
— escrava, libertação do seu ventre, Not. 1 ao Art. 42 . 
MoLHÉREs, beneficio de exoneração que se-lbés-concede, e 

quando gozao.delle, Arts. 782 á 785. 
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MoLHÉRES casadas, nas pessoas dellas podem ser citados seus 
maridos testamenteiros, que ao tempo da conta se~occul-
tarem, ArL 1110, 

— coraratirciantes nao gozao do beüeficio de exoneraçfio, 
Art. 783 § 7". 

— nao podem cêr fiadóras, nem tomai sobre si obrigacOes 
alheias, Art. 781 . 

— nao podem sêr tutôras, ou curadôras, e quando esta 
incapacidade se-exceptua, Art. 262 § 1". 

— podem sêr testemunhas no testamento nuncupativo, 
Art. 1061. 

— podem sêr testemunhas nos codicillos, Arts. 1080, 1082. 
— podem sêr testemunhas em testamentos militares, 

Art. 1065. 
MONTE mór, e partivel, da herança, Nots . , 1 ao Art. 1141, 

54 ao Art. ! !94 . 
MORA. (em geral), Not. 22 ao A/t . 362. 
— do commodatariy, Art . 502 § 2". 
— do tnutuario, Art. 482. 
— era relação á perda da cousa vendida antes de sua entrega 

ao comprador, Art. 538 § 8°. 
MORADORES, Not. 39 ao Art. 6 1 . 
MORATÓRIA, Not. 24 ao Ârti 839. 
MoRGADOw, suaextincçao, e prohibiçao, Arts. 73, 74, 75 . 
MoRTii civil. Not. 6 ao Art. 993 § ò". 
— de sócios, Art. 758 § 1". 
— do recém-nascido, Not. 2 ao Art . 2". 
.— dos contractantes do arrendamento, Art. 652. 
-— sua prova, Arts. 2° á6 ° . 
MOSTEIROS, Not. 24 ao Art. 1272 § 5-. Vid. Conventos. 
MOVEIS existentes na casa, como fstao sujeitos á penhora 

executiva para cobrança dos alugueres, Art. 674. 
— existentes era prédios urbanos, sobre elles para cobrança 

dos alugueres os proprietários tem hypotheca legal pri
vilegiada, Art. 1270 §7" . Vid. Privilegio, á que hoje 
está reduzida esta hypotheca. 

MUDOS E SURDOS de nascença nao podem fazer testamentos, 
Art. 993 §4°, e Not. 5 . 

— nao podem sêr testemunhas em testamentos, Art. 1063 

MULTAS, para cobrança dellas o Estado tem hypotheca legal 
sobre os bens dos delinqüentes, Art. 1272 § 5°. 

MuNiciPEs, Not. 39 ao Art. 6 1 . Vid. Moradores, 
MUNICÍPIO da Corte, quanto ao cumprimento doa testamentos, 

Ar t . 1096. 
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MUNICÍPIO da Corte, suas desapropriações por utilidade pu
blica, Art. 66. 

Müiios, Not. 20 ao Art. 951. 
MUTUO, Árts. 477, 479 á496. 
— directo, Nol. 1 ao^Art. 477. 
— dissenso, Not. 47 ao Art. 370. 
— occasional, Not. 1 ap Art. 477. 
—. oneroso, Not. 2 ao Art. 431. 

IV 

NACIONALIDADE brazileira, Not. 100 ao Art. 408. 
NADA jurídico, Not. 39 ao Art. 1172. 
NASCIÍNTECJ d.) águas, Arts. 898, 900, 901. 
NASCIMENTO, como se-prová, Arts. 2* á 5*. 
— de brazileiros em paiz estrangeiro, Arts. 4 ' e 5°. 
— de estrangeiros, Art. 5'. 
— de pessoas nao catholicas, Not. 2 ao Art, 2*. 
— em campanha, Not. 4 ao Art. 4°. 
— em viagem de mar, Art. 3". 
— no território do Império, Not. 2 ao Art. 2 \ 
NASCITUROS [pessoas por nascer), Not. 1 ao Art. 1'. 
NATORAES dos actos jurídicos {naturalia negoUi), Nots., I ai. 

Art. 111, 26 ao Art. 366. 
NAVIOS nao sao objecto de hypotheca, Not. 4 ao Art. 1269 

g2^ 
— suas vendas págao siza (hcjje imposto de transmissão de 

propriedade), Art. 593 § 2% e Not. 121. 
NECESSIDADE publica, um dos casos de desapropriação, Art. 64. 
NEGATIVA da cõuvençao, Art. 378. 
NEGLIGENCIA do credor motiva a prescripçao extiactiva. 

Arfc. 854..^ 
— do credor adjudicatario de rendimentos, Art. 832» 
— dos curadores de heranças jacentes, Art. 1238. 
— do procurador, Art. 471. 
— dos tutores, e curadores, Art. 303. 
NEGÓCIOS judiciaes, e extrajudiciaes, dos menores impuberes, 

Not. 30 ao Art..25. 
NETOS, como succedem na ordem dos herdeiros descendentes, 

Art. 960 §2*. 
— quando ellés só existem, nfto procede a limitação do di

reito successorio do pai, ou da mai, que passarão à segun
das nupcias, Art. 967 § 2". 
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NOJO, passados os dias delle (nove dias), é livre citar ao 
cônjuge sobrevivente, ou á quem de direito, para fazer 
o inveatario, Not. 13 ao Art. 1153. 

NOMEAÇÃO, nos aforamentos vitalícios, Arts. 417 § 3**, 637 á 
649, 1022 á 1024. 

— dos thesoureiros, e mais empregados responsáveis em re
lação Ã hypotheca legal da Fazenda Publica, Arts.[1276, 
1297. 

NoRà, sem' impetraçao de licença ao Juiz nao pode citar ao 
sogro, ou á sogra, Art. 237. 

NOTAS promissórias, Not. 38 ao Art. 368 § 4». 
NovAÇÃo do contracto, ou da obrigação hypothecaria , 

Not. 13 ao Art. 1300 § 3% e Not. 54. 
Noviços, Npt. 6 ao Art. 993 § 5". 
Nü-pRòpRiETARio, Nots., 14 ao Art. 420, 39 ao Art. 915, 

20 ao Art. 1052, et passim. 
NTJA-PROPRIEDADE, Not. 15'ao Art. 966. 
NuLLiDADE, Nots., 14 ao Art. 355^ 1Í9 ao Art. 359. 
— de capacidade,—fórma,--modo, —obiecto, Not. 2ao Art. 

1142. 
— do matrimônio, Art. 158. 
— do testamento, quando julgada, Arts. 1032, 1033. 
— manifesta em partillias, Nots., 43 ao Art.- 1183, 39 ao 

Art. 1179. 
Nur.LiDADES absolutas,—rdepeodentes de acçao,—de pleno 

direito,—relativas, Not. 30 ao Art. 25. 
NuNciAÇÃo de obra nova, Not. 1 ao Art. 932. Vid. Embar

go de obra nova. 
NupciAs, as segundas da mai, ou avó, quanto á tutela, e 

curatela, doa filhos, e netos, Art. 250. 
— as segundas da viuva quinquagenaria, Arts. 161 á 165. 
— as segundas do pai, ou da mai, quanto á successao ab 

intestado^dos filhos do primeiro matrimônio, Arts. 966 á 
970. 

O 

ÓBITO, certidões, e actos, delle, provSoa morte das pessoas ; 
Arts. 2% e 5". 

— de brazileiros em páiz estrangeiro; Arts. 4% e 5' . 
— de estrangeiros, Art. 5". 
— de militares, Art. 6". 
— em campanha, Not. 4 ao Art. 4". 
— em viagem de mar, Art. 3°. 

c. L. c. 54 
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OBITO da fallecidos na Cidade do Rio de Janeiro,Not. 2 ao Art. 2" 
— de pessoas uao cathülicas, Not. 2 ao Art . 2". 
— de pessoas mortas accidental, ou violentamente, Not. 2 

ao Art. 2". 
— de sentenciados, Not. 2 ao Art. 2". 
— em prisão, Not. 2 ao Art . 2\ 
— Pm qualquer estabelecimento publico, Not. 2 ao Art. 2 ' . 
— no território do Império, Not. 2 ao Art. 2 ' . 
OBJECTO da compra, e venda, Arts. 586 á 589. 
— da locação, Art. 650. 
— do dote, Arts. 93, 94. 
— do aforamento, Art. 610. 
— do penhor, Art. 767. 
— dos contractos, Arts. 344 á 354 ; Nots., 3 ao Art. 344 

§2% 26 ao Art. 366. 
ÜBRA nova, embargo, ou nímciaçao, dèlla, Arts. 932 á 936. 
OBREIROS, Not. 1 ao Art. 679, 
ODRIGAÇSO accessoria do fiadôr será nuUa, se fôr nulla a 

obrigação principal, Art. 797. 
— certa, e liquida, Nbt. 13 ao Art. 85. 
— principal, sendo nulla, será nullo o contracto accessorio 

do respectivo penhor, Art. 775. 
OBRIGAÇÕES, alternativas, Not. 64 ao Art. .564. 
— coiijunctas, ou conjunctivas, Not. 64 ao Art. 564. 
— ccnjunctas objectivas, subjectivas, Not. 64 ao Arfc. 564. 
— divisiveis, Not. 47 ao Ar t . 1294. 
— ex delido, Not. 18 ao Art. 811. 
— facultativas, Not. 64 ao Art . 564. 
— indivisíveis, Not. 47 ao Art. 1294. 
— in solidum, Art . 791, e Not. 31 . 
— naturaes, Not. 50 ao Art. 550. 
— reaes, Not. 4 ao Art. 1269 § 2°. 
— solidárias, Nots . , 64 ao Árt. 564, 31 ao Art. 791. 
— transmissíveis, Not. 33 ao Art. 978. 
OccuPAÇÃo, Art . 885; Nots., 2 ao Art . 885, 25 ao Art. 906. 
— de águas de rios, e ribeiros, públicos, Arts, 894 á 897. 
OFFENSAS, Not. 20 ao Art. 813 . 
OFFEKTA, Not. 50 ao Ar t . 373. 
OFFICIABS, Not. 1 ao Ar t . 679. 
— d^ diligencia, á elles deixa-se a escolha de depositário 

nas peiihoras, embargos, e seqüestres, Art. 447. 
— das Câmaras Municipaes nao podem tomar de aforamento 

bens daquellas, em que servirem, Art. 612 § 2". 
— das Câmaras Municipaes nao podem arrendar bens daquel

las, em que servirem, Ar t . .677. 
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OFEICIAES dfi Justiça nao podem ser procuradores em Juízo, 
Art. 466 § 2\ ' 

— de Justiça podem escusar-se da tutela, ou curatela 
Art . 263 § 3 " . 

— do JUÍZO nao podem comprar bens levados á praça pela 
Vara, em que servirem, Art . 585 § 7". 

— militares, quaudo nao podem fazer cantractos, Art. 843. 
— militares, suas procurações, Art. 458 § 7°, 
OFFICIOS, Not. 2 ao Art. 4 3 . 
ÜMiSáÃo do credor adjudicatario de rendimentos, Ar t . 832. 
OMISSOBÍ, Not. 50 ao Art. 373. 

— do Tabelliao do Registro Hypothecario, Ar t . 1312. 
ÔNUS, pessoaes, Not. 1 ao Art. 884. 
— real, Nots., 12 ao Art. 236, 15 ao Art. 1270 § 10. 
— real dos bens hypothecados, Arts. 1294, 1297. 
— reaes, Nots., 6 ao Art. 47, 1 ao Art. 884, 15 ao Art. 1270 

§ 10. 
OPÇÃO, do ^íenhorio nos aforamentos, Arts. 616 á 618; Nots. , 

30 ao Art. 616, 31 ao Art. 617. Vid. Direito de opcao. 
— do filho donatário na coilaçao quanto à immnvei.'? bem-

feiturisadüs, ou deteriorados; Arts. 1211, 1212, 1213. 
— dos tutores, e curadores, sobre o prêmio deixado era tes

tamento, ou a vintena, Art. 300. 
— não a-podem exercer as Corporações de mão-morta em 

seus aforamentos, Arts. 623, 624. 
OPERAÇÃO cesariana, Not. 29 ao Art. 1015. 
OPERÁRIOS, Not. l ao Art. 679. 
ORDEM, sendo insiituida herdeira e testamenteíra, ha insti-

J.uiçao d'altna, Art. 1003. 
ORDENS, menores, Not. 23 ao Art . 971. 
— regulares nao podem sem licença do Governo, pena de 

nuUidade, alienar bens de seu patrimônio ; Arts. 342, 
582 § 4' . 

— religiosas nSo podem sem licença do Corpo Legislativo (ou 
do Governo), adquirir, ou possuir, bens de raiz, Art. 69. 

— sacras, Not. 23 ao Art. 971 . 
ORNAMENTOS, das Ij^rejas nao podem ser vendidos sem licença 

do Governo, Art. 586 § 5*. 
ORPHÃO menor, seu casamento com autorisacao do Juiz 

o habilita para receber seus bens, tendo ISannos, Art. 18. 
OHPHÃUS, administração de seus bens, Arts . 284 a 296. 
— de setQ.annos, Arts. 271 á 2 7 4 . 
— deve-se-lhes dar tutores, e curadores, Arts. 238, 239, 

264. 
— de tenra idade, Art. 265, e Not. 44. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



— 80 — 

OKPHÃOS expostos, Art. 264. 
— fíiliop de colonos, Not. 12 ao Art. 11, 
— locação de seus serviços, Arts- 271 á 274, 277 á 27í 

688 á 690. 
— pobres, Arts. 264, 267. 
— que nao devem ser dados á soldada, Arts. 280 á 283. 
— ricos, Arts. 264, 27õ, 276. 
— seu dinheiro empresta-se ao Governo, nao k particulares, 

Art. 297. 
— sua criação, Arts. 265 á270. 
OiiEO, das igrejas nao pôde ser vendido sem licença do Go

verno, Art. 586 § 5». 
OUTORGA, da molhér casada etc., Arts. 578 á 581. Vid. Con

sentimento da molhér. 
— tácita da molhér casada nSo basta, Art. 121. 
— da molhér quanto á fiança'prestada pelo marido, Arts, 

131, 132. 

PACTO da lei commissoria, Not. 23 ao Ar-t. 530. 
— de àddictione in diem, Not. 53 ao Art. 553. 
— de displicência, Vid. Cláusula á contento. 
— de naó pedir, Not. 11 ao Art. 417 § 3^ 
— de proiimeseos, ou de preferencia, Not. 53 ao Art. 553. 
— é licito qualquer que seja estipulado entre o comprador, e 

vendedor, nao sendo desbonesto, e contrario á Direito, 
Art. 550. 

— illicito, e reprovado, nas sociedades, Art. 757. Vid. So
ciedade leonina. 

— legitimo, Not. 1 ao Art. 411. 
— mi, Not. 1 ao Art. 411. 
— o de ficar o vendedor obrigado ao duplo do preço no caso 

de evicçao, Art. 555. 
— o de nSo poder o comprador,alienar a cousa (de non alio-

nando), senão á certa e determinada pessoa, Art- 553, 
e Not. 53. 

— redimendi—reírovcndendi, ou de remir a [cousa vendida. 
Arts. 551 e 552, Not. 51 ao Art. 551. 

PACTOS, adjectos, Not. 50 ao Art. 550. 
— (de non succedendo), para nao succedêr, Art. 353 e Not. 12. 
— (de succedendo)^ para succedê;:, Art. 353, e Not, 12. 
— devera-se guardar os que fòrem estipulados nos contractos 

matrimoniaes, Arts. 88, 354. 
— diabolicoSi Not. 50 ao Art. 550. 
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PACTOS legitimes, Not. 50 ao Art. 550. 
— raatrimoniaes, ou nupciaes, Nots. , 1 ao Art . 76, 50 ao 

Art. 550. 
— na compra, e venda, Arts . 550 á 553, 555. 
— nos esponsaes, Art . 77 . 
— nüs, Not. 50 ao Art . 550. 
— pretorios, Not. 50 ao Art. 550. 
— snccessorios sao reprovados, e ÜUUOS, Arts. 353, 354. 
PADRASTO, sem licença do Juiz o enteado, ou a enteada, nSo 

pode citai-o, Ar t . 237. 
PADRASTOS, em relacSo á tutela, e curatela, Not. 32 ao Art. 

262 § 5'. 
PADROADOS, Not. 2 ao Art . 43 . 
]'ADROES de juros, Not. 2 ao Art. 4 3 . 
PAGAMENTO à boca do Cofre, Art . 1250. 
— á herdeiros, ou legatarios, nao se-faz sem o da décima 

respectiva, Arts. 1130, 1131. (Hoje imposto de trans
missão de propriedade) 

— daCadêa, Art. 923. 
— do preço da cousa vendida, Arts . 519 á 526. 
— modo d"elle, Art. 823. 
— moedas delíe, Art. 822. 
— para o das soldadas dos criados, quaes as provas, 

Arts. 692 à 695. 
— parcial, Art. 875. 
— prova d'elle, e quando a éscriptnra publica é necessária 

para proval-o, Art. 824. 
— quando deve serfeito.pelo mutuário, Arts. 481, 482, 483. 
— quando para elle o devedor nSo tiver bens suficientes, 

Arts. 833, eseg . 
— quando se-faz por partes, por exceder o valor dos bens 

penhorados^ ao dobro da dívida, Art . 832. 
PAGAMENTOS por conta, Not. 21 ao Ar t . 361 . 
PAI , e mai, quando nao succedem, Ar t . 971 . 
— e mai, quando succedem, Art. 965. 
— ou mai, como testemunhas sobre a idade dos filhos, 

A r t . 7'. 
— ou mai, que passao á segundas nupcias [binubo, binuba), 

Arts. 966 á 970. 
— sob cujo poder estiver o.herdeiro instituido, nao pôde sêr 

testemui'ha em testamento, Ar t . 1063 § 5*. 
PAIS estSo obrigados á concorrer com as despczas para criaçRo 

dos filhos, Art. 167. 
— como podem cnstigar aos filhos, Ar t . 173. 
— pela morte delles acaba o pátrio poder, Art . 202 § 1'. 
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PA16, penas que lhes sSo impostas, quando nSo fazem inven
tario dos bens do casal no prazo da lei, Arts, 181, 182. 

— quando, e como, podenj ser citados peíos filhos, Arts. 183 
á 187. 

— quando nao podem haver o usufructo dos bens dos filhos, 
Art. 180. 

—. quando nao serSo administradores dos "bens dos filhos, 
Arts. 177. 178. 

— quando podem sêr compellidos á emancipar os fiihos, 
Art. 204. 

— sao legítimos administradores e usufructuarios dos bens 
dos filhos-, Arts. 174, 175, 176, 179. 

— sen direito de serem alimentados pelos filhos, Arts. 171, 
172.. 

— sua obrigação de prestarem alimentos aos .filhos, Arts. 
168, 169, 170. 

PÃO, Not. 27 ao Art. 614 § 1°. 
PAo-BRAZiL pertence ao domínio do Estado, Art. 52 § 2'*. 
PAPEIS oríginaes sao unicamente os admissíveis em habilita

ções de herdeiros de heranças jacentes, Art. 1255. 
PARCERIA, nos arrendamentos, Árts. 653, 654. 
PAREDE de meaçao, Art. 950. 
— quando nella se-póde madeirar, Art. 953. 
— quando se presume de meacao, Arts. 951, 952. 
PARENTES, Arts. 225 á 237. ' 
— aos mais chegados, quando se-defere. a curadoria dos 

loucos, e pródigos. Arts. 312 § 6°, 325. 
— os mais chegados sao admittidos como tutores, e curadores, 

dos menores, depois da mai, ou avó ; Arts. 245 § 2% 254 
á257. 

— quando os nao ha té o décimo gráo por Direito Civi], a 
herança ó vaga, e pertence ao Eátado, Arts. 52 § 2". 974. 

— por parte da mai, na ordem^ dos colUteraes illegitimos, 
succedera entre si, Art. 972. 

PARENTESCO, de afinidade, de consangüinidade, oucognaçao ; 
illegitimo, legitimo; Not. 1 ao Art. 959. 

— sua computação por Direito Civil. Not. 1 ao Art. 959. 
PAROCHOS, á elles devem ser apresentadas as licenças para 

casamento, Art. 106. 
— como devem receber os contrahentes em face da Igreja, 

Art. 96. 
— quando nao Ihes-é vedado abrir testamentos, Art. 1087. 
PARTE viril, Not. 13 ao-Art: 754. 
PARTES, integrantes das propriedades agrícolas etc., Not. 9 ao 

Art. 48. 
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PARTES offendidae, sua hypotheca legal, Art. 1272 § 4°. 
PARTIDÒRES, nao podem ser os mesmos peritos, que avaliarão 

os tens , Art . 1195. 
— o que deve fazer o Juiz anles de mandar á elles os proces

sos, Art . 1194. 
— pertence-lhes fazer a partilha depois de avaliados os bens 

da herança, Ar t . 1193. 
PARTILHA, acatada, Art. 1185. 
— começada, Ar t . 1169. 
— dada por irraao, Art. 1169. 
— dos bensemphyteuticos, quando nao tem logar, Art. 1191. 
— era vida, Not. 9 ao Art. 417 § 1». 
— havendo testamento, Art. 1142.' 
— nao havendo testamento, Arts . 150, 1141. 
— por estimação, Art . 1186. 
— social, Arts. 755, 756. 
PARTILHAS, Arts. 1141 à 1195. 
— amigáveis, como podem ser celebradas, Arts. 1144 á 1147. 
— aos interessados Compete o direito de pedil-as ao co-her-

deiro possuidor dos bens da herança, Art. 1143. 
— como, e quando, se fazem as dos bens emphyteuticos, 

Arts. 112, 975, 1186 à 1192. 
— do liquido nao se-demorao por causa do tlUquido, Arts, 1176, 

1177. 
— nao devem sêr retardadas, pena de seqüestro, e de remoção 

dos inventariantes, Arts . 1169 á 1175. 
— nao sao susceptiveis de recursos suspensivos, Art. 1185. 
— nao sao susceptiveis de rescisão, Art. 1179. 
— qual a lesão, que dá direito á indemnisaçRo dos herdeiros 

prejudicados, Arts . 1180 á 1183. 
— quando a rescisão é facultada, Art . 1184. 
— quando ha herdeiro ausente, Artá. 1156 á. 1161. 
— sao judiciaes, ou amigáveis, e quando estas tem logar, 

Art. 1144. 
— também entrao nellas todos os bens trazidos á coUaçao, 

Art. 1167. 
— também entrao nellas todos os rendimentos, Arts. 1162 á 

U65 , 1168. 
PARTO suppôsto, Not . 1 ao Art. 1°. 
PASSAUIÇO sobre a rua , Not. 25 ao Art. 956. 

PASTAGENS. Art. 66 § 4°. 

PATENTES d'invençao, Not. 1 ao Art. 884. Vid. Breves d'in-
vençao. 

PATERNIDADE, Vid. Filiação paterna. 
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PATRIMÔNIO, das Princezas, Nõt. 24 ao Árt. 93. 
— das Ordens Regulares, Art. 342. 
PATBIO-PODÊR, OU poder paternal, como á elle está sujeito o 

filho-familiaa, Arts. IO, 201. 
— nSo compete aos avós, ou á outros ascendentes, Art. 225; 
— quando acaba, Arts. 202 á 206. 
PECDLIO, até onde chega, quando ó responsável o filho-fa-

milias pelo seu, Art. 486. 
— castrense, quasi-castreuse, Not. 24 ao Art. 183 § 1°, 
— dos escravos, Nots., 1 ao Art. 42, 15 ao Art. 834. 
— quasi-castrense, Not. 25 ao Art. 183 § 1". 
PEIXES, Not. 3 ao Art. 886. 
PENA, convencional é nulla, se o contracto fôr nullo, ou 

torpe e reprovado, Art. 392. 
— de commisso, Art. 629. Vid.- Commisso. 
— de desherdaçao, Artó. 101 á 103. Vid. Desherdaçao. 
— de nuUídade. Vid. NuUidade. 
— de privação do direito de pedir alimentos, Arts. 101 á 103. 
— de sonegados, Art. 1155. Vid. Sonegados. 
PENAS convencionaes sao permittidas, mas nSo podem exce

der o valor da obrigação principal, Art. 391. 
PENHOR, Arts. 767 á 775.. 
— antichretico, Not.: 2 ao Art. 768. Vid. Antichrese. 
— cláusulas delje, Not. 1 ao Art. 767. 
— cláusula nulla delle," Art. .769. 
— cláusulas licitas delle, Arts. 770, 771. 
— com a cláusula constituti, Not. 1 ao Art. .767. 
— de bens immoveis com a cláusula de receber o credor os 

fructos, ou rendimentos, A*t. 768. Vid..Penh6r anti-
cliretico. 

- d'escravos, Not. 1 ao Art. 767. 
— de grande preço, Arts. 773, 774. 
•— o que se-póde dar em pênhÔr, Art. 767. Vid. Objecto do 

penhor. 
— quando é nullo este contracto accessorio, Art. 775. 
— vencida a divida, como se-pocede^.Arts. 773, 773, 774. 
PENHORA, Not. 1 ao Árt, 767. 
— para cobrança de alugueres de casas, Arts. 673, 674, 675. 

Vid. Acçao executiva para cobrança de alugueres. 
PENNAS d'agua, Not. 12 áo Art. 894. 
PENSÍO, Not. 27 ao Art. 614 § 1", Vid, Foro. 
PÊNSOBS, por prestações perpétuas, ou vitalícias, seguem a 

natureza dos immoveis. Art. 43, e Not. 2. 
— subemphyteuticas, Not. 40 ao Art. 62. 
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PERDA, do instrumento, e do Livro de Notas, Arts . 399 á 
402. 

— dos fructos no arrendamento de prédios frugiferos, Arts. 
657 á 6 6 0 . 

— dos traslados das escripturas, Art. 388 
— e perigo, que sobrevem á cousa vendida, Arte. 537 á 541. 
PERDSO, da divida, Nots.. 11 a;» Art. 417 § 3% 54 ao Art. 1300. 
— de penas pelo Poder Moderador, Not. 17 ao Art. 810. 
— do offendido, Not. 17 ao Art. 810. 
PERDAS, e damnos, Not. 4 ao Art. 8 0 1 . 
— e damnos, deve pagar o esbulhadôr, Art . 816. 
— e damnos, responde porellas o vendedor, g^uando uao en

trega a cousa vendida, Art. 518. 
— e damnos, sao responsáveis por ellas os tutores, e os cura

dores, Ar t . 303. 
— e damnos, sua indemnisaçao aos sócios, Art. 753. 
— e interesse.^, Not. 4 ao Art. 801 . 
— e interesses, sua indemnisaçao entre os esposos no caso de 

injusto repudio, Arts. 86, 87. 
PERECIMENTO da cousa emprestada no commodato, Not. 29 ao 

Art . 502. 
PEBFILHAÇÃO, Not. 12 ao Art. 217. 
PERFJLHAMENTO, Not. 12 ao Art. 217. 
PERIGO, que sobrevem á cousa vendida. Vid. Perda e perigo etc. 
PERITOÍ» juramentados avaliao os bens nos inventários, Art. 

1152. 
PERMUTA, permutaçao. Vid. Troca. 
PERTENÇAS, e accessorios, Not . 5 ao Art. 46. 
PBRTKNCES, Art . 59 . 
PESCA é permittida, guardados os regulamentos fiscaes, Art. 

886. 
PESSOA, poderosa, Not. 6 ao Art. 347. 
— vil, e de máos costumes,----vil e torpe, Arts. 1020, 1021 

§ 1% Not. 48 ao Art. 1020. 
PESSOADEGO,—pessoadigo, Not. 31 ao Art. 617. 
PESSOAS, Arts . 1* á 4 1 . 
— aliem júris, Not. 13 ao Art , 217. 
— ausentes com presumpçao de fallecímento, Art. 32. 
— auseütea era logar incerto, ou em logar certo perigoso, 

Art. 39. 
— ausentes herdeiras, Art. 31 §§ l* e 2'. 
— ausentes herdeiras, quando as heranças nSo sao arrecada

das, Art. 31 § 3". 
— ausentes, sua pioteoçao, Arts . 31 á 39. 
— collectivas, Art. 40 . 
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PESSOAS com credores cómmerciantes, Art. 35. 
— como se-prova seu nascimento, e sua juorte, Arts. 2 á 6 . 
— como se-prova sua idade Ar t . 7. 
— como se-prova sua identidade, Not. 2 ao Art. 2. 
— consideradas como uma pessoa, Art. 40. 
— jurídicas, Not. 52 ao Art. 40. 
— maiores, Art. 8°. 
— moraes, Not. 52 ao Art. 40 . 
— menores, Art, 8 ' . 
— naturaeSf Not. 52ao Art. 40. 
— por nascer, Not . 1 ao Art. 1. «i 
— privilegiadas, Not. 38 ao Art . 369 § 4". 
— relig"iosa9, Not. 52 ao Art. 40. 
— representadas, Not. Í 7 ao Art . 1004. 
— repre?entantes, Not. 17 ao Art. 1004, 
— reputadas failecidas, Art. 33 . 
— singulares, Ar t . 40 . 
— mi júris, No t s . , 13 no Art. 217, 13 ao-Art. 1153. 
— suspeitas como testemunhas na prova da idade, Art . 7° 
— universaes, Nòt . 52 ao Ar t . 40 . 
PESSOEIRO, Art . 617, e Not. 3 1 . 
PETIÇÃO de herança, Not. 64 ao Art. 1032. Vid. AcçSo de, etc. 
PESOS, e medidas, Not. 1 ao Art-. 477. 
PINTURAS obscenas, Not. 98 a o A r t . 586. 
PLANTAS, Not. 4 ao Art. 45 . 

POBRES, aos orphaos, que o-fôrem, deve-se dar tutores, 
Art . 264. 

— que nao podem ser tutores, e curadores, dos menores^ 
Ar t . 262 § 6 " . 

POBREZA, Vid. Autos dn pobreza. 
PoDÊadamai, á elle naoiístaosubmettidos os filhos. Art. 195. 
— marital, Nots . , 17 ao Art. 88, 42 ao Art . 147, 
— paternal, 'Not. 17 ao Art. 88. 
PoDÊRBS, especiaes, quando a procuração os-deve conter^ 

* Art. 470. 
— sera a cláusula in solidum, Not. 31 ao Art. 471. 
PoLLiciTAÇÃo, Not . SCao Art. 373. 
PoMBAES,—pombos, N o t . ' 3 ao Ar t . 886. 
PORCENTAGEM dos curadores de heranças jacentes, Arts. 

1239, 1240, e suas Nots. 
PORTEIROS podem eácusar'-se da tutela, e curatelá, Art. 263 

§ 3 ° . -
PORTOS de mar, onde os navios costuraao ancorar, sSo do uso 

publico, Art. 52 § 1°. 
POSSE, à titulo de proprietário, Not . 1 ao Ar t . 1319. 
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POSSE civil dos herdeiros na succeessao ab intestado, Arts. 
978 á 980. 

— civil dos herdeiros na successao testamentaria, Arts. 
1025, 1026. 

— como modo de adquirir (modus adquirendij, krt. 1319; 
Nots., 18 aoÂrt. 81], 1 ao Art. 884, 34 ao Art. 910. 

— como pôde ser tomada, Art. 910. 
— continua,—nSo interrompida, Not. 1 ao Avt. 1319. 
— da herança pro indiviso, Arts. 31 § 3% 148, 149, 1141, 

1142, 1143. 
— de ag-uas particulares, Art, 898. 
— de terceiro, na prescripçao, Art- 1324. 
— dos hens partilhados nao pode sêr embaraçada, ou sus

pensa, por interposiçao de recursos, Art. 1185. 
— dos interdictos, Not. Í8 ao Art. 811. 
— em nome de outro, Arts. 922, 923. 
— era nome do ventre, Art. 199, No1. í ao Art. l*". 
— era que bens tem logar a do cônjuge sobrevivente, Arts. 

152 á 156. 
— immemorial tem força de titulo, Not. 15 ao Art. 1333. 
— instrumentos delia, Arts. 911, 912,913. 
^- legitima, —qualificada, Not. 1 ao Art. 1319. 
— nao equivoca, Not. 1 ao Art. 1319, 
— nao se deve julgar em favor daquelle, á quem se-mostra 

evidentemente nao pertencer a propriedade, Art. 818. 
— na proscripcao adquisitiva, Art. 1319. 
— natural, Arts. 978^ 1025. 
— pacifica, Not. 1 ao Art. 1319. 
— para sêr á ella restituida, á viúra cabeça de casal pode 

usar da acçao d esbulho, Art. 151-
— publica, Not. 1 ao Art. 1319. 
— quando a iramemorial nSo aproveita, Art. 958. 
— quando a-nega o réo demandado pela reivindicação, Arts. 

919 á 923. 
— quando nella fica a molhér por morte do marido, Art. 149. 
— que se-toma em seguimento á tradição, Art. 909. 
— remédio para prompta restituição delia, Art. 811. 
— velha, que antes tinha, continua no marido por morte da 

molhér, Art. 148. 
— de terras devolutas, Art. 904. 
— immemoriaes, Art. 958, Not. 15 ao Arfc. 1333. 
— soraraa dos tempos delia na prescripçao adquisitiva, Not, 

] ao Art. 1319. 
POSSUIDOR, de má fé em. tempo nenhum poderá prescrever, 

Art. 1321. 
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PBESCBIPÇXO adquisitiva,. Arts. 1319 á- 1333, Not. 4 ao 
Art. 1322. 

— como interrompé-se, Art. 855. 
— contra quem nao corre, Arts. '856, 857. 
— d a a c ç a o d a raolhér casada paia reivindicar bens transfe

ridos pelo mUrido à sua concnliina,*Art3. 1327, 1328, 
1329. ' ' ' . 

— da acçao de damno, Art; 869. ' • 
^ - da acçao de engeitar por vicios redhibitorios, Arts , Stí^ 

â864. •• • •• ' •' . • - :^--

— da acçao de lesão enorme,'Artv 859. ' v ' 
— da acçáo- de soldadas dos criados^ Arts. '865 á 867.' '' ' . 
— da acçao hypotb,ecariá contra terceiro possuidor dos Üens 

hypothecados, 'Arts . 1322á '1325. (Hoje acçao'de dez 
i d i a s ) i%'.' • •- i ;•• . - . ••• • ^ '̂ - •• 

— da acçao hypothecaria, estando os bens/hypothecados em 
podêrdo devedor e t c , Art. 1336'• (Hoje acçao de dez dias) 

—: da restituição de bens nullameateãrreínatadòs, Arts. 860, 
8 6 1 . ; • • ; ' ; • 

— das acçOes sobre servidões urbUnas, Arts. 1330^ 1331. 
— das dividas activas'da Naçaò, Arts . 881 à'883. 
^ das dividas militares, Art. 880." 
— das dividas passivas da NaçSo, Arts. 870 á 879. 
— de cinco annos é extensiva ás letras do Thesoúro, Art. 879. 
— deve ser allegada pelo devedor, • naò pode ser supprida 

pelo Juiz, Not. 1 ao Art: 853. ' - ' 
— do dinheiro de ausentes entrado-para o Tbesouro, e t h e -

"--sourárias,"Arts. 333* 858. ">..-•• 
— dos bens moveis, e sêmo\e"nte3, Not. 4 ao Art. 1322. 
— dos-salarios dos Advogados,. Prõciiradores, e Escrivães, 

. Arf. 868. • ••• 
— iramemorial, Not. 15 ao Art . 1333. -• 
— nao é à élla.applicavel a'necessidade da prova por escrip-

tura publica, Art. 383. 
— ordinária dos direitos p s3Òae3;'Art.'853. '' ,'. • 
PRESENTES .para o tempo da prescripçao, como sè-tntende, 

^'•Arf. ••1323.̂  • ...... ,,̂  • : . . . . - . ^ _ -^^ 
pRÊso pode casar por procuração, No;t. 3 ão Art. 96.' 
PRESOS;- validade de seus contíactos; e como 5e-fazem,,Àrts. 

356, 357. , , , , " ' • . . . 
PEESTAÇÃO de contas da testámeutàriá"étc;., Arts; n04'/ 'e 'sçg; ' ' 
PRESTAÇÕES, anauas, seus legados entenderarse em'cãdà'ànno,. 

renovados, Art. l i 3 5 . ''-'- ' ' , ' "•' 
— perpétuas, ou vitaliciás, de rendas, pens0ís,tençá3,fóros^ 

seguem a natureza dos irhmoveis, Art . '43. -
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PRESUMPÇÃO, da paternidade, Not. 45 ao Art. 67. 
— da prenhêz, Not. 45 ao Art. 67. 
— de fallecimento, Arts. 334 á 338. 
—• de liberdade, Not. 1 ao Art . 42. 
— do matrimônio, Art . 118. 
PRETERIÇÃO, ae herdeiros necessários, Art. 1010. 
— de irmãos no testamento, Arts. 1019 á 1021. 
PBEVARICAÇOBS dosTabelliaes do Registro Hypothecario, Art . 

1312. 
PREVENÇÃO perfeita, Not. 8 ao Art. 1148. 
PRIMOS, co-irmaos, Not. 11 ao Ar t . 2 3 5 . 
— co-irmaos, prova dos contractos entre elles, Art. 369 § 3". 
PRÍNCIPES, seus contractos, Art: 369 § 5". 
-^ suas procurações, Art. 457 § 1°. 
PKIÔB e Convento cousiderau-se como uma pessoa, Art. 40 . 
PRIORIDADE das penhoras, por ella nao se-gradúao preferen

cias entre credores, Not.- 4 ao Art. 1269 § 2". 
PRISÃO, do depositário condemaado â entregar o deposito, 

Arts. 434, 435, 436-
— de estrangeiros locadôres de serviços, Arts. 716, e seg. 
— do depositário judicial, Arts. 437, 438. 
— do réo possuidor na reivindicação para pagamento das 

custas em dobro, quando tem logar, Art. 923. 
— dos testaraenteiros. Ar ' . 11 ' 1. 
— dos tutores, e curadores, Art. 305. 
ÇBIVAÇÃO, da puridade, Not. 20 ao Art. 1052. 
— d'» direito de pedir alimentos, Arts. 101 á 103. 
PRIVILEGIO, da integridade (das fabricas de assucar, e mine

ração), Not. 8 ao Art. 48, Art . 586 § 8\ e sua Not. 
— de exigir (privilegiitm exigendi), Not. 15 ao Art, 834. 
PRIVILEOIOS, as molhéres casadas, ou viúvas, tem os mesmo.s 

de seus maridos, Art. 459. 
— de pagamento, sem prejuízo das hypothecas, Not . 15 ao 

Art. 834. 
PROCESSO, executivo para reparação do desfalque de legitimas, 

Art. 1204. 
— executivo para cobrança de alugueres de casas, Arts, 673, 

674,675. 
— nao tem logar para cobrança de foros, Not. 27 ao Art. 614 

§ 1"-
PROCLAMAS, Not. 4 ao Art. 97. Vid. Banhos, DenunciaçOea 

canonicas. 
PROCURAÇÃO, apud acla, Art . 460, e Not . 1 1 . 
— das írmandades, e Misericórdias,. Art. 463 . 
— extrajudicial, Not. 2õ ao Ar t . 4 7 0 . 
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PROCURAÇÃO para casamento,—para contrahir matrimônio, 
Nots., 3 ao Árt. 96, 25 ao Art. 470. 

— para fiança, Not. 25 ao Art. 470. 
— para que actos deve conter podêres eapeciaes, Art. 470. 
PROCURAÇÃO , por instrumentos públicos , ouparticulares , 

Art. 456, 
— por instrumentos particulares, Arts. 457, 458, 459.. 
— qual a idade, em que o menor pode fazêl-a, e como, Arta. 

461,462. 
— quem pode fazêl-a por instrumentos particulares, assig-

nados, o escriptos, de seu punho, Art. 458. 
— quem pode fazêl-a por instrumentos particulares, tao 

somente asaignados, e escriptos por alheio punho, 
. Art. 457. . ^ 

PROCURADOR, do Juizo dos Feitos da Corte,'com audiência 
delle serão arrecadadas, inventariadas, e partilhadas, as 
heranças jacentes, Art. 1213. 

— nao pode, aceito o mandato, aceital-o depois pela parte 
contraria, Art. 472. 

— quem nao pode sêl-o, Arts., 464, 465. 
— quem nao pode sêl-o em Juizo, Arts. 466, 467. 
— quando aceita .o mandato, é responsável pelo damno cau

sado ao constituinte, Art. 471. 
— quando, e como, pôde renunciar o mandato, Arts. 734 

§3", 476. 
— quando pôde oppôr-se á revogação do mandato, Arts. 

474, 475. 
PROCURADORES, ad negolia, Not. 32 ao Art. 185. 
— das Igrejas, hypotheoa legal sobre os .immoveis delles, 

Nots., 53 ao Art. 41, 24' ao Art. 1272 § õ^ _ 
— fiscaes, e seus adjudantes e t c , nas Províncias, tem au

diência na arrecadação, inventario, e partilha, das he
ranças jacentes, Art. 1243. 

— fiscaes das Thesourarias nao podem tomar de aforaraento 
terrenos de marinha na Provincin, em*que servem, Art. 
612 §4". 

— judiciaes podem escnsar-so da tutela, e curatela, Art. 
263 §'3". 

— judiciaes, seus salários em que tempo prescrevem, Art. 868. 
PRÓDIGOS,, celebrando algum contracto, e por elle recebendo 

alguma cousa,ficíto desobrigados de restituil-a, Art. 326. 
— curadoria delles, Arts. 324, 325. 
— sao equiparados aos menores, Art. 29. 
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PRÓDIGOS PSO soccorridos com o beneficio de restituição, 
Art. 30 . 

— tolhidos da administração de seus bens nSo podem fazer 
testamento, nem sêr nelle testemunhas; nem sêr tutores, 
ou curadores; Arts. 262 § 3% 993 § 3% 1063 § 2\ 

PROMESSA, Not. 50 ao Art. 373. 
— de arrhas, Arts . 89 á 92. 
— de arrhas é prohibida em quantia incerta, Art. 90. Vid. 

Gamara cerrada. 
PROMESSAS, de dotes, Not. 45 ao Art. 369 § 11 
— espunsalicias quando nao produsem effeitb, Art . 77. 
pROPOsiTUttA, da acçao contra o devedor interrompe a pres-

cripçao» Nüt. 3 ao Art. 855. 
PROMOTOR dos Resíduos, Not. 14 ao Art. 1099. 
PROPOSTA, Not. 50 ao Art . 373. 
PROPRIEDADE, Nois , , 1 ao Art. 884, 25 ao Art . 906. 
— artística, Not. 1 ao Art. 884. 
— Industrial, Not. 1 ao Art. 884. 
— literária, Nots . , 1 ao Art. 884, 38 ao Art. 982 § 1". 
PROPRIETÁRIOS, de prédios resticos tem liypotheca legal pri

vilegiada para haverem as rendas de sons arrendatários, 
Art 1270 § 5°. (E' hoje caso de privilegio sem hy-
polheca] 

— de prédios urbanos tem hypotheca lep:al privilegiada 
para cobrança dos alugnereSt Art. 1270-§ 7°. E' tam
bém hoje um CASO de privilegio sem hypotheca) 

PRÓPRIOS, da Fazenda (nacionaes], o arrendamento de bens 
incorporados nelles nSo pôde ser feito aos devedores, de 
quemproviérao, nem á seus parentes, Art. 678, 

— do patrimônio das Câmaras Municipaes, Art. 6 1 . 
— nacionaes, Art. 59. 
— nacionaes nüo podem ser aforados sem autorisacao da 

Assombléa Geral, Art . 610 § 1°. 
— nacionaes sSo do dominio do Estado, Art. 52 § 2". 
— os terrenos, prédios, e edifícios, delles dao-se de arrenda

mento, Not. 36 ao Art . 678. 
pROROGAÇÃo do prazo para o cônjuge sobrevivente fazer 

inventario dos bens do casal, Art. 1154. 
PROROQAÇOES para cumprimento dos testamentos , ArtSji 

1102,1103. 
PROTESTO, de levar em conta o que mostra o devedor, que 

ter . pago, nao livra das penas ao credor, que demanda 
por divida á elle paga, ou sem desconto do rececido, 
Art. 831 . 

C. L. C. 55 
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PROTESTO de preferencia n^o suspende a arremataçso àop 
beus, Art. 1298. 

— feito em devidu fôrma interrompe a prescripçan, Not. 3 
ao Art. 85ÍI. 

PROTOCOLLO , averbaçSo nelle pelo TabelliSo do Registro 
Hypothecrio, Ar t . 1315. 

PROVA, da coaveacao sobre juro, ou prêmio, do dinheiro, 
Art. 362. 

— da filiação "natural materna, Arts. 213, 214. 
— da filiação natural paterna, Art . 212. 
— da,idade, Art . 7°. 
— de depósitos judiciaes, Art . 448. 
r- do deposito, Art. 430. 
— do matrimônio, Arts. 99, 100. 
— do pagamento, Art . 824. 
— dos casamentos nao catholinos, Not. 7 ao Art . 99. 
— dos contractos e distractos, quando se-deve fazer por escrip-

tura publica, e quaes as excepçOes, Arts. 368, 369, 370. 
— quando nao se-admitte a testemunhai, e d'escripto parti

cular, e quaes as excepçOes, Arts . 371, 372, 373, e seg. 
PROVAS legaes, quaesquer outras, na falta de certidões do 

baptismo, sao admissíveis para provar a idade, Art. 7". 
PROVÍNCIAS, suas compras sao isentííS de siza (hoje imposto de 

propriedade), Not. 133 ao Art . 596 § K 
PROvreXo de supplemento d'idade, Arts. 16, 17. 
PoBEREs,—adultos, Not. 31 ao Art. 26. Vid. Menores puberes. 
PuBLiCAÇSo do testamento abetío particular, Art. 1060 § 4*. 

QuADRiENNio do heneficio de restituição dos. menores, Art. 14. 
QUALIFICARÃO da quebra, Not. 21 ao Ar t . 381. 
QDANTIDADE àâ^ bens da herança . na liquidação delles, 

Art. 1032. 
— na compensação. Afts. 841 à 843, 845, 846. 
— no mutuo, Árt. 480. 
QUARENTENA, Not. 32"ao Ar t . 618. Vid. Laudemio, 
QUARTA falcidia, Not. 20 ao Ar t . ÍÓ52. 
— trebeliani-ia, Not. 20 ao Art. 1052, 
QÚASi-coNTUACTO, Art. 383, Not. 1 ao Art. 1141. 
QüASi-DHLTCTO, Not. 1 ao Art. 798. 
QDASI-FORÇA, Not. 26 ao Art. 819. 
QtJAsi-PòssE, Not. 34 ao Art. 9 i0 . 
— da filiação, Not. 34 ao Art. 910. 
QuAsi-uaupBucTO, Not. 6 ao Art . 47. 
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QuEBBA, de bastardia, Not, 1 ao Art . 207. 
— frtlleacia,—fallimento, de commerciantes, A.rt, 1289. 
QuERELA de testamento inoíficioso, Not. 48 ao Art. T020-
QUESTÕES, de alimentos, Not. 30 uo Art. 183 § 5°. 
— de divorcio, Art. 158. 
— d'estado, Not. 100 a> Art. 408. 
— d'estado, e idade, d'estrangeiros, Art. 408. 
— de nullidade de matrimônio, Art. 158. 
— supervenieütes na partilha, Art . 1169. 
QUINTAL do visinho, Arts. 941, 943. 
QUITAÇÃO, especiaes podêres na procuração para recebèl-a, e 

dal-a, Ar t . 470 § 5». 
— nas hypothecas registradas para o aYe''baraento áe suas 

baixas, Art. 1302. 
-— quando a particular do criado é suíficiente, Art. 693. 
QUOTA, hereditária,—quotas hereditárias, Art. 1187, Not. 1 

ao Art. 959. 
— lüis, Not. 23 ao Art. 468. 
QUOTAS sociaes, Not. 1 ao Ar t . 742. Vid. Contingentes 

sociaes. 

RAÇÃO, Not. 27 ao Aft. 614 § 1". 
RAÍZES, Not, 4 ao Art. 45 . 
RAMUS, Not. 4 ao Art. 45 . 
RATEIO, entre credores chirograpbarios, Art . 839. 
— entre credores bypothecarios. Art. 1287. Vid. o Regul . 

actualde 26 de Abril de 1865. 
RATIFICAÇÃO expressa, tácita, Not. 31 ao Art. 26. 
RAZÃO absoluta, Not. 86 ao Art . 394 
RECEBEDÒRES, da 'Fazenda Publica nao podem sêr fiadôres, 

Art . 786. 
— da- Fazenda Publica, hypotheca legal delia sobre os bens 

delles, Art 1272 § 1'. 
— fiscaes, quando á favor delles nao tem logar a compensa

ção, Art, 850 §4°. 
RECEBEDOEIA do Municipio da Corte, abi apresentem-se os 

testamentos para mandar-se curapril-os, Art. J096. 
RECEITAS de boticários, Not. 24 ao Art. 469, 
RECENSEAMENTO da população do. Império, Not. 7 ao Art. 99. 
RECIBOS, ou quitações, particulares, Not. 4 ao Art. 824. 
— particulares nao servem para documeutar' despezas da 

testamentaria, Art . 1113. 
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RECIPHOCIDADE por nota? reversaes para o iirocedimento 
relativo á lieranças d'estrangeiros, Art. 1260 

RECLAMAÇÃO da confissão do empréstimo, quando, e como, 
se-admitte, Arts. 487 á 496. • 

RECONCILIAÇÃO, do testadôr com o desherdado, Not. 26 
ao Art'. 1012. 

— dos conjug-es,. Not. 11 ao Art. 158. 
RECONDUCÇÃO tácita,—relocaçao, Not. 22 ao Art. 668. 
REOUNHFCIMENTO, do escripto particular em Juizo por quem 

o-passar, e assignar, ou somente assiguar, Art. 373, 
— expresso, ou tácito, da divida por parte do devedor inter

rompe a prescripçao, Not. 3 ao Art. 855. 
— paterno, isto é, dó filho natural por seu pai,-Art. 212, 
— por TabelliSes. Art. 1280. 
RECOVEIRÜS, Not, 1 ao Art . 679. 
RECTA KAZÃO, Not. 86 ao Art . 394. Vid. Bòa razão. 
RECURSO de revista em Causas de partilha de heranças, 

Not. 43 ao Art . 1183. 
RECUSA do Registo da Hypotheca pelo respectivo Tabelliao, 

Arts. 1313 á 1316. 
REEDIPICAÇÃO do edifício,sobre as bemfeitoriastem hypotheca 

leffal privilegiada o credor por materiaes e t c , Art. 1270 
§ l". (Hoje caso de privilegio .sem hypotheca) 

REFORÇO de fiança vem à sêr a abonaç5o, Not. 6 ao Art. 779. 
REGIME, ou.regimen, de communhílo, Art. 1192. 
— de commuahao entre os esposos, quando éntende-se adop-

tado, Art , U l . 
— de cominunhao legal, Art. 111, Not. .16 ao Art . 88. 
— de communhao legal, n5o se-communicao nelle entre os 

cônjuges as dividas passivas anteriores ao casamento, 
Arts. 115, 116. 

— de cominunhao legal, qual o effeito da fiança prestada 
pelo marido sem outorga da molhér, Arts. 131, 132. 

— de simples separação de ben>s, Not. 16 ao Art. 88. 
— dotal, Not. 16 ao Art. 88. 
— dotal, a fiança nelle nao obriga os beus, que pelo con-

tractC' pertencem à molher, Árts. 133 á 135. 
REGISTRO, das Capellas vagas, Not. 53 ao Art . .73. 
— das hypoihecas, Arts. 1274, 1283, 1288 á 1293, 1300 

á 1318. 
— das,terra3 possuídas, Art . 905. 

— dos testamentos, Arts, 1089 á 1095. 

REGDLABES, quando nao pedem fazer contractos, Art . 343. 
— secularisados, Art. 72. Vid.-Religiosos secülarisados. 
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REIVINDICAÇÃO, Arts. 916 á 931 . 
— Cüutra o réo iiella condemnado como se-procede, Art. 928. 
— dos bens doados, ou transferidis, pelo marido á sua coa-

cubina, Arts. 147, 1327 á 1329. 
— de cousas immoveis, Art. 916. 
— de cousas immoveis do casal, demandadas pela molhér, 

Ai-ts. 125 á 127. 
— de cousas moveis, e semoventcs, Ar t . 917. 
— G que basta paranella obtêr-se vencimento, Arts. 914, 

918. 
— quando a cousa demandada é alienada maliciosamente, 

Arts. 924 á 927. 
— quando o réo allega possuir a cousa em nome de outro, 

Arts-. 922, 923. 
— quando o réo negapossuir, Arts. 919, 920, 921. 
RELAÇÃO do Dislricto, Ar t s . 1154, 1254. 
RELICITAÇÃO, Not. 26 ao Art. 1166. 

RELIGIOSAS, e religiosos, nao podem succedêr á intestado, 
A.rt. 982 § P . 

RELIGIOSOS, egressos, Nota. , 39 ao Art. 982 §2% 72 ao 
Art . 999. 

— nao podem ser tutores, e curadores, Art. 262 § 4°. 
— os bens por elles adquiridos, e deixados, pertencem à seus 

Conventos, Arts . 991, 992. 
— professos n^lo podem fazer testamento, Art . 993 § 5". 
— professos nao podem ser instituidos herdeiros em testa-

menío .Art . 1000. 
— professos podem receber legados de tenças vital icias, 

Art. 1001. 
— quando podem ser procuradores em Juizo. Art. 466 § 5". 
— seçularisados, como podem adquirir, Arts. 72, 999. 
— secolari.sados, como podeiri succedêr á intestado, Art. 982 

§ 2 \ 
— secularisados, podem livremente dispor de seus bens , 

Ar t . 998. 
— seculàrisados, successao de seus bens, quando delles nSo 

houverem disposto, Art. 988. 
RBLOCAÇÃO, Not, 22 ao A r t ' 6 6 8 . Vid. Reconducçao tafcita. 
REMISSÃO, Nots., 11 ao Art. 417 § 3^, 54 ao Art. 1300 § 3 \ 
— da cousa comprada, Aris. 522 à 526. 
— das hypoibecas, como se-opéra, Arts. 1296 á i299. 
— pacto delia na compra, e venda, Arts. 55i , 552. 
REMOÇÃn, dos inventariantes, Ar t . 1170. 
— dos testameuteiros, Arts. 1107, 1111, 1122, 1124, 1125. 
— dos tutores, e curadores, Ar ts . 303, 304. 
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RENDA, OU aluguel, eraquanto o locatário a-paga, tem di
reito de reter a cousa arrendada pelo tempo do con-
tracto, Art. 661. 

— quando delia fica desobrigado o arrendatário de prédios 
frugiferos, Arts. 657 á 660. 

RENDAS, as prestações perpétuas, ou vitalícias, dellas seguem 
a natureza dos immoveis, Art. 43. 

— para as-havêrem dos arrendatários, os proprietários tem 
hypotheca legal privilegiada, Art. 1270 § 5". (Huje é 
caso de privilegio sem hypotheca] 

RENDIMENTOS, Vid. Fructos. 
— como devem entrar na partilha os dos bens comrauns, 

Arts. 1162 á. 1165. 
— quaes devem os filhos donatários trazer á coUacao, 

Arts. 1206, 1207. 
RENUNCIA, da acçao de lesão é reprovada nas escripturas sem 

responsabilidade do TabelliSo, Art. 390 § 1°. 
— da citação é reprovada nas escripturaá cora responsabili

dade *do Tabelliao, Art. 389 § 1°. 
— da excepçao non numeraKB pecunias é reprovada nas es

cripturas com responsabilidade do Tabelíiao, Arts., 389 
§ 4", 489. (N. B. do direito de reclamar a confissão 
do empréstimo) 

— do procurador, Arts., 473 § 3% 476. 
— do beneficio de divisão entre fiadôres é reprovada nas es

cripturas sem responsabilidade do Tabelíiao, Arts., 390 
§ 4% 791. 

— do beneficio d'exonera(;;ao (do Velleano) é reprovada nas 
escripturas sem responsabilidade do Tabelíiao, Arts., 390 
§2% 785. 

— do beneficio d'exoneraçao, quando pode sêr renunciado 
pelas molbéres, Arts. 247, 785. 

— do direito de revogar a doação por ingratidão do donatá
rio é reprovada nas escripturas sem responsabilidade do 
Tabelíiao,'Art. 390 §3". 

— do foro do domicilio é pcrmittida, e como, Art. 393. 
— dos sócios, Arts. 758 § 2" à 763. 
~- dos sócios, quando é intempestiva em prejuízo da socie

dade, Arts. 760, 761, 
— pela parte de um dos sócios, quando a sociedade pode sêr 

dissolvida, Art. 758 § 2°. • 
— quando é permittida por justas causas, Art. 763. 
— quando nao é permittida aos sócios, Art. 762. 
•— quando o sócio a-faz de mà fé, Arts. 759, 761. 
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RENUNCIAS g^ratuitas nao se coasiderao doacOes, Not. 11 ao 
Art. 417 § 3". 

REPARAÇÃO do desfalque das legitimas nas collaçoes por yia 
executiva, Art. 1204. 

REPAROS, incompatíveis com a conservação do inquilino auto-
risao o despejo antes de findar o tempo do contracto, 
Art . 669 § 3 \ 

— os de edifícios, hypotheca legal privilegiada pelo credito 
delles, Art. 1270 § l". (Hoje um dos casos de privilegio 
sem hypotheca) 

REPARTIÇÃO, das hypothecas do Banco do Brazil, Not. 1 no 
Titulo da hypotheca. 

— de sobejos de águas entfe prédios inferiores, Art . 902. 
REPUSÇCES entre herdeiros, Vid Tornas. 
REPRESENTAÇÃO, Vid. Direito de representação. 
— judicial dos menores impuberes, Arts. 25 á 28. 
— judicial dos menores puberes, ou adultos, Arts . 26 á 2 8 . 
REPUDIAÇÃO, OU repudio, da herança, Arts. 1231 § 2% 1232 

§ 3" 
RRPUDIO injusto dos contrahentes d'espoDsae3, pode ser 

ajustada nas escripturas a quantia compensatória, Arts. 
86 á 87. 

RESCISÃO, Nots . , 14 ao Art. 355, 19 ao Art. 359. 
— da compra e venda por lesão, Arts, 560 á 569. 
— das partilhas .JÓ tem loffar, quando forem menores os 
— lesados, Arts. 1179, U 8 4 , Not. 39 ao Art . 1179. 
— do contracto de locação de serviços d'è3trangeiros por 

parte do locadôr, Arts. 722 á 726." 
— dos actos, em que fôrera lesos os menores, Arts. 12 à 14, 

784, 8Õ7. 
— dos contractos por vicio da lesão, Arts . 359, 360. 
— de seus contractos nao é permittida aos mestres emprei-

teirioa de obras, Art. 679. 
RESERVA da núa-propriedade, Nots., 11 ao Art; 417 § 3 ' , 

33 ao Art. 909. 
— do usufructo, Art. 417 § 3"; Nots. , 33 ao Art. 909, 11 ao 

Ar t . 417 §3«. 
— da compra, e venda, Arts. 570 à 574. 
RESPONSABIUDADE, dos sócios para com terceiros pelas dividas 

da sociedade, Art. 754. 
— dos Tabelliaes do Registro Hypothecario, Arts. 1312 

á l 3 1 5 . 
RESTITUIÇÃO, Art. 14. Vid. Beneficio de restituição. 
'— da siza (hoje imposto de transmissão de propriedade), 

quando se-faz, Arts. 602 á 604, e Nots. 
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RETARDAMENTO da partilha por culpa dos herdeiros, Art. 
1172. 

RETKNÇÃO. da caza alheia, Art. 664. 
— da cousa alug-ada, ou arrendada, Arts. 661 662, Ò63. 
— da cousa emprestada, Árts. 507, 508, 509. 
— do deposito nao é perniittida, Arts. 432, 450. 
RETRATAÇÃO dos esposos, Arts. 85, 86, 87. 
RETAUCTO convencional, Not. 51 ao Arfc. 551. 
REVALIDAÇÃO das posses de terras publicas, Arts., 53 § 3% 

904, e Nüts. 
REVERSÃO do dote, Not. 1 ao Art, 1141, 
REVOGAÇÃO, da doacao por ingratidão. Arte. 421, 422, 423-
— da procuração, Arts. 473 § 2% 474, 475. 
— do testamento do irmão, Arts. 1020, 1021, 
— do testamento impedida pslos herdeiros instituídos,.Art. 

1031. 
— expressa, ou tácita, do mandato, Not. 35 ao Art. 473 § 2°.. 
RIOS, e ribeiros, publicns, Ntít. 11 ao Art. 894. 
— camo as águas delles podem ser occupadas pelos par

ticulares, Arts. 894 á 897. 
— navegáveis, Arts. 52, § 1*, 54, 55. 
— navegáveis, e de que se-fyzem osnavegaveis, sao do do

mínio nacional, mas do uso publico, Art. 52 § 1". 
RISCO, Vid. Perda, Perigo. 
— dêáde o momento da entresra da cousã emprestada ó por 

conta do mutuário,' Art. 480. 
ROGAÇÃO de testemunhas tèstamentarias; Not. 38 ao Art. 

1065. 
ROUBO, o comprador, que por elle foi privado da cousa com-

prada^ nao pode demandar pela evicçao, Art.' 579 § 1°. 
— nas acçOes delle, à nao sêr caso da mesma natdreza, ufto 

tem logar a compensação, Art. 850 § 2 ' . 
— por elle nad se-perde o domínio, Not. 25 ao Art. 818. 
RUAS publicas sao do domínio nacional, mas do uso publico, 

Art. 52 § V. 

SACADA, é prohibido fazêl-a sobre o quintal, ou a casa, dô 
visinlio, Not. 10 ao Art. 941. 

SALÁRIOS doi Advogados, Procuradores', e EscrivTíea, em que 
tempo prescrevem, Art. 868. 

SALGADOS, e sapaes, Not.' 16 ao Art. 52 § •2 ' . 
SATISFAÇÃO, do damno pelos' participantes dos productos do 

crime, Art; 807. 
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SATISFAÇIO, do damno por mais de um delinqüente, Árt. 806, 
— do damno resultante do delicto, quaes os obrigados por 

ella, Arts. 806 á 810. 
— do damno resultante do delicto, sua hypotheca legal sobre 

os bens dos delinqüentes, em favor do Estado, e das 
partes offendidas, ou seus herdeiros; Art. 1273 §§4* e 5 ' . 

SECA. é caso insólito no arrendamento de prédios frugiferos, 
Árt. 657. 

SÈCÜLARISAÇÃO do registro dos nascimentos, e óbitos, Not. 2 
ao Art. 2*. 

SEGURUSÍ Not. 76 ao Art. 389.§ 2 \ 
— marítimos, e terrestres, Not. 50 ao Art. 550. 
SEMENTE, reserva delia pelo locadôr de prédios frugiferos, 

Art, 8o8. 
SENHORES directos tem hypotbeca legal privilegiada para ha

verem os foros de seus empliyteutas, Art. 1270 § 6*. 
(caso hoje de privilegio sem hjpotlieca) 

SENHOHIO, seus direitos, Arts. 614 â 625, 1187, 1188. 
SENTENÇA, de justificação, que suppre a falta do registro liy-

pothecaiio, Art. 1316. 
^~ de pena capital, Not, 2 ao Art. 2". 
— para averbaçSo de baixas dè liypothecas, Art. 1302. 
-^ pafsada em julgado dá hypotheca legal aos credores sobre 

os bens do devedor condenmíid), Arts. 1272 § 6% 1278. 
SENTENÇAS, de preceito, Arts* .836, 838 § 2\ 
—̂  passadas em julgado, em virtude dellas serSo feitas as 

baiias e extinções de hypothecia, Art. 1301. 
— que nSo tem preferencia á Fazenda Publica, Arti, 1277. 
StePAiíAÇÃo, de bens era inventario3''para pagamento dos cre

dores da herança, Not. 11 ao Art. U 5 1 . 
— de bensi entre os cônjuges no divorcio, Not. 11 ao Art. 

158. 
— de bens entre os cônjuges pelo regirtie do casamento^ 

Not. 16 ao Art. 88. 
— de patrimônios, Not.. 33 ao Art. 978, 
— do matrimônio, Arts. 148 à 158. 
SEPULTURAS perpetua.s, Not. 20 ao Art. 52 § 2". 
SEQÜELA, um dos eíFeitos da hypotheca, Art. 1269 § 1*. 
SEQUESTUO, Not. 1 ao Art. 430. 
— dos bens da herança por duvidas do iaventarianttí antes 

da partilha, Art. 1170. 
— dos bens da' herança por nSo concluir-se a partilha 

dentro de'um anno, Arts . 1171, 1172. 
•^~ dos bens da herança, quanto ao quo deva vir à collaçlo, 

se o respectivo herdeiro promover duvidas,.Art. 1173. 
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SEQUESTROS em casos de partilha nSo se-levantao, ainda qué 
as partes se-offereçao á dar fiança. Art. Í174. 

SERVIÇOS peesoaes, Not. 27 ao Art. 614 § 1". 
SERVIDÃO, da pena, Not. 6 ao Art. 993 § 5°. 
— de caminhos, e atravessadouros, particulares, Arts. 957, 

958, 1333. 
— de goleira (jus siiUicidii), Not. 18 ao Art. 949. 
— de janella aberta por.mais de anno e dia, Arts. 937, 938, 

939, 942. 
— de luz ĵ Z«mmi>J, Not. 6 ao Art. 937. 
— de mádeirar (ttgni immUlendt), Not.'22 ao Art. 953. 

é um dos ônus rí^aes, Not. \ ao Art. 884. 
SERVIDÕES, Arts. 932 á 958. 
— "adquiridas pjr prescipçao, Not. 29 ao Art. 958. 
— entrao na classe dos bens inamovei?, Art. 47. 
— pessoaes, Not. 6 ao Art. 47, 
— publicas nao prescrevem em tempo algum, Art. 13.32. 
— reaes, Not: 6 ao Art. 47. 
•~- rústicas, e urbanas, Not. 29 ao Art. 958* 
SESMÀRIAS, Art. 53, e sua Not. 28. 
SETEIRAS, a arberturadeilas nao constituü servidão, Art. 945. 
— pur onde e*htre"claridade, pode-se abrir, Arts. 944, 945. 
SEVICIAS, justificação dellas, Not. II ao Art. 158. V:d. ÁCÇSÍ) 

de sevicias. 
SEXO, como inflúe no supple.mento de idade, Art. 16. 
— o descendente : do masculino exclúe- ao do feminino na 

successSo dos afóramentos vitalícios, Art. 996 §§1" 
e 3". i1 

SiGNAL, para segurança da compra, e venda, Arts. 515, 516, 
517. 

— quando é dado em principio de paga, Art, 517 ^ 2°. 
SILENCIO, Not. 50 ao Art. 373. 
SlMUL^çIo, fraudulenta, Nots., 14 ao Art. 355,. 17 ao Ai-t. 

358. 
— nos contractos, Art. 358. 
— sua prova, Art. 383. 
SIMULAÇÕES innocentes, Not. 17 ao Art. 358. 
SYNDICOS,'das Igrejas, hypotheca legal sobre seus' immoveis, 

Not. 53 ao An. 41 . 
— dos Conventos, Art. 992., 
SiTUAçIo, da cousa imraovel;reivindicada, Art. 91b. 
— dos bens hypotheca doa, Arts. 1288 á 1291. 
SiZA (hoje imposto de transmissão de propriedade), Arts. 590 

á 604. 
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SiZA conseqüências da falta de seu pagamento, Arts. 590, 
591, 592, 594. 

— de que bens se-paga, Arts. 593, 594. 
— de que contractos se-paga, Art. 595. 
— isenção delia, Art 596. 
— onde se-píiga, Art. 597. 
— quando se-paga, Art. 595. 
— quem paga, Arts. 598 á 601, 
— quera paga nas adjudicações, Art. 601. 
— quem paga nas arremataçOes, Art. 600. 
— sua restituição, Arts 602, 603. Vid Restituição da 

siza. 
•— sua restituição ao comprador, quando ae-engeita a cousa 

comprada, Art. 604. 
SOBREPARTILHA, Not. 1 80 Art. I l 4 l . 
SOBRINHOS, prova dos contractos entre elles, e os tios, Art. 

369 § 3 \ 
SOCIEDADE, Arts. 742 á 766. 
— anonyrna, ou Companhia de commercio, Nô "- 27 ao 

Art. 764. 
— casos em que se-dissolve, Art, 75ti, 
— civil, Not. 1 ao Art, 742. 
— coUectiva, Not. 2 ao Art. 743. 
— comraercial, Nots., 2 ao Art, 773, 6 ao Art. 747. 
— como se-regulaa partilha dos lucros, e perdas, Arts. 755, 

756. 
— communicaçao do lucro lUicito, Arts. 748, 749, 750. 
— cláusulas sobre a sua contiauaçSo , Arts. 764, 765. 766. 
— de capital, e industria, Nots., 2 ao Art, 743, 15 ao Art. 756. 
— ^e facto, Not, 2 ao Art. 743, 
— de todos os bens, Arts. 745, 746. Vid. Sociedade uni-

ver.sal. 
— definição deste contracto, Art 742. 
— de-pe3as particlüares dos sócios, Art. 752. 
— despszas por conta delia, Art. 751. 
— dividas passivas delia, Art. 754. 
— em commandita, Not. 2 ao Art. 743. 
— em commandita por acçOes, Not. 27 ao Aft. 764. 
— em conta de participação, Not. 2 ao^Árt. 743. 
— em nome coUectivo, Not. 2 ao Art. 743, 
— leonina, Not. 16 ao Art. 757. 
— o que na de todos bens comraunica-se entre os «ociog, 

Art. 746. 
— o que se-communica na particular, Art. 747. 
— particular, Not. 1 ao Art. 742. 
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SuccEssÃo do Estado, quando se verifica,' Art. 974. 
— do Império, Nots., 1 ao Art. 9õ9, 28 ao Art. 976 § 1». 
— do Reino, Not. 28 ao Art. 976 g l". ' 
— 4os bens da Coroa, Nót. 1 ao Art. 959,. 
-^ dos vínculos, morgados, capellas, Not. 1 ao Art. 959. 
— nos aforamentos Vítàlicios, Art. 976.- • 
••— para os effeitos delia os beus perpetuamente aforados 

equ?parao-se aos allodiaes, Art. 975. 
— per capiía, Not. 24 ao Art. 972. 
— perstirpes, Not. 24 a? Art. 972. -
— 'provisória, Not. 7 ao Art. 334. 
— testamentaria, Arts. 993 á 1033. 
SüCCESSÔR, siüguíar, universal, Art. 380. 
SoGGESTÃo, Not. 61 ao Art. 1029. 
SUPERFÍCIE, Not. 21 ao Art. 52 § 2". 
SÜPERVÈNIENCIA, de filhos ao doador, Art. 136, Not. 14 ao 

Art. 420. 
SUPPLEMENTO, de idade, em que obrigações nada inflúe, Art.24. 
.— de idade', o menor, que o-tivèr obtido, nao pode sem con

sentimento judicial alienar, ou hypothecar, beus de raiz, 
Art. 2.1 -

—: de idade, quando os menores o-podem requerer, Art. 16. 
— de idade, que Juizes o-cüncpdem, e como, Art. 17. 
— de idade, relativamente ao beneficio de restituição, Arts. 

22, 23. 
SupPRiMENTo, de licença para casamento, Arts. 105, 106, 
— de licença para esponsaes, Art. 82. 
SURDOS;, e mudos, de náscencá.nao podem fazer testamento, 

Art. 993 §4*, " ' . 
— e mu§os, nao podem ser testeniunllàs em testamentos, 

Art. 1063 §3». 
— e mudos, nao podem ser tftíôres, e curadores, Not, 30 ao 

Art. 262 §3" . 
SUSPEITA de morte do ausente, Arts. 32, 33.-

T ' . 
TABELLIÃO, - por elle deve ser feito o testamento aberto,. Art. 

1053§1". ^ ^ . 
TABELLÍÃES, dê 'Notas nao podem ser procuradores em Juizo, 

Art. 466 § 2». , . 
— podem passar instrumentos de posses, Arts. 911, 912,913. 
— por elles devem ser feitas õgéscripturas publicas, e como, 
.. , Arts.^384á38Ô. i : ^ • . 
— quando tem, ou nao? responsabilidade criminal pelas 

cláusulas reprovadas nas escripturas, Arts. 389,390. 
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TABELLIÃES, SSO autorisados á escfeyèr, e approvar, os tes
tamentos cerrados, Art. 1059. 

— do Registro Geral, ou Hypothecario, Ar t . 1302 etc. 
— do Registro üeral , dao certidões de seus Livros sem de"" 

peudencia de despacho. Are. 1034. 
— do judicial, Not. 37 ao Art. 913. 
TANQUES, Not. 3 ao Art . 886. 

TAXA, da insinuação das doacOes, Art. 411. 
— da lei, Art. 381. 
— de heranças, e legados, ou décima de herança, Arts. 1096, 

1130, 1131. (Hoje imposto de transmissão de propriedade) 
TAXAS marcadas na lei, Ar t . 469. 
TBLEGRAMMAS, Not. 97 ao Art. 405^ 
TELEGBAPHOS ekctrícos, Not. 97 ao Art. 405. 
TELHADO, Arts: 947 á 950. 
TEMOR reverenciai, Not. 14 ao Art. 355. 
TEMPO, hahil do nascimento, Not. 29 ao Art. 1015. 
— imraemorial, Not. 15 ao Art. 1333. 
TENÇAS, suas prestações perpétuas, ou vi alicias, seguem a 

natureza dos immoveis, Art. 43 . 
TERÇA, SÓ delia pôde dispor o testadôr, guando ha herdeiros 

necessários, Art. 1008. 
— caso em que vale o testamento quanto á disposição delia, 

nao obstante sua uullidade quanto á instituição, Ar t s . 
1009 á 1013. 

— casos, em que o testamento nao vale, uiesmo quanto á 
disposição delia, Arts. , 1014, 1015. 

— a do pai, e mai, fica obrigada á refazer os aoica (jrometti-
dos aos filhos, e outras doaçOes, Arts. 1201, 1270 § 12-

— só delia podem dispor as viúvas quinquagenarias, que se-
recasao, tendo filhos, ou outros descendentes successíveis, 
Art . 163. 

TERCEIRO possuidor da cousa litigiosa, Art. yüü. 
TBBMO, da menoridade, Art . 8". 
— da menoridade dos exposto&i, Ar t . 9°. 
— de abstenção de herança, Not. 2 ao Art . 1142. 
— de aceitação de herança, Not. 33 ao Ai't. 978. 
TEKMOS, de segurança, Not. 19 ao Art. 812. 
— judiciaes equivalera á. escripturas publicas assignadas 

pelas partes contractantes, Ar t . 405. 
— judiciaes de partilhas amigáveis, Art. 1145. 
TEBBADEGO, terràdigo, Not . 32 ao Art, 618. 
TBRRAS, devolutas, Arts. 52 § 2", 53^ 904, Not. 28 ao A r t . 

53, onde se deve lêr (3.' Ed.) —terras áevolutas e particíu-' 
lares, em vez de terras devolutas e particulares. 
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TERRAS, dos índios, í íot . 30 ao Árt. 59 . 
— incultas, hypoLheca legal privilegiada sobre suas bem-

feitorias, Art. 1270 § 2».(H()je privilegio semliypothêca) 
— legitiinaveis, Not. 28 ao A n . 53 . 
— particulares, Not. 28 ao Art. 53 . 
— possuídas (simplesmente registraveis), os possuidores sao 

obrigados á fazer regÍ8tral-as, Nots., 28 $0 Art . 53, 
23 ao Art. 904. 

— publicas, No:s., 19 ao Art 52 § 2% 23 ao Art. 904. 
— revalidaveis, Not. 28 ao Art. 5 3 . 
TERUENÜS, accrescidos, Not. 18 ao Art . .52 § 2v 
— de índios, Nots . , 99 ao Art. 586 § 1", 10 ao Art. 610 § 1". 
— de marinhas, pertencem ao domínio do Estado,Art. 5 ^ 2 ' . 
— de marinhas, quaes sejao. Arts. 54 á 57, 
— de marinhas, quem deve ser preferido nos aforamentos 

delles, Art. 613. 
— devolutos, Notd., 99 ao Art. 586 § 1% 10 ao Art. 6 i a § 1". 
— diamantinos, Art. •52 § 2 ' , Nut. 22 ao Art. 903. 
— dos próprios, Nnt. 36 ao Art. 678. . 
TERRITÓRIO nacional, Not. 22 acr Art.„52 § 2 ' . 
TESTADOR, quando, depois do testamento, Ihe-sobreveio filho 

legitimo, ou o-tinha, e nao era disso sabedor, Art. 1015. 
— quando desherda os herdeiros necessários, declarando a 

causa da desherdaçao, Arts. 1012, 1013. 
— quando desherda os herdeiros necessários sem decla

ração de causa legitima, Art. 1011. 
— q.uando dispõe de toda a herança, preterindo os herdeiros 

nece:sarioSj de cuja existência sábia, Art. 1010. 
— quando pretere os hp.rdei'OS necessários em razão de sup-

pôl-os mortos, Art. 1014. 
— quandg^ só dispOe da terçja sem instituir herdeiroSj sa-

bendo.que os-tinha necessários, Art. 1009. 
— quando só pôde dispor da sua terça, Art. lOOS". 
TESTAMENTEIUOS, como devem receber os bens dos defuntos, 

Ar t . .1111. 
— dativos, Not. 3 ao A r t 1232. 
— depois de ríSmovidos os negligentes, ou prevaricadôred, 

como stí-procede, Arts. l l 2 4 â 1129. 
— em que tempo devem cumprir os testamentos, e dar conta 

do recebido, e desi>eudido, Arts. 1099 á J.105. 
— juramemto á que sao admittidos, Arts. 1114 á 1116. 
— ;iao podem comprar.óuhavfírparasi , b^ens idas testairen-t 

tarias d seu cargo, Arts. 585 § 4% a i Í 7 , 1118, 1120,. 
— nao se-^attende à disposição testamentaria, que õs-des-

obriga da prestação de contas, Art. 1104. 
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TESTAMENTEIROS, prêmio, que Ihes-compete, Arts. 1139, 1140. 
— quaea as despezaa, que Ihes-sSo levadas em conta, Arts. 

U06, 1107, 1112, 1113. 
— quando perdem o prêmio deixado pelos testadôres, Arts. 

1107, 1108. 
— quando sao.removidos, Arts. 1107, 1122. 
— sua citação para prestar uontas, Arts. 1109, 1110. 
— sua obrigação, quanto ao registro dos testamentos, Arts, 

1089 á 1095. 
— sua obrigação, quanto átaxa, ou décima, das heranças e 

legados (hoje imposto de transmissão de propriedade], 
Arts. 1130,1131. 

— tempo da sua responsabilidade, Arts, 1119, 1120. 
TESTAMENTO, aberto, Arts. 1053 § 1% 1054. 
— ab.ertura delle, Arts. 1086, 1Õ87, 1088. 
— adpias causas, Not. 1 ao Art. 1053: 
— cerrado, Arts. 1053 §52% 1055 á 1059. 
— como os Escrivães do Juizo de Paz podem fazêl-o, e 

approval-q, Art. 1084. 
— de loucos, Arts. 994 á 997-
— de mao commnm, Not. 1 ao Art. 1053. 
— de pai para filho, Not. 1 ao Art. 1053. 
— destituto,:Not. 2. ao Art, 1142. 
— em tempo de peste, Not. l ao Art. 1053. 
— feito, e approvado, pelos Cônsules, Art. 1085. 
— injusto, Not. 2 ao Art. 1142. 
— inofficioso, Nots., 48 ao Art. 1020, 2 ao Art. 1142. 
— irrito, Not. 2 ao Art. 1142. 
— liberdade.de o-fazfír, e suanullidade havendo forca, amea

ça, ou engano, Arts. 1027 á 1031. 
— nulIo,'Not;,2-Art: 1142. •. 
— nuncupatií^o, Arts. 1053 § 4." 1061, 1062. 
— particular, Arts. 1053 § 3% 1060. 
— ãuem nSo pode fazêl-o, Art. 993. Vid. Incapacidade testa-

mentaria actiyft. 
— quem nelle n5o pode ser testemunha, Arts, 1063, 1064. 
— roto, Not. 2 ao Art. 1149-
— rural, Not. 1 ao Art. 1053. 
— sua apresentação nas Repartições Fiscaes, Arts.1096, 1097. 
— sua nuUidade, qu&ndò'é julgada, Arts. 1032, 1033. 
TESTAMENTO^ suas espécies,. Art. 1053, 
— tácito, Not. 1 ao Art. 959. 
— verbal, Not. 30 ao Art. 1062, 
TESTAMENTOS, militares, ArtSi 1065 á 1076, Not. 1 ao Art. 993. 
— originaes, Arts. 1094, 1095. 

c. i . c. 5ô . 
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TESTAMENTOS privilegiados, Note., 1 ao Art; 993, 1 ao Art. 
1053. 

— quem nelles pode sêr testemunha, Arts 1063, 1064. 
— seu cumprimento no Município da Corte, Art. 1096. 
— seu registro, Arts. 1089 á 1095. 
— sua abertura, Arts. 1086, 1087, 1088. 
— sua inscripçSo, ou averbaçao, Arts. 1097, 1098. 
TESTEMUNHAS, abonatorias,—de abonaçSo, Art. 779, eNot. 6. 
— nas escripturas publicas, Art. 386 §§ 6* e 7°. 
— nos codicillos, Art. 1080 á 1082. 
— nos testamentos^ Arts. 1063, 1064. 
TRESOUBEIROS, da Fazenda Publica, Arts. 786,1272 § 1% 1276. 
— das Igrejas, Not.. 53 ao Art. 41. 
THESOURO achado, Not. 7 ao Ârt. 890. 
Tios, contractos entre elles, e os sobrinhos, como se-provSo, 

Art. 369 § 3 \ 
TITULO, ArtS; õ9, 908, 1324. 
— de acquisiçao, Art. 910. 
— do Conselho, Art. 477 § 5°. 
— do contracto, Art. 1302. 
— gratuito, Art. 1294. 
— justo, Art. 912, Not. 2 ao Art. 511. 
— justo para acquisiçao do domínio nas cousag, que já tem 

proprietário, Arts. 9Ò7, 1320. 
— legitimo, Art. 53 § 2". 
— aao basta para acquisíçao do domínio, mas deve accedêr 

a tradição, Art. 908. 
— oneroso, Art. 1294. 
— que a lei reprova, ou prohibe, Art. 930. 
TÍTULOS, de Divida Publica estrangeira, Not. 2 ao Art. 43. 
— legítimos, Art. 958, Not. 15 ao Art. 1333. 
ToLHiMENTo, dá luz, Art. 936, 
— da vista do mar, Art. 936. 
TOMADA de posse, Arts. 910 á 913. 
TOMBO das Òapellas, Not. 22 ao Art. 52 § 2\ 
TOMBOS, Not. 1 ao Art. 1141. 
— das Capellas vagas, Not. 53 ao Art. 73. 
TORNAS, em partilhas, por ellas nao [se-deve laudemio ao 

senhorio, Art. 622. Vid. Reposições. 
TORNAS, são isentas de siza (hoje imposto de transmissão de 

propriedade) as compensativas dos maiores valores dos 
bens, com que ficao.os herdeiros, Art..596 § 6°. 

TRABALHADORES, Not. 1 ao Art. 679. 
TRADIÇSÕ, Arts. 908, 909; N o t s . r 2 ao Art'. 511, 25 ao 

Art. 905. 
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TRADIÇÃO, de acçOes nominativas, Not . 33 ao i r t . 909. 
— de Apólices da Divida Publica, Not. 33 ao Art . 909. 
— em que consiste, Art . 909. 
— é necessária para transferencia do dominio, e sem ella só 

se-tem direito á accOes pessoaes, Ar ts . 534, 908, 
— ficta, Nots . , U ao Ár t . 417 § 3% 33 ao Art. 909. 
— real, Nots., 1 ao Arb. 430, l aò Arb. 767, 33 ao Arb. 909. 
— symbolica, Nots . , 1 ao Art. 430, 1 ao Art. 767, 33 ao 

Art . 909. 
— tácita, na sociedade de todos os bens, Art. 745. 
TRA.DUCCÃO de instrumentos em ling-ua estrangeira, Not. 98 

ao Árt . 406. 
TBANSACÇÃO. Nots . , 19 ao Art . 359, 29 ao Art. 470 § 4». 
— nella permitte-se a cláusula depositaria, Art. 389 § 2 ° . 
— para a do Juizo conciliatório a procuração deve conter 

podêres especiaes, Art. 470 § 4 ' . 
TRANSFERENCIA ,da hypotheca para outro devedor, ou credor, 

ou para outros bens, deve ser averbada no Registro, 
Art . 1300 § 2 " . 

— legitima, Art. 906, 
TRANSITO da Chancellaria, Not. 35 ao Art. 59. 
TRANSMISSÃO de propriedade, Vid. Imposto de transmissão 

de propriedade. 
— de propriedade causa mortis, Nots . , 2 ao Art. 43, 2 ao 

Art. 606. 
— de propriedade inter-vivos, Nots . , 2 ao Art. 43 , 2 ao 

Art . 606. 
TRASLADOS, das escripturas publicas, Arts. 387, 388. 
— das habilitações dos herdeiros de heranças lacentes, Arts. 

1255, 1257. 
TRASTES, Not. 32 ao Art. 674. Vid. Mobília. 
TROCA, Art. 559, Not. 1 ao Art. 51Ó. Vid. Escambo, Per-

muta, Permutaçao. 
— do imjnovel aforado, Arts. 616, 620. 
TBOCAS, Arts. 595 § 2% 596 § 7", 622. 
— de bens de raiz, Art. 595 § 2". 
— de bens de raiz das Corporações de mao-morta por Apóli

ces da Divida Publica, Art. 596 § 7 \ 
— de embarcações, Art. 595 § 3". 
TRONCO, Not. Tao Art. 959. 
TROPEIROS, Not. 1 ao Art. ,679. 

TuTÔR ad hoc, Not. 1 ao Art. 238. 

TUTORES, provisionaes, Not . 72 ao Arb. 386 § 7". 
— e Curadores, dos menores, Arts. 11 ,25 , 28, 238 â 310. 
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TUTORES, e Curadores dos]menores, como devem proceder sobre 
03 bens dos orpbaos, Arts. 284 á290. 

— e Curadores dos menores, como se-procede contra alies, 
perante quaes Juizes, e onde sao demandados ; Arts. 
305, 306, 308. 

— 6 Curadores dos menores, culpados, ou negligentes, 
Art. 15. 

— e Curadores dos menores, dativos; Arts, 340, 258 á261. 
— e Curadores dos menores, em que ordem sflo admittidos, 

Arfcs. 241, 245, 258. 
— e Curadores dos' menores, em qüe tempo o Juiz dos Or-

pliaos deve dal-os aos menores, Arts. 238, 239. 
— e Curadores dos menores, em que tempo se-lhes-deve 

tomar contas, e revisão destas, Arts. 301, 302, 304. 
— e Curadores dos menores, legítimos, Arts. 240,245 à257. 
— e Curadores dos menores, nao podem comprar e haver bens 

de seu3pupiIIos,e administrados, Arts. 109,291,292, 585 
§ 2 \ 

— e Curadores dos menores, Arts..238 á 310. 
— e Curadores dos menores, o que devem recolher ao Cofre 

dosOrphaos, Arts. 294, 295. 
— e Curadores dos menores, os alcances de suas contas sSo 

pagos com juros, Art. 307. 
— e Curadores dos menores, quem nSo pode exercer este 

cargo, Art. 262. 
— e Curadores dos menores, quem pode escusar-se deste 

cargo, Art. 263. 
— e Curadores dosmenores, remoçfio delles, Arts. 303, 304. 
— e Curadores dos menores, suas espécies, Art. 240. 
— e Curadores dos menores, tanto se-os-deve dar aos Orp\5og 

ricos, como aos pobres, e aos expostos, Art. 264. 
-^ e Curadores dos menores, tem opção entre a viutena e o 

prêmio deixado em testamento, Art. 300. 
— e Curadores dos menorea testamentarios, Arts. 240 á 244, 
— e Curadôrns dos menores, vintena que. Ihes-pertence, e 

como a-recebem, Arts. 298, 299. 

T J 
UNIVERSALIDADE, de beus, Art. 1072. 
'— de direito, Not. 1 ao Art. 42. 
— de facto, Not. 1 ao Art. 42. 
UNIVERSIDADE, Not. 52 ao Art. 40. 
Uso, Nots., 6 ao Art. 47, I ao Art. 884. 
— commum dos moradores, Art. 61. 
— do deposito pelo depositário, Arts. 431 á 435. 
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Uso e fructo, Art, 966. 
— e fructo'de pai biuubo, e mai binuba, Arta. 966 á 970. 
— publico, Arts., 52 § 1% 1332. 
— publico, nacional, provincial, municipal, Art. 53 § 1". 
Usos de paizes estrangeiros, Arts. 406, 407, 408. 
UsuFKUCTO, Nots., 14 ao Art. 420, 1 ao Art. 884. 
— dos bens dos íllbos etc. Arts. 174 á 182. 
— de usufructo, Not 19 ao Art. 180 § 4^ 
— sobre cousas immoveis, Art. 47, 
ÜsuFBUCTUABio, Not. 39 ao Art. 915. 
UsüRA, usuras, Nuts , 24 ao Art. 93. 21 ao Art. 361, 25 ao 

Art. 365. 
— deafarçadas, Not. 24 ao Art. 364. 
— - palliadas, Not.'52 ao Art. 552. 
UsuRPAçSo, Not. 18 ao Art. 811. 
UsuRPAüÔH, Usurpadores, Not. 18 ao Art. 811. 
UTENSÍLIOS de fabricas, Art. 46. . 
UTILIDADE publica, desapropriação por motivo delia, Arts. 

65, GQ. 

V 
VACÂNCIA da herança, Not. 37 ao Art. 1260. 
VALLADOS, Not. 20 ao Art. 951. 
VALOR, dos bens do doador, Arts. 1202, 1203. 
— de affeiçaô, Not. 7 ao Art. 804. 
— médio do mercado, Not. 3 ao Art. 43 . 
VALLOS, Not. 20 ao Art. 951. 
VARANDA, Not. lOJao Art. 941. 
VEOORIA, Vid. ApegaçSo. 
VHHDA, aleatória, Not, 50 ao Art, 550. 
— á pessoa designada, Vid. Alienação 'á pessfia designada. 
— á prazo, Nut. 4 ao Art. 519, 
— a retro^ Not. 51 ao Art. 551. 
— coacta de bens aforados, Árt. 1188. 
— coacta de bens nao partiveis^ Árt, 1166, 
— condicional, Arts. 510, 512, 538 § 1% Not. 4 ao Art. 512. 
— de bens das Oamaras Municipaes, Art. 585 § 5 ^ 
— de immoveis aforados, Arts. 616, 619. 
— extrajudicial de bens hypothecados, Art. 1296 § 2". 
— fiduciaria, Not. 51 ao Ãrt, 551. 
— perfeita, Arts. 513, 514. 
— pura, Arts. 510, 511. 
— quem nSo a-póde fazer, Vid. Capacidade para vender. 
VENDAS, alternativas, Not, 36 ao Art. 538 § 6°. 
— comoierciaes, Art. 517 § 1". 
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VENDAS d'escravos, Not. 98 ao Art. "586-
— judiciaes, Art. 527. 
— que nao tem preferencia à Fazenda Publica, Art. 1277. 
VENDEDOR, quando deve dar fEftdôreg idôneos, Art. 521. 
— sua obrigação d'eütregar a cousa vendida, Arts. 518, 519. 
VENENOS, Not. 98 ao Art. 586. 
ViíNiA, Art, 185. 
VENTRE, escravo, sua libertação, Not. 1 ao Art. 42. 
— materno, Arts . 1% 199, 1015. 
VEREADORES das Câmaras Municipais, podem escusar-se da 

tutella, ou curatella etc., Art. 263 § 5". 
— das Câmaras Miinicipaes, nao podem comprar bens 

daquellas, em que servirem, Art . 585 § 5°. 
— das Câmaras Miinicipacs,nao podem tomar de aforamento 

bens daguellas, em que servirem, Art. 612 § 2". 
— das Câmaras Municipaes. nSo podem tomar de arrenda

mento bens daquellas, em que servirem, Art. 667. 
VICIO, da cousa comprada, Arts. 557, 558. 
— da lesao na compra e venda, Arts. 560 á 569. 
— de animo nos animaes, Not. 56 ao Art. 556. 
VÍCIOS Arts. 557 558. 
— redbibitorios, Arts. '424, 556 á 559,604, 862á 864 ; Nots., 

21 ao Art . 424, 56 ao Art . 556. 
VILLAS se-co_nsidè"rao como uma pessoa, Art. 40. 
VÍNCULOS, extincçao dos existentes, e prohíbicao de futuros ; 

Arts. 73, 74, 75 . 
ViNTENA, dos testamenteiros, Arts. 1139, 1140. 
— dos-tutores, e curadores, Arts. 298, 299, 300. 
VIOLÊNCIA, Not. 17 ao Art. 358 . , 
ViscoNDES, suas procurações, Arts. 457 § 4% 458 § 2' . 
VisiNHOSi" Not. 39 ao Art. 61. 
VISTA de mar, Aft. 936. 
VIUVA, cabeça de casal, Arts. 150. ^51. 
— grávida, Art . 19^. 
VIUVAS, nao gozao do beneficio.de restituição, Art. 159. 
VIUVAS, quando cásao de 50 ou mais aunos (quinquagena-

rias) e t c , Arts. 161 à 165. 
— quando desbarátao seus bens, Art. 160. 
— tem os mesmos,privilégios de seus maridos, Art. 459. 
VIUVEZ, e segundo matrimônio, Arts. 159 á 165. 
VIVEIROS, Not. 3 ao Art. 886. 
VOTOS, de obediência, castidade, e pobreza, Not. 6 ao Art. 

993 § 5 ' . 
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